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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Si(e: http5://w\vw.pe{trcira5.mn.gov.br/

"PEDREíRasMa

ProO. L^JOa?202S_
n.53.

R'.!h.

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 09 de Novembro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Admí-

^ nistrativo n° 0911002/2023, que tem por objeto o Registro de Preços pa

ra futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a presta

ção de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Escava

deira, para atender as necessidades da Secretaria de Infracstrutura e

Urbanismo do Município de Pedreiras - MA. Com este fim e para cons

tar, eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por

mim assinado.

Pedreiras/MA, 09 de novembro de 2023.

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, c-mall;
adminisCracao(^,pcdrcí ras.ma.guv.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 1 1 ri.inr;.KA&'iM
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANlSWiSPCQa2023_

CNPJ: «6.184.253/0001^9 g S.
Silc: h«ps://www.pedreira$.ma.gov.br/ -t j2,

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

A Senhora

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, lendo por objeto o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para
atender as necessidades da Secretaria de Infracstrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras - MA, conforme segue em anexo:

Tendo em vista que este Município não dispõe de máquinas suficientes e adequadas
para a execução dos serviços de sua competência, bem como o alto custo com aquisição. Con
siderando que é indispensável a necessidade dos serviços de locação de máquinas pesadas
para realização de atividades fundamentais para o desempenho c regular funcionamento da
Secretaria de Infracstrutura e Urbanismo do município de Pedreiras/MA.

A contratação dos serviços justifica-se pela necessidade de proporcionar melhorias
nos serviços públicos municipais, agindo com maior agilidade e ctlciência no atendimento e
reivindicações dos munícipes. As máquinas aqui locadas serão utilizadas para os serviços de
movimentação de letra, terraplanagem, aberturas de vaias, recuperação e melhoria das condi
ções de tráfego das estradas municipais, proporcionando melhor acessibilidade dos transportes
da zona rural para a sede do município inclusive do transporte escolar, e demais serviços que
se fizerem necessários para atendimento da população e desenvolvimento do Município de
Pedreiras/MA.

Justificadamcnte. portanto, opta-se por realizar-se a presente contratação, lendo em
vista o exato enquadramento das neces.sidades para o atendimento das atividades administrati
vas, bem como, o pleno atendimento aos munícipes.

ITEM ESPECIItCAÇAO

01 Máquina lipo ESCAVADEIRA - sem condutor c sem combustível

)UANT.

4.000

Pedreiras (MA), 09 de novembro de 2023.

MARCOS BRUNIERl DE FREITAS

Secretário Municipal de Infracstrutura c Urbanismo

Avenida Rio Branco, ii" 111, CEP: 65.725-ÜÜO, Centro - Pcdrelras/MA, e-mail: infraestrtu-
racã'pcdreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pe(lreiras.iiia.gov.br/ r

Ao Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura c Urbanismo
Nesta

DESPACHO

Infonnamos que após recebermos de Vo.ssa Senhoria a solicitação de despesa da
Secretaria Municipal de Infraestrutura c Urbanismo, visando o Registro de Preços para fu
tura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de loca
ção de horas de máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender as necessidades da
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - M.A. foram reali
zadas as devidas pesquisas de preços de mercado através do Sistema Eletrônico Banco de
Preços, conforme segue em anexo o relatório dos preços com seu respectivo mapa de apura
ção.

Pedreiras (MA), em 13 de novembro de 2023.

^  AUciane Silva de Paula
Diretora do Departamento de Compras

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/M A
E-maíl; compras(£pedreíras.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Respunsúvel: Aliciane Silva de Paula

Departatriania. Diretora do Oepanamento de Compras

I—CERTHaCADO—I

1— oovoiiiiHaa

Relatório de Cotação: Locação de horas de máquinas pesadas, tipo ESCAVADEIRA, para
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo.

Pesquisa realizada entre 13/11 /2023 13:51:34 e 13/11 /2023 16:12:49

.jr-Miio :ii.i I j" i/viii/j ii;,M ; ? (ir juii i.i

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.
iptOC-<
Wv-S.

\ Hélodo Matemático Aplicado: Média Aritinética dos preços obtidos- Preço calculádo.com base ná média aritmética.de tódósds preços,
selecionados pelo usuário para aquele determinado item.

rs (lerfcmlnxtriçfoNimiif^fiSárOrasJtJhóáfXiltio/WigoS'.
- <Mbiplsd9 Kkbracimái *

1] Máquina tipo ESCAVADEItlA —sem condutor e

sem combustível

Preço

Preços Quantidade , Percentual Eslimado Total
Esttmado „ . . ,

Calculado

6  4.0QQ Horas RS 343.39 (un) 83 34339 RS 1^73.660.00

Detalhamento dos Itens

ValorGIobal: RS 1.373.560.00

Hem 1; Máquina tipo ESCAVADEIRA-sem condutor e sem combustível

Preço Estimado; RS 343.29 (un) Percentual; • Preço Eslimado CaItMiado: RS 343.99 Média dos Preços Obüdós; RS 343.99

Quantidade

4.QOO Horas

Descrição

Máquina tipo ESCAVAOBRA - sem condutor e sem combustível

Observação

Preço (Compras Oovcmameniais] 1: Média dos Proposlas Finais RS 341,03

Iv J-irt.fcHmóSOeDrtSfJulKiaeíO?!

RiilaUnagenidana Sln isnvsoa iS 14.r7 (IP 20014.ai.il6)
CatUaiValIdiigSiirbirlNjenOdknSaOPStZkNLCOTIÍlWJFrKPENysaoBAaKUIIiiPIniSWATtadSSi)
hnplA»Mi.lvnxit«|iiK0&«c'n4irlCci1i'c>da«iileintlcidaile''Ult«n:Uir1NJEn0dUii>gOPSIZ>M.COTlI]UjrFl<PENyMeBiAaHUáiPlm6VMK2S3d%2Óait



órgão; PREFEITURA MUNICIPAL GE SOMBRIO

Dbjelo: O otijeto ria presente lipilação é a evenliinl locaçãorie máquinas pesarias e

carreia prancha com operarior/nioforistapara uso na mafiulenqão da rede viârm

municipal e apoio ao produiof rural no município deSombrio/SC conforme

ccuiriiçâes. quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos..

Descrição; Locação de veículos - leves /pesados / com motorista - Locação de

escavadeira hidráulica, com opersdotrmulQrisia. com no mínimo 22 toneladas,

ano nâoinlcJiora2019.

Catsér: 25089 - LOCACAO' DE VEÍCULOS ■ LEVES / PESADOS / COM MOTORISTA

Dota. 16/06/202309:00

Modalidstle; Pregão Eletrônico

SRP, SIM

Identiricação: N«Pregão:372023 i UASG.9aa349.

Lolc/ttem- n

Ata LinKAia

Adjudicação

Homologação.

16/06/202315:10

16/06/2023 15;14

www.comsresgovejTiamenlals.gov

-br

RbzSo Social do Fornecedor

iproo.*.
Wls.

antidade. 900

-mírdlde. UNIDADE

06,901.628/0001-44 RETROTERflATnANSPORTERKlWIARIoeTERflAPLANAGEM LTOA

'VENCEDOR*

Marca: Marca não Infamnda

Fabricante; Fabricante não Informado

Descrição: Locação de escavadars hidráiiiua, cum operadar/motorisia. com no maiimo 22 toneladas, ano não inferior a 2DI9.

Valor da Proposta Final

RS 341,03

Cidade Endereço:

SombTNJ AVP£DR0Al^ERT0TnAJAN0,1B2S

Telelone:

{48)3S33«61S

EmaiL

ctosgcrenic@gfnailcom

Preço (Compras Governamentais) 2. Média das Propostas Finais

inc r4rr ̂ dàtUCSdeff/riejJhadfTOÍ)

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL OE PINHAL OE SAO BENTO

Objeto; Registro de preço para futura e eventual ccxilratação de empresa para locação

de horas máquinas tipo Escavadeira Hidráulica, Trator de Esteiro. Escovodeira

Hidráulica com romgedore rolú compactor para atender o demanda da

municipalidade.

Descrição; Locação de Máquinas de Escavação / Terraplenagem / Agrfcolo -

Escavadeira Hidráulica com peso operaciprui mínimo de 17 toneladas, com

capacidade minrma de concha deO.SO cm* remun^ada por hora efelivamenie

trabalhada, com operador hablltado

CatSer 4030 - LOCACAO DE MAQUINAS DE ESCAVACAO / TERRAPLENAGEM /

AGRICOIjA

Data; 22/05/202309:00

Modalidade: Preijão Eletrônico

Identificação: N"PregSo:352023 / UASG:9B5495

Lote/ltem-

/Vdjudicação

Homologação:

Fonte:

Quantidaite.

I  LiidtAla

I- 05/06/2023 13-32

i; 05/06/2023 13:35

www.comprasgoverri3meflla)s..gov

,br

CNPJ Razão Social do Fornecedor

42.eo&086/0001-94 DEPIN PRESTADORA DE SERVIDOS LTOA

•VENCEDOR'

Valor da Proposta Finai

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabfleamenãijjnfpimadp
OescriçaoiEscavadelts Hidráulica com pesooDeractorráimlrrlrnode 17 tartelaclás. com capacidade mínima de concha de0.80cm*.[emunerada psi hora
efetivamente ir^iaihada. com operador habitliiiclo

Endereço;

01.256805/0001-63 PERFURBEL - PERFURAÇÕES BELTRÃO LTOA RS 22

Marca. Marca náo inlotrniida
Fabricante; Faüncantc não Informado

Descrição: Escavadeira Hidráulica com pesooperacmruir miriimodc 17 toneladas, com capacidade mínima de comrhs de.0,8O.cn)'.r(!munBradfl pur hora
efetivamente trabalhada, com operador hatxlitado

Cidade:

Francisco Beltrão

Endereço.

nOD PR 483 KM 11. SN

I Relniono sarado rro d» rártt/ZOTa IH 14:17 (IP: tOO.M H iifi)
I CMl80Validasao;Lur1R]EnMkrUinaPSrZKNLCCmDkL2FFhP£Nyaa«|Aninj8nPlm6WA^^
: Hnp;'iWiim:bariadepia:nconi.6irCeninc8doMiU!><I>odailo'hoXe>i9UirlNJErDilliliSaQPSIZIiNLCCl11t]U.2FFKPE>4rn0ilAiÚljanPUneMrAUUifK2S9d



CNPJ Razão Social do Fornecedor

Q9.367.994/00Q1-53 TRANS WAESTRILTDA
Iproo-*"
['.3.,

p.v í>-Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado k,—^—~
Descrição: Escavadeira HídrduiicacampesQoperaclonalmihimode 17 toneladas. corncaoscidedemUma de concha (te 0,S0 cm*, remunerada por hora
efetrvamenlc trabalhada, corrr operador habilHado. SCAVADEIRAHyiiNOAI I6Q S9

Estado: Cidade:

SC SãoMigueldoOeste

Endereço: Norne de Contato: Telefoite: Email:

EST JACUTINGA. SN Setar(Comercí8l} (49)3622-1028 maslriteraplanagemõihoimaiLçom

07.517.372/0001 -39 M. BIGATOf^ & CIA LTDA RS 2Í

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante rrãc Informado

Desorição: Escavadeira Hidráulica com peso operacional mínimo de |7tt>ncladas.<x>m capacidade mihims de concha de 0,80 cm*.remunerada por hora
efetivamente trabalhada, com operador habilitado

Cidade:

Capanerrra

Endereço;

RAIMORES. 1887

Telefone

(46) 3.652-1342

Email;

escsaççíni S@ihotm3il.com

17.555.669/0001-42 COUhíASCONSTRUCOES TRANSPORTES E SERVIÇOS EiREU RS3'

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informada

Descrição: Escavadeira Hidráulica com peso operacíonslmeilma de 17 toneladas, com capsDidademfnlma de concha de 0,80 cm', remunerada por hora
efetivamente trabalhada, corp operador habilitado Uarcs' Caietpillai

Cidade:

Canlndé

Endereço:

ESTaR020.4777 (85)3343-3340

Preço (Compras Governamentais) 3: Iviédia das Propostas Finais

IK IAn.S''tlall^CSdeQT(leJi,IIKidiíOí'

Órgão; MINISTÉRIO DA DErcSA
Comando do Etórcito

COMANDO MILITAR QO QESTE/9' DIVISÃO OE EXÉRCITO

9°Bat3lh§o de Engenharia de Construção

Objeto: Aquisição dc ferramentas de penetração no selo• FPS.

[iescrjção: Escavadeira hidráulica - Potência Opcraciortal Manirna: 90 HP.Capsoitladc: 0,7

M3, Tipo Rodagem; Esteira,

CatMat: 455582-Potènda Operacional Másima: 90.HP | Capacidade: 0,7 M3 |Tipo

Rodagem: Esteira

Data; 12/G4/2023 10 00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; SIM

.Identificação: WPregâo 1)2023 / UASG:160157

Lote/Item; /30

Ata: l.ink Ala

Adjudicação: 18/04/2023 17:26

Homoiogação: 19/04/202309:48

Fome www.comprasgovemamentais.gov'

-br

Quantidade 18

Unittade: Ü.nidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

14,27E.578/0001-65 BT COMERCIAL EIRELI

♦VENCEDOR'

Marca: BT

Fabricante BT
Modela; BT
Desctiçàe Potência Operacional Máxima: 90 HF, Capacidade: 0,7 M3, Tipo Rodagem: Esleira,

Cidade;
Simões Filho

Endereço;
VPEHIFERICA 11.882

Telefone:
(71)82153122

Valor da Proposta Firral

Email:
ludmlla@iblcarneroai.cam.br

20.649.395/0001-65 J. MARAN60NI COMERCIAL- IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO BREU

Marce NORTRACK
Fabricante NOSTRACk
Modelo: MOFITRACX
Descrição: Escavadeira hidráulica-Potência Operacional Mà>irTra 90HP. Capacidade:0.7 M3. Tipo Rodagem:Esteira.

Estadr»: Cidade

SP PIrdoramq

Endereço;
RCARLOS GOMES. 790

Nome de Contaio:

MARIA ANGÉLICA

Telefone:
(1?) 3525-1768

EmalU

vendBS4@JrT>ar9h9onl.eorri,bi'

Rdalàikipenide no de 13/1 inOZ3 16.14:17 (IP: »I3.I4.SS116)
I Código V^ldaçSa: UirlHJEnOdkhSdaPSfZKNLCDTIDkLZFFKPENyasosiAqHUSnPlmSWAttadSSd
1 Mlp'/rMww.bencodQpreoos.coin.brrCof1iresdo^tBfiiiadedo7talie«i=Lui1Nj&iOd^6dQP3(ZkNlCOT10kt2FFKPENyAac'13N]HUanPtrn6WA%^Sdl42!pd



CNPJ Razao Social do Fornecedor

2a073.797/aB0í-39 eSPE- CASA BRASILEIRA DE PECAS EIHEU

Valor da Proposta Final

RS 770,00

Marca; ECOPLAN

Fabricante; HYUNDAI

Modelo; modelo ROBEX 2t(JW-9S. ano 7012 (Pretixo ES-Ofl098)
.Descrição: Ponteira da concba, iflual ou simllarao de referência: ôIQfr 3r31üGG. ModalldBde asefBralicadâ*n>enDrprevopor item*, declaro que nos
pfcça5auima,<.-stêu inclusos locJas as despesssorcinárias diretas e Indiretas, decorrentes da execução contratual, inclusive triOUtos, impostos, GttcaiçiQS
sociais e trabalbisla, prevídertclárbs, Bscaise comerciais incidentes, taxas ds administração, frete, seguro e outros necessários aocumprimentotnteprai

. desteobjetú. Validade da Proposta náoinfcríor à õO (sessenta) dias. Validade da Ata' 12 IDore) meses. Prazo da Garantia: N5^ir!ÍHloçaí^ij»^s'BBfa:ili!k
do fornecedor. Prazo de Entrega 30 (trinta) dias. Osprodüios/niaieriais. objetoda pruserieliciiaçâa deverão ser antregiíêspS&il^é^^fa^rn^to' |
Dourados-ftodoWs Itahum, KM 12 s/njardlrrt aeroporto. Dourados-ws, CEP 79.084-970, da segunda-feira àsaxte-tclra das OB.OO às 163ji«?w——^Dourados-ftodoWa Itahum, KM 12 s/njardirrt aeroporto, Doufados-W& CEP 79.084-970, da segunda-feira àsáxte-tclra das OB.OO àsl63i

Iproc. _ —
.Estado; Cidade; Endereço; . Telefono: ~—

MB BeloMOrizonte B JOSECL£Ta97l (33)3322-2282 \ p.^U[nentD|^estwae!gotH=^~

Preço (Compras Governamentais) 4; Média das Propostas Firais

PeiiNli5<ísQ7tí9JU^!le20'>.}

órgão; PREFElTURAMUNICtPALDEEOCOS

Objeto; Pregão Eletrônico para a escolha da proposta rnais vantajosa, objetivando o

registro de preços, visando contratàçSes futuras de horas/maquinas destinadas

ao atcndimemo às demattdas da Secretaria iJc Infraeslrutuia dQ'Munigfpio ile

Cocos • BA..

Descrição; Locação de Máquinas de Escavação / Terraplenagem / Agrícola •

ESCAVADEIRA HIDRAULLCA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3. PESO

OPERACIONAL 21 T, POTÍNCIA BRUTA 155 HP- CHP DIURNO. Af J36/2014.

Máquina em perfeitas condições de uso. Inqluso tio Servii^o: Operador e todas as

despesas ni^tessárias á execução dos sendços. OísponlblUdatie Mliifrna: 02

(Duas) Máquinas por Ordem de Seiviço.

GatSen 4030 • LOCACAO DE MAQUINAS DE ESCAVACAOI TERRAPLENAGEM /

agrícola

Data: Z9.'C3/2023 09,00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Idcntiricação: N°Pfegão'õ2023 / UASã;9834€1

Lote/Item; /7

Ata: LlnÍLAta

Adjudicação: 01/05/202317-21

Homologação; 01/05/202317:31

Fonte; www.oomprasgovernamimtals.gov

•br

Quantidade; 600

Unidade: UNIDADE

UF: BA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

01,713,400/0001-07 WA CONSTRUÇÃO Ê SERVIÇOS OE EOIFICACOS EIREL)

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 164,71

Marco; Marca não informada

Fabricante; Fabricanie não Informedo

DesflrÍ5âo:ESCAVA0BRAHIDRAtJL(CA SOBRE ESTEIRAS.CAÇAMBA 1,20 M3.PESO0PERAC1QNAL21 TPOTÊNÈIABRIP-A 155HP-CHPDIURria
AF_06-2014

.Estada Cidade;

BA Santo Maria da Vitória

Eridercçol

RiWNALOO PEREIRA, 01

Norne de Cbntáto: Telefone: Errtall:

CldMon Cf7) 3483-1193 departamentopessoaJwaglsmoil.eom

QS.063,687/0001-28 I R AOMINtSTRAGAO E SERVIÇOS EIRELI

Marca; Marca não Informada

Fabricante; Fabrlcanls.não informado

Descrição: Locar,ãs de Máquinas de Escavação / lerrsplenagem / Agrícola

Estado: Cidade: Endereço:
BA Anaae FA2IRAPUA 99S3

RS20S,00'

Telefone

(7T1343&-2524

Êmsllr
In^giDgrig.combr

(J3.S01.S24/Q001-64 TCARACONSTRU LTDA f

Mofca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não Informado

Oeseriçãa ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMOA 1,20M3, PESO OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP-CHPOlURNO,
AF^06/3014. Máquina cm perfeitas condições deusa. Inckiso no Senrlço. Operador e todas asdespesas necessáriasàexecu^odosserviçts.
Disponibilidade Mínima. 02 (Duas) Máquinas por Qrdem de Serviço.

Endereço:

Relaicno sarada nodts 13ril/20Z3 ie:14:17 (IP: ZOO 14.58 116)
I CcdlgoVidiaBÇ6o:LurtP4JEr<IMi<h5gOBSfZlurLCOT1DliL2FFKPENraac>n«aHUenPtm6WA%3dái3d
! •itgiirAiMw.tencQilaaraixn.com.lirrCeilirKsdaAalenlIeidadeTlukan^UirlNUEnOãlilTSqaPSQkNlCOTiniUFFKPENrsacxaAiHUSnPtniSWAlUSSdSÍ.ZKd



CNPJ Razão Social do Fornecedor

39.42(5,376/0001-90 M!XX CONSTRUCOES E LOCAGÜES SRELI

Valor da Proposta Final

Marca: Marca não iniormaúa

Fabricante; Fabricante não informado

Desorição: CATERPILLAH •ESCAVAOEÍHAUICRíuUCASOaREESTEIFtAS, CAÇAMBA 1.20 M3, PgSO OPEBAClOWAL 21 T. PCiTÊNCtA BRUTA 156 HP-.CHP
DIURMQ, AF_0S/2O14- Máquina cm perfeitas condições de uso, Induso no Serviço: Operador e todas as despesas necessárias á ewcuçãodoâ.SiíPaç®S:—
Disp0nibilid3deMlhima.02lDlJas)MáquinaspocOrdeiidl>Servl5O.' ^ i
Eslade: Cidade; Endereço; Nome de Contato; Telefone: l PEntíU: VÜ*»*—Q" 1

RUADALVA NESREIRO, 199 (71) 99679-7734 1 j;niilSçonsSüiCQe
Ipub.

00.108,814/0001-44 RAOEICONSTRUCOES EIHELI (

Marca: Marca nSo informada

Fsbticanie: Fabricante não Informado

Oeseríçâo; ESCAVADEIRA MIDRAUUCA S08HÊ ÊSTEIRA8 CAÇAMBA 1.20 MS. PESO OPERACiONAt.21 T, POTÊNCIA BRUTA 16fiHP-CHP OHJRNQ.
AF_D6/2Q14. Máquina em perfeitas condições de uso. Incluso (te Servico: Operadoretodas as despesas necsssánBsãexecução dos setviçc».
Disponibilidade Mínima; 02 (Duas) Máquinas por Ordsn de Serviço.

Estado: Cidade:

BA Cardeal da Silva

Endeieço:

PC JQSF OSETE DE CARVALHO. 216

Telefone

pS) 9819-3447
Emeil:

raraelcS3@fiotniail.com

22.220.295/0001-44 ABSOLUT EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRtLl F

Marca: Mares não inforrnada

Fabricante: Fabricante não infoimado

Descrição: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T. POTÊNCIA BRUTA 155 HP-CHP DIURNO.
AFJ)6/2014. Maquina em perfeitas condiçãesde uso. Incluso »o Serviço Operador e todas as despesasnecesearías áeKesução dos serviçoa.
Disponibilidade Mínima: 02 (Duas) Máquinas por Ordem de Serviço.

Estado: Cidade. Endereço:

ÇE TiangUá RUA PRESBITERO JOÃO RODOLFO PESSOA 401

Telefone; Ernall;

(B812133-035S rcmaleeniabUldâd^boimaiLcom

18315.S03/000T-0O JOSE VALMIft RAMOS CONSTRUTORA BRai R

Marca. Merca não infcamcda

Fabricante Fabricante não Informado

Descrição: ÊSCAVAOEIHA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1.20 M3. PESO OP£RAeiONAL21 T. POTÊNCIA BRUTA 155 HP -CHP DIURNO.
AFJ56/2014. Máquina cm perfeitas condiçSes de uso. Incluso no Serviço: Operador etntfas as despesas necessárias a execução dos serviços.
Ciáponibllldade Mínima; 02 (Duas) Máquinas por Ordem de Serviço.'CATERPILLAR

Cidade. Endereço-
Serrinha R CAMPOS FILHO. 187

Nome de Contato; Telefone; Ema.it;
Jose (75)3261-3329 Consinjiteviaiairamos@(]mBll,com

10.221.088/0001-26 MR8 ENSENHARIASLTDA F

Marca; Marca não informada

Fabricanle Fabricante rtío informado

Descrição: ESCAVAOEIRAHIDRAULÍCA SOBRE ESTEIRA.S, CAÇAMBA 1.20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP-CHP DIURNO.
AF.B6/20I4. Máquina em perfeitas condições de uso. Incluso no Serviço Operador elodasascesneaas necessdriaB a execução dos serviços.
Disponibilidade Mínima; 02 (Duas) Máguirias por Ordem de Serviço.

Endereço;

28972.465/0001-06 HFJR SOLUCOES, REPRESENTAÇÕES E EV^^TOS LTDA F

Marca; Marca nSo infotmada

Fab/icantK Fabricante nâuinfoimado

Descrição; ESCAVADEIRA HIORAULICAKIBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 1,20 MS, PESO OPERACIONAL 21 T. POTÊNCIA BRUTA 155 HP-CHP DIURNO.
AF.06/Z014. Máquina em perfeitas condições de uso, Induso po Serviço. Operador etodáp 3« despesas necessárias «execução dos serviços.
Disponibilidade Mibima: 02 (Duas) Máquinas por Ordem deServiço.

Cidade: Endereço;

CasiroAlves ruaeugenioaraujd.201

Nome de Contato: Telefone Emall;

Hllváldò (71J 99929-S974 h.{onsec3jr@hotmall.com

Preço (Outros Entes Públicos) I: Mádia das Propostas Finais

mc //4rt S'iiílNS5<SeOribJi/inoíStJOf

Rdstána sarado no 410 13/11/3023 tB.14:17([P: 200.14.56. t16)
i CiMlgoVd>doçaa:UrtNJ£nOdknSqaPSfZlrNLC01tDkL2FFKPENvsaoiqAqHUBnPtn>GWA%3d'43d
I iinp;i/w*v>.bBneo4epreco».eomJ>rrConirrD»doAu!optKiiiad6?tDten=Vut1NJEnBdkh5«lQPSf2l<NLCQ'nDKJFFKreN)ra««q*qHU8nPIii>eWMií534VS3íI



ÓrgSo: SERVIÇO MUNICÍPAL DE SANEAMENTO BÁSICO EINFRAESTRUTURA

Objelo: iLICITANETI-RBglslfode Preços para firmar Tamo de Contrato de expectativa

de locação de retroescavadeiiae escavadeira hidiâulics de 22 toneladas

Descrição: Locação de escavadeira hidráulica de 22 toneladas, capacidade da concha

de ).2Qm', Incluindo a prancha pata uansporte da escavadeira hidráulica, a

ser utilizada pelo SEMASA no município de Carangola-MG. - Locação de

escavadeira hidráulica de 22 toneladas, capacidade da concha de l,20m>,

incluindo a prancha para transporte da escavadeira hidráulica, a ser utilizada

pelo SEMASA no munieipiode Caiangola-lvIG.

Data: 24/08«02309:0.0

Modalidade' Pregão - Eleirànico

identiricaç^: 1772^3^019^1^080^29
Lote/iteilf

^ ~

Homolcgaçãi^/OSiiSSzfa^O'

Fonte https.//www.gov.br/pncp^t-br

Quantidade 11E

Unidade hora

UF: MS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

47.764173/0001-39 AQUINO & FILHOS SERVIÇOS DE LOCACAO ETERRaPLENAGEM CARANSOLA LTDA.

•VENCEDOR*

Marca; Marca násinForreada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Valor da Proposta Finai

RS 400,00

Preço (Outros Entes Pdblicos) 2: Média das Propostas Finais

lnclJilft.S''ajW65afB~iloM'Kidi;202}

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE VACARIA

Objeio; REGISTRO OÊ PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS OE HORAS

MÁQUINAS

Descrição: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM ROMPEDQR - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
COM ROMPEDQR: Completo, com no mínimo 20 toneladas de peso operacional,
com honmeiroem plena (uncionemento para controle das horas uebalhadas,

eçuipamento com no máximo 10 anos de fabricação, combustível e operadçr.

equipada com rompedor nidrâuiico grande, com no mfnimb 1.7Q0kg,

Data: 06/01/202309:01

Modalidade: Pregão Eletrônico (13:191/09) -

Registro de Pre

SRP; SIM

Identificado: 300016/2022

Lote/Item; 7/1

Ala: LlnkiAta

Homalcgação: 09/01/202311:23

Fonte: wwwbanrjsui.com.br

Quantidade: i.lOO

Unidade: HORA

CNPJ Ra;âo Social do Fornecedor

n.206373/0001-71 TRANSMAQUINAS LTDA

•VENCEDOR"

Marca: Não informado

Fabricante: FabrioanienSo Informado

Modelo: Não informado

Ocsoriçda

Valor da Proposta Finai

RS 400,53

Cidade: Endereço:
■Vacaria AVMAJORSAMLIELSUAZZElLi.1897

Telefone:
(64) 3971-6840

I RDlinerá9g«fnlani>d>a t3fn/3023 18.14:17 (IP: 2D0.t4.S6.119)
I CedlgaVilkliiçaixLuiIlUEiiaeiihSqOPsekNlCOlIOliUrFKPEKysaoiiiAqHUBnPtmeWASSdtlSd
\ 6ti|i;//VMW,bancodeprBcaft.com,bTlCa)trricaeoAulBn11ddseD^kon«L,ur1NJenOakh5gOPSfZ)atLCO'TTDXt2FFKPeNyaflC3:cAaHU8nRmaWA%ZS^'Aa53d



^ LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fdrmula Média Aritmética dos preços obüdos

Item 1 - Máquina tipo ESCAVADEIRA - sem condutor e sem combustível

iProc.

Ir'. 3.

•pggRÉÍRASTtJlA l

- 4 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homoloçsdas/adjudicadas entre os dias
29/03/2023 e 16/06/2023, calculados pela fórmula Média das Propostas Finais.

- 2 preços de Aquisições c contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 06/01 /2023 e 24/08/2023,

calculados pela fórmula Média das Propostas Finais,

M DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Finais

• Capta os preços finais da licitação e aplica a média ̂itmética. A média (Me) é calculada somando-se lodosos valores de um conjunto de dados
e dividindo-se p^o número de elementos deste conjunto.

R(rtalónnQ«radanA(}ia WWITOn 1(} 14,17 (f. 200.U 96116}
Coál^s UjHMJEníMUt5(iOPS^^^LCOTll>L2FFKPENyMaiqAaHU6nPtm6WA%3d%ad
hn|}:/NMW,biincei)«procg&C0Ti,b'/Ca(UiejM)oAul94iadate7loiten*iurf N^Odl(hSqOPSO(NLCO'nOhl2FF>3>ENyMCB)AqHU^PVn6WA%2630%263tf



•iS- Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O*Banco de PTci;as é ujTÍí^|ição tecnológica que atende aos parómetrosde pesquisa dispostos em Leis vigentes,
Instruções Normativas, /«!|^30s. R^"úf!ÍmentOE, Decretos e Poitarros, Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,
ccmpiementares e sites d^âomínto amplo, o sistema uso é considerado uma fonte e. sim. um rneio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz. ■ '>

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Banrisul

www.banrisul.com.br

2' Portal Nacional de Contratações Públicas
httDs://www.gov.br/pncp/pt-br

3-ComprasNet

www.compras90vGrnamentais.gov.br

080:01/02/2023 17:30:45

^^ Acessar a fonte aqui

43/11/2023 14:02:20

V ^® ̂0"*® ®dui
WuS- 13:42:02

Acessar a fonte aqui

Rdalftno gerado no dio 13/1112023 16'I4:17|IP: 300 14.&e.t1B)
CódlOoVUUaceò: Lur1NJEnOi1khStiOPSIZt(NLCOTmL:FFKPENyinKiii|AcHU8nF>tmeWAH3()«3cf
hQp;fMwivJ»neodBprec<s.com.brf Ceni^icatf oAuienUcW»3e?tolieri«Luf 1N JEnMUiSaQ^Sf2WLCO7T0kL2FFKP£Ny«acxaAaKUBnPlfn6WA%Iâdd%263d
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ESTADO DO MARANHAO 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS —

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https;//wmv.pedrciras.ina.gov,br/

DECLARACAO DE ADEOUACAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do ar
tigo 16 da Lei Complementar n'^ 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa
relativa ao Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa
para a prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Escavadeira,
para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município
de Pedreiras - MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Or
çamentária (LDO).

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que
por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a Dotação Orçamen
tária, para atender o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, con
forme Art. T § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013, e suas alterações.

Pedreiras (MA), 16 de novembro de 2023.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: infraestrtu-
ra@pedreiras.ma.gov,br
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ESTADO DO MARANHAO ^ —
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

SItc: liüps://\vww.pcdreiras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a pres
tação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender as
necessidades da Secretaria de Infraeslrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Tendo em vista que este Município não dispõe de máquinas suficientes e adequadas para
a execução dos serviços de sua competência, bem como o alto custo com aquisição. Conside
rando que é indispensável a necessidade dos serviços de locação de máquinas pesadas para
realização de atividades fundamentais para o desempenho e regular funcionamento da Secre
taria de Infraestrutura e urbanismo do município de Pedreiras/MA.

2.2. A contratação dos serviços justifica-se pela necessidade de proporcionar melhorias nos
serviços públicos municipais, agindo com a maior brevidade e eficiência no atendimento e
reivindicações dos municipes. As máquinas aqui locadas serão utilizadas para os seiviços de
movimentação de terras, terraplanagem, aberturas de valas, recuperação e melhoria das condi
ções de tráfego das estradas municipais, proporcionando melhor acessibilidade dos transportes
da zona rural para a sede do município inclusive do transporte escolar, e demais serviços que
se fizerem necessários para atendimento da população e desenvolvimento do Município de
Pedreiras /MA.

2.3. Justifícadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente contratação, tendo em vista
o exalo enquadramento das necessidades para o atendimento das atividades administrativas,
bem como, o pleno atendimento aos municipes.

2.4. Justificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser
eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade da secretaria, levan
do em consideração a prestação dos serviços, afim ainda de proporciona o melhor planeja
mento dos gastos públicos, bem como em virtude da impossibilidade de se definir, prévia e
exatamente, o quantitativo a ser demandado pela administração, oportunizando estrutura mí
nima de funcionamento administrativo dos departamentos desta Secretaria Municipal de In
fraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foí
determinado com base em pesquisas de preços de mercado através do Sistema Eletrônico
Banco de Preços, conforme segue em anexo o relatório dos preços com seu respectivo mapa
de apuração. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 1.373.560,00
(Um milhão, trezentos e setenta c três mil e quinhentos e sessenta reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

E-mail: infracstrtura@pcdrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MAR.\NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrelras.ma.gov.br/

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. IJNiT. V. TOTAL

P, Máquina tipo ESCAVADEIRA-sem condutor e ^ RS343.39 RS U73.560,00
sem combustível | | | |

4.1. As quantidades estimadas do presente Registro de Preços, foram determinadas com base
na necessidade deste município dos referidos serviços para o ano seguinte, uma vez que o
Sistema de Registro de Preços - SRP possibilita essa possível contratação, conforme prazo de
vigência da Ala de Registro de Preços estabelecido no Art. 12 do Decreto Federal n"
7.892/2013. Por outro lado, como a Administração não é obrigada a contratar, conforme de
termina o Art. 16 Decreto Federal n" 7.892/2013, as quantidades informadas acima são esti
mativas, portanto será contratada conforme as necessidades deste município.

4.2. A manutenção e abastecimentos das máquinas será de responsabilidade da Prefeitura
Municipal de Pcdreiras/MA.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes dfesta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7" § 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013.

6. FORMA DE EXECUÇÃO:
6.1. A execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter ca
rimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes
dados:

a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos Serviços;
c) Informar o valor referente a cada SerN'iços;
d) Informar a data do fomccimenlo dos Serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os ser\'iços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante,
no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Serviço, no prazo de até 02 (dois) dias liteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Serviço.

6.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações
constantes do presente Termo de Referência;

6.4. Os itinerários c quantidade de horas estimadas serão definidos pela secretaria solicitante
na ordem de serviço, que deverá ser enviada á empresa com prazo mínimo de 48h (quarenta e
oito) horas antes do início dos serviços;

6.5. O cômputo das horas trabalhadas será feito pelo fiscal do contrato/ ou outro servidor de
signado e apresentada junto com a ordem de serviço.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: infraestrtura@pcdreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO f
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA^Pro"

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBÀNISMO-
CNPJ: 06.184.253/0001-49 L': j- . =-

Site: https://www.pedrelras.ma.gov.br/

z.cQXX^^^^\

6.6. O município deverá traçar os itinerários, bem como as horas necessárias para a realização
dos serviços e o valor unitário, por hora e total;

6.7. Caso seja necessário, por fatos supervenientes devidamente comprovado, que o motorista
ultrapasse as horas previstas na ordem de serviços deverá apresentar justificativa, que só será
aceita depois de aprovados pelo fiscal do contrato;

6.8. Não ocorrendo a situação prevista no item anterior será objeto de cobrança apenas as ho
ras constante dos demonstrativos das ordens de serviços de transporte a serviço deste munici-
pio, a ser conferida e aprovada pelo gestor/fiscal do contrato;

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através
de atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Infraestrutura e urbanismo - Órgão Gerenciador.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado,
em todos os seus termos, por servidor designado pela secretaria solicilante da Prefeitura Mu
nicipal de Pedreiras- MA, ou, era seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, re
presentando a Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA, anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Pre
ços, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observa
das. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos servi
ços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apre
sentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada
da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria
PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Esta
dual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Ins
crição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado
de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadiinpHdos perante a

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-maíi: infracstrtura@pcdrcíras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS • ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBAriííSMí
CNPJ: 06.184.2S3/00ÜI-49 'I.JL

Site: https://www.pedreira5.ma.gov.br/

PEDScÍ^S'MA

Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
11.1. São obrigações do CONTRATANTE:
a) Acompanhar e fiscalizar a realização da locação através de servidor da Prefeitura Munici

pal de Pedreiras/MA;
b) Zelar peto bom uso da máquina locada;
c) Notificar, por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a locação,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
d) Prestar todas as informações ou esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos funcio
nários da CONTRATADA;

e) Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas, observando as
normas administrativas e financeiras em vigor e proceder às advertências, multas e demais
cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas
leis aplicáveis â espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) Entregar as máquinas no local informado na Ordem de Serviço;
b) Vistoriar as máquinas locadas na entrega e na devolução do mesmo;
c) Apresentar a máquina em perfeitas condições de uso, conservação e funcionamento, limpo;
d) Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento da máquina, fornecendo
o CONTRATANTE a documentação correspondente;
e) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões de
Fábrica, a regulagem do motor da máquina;
f) Providenciar a substituição imediata das máquinas, na decorrência de acidentes e defeitos
mecânicos caso não esteja em uso pela administração, visando não retardar as operações e
finalidades do CONTRATANTE, sem ônus adicionais a esta;
g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição de máquinas defeitu
osa/avariado/sinistrado, inclusive sua remoção.
h) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos julgados necessários;
i) Manter, durante Ioda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
j) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devi
da anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E UR
BANISMO.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maü: infracstrtura@pcdreiras.ma.gov.br
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13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal n°
7.892/2013 e suas alterações.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n"
7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ala de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3" e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto
n" 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta exe
cução não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2" do De
creto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho
de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar
n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar 155/2016,
utilizando-se subsidiariamenle as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais nor
mas pertinentes.

A vista das informações contidas nestes autos e
com observância às normas vigentes, APROVO
o presente Termo de Referência e AUTORIZO
a continuidade dos tramites legais para realiza
ção do procedimento licitatório.

Pedreiras (MA), 16 de novembro de 2023.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal dc Infraesirulura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: infraestrtura@pedreiras.ma.gov.br
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n" 60.087

Na qualidade de Secretário Municipal de Infraesirulura e Urbanismo, encaminho
os autos do Processo Administrativo n° 0911002/2023, até aqui realizados e AUTORIZO à
abertura de processo licitatório na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, do tipo Menor
Preço por Item, tendo por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada con
tratação de empresa para a prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas,
tipo Escavadeira, para atender as necessidades da Secretaria de InfraesiruLura e Urbanismo
do Município de Pedreiras - MA. sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo, de acordo com o disposto no Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Federai n" 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho
de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar
n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais nor
mas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n" 0911002/2023, na moda
lidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, com a finalidade de Registro de Pre
ços, o Ato de designação do Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedrei
ras/M A, PORTARIA n° 004/2021 -GP de 04 de janeiro de 2021, conforme segue.

Pedreiras (MA), 16 de novembro de 2023.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: administracaofajpedreinis.ma.uov.br
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PORTARIA n" 004/2021 - GP

'^NOMEIA SECRETARIO DE INFRA-

ESTRUTUR/^ E URBANISMO DAS- I

DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -

MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc .suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Artigo 1" - Nomear o Sr. MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

, inscrito sob o CPF ̂015.389.656-66 e RG N" 540593175 parao Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário dc Infra-estrutura c Urbanismo, DAS-I, lotado na

Secretaria de Infra-eslruiiira Urbanismo, desta Prefeiiura Municipal de Pedreiras. MA,

a partir de 04 de janeiro de 2021,

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data dc sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro dc 2021.

VANESSA DOS PlÒtZERES SANTOS
Prefeita Municipal

__ ..i,

Tempo de Reconstruir
GOVfUMO
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 0911002/2023, o Ato de
designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N° 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 17 de novembro de 2023.

WAGNER NÒQUEIRA LEITE SILVA
OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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PORTARIA n" 042/2021-GF

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERM.ANENTE DE

LICriACÃO CPL I)AS-2 DO

município de pedreiras-MA".

m
A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N" 0Í7.7I6,443.38 e RG N" 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em

Comissão de Assessor Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2,

conforme previsto no Art. 5°, I "e" da Lei Complementar N" 16 de 30 de dezembro de

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a

partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-sc as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 dc janeiro de 202!.

VANES.SA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVrCHO MÜNICIPAL



CERTIFICADO
i Certificamos para todos os fins que

WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo
Pregão Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos dias
14 a 18 de dezembro de 2020, em São Luis/MA, com carga horária de 40 horas. 0 "2

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

instituto
CERTAME

A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ -11.669.032/0001-09

1
\ ír Sv

Códlgoda Certificsúo: 81012SA13BE619F5SS7440 - Verifique autenticidade em: www.e-certlficado^com



Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo Pregão Eletrônico no Comprasnet)
Com os Professores Nilo Cruz Neto e Evaldo Ramos

Módulo I: Aspectos gerais do Pregão Eletrônico e Introdução ao Decreto n" 10.024/2019
Introdução à modalidade pregão. Breve histórico e aplicabilidade. Objetos iicitáveis p<v pregão.
Bens e serviços comuns. Serviços de engenharia. Vedações. Principais características do Pregão e
diferenças procedimentais básicas em relação às demais modalidades. Diferenças procedimentais
básicas entre o pregão presencial e o pregão eletrônico. Legislação aplicável ao pregão e pregão nas
prefeituras. Dec. 10.024/2019. IN SEGES 206/2019. Dedsões e recomendações de órgãos de
controle,

Módulo 11; Fase interna e externa segundo o Decreto 10.024/2019
Pregodro e equipe de apoio; atribuições e responsabilidades. Papel da Autoridade administrativa.
Responsabilidade e responsabilização pela elaboração do editai. Definição do objeto e Termo de
Referência. Editai: conteúdo básico. Modelos e editais da AGU. Orçamento sigiioso. Publicação.
Prazo. Contagem. Credenciamento. Sicaf. impugnações e Esclarecimentos. Alterações no Editai.
Modos de disputa. Modo de disputa aberto. Modo de disputa aberto e fechado. Intervalo mínimo de
dif^ença de valores ou de percentuais entre os lances. Análise de conformidade em relação às pro
postas. Diligências. Recursos, intenção de recurso. Decisão. Encerramento do procedimento.
Homologação.

Módulo lil: Vantagens às ME/EPP e Sistema de Registro de Preços
Diferirrtenlo de regularidade fiscal e trabalhista. Empate ficto. licitação exclusiva. Cotas reservada e
de ampla disputa. Subcontrataçio. Fundamento legal e regulamentação do SRP nos entes federati
vos. Definição do sistema de registro de preços. Hipóteses de utilização. Vantagens e desvanta
gens. Tipos de licitação. Características da licitação para registro de preços. Planejamento da
contratação e o SRP. Disponibilidade orçamentária. Procedimento prévio da Intenção de Registro de
Preços - IRP. Prazo. Obrigatoriedade. Análise pelo gerenciador. Consolidação do quantitativo e da
pesquisa de preços. Inclusão de participante após a IRP. Órgão gerenciador, órgão participante e
órgão não participante. Ata de Registro de Preços. Vigência máxima da ata. Alteração quantitativa e
qualitativa do objeto registrado. Adesões de órgãos/entidades não psrhcípantes (caronas). Os
órgãos de controle e a evolução do instituto (visão atuai). Limites global e individual. Requisitos pre
vistos no Decreto Federal 9.488/2018. Adesão vertical. Identidade entre o objeto registrado e aquele
fornecido ao aderente.

Módulo IV; Cadastrando empresas no SICAF; credenciamento, inclusão e atualização
SiSG, SIAS6, UASG, SICAF e Comprasnet: o que essas siglas significam e porque o empresário deve
conhecê-las? Cadastro na Plataforma GOV.BR. Acessando o SICAF - Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores do Governo Federal. Alerta ao empresário; golpes envolvendo o cadastra
mento no SICAF. Requisitos para o cadastro. Escolhendo as linhas de atuação da empresa. Docu
mentos necessários ao cadastro e níveis de cadastramento: Nível I - Credenciamento;

Nível li - Habilitação Jurídica; Nivei ili - Regularidade Fiscal eTrabaihista Federai; Nível iV - Regula
ridade Fiscal Estadual e Municipal: Nível V - Qualificação Técnica; Nível VI - Qualificação Econômi-
co-Financeira. inserção de documentos de habilitação no sistema, e atu^ização de documentos.
Passo a passo na operadonaiização do SICAF pelo empresário. Visão gerai do SICAF. acesso dofor-
necedor. O que o empresário consegue visualizar no SICAF? O que o pregoeiro consegue visualizar
no SICAF? Consultas ao SICAF.

Módulo V: Criando a conta da empresa no Comprasnet, conhecendo o Comprasnet Mobile e o
Comprasnet
Cadastramento da empresa no Comprasnet (Fomecedor Pessoa Juridica). Menu do fomecedor.
Dados cadastrais. Controle de usuários e senhas. Serviços disponíveis por perfil. Cotação Ele
trônica. Pregão Eletrônico. RDC Eletrônico. Aviso de Licitações por e-maii. Download de Editais.
Pesquisa licitações e registro das propostas iniciais. Download de editais e aviso de licitações por
e-maíl. Comprasnet Mobile. Menu do empresário no Comprasnet. Menu Proposta: incluir (cadas
trar). excluir e consuitar; Campos 'Qtd. Ofertada', "Valor Unit. (RS)', "Valor Total (R^", 'Marca",
'Fabricante', 'Modelo/Versão', 'Descrição Detalhada do Objeto Ofertado" Dedaraçõe^cArigatórias.
Anexando a proposta iniciai e os documentos de habilitação. Cuidados esserf^s'^ara,nãó^ser des
classificado. \ ü 2-,

V \
Módulo VI: Adesão de um órgão municipal ao Comprasnet \ \ ^
Sistema de Gestão de Acesso. Passo a passo, com um caso real, em sala de aula;..

Módulo VII; Como fazer pesquisa preliminar de preços ; \ >-
Pesquisa preliminar de preços. Normas e jurisprudência. Fontes de pesquisa e cesta de pWc^cá;
táveis. Cautelas na cotação de preços. Qustdo usar a média, a mediana e o menor preçA Fà^dóy
pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Outras opções pagas e gratuíta^^e pesquisa'^
de preços. Consultas ao Mural de Contratos do SACOP. Simulações práticas de pesquisas^preilmina-
res de preços.

Módulo Vlii; Pregão no Comprasnet (pelo menos 16 horas]
Cadastramento do aviso de licitação. Cadastramento de Intenção de Registro de Preços. Prática de
Pregão Eletrônico segundo o Decreto n" 10.024/2019. Vinculação da equipe do pregão, inclusão de
avisos, esclarecimentos e impugnações ao Edital. Operação da sessão pública (modo aberto),
Governo. Operação da sessão pública (modo aberto]. Empresário. Operação da sessão pública
(modo aberto e fechado), Governo. Operação da sessão pública
(modo aberto e fechado), &npresárío. Envio de lances e negociação
na sessão pública. Consulta ao Sicaf após a etapa competitiva. (ggjgggg)
Julgamento da proposta/habilitação. Etapa recursai.
Adjudicação. Procedimento de cotação eletrônica.

Código do Cedificado: 81O125AJ3BE619F550744O • Verifique auienlicidade em; www.e-cenificado.com
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo iícitatório que adiante se vê,
do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
- Processo Administrativo n" 0911002/2023

- Modalidade: Pregão Eletrônico
- Orgâo Gerenciador: Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbajiismo
- Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto

Federal n" 7.892/2013, Decreto Federai n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021 e
Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-se, subsidiariamenle, no que couberem, a Lei
Federal n" 8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147. de 07 de agosto de 2014 c demais normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a

prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender
as necessidades da Secretaria de Infraeslrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Pesquisa de Preços de
Mercado realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, portanto, estima-se o valor
de RS 1.373.560.00 (Um milhão, trezentos e setenta e três mil c quinhentos e sessenta reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. T § T do Decreto Federal n" 7.892/2013 e
alterações.

Pedreiras/MA, em 17 de novembro de 2023.

WagrterNogüeij^íTéite Silva"
OAB/DF n" ̂ .087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador.

202^1
iproci

FLS.

Rub.

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n".

0911002/2023, para exame c aprovação das Minutas de Edital e Contrato, tendo como objeto
o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a presta
ção de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender as
necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA,
com o disposto no Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de 17 dc julho de
2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n"
123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016 e
Lei Federal n" 8.666/93 demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 17 dc novembro de 2023.

Wagner Nogueira Leiíb^Silv;
OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Portaria n" 042/2020

RECEBIDO EM: /^/

Fabricio Sanfpaio
Assessor Jurídico

OAB/p] N" 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpI@pcdrclras.nia.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0911002/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX.

BASE LEGAL

Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
Federal n" 7.892/2013. Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreta
Municipal if 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993,
Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147. de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para a prestação de serviços de locação de horas de máquinas
pesadas, tipo Escavadeira, para atender as necessidades da Secretaria
de Infraestrutura c Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item,

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
hitD://UcItancl.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTUR.A DAS

XX DE XXXXXXXXX DE XXXX.

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBUCA:

XX:XX (XXXXXXXXXX) HORAS.

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 1.373.560.00 (Um milhão, trezentos e setenta e uês mil c
quinhentos e sessenta reais).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDRF.IRAS/MA, que será informado no ato de fonnalização do
contrato, conforme Art. T S 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013.
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Proc.í

IflS. ,
Ip.uh.

:02J2l

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX - SRP

O Município de Pedrciras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conliecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos lennos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/201S, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538. de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n" 8.666, de 21 de junbo de 1993. c as exigências estabelecida.s neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos pór servidor designado, denominado Pregociro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica http;//
licitanet.com.br/. O setT^idor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório;
receber, examinar e decidir as impugnaçoes e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua
elaboração; conduzir a sessão piiblica na intemct; verificar a conformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de liabililação; receber,
cxantinar c decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar
o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando nlo houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXXXX) HORAS.

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: httD;//lici(aiict.com.br/
.Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS U73.560,00 (Um milhão, trezentos e setenta c três mil e quinhentos c sessenta
reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de
locação de horas de máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender as necessidades da
Secretaria de Infraestrutura c Urbanismo do Municipio de Pedreiras - MA, conforme condições,
quantidades c exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em Itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licltante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério dc julgamento adotado será o menor preço do por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Tenno de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada dc acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
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2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, confonne o Art. T, § 2" do Decreto Federal
n° 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, cm sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio liiín://lidranei.coiti.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção dc sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas cm seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes dc uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. È dc responsabilidade' do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela Infonnação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observ^cia do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microcmprcsas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementam" 123, de 2006 e suas alterações,

4.3. NÃO PODERÃO P/VRTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos dc participar de licitações c celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n" 8.666, de 1993;
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4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas cm consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O pre.seate edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa ptulicipação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pode ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
espccífícações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/20i4-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microcmpresas c empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microcmpresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa. empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente c concorda com as condições comidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a propo.sta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias;

4.4.4. Que incxistcm fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXÍII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos tennos da Instrução Normativa SLTI/MP n"
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5** da Constituição Federai;
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4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas cm lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licítantcs encaminharão, exclusivamenle por meio do sistema eletrônico, concomitantcmente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, eocerrar-sc-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas c Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação dc habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n" 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao liciuinte acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou dc sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classlílcação entre as propostas apresentada^
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregociro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Dc,scríção detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou ser\'íços.
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omi.$.são ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e locai indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento cm
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento c do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por cic ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 5,00 (cinco) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO^ em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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7.10. A ciapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. set^ prorrogada
auiomaiicanicnte pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregociro,
assessorado pela equipe de apoio, jusiificadamcnic, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitantc.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregociro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, h(tp://licitanct.c<mi.br/. quando serão divulgadas
data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitantc não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática. Junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-sc o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nâo se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitcm anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas tnicroempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes c utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou enirc lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3", § 2", da LEI N" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em Ici para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2, O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando nece.ssários à confínnaçào daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a propo.sta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observ ado o disposto no parágrafo único do an. 7" e no § 9" do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação,

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente incxequível.

8.3.1. Considera-se inexcquível :i proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afcrir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicies que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade üc suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HOR.AS DE ANTECEDÊNCI.A, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e Justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os dociunemos passíveis de solicitação pelo pregoeiro. destacam-se os que contenliara as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
infonnaçôcs pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta^

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena dc não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença .será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
lícitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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8.6.3.3. No caso de não haver enirega da amosira ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do liciiante
será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostrafs) aprescntada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação dü(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado fi nal da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
íicitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os íicitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os mantiais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem dc classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar cotn o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais Íicitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes dc o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, c ainda nos seguintes cadastros:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br

Página 10 de 46



.aií

ESTADO DO MARANHÃO If" ̂  —
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://\vuT\.Dedreiras.ma.gov.l>r/

9.1.1. Cadaslro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEÍS e o e o Cadasiro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (w^w^v.ponaldatrjnsnareiicia.üov.br ):

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (VTO-u-.cni.ius.br/itnDrobidade adin/consultar reouerido.phpi.

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
nittos:/-'poital.tcu.gov,br/re.snon.sabilizaciio-publica/licitames-iniduneü&"):

9.1.4. e/òu Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União tlitlns:' 'eei tidues-

aof.anps-lcu.uov.br/).

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e lambôm de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9. l .5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a coasulta aos
silios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ôcs) válida(s), confonne arl. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.
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9.4. Somente haverá a necessidade dc comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos dc habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar era nome da matriz, e se o licitanie for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente era nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND c ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licilantes deverão encaminhar, nos lermos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição dc
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoeraprccndedor.gov.br;

9.8.3. No caso dc sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - LTDA: ato
constitutivo, estatuto ou contraio social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório dc seus administradores;

9.8.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva, juntamente com a certidão simplificada e especifica expedida pela Junta comercial.

9.8.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, cora averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso dc ser a participante sucursal, filiai ou agência;

9.8.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: dccrelo dc autorização;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de in.scriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicilio do licitante,
pertinente ao seu ramo dc atividade e compaiivel com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Geral da Fazenda
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Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais c à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplídos perante a Justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vil-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9-8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como mícroempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçào.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° II.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo dc validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais dc 3 (três)
meses da data dc apresentação da proposta;

9.10.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n" 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e integração
- DREl, acompanhado obrigaioriamenie dos Termos dc Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184. §2" da lei 10.406/2002;

9.10.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigcnic, adiniie-se a apresentação dc balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;
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9.10.5. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subilem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.5.1. E admissível o balanço intermediário, sc decorrer dc lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.5.2. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Pa.ssivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) cm qualquer dos lndicc.s dc Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério dà autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capitai Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica opianie do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
INRFB 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11. Atestado fornecido por pessoajurídica dc direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou
serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação dc seu nome
completo e cargo/função.

9.11.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dc
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, c apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) c ou nota(s) flscal(ais) a ele(s) pcrtinente(s), além dc fornecer o(s)
endereço(s) atual(ais) do(s) contraiante(s) e o(s) local(is) em que foram prestado os serviços.
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9.11.2. Caso o documenio não seja apresentado confonne exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.11.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas c, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim dc aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12. A empresa deverá apresentar atcstado(s) de capacidade técnica com quantitativo mínimo referente a 50%
cinqüenta por cento da quantidade estimada no Termo de Referência para cada item ofertado.

9.12.1.0 Tribunal de Conta.s da União -TCU, por sua vez, já vinha proferindo entendimento sobre ser regular
a exigência de atestado de capacidade técnico-operacional com quantitativo mínimo até 50% do quantitativo
de bens e ser\'iços que se pretende contratar, podendo ultrapassar tal limite, excepcionalmente, desde que a
especificidade do objeto o recomende, situação em que os motivos de falo e de direito deverão estar
devidamente explicitados no processo licitatório [Acórdão n" 2924/2019 - Plenário].

9.13. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a
apresentada com informações genéricas, tais como; ter fornecido os serviços a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.14. Para efeito de contratação actiipresa veccndora deverá apresentar documentos do veículo/máquina

cm nome da mesma ou dc seu empresário no ato da assinatura do contrato.

9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal c trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9-15-1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9-16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade flíical e
trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.17. A não-reguiarização fiscal c trabalhista no prazo previsto no subitcm anterior acarretará a inabiiitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantcs
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.19. Quando se tratar de ccitidões ou documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade
não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos trinta dias que antecederem a
data da abertura das propostas.
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9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.21. Nos itens não exclusivos a microcrapresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilicação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,-previsto nos artigos 44 e 45 da LC n®
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.22. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do prcgociro no sistema eletrônico c deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Comer a indicação do banco, mímero da conta e agência do licitante vencedor, para fms de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global cm algarismos e por extenso (arl. 5" da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali comidas ou que estabeleça vinculo á proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internei, após a homologação.

IX. DOS RECURSOS.

i 1.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisào(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeíro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou nào o recurso, fiindamentadamente,

II .2.1. Nesse momento o pregoeíro nào adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do íicitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo dc três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para. querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
ténnino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Editai.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta;

12.1.1. Nas hipóteses de provimento dc recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2, Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o Íicitante declarado
vencedor nào assinar o contrato, nào retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou c-mail, ou dc acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do Íicitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao Íicitante declarado vencedor, por ato do Pregoeíro, caso não
haja interpüsiçâo dc recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
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14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) c um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços c aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrígacional. com característica de compromisso
para futura contratação, cm que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: c lodo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro dc Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão ã Ata de Registro dc Preços, obedecendo ás normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os iicitantcs poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação dc novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais liciiantes que aceitem cotar sua.s propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segunda a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva:

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos liciiantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n"
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibi lídade dc atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem dc classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou lenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013:

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro dc reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
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necessidade de contratação de Fornecedor remanesceríte, nas hipóteses previstas nos ans. 20 c 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos iicitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegtuando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão á conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
a todas as condições c determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os Iicitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados no.s termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I5.I. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ào) convocãda(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1. l. A convocação da(s) vcncedora(s). assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
dc Registro de Preços c do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convoeada{s) não comparecer
no prazo estipulado no subitcm 15.1, não apresentar situação regular no atu da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustifícadamenie. convocar as Iicitantes remanescentes, na ordem dc classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual periodo. quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal dc
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:
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16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual c total de consumo, promovendo a ade(|uaçào
dos respectivos lermos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16. l .3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos c termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida á ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defe.sa c o contraditório, as penalidades decorrentes do
dcscumprimcnto do pactuado na ata de registro de preços ou do dcscumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16-1.3. 16.1.4 e 16.1.6.

J7. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manife-staçâo de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminliamenio ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas cspecifieações ou termo de referência ou
projeto básico, nos lennos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n" 10.520. de 17 de julho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedrcIras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br

Página 20 de 46



ESTADO DO MARANHÃO

PREFE1TUR.V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/000M9

Site: https:/Av\vw.Dcdreíras.mu.{!iiv.hr/

f^EDítEIRAS/MAProc.Qjjg^202_
Rub. ^

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão rc.sponsávcl pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata dc Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame lícítatório. mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo dc cada ilcm registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, indepcndcnteinente do número de órgãos não participantes que aderirem (ari. 22, §4° do
Decreto n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488. de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro dc Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto o® 9.488,
de 2018):

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
coiuraiaçãü solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, confonne § 6°. do artigo 22
do Decreto n° 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e jusiificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA G.VR/LNTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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20. DO TERiMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Tcnno de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Ailemalivamcnte à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assínattua
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que;

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previ.sòcs contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A conir^ada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instnimento contratual ou no teimo de referência.

20.5. Previamente á contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de panicipaçào em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrcncias impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n" 3, de 25 de abril de 2018, c nos tennos do art. 6", III, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitanle durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cada,stro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçôes legais cabíveis a esse íicitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
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classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções dc preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. Os serviços deverão ser realizados dc acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu

endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

22.2. O cumprimento das obrigações consiaíUe.s da licitação será acompanhado e fiscalizado, ein todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização dc contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropríedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTR.\TADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são a.s estabelecidas no Termo de Referência e Termo
dc Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo dc Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o íicitanlc/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apr^entar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigido.s no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
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25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Coraportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexccução total uu parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N" 8.666/93;

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecuçào total, sem ju.slificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos detemiinanics da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 7" da Lei N°
10.520/02 c art. 14 do Decreto N" 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminliá-lo devidamente
informado para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantcs e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou soliciiar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação dc ser\'idor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;
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b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRATICA CONLUIADA: Esqueinutizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitanies, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competiiivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro muUilaleral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro mullilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema httD://iicitaiictcnni.br/.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editai c seus anexos, decidir
sobre a impugnaçào no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via inlemct, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
littp;//licitanct.com.br/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos dc e.sclaiccimenias no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data dc recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
c dos anexos.

26.7. As impugnaçõcs c pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito su.spensivo à impugnaçào é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo dc licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes c a administração.

26.9. As respostas às impugnaçõcs e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio htto://licltaiict.cHni.br/. sendo dc responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.
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26.10. Não serão conhecidas as impugnações aprescnladas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado iegalmenie ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26. II. A petição de impugnaçào apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato dc designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com podcres para impugnar o Ediial).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocoirendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregociro.

27.3. Todas as referências de tcmpu no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ã contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interi^rctadas cm favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licilantes assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir^
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatcndimento de exigências fonnais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.1 1. O Edital está disponibilizado. na íntegra, no endereço eletrônico
littps://pedreiras.ma.gov.br/licitacao[ista.php; http://licilanct.com.br/, ou solicitados através do e-maii:
CDifümedreiras.ma.aov.br. e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Rio Branco, n°
III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min, mesmo
endereço e período no qual os autos cio processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.
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27.12. Integram este Edital, para todos os Uns e efeitos, os segiiintcs anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA. XX de XXXXXXXX de XXXX.

Wagner Nogueira Leite Silva
• OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port-n" 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pcdrelras/MA
Ei-maíl: cpl@pcdrcíras.ma.gov.br

Página 27 de 46



ESTAÜO DO MARANHÃO
PREFEII ÜRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: l>ttos:<7>vwH.Dcdrciias.inj.gfiv.lir/

rftUtCiO3L2023-

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços
de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender as necessidades da Secretaria de
Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Tendo em vista que este Município não dispõe de máquinas suficientes c adequadas para a execução dos
serviços de sua competência, bem como o alto custo com aquisição. Considerando que é indispensável a
necessidade dos serviços de locação de máquinas pesadas para realização de atividades fundamentais para o
desempenho e regular fiincionamento da Secretaria de Infraestrutura e urbanismo do município de
Pedreiras/MA.

2.2. A contratação dos serviços justifica-sc pela necessidade de proporcionar melhorias nos serviços ptábíicos
municipais, agindo com a maior brevidade e eficiência no atendimento c reivindicações dos municipcs. As
máquinas aqui locadas serão utilizadas para os serviços de movimentação de terras, terraplanagem, aberturas
de valas, recuperação e melhoria das condições dc tráfego das estradas municipai.s, proporcionando melhor
acessibilidade dos transportes da zona rutal para a sede do município inclusive do transporte escolar, e demais
serviços que se fizerem necessários para atendimento da população e desenvolvimento do Município de
Pedreiras /MA.

2.3. Justificadamente, portanto, opia-se por realizar-se a presente contratação, tendo em vista o exato
enquadramento das necessidades para o atendimento das atividades administrativas, bem como, o pleno

atendimento aos municipcs.

2.4. Justificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura,
sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade da secretaria, levando cm consideração a prestação dos
ser\'iços, afim ainda de proporciona o melhor planejamento dos gastos piíblicos, bem como em virtude da
impossibilidade de sc definir, previa c exatamente, o quantitativo a ser demandado pela adminislraçào,
oportunizando estrutura mínima de funcionamento administrativo dos departamentos desta Secretaria
Mimicipal de Infraestrutura e Urbanismo dc Pedreiras - MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi detenninado com
base cm pesquisas de preços de mercado através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, conforme segue era
anexo o relatório dos preços com seu respectivo mapa dc apuração. Com base em tal procedimento, foi
estimado o valor total dc RS 1.373.560,00 (Um milhão, trezentos c setenta c três mil e quinhentos e sessenta
reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

Máquina tipo ESCAVADEIRA ^ sem ^3^3 rj ,.373.560.00
condutor e sem combustível
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4.1. As quantidades estimadas do presente Registro de Preços, foram determinadas coin base na necessidade
deste município dos referidos serviços para o ano seguinte, uma vez que o Sistema de Registro de Preços -
SRP possibilita essa possível contratação, conforme prazo de vigência da Ata de Registro de Preços
estabelecido no Art. 12 do Decreto Federal n" 7.892/2013. Por outro lado, como a Administração não é
obrigada a contratar, conforme determina o Art. i 6 Decreto Federal n" 7.892/2013, as quantidades informadas
acima são estimativas, portanto será contratada conforme as necessidades deste município.

4.2. A manutenção e abastecimentos das máquinas será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta tieilação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, que será imonnado no ato de fonnalizaçâo do contrato, conforme
Art. T § 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013.

6. FORMA DE EXECUÇÃO:
6.1. A execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo cm alto relevo e
devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Rcquisitantc;
b) Informar a quantidade dos Serviços;
c) Informar o valor referente a cada Serviços;

d) Informar a data do fornecimento dos Serviços;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

O Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria solicitantc, no seu endereço
ou cm outro locai previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 02 (dois)
dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.3. Na execução do.s serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes do
presente Termo de Referência;

6.4. Os itinerários e quantidade de horas estimadas serão definidos pela secretaria solicitantc na ordem de
serviço, que deverá ser enviada à empresa com prazo mínimo de 48li (quarenta e oito) horas antes do inicio
dos serviços;

6.5. O cômpulo das horas trabalhadas será feito pelo fiscal do contrato/ ou outro ,ser\'idor designado e
apresentada junto com a ordem de serviço.

6.6. O município deverá traçar os itinerários, bem como as horas necessárias para a realização dos serviços e
o valor unitário, por hora e total;

6.7. Caso seja necessário, por fatos supervenientes devidamente comprovado, que o motorista ultrapasse as
horas previstas na ordem de serviços deverá apresentar justificativa, que só será aceita depois de aprovados
pelo fiscal do contrato;
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6.8. Não ocorrendo a situação prevista no item anterior será objeto de cobrança apenas as horas constante dos
demonstrativos das ordens de serviços de transporte a serviço deste municipio, a ser conferida e aprovada pelo
gestor/fiscal do contrato;

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devetn apresentar como habilitação, comprovação através de atestado(s)
emitido(s) por pessoajurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente
e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERiVIO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal dc Infracstrutura e urbanismo - Órgão Gerenciador.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, por servidor designado pela secretaria solicitanle da Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA, ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA.
9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos .serviços, objeto deste Registro de Preços, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou improprícdadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30(crinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da rc.spectiva Ordem de Serviços e das certidões
dc regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apre.scntação da Certidão
Conjunta Negariva de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa da União e Prcvidenciária,
conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação da.s Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da liciiantc, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser\'iço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
I I. I. São obrigações do CONTRATANTE:
a) Acompanhar c fiscalizar a realização da locação através de servidor da Prefeitura Municipal de
Pedreira.s/MA;

b) Zelar pelo bom uso da máquina locada;
c) Notificar, por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a locação, diligenciando
nos casos que exigem providências corretivas;
d) Prestar todas a.s informações ou esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos funcionários da
CONTRATADA:

e) Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas, observando as normas
administrativas e financeiras em vigor e proceder às advertências, multas e demais cominaçôes legais pelo
descumprimcnco das obrigações assumidas pela CONTRATADA.
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou e.xprcssos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis â
espécie, cabe exclusivamente á Contratada;
a) Entregar a.s máquinas no local informado na Ordem de Serviço;
b) Vistoriar as máquinas locadas na entrega c na devolução do mesmo;
c) Apresentar a máquina em perfeitas condições de uso, conservação e funcionamento, limpo;
d) Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento da máquina, fornecendo o
CONTRATANTE a documentação correspondente;
e) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões de Fábrica, a
rcguiagem do motor da máquina;
O Providenciar a substituição imediata das máquinas, na decorrência de acidentes e defeitos mecânicos caso
não esteja em uso pela administração, visando não retardar as operações e finalidades do CONTRATANTE,
sem ônus adicionais a esta;
g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição de máquinas defcituosa/avariado/sinislrado, inclusive
sua remoção.

h) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anonnalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
j) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n" 7.892/2013 esuas alterações.

13.3. As contratações decorrentes da Ata dc Registro dc Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no ArL 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 esuas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada cm conformidade com Art. 22 § 3"
e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta execução não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2" do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Tcnno de Referencia se fundamenta nu Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federai n" 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/202! c 004/2021. Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147/2014 c Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)
(EM PAPEL TIMBRADO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0911002/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX, cujo objeto
c o Registro de Preços para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para a prestação de
serviços de locação dc horas de má(|uinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender as necessidades da
Secretaria de infracstrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, confomie as e.spccificações
constantes do Anexo 1 do Edital - Termo dc Referência, c após tomar conhecimento de todas as condições lá
estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta;

I. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: RS ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha dc preços acima, estão incluidos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação dc regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos c aeei(amo.s em todos os seus termos.

4. Oprazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias. contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n". XXX/XXXX.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados dc acordo com a necessidade da Secretaria solieitante, no seu
endereço ou cm outro local previamente dcicnriinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejcltado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
notificação oficia! feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.
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7. Infonriamos, desde já, que, caso tios seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N'. , AGÊNCIA N°. j , BANCO

, em nome de .

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°. , Portador
do RG, sob o 11°. , e CPF ii° , cora residência na

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU ,\INDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0911002/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio inscrita no CNPJ/MF , com sede na , bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo , o Sr brasileiro(a), portador(a) do R.G n" e inscrito(a)
no CPF sob n° neste ato denominado simplesmente ORGÃO GliRENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX, tudo em conformidade com o
processo administrativo n" 0911002/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório
da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

CNPJ estabelecia na Rua/Av n" Bairro na cidade de -
Estado de , CEP neste ato representado pelo Sr(a) , portador do RG
SSP/.... e CPF/MF n" atendendo as condições previstas no instrumento convocatório c as constantes
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se ás partes às normas constantes da Lei Federal n" 10.520/2002,
Decreto Federal n" 10,024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 c Decreto Municipal n® 004/2021, aplicando-se, subsidiariamentc, no que couberem, a
Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Complementam® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n" 147,
de 07 de agosto de 2014 c demais nonnas pertinentes à espécie c em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.l. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro dc Preços para futura,
eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços dc locação de horas de
máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender as necessidades da Secretaria dc Infracstrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras - M.A, conforme especificações do Tcnno dc Referência - Anexo 1
do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" XXX/XXXX, constituindo assim, cm documento
vinculaiivo e obrigacional às panes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parle integrante desta Ata todos os documentos e insuuções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n" XXX/XXXX, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus tennos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1, Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n"
XXX/XXXX - Sistema dc Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Especificação Unid. Quant.
Valor Registrado R$
Unitário Total
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3.2.0 preço contratado será fixo e irrcajustávei, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, asscgurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimemo em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, cm conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÉNCU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Regisffo de Preços seiá de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do an.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO/FORNECIMENTO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,
Tcnno de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A prestação dos serviços deverá ser em
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação c ateste do recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(lrinta) dias, após a prestação dos seiviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Scr\'iço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais c à Dívida Ativa da União e Previdcnciária, conforme Portaria PGFN/RFB n"
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova dc Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da lieitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF c Prova dc incxistcncia dc débitos
inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aprcsenl:ição cia Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ala dc Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1" no art, 65 da Lei n" 8.666/93,
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alinea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, sejulgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata c iniciar outro processo
licitaiório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou dc fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso 11 do caput
do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará v)s fornecedores para negociarem a leduçào dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Gs fomcccdores que não aceitaiem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do comprotnisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação originai.

7.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos c comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder á revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso dc desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.-

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fomecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizara Ata de Regisu-o de Preços, sem justificativa aceitável;

Avenida Rio Branco, n'^ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-maíi: cpl(£pcdreiras.ma.gov.br

Páeina36de 46



;.CSlà^202_d-

ESI AÜO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs;//www.pedreiras.ma.iiov.br/

8.1.2. Descumprir as condições da Aia de Registro de Preços;

8.1.3. Nâo aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos tcnnos doart
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos lermos do art. 7", da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilaieralmente, nos termos
da legislação pertinente, cm especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n°
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados c justificados;

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação c decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente cio órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de conespondência, cora aviso de recebimento, c/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através dc publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, auloniaticainente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doto quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas vai idades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo emprcgatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parle, do objeto do contrato em que sc verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscali^ção do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com codas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1. II, Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura coinprometc-se a:

10,1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, preposios ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

II. 1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse Junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ala de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgâos não participantes que aderirem (art. 22, §4" do Decreto
n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não paiticipanle deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013 e Decreto Municipal n" 004/2021;
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11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISl RATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o tbníccedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em confonnidade
com artigo T da Lei n.° 10.520/02, c subsidiariameule a lei 8.666/93, alérn do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Editai de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitanie, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decoirc da adjudicação ao promilenie fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, confonne quantidades e especificações constantes no Tcnno de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, confonne decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordcnador dc Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 esuas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/M A, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO N" I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0911002/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N" /__, QUE
FAZEM ENTRE SI

0(A) E A
EMPRESA

0 MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Municipal de , com sede na , n". , , CEP:

■  Fedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado peio(a)
Ordenador de Despesa, Sr. ^ , portador do CPF sob n° e RG n°

Órgão Emissor , e a empresa , inscrita
no CNPJ sob o n." , corti sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr° ,
portador do RG n" e CPF n° , têm. entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n"" , decorrente do PREGÃO El.ETRÔNICO N" XXX/XXXX formalizado nos
autos do Processo Administrativo n" Ü911002/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos

preceitos instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1 .2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de / / e encerramento em / /

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO UND /UANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas rodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários, fiscais e comerciais
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4,1, As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo;

ORGÂO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO;

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(lrinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não liaja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da iicitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e iiTcajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas apôs a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que esle ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o (ndice estabelecido para reajusiamenio venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detemiinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de solicitante. O
não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmm ás lAhOOmin horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como; custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

g) Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias {uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os serviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem de serviço, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
nomias, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTR.ATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência c as especificadas
abaixo:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar codas a.s condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos serviços atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelàs previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-009, Centro-Pcdreiras/MA
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a) Entregar a máquina/veículo no local informado na Ordem de Sci"viço;
b) Vistoriar a máquina/veículo locado na entrega e na devolução do mesmo;
c) Apresentar a máquina/veículo em perfeitas condições de uso, conservação e funcionamento, limpo;
d) Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento da máquina/veiculo, fornecendo o
CONTRATANTE a documentação correspondente;
e) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões de Fábrica, a
rcgulagem do motor da máquina/veiculo;
O Providenciar a substituição imediata da máquina/veículo, na decorrência de acidentes e defeitos mecânicos
caso não esteja cm uso pela administração, visando não retardar as operações e finalidades do
CONTRATANTE, sem ônus adicionais a esta;
g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição da máquina/veiculo defeituosa/avariado/sinistrado,
inclusive sua remoção.
h) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Preteilura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

i) Manter, durante toda a execução do contrato, ern compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
j) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISl RATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitanie/adjudicatário que;

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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1 1.11. A inexecução total ou parcial do objeto coniraíado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos:

d) Sendo que em caso de inexecpçào total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 7" da Lei N" 10.520/02 e
art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

11. 12. Do ato que aplicar a penalidade caberá reciuso, no pmzo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
inlimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente

infonnado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII eXVII do art.
78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos lermos do art. 79, inciso U, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão foimalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os dircilos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações c muitas.
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

I3.I. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucíonar ou utilizar este Tenuo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de Inadimplemcnto por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que SC fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte ecinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

14.3. As .supressões resultantes de acordo celebrado entre as parte.s cuntraianies poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS,

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações c contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBUCAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos coniracntes.

Pcdrciras/MA, em de de .

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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PARECER JURÍDICO

SR." WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPI

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 0911002/2023

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação
ASSUNTO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
a prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras-MA.

,  ̂ EMENTA:

Análise jurídico-formal da Minuta do Edital, Contraio e da Ata de Registro de
Preços para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços
de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender as necessidades da
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, pelo menor preço
por Item. Certame licitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei de Licitações,
observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para contratação
com descrição dos serviços a serem contratados, estimativa de preços. Termo de Referência,
autorização para abertura de licitação, bem como autuação para contratação em cela.
Encaminhado as Minutas de Edital, Ata de Registro de Preços e Contrato para análise
jurídico-formal.

I-RELATÓRIO

Pòr força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos "do
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do edital, ata de registro de preços e contrato do Pregão Eletrônico com
respectivos anexos, para análise c parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

n-MÉRITO

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceiluado no Art. 37, XXI
da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa
do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verbis:

Art. 37 - A Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federai e dos Municipios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também ao seguinte: (redação dada ao caput pela
Emenda Constitucional n" 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na legisiação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
a garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais
supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas
inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão Eletrônico.
Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo certos princípios e
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a
fonna de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de
licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de fornecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4", Inciso XIU,
da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva
modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco as modalidades de
Licitação: I - Concorrência; II - Tomada de Preços; III - Convite; IV - Concurso; V - Leilão
e, a partir do advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e
pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. I, o objeto desta modalidade de licitação, a saber; "Art. 1° - Para
aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal n° 10.024/2019.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é uma modalidade de
licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou ser\'iços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as
características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o tema. voltar-se-á adiante, ratis é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O delemiinante da modalidade, cm comento, no presente processo, tem por fulcro
o preccituado no Art. I" da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor
da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para respectivo
certame.

As minutas, cm estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, I, H e TV e os da Lei n" 8.666/93, ex vi artigo 14,
art. 45 § T, I e suas posteriores alterações, c demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o estabelecido na
Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1". o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério dc Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do julgamento
objetivo insculpido no art. 4", Inciso X da Lei n° 10.520/02 e Decreto Federal n" 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vicios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 8.666/93,
em especial ao que determina o § 2" do art. 40 da Lei n" 8.666/93, trazendo em anexo a
minuta do contrato, minuta da ata de registro de preços, o Termo de Referência e modelo de
todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n"
8.666/93. y
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Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitanies interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo
a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

III-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às
determinações do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto
Federal n" 10.024/2019. Decretos Municipal n" 003/2021 c n" 004/2021. Decreto Federal n"
7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018 e suas alterações. Lei Complementar n® 123/2006
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n" 8.666/1993 e demais di.spositivos
aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a
juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n® 8.666/93, podendo o feito ter seu prosscguiraenio, com vistas ao fim
colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

SMJ.. É o parecer, remeto à apreciação do órgão soliciiante para análise e
deliberação.

Pcdreiras/MA, 21 de novembro de 2023.

feio COS^TA SAMPAIO

Assessor Jurídico

OAB/PI N® 9845

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO ■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0911002/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2023.

BASE LEGAL
1

Lei Federal n® 10.520/2002. Decrelo Federal if 10.024/20)9. Decreto

Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto

Municipal n° 003/2021 e Decreto Municipal n° 004/2021. aplicando-
se. subsidiariamenlc. no que couberem, a Lei Federai n® 8.666/1993.
Lei Complementar n° 123/2006. com redação dada pela Lei
Complementar n® 147. de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para a prestação de serviços de locação de horas de máquinas
pesadas, tipo Escavadeira, para atender as necessidades da Secretaria
de Infraestruiura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
htlD://iicilanet.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
08 DE DEZEMBRO DE 2023.

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA: 08:00 (OITO) HORAS.

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 1.373.560.00 (Um milhão, trezentos e setenta c três mil e
quinhentos e sessenta reais).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dc recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA. que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Ari. T § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Avenida Rio Branco, 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2023 - SRF

O Município de PedreIras/MA. através da PrcPeilura Municipal, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por ílcm, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 dejulho de 2002, Decreto n° 10.024,
de 20 de setembro de 20)9, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n" 11.488. de 15 de junho de 2007, do Decreto n" 8.538. de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiarianientc, a lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. c as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica litln://
licilanet.com.br/. O sei^vidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório;
receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua
elaboração; conduzir a sessão pública na internct; verificar a conformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber,
e.xaminar e decidir os recursos, cricaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar
o vencedor do certame: adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO;
Dia 08/12/2023 às 08:00 (OITO) HORAS,

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: hltn://iicitancl.cnm.hr/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 1.373.560,00 (Um milhão, trezentos c setenta c três mil c quinhentos c sessenta
reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação c a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços
para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para a prestação de ser\'iços de
locação de horas de máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender as necessidades da
Secretaria de Infracstrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA. conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anc.xos.

1.2. A licitação será dividida cm Itens, conforme tabela constante do Termo de Referencia, facultando-se
ao liciiante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

U. O critério de julgamento adotado será o menor preço do por item. observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Ane.xos quanto às especificações do objeto.

Í.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAM ENTÃRIOS.
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2.1. Na licitação para registro de preços não ê necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contraio ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2" do Decreto Federal
n° 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LiCITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET. no sítio hup://Uãímieu-om.hr/:

3J. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se c.xclusivae formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET c mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles sc tornem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subilem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 1 1.488, de 2007, para o microemprccndedor
individual • MEl. nos limites previstos da Lei Complementam" 123. de 2006 c suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.33. Eslrangeirosque não tenham representação legai no Brasil com poderes e.xpressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666. de 1993;
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43-5. Que eslejani sob falência- concurso dc credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

43.6. Entidades empresariais que estejam reunidas cm consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condiçóes de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMOCONDiÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n° 123, de 2006. estando
apta a usufruir do tratamento favorecido astabclecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos Itens exclusivos para participação de microempresas c empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito dc o licitante não ler direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n® 123. de 2006. mesmo que microemprcsa. empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editallcias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor dc 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir dc 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXJII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da instrução Normativa SLTl/MP n°
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IVdoart. Te no inciso III doart. 5° da Constituição Federal;
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4.5. A declaração Talsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantcs encaminharão, cxciusivanicnle por meio do sistema eletrônico, concomilanlemcnle com
os documcotos de habilitação exigidos no editai, a proposta iniciai conforme modelo do editai, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão piibl ica. quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microcmpresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § l°da LC n° 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão piiblíca do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância dc quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema:

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: cpi@pedrciras.ma.gov.br

Página 5 de 46



ESTADO DO MARANHÃO P

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS Iproc.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO FLS.

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: IUtDs://\v>v\v.Detlreiras.niii.a»v.hr/

rQ\\ciKy202ja-

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa dc lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitantc, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data dc sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações piiblicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Prcgoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em confonnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitmie que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não Impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregociro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado nu registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as re^as csiabelecidas no Edital.

7.7. O liciianle somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidira tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 5.00 (cinco) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dc disnuta "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso, será prorrogada
automaticamente peio sistema quando,houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não iiavendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública ençerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, Justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro,

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, ht(i>;//Íicílaiict.com.br/. quando serão divulgadas
data e hora para a sua reabertura. E .será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática. Junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de apiicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2Ü06,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melltor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais iicitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitcm anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos Iicitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2°, da LEI N" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais:

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresa.s que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de çrivio de lances da sessão pijblica, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais Iicitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado ̂ ós a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos compíementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7J0. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta ctassiflcada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto
n.'' 10.024/2019.

8.2. O licitante qualIRcado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da I nstruçâo Normativa RFB n. 971, de 2009, cm razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos Insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não lenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequlbilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro. destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo Indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta?

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jusli Reativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceila(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostTa(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os e.\empiares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Apôs a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS. após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
rwsarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus. os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por melo do sistema, podendo ser acompajthada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual desciimprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanel, e ainda nos seguintes cadastros:
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9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas tnidôneas e Suspensas-CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (vv\v\v.nortaldalfansnareticia.uov.l)r/l:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ivvvvw.ciii.ius.br/improbidade adm/consullar reouerido.phn).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCÜ
fhltps://portal.tcu.gov-.bi7responsabilizacao-publica/licilaiite.s-inidoncos''l:

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União fhttps:/7certidoes-
apf.apps.Lcu.gov.br/").

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Hcitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2.A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente àsua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitanies será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimenio do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, e.xceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complemcntares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitai.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação dc CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitantc for a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, e se o lieitante for

a filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadaniente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de lieitante matriz e filial com diferenças de números dc documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5. os licitantcs deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada para fms de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Çomercial da respectiva sede:

9.8.2. Em se tratando de microempreendcdor individual - ME!: Certificado da Condição de
Microcmpreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio vt-ww.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - LTDA: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.5.4. Os documentos acima deverão e.siar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva, juntamente com a certidão simplificada e especifica expedida pela junta comercial.

9.8.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local dc sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais; decreto de autorização;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova dc inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicílio do lieitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e comptuivcl com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão e.xpedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gerai da Fazenda
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Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais c à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de
02/10/2014. do Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Oeral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos Inadimpiidos perante ajustiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com eleito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Dccreio-Lci n" 5.452, de 1® de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados no objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede. ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licilanle detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fi scal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ínabiliiação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n® I I.IOI.
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dtas, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveise apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta:

9.10.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n® II. de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial c Integração
- DREI. acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrado.s na Junta Comercial;
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9.10.5. As empresas coin menos de Oi (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.5.1. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.5.2. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licilante c acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180. Parágrafo Único, 1.181. Parágrafo Único e 1. 184. §2® da lei 10.406/2002;

9.10.6. A comprovaçtlo da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). superiores a I (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG=

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos Índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade cm que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital — SPED CONTÁBIL, nos lermos da
INRFB 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou
serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

9. I I. I. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias á comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) nscaí(ais) a cle(s) pcrtinente(.s), alem de fornecer o(s)
cndereço(s) atual(ais) do(s) contratantc(s) e o(s) [ocal(is) em que foram prestado os serviços.
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9.11.2. Caso o documento não seja apreseniado conforme e.xigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade da.s infonnações dele constante.

9.11.3. Verificado que não se trata dc documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas c. se for o caso. adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12. A empresa deverá apresentar atcstado(s) de capacidade técnica com quantitativo mínimo referente a 50%
cinqüenta por cento da quantidade estimada no Termo de Referência para cada item ofertado.

9.12.1.0 Tribunal de Contas da Uniâo-TCU.porsua vez. já vinha proferindo entendimento sobre ser regular
a e.xigéncia de atestado de capacidade técnico-operacional com quantitativo mínimo até 50% do quantitativo
dc bens e serviços que se pretende contratar, podendo ultrapassar tal limite, excepcionalmente, desde que a
especificidade do objeto o recomende, situação em que os motivos de fato e de direito deverão estar
devidamente explicitados no processo licitatório (Acórdão n° 2924/2019 - Plenário].

9.13. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a
apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os serviços a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empre.sa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.14. Para efeito tic contratação acmnresa vccendoni deverá at)rcseiitiir docuniciilos do veículo/máouina

em nome da mesma ou dc seu eninrcsário no ato da assinatura do contrato.

9.15. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal c trabalhista não impede que a licilantc
qualificada como mícroempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de habilitação.

9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como mícroempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange á regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação dejusiiflcativa.

9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acanetará a ínabilitação do
licitante. sem prejuízo das sanções previstas neste Editai, sendo fiicultada a convocação dos licilantes
remanescentes, na ordem de classificação. Sc, na ordem de classificação, seguir-se outra niicroemprcsa.
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo p.ara regularização.

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.19. Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade
não esteja e.xpressa. serão considerados válidos os documentos expedidos nos trinta dias que antecederem a
data da abertura das propostas.
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9.20. Será inabililado o licitanie que iiâo comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.21. Nos itens não exclusivos a microernpresase empresas de pequeno porte, em havendo inabilifaçao, haverá
nova verificação, pelo sisieina, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n®
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação lixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá;

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, mlmero da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se For o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que Induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo á proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na iniemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a Intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisâo(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregociro verificar a tempcstividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, rundamcntadamentc.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo dc três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais íicitantes, desde logo. intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazõcs também pelo sistema eletrônico, cm outros três dias. que começarão a contar do
termino do prazo do recorrente, scndo-lhes assegurada vista Imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis dc aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão ptiblica poderá ser reaberta:

•

12.1.1. Nas hipóteses de provimento dc recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §l''da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.3. Todos os íicitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITv^ET. sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregociro, caso não
haja intcrposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologarão procedimento licitatório.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pedrciras.ma.gov.br
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14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP)é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços c aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vincuíalivo, obrigacionai, com característica de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Ór^o Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e íntegra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que. não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitantc mais bem classitlcado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitantc melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços c quantitativos do licitante mais bem
classi ficado durante a fase competitiva;

14.10. Será Incluido. na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitantc vencedor na seqüência da classificação do certame, c.\cIuído o percentual
referente à margem de preferencia, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3® da Lei n°
8.666. de 1993;

14.1 1. O registro a que se refere o subítem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos ans. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subicem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licilanles registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n" 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de rc.serva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
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necessidade de contrdtaçüo de fornecedor renianescente. nas hipóieses previsias nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consuslc na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do lícltante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis; nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n® 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos liábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vi^ncia da
Ata de Registro de Preços, Iodas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos lermos e.stabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) scrá(ào) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo má-ximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro dc Preços e do Contrato produzirá efeitos legais sc processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA. quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitcm 13.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injilstificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação da.s sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal dc
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:
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16.1.1. Registrar sua intenção de registro dc preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar Informações relativas à estimativa individual c total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários á instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisado mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos óigâos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos c termo de referencia ou projeto básico;

16.1.6. Realizaro procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados:

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimenio das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, I6.1.4e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCUS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador dc sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo dc referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, de 21 de Junho de 1993, e da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

I7.I.1. Garantir que os atos relativos á sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17-1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços. Inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.
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17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório. a.s penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de pieços ou do descumprimenlo das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenlia participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administnição Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL. indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao furnccedoi bcneticiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não poderá c.\ceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada liem registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (arl. 22, §4" do
Decreto ti® 7.892. de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50®/o (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488,
de 2018);

18.6. Apôs a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013:

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada peio órgão não participante.

18.7. Compele ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência dc garantia de e.xccução para a presente contratação.
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20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da ücitaçáo, em sendo ̂ eali^ada a contraiaçào, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conformo o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente ã convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária. mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias uieis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subhem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios aii estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula àsua proposta e ás previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no linal do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado confornte previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n" 3, de 26 de abril de 2018. e nos tennos do ail. 6°, III, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, os quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e ane.xos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições dc habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante. poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem dc
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classificação, para. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos coinpictnentarcs e. feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal do Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRAIADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em iodos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeiturá Municipal de Pedreiras - MA. ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropricdades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23. l. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o tnstrumenlo equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta:

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.U. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
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25.1.5. N3o mantiver a proposta:

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme detennina o art. N" 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEfvl será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A Ínc.\ccução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93;

a) Advertência por escrito:

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeilura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superiora 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de incxecuçâo total, sem Juslincativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração dc inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o Inciso IV do art. N" 87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N® 7® da Lei N®
10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intiinaçâo. podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminbá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa üflcial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edilal. inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem ob.servar e fazer observar,
por seus fornecedores c subcoiiiraiados, se admitida à subconlraiaçüo. o mais alio padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação c de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de iniluenciar a ação de servidor público no processo dc licitação ou na execução do
contrato;
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b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsifkaçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo dc licitação ou de execuçflo do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esqueinatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais llcitanies, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostosdo órgão licitador. visando estabelecer preços em níveis
artificiais e nâo-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, ãs

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

c) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do oiganismo financeiro multilateral. com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima: atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilaieral promover inspeção.

26. DA IMPUCNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (trê.<i) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Editai.

26.2. A IMPUCNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no .sistema httn://licit:inet.eoiii.lir/.

26.3. Caberá o pregociro, auxiliado pelos responsáveis peki elaboração deste Edital c seus anc.xos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados du data dc recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a realização do certame. ^

26.5. Os pedidos dc esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Prcgoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internei, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httn://licitanct.coni.br/.

26.6. O prcgoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios foniiaisaos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnaçõcs e pedidos dc esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional c deverá ser motivada pelo
prcgoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas ás impugnaçõcs e aos esckvecimentos solicitados, bcin como outros avisos de ordem
gerai, serão cadastradas no sítio httí);//iÍcilanet.com.br/'. sendo de responsabilidade dos licitantes. seu
acompanhamento.
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26.10, Não serão conhecidas as iinpugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contraio social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário dc
Brasília-DF. • •

27.4. No j ulgamento das propostas e da habi litação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade c eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatórío.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-áo dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desalendiinento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento dolicitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia c do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edita! está disponibilizado, na integra. no endereço eletrônico
htlps.7/pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php; http://licitanet.com,br/, ou solicitados através do e-mail:
CDl^pedreiras.ma,aov.br. e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Rio Branco, n"
111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmIn às I4h00min, mesmo

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.
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27.12. Integram este Editai, para todos os ilnse efeitos, os .seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO IIÍ - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, 22 de novembro de 2023.

Siiva

OAB/DF n' ÓO.üsV
Assessor Especial da CPL
•  PortVn^ 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2Ü23
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

I. OBJETO

1. i. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços
de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender as necessidades da Secretaria de
Infraestruiura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Tendo em vista que este Município não dispõe de máquinas suílcienies e adequadas pura a execução dos
serviços de sua competência, bem como o alto custo com aquisição. Considerando que é indispensável a
necessidade dos serviços de locação de máquinas pesadas para realização de atividades fundamentais para o
desempenho c regular funcionamento da Secretaria dc Infraestrutura e urbanismo do município de
Pedreira.s/MA.

2.2. A contratação dos serviços justifica-se pela necessidade de proporcionar melhorias nos serviços públicos
municipais, agindo com a maior brevidade e eficiência no atendimento e reivindicações dos municipes. As
máquinas aqui locadas serSo utilizadas para os serviços de movimentação dc terras, terraplanagem, aberturas
de vaias, recuperação e melhoria das condições dc tráfego das estradas municipais, proporcionando melhor
acessibilidade dos transportes da zona rural para a sede do município inclusive do transporte escolar, e demais
serviços que se fizerem necessários para atendimento da população e desenvolvintenio do Município de
Pedreiras/MA.

2.3. Juslificadamente, portanto, opta-se por reatizar-se a presente contratação, tendo em vista o exato
enquadramento das necessidades paru o atendimento das atividades administrativas, bem como. o pleno
atendimento aos municipes.

2.4. Justificamos a adoção do SRP - Sistema dc Registro de Preços cm razão da demanda ser eventual e futura,
sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade da secretaria, levando cm consideração a prestação dos
serviços, afim ainda dc proporciona o melhor planejamento dos gastos públicos, bem como cm virtude da
impossibilidade dc se definir, prévia e e.xatamente. o quantitativo a ser demandado pela administração,
oportunizando estrutura mínima de funcionamento administrativo dos departamentos desta Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado com
base em pesquisas de preços dc mercado através do Sistema Eletrônico Banco dc Preços, conforme segue em
anexo o relatório dos preços com seu respectivo mapa dc apuração. Com base em tal procedimento, foi
estimado o valor total de RS 1.373.560,00 (Um milhão, trezentos e setenta c Ires mil c quinhentos c sessenta

reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS,

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

Máquina tipo ESCAVADEIRA sem ^ R$343.39 RS 1.373.560.00
condutor e sem combustível
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4.1. As quantidades estimadas do presente Registro de Preços, foram determinadas com base na necessidade
deste município dos referidos serviços para o ano seguinte, uma vez que o Sistema de Registro de Preços -
SRP possibilita essa possível contratação, conforme prazo de vigência da Ala de Registro de Preços
estabelecido no Art. 12 do Decreto Federal n" 7.892/2013. Por outro lado. como a Administração não é
obrigada a contratar, conforme determina o Art. 16 Decreto Federal n" 7.892/2013. as quantidades informadas
acima são estimativas, portanto será contratada conforme as necessidades deste município.

4.2. A manutenção e abastecimentos das máquinas será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
An. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6. FORMA DE EXECUÇÃO:
6.1. A e.xecução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do e.xecutor do contrato da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. em OÍ (uma) via. devendo conter carimbo em alto relevo e
devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Requusiiante;
b) Informar a quantidade dos Serviços;
c) informar o valor referente a cada"Serviços;
d) Informar a data do fomccimento dos Serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante. no seu endereço
ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem dc Seniço. no prazo de até 02 (dois)
dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.3. Na e.xecução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente ás cspcciílcaçõcs constantes do
presente Termo de Referência;

6.4. Os itinerários e quantidade de horas estimadas serão definidos pela secretaria solicitante na ordem de
serviço, que deverá ser enviada à empresa com prazo mínimo de 48h (quarenta c oito) horas antes do início
dos serviços;

6.5. O cômputo das horas trabalhadas será feito pelo fiscal do contrato/ ou outro servidor designado e
apresentada junto com a ordem de serviço.

6.6. O município deverá traçar os itinerários, bem como as horas necessárias para a realização dos serviços e
o valor unitário, por hora c total;

6.7. Caso seja necessário, por fatos supervenientes devidamente comprovado, que o motorista ultrapasse as
horas previstas na ordem de serviços deverá apresentar juslincativa, que só será aceita depois de aprovados
pelo fiscal do contrato;
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6.8. Não ocorrendo a situação prevista no item anterior será objeto de cobrança apenas as horas constante dos
demonstrativos das ordens de serviços de iranspoile a serviço deste municipio, a ser conferida e aprovada pelo
gestor/rtscal do contrato;

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado(s)
emitido(s) por pessoajurídica dc direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente
e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal dc Infracstrutura e urbanismo - Órgão Gerenciador.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, em todos os seus
termos, por servidor designado pela secretaria-solicilante da Prefciliira Municipal dc Pedreiras- MA. ou. em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA.
9.2. O representante da Prefeitura Muiilcipal de Pedreiras- MA. anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a pre.stação dos.serviços. objeto deste Regislio de Preços, determinando o que
for necessário à regularização das faliias ou impropriedades observadas. A ação da llscalização não exonera a

contratada dc suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

lO.I. O pagamento será efetuado no prazo de até 3Ü(trinta) dias. após a prestação dos serviços, desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CONTR.ATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões
de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária.
conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova dc
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio uu sede da lícilanie. mediante apresentação da
Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Municipio; Prova
dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência dc débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
11.1. São obrigações do CONTRATANTE:
a) Acompanhar c llscalizar a realização da locação através de servidor da Prefeitura Municipal de
Pedrciras^MA;
b) Zelar pelo bom uso da máquina locada:
c) Notificar, por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a locação, diligenciando
nos casos que exigem providências corretivas:
d) Prestar todas as ínfonnações ou esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos funcionários da
CONTRATADA;

e) Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas, observando as normas
administrativas e financeiras em vigor e proceder às advertências, multas c demais cominaçõcs legais pelo
descumprimcnto das obrigações assumidas pela CONTRATADA.
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CpNTRATADA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) Entregar as máquinas no local informado na Ordem de Serviço;
b) Vistoriar as máquinas locadas na entrega e na devolução do mesmo;
c) Apresentar a máquina em perfeitas condições dc uso, conseivação e funcionamento, limpo;
d) Arcar com as despesas relativas ao emplacaniento e licenciamento da máquina, fornecendo o
CONTRATANTE a documentação correspondente;
e) Providenciar todas as medidas necssárias para que seja mantida, dentro dos padrões de Fábrica, a
regulagem do motor da máquina;
f) Providenciar a substituição imediata das máquinas, na decorrência de acidentes e defeitos mecânicos caso
não esteja em uso pela administração, visando não retardar as operações e finalidades do CONTRATANTE,
sem ônus adicionais a esta;
g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição de máquinas defeituosa/avariado/sinistrado, inclusive
sua remoção.

h) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;
i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
j) Não transferir a terceiros, quer total oií parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador-SECRETARIA MUNICIPAL DE JNFRAESTRUTURA E URBANISMO.

13.2. A Ala de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n" 7.892/2013 e suas alterações.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n" 8.ó6ó, de 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3°
e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n® 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Re^stro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta execução não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas, conforme An. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n® 10,024/2019, Decreto Federal
n° 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federai n° 10.520, de 17 de julho de 2002. regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021. Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147/2014 e Lei Complementam® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)
(EM PAPEL TIMBR/VDO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0911002/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregüo Eletrônico n." 042/2023, cujo objeto é o
Rc{(istro dc Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de
serviços de locação dc horas dc maquinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender as necessidades da
Secretaria dc Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, conforme as especincações
constantes do Anexo i do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá
estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

l.PROPONEhTTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: R$ (.... )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO iiwiivAfvir VALOR VALORUNIDADE QUANT. uj^itáriO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benetlcios.
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital c seus anexos, que conhecemos c aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias. contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®. 042/2023.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados de acordo com a necessidade da Secretaria solicitantc. no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
atê 02 (dois) dias úteis, contados a partir do rccebimertio da Ordem dc Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) scrviçü(s) rcjciiado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Ane.xo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
notificação oficiai feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.
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7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N«. , AGÊNCIA N®. , BANCO

, em nome de

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Conlrato(s), será o Sr°. . Portador
do RG. sob o n®. e CPF n® , com residência na

(local da empresa e data)

(Nome e assinahirado responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICA DAÍ, .15 PROPOSTAS QUE A PRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS FJÍCESSÍVOS. SIMBÓLICOS. DE- VALOR ZERO OU INEXEQVÍVEIS. NA FORMA DA
LECISUÇÀO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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EDITAL DE LICITACAO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2023

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /

PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0911002/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno.
por meio inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro. PEDREIRAS/MA. neste
ato representada pelo o Sr brasileiro(a,), portador(a) do R.G n° c iiiscrito(a)
no CPF sob n° neste ato denominado simplesmente ORGÀO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2023, tudo em conformidade com o
processo administrativo n" 0911002/2023. nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório
da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

CNPJ estabelecia na Rua/Av n" Bairro na cidade de -

Estado de CEP neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG
SSP/.... e CPF/MF n" atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes
desta Ala de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n° 10.520/2002.
Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Federai n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto

Municipal n° 003/2021 e Decreto Municipal n® 004/2021, aplicaiido-sc. subsidiariamente. no que couberem, a
Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementam® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147.
de 07 de agosto dc20l4 e demais normas pertinentes áespécie e cin conformidade com as disposições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

I.l. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futura,
eventual c parcelada eoniralação de empresa para a pre.staçã<> de serviços de locação de horas de
máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender as necessidades da Secretaria de Infracstrutiira c
Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, conforme cspeciUcações do Termo de Referência - Ane.xo i
do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 042/2023. constituindo assim, em documento
vincuiativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata iodos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n® 042/2023, compíetando-a para todos os Ims de direito, independentemente dc sua
trunscriçâo, obrigando-se as partes cm todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos .termos da proposta vencedora do Pregão Eíelrônico n®
042/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo;

Especilicação
Valor Registrado RS

Unitário Total
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3.2. O preço contratado será fixo e irreajiistável. ress^vado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A e.visiência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização dc licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993. mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de tbrnecimento em iguaidade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor c as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do arligo 61. da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ala de Registro de Preços será de 12 fdozc) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso 111 do § 3° do arl.
15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO/FORNECIMENTO

5. t. Os serviços deverão ser e.xccutados. na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,
Termo de Referência - Aivíxo I e nesta ARP^ sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por p^e da inadimplente. A prestação dos serviços deverá ser em
perfeita condições c de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6. l. Apó.s aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias. após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Oi-dem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova dc
regularidade com a Fazenda Federal, mcdiame apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e a Divida Aiiva da União e Previdcnciãria. conforme Portaria PGFN/RI'B n"

1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da ilcltonte. mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova de inexistência dc débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantiliilivos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ala, os valores registrados serão fi.sos e Irreajusláveis, exceto nas hipóteses,
devidainenie comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 63 da Lei n°
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista naaíinea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, sejulgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ala c iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de falo que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (ÓrgÜo Gerenciador) promover
as negociações junio aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput
do an. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço rcgistiado se tornar superior ao preço praticado no ntercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores pára negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceiiarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá;

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos c comprovantes
apresentados: e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item,

7.9. Em qualquer hipóiese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor origmalmenie constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econòmico-financcira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.0 fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ala de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Nüo aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de 1 icilaçâo e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. T. da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração uniialcralmente, nos termos
da legislação penineme, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n"
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses pVevistas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
fonnalizado por despacho da autoridade competente do. órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por falo superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados c justificados:

8.4. ]. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar Impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do falo ou fatos que Justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação c decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, obser\'ados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa benendária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinara Ala de Registro dc Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participanle(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo má.\imü de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da contratação, e uinda pelos encargos
trabalhistas, previdcncláríos e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontralar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto. aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.1 1. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

lO.l.l. Proporcionar todas as facilidades Indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, ás dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto á requisição do objeto mediante o
envio da nota de empentio, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de quaiquei irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.3. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo cont as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que nau apreséiitarem condições de setcin utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

I I. 1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licltatório. mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

1 1 .2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro dc Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ata. para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem dc classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente a.ssumidas.

II .4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preço.s para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22. §4® do Decreto
n° 7.892. de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488. de 2018) c (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão e.xceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreta n® 9.488,
de2018)e(Decreto Municipal n®004/202l);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. conforme § 6®. do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013 e Decreto Municipal n® 004/2021;
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11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIR.^S/^IA poderá aiilorizar, excepcionai e juslificadaniente. a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

1 1.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo T da Lei n." 10.520/02. e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Editai de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
llcitante, prevalecendo, em caso de conflito. a.s disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promilenic fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Ane.xo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central dc Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordcnador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações c Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em de de

.'tXXXXJÍXX>OiXXXXX.\-XXXXXXXXXXXX

Órgão Gerenciador

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.XX

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2023

ANEXO IV-MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0911002/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2023

TERMO DE CONTRATO N" / QUE
FAZEM ENTRE SI

0(A) E A

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. inscrita no CNPJ sob o n" através da
Secretaria Municipal de . com sede na n® , . CEP:
.  Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado peIo(a)

Ordenador de £)espesa. Sr. , portador do CPF sob n® e RG n®
Órgào Emissor , e a empresa . inscrita

no CNPJ sob o n.° , com .sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr"^ ,
portador do RG n° e CPF n° , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n° , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® 042/2023 formalizado nos autos
do Processo Administrativo ti' 091 1002/2023. submetendo-se às cláusulas e condições abai.xoeaos preceitos
instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamcntares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contraio é a xx.>ocxx.\xxxxx.\.\.xxxx.xxxxxx.\xx.nxxnxxxx.\xxxxx.\x.vx.
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, Identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEG UNDA - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixada no Termo de Referência, com inicio na data
de / / e encerramento cm / /

3. CLAUSÜLA TERCEIRA- PREÇO.

3,1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO )UANT. rVLR.UNIT. VLR TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outios necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrenies desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercido de 2023. na classificação abaixo:

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebiiiienio definiti', o dos serviços eletuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no pra/.u de até 30(trinta) dias. a|)ós a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdcnciária. conforme Portaria PGFN/RFB n"

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das CetiidOes Negativas dc Débitos e da Dívida Ativa Estadual: Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da lícilante. mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Ccnidào Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência dc débitos
ínadimpiidos perante a .lustiçu do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE,

6.1. Os preços são fixos e irrcajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo dc vigência do contrato c mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de imi ano. aplicando-.sc o índice IPCA/IBGE exclusivainentc para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anual idade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de rcajustamento, o CONTRATANTE pagará â
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cáicuío referente ao rcajustamento dc preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para reajusiarnenlo venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legai quanto ao índice sub-stltuto, as panes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os serviços deverão ser prestados de acordo corn as necessidades da Secretaria Municipal de solicitante. O
não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços liciiados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem em acordotoin o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: 08h00min às MhOOmin horas.
e) A fiscalização gerai e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

O o preço contido na proposta dos licitantcs deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de adminisiravâo. materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários an cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;
g) Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os serviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem dc serviço, quantidade c qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o eoniprovanle de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Tenno de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas prevista.s nu Termo de Referência c as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a e.xecução do contrato;
b) pemiitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar dc assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido:
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos serviços atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referencia c as especificadas
abaixo:

Avenida Riu Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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a) Entregar a máquina/veículo no local informado na Ordem de Serviço;
b) Vistoriar a máquina/veículo locado na entrega e na devolução do mesmo;
c) Apresentar a máquina/veiculo em perfeitas condições de iiso, conservação e funcionamento, limpo;
d) Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento da máquina/veículo, fornecendo o
CONTRATANTE a documentação correspondente;
e) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrÕe.s de Fábrica, a
regul^em do motor da máquina/veiculo;
f) Providenciar a substituição imediata da máquina/veículo, na decorrência de acidentes e defeitos mecânicos
caso não esteja em uso pela administração, visando não retardar as operações c finalidades do
CONTRATANTE, sem ônus adicionais a esta;

g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição da máquina/veiculo dcfcituosa/avariado/sinistrado,
inclusive sua remoção.

h) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso. qualquer anonnalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgadc»
necessários;
i) Manter, durante toda a c.secução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualiTtcação e.vigidas na licitação;
j) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ̂  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

II. 1. Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n° 10.520, de 2002, o llcitantc/adjudlcatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

I I.S. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deslc certame sujeitará a empresa,
a juízo da Adiiiinistraçâo. à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N® 8666/93.

I I.IO. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeilura
Municipal de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas. Inclusive com as
multas previstas.

A%'cnída Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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I L11. A inexecuçào loíal ou parcial do objelo contratado, a .Administração poderá aplicar â vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos lermos do artigo N" 87. da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito:

b) Multa administrativa com nalure/a de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato:

c) Suspensão temporária de paiticipaçâo cm licíiução e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso de iiiexccução total, semjusliíícativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junte à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja prornovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N' 87 da Lei N" 8:666/93, c/c an. N® 7° da Lei N° 10.520/02 e
art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação. podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminliá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos l a Xll e XVII do art.
78 da Lei n° 8.666, de 1993. c com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Reierência. anexo ao Edital:

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11. da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegiirando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4.0 termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciairneme cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

c) indenizações e multas.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contraio para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução coniratuai sob alegação de inadimpiemenio por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLAUSÜLA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do an. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSO.S.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 c demais normas federais de licitações e contratos administrativos
c, subsidiariamenie, segundo as disposições contidas na Lei n"® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - c normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

I6.I. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficiai do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei tf
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente 'lernio de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentcs.

Pedreiras/MA. em de de -

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legai da CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-niaii: cpi®pedrciras.ma.gov.br
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 042/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Portai de Transparência do Município e
Portal Licitanet.

Pedreiras/MA, em 22 de novembro de 2023.

Vagiief PHjpnsTráxéitè^ilva
OAB/DF n°60.087\

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2023-SRP

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do A.sscssor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará ás OShOOmin (oito horas) do dia 08 dc dezembro de 2023, na
plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
tendo por objeto o Registro de Preços para futura, eventual c parcelada contratação de
empresa para a prestação de serviços de locação dc horas de máquinas pesadas, tipo
Escavadeira, para atender as necessidades da Secretaria dc Infraestrutura c Urbanismo do
Município de Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n" 10.520,
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.S92/2013, Decreto
Federal n" 9.488/2018. Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei
Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n°
155/2016. utilizando-se subsidiariamenle as normas da Lei n" 8,666/93 e suas alterações c demais
normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do
Município e Equipe de Apoio. 0 edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos
seguintes endereços clclrônico.s: www.pedreiras.ma.gov.br,www.licitanct.com.br, bem como na
sala da Comissão Permanente dc Licitação, situada à Avenida Rio Branco, ii" 11 1. CEP: 65.725-
000, Centro - Pedrciras/MA, dc 2" a 6" feira, no horário das OShOOmin às I4hí)0min, onde poderâo
ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-
mail cp!®pcdreiras,ma.üovi)r.

Pedreiras/MA, 22 de novembro de 2023.

W^^ei^õgneírítei t^^lv:
OAB/DF-n" 60.087 \

A.ssessor Especial da CPL
Port. N" 042/2021

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA
E-mail: cpl@.pedreiras.nia.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 041/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
041/2023-SHP. A Preteilura Municipal de Pedreiros, lisiado do
Maranhão, airascs do Assessor Especial da Comissão Pcrmanenic
de Licilaíão, nomeado pela Portaria r° 042/2021 de 07 de janeiro
de 2021, toma público que realizará ãs OSbODmIn (oito horas) do
dia 07 de dezembro dc 2023, na plaiaforma LICIIANET.
licitação na modalidade Pregão Elclrônieo. du üpo menor preço
por item, tendo por objeto o Registro dc Preços para rutum,
eventual c parcelada cuntratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas
pesadas, llpo Bob Cut, para atender as necessidades
Sccreiuríu dc Infracsiruiura c Urbanismo do Miipicfpíü'St^,V
Pedreiras - MA, conforme Editai e seus Anexos, na\orma ̂
Federai n" 10.520. dc 17 dc julho de 2002, Dccrcta\Pc®rai
10.024/2019. Decreto Federal n° 7,892/2013. Decreto FÍieraí Tf^
9.488/2018, Dccieto Muaícipal n" 003/2021. Decreto
n" 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pSla" Lei
Complementar n" 147/2014 c Lei Complementar n" 1S5/2ÍU6.
utílizandu-sc subsidiariamonlc os normas da Lei n" 8.666'93 c suas
alterações c demais normas pertinentes. Os trabalhos dc
julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeico do
Município c Equipe dc Apoio. O edital e seus anexos estão à

disposição dos interessados nus seguintes endereços
eletrônicos: www.pedreiras.ma.gox .br. www.ltciianet.coni.br- bem
como na sala da Comissão Peimanentc dc Licitação, situuda à
Avenida Rio Branco, n" II I. CEP; 65.725-000, Ccntix) -
Pedrciras/MA. de 2"' a fr" feira, no horário da.s OShOOinin às
14h00min, onde podarão ser consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais no endereço supro ou pelo c -mail
cpP/gnedrcifas.mn.gov.br. l'cdreirus/MA. 22 dc novembro dc
2(123. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n" 60.087 -
Assessor Especial da CPL - Puri, N" 042/2021,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - AVISO DE UCITAÇÃO: 042/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔ.MCO N"C
JI42/2023-.SRP. A Prefeitura Municipal de Pedteiras. Estado do j
Maranhão, através do A.ssessor Especial da Comissão PurmarteTile (,
de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro
de 2021, loma público que rcaii/ará às OShOOmin (oito horas) do
dia 08 de dezembro dc 202.3, nu plataforma LICITANET. |
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço
por item, tendo por objeto o Registro cie Preços paru futura,
eventual c parcelada coutratação dc empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas
pesadas, llpo Escavadeira, para atender as necessidades da
Secretaria de Infracstruiura e Urbanismo do Municipio de
Pedreiras — .MA, conforme Edital e seus /^exos, na forma da Lei
Federal n° 10.520. dc 17 dc julho dc 2002. Decreto Federal n"
10.024/2019, Decreto Federal ii° 7.892/2013, Decreto Federal n'
9.488/2018, Dcca-to Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal
n° (X14/202I. Lei Complementai n". 123/2006. alterada pela Lei
Complementar n" I47í20I4 e Lei Complcmenl.ir n" 155/2016.
uliiizando-sc subsídiariamcme as normas da Lei n" 8.066/93 c sua.s

alterações c UemaLs normas pertinentes. Os trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pelo Prcgoeiro do
Município e Equipe de Apoio. O edital e seus anexos estão à
disposição dos intercs.sndus nos seguintes endereços
eletrônicos: www-oedrciras.ma.eov hr. vvwvv.l icitanel.coin.br. bem

como na safa da Comissão Permanente de Liciuição. situada à
Avenida Rio Branco, n" 111. CEP: 65.725-000, Centro -

Pedrciras/MA. de 2' a 6' feira, no horário das OShOOmin ás

14h00min: onde poderão ser consultados ott obtidos grauiitamcnie.
Esciniccimentos adicionais no endereço supra ou pelo e -mail
cnlig.ttcdtclras.nia.gov.br. Pedreiras/MA. 22 dc novembro de /'

2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n" 60.0S7
Assessor Especial da CPL - Port, N" 042/2021.

iSECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO - LICITAÇÕES ■ AVISO DE

LICITAÇÃO: 043/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°
043/2ü23-SRlh /\ Prefeitura Muuicipal dc Pcdreiia-s. Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão Permanente

'dc licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro
2021. loma piiblico que realizará às 14h00mln (catorze horos)

08 de dezembro de 2023. mi plataforma LICTTANET.
Jieitação na modalidade Pregão Eletrônico, do üpo menor preço

tendo por objeto o Registro de Preços para futora,
"lívcntual e parcelada contratação de empresa para a
prestação dc serviços dc locação dc horas dc máquinas
pesadas, tipo Ps Carregadeira, para atender as necessidades

da Sccreluria de Infracslrulara e Urbanismo du Muaicíplo de
Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei
Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002. Decreto Federal ii"
10.024/2019. Decreto Federal n" 7,892/2013, Decreto Federal n°
9.488/2018. Decreto Municipal n" 003/2021. Decreto Municipal
ti" 004/2021. Lei Complciiicnlar n". 123/2006, alterada pela Lei
Coniplcmemar ti" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016.
utilizando-se .subsidiaríamcnie os normas da Lei n" 8.666/9.3 e sua.s
alterações c demais normas pertinentes. Os trabalhos dc
julgamento do ccname serão conduzidos pelo Pregoeiro do
Município e Equipe du Apoio. O edital u seus um»os estão à
disposição dos imerc&sados nos seguintes endereços
clclíónicos: www.neilreiro.s.ma.euv.bf. wwvv.lieiiatiúLeom.br. bem
como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à
Avenida Rio Branco, it" III, CEP: 65.725-000, Centro -
Pedn:ira.s'MA, de 2^ a 6' léira. no horário das OShOOmin is
MhüOmiru onde poderão sei consultados ou obtidos gratuitamente.
Esci.irccimerios adicionais no endereço supra ou pelo e -mail
eplitt-peiliciius.ma-tüiv.br. Pedreiras/MA. 22 de novembro dc
2023, Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n" 60,087 -
/Assessor Especial da CTL - Pon. N° 042/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" U4ia023-
SRP. A Prtftbimrd Municip.il de Pudfviras. Eslado do .Miiranliiio.
iilriivc!! do Assessor Especial Ju Comissão Pcrmancnlc de l.ícílução.
nomeado pela Penaria n° 042/2021 dc 07 de janeiro dc 2021. toma
público que realizará às OSlidOmln (oilo horas) do dia 07 dc dezem
bro dc 2023. na plaiaforma LICITANET. licitação n.i modalidade
Pregão E Ictrõnico. do tipo menor preço por item. tendo por objeto o
RcbIsIid dc Preços para futura, evenlual c parcelada contratação

de empresa para a prestação dc senlços de locação de horas dc

máquinas pesadas, tipo Bob Cat, para atender as necessidades
da Secretaria de Infmeslrutura e Urbanismo do Miinlcipío de
Pedreiras-MA,conformeF.ditiil eseusAnesos, na funiiada l.ci Tede-

ral n" 10,520. tlc 17 dc julho de 20U2, Dccmio Federal n" 10.024/2010,
Decreto Federal n" 7.872/201.3. Decreto FedCTa! n" 9,4814/2018. Decreto

Municipal n° 003/2021. Decreto Municipal n" 004/2021. Lei Ctimpie-
tneniarn". ]23'200fi. alleradn pela Lei Cotnpleineniar n" 147/2014 c Lei
Complementar n° 155/2016, utilizando-se suteidiuriaiTKnte .ts itotntas
da Lei n" 8.666/93 e suas alii.niiçòts c demais normas pcníneincs. Os
trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pa-gouiro do
Município c Equipe dc Apoio. O edital c seus anexos cstõn ã disposição
dos tnieressados nos seguintes endereços eletrônicos: tvww.pcdreiras.
ma.gov.br, www.licitanct.coiii.br, bem como na sahi dti Comis-sflo Per
manente de l-ichaçâo. situada A Avenida Rio Branco, n" 11 1, CEI*; 65.725-
(KX). Centro - Pcdtvtrjs'MA. de 2" a 6° feira, no horário das OSWlümiii ás
I4h00niln. onde poderão .sercoii.sulLiJt>s ou otuidcis gratuitamente. Fsclatv-
cimenMtadicicirnB nocnderevo «nira ou pelo c-mail ct>l'ÓT)cdreims.nM.efni'.hr.
PcdreiniVMA, 22denciv\3Tifatt)de2023, Wagner NcfUsita Ldie Sibn-OAB'

DF it" frO.OS? • Assessor Espt*ial da CPL- Port. N" 042/202!.

' AVISO DM LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2ül3ft
J)RP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado do .Maranhão, ttiravc^
do Asscs.si>r Especial da Comi.s-sio PcrmanenleUe Lieilação, nomeado^
pela PurUria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021, torna pitbileoque

realizará as OShOUmin (oito horas) do dia 08 dc drtzcmbro dc 2023,
na piatoFonna LICITANF.T. licitação na modalidade Pregão rieirò-
nieo. do tipo menor preço por Item, tendo por objeto o Registro dc
Preços para futura, evcolual c parcelada contratação dc empresa
pura a prestação de serviços de locação tle horas de máquinas
pesaiJas, (Ipo Escavadeira, para nicuder as necessidades da Se
cretaria dc Infracslrulura r Urbanismo do Municípin de Pedrei
ras-MA. conforme Edital cscu.s Anexos, na Ibmiii da Lei Federal n"

10.520. dc 17 de julho dc 2002. Decrclo Federal n' I0.024.-2019. De
creto Federal n" 7.892 2013. Decreto Federal a"9.4S8/20IR. Decreto

Municipal n" 0ü3;2021. Decreto .Municip.il n" (8)4/2021, Lei Com
plementam". 123/2006, alterada pelfi Lei Complementar n" I47'20I4

e Lei Complementar n" 155/2016. utilizando-se subsidiariamentc as
normas da Lei n° 8.666/93 c suas alterações c ilemais normas perti-

I ncnte.s. O.s inihalhos dcjulgnmentii do certame serão ennduzitlos)K)o
Prcgcxtlm du Município c Equipe dc Apoio. O edital c seus ane.xo.s estão
á disposição dos inleres.sad<K nos -segtiintes endereços eletrônicos: ww\v.
pedrcifaK.ma.gov.br. ww-w.liciuuiei-eom.hr, bem a>mo na sala da Co
missão PcnnancQtcde Lieilação.situadaàAsenida Rio Biuiteo,ii" III. i
CEP: 65.725-000. Centro - PcdrciraívMA. de 2" a 6* feita, no horário das
ORhOOmin ás 14h00iuúi. onde poderio ser consultados oii obtidos grului-

tumentc. Esclarecimentos adicionaús no endereço supra ou pelo c-mnil
en!/ü'ncdreinLs ma.eov.lif. Pedroirns/MA, 22 de novembro de 2023. U^g-
ner Nogueira Leite Silva - OAIl/lDF ii" 60.087 - Assessor Especial

■ CPL- Port. N°042/2021. Q
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 043.'2023-
SRP. .A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Eslado do Maranhão, atravc»
do Assessor E.spcctal da Comissão Permanente dc Licitação, nomeado
pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro dc 2021. toma piáblico
qtic realizará às I4h80mln (cator/e horas) do dia 08 de dezembro
dc 2023, tu» plataforma LICITANET, lieilação na modalidade Pregão

Eletrônico, do tipo menor preço por ilcm. tendo por objeto o Re

gistro de Preçus para futura, etenliiiil v parcelada contratação
de empresa para a prestação de serviços de locação de horas de

máquinas pesadas, tipo Pá Carregadeira, para atender os neces
sidades da Secretaria de Infraestrutiira u Urbanismo du Muiií-

eiplo dc Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos, nu forma
da l.ei Federal n" 1(1.520. de 17 de julho de 2002. Decreto Federal
n" 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.R93/20I3. Decreto Federal n"
9.488/2018. DccTclo Municipal n" 003/2021. Decrclo Municipal n"
004/2021. Lei Complementar n". 123/2006. alterada pela Lei Com-
plcmcnlur n" 147/2014 c Ixti Complementar n" 155/2016. utilizando-
-sc subsidiariamenlc a.s nurmas da l.ei n" 8.666/93 e suas alterações
c dcnuiís normas pcnÍQcntc.s. Os trabalhos dc julgamento do certame
treràu conduzidos pelo Pn:goeiro do Município c Equipe de Apoio. O
edital e seus anexos estão á disposição dos interessados nos seguintes
endereços elcltóniuw: \vww.pedreira.s.mii,Bov.br, www.lieiliitiel.cnm,
br, bem como na sala du Comissão Pcmiancnlc dc Licitação, situaria à
A\'enida Rio Branco, n" 1I1.CE1'; 65.725-Oüü. Centro-Pedreira.s/MA.

de 2' ii 6" feira, nu horário dos O.SIiOOmín ós láhOOmin. onde poderão
ser consultados ou obtidos graiuiiarnentc. Esclarecimentos adicionai.s nn

endercçxi supra ou pelo e-raail cplfupedieirus.ma.güv.br. Pedrcird.VMA,
22 dc novembro de 2U23. Waena Nogueira Leite Silva • Or\ü/DF n"
60,087-Assessor Especial da CPL- Port. N» 042/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA

AVISO DE ILEDESICNAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO -
PREGÃO KI.K I RÔNICO N* 053/2Q23-SRP. O MUNICll'10 DP.
PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura Mu
nicipal dc riiilicirn. por meio rio Prcgociro. toma público, que a Lici
tação na Mudalidadc PREGÃO ELETRÔNICO N"053/202-3-SRP drv
tipo "DO I IPO MENOR PREÇO POR ITEM cujo objeto é o Registro
dc PrcçD.s p.ira futura c eventual aquisiçtlo dc material grárieo para
' atender as dcmanda.s da Secretaria Municipal de Educação do mu-
Oticipio de pinheiro- MA. Com aviso publicado em 10 du novembro
dc 2023, no Diário Oficial do Estado do Mnrauhòo, pg. 17 e no Jornal
Pequeno. Com vLUa previsla para acuiitcecr inieialmcnlc em 21.11.2(123
às 09.00h (nove horas). SERÁ REDESlüN/VDA A DATA DA ABER
TURA DA SE.SSÃO DEVtD(3 A NliC.TiSSIDADE DE CORREÇÃO
DOS .ARQUIVOS PUBLICzVDOS NA 1'L.ArAFOR.MA. TENDO SUA
ABERTURA RhDESICiNADA P.ARAO DIA 08 (OITO) DE DEZEM
BRO DF. 2023 ú» 09:00 hs (iiuve horas), no portal de comprx-v do gover
no federal www.compra.snc«.i.'QV-br. Pinhciro-MA. 22 de novembro de

I 2023. Silvano José Moraes Ribcitxi - Prcgociro.

PRICFKHURA municipal de porto FRANCO-ma
I

.\\TSü DE ABERTURA. PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2023-
SRP. PROCESSO .ADMINISTRATIVO N°. Of)(V2023-SMA. OBJETO:

Aquisição lie Compuuidoics e Matcriiits dc Consumo para a atender
as demanda.s da Prclciiura .Municipal dc Porto FnuKO/MA. D/\TA
DE ABERTURA: 12 dc dezembro de 2023. às 09:0()h (nove horas).

I TTFO DE LICITAÇÃO: .Menor Preço por item. OBTENÇÃO DO
EDITAL. (J Edital e seus anexas estão à disposição dos imercs.sailos
nu sítio; liiins://liciliinel.eiim.br/ e Iillns;'/tntnsn3fenein.pürturrane(i.

ma.eiiv.hr/. onde poderão ser consulrarios ou obtidos eraiuitamenic.
Escl.irccimcnto.s adicionais poderão ser solicitados na sala da Co-
missíi' Permanente dc Licitação - CPL. localizada na Praça Demc-
trio .Milhomcm. n" 10. Centro, no horário das 08;00h (oilo horas)
às 13:00h (trc/e horas), ou lamlsém pelo e-maiU cpl.portofranco/^
gmail.com. Porto Franca./MA. 21 de novembro dc 2023. .lAIl.MA
CIRQUEIRA DE .SOUZA Pregocira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDEM E
SARNEV-MA

AVISO DE LICIT AÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N." 25/2023
A Prefcimm Municipal de Presidente Saracy-MA. toma piiblico pum
cunhecimcnlo dos imeressaüos que realizará no dia 06 dc dezembro
dc 2023 ás 08:00 horas, licitação ru modalidade Pregão F.Ictrõnico

n." 25/2023. objetivando o Registro dc Preços para futura e eventual
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AV180 Oe CHAIWtAMENTO PUBLJCO N* 01/2023
O InntIUJtt» l-RrleirAl Hti MamiiKino - <Z.ls<l>'tfa lnriiA i'n>|jt|<*./i nizA Jiilafer.iMrJ«>«\ s% iviAJk;fAçAt'»
ria Chnmndn HúiiIído n" O^ruOSò. Hrocnr.i^o: mininlcAn <ln Qfitnnrr*r.
atJniEiilieJrtn tin Aijviciidur»! f-nniilinr m <b> HAit>«xe«ni'ltf*<)nr Kn«iiilinr KiirAl, fwirn u nmiiriiirvRnir» nr>
ProorAiTwi ^^acinnnl ria ADmani.-^çs^o l^A>*.i>lar*pNA(: fe niT«il «'liAivinivxl: n pnrtir rl«4 '24/11 no
nivrtitfravo " IA*rvvi//r*<''*'^l«iti*<n«Mr1ll.»vr/Hr.Mar.cipi«4> im ri«i vtfinir*rtf*cr>; Uiirlin/in MA Km OU. n' :i4f),
^emnMcita Uamm.io. Ol0i>a Bvirfrl i)n Mntalno «íi» IhMA • ns>mr>iiA CoyrAft. »ni*<i(Aii«n e% Rtitniti.') li**
Otfvn lirivtf. OatA dA ChamAslA PtihliiiA 11/19/202,1. aa nn aaía <ia ^«jorditfriavAii i1** LJuiiAi^r.),
CTciAipraa *• CUiinrAioA. O a oniiiilon i1n tf»A<JAfM«;ininiiliir. «invMtAo r.nr iriitvAnMn^mrion rm' lí-niniT pnrn
Q MiHlããrwi^ AliciCuciau.cuxiaNt^irina.MSu.lvr ou puuuuutiiiwiitM no ãaiivSMrM«;ci cta Inalicwiçâo. «w Sotur
rio <^T*7toi,:ula. no harilrio omu f dn 12n. '* aIom 14 «'iu I8h.

JeAe «ia P*mI*Ao S«9ora«i
Dirolor Oiirol

XVISU l>K 1,111 lAÇAu
fariT.i niR\»iirMc in,\i.nr,iCARAi'r nn viria-ma

rKKllin KLCI HÚNiril N- v.tuuiv
•  iitfiiz^ A iira^rwMrtf • Ml .«rnxxOa l'rr)emi*)*,ui.l'i>n'ivliri'"'^'2.
• «MS NAIbtf stf MAi.istfS'* !;•! hri ls>irs'V, tf  Mi'i)1u:xk' ('.vtf' nu «'mn l,lFtT'g'lci M.s-V*

•kijkll Mtf «tf« 4« yv < «Tatf •W.'«« «tr E .V *,.tfi|lE.I«p vOivtrtfr
f •« •! M* I j««<x.xvs nitfi , I M nuaii «wmi#!! o 4t rvirira» pim fapMi iisipMs, m
aEfUl n}tf««|r»t>ãtf a MCtfUiv'»«c l|«ia|i* «U M«k • w daiuu II itfarti arm. •«
Iiiririi4m raüta^T ki •' lUlr'* <1. ••4aiisi>tf'>i*«T aT«inJ(«>'
•* IrisE'»!. A ,}.v4iUi)«««)l ~a, «ajaNd <li«''' itr ia.vtfiWt) ii ?I0) M IjpMrl*» ip
- Vr«tfii0aniintfT (''EitbmN u A-vr^nna ^ATMtuti tfittUvUfVrt'» «Rd ««(lut^virv**!
pia tf«e« ét •'^•s tf» xktfEiH HT VfV iUnfilTl '**'** '" O «41 r) .•"ip^vki ■ A^) *
.*• .•^'ás 4,8 WentaiA» a (•It ><■ v-ta ^ », •.><
IL l«í?4a.ni IS/UJ ii
liXV'» «r«'Isil''aPwJ Abk

uvM;t»u i/xn i.'4l FAi^EzaiMA «

A|._. ' ugwpttaUfl w«wig*MwiM« - trTià^*«'Pn«5<0 , MCAMiMMMKlVwi tiS. '
S«vpeV1K4Matfi«Bl)tttM.li'>iiU'í90R<u«iniri'lor,s.i :i s» ,<ia r-UlíJ^ '
ímtftfS* a* fi riiitíMPii» j.;l 5'rf»! J jtf«Í4P-fl brarjiptfc?** pÃfrp.tf'!» «í iflí tf t
ltftftolS*K«7'k«uii't>t«i .iMiei etf(«i.iiLf.M»ii«vtfilrtfvln.liVikLi'Em iw«cifn«t|d u
1 i:tr3' la»lrtf>F«v.at«3 0|lTlt:^K'*a«na'J>rcixrr-nãl4tf«etfol'esM*tfriar>i>isr;o
Ir «vra OiiçiE vnuriuitAütflailiaunJi CMaiiu^s ob imrt««l rifaiMfn-iiW
lp*P4^-tflãflUPtf9iidPiHü 9801*11? *1ki<*< Mi C«l A<rjs«uj «.IA' ;i3),&>«>
V cupiMt ;e.(On* sup- 1X4 ie n o«'''9 da « icui jtv. u<«i4J, <Af> V ibs4«:
WWid L 4 Pi-^f 4f% Jei<99. OiV« nbaML-tii ] M ««4.11> gl |«B4»: JVU/iBU.4 oatir
á4lIDfiOO t4a(«mjwino: Hi J94 /"J 4' |u u; *4ii «rronar^ rt' l> 'aUv], («stff(i«4f
BigA«r«o. i vnu, «lu • tvtfiis) ja ür M «u U 1m -n Q«»Bit<-paÁ.ii) <« o <r'i««auso
iltf.*«1 • ri«i |<M t Ctfdiurj nnace rer* Jo lu rciipn, tfHvi. \ camux» l i«r« 4e OA(tfV««Ahctã >«>
ratfio.o^au.artptpl rdxtnioaieiu datr., H0)4'Í3tf ehul il» vaOiaflABai (UA
na «iw» a wj. rmir• a ;«t re  «r pv«lr'»r«l/1» 4Qt;Aior' b^NkI. fiekxlw d>
<|i«4st4 «irrv u <*w tfpivs -ra o oop'.ci4;. *»futt* ns p-pMaIo ? ú «Ioe IPfiH
iUifaM«4H<17, ('tOviiia e*it in O 4S»iM t^^9Cl7. Oã'xrk)iU<n-iri^.l«í: UUiU'-
ld!l Ck IPtrrtiufOo» convdOi 4i dc «i^rviira r «n«ti Os nOttfii
Nii»»* a».4gi U»a. MttftV/MTDWiwmcp rr-i b»

ktf «OAiavia a< •()« ,• EWlirvn w «iM i«*AM «aasiv ««x;i a u«Mi»*aa e «n>
V« «ASkOtflE E «P« «- «IWI ItfH a Mxa r» «tfCJUMHrt-ta •>— a >-a oiv< jaxun sktf
> at.AiUm MaM )tf «ENpr^Etftf aatfn <b iPn«ci,»ii>«inEOir rifBiiiii.iE ea*»
U> II« E).-«tfa az mjf (1 «tfVM isas * ««iJ «a iECn(,(tfli.vra «ia <n £.«•• r i-Mt u xu
ftfBa.rÇLSlatar^K 14 r»"** «. M>tf ürtfJT.r aMTSEi;- ISIlCl-tfrítfM**»-.'
Ltf ttJV.taw •• SM «a (01 - „ I»«« A «sn •»» MV ^aa ui «•') a TtfiBtft-sStftC «tf tfV»
A EnB.')1«-ev» SPP |a Xteil|Ea«Eiatt«l itf-ewUítfiMCieerU :■ 1 VtfStpSWili EAI
A4i Miacotfa a «#. ttf e sou «rra;w.sebm ^s< v> atfnLsm u arv
)• lUE Isa^aM, *• Oprau^rae* ««4 Ztf REOlMtfwvtfii^
ia SC.VJ4«a ««•»•)« anjKjrVMtfEEvrtf arasu saaosA^Vi ;tfi<'ri.Viatf>eiotf".r>
fl t|^-«I.A»tfN M s^ «a ■•" 1: tWf M vn «• ( líMTaXtf W EI. A C «n >k«tf.)|.»)1 •-»
714 tf.A»-ttf« aíSTia la M) ,>(tfltftf MEU OaJIbK-tfEnAa'» 9 CBILlrV«tftf< «tf •»'
-tf «AAnstfMnE-u tac«4i'tf'tftfarEn«i»tftvr».-««.«MiE<«i {«rvil.Matfurwxtf;
n •« lav) r»-B« *4 Et* <« meu QSak E • W «S dMtfUtS «El.ltf «X «• irim.-SSR E «Ul
(«cvavr.irrstfx^Artf Entfia^iavavW; «* «tMicasErfa^^ ««rcMkfaxtEtftfv
'tf AJEk'jiM av «C «Vtf )»<nc ir ias* aaMi KM. ]• U «' «a
•A .tEftlsS-MMtftfsEI '«-IVLI »«•«• «VXN 9 ..Ultf.-E-ia s,i BtS
E tv>i ,• M 'i m "« E J/iV ww* é- ::.V ) - }E -W •atflrf.tf .•!« tf  I tf Ja '.-aiat» 'TI
a tf •« *) 3tf a« M r(;l «< «JU^Iir tf tf * • K'!^ l, V«>f >!<• M P N I kt A*.'^E«n> M»
)ft C U«T. t '« SI v'.tf I <tf lO.iexTV*! at t.lie «*• PM «'.ElAaw «P1^ •" 1 Lajtf.lytfX* E M'
k>*Errcii,rstf* tfp^tftv ra rEeM*** V VVH n* ELEiStfef ar j:': tf  çjM"Ka-tf«-Mi I <
:a tf  E*j,.vtfM E l*tfV 14 ■^'Eii,9'«9MuiX* U*■ lOa;^ww OEI 9' IM'i'ini~e M?
tf JVtftMl rvM « J«|. • I li<i>VAei«« V J7I t u* «sw.J axErs •>. .tf f:^r.'L3r«*; >ai «stf»
m tf MM.rwtfJ .* J •• «oitfOrjtfitf tM W o> t«XT .-MErt .r*.t t» o.Lim<.r>»*ra Uh
(«n4ai';i«j*«4«*.tf* tf  ^m.DtftfPi a. Aie 01 i.ktfiLAtfstks ov rtiibatjtM uai*
(tf r«init.*ana4 «i 3tf4> «a va, tfCfS^V •. Htf » xii .-mst «k •(» r e o« aua m «.PiA
:• «ar..i,«>tf«« e »«n i* cAe* ir** «(»«i p« Uivtc:*itac <a .ui~ -tf «ui ulseew xri
tf c>6)i i.i^v M )R« «tf cc.«* («• • a: n-«i oi «■■•:> 11»!*c i-,Jj* > 'Lait.-rEantf :7itf

(tf r.VKo vt M ftfT' «tf stEsj a«s :4!1 u> 'r>t |-piiii m :.m? -tf mp^s ',a Mie i'7H
(tf M' U • M W to 1* tJSti r*<a« aa I |',it gs 4^ st i.atfMiM •*;' a f** r.u hem IIÇE
Ltf (.gE i-j»» 8t Za V >■ * k iH wa« a. a' >1 'p t .totf *W i«i >to .tf Vit 'L'Jw x i: u
«I E)i44 I* Nirvana'»* M944I ç-irwiiii»s.(«<i :'J i taMVdktoE.Eikri
n •kTIP./Ttol Xf .n «as IB)» rai« a *t «'X L* A4CNU »S.V'B ,r^.' IA fi 4^ 9W'E ] ,'«•
(« wai-,» «« M <.r >< n ^'.IR) kVSatf « 7.tfA »tf «£ a I WEECN :<rE Ctf IHT. .D ã to X ( «J
(tf wMini a a< r c ii tf  i: *»<( rv**• • A.ã» ,» tf cM«.to*« IV « 'r .• 9. a r t* «e as M*4
<tf EM.ILU «M IM X* 1S ••«U.L.rvT a. ,V.1l 'P -X'-,mbt (It e.* .-tf • uiw !-.««*« lai. «UE.* .-tf «uiw>-.««*«lai.iu

i-N k I» «•'EA-WSea .a.-NI.
tf «it-iuiZEto *> nn «tf *«rvP'E-»« E94A «viAsdl »rw.ia ,'-('1 tf invaLUatfiBW rtfí»
«tf irnArit-toM-m.! itf muairr? c sk tf
tf 4r\pEM« *1 /tjp r. sAC*.iv:rto a- un, «• ur«ii m.».» .«.-s tf  u.« K .'ihh >s aim
(■antl.raMFCriM; <* i;-RR)fvtr« »-TJ<T tf -StM.iuMO «v .K1« LaiEHVitfto^Ei*
,tf EIesi r« to  »f >wE' (• i.WltfllMartf ai ftlCl tf  orun tftftf  (M 4tf« tf  1 aitt L^to.aã I Mi
.tf Ot«9VI,tf«tf»S tf. ?sn tf >* ae E ;ru <>• in1«>..*rtol« «W* .tf <J7 kttoM *1 •• u
i« estfVP.naTE tftf  (• ,«Eruir>-»>a; jnj' r<r'-j>r -aE««» 4«4 ra a.MJ.tf-iniaa tf l'.
(• j^tijiirvto tf»,>w F Itf EU »*»» a- Sito «tf MMCl .vaEic «c tf  a K« v*,. «to «.«psii
'tf AI,;h>;i • 8» «( ,e r, . • 4si e ir^v* e m>J ««• <r ton^sfcvir tftl ra '« ,tf.tf ii • »« x A"!-
14 CA.II,r»*** ar (v <•••*>* ,iaia a, m'i vi ,>«vt4..vWrii! f>? tf  Vvmr'««EtfC »•-(*
.« «j4 .Itfi,ij SrS N Ktftf >• ial F* itf'V-1 E aaVI 9 tf«,-ttf.-tort-wnW>. .tf *.. 1,1 L-.aitl .wi ItA
.a CST) ),1. »E E ET l- FJM* J IE.Ç.1 E MW V) »«iat. Me?*!.!»*. J t Al J"v-*s« -v UIV

iTMir-LiitfVEKL^ .« lU-.l JiioKaiiMiftfviia.-r L«f4^iuúia»t>s iti:
|tf «l.-»ir>ato M !i U (• U'3«.«W1 a. ILTI 9«4E1*PAW<V HÍ, - tf  C44>KEVtf M «341
•is.ikiEl.uEtfitf tf  t'al> r« tfkiin-jva» a< 14(41 |tf OiiM.;aM«a«i ii»* 'atfxviPu^jto w ME,
,a*m*|i*toM iru, ••«»je'*''»F«f «vtf arv.uLUasAV» tfOb

(• «'str ,•( * >4 •( ír•«" v;\i>i<n.* • lux «a Et «to la i u> .«cÃ a i.* a »« ao nrn
Itf «. E > I j -tf» M in 1 «tf t kVu ca-y* 4i It «f 'tf Tsme e V -a •«tf(( i- atoja .aj
«tf MFtffVE-Sa X U.l «tf A«r IF MiOu..*WE«a r. .1 tf ■■ Ar'Lato *« «.'VI
!4 ipHtfU:Atfaa ai V,' n «» rilm* i a »« s; vTr ir rx-TR—aBac*m eus *4 < ix l^tabi nru
tf  l.^«-'rTtf« »Fl*0> «4 «Kit.U we A ^-g e«,'DJ»4»,'tfs.saa LSia oi<PVMP*wrwrw
(tf Kl!» I| •9T»l I'V IF T-rVV-««k* A VIA o RKA.Max* SMt ItfQtoCta■IIN »l
(««tsiiwrv^NVExi^ rtfto-Eçrvtftf ai'i>\9 4Bw.'rtAE«x tri «• «rtrwtoai.ts*
r« • U'/« -J-EB E l.4> I (a «tf to itm* Si H «1 «(• >«Air,M*(Vi<|.KW tf uaMi'»M « 1^
-» crflu 19 « to  liEt • • ACetv «.««v r. uaX\ (a« Jli. tf f .CTkJ 'a re.XV
.« ACv{( rw4 ai i-tfO: «tf «ar** -«irm v jem r* ,'Ms4i,-atoEia .URr 01 lEaotmarE
«■{Ati»«lato M I.VJ .-« «».'.|ia>E»a- U.? E*«E'«M:MeCta A» p(,'?«P.>fEVEtaE«»
19 V4rtfk>tf •*« «f r -V* («atf.ã.^Va K kt*f Or ISiCM i**.Tr«N («4 TV IIMAHtoA ««' 'MJ
.•ito>-.'i,r**toAi-iA*i >(«■«*.« f.;,iB*Hii E'4« tf*'t-WMOEto..«.««« i*A.su. «vspaOA
.4to*to,»to«:ivi. -tacvtEtoCKiA iT-caaitoto-Aaiv pvmaUAsisvim»»
Pa SMHtfitftfTEW tfWtfStf-MtaV.ltl «« AHAU.!»aAllU EXaMUPto sMÍ
i«r«u«rit to EUTi .* (M««u*A^*aMQ e*Ea«iAR owsmh
(arUrU^Eto tok-.j tf  ataxaitftftf aBIM» CF4S»ts.M>«H aO^.*a lAISKWjrtoto»—
.4 ILIXEE-totoVIA tf >*MTlw<»»Mto.lÍ CfPiaU^tosW O* a«B>MtolSOWNI
tf  ut«.«uj4<« toaxi (• «BrauE»*ao«iM Waumaaamu a<tiri<aeeiaaa«i
ra fXsFi/tf-toaO^ia laAaKBtoa^Bn E UUlIiaOtotoaAR
i9h.«-»){»toa««Mn ,a «'Agi «sua.IO»w 0 M;i|9«a44aMB
I««ki>nratoa*a»ti» tf toOia**wiail y «ttumtfVtf

,tfMftftfi«ato aitiiAa •» aOS atoAMOn* isO

aactfiijo*
tf  A-o«).)k-aa
• <ita(i»tf«

«X « ' M- VEa'* atf «tf 9 r 1 *' XVTtorjM tf  fW,*M;.^Va WIW tf tfAA.FTV* toAf.
•9 • 4L E <-aE4 VN. >4 •' (Ir rtf. tfa luA» I .* EMI-fM ViV a<% tf.* <« «iXI eta.atoMilW
A* «K-t aa«*ai7,>f tf  «IAIL.Çes.f.eo.-M L« NtMfW,««a»aR»M[« tf
.«' 1' to .vaia «toM.! t» AtTdP «.aaiOCh P4 \ 'itfj/jw EtoaiOl tf  «Alue satofflB
tf  WUUijFV» atftn <• «l>tfLt>tf*aa-aBBj| A-fliwiíi SessiafsOa» 9 A>tM4aMa«lktft
r» M-H-^^EaaiscUM tf  itf.*4«/o«v« «aCII 940va«i(tfMrtf»iei 9<«uignv9»«'r*a#*a
i« >«sK)t,fR-»xiwa tf  «?Tt4U 9a4*a«ia: ■O—ili 'aflss^li EAiCUCVitoatoAA
tf  WM'! <.4 »X «»F. N ajmi

•voaK CAKXuwcfrroK uciTAÇ.la
paocesso ueiTATOM fiE TCMUOl OE p*ao A *c<«wx

A  lUitipef* Jtoeee*•VlnwtUL. «1*1 eA f*w*»« ewtfW*
ktKto -niattiB >in*ria:iiiirt)P4 firn |i ffln-nirw r r*i H lHiii irtii 0
CAUr^lAbEM Wia tfr r^m ««toniorfM Al tOU«V)A X mfiSON *ab^Sl
iRtfjgr cfttf&a coit^eaK de «IIVIIM s—nainoi» wtfAtAgtav íCC uPWtÇrlO U6
EOIlíMMVIf-li; W3 MUVCSAOCCmEWWOCOSVEiKAS -UikicrMMnwsaavE
«NOto Mnie % rwrfW isi^iii «ki ^ pxoa^jrorAi RUNQ K POUSA UMA
p.iMiiiaa»ci».

j4Pi0an9:»Mm-Ui».a4B*Oi>AV>aKOa 1

«tfooc iJCP<$Aa wâio iimiOMCo e uasontAP tr^uw ev -«• * '«i* Era**
Mltowto *MW9 Isto!» IM-9Fasa ai'%4.»< •9-aali tf* rwtos ••
WSX'I a C» KFt tf r^' •tfa.kU-V I a •aaU*! • m'>ti «tfv ).>tf, 1. tf,« ca .»•**• »
rcintfsvitf LCAtfwagtf-stfTsatfarMva-.CMiyi.* «i«iii>toFv,>aAtf'to< 0«r/N«
•VtflEtonORtf tecri E»1«UR sata E <»•<**• A)V«RiO«*m**W ""tf •ra«a,E,«FaiS«8
tf  NCStf* M a» ■ a mE}Ma (avae M rVMrW* Mia mf-E ■ WttotfVa tf  fatfitftf «
(RsMJw * («tfvrv tt sa vtAj tf ramra • Ue wAfiii LSa v 0E*wm *■ «-*« ii | s ftfat
*V1^tfi;*p/VtfSI*F ItotftrleÇtoa «• IL >*?I-S (tftoiKs.tfa' 'AE<i3-> rv.»»>•«•-•
« 6 «AC: \% PtolEi l**4i«t^ T m A&k tvjto II T«ca tf li*:*.;* I * l artoiei • >tfrt3«
•tft0Ctol"«*)Tatf>tfF*tf--WI*la.c*1tfFtos tf 'sVit. «sl.vibtf «Ja»a atortf ea

i*>UtJi^*a^tf*9seatf*tov4totr^ • liifvtfai.v n«%E a a^s aE«t i*iV4.aMiM cna

to tf iBFeEiS^-Ma .tf («iiNCE* toji -F U' LlF nPTePiXiETf
JBIfMS I k0S..E<aaC<F»*.Vto«40tf EEãl to Mu • W>>jpt*0)01*4 U r*Uto0ÍE
.7 tf rvtona»0r.n «tejiM (WfWS ' Ltf Stv0 wurr liMãSl Xac* ».7U tfa-
TÍ9SSI t

ww eeoBffian NBtuo EisMfrieew woemwi *«A#eewem» An»**. F**
tf Has I'«4. «aos a eiiiwtf ^to0i04fUajS agpstftf^ fmm tf
war » ga saoAwsm. atãMn* 44« 4 4iw tf aa!», 11 i.mi« uomiswia
tfCAtff ^fovytfAt.aaKAwsMimuiiAoikHBMiLianrfiiw—iiiBi^aD* |
o» «tf» c cEtfa «tft tM a4i«* • ^aaa «lailio dl W

u wrsMtf «1390 o» ttfMt xa^oMi^Mr* uJMnKftm

m» cmiiu MMOfwA 06 CUlIARAeB • Mt

Amo 06 RCnrCACAO. CTIAMAO* AuOiCA rf MMm a PiIiAj'» l4*aB«a
4M (âAatlhtfUA rrtf tf  a i hsjsva» UirKtf d:)« CiAva * IitftfRO aXiJ plA-it «lS
•atftftfO>K 99 PE Cn*FEtf PAeo " ecut^* rrr 0»Aitfa «aMaS» Ctvt t é

OCvr^LF>% ?79sr4sv*vaanbg«
tfÜA duaind 1 o 1 pirun tfCtftf*a*arj «jiwnnER4--tftfii tf !jrtaftA

«c«7 « «liirtn [«• iNa/ndA tf  v^fmtf mvm ptfvA*^ am tfaWevi.al,
DKVt-Si l£iX 101 I iira tf  «tfo a prDMAf tf  CtfM BjUeiee*™. tfue 1»
Ma*«tfÉatf CM tf  btf«F0 iVBPBw. «AoTto tfatfns ivtfvtfrcA»*'9Ci0tf«aD
tf uaEtfwPia)ij«itfwi(t«'.'jp>i«tf •U0(D<9«ttfAj TtfEitfc*;* rirti:i;1i'itfi
MAOenol »Q4> adsirestfa UifQrgitf Itf
ta...«-^_»^i mf m ■. ■ I I«. ato..E.

itOW^LaradtníP' *CS3S1IE (Moan**' ^OüMlnifkmcaaftfEXtfar^Rntfiw
titEl yJm0ER«n9«ayMiifnt âirrvrftnAW }| «1» »*0>ttKi»'9r poâ AjUÍMu
UstfiCffrB». Ct y*66eOdai-64.546*11111 lAncetf 4» CUVüttiMíK

PiuPiinmA «ViioiVA oe ounajUeb • MA

Amo BSflCTVlCAÇAn. chamada niMJCA «r OeilOD. a UvrctfC tf
üufT-itfnliA mvA* w Stfini^» lAmitf tf OJfi c luvnc jrjt» pisice »n
ramtflA «« p*> CAsfA» tSAiito «" OSVXSJ raiau Aa«i (kva e* «
mtretfAtfUcitf^ileZ^fli-ewrtErulF^ii, 6ÇVE U kER )T tf ntfvitTBa K a
tf L0iiur> tf  iS3 C*itf 0 V ■atf*'«l crvpms n*B >a*A4tf tf «tfst «tfra»
'«■•(«A >wa vvArHl'. P0«6-^ LE<< »oiWJ CiSagA M* winrttÂ: tt stfaA
aAri«>'v>tfa«Astf uAr9a-irb9OEíSaarwiaavHi«*si0i«B LB4AiU)rv4'A
990 !'■» tf acuna* tfftPEA i*4a.»r*<yB«Erm tf.a tte i'i''i «■,i^iaft*ttfiw^ia»
inrBffi III 'iiiiiij rnn rn rttrmi frnrrf irrtfii LwNp«sr*i£9m3
CWwftf V* TO9$4O1t9««w0«"tf«<6at Voa *«0Jitfs. C-pFtf «AainvstflucUÇ»

r B-ElrfliTi 94 lewwTtf? »» 90) AMM» Uactf Ctiiiwt C^*
776 4M • tfeCMw kV^M «■ anrs • tuisrv

AVBO DE CHAMADA FÕBUCA 01(20»
CampuA AvsncaòD Ro«drle

Ai-raaMric tf C»-k9íc KhocwM itt TrtwnaU nudina ai íp-aia C«ripjs
Aa3t99tfH(Ktf«. reuM d* hu» JuiOiAite 9j« l?-» ctAtoram o l» amepviI
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Pedreiras
'RHIit» de Reccnsuur

P6DRclRA5'MA

Prefeitura Municipal de Pedreiras

Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

AVJSO DE LICITAÇÃO - PREGÃO: P.E 042/2023/2023 - TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE HORAS DE MÁQUINAS PESADAS,
TIPO ESCAVADEIRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES£>A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, - DATA DA ABERTURA: 8 DE DEZEMBRO DE
2023 - HORARIO da ABERTURA; 08:00 - LOCAL: HTTPS://WWW,LICITANET.COM.BR/

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 24/11/2023

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Cerlifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - P.E
042/2023/2023 está publicado(a} no seguinte endereço eletrônico abaixo:

htlps://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolisla.php?id=704.

Pedreiras/Ma. 24 de Novembro de 2023.

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor

Prefeitura Municipal de Pedreiras OijÇQQ
Avenida Rio Branco. 111- Centro - CEP 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184,253/0001-49 • Tel: (99) 9 8125-4474 - Siie. wvMr.pedreiras.ma.gov bi '

Link direto

Iillps.//pedreiras.ma.gov.t>f/iíi:i1acaollsta.php?iú=704

Pág]na(s) 1 de 1



24/11/2023, 17:04 LICITANET - EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
0911002/2023 t

UCITAN6T'

PEDIíEIRASiMA

rft\\m2/2023_

Informações do Processo

Descrição: Registro de Preços para futura, eveniuai e parcelada
contratação de empresa para a prestação de serviços de focação de

tioras de máquinas posadas, tipo Escavadeira, para atender as

necessidades da Secrelarta de Infraesirulura e Urbanismo do

Município de Pedreiras - MA

Aquisição: Serviços Comuns

Ciitário de juigamenlo: Menor preço por Item

inicio da Sessão: 06Í12/2023 08:00:00

Modo lie Disputa: Aberto

Quantidade tiens: 1

Lei: 10.820/02

Gestão do Processo

HomologadotlB}: MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Equipe De Apoio: FRANCISCA JAROEANNY ESPiNOZAOLIVE»A

Equipe De Apoio : FELIPE DE SOUSA

Pregoeirola]: OENILSON SOUSA MEDEIROS

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

* Data em que ã ação foi realizada.

Registro: 24/11/202316:54;37 •

Registro: 24/11/2023 16:58:14 *

Executante: DENjLSON SOUSA MEDEIROS

ExecuUnte: OENILSON SOUSA MEDEIROS

hlips://dv7rs78srmpx8.cloudfront.net/reports/pregao/77092/relatono_e)ctr8to_2351770234.htm!



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns://\v\v\v.pedi ciras.mi>.üov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 091IÜ02/2023, o Ato de
designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N°. 033 de 03 de abril de 2023.

Pedreiras/MA, em 08 de dezembro de 2023.

Denils^sráouSfl Medeiros
Preg^ro M^icipal
Port.Vcf33/2023

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

e-mail: cpl@pedreíras.ma.gov.br



ESTADO DO MAR.\NJL\0

PREFEmiRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: Inips^/vv-ww,pedreiras ma.guv.br/
E-mail: gabincic^jpcdrdros.ma gov br

PORT.ARU N'033/2023 - GP

"NOMKIA PREGOEIRO DO MUNICÍPIO

DE PEDREIRAS/MA E D.Á OUTRAS
PROVIDÊNCUS.

A Prcfciia Municipal dc Pedreiras, Estado do MaranhÜo, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe conrcre a Lei Orgânica do Município,

CONSlDER/\NDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade du Licitação

denominado Pregão, instiluida pela Lei n° 10.520, dc I7dc julho de 2002:

CONSIDERANDO ainda a necessidade dc observar os requisitos da fase inlrodutóría

da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregociro, confonne dispw o artigo 3°,

inciso IV da Lei Federai n" 10.520/2002:

RESOLVE:

Art. I" - Nomear o Sr" DENILSON SOUS.A MEDEIROS, portador do CPF N°

063.136.743-83, para e.vercer ir fimção de Pregociro. que será responsável pela condução dos

trabalhos dos Pregões.

.Art 3" - As atribuições do Pregoeiro, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados;

II. O recebimento dos envelopes das propostas dc preços c da documentação dc

habilitação;

(11. A abertura dos envelopes das propostas dc preços, o seu exame e a ciassiricaçâo do,s

proponentes;

IV. Quando do Pregão Hletrõiiico ser responsável peluopcracionuIizaçSo da plataforma

eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e á escolha da proposta ou do

lance dc menor preço;

Tempo de Reconstruir
COVIBHO HU>ilCIPAl



PEDREIRAS/MA

rpüic^2023_
ESTADO DO MARANUAO FLS. _,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS P' " ^
CNPJ: 0fi.184.2S3/000I-49

Sile: luips;i'/w\vw.pe(ireiras.ma.sov,br/
E-mail: gnbincte@pcdrcinis.ma gov.br

VI. A adjudicação da ijroposta de menor preço;

Vlí. A elaboração de ata;

\1I1. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX. O recebimento, u exame e a decisão sobre recursos; e

X. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, á

autoridade .superior, visando á homologação e a contratação.

Art. 4" - O Servidor especificado nesta Portaria desempenhará os suas atribuições,

concomitantemente com a de seu respectivo cargo, até 31 de dezembro de 2023.

Art. 5" - Todos os trabalhos deverão ser registrados em auis, devidamente assinadas, e

arquivadas no setor competente.

Art. 6" - Aplica-se a esta Portaria as disposições da Lei Federal n"8.666, de 12 de junho

de 1993, e da Lei Federal n" 10.520, dei 7 de julho de 2002.

Art. T - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 03 de abril de 2023.

ti^SA üOSJRAgfetos
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
OOVEDNO MUNICIPAL



CERTIFICADO

Certificamos, para os devidos fins, que DENILSON SOUSA MEDEIROS

participou, com êxito, do curso de licitações Públicas e Formação de Pregaeiros,

com carga-horária de 32 horas, realizado nos dias 20 a 23 de agosto de 2018,

em São Luís (MA).

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

São Luís (MA), 23 de agosto de 2018.
'^1 1

' ím

instituto
CERTAME

i4<S!4u5ux>
AlAQVier Treinaroenlos

CNPI11.669.032/000149
Prof. Msc.NM<Kruz Neto

Instrutor



Módulo I: Introdução às licitações públicas

Udtações: Conceito. Objetivo. Previsão Constitucional. Quem é obrigado a Ik^r? Legislação Infra-Constitüdonal. Competência para legislar. Leis e decretos reguiamentares mais
importantes. XJsurpação da compefênda por Estados e Munic^ios. O fenômeno das normas Estaduais e Munidpals de lídtaçâo face à comp^nda privativa da União para editar
normas gerais sobre a matéria. Normas espedRcas e supletivas. Licitação como regra. Udtações na administração direta, autárquica e üindadonal. Licitações nas empresas
públicas, sodedades de economia mista e subsidiárias. Udtações no Sistema S. Etapas do procedimento lldtatórlo. Modalidade de licitação e critérios de escolha. Convite. Tomada
de Preços. Concorrênda. Concurso. Pregão. Leilão. Consulta. RDC. Radonamento da despesa. Nfveis do f^radonamento. Parceiamentot vedações e possibilidades. Diferença entre
tradonamento e parcelamento. Escolhendo a modalidade adequada, iuilsprud^da do STF, SD, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Módulo II: Processos Ucitatórios em geral

Formalização dos processos lldtatóríos em geral. Existênda de dotação rvçamentária sufidents. Exigências específicas da Lei de Responsabilidade Fiscal. Pesquisa preliminar de
preços. Cesta de preços aceltávels.e normas de pesquisa preliminar de preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços. Alienação: bens móveis e Imóveis.
Compras: padrontração e indicação de marcas. Taino de Referência: eimentos essendais segundo a legislação. Quem elabora o Termo de Referenda. Exigênda de amostras.
Sistema de Registro de Preços; vantagens, possibilidades e operadonalízação. SRP: entendo a Ata de Registo de Preças. SRP: órgãos gerendador, partitípante e carona. Adesão
possível e adesão vedada. Prazo de validade, elementos constitutivos e possibilidade e limites de adesão à Ata. Encerramento e re\^açâo da Ata. Serviços técnicos espedallzados.
O Editai. Quem elabora? Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimaáo x valor máximo: eídste diferença? Publicação do ato convocatório: veículos de publicação e
interregnos. Impugnação do Edital pelo ddadão e itdtante. Tipos de iidtação. Menor preço. Melhor t^lca. T^ica e preço. Maior lance ou oferta. Comissão de Udta^:
atribuições, composição, vedações e responsabilidades. Panasr Jurídico: características, eficácia e responsabillração do parecerlsta. Parecer vinculante ou opinativo? Parecer
facultativo ou obrigatório? Habilitação Jurtílca: empresas proibidas de participar, cooperativas, OS, OSQPs, consórcios. Habilitação Fiscal e Trabalhista: FGTS, INSS, fisco estadual,
munkdp^ etc. Qialificação Econômico-Rnanceira: balanço patrimonial, falênda, conosrdata e recupera^ Judidal, garantia de partidpação em licitações, capital e patrimônio
líquido mínimos. Qualifi.cação Técnica: atestados de capaddade técnico-proflssional e tecnico-operadonal, registro em ó^ão flscalizador de profissão regulamentada. Ó responsável
^tcD e a comprovação de vínculo com a empresa llcitante. Exigêndas de propriedades de niáquinas e equipamentos. Exigência de localizado. Regularidade Soda). Inablittação
de todos os lícitantes e possibilidades legais para a administrado cx>ntomar o problema. Casos em que a documentado de habilitado pode ser dispensada. Documentos que
nunca podem dispensados. Análise das propostas de preços: excesso de rigor e análise de conluio entre as empresas partidpantes. Preços inexequívels na contratado de
obras, serviços e na aquisição de tter^s. Partidpado de empresas com sócios em osmum. Partidpação de filiais, ou de matriz e filial. Relado de parentesco entre sódos de.empresas
lícitantes, ou entre estes e o agente público envolvido na litítado. Validade das propostas. Críterios de desempate. Desdassificado de todas as propostas. Actjudicado e
homologado: procedimentos e re^onsabllldades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. (Lei Complementar no 123/2006); prazo diferido para
comprovação cia regularidade fbCal, empate õcto, Udtações fechadas para ME/EPP, suixontratado obrigatória, cota reservada para ME/EPP e vantagens a^presas sediadas local
ou regionalmente. Revogado e Anulação do processo lldtatórío. Juri^rudênda do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Módulo ID: Formação de pregoeiros

Entendendo o Pregão. Legislação. Conceito de bens e serviços comuns. Pregão para aquisido de equipamentos de Infbrmátíâ. Pregão para obras de engenharia. Pregãoi;'^^^
preparatória. Termo de Referênda. .Termo de Referênda x Projeto Básico. Pregoeiro e equipe de apoio: atribuições e responsabilidades. Papel da autoridade admlnlslxãtt^.;.
Conteúdo mínimo do Termo de Reférêncta. Pregão: fase externa. Simulado de situações práticas durante um Pregão. De^asslficado (ias empresas partidpantes. Cülclado^. .q-
relativos à etapa de lances verbais. Pregão eletrônico x Pregão Presencial: diferenças essendais no procedimento. Utilizado de robite no pregão eletoônico. ̂ latafoímaspara aP
realizado de pregões eletiênlcos; Comprasne^ E-Udtades (BB) &adade-Compras (CNM). Adjudicado e Homologado no Pregão. Recursos. Jurisprudência do STF, SU, Triounais^
Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Triburiais de Contas. - IWmo
Módulo IV: RDC e outros temas correlatos ■ í

ll r oAs novas regras de con&atado governamental. Aspectos Importantes e Inovações trazidas pela Lei 0° 12.462/2011 (Regime Diferendado de Contratações). Posslbllldad^ de
aplicado e prindpais vantagens para {xafeituras e empresários. Vantagens perceptíveis frente a todas as demais modalidades de lidtado, Indusíve o Pregão; modos de dispu^
difeiWiciadcs, p^btlldade de utilizado dé anteprojeto de engenharia como definidor do objeto a ser licitado, contratação integrada, novas regras para registro de pr^as,^ ^
Indicado de marca, exigênda de amostras, pré-qualtflcàdo e criterios de julgamento Inéditos. Diferenças essendais em ralado á Lei n^ 8.666/1993. Le! cte Acesso à Informado
(Ul no 12.527/2011) e Lei Anticorrupdo (Lei no 12.846/2013).



\proc.

ESTADO DO MARANHÃO Wv S
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRÀS^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃÒ

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://ww\v.pudreiras.ma.20V.br/

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAL

Junto aos autos do processo licitatório n° 042/2023-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, as PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAL apresentadas para o
presente certame.

Pedreiras/MA, em 08 de dezembro de 2023.

DcníMao^usa Medeiros
Preaoeiro^unicipal

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/M A
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO 1 Proc.Q^lC^j202_^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA^ LS _
COMISSÃO PERMANENTE DE l .iriTArÃ«i1?"b

CNPJ: 06.184.253/0001-49

SItc: l»ttD!i;//\v\v\v.Dcdreiras.ma.gov.br/

Processo Adminislrativo n" 0911002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 042/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto; Registro de Preços para ftitura. eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender
as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

C. ALEXANDRE MENDES LEITE

LTDA

CNPJ: 18940621000110

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br



PEDREIRAS/MA

MUNICÍPIO DE PEDREIRASmZZ^SfzZZZ

PROCESSO LICITATÓRIO 0911002/2023

Proposta Inicial do Fornecedor

Fornecedor : 18.940.621/0001-10 - O. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

Item 1

UOTANÊT
uaiMB H

nem Descrição Qtde. Unid. Marca RS Vir. Unitário RS Vir. Total

1  Miqu)natlpoESCAVADEIRA-sem
condutor e sem combustível

4.000^00 HORA SERVIÇO SERVIÇO RS 343,00 RS 1.372.000,00

Total:.RS1.372:000.00

Toâl Geral: R$1 J72.000.oa



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.2S3/0001-49

Site; httns;//www.pcdrciras.ma.Eov.br/

Processo Administrativo n° 0911002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 042/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender
as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS CNPJ: 32241345000123

LTDA

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrelras.ma.gov.br
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CONTAC COMEKCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNP.I:32.241.34Sfll0f)l-23

PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2023

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
iptocJ

ptDRElKA3'MA 1
-Oi 1 \n02L2Q2jL I

Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA

Objeto; Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para a prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas,
tipo Escavadeira, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

Pela presente, submetemos à apreciação de V.S". e Equipe de Apoio, a nossa

proposta relativa a licitação em epígrafe, objetivando a PREGÃO ELETRÔNICO para

Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para

a prestação de serviços de locação de horas de máqiiínas pesadas, tipo Escavadeira,

para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do

Município de Pedreiras — MA, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou

omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos

pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Edi^l.

1) RAZÃO SOCIAL: CO|TrAC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. - EPP

CNPJ: 32.241.345/0001-23

ENDEREÇO: AY, SANTOS DUMONT, NUMERO 2027, BAIRRO CANARIO,

MUNICÍPIO DE TURIAÇU/MA, CEP: 65.278-000.

TELEFONE: 98 98538-0314 E-MAÍL: rrempreendimentoseireIi@hotmail.com

DADOS BANCÁRIOS; BANCO DO BRASIL; AGENCIA 1807-4; CONTA

CORRENTE: 39260- X; CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI.

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO: ROBSON RAIKARD

DE JESUS FERNANDES; R.G. n° 039911032010-0 SESP-MA e CPF: 606.214.033-

26; EMPRESÁRIO / PROPRIETÁRIO.

2) Propomos o valor total de RS 949.360,00 (novecentos e quarenta e nove mil e

trezentos e sessenta reais).

em conformidade com os Anexos do Edital e da nossa Proposta, asseverando que:

A) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do objeto a ser

contratado;

B) Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto, nas condições

Avenida Santos Dumcnt, n° 2027, canário, Turiaçu - MA, CEP; 65.278-000
E-maii: rrempreendimentoseirellD9@gmall.com
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CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ:32.2-41.WS/0U0l-23

estabelecidas, com execução do mesmo no prazo definido nesta Proposta;

C) Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguro, tarifas e despesas dc qualquer

natureza, conforme Planilhas de Preços, anexas a esta Proposta.

3) O prazo dc validade desta Proposta é de 90 (noventa) dias consecutivos a contar da data

da sua abertura.

4) Comprometemos a executar o objeto desta licitação no prazo conforme edital

5) Forma dc Pagamento: Por medição, com apresentação de Nota Fiscal/recibo e certidões.

Declaramos que temos pleno conhecimento dc todos os aspectos relativos à

licitação em pauta, e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos c despesas, de

qualquer natureza, incidentes sobre a execução dos serviços, e que na hipótese do processo

licitatório vir a ser suspenso, a validade da proposta fica automaticamente prorrogada pelo prazo

correspondente aos dias de suspensão.

CDNTAC

Turiaçu, 07 de Dezembro de 2023.

Assinado de foima digital por
R08S0NRAIKARDDE nOBSONRAIKAflDOEJESUS
JESUS FERNANDESÍ062TI03326

FERNANDES:6062t403326 2023.12^710:Q5:49
-osw

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF n° 606.214.033-26

Proprietário

Avenida Santos Dumont, n' 2027, canário, Turiaçu - MA, CEP: 65.2784)00
E-mad: rTempreendlinentoseireli09@gmaiLcom
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PLANILHA ORÇAMENTARIA

DATA: 0rn2/202a

DESCRIÇiO:

CDNTAC
E- SEPVicqBhocAU

Registra ila Pregos para futura, eirenmal e parcelada conioiagflo da
emprese para a prsst^So de serviços de kieagaa de horas do máquinas poimE
posadas, iipo Escavadeira, psra eender as necesstdadea da Secretaria
da Infreestrutura e tartsariisrrro do Mursclpio de Pedreiras - MA insoponIV
Registro de Pregos para futura eventual e parcelada csruralaçáo de
empresa paro a prestação de servtgos de locação de horas de máqtjinas cmedcOc
pesades. Spo Escavadeira, para etender es necasstdades da Seoelarfa
de infraestrutura B Uitsarismo do Municipa da Padrotres-MA
Munldpie do Pedreiras - MA.

Seorelwla de irrrreestrirlurae urdonismo do Munrcfplo de Pedreiras-

MA

AMfirano

sozirto CI3IÍ plééíiStAÇAO
SjiaDSÉ&/MA
ssar*

OM-99873601
MAQUINA TIPO ESCAVADEIRA - SEM CONDUTOR E SEM
COMBUSTÍVEL

WANTO^I úhKiW
RS 237.341 R$949.3S0.004.000,00

VAUORBOITOTAL:..., RSO,(H)

VAt^^ècUMENTO: 'rÍ'^1^360,00
VAUm''^^' R$M9^,Q0

R0B50N RAIKARD

DE JESUS JESUS

FERNANDES:6062 F6flNANDES:60621403326

1403 326 10:06í)5 -03'00'

PEDRElRAS/MA

PfOOJ

FL'5.

" O.



ESTADO DO MARANHAO p p' '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA^Cfí-Uj-
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITVÍÇÃO--^

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: httris;//ww>v.pedrüiras.ma.gQv.br/

Processo Administrativo n" 0911002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 042/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender
as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

PROPOSTA TNTCTAL DA EMPRESA:

MG EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 18224783000152

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA

E-mail: cpi@pcdrciras.ma.gov.br
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PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0911002/2023

Prezados Senhores.

Tendo examinado minuciosamenle as noimas especificas do Pregão Eletrônico n."

042/2023, cujo objeto é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de

empresa para a prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo

Escavadeira, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo

do Município de Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital

- Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas,

passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE:

RAZAO SOCIAL: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

SEDE: Rua 05, N" 173, Bairro Jardim Nova Era, CEP: 65306-025, Santa Inês - MA.

C.N.P.J: 18.224.783/0001-52

Telefone: (98) 99228-7000

E-mail: niareali/-:ifa':hotniaÍl.com

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: IGOR SILVA

CRUZ, Portador do RG, sob o n°. 63239596, e CPF n" 808.630.003-04.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 1.373.560,00 (Um Milhão, Trezentos e Setenta e

Três Mil, Quinhentos e Sessenta Reais)

PLANILHA DA PROPOSTA

ESPECIFICAÇÃO
MARCA/
MODELO

UND. QTD. V. UND. V. TOTAL

Máquina tipo Escavadeira - sem

condutor e sem combustível.

CATERPILLAR

/312D
HORA 4000 RS 343,39 R$1.373.560,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 1.373.560,il«lI
Rua 05, Bairro Jardim Nova Era, NS 173, CEP: 6530Ô-025, Santa Inês - MA

Fone: (98) 99228-7000 "



EMPREENDIMENTOS- LTOA

PÊDRÊ!RA9'MA
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2. Declaro que nos preços indicados na planilha dc preços acima, estão incluídos todos os

custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e

aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de

abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n." 042/2023.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados dc acordo com aa necessidade da Secretaria

soiicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma,

mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do

recebimento da ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeilado(s) no todo ou em

parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no

Anexo 1 - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05

(cinco) dias úteis, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da

contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que. caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos

deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N°. 46387-6, AGÊNCIA N". 1639-X,

BANCO DO BRASIL, em nome de MG EMPREENDIMENTOS LTDA.

Atenciosamente,

Santa Inês - MA, 07 de dezembro de 2023.

MG Assinado de forma digital

EMPREENDIMENTOS po'mg empreendimentos
LTDA;18224783000152

LTDA:182247830001 Dados; 2023.12.07 I4;20;21

52 -osw

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ N" 18.224.783/0001-52

IGOR SILVA CRUZ - PROCURADOR

CPF N° 808.630.003-04

RG N" 63239596

Rua 05, Bairro Jardim Nova Era, Ns 173^ cEP: 65306-025, Santa Inês - MA

Fone: (98) 99228-7000



ESTADO DO MAR-ANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS r pêõrêíRÃSímã
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 1 Prnr. rQ ̂\riào-q202 ̂

CNPJ: 06.184.253/0001-49 F.

Site; l>ttps://ww\v.Dedrciras.ma.t;ov.br/ Pub. '

Processo Administrativo n" 0911002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 042/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender
as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

S. S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

EIRELI

CNPJ: 17745728000145

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.nia.gov.br



S.S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EJRELI-ME

PROPOSTA DE PREGOS
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PREGÃO ELETRÔNICO N» 042/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0911002/2023

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos objetos abaixo
discriminados, conforme Edital, que integra o instrumento convocatório da licitação em
epígrafe.

RAZÃO SOCIAL: S.S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI ME
CNPJ: 17.745.728/0001-45

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 00000003791866
REPRESENTANTE: MARIA DE LOURDES HILÁRIO DA SILVEIRA SILVA

CARGO:PROCURADORA

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 733.533 SSP/RO

CPF: 659.251.062-53

ENDEREÇO: RUA, Pastor José Heleno de Oliveira 1715, BAIRRO: VILA VERDE.

CACOAL/RO

TELEFONE: 69 9 81104711

AGÊNCIA 099

N" DA CONTA 72.7904

BANCO: AMZÔNIA

Declaramos que o e-mail S.S.PRESTADQRA@HOTMAIL.COM informado
nesta proposta é válido e poderá ser utilizado para todas as comunicações oficiais,
inclusive notificações, e nos comprometemos em mantê-lo atualizado junto à Prefeitura
de Pedreiras /MA.

Declaramos conhecer e concordar com todas as condições deste edital e seus
anexos e apresentamos nossa proposta de preços para o fornecimento do objeto do

certame conforme valores e especificações técnicas a seguir:

Objeto: Objeto: locação de horas maquinas pesadas, tipop escavadeira,
PARA atender as NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

DO município de PEDREIRAS.

DESCRIÇÃO

LOCAÇAO DE HORAS

O"' MAQUINAS PESADAS, TIPOP Horas 4.000 R$343.39 R$ 1.373.560.00
ESCAVADEIRA. |

VALOR TOTAL R$ 1.373.560.00



S.S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI-ME
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 1.373.560,00 (UM MILHÃO TREZENTOS E
SETENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS E SESSENTA REAIS).

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias), contados da data de aberturai

conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n° 041/2023.

Declaro que nos preços indicados na planilha acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão

prestados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

Declaro que prestaremos os serviços licitados de acordo com a necessidade da
secretaria solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela
mesma, mediante Ordem de Serviços, no prezo de até 02 (dois) dias úteis, contados a
partir do recebimento da Ordem de Serviços.

Declaro que providenciaremos a substituição dos serviços rejeitados no todo ou em
parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas
no Anexo I - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prezo de
até 02(dois) dias úteis, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor /fiscal da
contratação, sem quaiquer custo a contratante.

Cacoal/RO, 08 DE dezembro de 2023.

S.S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EÍRELI.
CNPJ: 17.745.728/0001-45

Representante Legai
MARIA DE LOURDES H. DA S. SILVA.

CPF: 659.251.062-53



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littP5;//>v\vw.pcdrcíras.ma.iJov.br/
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Processo Administrativo n° 0911002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 042/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por liem

Objeto; Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender
as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO CNPJ: 13269099000173

SAO JOSE EIRELI

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A

E-mail: cpl@pedrciras.nia.gov.br
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CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA
CNPJ: 13.269.099/0001-73 - Irrsc. Estadual: 12,353.539-5

Av. da Preta Quadra-OO. Casa-01, Loieamenio São José II
Trizidela do Vale (MA) CEP: 55.727.000
Telefones: (99) 08122-7069 - (99) 98822-6313 -emall; clsl02<ahotmall.com

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2023 '

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0911002/2023

Tendo examinado minuciosamenie as normas especificas do Pregão Elclronico n.® 042/2023, cujo objeto é o
Registro de Preços para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para a prestação de
serviços de locação horas de máquinas pesadas, tipo ESCAVADEIRA, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urabanismo do Município de Pedreiras - MA, conforme as
especificações constanies do Anexo 1 do Edital - Termo de Referência, e após tomar conliccimentode todas as
condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

I. Proponente
Razão Social: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA
CNPJ; 13.269.099/0001-73

Endereço: AV ZÉ DA PRETA QUADRA-09, CASA OI. LOTEAMENTO SÃO JOSÉ 11
Fone:(99)98122-7069

E-niail: clsj02@holniail.coni
Valor Total da Proposta: RS 1.373.560,00 (um milhão, trezentos e setenta e três mil e quinhentos e
sessenta reais)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

H
Máquina Tipo ESCAVADEIRA - Sem
Condutor c sem combustível Hora 4.000 343,39 1.373.560.00

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios.
encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos eni todos os seus
termos.

4.0 prazo de validade desta proposta ê de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 042/2023.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados de acordo com a necessidade da secretaria soíicitante. no
seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no
prazo de até de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Rcrcrcncia, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir
da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
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CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA
CNPJ 13.269.099/0001-73- Insc. Estadual: 12.353.539-5

Av. Zé da Preta Quadra-09, Casa-01. Loteamento SSo José II
Trizidela do Vale (MA) CEP; 65.727-000

y Telefones: (99) 96122-7069 - (99) 9.8622-6313 - emall; clslD2(atiolmall.com

creditados à CONTA CORRENTE N". 9728-4, AGÊNCIA N". 5733-9, BANCO ob BRASIL, era
nome de CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°. JOSÉ DA SILVA
NASCIMENTO JÚNIOR, Portador do RG sob o n". 07403361108, c CPF n° 992.945.323-72, com
residência em Rua Principal, SN, Morro dos Caboclos, Trizidela do Vale - MA.

Trizidela do vale - MA. 04 de dezembro de 2023.

Jose da Silva H6díntento JunioT
CPF: 992.945.323-72



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.I84.2S3/OOOI-49

Site: httDs://ww\v.ncdrciras.ma.t;ov.br/
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitaiório n" 042/2023-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o
presente certame.

Pedreiras/MA,/é/n 08 de dezembro.de 2023.

DcniIsonSõuhk.Mcdciros
Pregoeiro Mui^ipal

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
E-mail: cpl@pcdrclras.ma.gov.br
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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Processo Administrativo n° 0911002/2Ü23

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 042/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pe.sadas, tipo Escavadeira, para atender
as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

MG EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 18224783000152

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-maíI: cpl@pedrciras.ma.gov.br



CNPJ:

Razão Social:

PeC*RL-IRAS'MA

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecédwr^JâlÊGâ^oz.^
rLS.

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emmâo confornie an. 17 da lasiniçao Normativa 03. de 26 abril de 2018)

18.224.783/0001-52

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Endereço:

^  RUA 05, 173 - QÜADRA159 - JARDIM NOVA ERA - Santa Inês / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnameniais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 3! da Lei n* 8.666, de 1993,

Emitido em: 01/12/2023 15:26 1  de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de FornecedoreSfíSi^H^'^fs'A"^

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor

CNPJ: 18.224.783/0001-52 DUNS®: 90***^**04

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: REALIZA ENGENHARIA

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 01/12/2023 15:26
CPF: 125.985.693-34 Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

Ide 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.224.783/0001-52 DUNS®; 90*"**04

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: REALIZA ENGENHARIA

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 01/12/2023 15:26
CPF: 125.985.693-34 Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n' 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte;

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.224.783/0001-52 DUNS®: 90***'*04

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: REALIZA ENGENHARIA

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/03/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

"^^orte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Niveis cadastrados:

I • Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

ni • Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 29/05/2024

FGTS Validade: 22/12/2023

Trabalhista (hupv'/www.uLjus.br/ceriiíiao) Validade: 29/05/2024

IV • Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

^  Receita Estadual/Distrital Validade; 06/03/2024
Receita Municipal Validade: 11/02/2024

V • Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financcira

Validade: 31/03/2024

E»a declaração i uma simples consulu e não tem efeito legal

Emitido em: 01/12/2023 15:26
CPF: 125.985.693-34 Nome: MARTA DE JESUS COSTA SILVA
Ass:

1  de 1



liÉDRÊiRÃSíMÃ

Proc.í

FLS. .

iRub.,

02^

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.224.783/0001-52 DUNS®: 90"***04
Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: REALIZA ENGENHARIA

Situação do Fornecedor; Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/03/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

""Ijados do Fornecedor
Porte da Empresa; Empresa de Pequeno Porte
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não

Capital Social: R$ 2.200.000,00 Data de Abertura da Empresa: 27/05/2013
CNAE Primário: 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

CNAE Secundário I;

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

CNAE Secundário 4:

CNAE Secundário 5:

CNAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8:

CNAE Secundário 9:

CNAE Secundário 10

CNAE Secundário 11

CNAE Secundário 12

CNAE Secundário 13

CNAE Secundário 14

CNAE Secundário 15

CNAE Secundário 16

CNAE Secundário 17

CNAE Secundário 18

CNAE Secundário 19

CNAE Secundário 20

CNAE Secundário 21

CNAE Secundário 22

CNAE Secundário 23

CNAE Secundário 24

CNAE Secundário 25

381M/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO
4221-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
4221-9/05 - MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA,
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÂUCAS
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E
4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE
4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR

4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
4930-2/04 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS

Emitido em: 01/12/2023 15:26
CPF: 125.985.693-34 Nome; MARIA DE JESUS COSTA SILVA
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Relatório de Credenciamento
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CNAE Secundário 26: 5099-8/99 - OUTROS TRANSPORTES AQUAVIÂRIOS NÃO
CNAE Secundário 27: 5229-0/02 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS
CNAE Secundário 28: 5231-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA PORTUÁRIA
CNAE Secundário 29: 5231-1/02 - ATIVIDADES DO OPERADOR PORTUÁRIO
CNAE Secundário 30: 5250-8/04 - ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA
CNAE Secundário 31: 5250-8/05 - OPERADOR DE TRANSPORTE MULTIMODAL - OTM

CNAE Secundário 32: 7711-0/00 - LOCACÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
CNAE Secundário 33: 7719-5/99 - LOCACÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
CNAE Secundário 34: 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CNAE Secundário 35: 7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA
CNAE Secundário 36: 8012-9/00 - ATIVIDADES DE TRANSPORTE DE VALORES

CNAE Secundário 37: 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
CNAE Secundário 38: 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO

Dados para Contato
CEP: 65.306-025

Endereço: RUA 05, 173 - QyADRA159 - JARDIM NOVA ERA

Município / UF: Santa Inês / Maranhão

Telefone: (98) 92287000

E-maii: nigrcaÍiza@hotmaÍl.coin

Dados do Responsável Legal
CPF: 125.985.693-34

Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF: 125.985.693-34

Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVANome:

Ermail: mgreaIiza@hotmaiLcom

Emitido em: 01/12/2023 15:26
CPF: 125.985.693-34 Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 125.985.693-34 Parlicipação Socicrária: 10(
Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA
Número do Documento: 255286020034 órgão Expedidor: sspma
Data de Expedição: 12/01/2017

Estado Civil: Divorciado(a)

E-mail: mgrcaliza@hotmaií.com

100

proc-^
\r-v-S-

,00%

Linhas Fornecimento

Serviços
5622 - Obras Civis Públicas ( Construção )

,^19224 - Construção / Manutenção / Reforma - Telhado

22225 - Serviço Engenharia

Emitido em: 01/12/2023 15:26
CPF: 125.985.693-34 Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.224.783/0001-52 DUNS®: 90*****04

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: REALIZA ENGENHARIA

Situação do Fornecedor Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/03/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: 33B74131A2CDBF0F
29/05/2024

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: 2023112308422154098868

22/12/2023

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 686152742023

Data de Validade: 29/05/2024

Emitido cm: 01/12/2023 15:27
CPF: 125.985.693-34 Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor

CNPJ: 18.224.783/0001-52 DUNS®: 90*****04

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: REALIZA ENGENHARIA

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

'^Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 124109284

Inscrição Municipal: 000233852

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 06/03/2024
Código de Controle: N* Certidão: 089048/23 e N® Certidão: 321133/23

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão D

Código de Controle: N 3936/2023 e N 3937/2023

Data de Validade: 11/02/2024

Emitido em: 01/12/2023 15:27
CPF: 125.985.693-34 Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.224.783/0001-52 DUNS®: 90***^**04

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LIDA

Nome Fantasia; REALIZA ENGENHARIA

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

^Entidades de Classe

Entidade e UF N' Registro
CREA - MA 1890591/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO

pakuA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO
MEIO^MA _ UÜ32UZÜ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO

XIA 0042021MEIO - MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO
M_Eio
PREFEITURA MUNICÍPAÍ. GOVERNt^OR
NEWTON BELLO ,020.^020

10042021

,0092019

10202020

Data de Validade

09/01/2024

Emitido em: 01/12/2023 15:27
CPF: 125.985.693-34 Nome: MARIA DEJESUS COSTA SILVA

1 de I
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fòrnecedores - SICAF

Relatório Nível VI - Qualificação Econômíco-Financeira

Dados do Fornecedor

CNPJ: 18.224.783/0001-52 DUNS®: 90"***04

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: REALIZA ENGENHARIA

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Ánual - 12/2022
Exercício Financeiro:

Período; 01/2022 a 12/2022

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade: 27/12/2023

Código de Controle: 0CC95D23FB

Validade; 03/2024

Emitido em: 06/12/2023 09:17
CPF: 125XXKXXX.-34 Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

1  de 1



CONTROLADORIA-GEMkrdÀ UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 18.224.783/0001-52

Certifica-se que, era consulla aos sistemas cPAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Gcra! da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Deslaca-se que, nos lermos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os .SiMenuis ePAD <• CGV-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Sacionat de Emnresas Inidôneas e Siisnensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

i a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" IZ846/20J3 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Liicrutiros Impedidas (CEPI M) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativas que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

deparceria firmados anteriormente.

Certidão emitida ás 14:45:37 do dia 01/12/2023 , com validade ate o dia 31/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão. liüoes.cuii.uov.t

Código de controle da certidão: vHlli4x56PTHcSWSpEqq

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF/CNFJ: 125.985.693-34

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiricado(a) NÃO CONSl'.'\ da relação de responsáveis ínidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:47:59 do dia 01/12/2023, com validade dc trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
httDs://contas.tcu.eov.br/ords/r?D=lNABILITADO:5

Código de controle da certidão: 4OFG011223144759

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTESINIDONEOS

Nome completo: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 18.224.783/0001-52

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídcntiflcado(a) NÂO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
nolificados do teor dos acórdãos condenalórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspcnslvo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:47:18 do dia 01/12/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.teu.aov.br/Qrds/r?D=INABILlTAD0:5

Código de controle da certidão: DRXKOl 1223144718

Atenção: qualquer rasara ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNALDE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerenle: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual MARIA DE JESUS COSTA
SILVA, CPF 125.985.693-34, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às 14h49min31 do dia 01/12/2023, com validade de tríntadiasucontarda emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

hltpx://contas.tcu.Ert'i-brycenidai>/\VelVC!eriidau/N'aJaCtTnsia/verificaCenidao.t"aces

Código de controle da certidão: R3K7.7Q79.dl-N7.CKV</

Atenção: qualquer rosura ou emenda invalida este documento.

https://conbS.tcu.ãov.br/ceftic>ao/Wbb/Cef1ldao/NadaConsla/hoine.races:)sesslomd3(s+LpflR^fNAQH3C5CVxZY0.host1a10:ce034rqref7
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
P.ub.

CERTIDÃO

Requerente; MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 18.224.783/0001-52

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual MG EMPREENDIMENTOS
LTDA, CNPJ 18.224.783/0001-52, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa no base de dados dos processos admlnislratis os do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às )4h50min22 do dia 01/12/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

inas:/'eomas.lc«.i20v.hr.'c LTiiiiaD/NaJaC onsLi/\eniiea(-eni»tao. laces

Código de controle da certidão; Yl.gi ,P350.K9\W.l-:9ZN

Atenção; qualquer ra.sura ou emenda invalida este documento.

httpsi//conla5.1cu.90v.br/cer1idBO/V\teb/Certidao/NBdaConsta/bonie.iaces



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

.023-'

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/12/2023 às 15:02) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Ineiegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 125.985.693-34.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre Inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.ise.ius.bf/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

656A.1FB9.1B68.E753 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm.'autenticar certidao.php

Gerado em: 01/12/2023 as 13.02:33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Improbidade Administrativa e InelegilMUda^e

Certidão Negativa
-

ir. in- -

Certifico que nesta data (01/12/2023 às 15:01) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n'* 18.224.783/0001-52.

A condenação por atos de Improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hKp://divulQacandcontas-tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

656A.1F8D.B17C.0709 no seguinte endereço: httos://www.cni.ius.br/lmDfObidade adm/autenticar cerlidao.php

Gerado em: 01/12/2023 as 15:01:49 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados dc consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos dc dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor dc cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada cm: 28/11/2023 10:27:26

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ; 18.224.783/0001-52

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro; Licitantcs Inidôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato dc Improbidade Administrativa
c Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portai da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional dc Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada dc pessoa jurídica visa atender aos princípios dc simplificação c racionalização
dc serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, dc 23 dc abril dc 2014, Lei n" 13.460, de 26
dc junho dc 2017, Lei n" 13.726, dc 8 de outubro dc 2018, Decreto n" 8.638 dc 15, de janeiro dc 2016.
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RENAN DIEGO NUNES NOGUEIRA, brasileiro, natural de São Luis - MA,

Solteiro, data de nascimento 09/05/1990, empresário, n° do CPF 026.158.693-

96, documento de identidade 020381422002-8, SSP/MA, domiciliado e

residente a Rua Padre José Ribamar 01 25, Bairro Cantinho do Céu, CEP

65060-430, São Luís - MA (art 997,1, CC/2002) ^
IDALÉCIO ALVES DA SILVA, brasileiro, natural de São Luis - MA,'9NP»Saâb^^.
dala de nascimento 01/05/1982, empresário, n® do CPF 89a.418:10gZr—

documento de Identidade 60856196-7, SSP/MA. domiciliada e r^identera^RUa
1400, n° 27, Qd 16, Parque Aurora CEP 65051-842, São Luis - MA (art 997,1,

CC/2002)

WADSON MAYCKEL CARVALHO, brasileiro, natural de São Luis - MA.

Casado em comunhão parcial de bens, data de nascimento 19/02/1983,

empresário, n® do CPF 007.327.583-27, documento de identidade 71563196-9,

SSP/MA, domiciliado e residente a Rua do Aririzal, Cond. Vlllage Palmeiras 11,

Bloco 16. Ap.104, Bairro Jardim Eldorado, CEP 65067-190, São Luis- MA (art

997,1,00/2002)

ANA CLAUDIA NEVES BLEIDÃO, brasileira, natural de Vitória - ES, solteira,

data de nascimento 12/02/1992, empresária, n® do CPF 129.551.627-60,

documento de identidade n° 032946472007-1 SSP/MA, residente e domiciliada

a Rua dos Sabiás, n® 07, Edf. Porto Seguro. Apto. 101. Bairro Jardim

Renascença, CEP 65075360, São Luis-MA (art 997, I, CC/2002) constituem

uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas;

1* Cláusula: A sociedade girará sob o nome empresarial AWR ENGENHARIA

LTDA, e teiá sede e domicilio na Avenida dos Metalúrgicos, n® 08, Qd 04,

Bairro Residencial Canaã, CEP 65049-370, São Luis • MA. (art 997, II,

CC/2002)

2® Cláusula: O capital social será R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil

reais) dividido em 240.000 quotas de valor nominal RS 1,00 (hum real),

integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios;

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http;//www.|ucema.ma.gov br/cúnsulta_certidao através do protocolo n': 170600483
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SOCIOS % PART.

Renan Diego Nunes 25%
Nogueira
Idalécío Alves Da Silva 25%

Wadson Mayckel Carvalho 25%

Ana Cláudia Neves Bleídão 25%

TOTAL 100%

QUOTAS

60.000

60.000

60.000

60.000

240.000

R$1.00 I R$60.000,00
R$1.00 I R$60.000.00
R$1.00

(arL 997, III, CC/2002) (art 1.055, CC/2002)

3' Cláusula: O objeto será:

41204-00 Construção de edifícios ■ i .lÃÃ ~

41107-00 Incorporação de empreendimentos imobiliários^ - —
42995-99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

- execução de obras de açudes; obras de escoramento.

43215-00 Instalação e manutenção elétrica

43223-01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.

43291-99 Outras obras de instalações em construções não especificadas

não especificadas anteriormente • revestimento de tubulações.

43304-01 Impermeabilização em obras de engenharia civil

43304-02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários

embutidos de qualquer material.

43304-03 Obras de acabamento em gesso e estuque

43304-05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e

exteriores.

43304-99 Outras obras de acabamentos da construção • os serviços de

chapisco, emboço e reboco.

43916-00 Obras de fundações

43991-02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas

temporárias.

43991-03 Obras de alvenaria.

43991-99 Serviços especializados para construção não especificados

anteriormente - telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras.

43304-01

43304-02

43304-03

A autenlicidade deste documento poderá ser consultada em htlp;/rwww.|ucema.ma.gov.t>r/consul(a_certidao através do protocolo n°: 1706004S3
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47440-99 Comércio varejista de materiais de construção*em'*geral'-'**
materiais de construção em geral, vigas de concreto.

77322-01 Aluguel de máquinas e equipamentos para icõnstHÍíi^Q\fiérí^^-^'
operador, exceto andaimes.

77322-02 Aluguel de andaimes.

IpIüO. s.

4* Cláusula: A sociedade iniciará suas atividades após o arquivamento na

Junta Comercial do Maranhão e seu prazo de duração é Indeterminado, (art

997,11, CC/2002)

5* Cláusula: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a

sua aquisição se postas à venda, fomiaiizando, se realizada a cessão delas, a

alteração contratual pertinente, {art. 1.056, art 1.057, CC/2002}

6' Cláusula: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem soiídariamente pela integralização do capital

social, (art 1.062, CC/2002)

7' Cláusula: A administração da sociedade será exercida por RENAN DIEGO

NUNES NOGUEIRA, com poderes e atribuições de Administrador, podendo

individualmente, representar a empresa, assinar, concordar, discorda, transigir,

desistir, firmar acordos e compromissos etc. abrir, movimentar e encerrar

contas bancárias, requisitar, emitir e endossar cheques etc. autorizado o uso

do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações que seja em ̂ vor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorização do outro sócio (artigos 997, VI; 1.013. 1.015,

1064, CC/2002)

8° Cláusula: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

m
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em hltp.7/www.jucema.ma .gov.br/cansulta_cei1idao através do protocolo n°: 170600463
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econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, CftS-
perdas apurados, (art 1.065, CC/2002) lí. ^ —-

•■ ■b.

9' Cláusula: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for
o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2® e art 1.078, CC/2002)

10' Cláusula: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os

sócios.

11": Cláusula:Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal,

a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

12* Cláusula: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível

ou inexistindo Interesse destes ou do(s) 8ócio(s) remanescente(s), o valor de

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, à data da resolução, vertfícada em balanço especialmente

levantado.

Parágrafo único • O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio, (art 1.028 e art 1.031,

CC/2002)

13' Cláusula: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

crime fàlimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade, (art 1.011, § 1", CC/2002)

A auleoUcidada daste documento poderá ser consultada errt htlp://vvwwjucema ma.gov.br/consutia_cer1id30 através do protocola n° 170600483
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14" Cláusula: Fica eleito o foro de São Luis - MA-para o exêrcfclo

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento

em 03 vias.

São Luís • MA, 05 de Maio de 2013.

Oâao ÍUicm
RENAN DIEGO^UNES NQNOGUE
CPF: 026,158.693-96

RG: 020381422002-8

WADSON MAYCK>0N MAYCKÊÍ^ARVALHO
CPF: 007.327.583-27

RG; 71563196-9

^^ÉciO A^S D^yIiÍ
CPF: 898.118.103-97

RG: 60856196-7

flrxx/ fJevcv 82wci<xc
ANA CLAUDIA NEVES BLEIDÃO

CPF: 129.551.627-60

RG: 032946472007-1
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ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

MARIA DE JESUS COSTA SILVA, brasileira, natural de Viana - MA, nascida
em 25/11/1954, divorciada, empresária, portadora da Carteira de|ldeiitidátíe-h®\''''
25528602003-4 SSP/MA, inscrita no CPF n" 125.985.693-34.1
domiciliada na Rua da Serrana, n° 414, São Benedito, município de' Santa- ínêsr sz.
Estado do Maranhão, CEP 65.300-365, constitui uma sociedadei.ei^presaria=^
limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Único sócio componente da sociedade empresária MG EMPREENDIMENTOS
LTDA CNPJ n." 18.224.783/0001-52 e tem sua sede nesta cidade na Rua 5, n°
173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa Inés - MA, CEP: 65306-025, com
seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão -
JUCEMA, MIRE 21201251938, resolve, alterar, adequar e consolidar o referido
contrato social conforme cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Objeto Social que é:

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.1 l-l-Ol - Construção de rodovias e ferrovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

con-elatas, exceto obras de irrigação

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos

43.30.4-02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

material

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação

de cargas e pessoas para uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

50.99-8-99 - Outros transportes aquaviários não especifícados anieriormente

77.11 -0-00 - Locação de automóveis sem condutor

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
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ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

42.21-9-02 - Construção de estações c redes de distribuição de energia elétrica—

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro c limpeza de terreno

43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-01 - Administração de obras

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intcrmunicipal, interestadual e internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças

52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos

52.31-1-01 - Administração da infra-estrutura portuária

52.31-1-02 - Atividades do Operador Portuário

52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga

52.50-8-05 - Operador de transporte multimodal - otm

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem

condutor ̂ caminhões, reboques, semi-reboques e similares)

78.10-8-00 - Seleção e agenciamcnlo de mão-de-obra

7,8.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

80.12-9-00 - Atividades de transporte de valores

82.11-3-ÜO - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Passará a ser:

38.11 -4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto c construções

correlatas, exceto obras de irrigação

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

43.13-4-00 - Obras de terraplenagcm

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos
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ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA-p-éüreír^ísímã

MG EMPREENDIMENTOS LTDA PmndPÇl-) 1(^^202 ̂
FLS

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

material

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação

de cargas e pessoas para uso cm obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

50.99-8-99 - Outros transportes aquaviários não especificados anteriormente

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes

81.29-0-00 ■ Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro c Vmpeza de terreno

43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-01 - Administração de obras

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intemiunicipal, interestadual e internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças

52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos

52.31-1-01 - Administração da infra-estrutura portuária

52.31-1-02 - Atividades do Operador Portuário

52.50-8^04 - Organização logística do transporte de carga

52.50-8-05 - Operador de transporte multimodal - otm

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem

condutor (caminhões, reboques, semi-reboques e similares)

78.10-8-00 - Seleção e agenciamenlo de mão-de-obra
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ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA ' cpnRFEOREIRAS^MA

202 O
RO 19..Q-nn - Ativiriaiips Hfí iransnnrte rte valnrM ir AXo

82.11-3-00 - Serviços combinados de escrilório e apoio administrativo li', ' '

À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O
CONTRATO SOCIAL COM AS SEGUINTES CLÁUSULAS.

1^. A Sociedade gira sob a denominação de MG EMPREENDIMENTOS LTDA
e tem sua sede nesta cidade na Rua 5, n° 173, Quadra 159, Jardim Nova
Era, Santa Inês - MA, CEP; 65306-025.

2®. O Capital Social desta empresa é de R$ 2.200.000,00 (Dois Milhões e
Duzentos Mil Reais) dividido em 2.200.000 (Dois Milhões e Duzentos mil)
quotas de valor unitário R$ 1,00 (hum real), dividido entre os sócios da
seguinte forma;

MARIA DE JESUS COSTA SILVA 2.200.000 quotas no valor de R$ 2.200.000,00

TOTAL 2.200.000 R$ 2.200.000,00

3®. O objeto é:

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

41.20-4-00 - Construção de edificios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de imigação

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

43.13-4-00 - Obras de terraplcnagem

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

material

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação

de cargas e pessoas para uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

50.99-8-99 - Outros transportes aquaviários não especificados anteriormente

77.1 l-O-OO - Locação de automóveis sem condutor
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ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

71.12-0-00 - Serviços de engenharia ! A
I proç. Cm V

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem cmer^oC^exceto

andaimes —

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-01 - Administração de obras

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de ca^ exceto produtos perigosos e mudanças,

intcrmunicipal, interestadual e intemacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças

52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos

52.31-1-01 - Administração da infra-estrutura portuà-ia

52.31-1-02 - Atividades do Operador Portuário

52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga

52.50-8-05 - Operador de transporte multímodal - otm

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem

condutor (caminhões, reboques, semí-reboques e similares)

78.10-8-00 - Seleção e agenciamcnto de mão-de-obra

80.12-9-00 - Atividades de transporte de valores

82.1 1 -3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

4'. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solídariamente pela integralização do capital social.

5^ A sociedade iniciou suas atividades em 05/05/2013 e seu prazo é por tempo
indeterminado.

6®. A administração e o uso da denominação da sociedade serão exercidos
integralmente por MARIA DE JESUS COSTA SILVA, sedo administrador da
empresa, com plenos poderes de gestão.



ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA .,

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

• Parágrafo Único; Da Declaração de Inexistência de Impedimento para a
Administração: O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminai, ou por se encontrarem sob efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

7®. O exercício social encerra em coincidência com o encerramento do ano civil.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento.
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São Luís (MA), 10 de Janeiro de 2023.

MARIA DE JESUS COSTA SILVA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

í'i-DREI!y»S- Lv

Riiü.

Ceitificamos que o ato da empresa MG EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por;

I
ÍDE^TIFICAÇAO Dp(§)^.Sl(ltó^(S)

CPF/CNPJ I
12598569334 MARIA DE JESUS COSTA SILVA

JUCEMA

CSRTiriCO o KKaiSTRO BH ll/OX/2033 llilC SOB N* 2023aoos«a.

ÍROTOCOLOl 23000S6e3 DE 11/01/2023.

CÕDIOO DS VSRZriCAçSO: 12300409634. OtPJ DA SBSB: 1822478300S1S2.
HlREi 213013S193B. COM EFEITOS DO RSeiSTKO EMi 10/01/2023.

MO aKFRBEilDIMBITOS LTDA

CARLOS ANDBfi BB MORAES FBRSZRA

SSCRETáRIO-SBRAL

www.aBpraaafaeil.aA.gov.br

A vAHaeOe drato docuineAto. ae laprtiaao, isca «ujetto A cceprovaçAo da wua AUtesicicldads naa eaBpoctivoi portAla.
inforMnda ifluM rcii|Mees-ivoB f v«rifJcmçSe.



Governo do Esiado do Maranhão
Secretaria de Estado ds Indústria e comérdo - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

PfeDREIRAS/MA

ProcCalALfc2/202^
FLS. _
Rub. FACILtunAiM^;

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

CanincaiTK» que as inlDimaçãesatnmu ranslam tlosdocumariias arquivados
nasla Junta Comercial o são vigentes na data da sus srtpqdigáo-

Corlllicamos que UG EMPREENDIMENTOS I.TDA
oncontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Prolocoto: MAC2303a224]3

NIRE 21201251936

CNPJ 1&224.783/0001-52

Situação
ATIVA

StatuB

SEM STATUS

Endereço Conqilalo Rua 05, N* 173,0UA0RA1S9, JMDIM NOVA ERA • SanU InèsrUA • CEP 65306-025

Arquivamentos Poetsrloraa

DescriçãoNumsro

20^0216749

20230006663

BALANÇO

ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOUDAÇÀO DE CONTRATO€STATUTO
CONSOUDAÇÃO DE CONTRATOESTATUTO
ALl^HACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA GOMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
TRANSFORMAÇÃO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

HEVOGACAO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL

OUTROS

CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NC»ilE
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATOiESTATUTO
TRANSFORMAÇÃO

ALTERACAO DE DADOS E OE NOME EMPRESARIM.
BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO

PROCURACAO

BALANÇO

PROCURACAO

BMANCO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
8AUNCO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ALTSÍACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

14/02/2023

I >A)1/2023

20230006663

20220946961

20220946961

11/01/2023

02/08/2022

02/08/2022

02/08/2022202209469S1

21201251936

21201251938

20220699631

20211441813

07/06/2022

07/06/3022

02JW2<aS

03/t2«)21

25/11/2021

1S/1IVS^
16/08/2021
16/06/2021

20211520001

20211126217
20211063274

20211063274

20210517158

20200370529

20191190583

21600130379

216DQI30379

20190010703

20160253859

14104/2021
2a05/a)2Ò
06/11/2019

0111/2019
01/14/2019
06/02/2019

12032018

20180243330
31180013750

20170212149

20170235106

20160668866

20150242247

20150166811

30502375

034132018

12/01.2018

394B.2017

301012017

28/122016

31/D3201S
124)3(^15
30/07/2013

27/052013

27/05/2013

20130372668

21200625574

Esta cenldão lol emidda auicmaltcamenle em Q1/112023, ás 10:36:37 (horãno do Brasília).

Se Impressa, verilíuir aua auientlcidadQ no lillps://wt«w,emprosalBCll.mB.gov,br, com o códigD XFCJRSON.

MAC2303022413

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Se0etáno(a) Garal
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pedreira

Proc.m\AccnoZcbg2i
FLS.

Rub. - - .

Governo do Estado do Maranttão.
Sscretarta de Estado de Indústrra e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

FACILiMARAmi&o!

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Conificam&SQueasIntormofdeE ab£)vc constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial esàovi[ieniss na datada sua espodídão.

Nem« Empiesarial: UG EMPtIEENDIMEHTOS ITOA PteloalD: UAO23a30223S3

N1HE;2ISOI2ã193a

Halureoa Jurídica: Sociedade Emprecina ümiiada

NiRE (Sede)
21201251938

CNPJ

18^4.783rO[)01-52

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade
27/05/2013 05/05/2013

Endereço Completo
Rua 05. N» 173, QUADRA159. JARDIM NOVA ERA • Santa Inès/MA - CEP 85306-025

Objeto Social
38,11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 41,20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS. E
FERROVIAS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZAOAO - RUAS. PRAGAS E CALCADAS 42.22-7-01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 42.99-5-01 -
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43,13-4-00 - OBRAS DETERRAPLENAGEM 43,29-1-04 - MONTAGEM E
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTCK 43,30-4-02 -
INSTALACAQ DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43,99-1-04 - SERVIÇOS DE
OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DÊ CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS
43.99-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 49,23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR 50,99-8-99 - OUTROS TRANSPORTES AQÜAVIARIOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 77.11-O-OD - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 71,12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
77.32-2-01 • ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 81.29-0-00 •
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIRCADAS ANTERIORMENTE 42.12-Ó-00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42.21-9-02 -
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 42.21 -9-03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELETRICA 42,21 -9-05 • MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DÉ TELECOMUNICAÇÕES 42.92-8-01 - MONTAGEM DE
ESTRUTURAS METAÜCAS 43.11-8-02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43,91-6-00 • OBRAS DE FUNDAÇÕES 43,99-1-
01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 49.30-2-01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS.
MUNICIPAL 49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 49,30-2-03 • TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 49.30-2-04 - TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS 52.29-0-02 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 52.31-1-01 - ADMINISTRAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA
PORTUÁRIA 52.31-1-02 - ATIVIDADES DO OPERADOR PORTUÁRIO 52:50-8-04- ORQANIZACAO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA
52,50-8-05 - OPERADOR DE TRANSPORTE MULTIMODAL- OTM 77.1.3-5-99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, REBOQUES, SEMl-REBOQUES E SIMIURES) 78.10-8-00 - SELEÇÃO E
AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 80,12-9-00 - ATIVIDADES DE TRANSPORTE DE VALORES 82.11-3-00 • SERVIÇOS COMBINADOS DE
ESCRITÓRIO E APOIO ADIirlINISTRATIVO

Capitai Social
RS 2.200.000,00 (doIs milhões e duzentos mil reais)
Capital Intesrallzado
R$2,200.000,00 (dois milhões eduzenlos mil reais)' |

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

MARIA DE JESUS COSTA 125.985.693-34

SILVA

Participação no capitai
RS 2,200,000,00

Eepécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Admirristrador

Nome

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF

125,985.693-34

Ténnirto do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data Número

14/02/2023 20230216749

Ato/eventos

223/223-BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esla certidão folemttidaaulomatlcamenle em 01/11/2023, às 10:36:12 (horário da Brasília).
Se Impressa, vetiflsar sua aulEsrtlctdade nó https://www.efnpresalacll.ma.sov.br, com o código 0V0KCSL7.



Governo do Estado do Maranhão.
Sscreiaria de Estado de Indústria e cemôrcio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

fACn.lMA"AKHAO:

CERTIDÃO SiMPLIFICADA

PEDRElíV».srMA

r-QUCO3y202^

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Continuação

C«nlticiiinDS que as inlvcnaçass sboiio oonslani üos ttoaimcnlos aiqulvailos
netia Junla Comtwelal a aSo vlpeniwta dMa ila sua expediçáó.

Hon» Emprurial: MG EHPREEHOWEKTOS LTOA

HIRE:2>2<n2S193a

Haluraza Jundtca: Sooedads Err[KD^na Lorviada

Proleeels: WAC23a3aZ2SS3

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secrelário(a) Gcnü
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01/12/2023, 14:37 abaut:blank

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil '

Paib.

Comprovante de Situação Cadastral no CPF—

r~ 5

N° do CPF: 125.985.693-34

Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

Data de Nascimento: 25/11/1954

Situação Cadastral; REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:37:20 do dia 01/12/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: B518.BB88.4EBC.6909

asssfsftsía

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1,548. de 13/02/2015.)

about:bl8nk



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

PEOREIFWS/MA

Proo.

FLS.

Riib.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA
CPF: 125.985.693-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiiídade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 14:32:39 do dia 01/12/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 29/05/2024.

Código de controle da certidão: 713S.EBB3.D0A6.9260
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PEDREIRAS/MA
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PODER JUDICIÁRIO R,,b. _

JUSTIÇA DO trabalho'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Certidão n": 68599425/2023

Expedição: 01/12/2023, âs 14:27:19

Validade: 29/05/2024 - 180 (cento e oitenta} dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que maria de jbsüS costa silva, inscrito (a) no CPF sob o

n" 125.985.693-34, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

púvidAO •; £ug«sc£«s: t-ndtScs&.iUâ.b:'
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: M G
EMPREENDIMENTOS LTDA A FAVOR DE IGOR

SILVA CRUZ.

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que, aos dezoito dias
do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois (18/07/2022), nesta cidade de Santa Inés, Sede
e Comarca do mesmo nome. Estado do Maranhão, compareceu nesta Serventia como
0UT0R6ANTE: M G EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o ns 18.224.783/0001-52, NIRE nfi 21600130379 com sede e foro em Rua 5, ns 173,

Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa inès/MA, neste ato representadoja) pela proprietária Maria
de Jesus Costa Silva, brasileira, maior, capaz, divorciada conforme declarou, empresaria, natural
de Viana/MA, nascido(a) em 25/11/1954, filha de Benedito Ferreira da Silva e Izaura Costa Silva,
portadora do RG nS 025528602003-4 SESP/MA, Inscrita no CPF/MF n" 125.985.693-34, residente
e domiciliado(a) no(a) Rua Santo Antonio, n^ 73, bairro Centro, Santa Inês/MA; reconhecidoja)
como o(a) próprio(a) por mim, Edineide Melo de Sousa, Escrevente Autorizada, à vista dos
documentos de identificação apresentados e acima anotados, do que dou fé. Então, pelo(a)
Outorgante me foi dito que por este público instrumento e nos melhores termos de direito,
nomeia e constitui, como seu(ua) bastante PROCURADORIA): IGOR SILVA CRUZ, brasileiro, maior,

capaz, casado, administrador, natural de Santa Inès/MA, na$cido(a) em 10/04/1980, Olho de

Manoel Pereira Cruz e Maria de Jesus Silva Cruz, portador do R6 n^ 000063239596-6 SESP/MA,
inscrito no CPF/MF n* 808.630.003-04, residente e domiciliado(a) no(a) Avenida Atlântica,
Condomínio Araçagi Vilagio, Casa 12, bairro AraçagI, São Luis/MA; a quem confere amplos
poderes para gerir e administrar, livremente a firma outorgante podendo para tanto: comprar e
vender mercadorias de seu ramo de comercio em qualquer parte do território nacional e no

exterior, efetuar e receber pagamentos, passar recibos, dar e receber quitação, receber e assinar
faturas e notas fiscais, apresentar e apontar títulos, autorizar publicação por edital, e anuir e/ou
solicitar a baixa e exclusão dos títulos, restritos, porem aos títulos expressamente encaminhados

pela ora outorgante, podendo proceder a todos os atos necessários junto aos cartórios, em
qualquer comarca, agir livremente entre os órgãos Públicos, Federais, Estaduais, e Municipal,

entidade autárquica e administrativa. Consulados, Embaixadas, Tribunal Regional Eleitoral,

Secretarias, Departamento e Repartições Civil, Tabelionatos, Protestos, Registro de Títulos e
Documentos, Anexos, Varas Cíveis dos Registros Públicos e Família, Corregedoria, Registro de

Imóveis, Distribuidores, Depositários e Leiloeiros Públicos» Imobiliárias, Administradora de
Consórcios e Bens Móveis e Imóveis, Concessionárias, Financeiras, Leasings, Comissárias e
Incorporadoras de Imóveis, Empresas de Telefonia Fixa e Celular, de Energia Elétrica, Água e
Saneamento, Companhias de Gás, Empresas de Televisão a Cabo, Provedores de Internet,

Empresas de Plano de Saúde e Odontológico, Juntas Comercias; Sindicatos de Empregados,
Patronais e Federações Públicas, PROCON e Promotoria especial de defesa do consumidor e suas
delegacias. Juizado de Pequenas causas. Junta de Conciliação e Julgamento, Varas Cíveis, Varas da

EoineW^^-lo deSc::sa
Escrevente Aiitoriztídíi
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Família, Gerencia de Estado de Segurança Pública- GESEP, com a finalidade de assinar termo
aditivo e demais documentos que o caso exigir, Tabellonatos em geral. Receita Federal do Brasil,

Empresa de Correio e Telégrafos, Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, Junta Comercial
do Estado do Maranhio, Serviços de Apoio a Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, CDL,
Associação Comercial, Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-INCRA, Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, EQUATORIAL, Ministério

do Trabalho e Previdência Social, PGFN-Procuradoría Geral da Fazenda Nacional, onde for esta
apresentada. Junto ao Banco do Brasil S/A, Bradesco S/A, Banco da Amazônia S/A, Caixa
Econômica Federal, Banco ttaú S/A, Banco do Nordeste do Brasil S/A, SICOOB, SANTANDER,
Receita Federal do Brasil, Delegacia da Receita Federal (Imposto de Renda), Procuradoria Geral

da Fazenda do Brasil, Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Secretaria Municipal da Fazenda
- SEMFAZ, Secretária da Receita Estadual - SEFAZ, Prefeitura Municipal, Junta Comercial do
Estado do Maranhão, podendo abrir, movimentar e/ou encerrar contas bancárias em nome da

empresa outorgante, requerer, assinar, emitir e endossar cheques, podendo inclusive assinar
cheques, conhecer saldos, passar recibos, dar e receber quitação, receber valores e ordens de

pagamento, efetuar depósitos e retiradas, fazer aplicações, requisitar e receber taionários, cartão
magnético, cadastrar senha, solicitar extrato de contas, levantarem empréstimo de qualquer
natureza, com ou sem garantia, receber e ajustar os valores dos mesmos, ajustar os valores dos

mesmos, ajustar cláusulas e condições dos financiamentos, assinarem duplicatas e notas
promissórias, contrato de abertura de credito, receber empenho, emitir e endossar cédula de
créditos comercial ou qualquer outro título à ordem dos bancos, movimentar conta por meio
eletrônico, caixa eletrônico. Inclusive Internet, admitir e demitir empregados, assinar e/ou dar
baixa em carteira de trabalho e previdência social, fixar salários e gratificações, alegar, concordar,
discordar, Impugnar, transigir, usar dos poderes da cláusula "ad judicia", para o foro em geral,
assinar, requerer, promover e peticionar em que for necessário para uma representação boa,

firme e valiosa, receber das referidas entidades públicas e particulares, assinar quantias devidas a

outorgante, receber e dar quitação, passar recibos, receber pagamentos em razão dos serviços
prestados, restituições de imposto ou outras quantias em conta de qualquer procedência que
devam ser pagas e recebidas pela outorgante, participar de quaisquer concorrências/licitações
particulares ou públicas aberta por quaisquer repartições Públicas, Federais, Estaduais e
Municipais, requerer inscrição, credenciar, apresentar propostas, oferecer preços, assinar a

abertura das propostas, assinar cartas convite, edital, apresentar protestos, reclamações e
recursos contra qualquer irregularidade, oferecer vantagens e descontos em caso de empate,
receber as respectivas importâncias e dar quitação, bem como praticar quaisquer atos e tomar as
demais providencias necessárias para que o outorgante esteja dentro das exigências legais das
mesmas concorrências, requerer, alegar e assinar o que convier, apresentar provas, prestar

declarações, apresentar e receber documentos, assinar termos, requerimentos, declarações e
guias, pagar impostos e taxas, cumprir exigências, alugar adquirir todos e quaisquer bens moveis
e imóveis em nome da firma outorgante, podendo ajustar preços e formas de pagamentos,
receber o produto da venda e/ou aiuguel, passar recibos, dar e receber quitação, assinar, renovar
e rescindir contratos de locação, responder pela evicção de direitos, promover registros e
averbações, requerer certidões necessárias, podendo ainda, representá-lo junto ao DETRAN, para
o fim especifico de assinar recibo e transferir todos e quaisquer veículos para quem lhe convier

' ,4'
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Escrevente Áutorizcdo
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em nome da firma outorgante, podendo transferir, fazer vistoria, vender, requerer segundas via
de documentos, inclusive DUT, IPVA, certidões e certificados, pagar multas e taxas, emplacar,

trafegar em todo território nacional. FEITO SOB MINUTA. Ressalva o(a) Outorgante que poderá
o(a) Outorgado(a) praticar todos os demais atos úteis e indispensáveis para o cumprimento do

presente, mesmo que se tratem de ações espedHcas que aqui sâo omissas, porém decorrentes
da finalidade especial e expressa neste instrumento. PERMITIDO O SUBSTABELECIMENTO. 0(A)

Outorgante se responsabiliza civil e criminalmente pelas informações prestadas neste ato,
declarando que conferiu e corrigiu os poderes, qualificação do Mandatário, prazo, possibilidade
ou vedação de substabelecimento e todos as demais cláusulas principais e adjacentes do
presente, tudo estando conforme sua solicitação. 0(s} Outorgantefs) responsablliza(m)-5e
Inteiramente pela outorga da presente esaltura, pelos dados forneddos. Isentando este
Tabellonato de quaisquer responsabilidades civis e criminais em virtude da inexatidão dos

números e dados apresentados. Deve a prova destas declarações e de todos os documentos a
ser exigida diretamente pelos ói^ãos e pessoas a quem este interessar, caso julgue necessário.
Após a assinatura, os elementos declaratórios deste Instrumento são inalteráveis, e eventuais
correções somente serão levadas a efeito mediante a lavratura de novo ato. "Fica cientificado

que os dados obtidos atenderão, no que couber, aos requisitos da LGPD". E como assim o
disseram, outorgaram e me pediram que lhes lavrasse esta, em minhas notas, o que foi feito,
procedendo-se a sua leitura em voz alta, aos MARIA DE JESUS COSTA SILVA (Sócia) que

verificando sua conformidade, aceitam e asgium, dispensando as testemunhas, nos termos do
artigo 215, do Código Civil. Eu (a) (Edineide Melo de Sousa), Escrevente
Autorizada, que verificando sua conformidade, aceitam e assinam, dispensando as testemunhas,

nos termos do artigo 215, do Código Civil. Emolumentos contendo valores do FERC; R$ 115,44.
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M 6 EMPREENDIMENTOS LTDA

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

proprietária

Santa Inês-MA, 18 de Julho de 2022.
Em test? fa verdade.

EDINEIDE MELO DE SOUSA

Escrevente Autorizada -
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Proc.(

Fl S..

Riib.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
1S.224.783/0001>S2

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATAOEABERTURA

27/05/2013

NOME EMPRESARIAL

MG EMPREENDIMENTOS LTOA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) | PORTE
REALIZA ENGENHARIA EPP

CÔaOD E OESCRIOJÍO DAATIVIDAOE ECONÚMICAPRINOPAL

71.12-0-00 -SorvIçoB de engenharia

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DASATMCACES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
38.11-4^90-Coleta da resíduos nSo-perígosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 • Construção do obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes do distribuição de energia elétrica
42.21-3-05 - Manutenção do estações e redes do telecomunicações
42.22-7-01 - Construção do redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
Irrigação
42.92-8-01 - Montagem do estruturas moléllcas
42.99-5-01 • Construção do Instalações esportivas e recreativas
43.11-8-02 - Preparação do canteiro e limpeza do terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.29-1-04 - Montagem e Instalação do sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-02 - Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.91-6-00-Obras de fundações
43.99-1-01 -Administração de Obras
43.99-1-04 - Serviços do operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas a pessoas para
uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
49.23-0-02 - Serviço do tranaporto de passageiros - locação de automóveis com motorista

CCOISOEDESCRIi>:o DA NATUREZA jurídica
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R05

CEP

65.308-025

BAIRROOISTRITO

JARDIM NOVA ERA

EMXREÇO ELETRÔNICO

SEUCRUZ@HOTMAIL.COM

NUMERO

173

MUNICÍPIO

SANTAINES

TELEEQNE

(98) 9228-7000

COMm.EMENTO

QUADRAI 59

I~ÜF I
MA

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SfTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29/10/2021

MCTIVO OE SITUACAO CADASTRAI

I DATADA5IIUAÇAQ ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/12/2023 às 15:13:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

fJÜMÊHÕDêlNSCSiÇAO
18.224.783/0001-52

MA-miz

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 27/05/2013

NOME EMPRESARIAL

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CODISO E DESCRIÇÃO DAS ATIVlOAtlES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

49.24-8-00 - Transporta escolar
49.30-2-01 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-O2 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, Interestadual e
Internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos .-^-r
49.30-2-O4 - Transporte rodoviário de mudanças ~
60.99-8-99 - Outros transportes aquaviários não especificados anteriormente
S2.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos \prOC.^
52.31-1-01-Administraçãodainfra-estruturaponuária \p. c
52.31-1-02-Atividades do Operador Portuário
S2.50-8-O4 - Organização logística do transporto de carga I
S2.50-B-QS - Operador de transporte multimodal - OTM
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especiflcados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
78.10-6-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
80.12-9-00 - Atividades de transporte de valores
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório o apoio administrativo

—-peDREV

COOIQO E OESCBIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R05

NUMERO

173

COMPLEMENTO

QUADRAI 59

CSP

65.3064)25

BAIRRCkOISTRITO

JARDIM NOVA ERA

MUNIOHO

SANTAINES

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SEUCRUZ@HOTMAILCOU

TElfPONE

(98) 9226-7000

srruAÇAO cadastral

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
29/10/2021

MOTIVO DE SrrUACAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 01/12/2023 às 15:13:21 (data e hora de Brasília).
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
USUAfUO: 12S9SS«9334

OATAl 01/11/2023

HORA: 17iSS

msc. ESTADUAL: 12.410.928-4

RAZAO SOCIAÜ mg EMPREE^OIMENTOS LTOA

ÚLHUAALTERACAO; 11/01/2023

SmiAÇiO FISCAL REGULAR

WOTIVOS FISCAIS:

SERASA; NSo

SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVO

HOnVO CADASTRAL -

CPF/CHPJ;

RAAAO SOCIAL

NIRE:

MiCIO DE ATIVIDADES:

AGÊNCIA REGIONAL

TIPO DE SOOEDAOE:

REGIME DE PAG.;

DATA 0BRI6. NFE:

CORREIO ELETRONICO:

18.224.783/0001-S2

MG BkIPREENDIMENTOS LTOA

212012S1938

03/08/2013

OS - AGÊNCIA OE SANTA INES
SOCIEDADE EMPRESARIA UMIT/LDA

SIMPLES NACIONAL

MIGUELSANTIAGO@IG.COM.6R

DADOS GERAIS

INSC. CENTRALIZADORA: -

TIPOPESSOA: JURlOICATIPOPESSOA: JURÍDICA I Kl , j
CAPITAL SOCIAL: 2.200.000,0(| FL S.

UFRE: 50-UFRE/^7f^lNtS_____^êsi;^:::.:.:
CAT. 00 ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

DATA OBRiG. EFO: -

AREA UTILIZADA: 4000

CEP 853064325

ENDEREÇO RUA 05

COMPLEMENTO

PONTO DE REFERENC.

CIDADE

TELEFONE.

CIDADE: SANTA INES

TELEFONE: (98)3302-8730
CEP CAIXA POSTAL -

QUADRA159

ENDEREÇO OE ESTABELECIMENTO

NÚMERO; 173

BAIRRO; JARDIM NOVA ERA

ESTADO: MA

FAX; -

CEP -

ENDEREÇO RUA 05

COMPtfMENTO; QUA0RA1S9

PONTO OE REFERENC.: -

CIDADE: SANTA INES

TELEFONE; (98)3302-8730

CEP CAIXA POSTAL 000004X10

ENDEREÇO FISCAL

NÚMERO; 173

BAIRRO: JARDIM NOVA ERA

ESTADO: MA

FAX: -

CNAE - ATIinOAOES ECONÔMICAS

1 7112000 SERVIÇOS OE ENGENHARIA

2 8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

3 1  4211101 CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E ̂ RROVIAS

4 4212000 CONSTRUÇÃO OE OBRAS-DE-ARTE ESI^CIAIS

S 1  4213800 OBRAS OE URBANíZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS

6 4221902 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

7 4221903 MMgUTENCAOOE REDES OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

_a 4221905 manutenção de ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

9 4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS.

10 4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METAUCAS

11 4299501 CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

12 4311802 PREPARAÇAO OE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

_13 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

14 4329104 MONTAGEM E INSTALAÇAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS.

15 4330402 INSTALACAO de PORTAS, JANELAS. TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

16 4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES

17 4399101 administração de OBRAS

18 4399104 SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DÊ EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAçAO DE CARGAS E

19 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUCAO DE POÇOS OE AGUA

20 4923002 SERVIÇO OE TrUNSPORTE OE P/\SSACEIROS ■ LOCAÇÃO OE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA

21 4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

22 4930201 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. MUNICIPAL

23 4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. IMTERMUNICIPAL.

24 4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRWJUTOS PERIGOSOS

25 4930204 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS

26 5099899 OI riRfW TBANRPnRTF.S AOl JAUlARin.<5 NAO F.RPFCIFICADOS ANTERIORMENTE

Página 1 de 2
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Secretaria da Fazenda

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
USUARIO: 12S»e5t9334

DATA: 01/11/303}

HORA: 13iS5

CNAE • ATIVIDADES ECONÚMICAS

□ ESCRIÇAO

SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS
ADMINISTRAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA PORTUÁRIA
ATIVIDADES 00 OPERADOR PORTUÁRIO

ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA
OPERADOR DE TRANSPORTE MULTIMODAL • OTM

LOCAÇAO de AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
LOCAÇAO de outros meios DE TR/WSPOntE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR
ALUGUEL OE MAOUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
SELEÇÃO E AGENCIAMENTO OE UAO-DE-OBRA
ATIVIDADES OE TRANSPORTE DE VALORES

ATMDAOES OE UMF^A NAO ESPEaFICADAS ANTERIORMENTE

COLETA DEREâOUÓS NAO-PERIGOSOS
CONSTRUÇÃO OE aJIFiCIOS

3811400

41204.00

CHIVCPF I HOlEfRAZAO SOCtM.
729869300 CHARLES CUNHA DOMIMCES

12593569334 j MARIA DE JESUS COSTA SILVA
12598569334 MARIA OE JESUS COSTA SILVA

REPREKNTANTE8 LEGAIS

tipooerelacAo

3 • CONTADOR

205-ADMINISTRADOR

101 - SÓCIO

ACÓESJUOICIAtB

DATA REVOGAÇÃO OOC. CONCESSÃODATA INCLUSÃO

Nfio exlettm AçSea Judicial* para eaia InacriçAo aaladual.

OGRIOATORIEDADEI CREDENCIAMENTO

DATAlHlCIO

01/01/2023

03AD6/2013

«tuaçAo

INCENTIVOS' REGIMES ESPECIAIS

Nle aalitam incanllvoalRtglniaa Eapaclala para aaaa loacrIçAo

SITUAÇÃO
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PREFEITURA DE SANTA INÊS r

SECRÊTAFUA DE RECEITA. URBANISMO E PATRIMÔNIO PÚBUCO IMOBILIÁRIO 1
Fl.S,

CNPJ: 06.198.949/0001-24 1 ,-^^,1,,
Av. Luís Muniz. 1005 • Centro. Sanla Inés • MA. 85300-U01

^£Õft||R,\Sny1A I
rO i\nca/202Íl_

01/12/2023 10:47:52
USUÂRIO:18224783000152

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

insc. Municipal: 233852-0 Situação: ATIVA
Razão social: MG EMPREENDIMENTOS EIREÜ

Nome Fantasia: REALIZA ENGENHARIA

Insc. Junta Com.:

CNPJ: 18.224.783/0001-52

insc. Estadual:

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS

^ Natureza Jurídica: 230-5 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA)
Classificação: EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Data de Inclusão:

Data de Início: 27/05/2013

MEI: NÁO

Isento ISSQN: NÃO

isento Alvará: NÁO

Data de Constituição: 27/05/2013

ENDEREÇOS

COMERCIAL RUA 05

ATIVIDADES CNAE

JARDIM NOVA ERA

SERVIÇOS OE ENGENHARIA

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM

OPERADOR. EXCETO ANDAIMES

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONOL/TOR

OUTROS TRANSPORTES AOUAVIARIOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

TRANSPORTE ESCOLAR

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGÜA

INSTALACAO DE PORTAS. JANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS E

ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

ILUMINAÇÃO E SIN/U.IZACAO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E
AEROPORTOS

OBRAS DE TERRAPLÉNAGEM

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

CONSTRUÇÃO DE REDES DE /^ASTECIMENTO DE AGUA, COLETA D.E

ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGACAO

OBRfiS DE URBANIZACAO - RUAS. PRAGAS E CALCADAS

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

CONSTRUÇÃO OE EDIFÍCIOS

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

SANTA INES-MA

Oata.Eneemuaento

27/05/2013

27/Ó5/2013

27/05/2013

27/05/2013

27/0S/2O13

27/05^013

27/05/2013

27/05/2013

27/05/2013

27/05/2013

27/05/2013

27/05/2013

27/05/2013

27/05/2013

27/05/2013

27/05/2013

27/05/2013
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PREFEITURA DE SANTA iNÊS

SECRETARIA DE RECEITA URBANISMO E PATRIMÔNIO PÚBLICO IMOBIUA

CNPJ: 06.198.949/0001-24

Av. Luis Muniz. 1005 - Cealro, Santa Inés - Ma. 65300-001

^ j_\a^Z02 g>

I
Ficha Cadastral da Empresa

01/12/2023 10:47:52

USUÁRIO: 18224733000152

ENQUADRAMENTO

004-lSS SIMPLES NACIONAL

0D1-ISS HOMCH.OQ/U)0

CONTATOS

EMAIL MGRE

FONE 98922Í

MGREA

sBquadraiíwnto =_ , OataEnperramen^.
01/01/2023

01/07/2022 01/01/2023

iMcrlçtò^

LIZA@HOTMAILCOM

9892287000
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

023-1
proc.**

FlS- .

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 18.224.783/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alfneas 'a'a'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei n° 6.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:31:46 do dia 01/12/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 29/05/2024.

Código de controle da certidão: 33B7.4131.A2CD.BF0F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PEÕRtli^SJíJlA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 321133/23 Data da 07/11/2023 08:07:53

Inscrição Estadual: 124109284 CPF/CNPJ: 18224783000152

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço: RUA 05,173 QUADRA159 CEP: 65306025 - JARDIM NOVA ERA

^Telefone: (98)33028730 Município: SANTA INES UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

, de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/12/202310:50:48



-fÊDRÉÍRASlWlA
220

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO!
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

2^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 089048/23 Data da 01/12/2023 09:54:25

Inscrição Estadual: 124109284 CPF/CNPJ: 18224783000152

Razão Social: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço: RUA 05,173 QUADRAI 59 CEP: 65306025 - JARDIM NOVA ERA

'Telefone: (98)33028730 Município: SANTA INES UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://poftal.sefaz.nia.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/12/202310:52:19



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IN£$

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário

CNPJ: 05.198.949/0001-24

09:43:10
-peü-^^SUÂpSiÃífôNVMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOS>CND W 3936/21323
AUTENTICAÇÃOiDDSU-ZBNW

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa MG EMPREENDIMENTOS EIRELI,
devidamente Inscrito sob o CNPJ 18.224.783/0001-52. situada à RUA 05,173 JARDIM NOVA ERA.
encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 11/02/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA INES-MA, 13/11/2023.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário

CNPJ; 06.198.949/0001-24
r.

\plS-
saí 3/11/2023 00:44:03

iARIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N® 3937/2023
AUTENTICAÇA0:0SCZ-AV2I

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa MG EMPREENDIMENTOS EIRELI,
Inscrita sob o CNPJ; 18.224.783/0001-52, situada à RUA 05, 173 JARDIM NOVA ERA, Neste
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito ao débito em nome
da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não
podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 11/02/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA INES-MA, 13/11/2023.



01/12/2023,14:34 Consulta ReguiarlcJado do Empregador

Vultar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAI

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.224.783/0001-52
Razão

_  . , MG EMPREENDIMENTOS LTDA
Social:

Endereço: R 05 173 QD 159 / jardim nova era / santa INES / ma / 65306-025

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:23/ll/2023 a 22/12/2023

Certificação Número: 2023112308422154098868

Informação obtida em 01/12/2023 14:34:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ht^s;//corBUÍla-cff.calx8.gov.br/consult8Cri/pa9es/con8uUaEmpfega[ior.|8f
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MG EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.224.783/0001-52

Certidão n": 68600074/2023

Expedição: 01/12/2023, às 14:29:27
Validade: 29/05/2024 - 180 (cento e oitenta} dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MG empreendimentos ltda (matriz b filiais),

inscrito (a) no CNPJ sob o n" 18.224.783/0001-S2, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



meníNteA todos os esTABEUciueNios uo bmprígaüok mg tMmaNDiMenTos oda ■ mcinçÂo i8j24.7S3/ooíu-52

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

IpfOC.
W.s.
Vr.ut».

EMPREGADOR: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

INSCRIÇÃO: 18.224.783/0001-52
DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/12/2023, às 14:30:23, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situado do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria interministeria! MTE/SDH n* 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenliam submetido trabalhadores a condições anáio^s a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 29 da Portaria MTP n' 667/2021, a certidão ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão espedfica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n' 667, de S de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certldao/Vatidar

Código: XU9K9G3QHY

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Codeao lado.

Página idBi
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNtCtPAL DE SANTA INÊS IL
Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público imobiliário

CNPJ: 06.198.949/0001-24

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2023

s!/

ia^'

N" 13/2023

Insc. Municipal

233852

Nome/Razão Social

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Denominação Comercial

REALIZA ENGENHARIA

Natureza Jurídica

230-5 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIl

CNPJ

18.224.783/0001-52

Data da Constituição

27/05/2013

m

ão

Vinculação

ENTI0M3ES EMPRESARIAIS

ATIVIDADE ECONÔMICA
;i;: AUvIdide Princ{|MÍ

.•l?;-''';: TUMOn-SERVICOSM CNOENHARtA

AUvIdadas Sacundiriu

M1t400 - COLETA D£ RESOUOS NAO-(>tKIGDSOS

4im4(XI-COKSTRUCAOOEEDinaOS

ii'r. 4211101 - Construção Oê rcocvias e fsrrcvias
47I3000 - OfWAS CE UftSANCACAO - RUAS. PRAÇAS B CAICAQAS
4223T01-CONSTRUCAODE REDES OEABASTECMENTODE ACUA, RCÁETA Da E5M)TOEr.W&rRUCaESBORftaATAS. EXCETO OBRAS DE RRIOACAO

iVv. >'• 42W501 - COHSTTWCAO OE «STAIACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
■ OBRAS DE TERRAPLENAC»!

" ' * 4328104 • MONTAOEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILlIunACAO E SPIALIZACAO EM VIASPUSIICAS. PWTOSE AENOPCATOS
4330402 • INSTALACAO DE PORTAS. JANE2.AS. TETOS. DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTDCS OS QUALQUER MATERIAL

s-v -SVj,

tn-

í!.' .-r-íj

tU:

1#

JC--'-'- Início
27/05/2013 LOCAUZAÇAO
Logradouro

RUA 05

Complemento
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Validade

31/12/2023
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Data da consulta: 01/12/2023 14:35:51

(dentíficaçâo do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 18.224.783/0001-62I wivww I

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os esiabeiedmeniQs da empreè^

Nome Empresarial: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

SíUiação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2023
Situação no SIMEI: NÀO enquadrado no SIMEI

+ Mais Informações
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álGíStiâ íti#

Consulta Sil^TEGRA/ ICMS

RMUlado da CansuIU SINTEGRAACUS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 1S.224.783/0001-S2 InscrIçAo Estadual: 12.41092Ü-4

RazSo Sodal: MG EMPKEENOIMENTOS UDA

Realme ApuraçSo: SIMPLES NACIONAL

iproc.t
IflS..
\RLib.

ENDEREÇO

Logradouro: RUA OS

Número: 173 Complemento: QUA0RA159

Bairro: JARDIM NOVA ERA

Município: SANTA INES UF: MA

CEP; 6530602S DDD: Telefone: 33028730

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 7112000 - SERVIÇOS DE ENGENHMUA

CNAEs Secundários

Código I DncflçioCNAE
«292801 ) MONTAGEM OE ESTRUTURAS METÁUCAS

4299501 I CONSTRUÇiO OE INSTALACSeS ESPORTIVAS E REOICATIVAS
, «311002 j PREPARAÇÍO DE CANTEIRO E LIMPEZA OE TERRENO
4313400 I OMAS OE TERRAPUNAGEM

! MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO E43Z9I04 I sJNAUZAÇio EM VIAS PÚBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS

' INSTALAÇÃO DE PORTAS. JANELAS. TETOS. DIVISÓRIAS E ARMÃRIOS EmUTlOOS DC«J.HHUi j QUALQUER MATERIAL

4291600 I OBRAS 06 FUNDAÇÕES
«399101 I ADMINISTRAÇÃO OE OBRAS

1 SERVIÇOS 06 OPERAÇÃO ETORNSaMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANOTIRTEE«JSSiiifl . Eifvsçio OE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS

4399105 í PERanAÇÃO 6 CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

6211300 ; SERVIÇOS COMBINADOS OE ESCRITÓRIO E APOIO AOMINISTRATTVO

«923002 ; SERVIÇO OE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

«934800 I TRAABPORTE ESCOLAR

■ TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS.«9J0201 municipal

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,«9JUJ02 IMTERMUNICIPAU INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

«930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PSLIGOSOS

«93020« I TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS

S099899 OUTROS TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS NÃO ESPECinCADOSANTERIORPENTE

S229002 ] SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEtCULOS

5231101 lAOMINISTRACÃODAIMPRA-ESTRUrURAPtKITUÃRU

5231102 i ATIVIDADES 00 OPERADOR PORTUÁRIO

4311101 I CDNSTRUÇÁO DE RODOVIAS 6 FERROVIAS
I 5250004 j ORGANIZAÇÃO LOGlSHCA 00 TRANSPORTE DE CARGA
' 5250505 ! OPERADOR DE TRANSPORTE MUlTTMODAL - OTM
7711000 j LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

! LOCAÇÃO OE OUTROS MEIOS DE TRAN^RTE NÃO ESPECIFICAOOS ANTERIORMENTE//1VS99 , CONOUTQR

I ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETOTTMÍO» ! andaimes
7810900 j SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA

I 0012900 < ATIVIDUJES OE TRANSPORTE DE VALORES

' 0139000 I ATIVIDADES OE UMPE2A NÃO ESPECiaCADAS ANTERIORMENTE
3811400 I COLETA DE RESÍDUOS NÁO-PERTGOSOS
41204^ CONSTRUÇÃO DE EOlFlaOS
4212000 I CONSTRUÇÃO DE OBRAS-OE-AATE ESPEDAIS

4213300 I OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4221992 I CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÓES E REGES Oi DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELÉTRICA

4221903 • MANUTENÇÃO OE REDES CE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELéTWCA
I 422190S ' MANUTBUÇÃIÓ DE ESTAÇÓES E REDES DE TELECOMUNICAÇÓES

)Tttp5://sístefnasi.sef8z.iTia.sov.br/»nte9ra/isp/con5ultaSlrite9rB/consuUaSmtegraResuiladoConsu)l3.jsf
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CNAEs Secundários

::: Consuila SINTEuRA/lCMS:::

OescrlcSoCNAE

I CONSTBUÇÍO DE HEOES DE ASASTEaMENTO DE AgOA, COlETA DE ESGOTO E*U2Jai I CONSTRUÇÕES eORREIJiTAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAfiO

Sltueçao Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta SItuaçSo Cadastral: 05/05/2017

OBRIGAÇÕES

Nf=e d partir oe (CNAfs).

EDF 3 paitir de: 03/06/2013, 01/07/2022,

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE).

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existènóa de fatoe de
direito, não são oponlveis à Faaenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 01/12/2023

Número da Consulta:

I NüvT' C-.iniutiii I linpjciA'' |

■pgpRÉlRTíSn

F^ioc.QQ]
fí^s.
Ri.ib.

2023-

DcAeiwiiviad puta Seiar/corac • 2UQb-2ni;

RttpsV/sIsteniasl.seraz.ina.gov.br^integra/jap/consultaSmtegra/consuIlaSlntegraResulledoConsulte.isf
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MG EMPREENDIMENTOS LTDA.

CNPJ: 18.224.783/0001-52 - -
Rua OS, 173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa Inês/MA, CEP: 65306-025

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022

NIRE:21201251938

Competência: 01/01/2022 A 31/12/2022

CONTA CONTÁBIL

1

TITULO

ATIVO

VALORES

3.002.582.47

11 CIRCULANTE

111 disponível

111.1 CAIXA

^  111.2 BANCOS C/MOVIMENTO

111.2.10 CORRENTES

70.440,81

197.872,28

1.283.583,55

268.313,09

112.1

112.1.01

112.2

112.2.01

122

122.1

122.1.03

122.1.04

122.1.05

^ 122.1.05
122.2

122.2.03

122.2.04

122.2.05

122.2.05

TOTAL ATIVO

REALIZÁVEL

ESTOQUE

ALMOXARÍFADO

CONTAS A RECEBER

CLIENTES POR EMPREITADA

NÃO CIRCUUNTE

IMOBILIZADO

VALOR ORIGINAL

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

MOVEIS E UTENSÍLIOS

IMÓVEIS

VEÍCULOS

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA
(-) MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

{•) MOVEIS E UTENSÍLIOS

(-) IMÓVEIS
(-) veículos

Santa Inês /MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022

1.015.270.46

328.038,23

328.038,23

687.232,23

687.232,23

1.929.426,84

786.234.12

246.287,12

451.283,26

445.622,34

-210.427,92

-78.623,41

-24.628.71

-18.051,33

-89.124,47

1.718.998,92

3.002.582,47

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Titular

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

CRC/MA: 010094/0-1

CPF: 007.298.693-00
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MG EMPREENDIMENTOS LTDA^
CNPJ : 18.224.783/0001-52

Rua 05.173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa Inês/MA, CEP: 65306-025

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022

NIRE:21201251938

Competência: 01/01/2022 A 31/12/2022

PASSIVO 3.002.582.47 -

CIRCULANTE 136.810.44 -

FORNECEDORES 76.293,22

OBRIGAÇÕES FISCAIS

IMPOSTOS A RECOLHER 38.028,12

38.028,12

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

1.922,60

1.840,30

3.762.90

214

214.1

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
SALARIOSAPAGAR 18.726,20

18.726,20

241

241.1

241.1.01

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL REALIZADO

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

RESERVA

RESERVA DE LUCROS

2.200.000,00

2.200.000,00

26.393,11

2.865.772,03 -

2.200,000,00 -

26.393,11 -

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS 639.378,92

639.378,92

TOTAL PASSIVO

Santa Inês/MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022

3.002.582,47 -

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Titular

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

CRC/MA; 010094/0-1

CPF: 007.298.693-00
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MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 18.224.783/0001-52 \n.
Rua 05,173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa Inês/MA, CEP: 65306-025

NIRE: 21201251938

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DE 2022

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Prestação de Serviços

(•) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
Devoluções de Vendas

Atiatimentos

Impostos e Contribuições Incidentes sobre Vendas

s RECEITA OPERAaONAL LÍQUIDA

3.237.653,20

3.237.653,20

712.742,75

2.102,34

8.273,23

702.367,18

2.524.910,45

(-) CUSTO MERCAD./SERV./PRODUTOS VENDIDOS L387J87,10

= LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERAaONAlS

Despesas Com Vendas

Despesas Administrativas

(r) DESPESAS DE PESSOAL

(•} Ordenados, Salários e Gratificações, Idenizações, Rescisão

(•) Férias

(•) Décimo Terceiro

(•) INSS

(-)FOT5

(-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS
(-) OUTROS IMPOSTOS E TAXAS

(-) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS

(•) Despesas Financeiras

(s) TOTAL DESPESAS

(s) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍaO

394000;74|
3.072,37

35.928,37

421.916,91_

346.344,15

27.283,21

25.098,76

12.203,34

10.987,45

W.117,13

18.117,13_
19.209,65"

19.209,65

498.244/431

639.378,921

Santa Inês-MA, 31 de Dezembro de 2022

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF; 125.985.693-34

Titular

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

CRC/MA: 010094/0-1

CPF: 007.298.693-00
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MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ : lS.224.783/0001-52
Rua D5,173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa Inês/MA, CEP: 55306-025

NIRE: 21201251938

UQUIOEZ CORRENTE

índices econômicos E financeiros para fins DEttClTAÍ
\ptoC-

INDICADORES DE LIQUIDEZ 2022

1,283.583.55

135.810,44

LC= 9,382205

SOVÊNCIA GERAL

ISGs TOTAL ATIVO
PC + EXIGIVEL longo PRAZO

ISG= 3.002.582,47 iSG= 21,94703

136.810,44

LIQUIDEZ GERAL

LG= AC + ARLP

PC + PELP

LG= 1.283.583,55

136.810,44

9,382205

LIQÜIDEZ SECA

LS= 1.283.583,55

135.810,44

9,382205

INDICADOR DE ENDIVIDAMENTO TOTAL

IET= (PC + PELPI

TOTAL ATIVO

136.810,44

3.002.582,47

IET= 0,045564

Santa Inês/MA, 31 de Dezembro de 2022.

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Titular

CHARLES CUNHA DOMINtCES

CONTADOR

CRC/MA: 010094/0-1

CPF: 007.298.693-00



Página 5 de 9

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ : 18.224.783/0001-52

Rua 05,173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa Inês/MA, CEP: 65305-025

NIRE: 21201251938

INDICES ECONÔMICOS E FINANCEIROS PARA FINS DE LICIT,

LEGENDA:

ATIVO CIRCULANTE

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO

Santa Inês/MA, 31 de Dezembro de 2022.

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

Titular

CHARLES CUNHA OOMINICES

CONTADOR

CRC/MA; 010094/0-1

CPF: 007.298.693-00
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^^^G|MPRE|NDIME^TO^TD^^^
CNPJ: 18.224.783/0001-52

Rua 05,173, Quadra 159, iardim Nova Era, Santa (nês/MA, CEP: 65305-025

NIRE: 21201251938
\proG.

Ifls,
Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 \ F^ub.

Empresa: MG EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 18.224.783/0001-52.

Nota 1 - Contexto Operacionai

1.1 - Apresentação

Denominação social de; MG EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede na cidade de

Santa Inês/MA, Rua 05, 173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Cep: 65.036-025,

inscrita no CNPJ: 18.224.783/0001-52, CONTRATO SOCIAL arquivados na Junta

Comerciai do Estado do Maranhão, sob o NIRE: 21201251938.

1.2 - Regime tributário

A empresa é optante pelo regime tributário do SIMPLES NACIONAL.

1.3 -Seguimentos/atividades

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

38.11-4-00 - Coleta de resíduos nlo-perigosos

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.13-8-00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.21-9-02 • Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-03 • Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização

em vias públicas, portos e aeroportos

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

material

43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-01 - Administração de obras

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e

elevação de cargas e pessoas para uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorist

49.24-8-00 - Transporte escolar



^^EMPREENDIM|NTOS_^D^
CNPJ : 18.224.783/0001-52

flS-

Rua 05,173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa (nês/MA, CEP: 65306-025

NIRE:21201251938

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

municipal.

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipai, interestadual e internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças

50.99-8-99 - Outros transportes aquavíários não especificados anteriormente

52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos

52.31-1-01 - Administração da infra-estrutura portuária

52.31-1-02 - Atividades do Operador Portuário

52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga

52.50-8-05 - Operador de transporte muilimodal - OTM

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes

78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

80.12-9-00 - Atividades de transporte de valores

81.29-0-00 • Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

2.1- Fundamentos legal

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os

Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais praticas emanadas da

legislação societária brasileira.

2.2 - Práticas Contábeis

Regime de competência

2.3 - Direitose obrigações

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos
valores reais.

2.4 -Aplicaçõesfinanceiras

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das
aplicações acrescida dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do
Balanço, com base no regime de competência
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^^_^^MPRE|NDIMENTOS^D^^^^^
CNPJ : 18.224.783/0001-52

Rua 05,173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa lnês/MA,CEP: 65306-025

NIRE; 21201251938

202.^

2.5 - Receitas da empresa

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais de prestação de
serviços.

2.6 • Despesas da empresa

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em

conformidade com as exigências fisco legais.

Nota 3 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

3.1- Capitai Social

O Capital Social é de RS 2.200.000,00, dividido em 2.200.000 quotas de R$ 1,00,

totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:

Titular: MARIA DE JESUS COSTA SILVA, com

Participação de 100% do capital.

3.2- Resultado do Exercício

RESULTADO DO EXERCÍCIO FOI POSITIVO, COM LUCRO CONTÁBIL

O LUCRO CONTÁBIL : Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de
determinado exercício são superados pelas receitas (sob o regime de competência). O
lucro contábil apurado é transferido para a conta "Lucros Acumulados" do grupo
Patrimônio Líquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou estatuto

social.

SANTA INÊS/MA. 31 de Dezembro de 2022

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 12S.98S.693-34

Titular

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

CRC/MA: 010094/0-1

CPF: 007.298.693-00
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PF.0REIRA5/MA

Certificamos que o ato da empresa MG EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

i . ÍDENT[FICAÇA0D0(S)ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00729869300 CHARLES CUNHA DOMINICES

12598569334 MARIA DE JESUS COSTA SILVA

JUCEMA

eBHTiriCO o RMISTDO SK 14/02/2023 09i42 SOB H' 2D33021ST4».

rROTOCOLOl 230216749 DE 14/02/2023.
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Termo de Abertura^^

Nome do Livro: DIÁRIO

N" de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n® 07, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa MG EMPREENDIMENTOS LTDA, município Santa Inês, CNPJ n®

18.224.783/0001-52. Número de Registro (NIRE) 21201251938.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 27/05/2013

Ãtp constitutivo: 21200825574

Santa Inês, 01/01/2022

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

CRC/MA 010094

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

Administrador, Sõcio

CPF 125.985.693-34



Livro Diário N". 7

Empresa; MG EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ; 16.224.783/0001-52

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endere^: Rua 05,173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa Inês/UA, CEP: 65306-025

C/iBve Débito Estab Centro Crédito

PEORÉIRAS/MA

Proc.QBjÍ^202_3-
ni'D. ^

Estab Centro

Página 2 de 8

01/01/2022

HIstãrIco:

01/01/2022

Histérico:

28/02/2022

Histórico:

15/05/2022

Histórico:

16/06/2022

Histórico:

23/06/2022

Histórico:

30/06/2022

Histórico:

30/06/2022

HIstóríco:

30/06/2022

Histórico:

30/06/2022

30/06/2022

Histórico:

05/08/2022

Histórico:

06/08/2022

Histórico:

09/08/2022

Histórico:

09/08/2022

Histórico:

17/08/2022

Histórico:

19/08/2022

Histórico:

20/08/2022

Histórico:

20/08/2022

Histórico:

23/08/2022

Histórico:

29/08j3022

Histórico:

31/08/2022

Histórico:

31/08/2022

Histórico:

31/08/2022

Histórico:

31/08/2022

Histórico:

31/08/2022

Histórico;

31/08/2022

Histórico:

31/08/2022

Histórico:

31/08/2022

10027 6.02 Q001 001

BAUNÇO ANTERIOR
10028 1.01.01.01.01.0001 0001 001

APROPRIAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

10091 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Recreceíta de serviços

10032 3.01-01.07,01.0074 0001 001

Pg.despesas ref. materiais diversos para obra

10059 1.01.03,01.01.0002 0001 001

Recreceíta de serviços
10080 1.01.03.01.01.0002 0001 001

Recreceíta de serviços

10057 3.01.01.07.01.0003 0001 001

PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 07/2022
10057 3.01.01,07.01,0003 0001 001

PROVISÃO DE FOUHA DE PAGAMENTO 07/2022
10058 3.01.01.07.01.0013 0001 001

PAG REF FGTS MES 07/2022

10102 3.01.01.07,01,0074 0001 001

Hlstõrico:Pg.despesasret. diversas

10134 3.01.01.01.03.0007 0001 001

Pg.despesas ref. Impostos MES 06/2022

10144 2.01.01.03.01.0010 0001 001

Pg.despesas ref. SALARIOS MES 07/2022
10127 2.01.01.03.01.0002 0001 001

Pg.despesas ref. FGTS MES 07/2022
10Q61 1.01.03.01.01,0002 0001 001

Recreceíta de serviços nf 3

10092 1,01.01.02.01.0001 0001 001

Recreceíta de sen/iços nf
10063 1.01.03.01.01.0002 0001 001

Recreceíta de serviços nf 4
10152 1.07.04.01.01.0004 0001 001

2.07.01.01,01.0001 0001 001

0001 001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

Totais do mês de março:

0001 001

Totais do mês de Junho;

0001 001

3-01.01.01.01.0006 0001 001

3.01.01.01.01.0006 0001 001

2.01.01.03.01.0001 0001 001

2.01.01.03.01.0010 0001 001

2.01.01.03.Q1.0002 OOOf 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

2.01.01.03.03.0010 0001 001

1.01.01.01.01.0001

Totais do mês de Julho;

0001 001

1.01.01.01.01,0001 0001 001

3.01.01.01.01.0006 OODt 001

1.01.03.01.01.0002 0001 001

3.01.01.01.01.0006 0001 001.

1.01.01.01.01.0001 0001 001

Pg.despesas ref. COMPRA FORM BE BRANCA L120/PP80/100
10062 1.01.03.01.01.0003 0001 001

Recreceita de serviços nf 5

10135 2.01.01.03.03.0010 0001 001

Pg.despesas rei. Impostos MES 07/2022
10033 3.01.01.07.01.0066 0001 001

Pg.despesas ref. compra de caixa de correspondência

10093 1.01.01,02.01.0001 0001 001

Recreceita de serviços nf
10071 3,01.01.07.01.0003 0001 001

PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 08/2022
10071 3.01.01.07.01.0003 0001 001

PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 08/2022
10071 3.01.01.07.01.0003 0001 001

PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 08/2022
10072 3.01.01.07.01.0013 0001 001

PAG REF FGTS MES 08/2022

10105 3.01.01.07.01.0074 0001 «>1

Pg.despesas ref. DIVERSO
10136 3,01.01.01.03.0007 00Q1 001

Pg.despesas ref. Impostos 08/2022
10155 3.01.01.07,01.0024 0001 001

Pg.despesas ref. aluguel calção do valor de 5 meses
10158 1,07.04.01.01.0005 Q0Q1 001

3.01.01.01.01.0006 0001 001

1.01.D1.01.01.0001 0001 001.

1,01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.03.01.01.0002 0001 001

2.01.01.03.01.0001 0001 001

2.01.01.03.01.0003 0001 001

2.01.01.03.01.0010 0001 001

2.01.01.03.01.0002 0001 001

1.01.01.0201.0001 0001 001

2;01.01.03.03.00ia 0001 001

1:01.01.91.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 O01

2.200.000,00

2.200.000.00

2.200.000,00

315.892,27

315.892,27

37.219,10

101554,23

76.987.30

32.450.20

41.098,80

15,725.35

20.983.19

41,273,04

367.291,21

23.462,10

3.S84.38

21.234.31

38.234.28

41.211,10

45.197.20

34.376,48

7.450,92

34.293,14

9.208,35

8.981,23'

1-652,40

9.873,11

7.222,29

8.221,24

6.219,34



Livro Diário N°. 7

PUOKÊIRAS/MA
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Empresa: MG EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ; 18.224.7S3/OOOl-52

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: Rua 05.173, Quadra 159. Jardim Nova Era, Sania Inès/MA, CEP: 65306-025

Chave Dóbito Estab Centro Crádlto Eatab Centro

HlslOrlco:

058)9/2022

Histórico:

058)9/2022

Histórico:

06/09/2022

Histórico:

07/09/2022

Histórico:

12/09/2022

Histórico:

128)9/2022

Histórico:

13819/2022

Histórico:

20/09/2022

Histórico;

30/09/2022

Histórico:

30/09/2022

Históilco:

30/09/2022

Histórico:

30/09/2022

HIstúdco:

30/09/2022

Histórico:

05/10/2022

Histórico:

07/10/2022

Histórico:

07/10/2022

Histórico:

09/1082022

Histórico:

15/10/2022

Histórico:

15/10/2022

Histórico:

20/10/2022

Histórico:

22/10/2022

Histórico:

26/10/2022

Histórico:

31/10/2022

Histórico:

31/10/2022

Histórico:

31/10/2022

Histórico:

31/10/2022

Histórico:

31/10/2022

Histórico:

31/10/2022

Histórico:

Pg.despesas rei. compra de mesas, cadeiras, armários para escritório
Totais do mós de Agosto:

10065 1.01.03.01.01.0003 0001 001 3.01.01.01.D1.0006 0001 00110065 1.01.03.01.01.0003 0001 001

Rec.receita de serviços
10145 2.01.01.03.01.0010 0001 001

Pg.despesas ret. SALARIO MES 06/2022
10067 1.01.03.01.01.0002 0001 001

Rec.receita de serviços
10126 2.01.01.03.01.0002 0001 001

Pg.despesas rei. FGTS MES 08/2022
10094 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Rec.recella de serviços
10108 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Recreceita de serviços
10O34 3.01.01.07.01.0074 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001

3.01.01.01.01.0006 0001

1.01.01.01.01.0001 0001

1.01.03.01.01.0002 0001

1.01.03.01.01.0003 0001

1.01.01.02.01.0001 0001

37.263.23

14.226,40

49.296.20

5.873,12

Pg.despesas rei. compra de uma carrada de areia para obra
10137 2.01.01.03.03.0010 0001 001

Pg.despesas ref. SIMPLES 08/2022
10073 3.01.01.07.01.0003 0001 001

PROVISAO de FOLHA OE PAGAMENTO 09/2022
10073 3.01.01.07.01.0003 0001 001

FlíOVISAO DE FOLHA DE PAGAMENTO 09/2022
10074 3.01.01.07.01.0013 0001 001

PAG REF FGTS MES 00/2022

10110 3.01.01.07.01,0074 0001 001

Pg.de^as rei. DIVERSOS
10138 3.01.01.01.03.0007 0001 001

Pg.despesas ref. impostos 09/2022

10146 2.01.01.03.01.0010 0001 001

Pg.despesas rei. SALARIO MES 09/2022
10066 1.01.03.01.01.0002 0001 001

Rec.receita de serviços

10068 1.01.03.01.01.0003 0001 001

Rec.receita de serviços
10129 2.01.01.03.01.0002 0001 001

Pg.despesas rei. FGTS MES 09/2022
10095 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Recreceita de serviços
10096 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Rec.receita de serviços

10139 2.01.01.03.03.0010 0001 001

Pg.despesas rei. Impostos 09/2022
10069 1.01.03.01.01.0003 0001 001

Rec.receita de serviços
10097 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Rec.receita de serviços
10075 3.01.01.07.01.0003 0001 001

PROVISAO DE FOLHA DE PAGAMENTO 10/2022
10075 3.01.01.07.01.0003 0001 001

PROVISÃO DE FOLHA OE PAGAMENTO 10/2022
10076 2.01.01.03.01.0001 0001 001

PAG REF SALARIO FAMÍLIA MES 10/2022

10077 3.01.01.07.01.0013 0001 0O1

PAG REF FGTS MES 10/2022

10112 3.01.01.07.01.0074 0001 001

Pg.despesas ref. DIVERSOS
10140 3.01.01.01.03.0007 0001 001

Pg.despesas rei. Impostos 10/2022

1,01.01.01.01.0001 0001 001

2.01.01.03.01.0001 0001 001

2.01.01.03.01.0010 0001 001

^Dr01.03.01.0002 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

2.01.01.03.03.0010 0001 001

Totais do mês de Setembro:

1.01.01.01.01.0001 0001 O01

3.01.01.01.01.0006 0001 001

3.01.01.01.01.0006 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.03.01.01.0002 0001 001

1.01.03.01.01.0002 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001

3.01.01.01.01.0006 0001 001

1.01.03.01.01,0002 0001

2.01.01.03.01.0001 0001

2.01.01.03.01.0010 0001

2.01.01.03.01.0010 0001

2.01.01.03.01.0002 0001

1,0,1.01.02.01.0001 0001

,201.01.03.03.0010 0001

303.632«47

31.676,50

38.297,30

6.346,28

3.876,20

1.209.19

17.123,24

1.987.20

3BJ32MO

29,397.28

277.114,24

8,11208

44,287,39

29.264,03

6.293.11

9.117,93

6.270.12

8.173.20

39.012.18

50.208.02

2.067.10

13262.23

Totais do més de Outubro:

24.09828

8.84237

261.040,36

Condnus...



Livro Diário N®. 7

Empresa: MG EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ; 16.224.763/0001-52

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: Rua OS, 173, Quadra 159. Jardim Nova Era, Santa Inès/MA, CEP: 653064)25

Chave Dóbito Estab Centro Crédito

05/11/2022

Histórico:

08/11/2022

Histórico:

09/11/2022

Histórico:

20/11/2022

Histónco:

28/11/2022

Histórico:

28/11/2022

Histórico:

28/11/2022

Histórico:

29/11/2022

. Histórico:
30/11/2022

Histórico:

30/11/2022

Histórico:

30/11/2022

Histórico:

30/11/2022

Histórico:

30/11/2022

Histórico:

30/11/2022

Histórico:

30/11/2022

Histórico;

30/11/2022

Histórico:

30/11/2022

Histórico;

30/11/2022

Histórico:

30/11/2022

Histórico:

10147 2,01.01.03.01,0010 O0O1 001

PS,despesas rat. SALARIO MES 10/2022
10098 1.01,01.02.01.0001 0001 001

Rec.receita de serviços nf
10131 2.01.01,03.01.0002 0001 001

Pg.despesas raf. FGTS 10/2022
10141 2.01.01.03.03,0010 0001 001

Pg,despesas lef. Impostos 10/2022
10035 1.07,04.01.01.0003 0001 001

compra de uma betoneira • n{216679
10064 1.01.03,01.01.0003 0001 001

Rec.receita de serviços nl 12
10070 1.01,03,01.01.0003 0001 001

Rec.receita de serviços nf 11
10038 3.01.01,07.01,0074 0001 001

Pg.despesas ref. materiasi nf 331805
10078 3.01.01.07,01.0003 0001 001

PROViSAO DE FOLHA DE PAGAMENTO 11/2022

10078 3.01.01.07.01,0003 0001 001

PROViSAO DE FOLHA DE PAGAMENTO 11/2022
10076 3.01,01,07,01.0003 0001 001

PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 11/2022
10079 2.01.01.03.01.0001 0001 001

PAQ REF SALARIO FAMÍLIA MES 11/2022

10080 3.01.01.07.01.0013 0001 001

PAG REF FGTS MES 11/2022

10081 2.01.01.03.01.0010 0001 001

VALE TRANSPORTE 11/2022

10086 1.01.05.01.03.0003 0001 001

PAG ADIANTAMENTO DE 13* 11/2022

10116 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Pg.despesas ref. diversas
10116 3.01.01.07.01.0074 0001 001

Pg.despesas ref. diversos
10142 3.01.01.01.03.0007 0001 001

Pg.despesas ref. impostos 11/2022
10149 2.01.01.03.01.0013 0001 001

Estab Centro

1.01.01.01.01.1

1.01.03.01.01.1

1.01.01.01.01,1

1-01.01,01.01,1

l.OI.OI.OZOU

3.01,01,01.01,1

3.01.01,01.01,1

1,01,01,02,01,(

n n-r nt n-* j

2,01.01.03.01,1

2,01,01.03.01.0

2.01.01:03,01.1

2.01.01.03.01.0002 0001

3.01.01.07.01.0051 0001

^01.01.03.01.0013 0001

2.01.01.(^.03.0001 0001

1.01.01.02.01.0001 0001

2.01.01.03.03.0010 0001

1,01.01.01.01,0001 0001

Pg.despesas ref. ADIANTAMENTO DE DÉCIMO TERCEIRO

10037 3.01.01.07.01.0074 0001 001

Pg.despesas ref. materiais nf 3.5252
10038 3.01.01.07.01.0074 0001 001

Pg.despesas ref. compra de materiais nt 160124
10039 3.01,01.07.01,0074 0001 001

Pg.despesas ref. compra de brila nf 17916
10040 3.01.01.07.01.0074 0001 001

1.01.01.02.01

Totaia do

.0001 0001

mès de Novembro;

001

1.01.01.02.01.0001 0001

1.01.01.02.01.0001 0001

1.01.01.01.01.0001 0001

Pg.despesas ref. compra de material de uso em obra - nf 333094
10041 3.01,01.07.01.0074 0001 001 1.01.01.02

Pg.de^esas ref. compra de ferros - nf 4325

10148 2.01.01.03.01.0010 0001 001 1.01.01.0

Pg.despesas ref. SALARIO MES 11/2022
10042 3.01.01.07,01.0074 0001 001 1.01.01.0

Pg.despesas rei. comopra de (erros • nf 265001
10099 1.01.01.02,01.0001 0001 001 1.01.03.01

Rec.receita de serviços nf 11
10132 2.01.01.03.01.0002 0001 001 1.01.01.01

Pg.despesas ref. FGTS 11/2022
10043 3.01.01.07.01.0052 0001 001 1.01.01.01

Pg.despesas ref. fardamento e epi - nf 2451
10044 3.01.01.07.01.0074 0001 001 1.01.01.01

Pg.despesas ref. compra de areia reforma em Cemitério-nf 0151

1.01.01.02

1.01.01.01

1.01.01.01

1.01.03.01

1.01.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01

.01.0001 0001

.01.DD01 0001

.01.0001 0001

.01.0003 0001

.01.0001 0001

.01.0001 0001

.01.0001 0001

Continua...
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Livro Diário N**. 7

Empresa; MG EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 16.224.783/0001-52

Período: 01/01/2022a 31/12/2022

Endereço: Rua 05.173. Quadra 159, Jardim Nova Era. Santa Inès/MA. CEP: 65306-025

Chave Oétilto Estab Centro Crédito Estab Centro

12/12/2022

Klstúdco;

13/12/2022

Histérico:

13/12/2022

Histérico:

14/12/2022

Hlslértco:

16/12/2022

Histérico:

17/12/2022

Hislérico:

18/12/2022

Hislérico:

18/12/2022

' Histérico:

19/12/2022

Histórico:

20/12/2022

Histórico:

20/12/2022

Histérico: ■

20/12/2022

Histórico:

20/12/2022

Histérico:

20/12/2022

Histérico;

20/12/2022

Histérico:

26/12/2022

Histórico:

30/12/2022

Histérico:

31/12/2022

Histérico:

31/12/2022

Hislérico:

31/12/2022

Histénco:

31/12/2022

Histérico:

31/12/2022

Histérico:

31/12^022

Histérico:

31/12/2022

Histórico:

31/12/2022

Histérico:

31/12/2022

Histérico:

31/12/2022

Hislérico:

31/12/2022

Histérico:

31/12/2022

Histérico:

31/12/2022

Histérico:

31/12/2022

10045 3.01.01.07.01.0074 0001 001

Pg.despesas rei. madelrilepara obra-nf 2312
10046 1.07.04.01.01.0003 0001 001

Pg.despesas ref. compra de carro de mao - nf2318
10047 3.01.01.07.01.0074 0001 001

Pg.despesas ret. brita-nf 18186
10048 3.01.01.07.01.0074 0001 001

Pg.despesas ret. labua de pinos - nf 2321
10049 3.01.01.07.01.0074 0001 001

Pg.despesas ref. serra melei - nf 337177
10051 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Pg.despesas ref. cimento - nf 0137
10050 3.01.01.07.01.0052 0001 001

Pg.despesas ref. epi funcionários-nf 2235
10052 3.01.01.07.01.0074 0001 O01

Pg.despesas ret. ferros - nf 267718
10100 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Recreceila de serviços nf
10053 3.01.01.07.01,0074 0001 001

Pg.despesas rei. labuas e barrote • nf234S
10087 3.01.01.07.01.0013 0001 001

PAG FGTS ADIANTAMENTO 13012/2022

10088 3.01.01.07.01.0044 0001 001

PAGT DE 130 SAIj^RIO 12/2022

10088 3.01.01.07.01.0044 000 1 001

PAGT DE 13' SAtJVRiO 12/2022

10143 2.01.01.03.03.0010 0001 001

Pg.despesas ref. SIMPLES 11/2022
10150 2.01.01.03.01.0013 0001 001

Pg.despesas ref. DÉCIMO TERCEIRO
10054 3.01,01.07.01,0074 0001 001

Pg.despesas ref. madelrile e labua • nf 14491
10055 3,01.01.07.01.0074 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.01.D1.0001 0001 001

1.01.03.01.01.0003 0001 001

1.01.01;01.01.0001 0001 601

2.01.01.03.01.0002 0001 001

2.01.01.03.01.0001 0001 001

2.01.01.03.01.0013 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

pg.despesas rei. materiais de aplicação em obra • nf 341107
10062 3.01.01.07.01.0003 0001 001

PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 12/2022
10082 3.01.01.07.01.0003 0001 001

PROVISAO OE FOLHA DE PAGAMENTO 12/2022
10083 2.01.01.03.01.0001 0001 001

PAG REF SALARIO FAMÍLIA MES 12/2022

10084 3.01.01.07.01.0013 0001 001

PAG REF FGTS MES 12/2022

10085 2.01.01.03.01.0010 0001 001

VALE TRANSPORTE 12/2022

10123 2.01.01.07.03.0001 0001 001

Pg.despesas rei. empréstimo

10124 3.01.01.07.01.0074 0001 001

Pg.despesas ref. diversas
10151 3.01.01.07.01.0051 0001 001

Pg.despesas ref. VALE TRANSPORTE
10153 1.07.04.21.01.0001 0001 001

Pg.despesas ref. com depreciação
10154 1.07.04.21.01.0002 0001 001

Pg.despesas ref. depreciação de betoneira
10157 1.07.04,21.01.0003 0001 001

Pg.despesas ref. depreciação de moveis e utensílios
10156 3.01.01.01.01.0006 0001 001

encerramento do bl

10158 3.01.01.01.01.0006 0001 001

ertcerramento do bl

10158 3.01.01.01.01^0006 0001 001

2.01.01.03.01.0001 0001 001

2.01.01.03.01.0010 0001 001

2.01.01.03.01.0010 0001 001

101.01.03.01.0002 0001 001

3.01.01.07.01.0051 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

r01.01.D2.01.D001 0001 001

1,01.01.01.01.0001 0001 001

1.07.04.01.01.D0D4 0001 001

1.07.04.01.01.0Q03 0001 001

1.07.04.01.01.0008 0001 001
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1.603.00

2.440.00

7.110.02

12.340.00

2.276.35

5.088.35

3.108,01

4.108.04

1.209,17

1.293.33

13.291,20

1.500,20

7.107.38

14.292.28

1.345.50

2.087,17

18.212.07

28.072.97

30.207,45
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Livro Diário N°. 7

Empresa: MG EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 18^24.783/0001-52
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço:: Rua 05.173. Quadra 159. Jardim Nova Era. Sania inès/MA. CEP: 65306-025

Chave Débito Eatab Centro Crédito

Proc.'

FLS.

Ri:lv

Estab Centro

Histórico: encerramento do bl

31/12/2022 10158 3.01.01.01.01.0006 0001 001

Histórico: encerramento do bl

31/12/2022 10158 3.01.01.01.01.0006 0001 001

Histórico: encerramento do bl
31/12/2022 10158 3.01.01.D1.C1.Q006 0001 001

Histórico: encerramento do bl

31/12/2022 10158 3.01.01.01.01.0006 0001 001

HIsIõrtco: encerramenta do bl

31/12/2022 10158 3.01.01.01.01.0006 0001 001

Histórico: encerramento do bl

31/12/2022 10158 3.01.01.01.01.0006 0001 001

Hlstóricc: encerramento do bl

31/12/2022 10158

HIstónco: lucros do período
'31/12/2022 10158

Histórico: encerramento do bl
31/12/2022 101SB

Histórico encerramento do bl

31/12/2022 10158

Histórico: encerramento do bl
31/12/2022 10158

Histórico: encerramento do bl

31/12/2022 10158

Histórico: encerramento do bl

31/12/2022 10158

Histórico: encerramento do bl
31/12/2022 10158

Histórico: encerramento do tH

31/12/2022 10158

Histórico: encerramento do bl

2.07.07.01,01.0001 0001 001

3.01.01.01.03.0007 0001 001

3.01.01.07.01.0003 0001 001

3.01.01.07.01.0013 0001 001

3.01.01.07.01.0024 0001 001

3.01.01.07.01.0044 0001 001

3.01.01.07.01.0052 0001 001

3.01.01.07.01.0066 0001 001

3.01.01.07.01.0074 QOOl 001

Totala do méa do Dezembro:

47.172.98

26.297.87

2.31116

3.876.60

58.297.32

145.118,20

18.212,07

28,072.97

30107.45

47.172,98

26.297.87

2.312,18

3.876.80

58.297.32

145.118.20

RS 359.568,36
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem: 7

peoreiras;ma

- e.-_

o presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n® 07, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa MG EMPREENDIMENTOS LIDA.

Santa inês, 31/12/2022

CHARLES CUNHA DOMINICES

CONTADOR

CRC/MA 010094

MARIA DE JESUS COSTA SILVA

Administrador, Sócio

CPF 125.985.693-34



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzaçâo. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital I
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

—-ptTiãüRÃsiraÃ
023-

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MG EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

JDENTIFIÇA^AO DqíS),ASSIN/AÍÍTiíS),
CPF/CNPJ

00729669300 CHARLES CUNHA DOMINICES

12598569334 MARIA DE JESUS COSTA SILVA I

CESTiriCO A AVTDfnCkçSO SM 10/03/2033 17:56 SOB M' 20230206638.
FROTOCOlAi 330306636 BB 1O/G3/2033. HIMi 332012S1638.

KO BCPSZEHDIKENTOS LTDA

JUCEMA AM9BLMD PIAS CARKEnO LOFES PXUtO

RBSFOHSAvEL. pela ADTBWriCAÇXO

SAO LUÍS6 10/Ú3/302a

■19 r« fl Af«cl 1 •M.90 V.br
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ãJCRCMA
CONSELHO KESON 06CONTABUDAK

pedreiras'/mã

R:-b, O ~

AL

oomoramUo

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 00 ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional icientificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOfWlE : CHARLES CUNHA DOMINICES

REGISTRO : MA-010094/0-1

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : *".298.693-**

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 02/12/2023 as 08:36:23.
Válido até: 01/03/2024.

Código de Controle: 367072.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

8bou(:blanK
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inès

CERTJUDONE-SJDSI -4182023

Código de validação; 0CC95D23FB

Número da guia: 23056201001634144.

PEDRElR/sSíMA

PrQC.C^.U(.g^2
Rüb.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento da parte

interessada, que, dando busca nos nos.sos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, nesta

Comarca, nas ações específicas de Falência ou Recuperação Judicial, a partir do dia primeiro

de (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) ate a presente data, constatei

NÃO EXISTIR distribuição contra a empresa MG EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP,
inscrita no CNPJ n.° 18.224.783/0001-52, estabelecido à Rua 05, n." 173, Quadra 159, bairro

Jardim Nova Era, Santa Inês/MA - CEP: 65.306-025.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no

Termo Judiciário de Santa Inês, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum

"Desembargador João Miranda Sobrinho", nesta cidade de Santa Inês, Estado do Maranhão. Eu,

Rejannc Lima Serejo Gentil, Técnica Judiciário, matrícula 1504034, pesquisei, digitei e assino,

aos vinte e sete (27) dias, do mês de outubro (10), às llhOOmin, ano dois mil e vinte e três

(2023).

OBSERVAÇÕES:
Esta Certidão é emitida cm uma única via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras com
assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ c/c art.?" da Resoluçâo-GP n"
38/2022).

Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ.
O CNPJ. constante nesta Certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo
interessado ou destinatário.

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SANTA INÊS/MA E BELA VISTA DO MARANHÃO/MA.

CERTJUDONE-SJDSI - 41820231 Cátitga: 0CC95D23FB
Valide o documento em www.tima.ius.br/valldBdQC.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
#ConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês

REJANNE LIMA SEREJO GENTIL
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês
Matrícula 1504034

Documento assinado. SANTA INÉS. 27/10/2023 11:18 (REJANNE LIMA SEREJO GENTIL)

CERTJUDONE-SJOSI • 4182023 /Código: 0CC95D23FB
Valide o documento em www,tlma.ius.br/validadoc.phP

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoCanscienle



Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 DISTRITO FEDERAL e'
proc.

B-S..

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
Ve2' Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 01/12/2023. NADA CONSTA contra o nome por extenso
eCPF/CNPJ de:

MG EMPREENDIMENTOS LIDA

18.224.783/0001-52

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de Identificação são de responsabilidade do soiicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (wvvw.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, ínformando-se o número do selo digital de segurança
Impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 01/12/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.AUCB.Z2DZ.D68X.18SO.QAFQ
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fórum de Brasflla - Milton Sebastião Berbose, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.
Brasília • DF

Horário de Atendimento: 7h as 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

0V12/202315:0B:SO
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO
)vernidQr
wtonBeUo _______

r
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNlCA-OPERAClÒNAt^^^^W-^^iQ

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA

inscrita no CNPJ n° 01.615.124/0001-44, com sede na Avenida Nezinho Brandão, BR

316, S/N, Centro, Governador Newton Bello - MA, por intermédio da Sec. De

Administração, ATESTA para os devidos fins que a empresa MG

EMPREENDIMENTOS EIRELI inscrita no CNPJ n" 18.224.783/0001-52 com sede

na Rua 05, Jardim Nova Era, if 173, Santa Inês - MA, executou para a PREFHITURA

MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO-MA, serviços firmados através

do Contrato n° 091.042.020/2020, Ata de Registro de Preços n° 031/2020, Pregão

Presencia! n° 020/2020.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
Locação de máquinas pesadas para atender as necessidades do município de
Governador Newton Bello - \LA.

PERÍODO DE: 12 MESES.

LOCALIDADE: GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA.

ês.i
c s

?i o 3

%%%%

Atestamos, ainda, que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não constando ^ g,®*
cm nossos registros até a presente data, fatos que desabonem sua conduta c |1
responsabilidade com as obrigações assumidas.

% Robci^o Silva ApwijO
Prefeito

AV. NEZINHO BRANDÃO. SN. BR 316. CENTRO. CEP: 65.363-00(
CNPJ N° 01.615.124/0001-44

^ u • w
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Governador
NewtonBellò

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NI
r'u:ÍKr-'.':f^

CONTRATO N® 091.042.020/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 031/2020

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NEWTON BELXO - MA, com sede administrativa, localizada na Av Nezinho Brandão
BR 316. S/N^ Centro. GOVERNADOR NEWTON BEU.0 - Ma, CEP; 65.363-000. pessoa jurídica de direito público
interno, inscnla no CNPJ sob os n® 01.615.124/0001-44. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO (ORGÃO GERENCIADOR), com sede na Av. Nezinho BrandSo. BR 316,
S/N°. Centra, GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA. CEP; 65,353-000, neste ato representada por CÍCERO ALVES
PEREIRA ARRAIZ, portador da carteira de identidade n* 060596992016-8, SSP/MA e CPF n® 252.285.953-58, Secretário
Municipal de Administração, Finanças, Fazenda, Planejamento e Gestão como também Ordenador de Despesas do
Gabinete do Prefeito, CONTRATANTE e, de outro lado a empresa MG EMPREENDIMETOS EIRELI. inscrita no CNPJ
sobon® 18.224.783/0001-52, estabelecida na R SANTO ANTONIO, n®73. CEP: 65.300-064, Centro, Santa Inêa/MA,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por IGOR SILVA CRUZ ocupando o cargo de
gerente, naturalidade brasileiro, estado civil solteiro, RG n® 63239S96-6 SEJUSP/MA e CPF n® 808.630.003.04,
residente e domiciliado em Santa Inès/MA. resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com o Art. 15 do
Decreto 7892/13 e 8 Lei n® 6.666 de 21 de junho de 1993. 8 suas alterações. Lei n® 10.520 de 17 de julho de 2002
e alterações, e ainda de confermídade com a documentação constante no Processo n°042/2020, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

1. DOCUMENTOS INTEGRANTES - Para Iodos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim
para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato, como se nele
estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital de Pregão Presencial n® 020/2020.

b) Termo de Referência.

c) Proposta de Preços.
b) Ata de Registro de Preços n® 042/2020.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O obtelo do presente contrato é prestação de serviços de locação de máquinas pesadas, para atender as
necessidades do município de Governador Newton 6ello-MA, conforme abaixo:

DESCRIMINAÇÃO

CAMINHÃO PORTE MÉDIO 3/4 COM
CARROCERIA DE MADEIRA ABERTA.

MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA
DA CONTRATANTE

CAMINHÃO PIPA TRüCK.CAPACIDADE
MÍNIMA 15.000 LTS. MOTORISTA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

MOTO NiVELADORA PORTE GRANDE

POTÊNCIA MÍNIMA DE 140HP MOTORISTA
E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

CAMÍNHAQ BASCULANTE TRAÇADA.
TAMANHO MÍNIMO 12 MTS. MOTORISTA Ê
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE

CAMINHAO BASCULANTE TOCO TAMANHO
MÍNIMO 10 MTS. MOTORISTA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

QTD UND

HORA/

MAQUINA

VALOR UNITÁRIO

R$7.994.25

R$1S.612.3P

RS246,23

R$13.386.14

RS6.530,09

VALOR

TOTAL

RS1ã.968.50

R$31.224.60

R$4g.846.

RS19.0e0,18

AV- NEZINHO BRANOAO, SN. BR 316, CENTRO;
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PÁ CARREGADEIRA PEQUENO PORTE
VELOCIDADE MÁXIMA DE I.SOORPM.
POTÊNCIA MÁCIMA BRUTA DE 105KW
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA
DA CONTRATANTE,

TOTALÍZAÇAO

HORA/

MAQUINA
R$190.g2 RS-|9.0d2,00|

R$161.983,S6 I

CLÁUSULA SEGUNDA • DO VALOR DO CONTRATO

2.1 O valor do presente Contrato importa em R$ 161.963.56(Centoe sessentas um mil. nowecenti»e oitenta e três reais
e cinqüenta e seis centavos)

2.2 Os preços unltênos estão discriminados na Proposta de Pre^s apresentada pela CONTRATADA. Inclusas todas as
despesas que resultem no custo do fornecimento dos fornecimentos, tais como materiais empregados, mão-de-obra,
encargos sociais e trabalhistas, quaisquer contribuições sociais, impostos, taxas enfim, todos e quaisquer ouVos ônus
que Incidam no ftimecimento desse, não podendo ser cobrados separadamente,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1 O presente contrato terá vigência de 12 ídoze) meses contados da data de sua assinatura, e no interesse da
Administração e por acordo entre as partes, a contratação poderá ser prorrogada por mais 12 (doze) meses, conforme
artigo 12*. §2* do Decreto a* 7.892/13. e conforme faculte o artigo 57 da Lei n.* 6.666/63.

CLÁUSULA QUARTA-DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO

4 1 Os pagamentos serão efetuados de acordo com a entrega ou execução e aceitação do objeto, depois da realização
das aferições.

4.2 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com o objeto entregue ou executado discriminados, devidamente
atestadas pelo servidor designado pare o recebirrrento do ot^eto lídtado.

4.3 O pagamento será condicionaao à apresentação da comprovação de regularidade junto ás receitas Federal. Estadual
8 Municipal, além do FGTS e CNDT, devidamente atualizada.

4.4 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do objeto da Nota Fiscal, o pagamento serã creditado em favor do
Contratado, em até 30 (trinta) dias corridos, através de ordem bancária na conta indicada na proposta, devendo para Isto.
conter o nome do banco, agância e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, a obedecendo a
devida ordem cronológica dos empenhas e em moeda conente nacional.

4.5 A Prefeitura Municipal de Govemador l^wton Bello/MA Fica reservada o direito de não efetivar o pagamento se o
objeto não ocorrer em conformidade com as especificações estipuladas.

4.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estivar pendente de liquidação qualquer obrigação por parte do
Contratado, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação
da execução do objeto do Contrato.

4.7 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(s). motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado para
pagamento, passará a ser contado a partir da data da sua reapresenisção.

4.6 Em caso de irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as pendências, sem ônus para a
Contratante. Não serão efetuados, também, quaisquer pagamentos ã Contratada enquanto houver inadimplência
contratual. -X7

4.10 O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações d^ytoas
pela CONTRATADA.

4.9 O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA, no Banoi Brasil, Agèricia 1414-1, Conta Corrente
63658-4.

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN. BR 316. CENTRO
CNPJ N« 01.615.124/0001-44
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clAusula quinta- da dotação orçamentária

5-1 A despesa decorrente do objeio deste Contrato conerâ á conta da seguinte Dotação Orçamentária:

04.122.0005.2088.0000 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA SECRETARIA MUN. DE OBRAS, INFRA-ESTRUTURA E
TRANSPORTES

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO

6.1 O fomecimenlo do objeto será falta de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria Requisitante por meto de
Ordem de Fomecimento. O fornecimento ou do objeto deverá ser efetivado ao Município de Governador Newton Beilo no
prazo máximo de atá 06 (cinco) dias. contados da emissão da ordem de fomecimento no Almoxarifado Central.

6.2 Os atrasos ocasionados por motive de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo da 24 (vinte e
quatro) horas a aceitos pela Prefeitura Municipal de Governador Newton Beilo - Ma. n&o serão considerados como
inadimplemento contratual.

6.3 Obríga-se a Contratada a efetuar o fomecimento no locai indicado na Ordem de Fomecimento, em dias üteis. devendo
ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado da Ordem de Fomecimento e Nota Fiscal
conespondente.

6.4 A execução dos sen/iços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na Ordem de
ServiçosfFomecimento. rarrforme o caso.

6 5 As aquísiçães ot^edeceráo á convenièivxa e ás necessidades do Órgão Gerenciador e/ou Participante.

6.6 A aquisição do(s) Item(n6) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela Fornecedor e o Órgão
Gerenciador ou participantes;

6.7 Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidadefs) constantes do Contrato.

6.5 O Responsável pelo recebimento do objeto seia servidor devidamente designando para essa função, onde Irá recebê-
los. conforme o caso. em conformidade com o art. 73, inciso I e II, da Lei de Licitações n' 8.666/63,

6.9 A Prefeitura Municipal de Governador Newton Beilo - Ma rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo com
as condições estabelecidas na Ata de Registro de Praços, ficando o Contratado sujeito a substituição, por sua conta, do
objeto rejeitado.

6.10 Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades.
devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão realizadas novamente as venfícaçtes
antes referidas.

6.11 O aceile/aprovaçáo do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade ovil do Contratado por vícios de
quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações focnicas exigidas no Editai ou atribuídas pela
Contratada verificados posteriormente, garantíndo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n" 8.076/90
(COdlgo de Defesa do Consumidor).

6.12 Será de responsabilidade da Contiatada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prt^wstos, obrigando-se por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe vennam a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprímenl^
do presente edital e com as obrigações assumidas no Convato.

8.13 O inadimpiemenio de qualquer item do Ediai. da Cana-Proposta, Aia de Registro de Preços ou do Contrato, ofw^ará.
a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro oo Preço ou Rescisão Contratual, sujeitarfooo ôs
penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS CASOS DE RESCISÃO

AV. NEZINHO BRANDÃO. SN. BR 316. CENTRO. |
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7.1 O contrato ptxJerá ser rescindido pelos motives previstos nos artigos 77 e 78. e na forma disposta paio artigo 79 a
conseqüências previstas no artigo 80, todos os artigos da Lei n". 6,686/93, com as alterações deia decorrentes.

7.2 Também poderá ocorrer à resasâo do contrato por conveniência da Administração, a qualquer tempo e mediante
notificação prévia no prazo mínimo de 10 dias.

7.3 A administração Pública se reserva no direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do
objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente autorizada e fundamentada,
caso an que a contratada terá direito de receber os serviços efetivamente executados e demais ressarcimentos
garantidos e previstos na Lei 8.666/93. com as alterações dela decorrentes.

7.4 A CONTRATANTE poderá ainda considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, independentemente de
qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:

a) 8 CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, creder o presente Contraio, no todo ou em parte.

b) A CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos prazos parciais previstos na notificação dada pela
CONTRATANTE.

c) a CONTRATADA oâo atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou imperfeições do
fornecimento ou serviços ou com respeito a quaisquer dos materiais, dos equipamentos e da mão-de<br3 utilizados.

d) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente montante correspondente a 30% (trinte
por cento] do vator do Contrato;

e) a CONTRATADA daixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações previstas neste Contrato ou dele
decorrente,

f) oconer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo III, seção V da Lei n*. 8.666, de 21/05/93.

7.5 A COfTTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da
Lei n«. 8.666/93,

7.6 A rescisão deste Contrato de forma urniateral acarretará, s&n prejuízos da exigibilidade de débitos anteriores
da CONTRATADA. Inclusive por multas Impostas e demais cominações estabelecidas neste Instrumento, as seguintes
coRsequênciBs:

a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração.

b) retenção dos crédrtos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 O objeto ora contratado será executado ou tomecido conforme especificações estabelecidas paia CONTRATANTE,
obrigando-se á CONTRATADA a' 8.1 1 Efetuar o fornecimento ou 8 prestação do objeto em perfeitas condições, no prazo
e local indicados na Ordem de Fornecimento ou Serviços, em estrita observância das especificações do Edital e da
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as Indicações da marca e prazo de
garantiaiS. 1110 objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versào em
português, e da relato da rede de assistência técnica autorizada:

6.1.2 Assinar o contrato, no prazo estipulado e cornado da convocação, ^

6.1.3 Executar fielmente o contrato, ds acordo com as Cláusulas avançadas.

61.4 Cumprir com a legislação vigente Inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributános, rtscaÍ5,'TObalhiare,
devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto.

8,1.5 Assegurar a qualidade do objeto em conformidade com as normas técnicas da ANVISA, INMETRO e outras
pertinentes, conforme o caso;

AV. NEZINHO BRANDAO, SN. BR 316. CENTRO.
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8.1.6 Providenciar para que o objeto seja fornecido ou executado de maneira adequada e em consonância com as normas
de segurança estabelecidas em legislação prúpria:

8.1.7 Comunicar, á Prefeitura Municipal de Governador Newton Beiio • Ma, em até 24 (vinte e quatro horas) horas antes
do vencsnento do prazo da entrega dos produtos, os motives que impossibilito o seu cumprimento.

8-1.8 Responsabilizarem-se por todos os tributos, conlribuiçOas fiscate e parafiscals que incidam ou venham a incidir,
direta e indiretamente, sobre os produtos entregues, e demais custos inerentes ao objeto; e, ainda, apresentar os
documen^ fiscais em conformidade com a legislação vigente.

8.1.9 Responsabifízar-se peio transporte apropriado do objeto, ainda que seja transporte especial quando assim exigir,
assumindo exclusivamente a responsabilidade portodas as despesas relativas á entrega ou execução, até o devido atesto
da Nota Fiscal, inclusive o frete;

8.1.10 Fornecer ou executar o objeto na presença do servidor devidamente designado na conformidade do§ 8° do artigo
15 da Lei Federal n° 8.686/93. no local mfomiado ne Ordem de Fornecimento ou Serviço, acwnpanhados da Nota Fiscal
preenchida contendo a especfficaçâo e quantidade correta ao objeto;

6.1.11 Substituir o objeto entregue ou executado com eventuais falhas e/ou vícios ou que aprasenlarem eventual alteração
de suas características dentro dos prazos estipulados, quando frir o caso. sem qualquer 6nus adicional para a Prefeitura
Municipal de Governador Newton Belio - Ma, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da data de entrega ou
execução do execução engidos;

8.1.12 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressOes que se fizerem na vigência do Contrato,
objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, observado o art.
65 da Lei n.° 8.666/93;

8.1.13 Fornecer ou executar o objeto através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos

ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de Governador Newton
Bello - Ma. solicitar a substAuíção daqueles cujos produtos sejam julgados inconvenienles.

8.1.14 Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na Inspeção do Contrato, prestando, prontamente, os esciareclmentos que
forem solicitados pela CONTRATANTE

8.1.15 Responder perante a Prefeitura Municipal de Governador Newton Belio - Ma, mesmo no caso de ausência ou
omissão da FISCALIZAÇÃO. Indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que
possam interferir na execução do Contraio, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus.
A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas
contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autondades competentes e das disposições legas
vigentes.

8.1.16 Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo aos documentos manuseados, sendo que a CONTf^TADA não
deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de
quaisquer documentes ou informações especrficadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato.

6.1.17 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos
os tributos que, direta ou indiretamente. Incidam sobre o objeto contratados inclusive as contribuições previdenciárias
fscais e psrafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc. ficando excluída qualquer
solidariedade da Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello — Ma, por eventuais autuações administrativas e/ou
judíoais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere as.
Secretarias/ Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello - Ma.

8.1.18 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros. enc|$g^
sodeis, trabalhistas e previdenciárics r^acionados com o objeto do Contrato,

8.1.19 Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na cortdiçâo de aprendiz para
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito artos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

AV. NEZINHO BRANDÃO. SN. BR 316, CENTRO. CEPi 65.363-000
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8.1.20 Arcar com o ônus decorrenie de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitalivos de sua proposta,
devendo complementâ-ios. caso o prevsto iniaaímente em sua proposta nâo seja satisfatório para o atendimento ao
objeto da icitaçao, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1* do art 57 da Lei n' 8 686 de
1993.

8.1.21 Responder, pecunlariamente. por todos os danos e/cu prejuízos que forem causados á Umâo, Estado, Município
ou terceiros, decorrentes da contratação.

8.1.22 Respeitar es normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Cor\solldaçâo das Leis do Trabalho e
legislação perlinente.

8.1.23 Manter durante toda a execução do Contrao} em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1 24 Responsabílizar-se pelos viaos e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 12.13,18
e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990], Hcando a Contratante autorizada a descontar da
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.25 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de prové-los com
os Equipamentos de Proteção Individual - EPi, quando for o caso;

CLÁUSULA NONA • OAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 A CONTRATANTE obriga-se a;

9.1.1 Responsabiltzar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de íomecimento ou serviços, com
base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações.

9.1 2 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custeara prestação.

9.1.3 Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de pagamento, desde que
os mesmos sejam apresentados na conformidade nas normas contratuais e observem as exigências da legislação
epiicãvei;

9.1.4 Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a execução do
Contrato;

9.1.5 Prestar as informares e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados, encarregados e/ou
prepostos da CONTf^TADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato;

9.1.6 Acompanhar a execução ou fornecimento do objeto contratado, bem como atestar nas notas fiscais a efehva entrega
do objeto contratado e o seu aceite.

9.1.7 Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário;

9.1.8 Comunicará Contratada es eventuais irregularidades obsen.iadas na entrega ou execução do objeto para adoção
das providências saneadoras;

9.1 9 Acompanhar a entrega ou execução do objeto, por meio de riscalização, a quem caberá, também, todos os contatos
junto á Contratada. ^

9.1.10 f^ceber prov^oriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário: \

9.1.11 Verificar minudosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriaifíente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

9.1.12 Efetuar as retenções tnbutárias devidas sobre o valor da Nota Rscal fomedda pela contratada.

9.1.13 Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico financeiro durante a execução
do Contrato.
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9-1.14 Moijtficar o contrato unilateralmento para melhor adequação ás Rnalidades de interesse público respeitados os
direitos da CONTRATADA.

9.1.15 Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos previstos no Edital e especificados no inoso i do artioo 79 da Lei
8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA • DAS PENALIDADES

Parágrafo Pnmeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Governador Newton Bello - Ma e. será
descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais comínações legais, conforme Art 7° da
Lei 10.520/02 e Aft14, Parágrafo Único do Decreto 7892/13:

a) O Ifcitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, náo celebrar a Ate de R^ístro de Preços ou
Contrato:

b) Deixar de entregai ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto:

d) Não mantiver a proposta:

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou ConUato:

f) Comportar - se de modo iniddrteo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo • Qualquer atraso na execução das obngaç&es assumidas deverá, obrigatoriamente, constor de
justificativa protocolada no õrgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente,
até o 2' (segundo) dia útil anlenor à data prevista para o tomecimento do material ou prestação do serviço,.

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apr^entada. o contratado ou fornecedor
beneficiário sujeítar-se-á a multa nos seguintes termos:

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registra de Preços ou Contrato, e
correção diária conforme abaixo:

8.1)0.33% ao dia. até o décimo quinto dia. incidente sobre o valor da etapa;

B.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem
pr^ulzo da sanção prevista no Parágrafo Pnmeiro.

b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela Inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos
das demais, as seguintes sançbes:

a) advertèrKla;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Conirato, conforme o caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
superior a 2 (dois) anos, \

d) declaração de inldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e apôs decorrido o prazo da sanção aplicada,

AV. NEZINHO BRANDÃO. SN, BR 316. CENTRO.
CNPJ NO 01.615.124/0001-44

B5.363-000
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Parágrafo Quinto - Sa o valor da multa nâo for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de ineiústéncla ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Governador
Newton Bello - Ma e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto-Àlicitana vencedora se recusar, Injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caractenzando o
descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a mutta de 30% (trinta por cento} sobre o valor da Ata de Registro
de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais lícitmtes, na sua ordem
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condiçdes da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante reiatérío
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm carêter de sanção administrativa consequentemente, a
sua aplicação nâo exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou pr^uizos que seu ato punivel venha
acarretar ao Município de Governador Newton Bello.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, excluídas os casos
de aplicação das penalidades de advertência e mutta de mora.

Parágrafo Dácimo - As sançóes de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para líoiarou coniratarcom aAdmlnlstração podarão também ser aplicadas às empresas ou
aos profissionais que:

b) atraso injustificado na entrega aos bens objeto da Ata Registro de Preçc»;

c) reincidência de d^cumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos
bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maior, devidamente justificados e comprovados;

d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa:

e) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rascisão contratual;

f) condenação definitiva por praticar foaude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.

g) prática de atos Hiatos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços
ou Contrato:

h) prátío de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro • Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenaador (§ 1" do Art 6 do
Decreto n* 6.250, de 23 de Maio de 2014.

Parágrafo Décimo Segundo • No caso de ser ignorado, hncerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso,
respeitado o principio do contraditório e da ampla defesa.

CI>U5UUA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

11.1 A CONTRATADA obnga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões qua se V
fizerem noceasanos no fornecimenio ou execução dos serviços, afo 25% (vinte e cinco por cento) do vaior Iniaal atualizado
do Contraio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • REGIME DE FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO

12.1 O Regime de fornecimento ou execução será de forma indireta e de forma parcelada de acordo com as necessidades
da Contratante.

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN. BR 316, CENTRO.^EP: 65.363-000
CNPJ N"» 01.615.124/0001-44 lY
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12.2 O presente Contrato poderá ser objeto de subcontrataçâo, em confomiidadb com oRW.f^^è^/lrlciso VI la Lei
8.666/93. com prévio e expresso consentniento do CONTRATANTE. [

Ifls.
1 Rub.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 O CONTRATANTE providenciará o envio do extrato deste Contrato ao Diário Oficiei do Município e/ou Jornal do
Estado 8/ ou Diáno Oficiai do Estado do Maranhão, até o 6* (quinto) dia útil do més seguinte ao de sua assinatura, para
que ocorra a publicação no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos desta data.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - 00 FORO

14.1 As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privileglada que seja, o Foro do
município de Zé Doca • Ma para dirimir as quest&es decorrentes do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, e. para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 03 (Irés) vias de
igual teor e um só efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas.

GOVERNADOR NJWT*>N SELLO - MA. 06. de novembro de 2020.

CÍCERO ALVES PEREIRA^RAIZ
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

fflPREENDÍMÈTOS HRE
IP J'18.224 783/0CIO1-5Í
nCOR SILVA CRUZ

CONTRATADO

NOME:

CPF N®

AV. NEZINHO BRANDÃO. SN. BR 316. CENTRO. CEP: 65.363-000
CNPJ N® 01.615.124/0001-44
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CNPJ: 12^11.093/0001 -06

íproc.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZLA DO PARUÁ - MA. inscrita no

CNPJ n" I2.511.093/Ü001-06. com sede na Avenida Professor João Morais de Souza, n" 355,

Centro. Santa Luzia do Paruá - MA. CEP; 65.272-000, por Intermédio da Sec. De

Administração, ATESTA para os devidos fins que a empresa MG EMPREENDIMENTOS

LTDA inscrita no CNPJn' 18.224.783/0001-32 com sede na Rua 05, Jardim Nova Era, n" 173,

Santa Inês - MA. executou para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO

PARUÁ - MA, serviços firmados através do Contrato n" 001/2022, Ata de Registro de Preços

n" 068/2021, Pregão Eletrônico n® 015/2021 e Processo Administrativo n'086/2021.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Locação

de veículos pesados, destinados a suprir as necessidades das Secretarias Municipais do
município de Santa Luzia do Paruá - MA.

PERÍODO DE: 03/01/2022 a 31/12/2022.

LOCALIDADE: SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA.

Atestamos, ainda, que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não constando

em nossos registros até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade

com as obrigações assumidas.

, Antônio VUson Marrdros Ferraz
Prefdto

•  Nn ..r
veRso

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÂ

CNPj; 12.511.093/0001 -06 PROC M»

CONTRATO N" 001/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 068/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO 086/2021

IprocU
W-V,S..

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Si
A PREFEITURA MUNICIPAL DE S.ANTA LUZIA

DO PARUA E A EMPRESA MG

EMPREENDIMENTOS EIRELI.

^ A Prefeitura Municipal deSarlla Lu2ta do Paruá - MA, inscrita noCNPJ sobon" 12.511.093/0001-06, através da Secretaria
Municipal de Planejamento. Administração e Finanças, com sede na Av. Professor João Moraes de Sousa, n® 353, Centro,
CEP; 65.272-000 SANTA LUZIA DO PARUA - MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
]7elo(a) Ordeiiador de De.spesa, Sr. Flavio José Padilha de Almeida, portador do CPF sob n® 772.274.254-87 e RG n°
069317092019-6 Órgào Emissor SSP/MA, e a empresa MG EMPREENDIMENTOS EIRELI. inscrita no CNPJ sob o
n.® 18.224.783/0001-52. copi sede na Rua 05. n® 173. Q - 159. Jardim Nova Era, Santa Ines/MA. CEP 65.306-025.
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, IGOR SILVA CRUZ.
brasileiro(a). casado, administrador, portador do RG. 632395966/SEJLSP/MA. e CPF/MF n® 808.630.003-04, têm, entre
si, ajustado o presente Contrato Administrativo n® 001/2022, dccoiTeiite do PREGÃO ELETRÔNICO N® 015/2021
formalizado nos autos do Processo Administrativo N° 086/2021. submciendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos

preceitos instituídos pela Lei Federai n"' 8.666/199.1 c demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

J. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Tenno de Contrato é a preslaçflo de serviços dc locação de veículos pesados, destinados a suprir as
^  necessidades das Secretarias Municipais do Município de SANTA LUZI.A IX) PARUA - MA., conforme especificações

e quantitativos estabelecidos no Tenno de Referência, ane.\o do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincuia-,se ao Edita! do Pregão Eletrônico, .identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA. v

2.1.0 prazo de vigência deste Termo dc Contrato é aquele fixado no Termo de Referencia, com início na data de sua
assinatura e encerramento em 31 de dezembro de 2022.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO. - .. ^ .

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 4.989.002,00 (Quatro Milhões e Novecentos e Oitenta e Nove MU
e Dois Reais)

Av. Professor João Morais de Souza. 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP; 65272-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.511.093/0001-06

PAS N>

PSOC. V

i RUBRICA ,

DESCRIÇÃO DOS ITENS QTD UND

CAMINHÃO BASCULANTE TOCO TAMANHO
MÍNIMO 06 MIS. MOTORISTA POR CONTA DA

CONTRATADA; COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

12 MÊS

CAMINHÃO BASCULANTE TRAÇADA.
TAMANHO MÍNIMO 12 MTS. MOTORISTA POR
CONTA DA CONTRATADA: COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.

12 MÊS

CAMINHÃO MUNCK TRUCK. CAPACIDADE
MÍNIMA DE 7 TONELADAS. MOTORISTA POR
CONTA DA CONTRATADA: COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.

2.0Ü0
HORA/

MÁQUINA

CAMINHAO PIPA COM MANGUEIRA E MOTOR

BOMBA; CAPACIDADE MÍNIMA DE 12 MIL

LITROS: MOTORISTA POR CONTA DA
CONTRATADA: COMBU.STIVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

12 MÊS

CAMINHÃO PORTE MÉDIO 3/4 COM
CARROCERIA BAÚ DE METAL MOTORISTA POR
CONTA DA CONTRATADA: COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.

12 MÊS

CAMINHÃO PORTE MÉDIO 3/4 COM
CARROCERIA DE MADEIRA ABERTA.

MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA:

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

12 Mês

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

CAMINHAO PRANCHA TRUCK. POTÊNCIA DE
158CV. CAPACIDADE MfNIMA DE 20
TONELADAS. MOTORISTA POR CONTA DA 15.000

CONTRATADA: COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

iHMCQsül;

uiniEliUMAu&ISR]
uísiuu

Ul

RS 5.724,00 I RS 68.688,00

RS 8.589.00 RS 103.068,00

R$115.00

RS 8.900,00

RS 6.000,00

RS 5.379,00

RS 3,61

RS 230.000,00

RS 106.800,00

R$ 72.000,00

RS 64.548,00

RS 54.150.00

Av. Professor Joio Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruà - MA - CEP: 65272-000
Homeoaoe: santaluziadoaarua.ma.QOV-br
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA 00 PARUÁ

CNPJ: 12.S11.093/0001 -06
\

PAG. N*

PROC. N*

RUBRICA

MOTO NÍVELADORA PORTE GRANDE.
POTÊNCIA MÍNIMA DE 140HP. MOTORISTA
POR CONTA DA CONTRATADA; COMBUSTÍVEL

POR CONTA DA CONTRATANTE. |
4 000

maquina RS 169,00

RETROESCAVADEIRA 4X4, PESO

OPERACIONAL MÍNIMO DE 6,000 KG.
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE ESCAVAÇÃO DE
4M, MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA MÍNIMA
DE 70HP, TRANSMISSÃO COM O MÍNIMO
04(QÜATR0)MARCHAS A FRENTE E
04(QUATROj MARCHAS A RÉ E COM ANO DE
FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2010. INCLUINDO O
OPERADOR-COMBUSTlVEL. POR CONTA DA
CONTRATANTE

ROLO COPACTADOR TIPO PE DE CABRA.

MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA:

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

TOTAL

^■°°° mÂquÍna

3Q0Q HORA/
MÁQUINA RS 183,00

R$ 676.000,00

12 ,
1

1  i

PA CARREGADEIRA PEQUENO PORTE.
VELOCIDADE MÁXIMA DE 1.800RPM.
POTÊNCIA MÁCIMA BRUTA DE 105KW.
MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA:
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

4.000 HORA/
MÁQUINA RS 196.00 RS 784.000,00

13

TRATOR DE PNEU PORTE GRANDE. POTÊNCIA
MÍNIMA DE 150CV. MOTORISTA POR CONTA
DA CONTRATADA: COMBUSTÍVEL POR CONTA
DA CONTRATANTE.

3.000 HORA/
MÁQUINA RS 139,00 RS 417.000,00

»
14

TRATOR DE ESTEIRA PORTE MÉDIO.
CONTROLE ELETRÔNICO E DIREÇÃO
HIDROLÁSTICA. MOTORISTA POR CONTA DA
CONTRATADA: COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

3.000
HORA/

MÁQUINA RS 214,00 RS 642.000,00

15
TRATOR ROLO TANDER. CHAPA MOTORIZADO.
MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA;
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE,

3.000
HORA/

MÁQUINA

1

R$ 167,00 RS 501.000,00

RS 157,00 RS 628.000,00

RS 549.000,00

R$ 4.989.002.00

3.1. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indircia.s decorrentes da execução contratual, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, íiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpricneino integral do objeto da cortcrataçâo.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. .

4.i. As despesas decorrentes desta contratação estão piogramadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do
Município, para o exercício de 2022. na classificação abaixo:

Av. Professor JoJo Morais de Souza. 355 - Centro - Santa Luzia do Paruà - MA - CEP; 65272-000
Homeoaae: santaluzíadQDarua,ma.aov-bf
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.511.093/0001 -06
PROC N»

CÓDIGO

02.14.04.122.0009

' Proc.CCl-Í1 2202 •$
ESPEcincAÇÃcy.s.

Ip.ub. ^
PODER EXFXUTIVO - PREFEITURA

MUNICIPAL

Sec. Mun. Obras Urb. Cid. Transp. Trãnsiio

Gestio de Obras Urbanismo, Cidade Transporte e

Transito

O2.14.Od.l22.O009.2lO7.DOO0

3.3.90.39.00

Manut. E Func da Sec. Mun, Obras Urb. Cid. Transp.

Transito

Outros Serviços de Terceiros - PJ

S. CLAOSIIIA QUINTA-PAGjUIIENTOí ng'; ^

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de Débitos

Relativos a Créditos Tributários Federais c à Dívida Ativa da União. CNDT e FGTS. com validades compatíveis à data do
pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

é. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. Os preços são lixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Denlro do prazo de vigência do contrato c mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste
após o inierregno de um ano. aplicaiido-sc o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas após a

;^corrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregiio mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
re^ste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará á CONTRAT.\DA a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondenie tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definilivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, cm substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto no índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTtA DE EXECUÇÃO. _ . ^

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

f  111 I III ir~*~ 1—I—n

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Parua - MA - CEP: 65272-000
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CNPJ: )2.Sn.0M/OOO1.06_.

Proc.

^$ÍÍÃNè??5^

PROC N»

8. CtÁÜSÜLA OITAVA-ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os ser\ iços/proüutos deverão ser emregues de ueurdu com as necessidades da Sccreiaria Municipal de Solicitanle. o horário da
entrega deve ser de acordo com o funcionamenio da Sccreiaria: das OShOOniin às I2li00min. O não cumprimenio das entregas nas
datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços/produtos licilados/contraiado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇOS cedida por pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os serviços/produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos^ e. as
despesas de frete c/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OSliüOmin ás l4K00min horas.
'^A fiscalização gerai e o acompanhamento sei^o realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA
uO PARUA - MA

O^^rcço comido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
ii^^ntes, ta.\a de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros
necessários ao cumprimenio integral do objeto presente neste lermo de referência;
g) Todos os serviços/produtos entregues deverão estar acompanhados dc um comprovante de recibo o qual constará a assinatura
do recebedor. em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os serviços/produtos devem ser conferidos de
acordo com a ordem de serviços, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser
devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9^ CLAÚSÜLANQNA-FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na
forma estabelecida no Termo de Rcfcrêrtcia, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCiNU - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. .

0^ A CONTRANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscal izar a execução do contrato;

^ permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos pertinentes
aos serviços adquiridos;

c) rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços em desacordo com o contrato; >

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da realização dos serviços atestados.

e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

f) Assegurar os recursos orçamentários e tinanceíras para cu.siear a prestação;

g) Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

Av. Professor Jcâo Morais de Souza, 3S5 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP; 65272-000
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h) A administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à e.vecução do objeto, bem como por qualquer dono causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prcpostos ou subordinados.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Manter preposto. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA IX) PARUA - MA, durante
todo o período dc vigência da licitação, para rcprescntã-lo sempre que for necessário;
b) Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto contruiado;
c) Manter, durante toda a e.\ecução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação c.xigidas na licitação;

V d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes dc sua culpa, ou dolo
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do
contratante;

^  Cumprir c fazer cumprir, seus prcpostos ou conveniados. leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes á matcria objeto da contratação, cabcndo-lhc única c
exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prcpostos ou convenientes;
O  Comunicar fi-scalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à realização dos
serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato:
g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, u objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal de SANTA LUZIA DO PARUA - MA.
b) Realizar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se nu que couber as Leis do consumidor;
i) Arcar cuin todas as despesu.s. direta.sou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer
ônus a Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUA - MA.
j) Fornecer o veículo, objeto de locação, e substitui-lo em caso de quebra ou avaria, por veiculo com as mesmas
características do veículo original:
k) Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veiculo credenciado for imobilizado por
problema/defeitos técnicos, pois os serviços não poderão ser interrompidos e nem tampouco paralisados, já que os alunos não
poderão faltar aula;
I) Os veículos deste íenno de Referência deverão estar disponíveis e em perfeito estado de conservação, principalmente

* no que refere a lanlemagcm, motor, mecânica c pneu:
m) Dotar e manter em perfeito estado dc funcionamento os equipamentos obrigatórios previstos na legislação dc trânsito;
Aí Realizar todas as manutenções preventivas c corretivas do veiculo locado disponibilizado, se necessário, o plano de

manutenção do veiculo ao setor dc transporte, para eventuais fiscalização ou auditoria;
o) Responsabilizar-se pelo pagamento dc multas relativas às infrações de trânsito, ocorridas no período em que o veiculo
estiver a serviço desta Prefeitura; ^

II. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comeic iniraç.ão administrativa, nos lermos da Lei n" 10.520, de 2002. o licitante/adjudicatàrio que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivateme, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;

11J. Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame:

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP; 65272-000 í
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i 1.5. Bnsejar o retarriamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal:

11.8. Componar-se de modo inidôneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a juizo da
Administração, á multa moratória dc 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite dc 10% {dez porcento), conforme
determinaoarl. N° 86, da í.eÍN° 8666/93. '•

^^10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de
SANTA LUZIA DO PARUA - MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

11.11. A inexecuçãu total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas, nos termos do artigo N" 87, da I.ei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas c danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato;

c) Suspensão icmporária dc participação em licitação c impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
SANTA LUZIA DO PAKÜA - MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

S
d) Sendo que cm caso dc ine.xecução total, sem justificativa aceita pela Adminisiração da Prefeitura Municipal de
•  SANTA LUZIA DO PARUA - MA, será aplicado u limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco)

anos;

e) Declaração de inidoneidade para licilarjuntoú Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo
com o Inciso IV do an. N» 87 da Lei N» 8.666/93, c/c art. N" T da Lei N'' 10.520/02 e art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimaçãu.
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo cncaminhá-lo devidamente informados para a apreciaç^c
decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficiai do Município dc SANTA LUZIA DO PARUA - MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruà - MA - CEP: 55272-000
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRA 10 PODERÁ SER RESCINDIDO;

Iproc.l
IFLS..

I Rub.

12.2. Por alo unilateral e escrito da AdminislraçAo. nas situações previstas nos incisos 1 a Xíl c XVU do art. 78 da Lei n"
8.666, de [993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
Termo de Referência, anexo au Edital;

12 J. Amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso 11. da Lei n" 8.666. de 1993.

^2.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia eampla
defesa.

|AC. A CONTRA TADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da
^ Utn» 8.666. de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações c multas.

3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES.

13.1. E VEDADO A CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação Financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei. ^

4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES. T VC

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina dos artigos 57 e 65 da Lei ti" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

I4.3. As supressões rcsuiinntcs dc acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o Limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULADÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

Av. Professor João Morais de Souza. 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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IS.I. Os casos omissos serão decididos peia CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666, de 1993, na
Lei n® 10.520, dc 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e. subsidiarianiente, segundo as

disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa du Consumidor - c normas e princípios gerais dos
contratos.

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-FUBLICAÇÃO. . - .

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por e.xtrato. no Diário Oficial do Município,
no prazo previsto na Lei n° 8.666. dc 1993.

"^7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.

É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia do Parua/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme an. 55, §2° da Lei n® 8.666/93.

Para finneza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que.
depois de lido c achado em ordem, vai assinado pelos cuntraenles.

. tíflíiteanta Luzia do Paruá/MA 03 de janeiro de 2022

FlavioJo^/Sdilha de Almeida ^
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria n® 003/2021

Contratante

MG I^PRÉENDIMENTC» EIRELl
CNPJ n® 18.224.783/^001-52

Contratada

TESTEMUNHAS:

I  Nome:

2 Nome:

CPF: 6Q<7. "vPO.i

Av. Professor Joio Morais de Souza. 355 - Centro - Santa luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
ümeoaae: santaluziadoc
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oecuraçAoOnica

PRESÃO ELETRÕNtCO N" 042 / 2023

PROCESSO UOTATÓRJO 0911002/2023

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal

Brasileiro, que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação,

obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a

superveniéncia de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32,1 2° da

Lei n° 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências

de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do §

4® do Art. 26 do Decreto Federal n® 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese

de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatòrio em pauta, sob as

penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos,

normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,

Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e

verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n®

9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a)

órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar

com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na

área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior;

https://dv7re78smtpx8.cloudfronLnet/íeports/pregao/77092/felalono_tledarBCoes_fQmece{Ior_55692046227.hliTiI
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8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e^^ou^
abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5° da Lei 10.520/02)

T^^Oq 1 (/• á
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdencíárias, fiscais e j
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos^í^:,^^^^^^^--
outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento. ~

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas

sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e

informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre

vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n°

123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a

qualificação como (Microempresa / Mícroempreendedor Individual /

Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo),

estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos

enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4® do Artigo 3° da

LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008,147/2014,

155/2016 e Decreto Federal n® 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências superiores.;

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão

Eletrônico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou

suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,

estando apta a contratar com o poder público.

Santa !nés-MA, 07 de Dezembro de 2023

MG EMPREENDIMENTOS LIDA - 18.224.783/0001-52

07/12/2023 14:09:21

Assinatura Digital: EAD280263EE703B0EAF09D631998C440

mtps://(lv7ra78stTilp)i8.doiKlfronl.neWeports/pfegao/77092/relatQfio_dBdafacoes_íofnecerfor_S5692046227.html



ESTADO DO MARANHÃO Proo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS fls
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO Rub,

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: https;//>vw>v.Dccirtftra5.ma.gov.br/

Processo Administralivo n° 0911002/2023

Modalidade: Pregão Eleirônico N° 042/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por liem

Objeto: Registro de Preços para fiitura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender
as necessidades da Secretaria de Infraeslrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

S. S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

EIRELI

CNPJ: 17745728000145

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL |— PEDREÍRAS/MA
Proo.£<^|\Qg/202_

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ^

NUMERO OE INSCRIÇÃO

17.746.728/0001-46

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 13/03/2013

NOME EMPRESARIAL

S S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NCME CE FANTASIA» | PORTE
S.S. SERVIÇOS EPP

côaco E DESCRIÇÃO OAATIVIDACÊ ECONÔMICA PRlNCIPAi

82.11-3-00 - Serviços combinados de oscritória e apoio administrativo {Dispensada')

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-porigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção do rodovias e lerrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 • Construção de obras de arto especiais
42.13-8-00 • Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas
42.21.9-03 - Manutenção de redes do distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de rodes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.92-8-01 • Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção do instalações esportivas e recreativas
42.99-S-99 • Outras obras do engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8.01 - Demolição do edifícios e outras estruturas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30^02 • Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.99-1-06 - Perfuração e construção de poços do água
46.20-0-05 • Serviços de lavagem, lubrificação e pollmento de veículos automotores (Dispensada *)
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comárcio de matérias-primas agrícolas e animais vivos
(Dispensada')
46.13-3-00 • Representantes comerciais o agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens
(Dispensada *]

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRABOURÓ

R PASTOR HELENO JOSE DE OLIVEIRA

NUMERO

1715

I COMPLEMENTO

CEP

76.960-368

SAIRROiaSTRITO

VILA VERDE

VUNÍCiRO

CACOAL

ENDEREÇO ELETRÔNICO

S.S.PRESTADORA®HOTMAILCOM
TELEFONE

(69) 8110-4711

I ENTE FEDERATtVO RESPONSÁVEL lEFR)

SfTUAçAo CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL
13/03/2013

MOTIVO DE SrrUACAO CADASTRAL

I DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n** 1.863, de 27 de dezembro de 2016.

Emitido no dia 21/07/2023 ás 10:43:36 (data e hora de Brasília).

abouCblank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PEDRclRAS/M

NUMERO DE INSCRI&iO

17.74S.728/0a01-4S
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 13/03/2013

NOME EMPRESARIAL

S S SERVIÇOS TERCBRIZAOOS LTDA

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embercações osorcnaves
(Dispensada *}
46.17-6-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos allmentieios, bebidas e fumo (Dispensada *)
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.42-7-01 - Comercio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança (Dispensada
•)
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e do segurança do trabalho (Dispensada
•)
46.S1-6-02 • Comércio atacadista de suprimentos para informática (Dispensada *)
46.73-7-00 - Comércio atacadista do material elétrico

46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em gerai
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente
47.29-6-99 - Comércio varejista do produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (Dispensada
47.44-0-01 - Comércio varejista do forragens e ferramentas (Dispensada ')
47.44-l>-02 • Comércio varejista de madeira a artefatos
47.51-2-01 - Comércio varejista aspeelaltzado da equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada')
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *j
47.61-04}3 - Comércio varejista de artigos do papelaria (Dispensada ')
47.89-0-07 • Comércio varejista do equipamentos para escritório (Dispensada *)
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-S-OO - Transporto escolar
49.29-9-01 • Transpoile rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

COOICO £ DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PASTOR HELENO JOSE DE OLIVEIRA

76.960-368

BAIRHOOSTWTO

VILA VERDE

NUMERO

1715

MUKOPIO

CACOAL

COMPLEMENTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
S.S.PRESTADORA@HOTMAILCOM

TELEFONE

(69)6110-4711

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL ffFH)

SÍTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATADA SIT

13/03/2013

MOTIVO DE SÍTUAÇÍO CADASTRAL

SmjAÇAO ESPEQAL OATA DA SiruAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.663, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/07/2023 ás 10:43:36 (data e hora de Brasília). Página; 2/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

' rEDRElR/N5'í1A

NÚMEPO OE INSCRJCtó
17.745.728/0001-45

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SÍTUAÇÃO |
CADASTRAL 13/03/2013

NOMEEMPHÊSARIAI

S s SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

CÔDtGQ E DESCRIÇÃO OAS AT1V1CWDES ECONÔMICAS SECUNOÁRWS

49.29-9-02 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, Intermunlclpal, Interestadual e
intemaelonal

55.10-8-01 - Hotéis

71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos (Dispensada *)
73.19-0-02 • Promoção de vendas (Dispensada *)
73.19-0-03 - Mariteting direto (Dispensada *)
74.20-0-04 - Filmagem de festas o eventos (Dispensada *)
74.90-1-01 • Serviços de tradução. Interpretação e similares (Dispensada *|
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais o Industriais não especificados anteriormente, sem
operador
78.10-8-00 • Seleção e agenciamento de mão-de-obra
60.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
61.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
61.21^-00 • Limpeza em prédios o cm domlcillos
81.29-0-00 • Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente (Dispensada')
82.30-0-01 - Serviços de organização da feiras, congressos, exposições e festas (Olapensada')
95.21-S-OO - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônlcos de uso pessoal e doméstico (Dispensada *)
96.01-7-01 - Lavanderias

COáGO E tXSCHICAO DArJAtUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRAGCURO

R PASTOR HELENO JOSE DE OLIVEIRA

CEP

76.960-368

BAIRRQ/DISTHFrO

VILA VERDE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

S.S.PRESTADORA@HOTMAILCOM

NUMERO I

1716 l

município

CACOAL

TELEFONE

(69) 8110-4711

COMPUUENTO

I"ÜF I
RO I

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srruAçAo cadastral
ATIVA

DATADA SITUACiOCMMSTRAL

13/03/2013

MOTIVO DE SrrUAÇAO CAOASTItAL

I datadasituaçAoespeoal

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/07/2023 ás 10:43:36 (data e hora de Brasília). Página: 3/4

atwutblank



21/07/2023, 09:43 aboucblanK

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL òa^

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA "

NUMERO C£ INSCRIÇÃO

17.74S.728/0001-4S

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOUE EMPRESARUl

S S SERl^COS TERCEIRIZADOS LTDA

CÒOlGOe DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND
96.01-7-03-Toalhciros

COOIGOE OESCRICAO DA NATURE2A JURIOCA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PASTOR HELENO JOSE OE OLIVEIRA

CEP

76.960-368

BAIRROaSTRITO

VILA VERDE

NUMERO

171S

município

CACOAL

COMPLEMENTO

UF

RO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
S.S.PRESTAOORAeHOTMAILCOM

TELEFONE

(69) 8110-4711

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATTVA

DATADA StrUACAO CADASTRAL

13/03/2013

MOTIVO DE SITÜACAO CADASTRAL

□ATADASrruACAO ESPECIAL

(') A dispensa de e/vards e licenças ó direito do empreendedor que e/ande aos requisitos eeuslanles na Resolução CGSIM n° 51, de II de
Junho de 2019. ou de legislação pripria encemm/teda ao CGSIM pelos entes fede/alívos, nflo íendo a Receita Federal qualquer
respansaMidede quanto às alhhdades dispensadas.

Aprovado pela Instaição Normativa RFB n" 1,863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no dia 21/07/2023 ás 10:43:36 (data e hora de Brasília). Página: 4/4

aboutblank



23/11/2023. !S;S7

RONDONIA
Governo do Estado

Portai do Coniribuime | portal.serin.ro.gov.br ]

Governo do Estado de Rondônia

Secretaria de Estado de Finanças
Coordenadorla da Receita Estadual

Proc.

FLS.

Riih.

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Certidão Número: 20235300615135

Código de Controle: 300615135
Inscrição Estadual:

CNP3/CPF: 17745728000145

Nome ou Razão Social: S S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

Ressalvado seu dircilo de cobrar quaisquer valores de responsabilidade do sujeito passivo acima
que vierem a ser apurados, a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, após verificar seus assentamentos,
certifica, que na presente data NÃO CONSTAM débitos vencidos do interessado relativos a tributos
estaduais, ou a créditos inscritos na Dívida Ativa Tributária do Estado.

Emitida em.:

Validade....:

23/11/2023 14:57:52

21/02/2024

Certidão emitida com base na Instrução Normativa No 12/2021/GAB/CRE

â Imprimir | Fechar Janela

hnps;//poftalconli1l>uinte.senn.ro.gov.br/Publlco/cenidaaNegBliv8Resulta(]o.jsp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: S S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

CNPJ: 17.745.728/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN. ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeta de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:03:20 do dia 06/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/01/2024.

Código de controle da certidão: SFD9.89D9.8E93.B1B4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



23/11/2023.15:56 Consutta Regularidade do Empregador

PEDREIRAS/MA

Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certifícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.74S.728/0001-4S
Razão

Social' ® ̂  SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELl ME
Endereço: AV porto velho 2316 / centro / CACOAL / RO / 76963-888

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val!dade:17/ll/2023 a 16/12/2023

Certificação Número: 2023111707154956138468

Informação obtida em 23/11/2023 15:56:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

hnps://consulta.crf.caíxa.gov.br/consultacff/p8ge5/consullaEmpregador.lsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: S S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.745.728/0001-45

Certidão n°: 66611345/2023

Expedição: 23/11/2023, às 15:59:30
Validade: 21/05/2024 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que S S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n" 17.745.728/0001-45, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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ESTADO DE RONDÔNIA FUS. .

Tribunal de Justi<^ do Estado de Rondônia |R>ib.

Certidão Negativa

Ações judiciais de Falências ê Recuperações Judiciais (1° grau)

O Poder Judiciário^, do Éstádq d^.Kqnàônla ÇERTIFlCA que^ revendo os seus registros
nos Sistemas SAP ,e PJE", quanto ̂  ,distribuição^ de ações, referentes a^ações judiciais de
falências e recuperações judicfáis (1°, grau), nõ âmbito do i Gráu^è\^JurÍsdÍção. até
a  presente/,data, contra,. - S S SERVIÇOS TERCEIRlZApÒSj^JlLTPA.'. CNPJ n"
17745728000145, NADA CONSTA. V ^

Válida por 90 diá{s)'. ' , 1' ^ □ , \\
Observaçõesr ■ ' ' /' '■ i 1 < A ]
a) À informação dos: dados pessoais constantes neste documçntÇ' ê' ^ r^ponsábi|idade

'•—, í ' /' •' ■ ' X'"-."--. I ^ • f Vdo sol|Gitante ..dg^^certjdão, ^ devendo a .tituláridade-^r .qònferjdia^.^pg^''^^ e
destinaliánô; • . { | r<,

tí 'A autenticidade desta certidão poderá, ser^ CQnfIrrhada no "website do TJRO.-.M.enu
.  , >■'" / jPríncÍF^Í.'.,- ^- 'Validação de Certidão' /- (https://wvvvi^|rbyus.br/ceílidj^-,'unifícada/).

informado ó NÚMERO DE GQNTROLE: 2023-Mp07-DHEF-EDB6-43XG/ r \
c) A ^autenticação 'poderá "ser efetivada, no máximo, átè sua

emissão\ i,

Obwrvaeon: [ [
'■Cntii1o*:PARTlCiPA4)lOl

•"-uy

1  L-' \ ín

í!
■  ÍV(0) T

Emwuwn avi2nCQ9D7.37 4S VâUaparMiMl.
Vaidaçto 08 CotiSSo hOpa iWww.trelui DrTearMsOAnSesdaKarttdaoVa MD07-DHEF.EDee-43XQ
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ESTADO'DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA

E LOCALIZAÇÃO >
NSCRIÇÃO MUNICIPAL

10069

C.N.PJ.i

17.745.728/0001-45
Prestação de Serviços

RAZÃO SOCIAL:

S. S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - M^;

NOME DE FANTASIA:

S. S. SERVIÇOS

LOCALIZAÇÃO:

RUA PASTOR HELENO áOSÉ DE OLIVEIRA, 1715
- VILA VERDE Área Utilizada: fS^OO

ATIVIDADE;

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO.

HORÁRIO COMERCIAL

EMISSÃO:
20/06/2022 Hl

VALIDADE:

14/06/2023

Funclonirto Responsável

Oanielfi dos Sariios
AGENT6 ADMINISTRATIVO

CAD.TSeS



ESTADO DE RONDONIA/BRASIL

PREFEITURA DE CACOAL

CNPJ; 04092714/0001-28

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBR.AS

E SERVIÇOS PÜBLICOS

SETOR ADMINISTRATIVO

mmmúímwmm

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
-  ■ pEORklKAblMA
Proc.ímÍ^20
ELS. _

Rub._^^=^
Atestamos, para todos os fins de direito que, a empresa S. S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIREU -

ME. estabelecida na Avenida Porto Velho, n® 2316. Bairro Centro, Caçoai - RO. CNPJ n"

17.745.728/0001-45, referente ao Processo Administrativo n° 8768/2019, empenhos n° 4894/2019, n®

640^2020, n® 2260/2020 e 2679/2020, na qual a mesma prestou os serviços abaixo descriminados:

SERVIÇO PRESTADO:

•  Descrição: LOCAÇÃO MENSAL DE MINI CARREGADEIRA EQUIPADA COM MOTOR DIESEL DE 04

(QUATRO) CILINDROS, ANO NÃO INFERIOR A 2008, PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 2.000 KG.
POTÊNCIA MÍNIMA DE 48 HPS E DEMAIS CARACTERISITCAS PADRÃO DO FABRICANTE, EQUIPADA COM

FRESADORA DE NO MINiMO 14'(P0L) DE LARGURA DE CORTE, PROFUNDIDADE DO CORTE DE NO

mínimo 5'(P0L) OPERAR COM VAZÃO NORMAL. SEM UTILIZAÇÃO DE BOMBA DE ALTO FLUXO OU

SEJA, OPERAR COM ATÉ 64 IPM COM OPERADOR DE MAQUINA E FORNECIMENTO DO COMBLJSTÍVEL

JUSTIFICATIVA; Considerando as várias demandas de serviços e atividades existentes, o que tem feito

com que os quantitativos de máquinas leves e pesadas existentes não suportem as demandas da prefeitura

municipal, portanto foi necessária a locação de mini carregadeiras para realização de suas tarefas precípuas,

visando dar continuidade nos sei^ãços desenvolvidos pelo município de Cacoal/RO,

^.CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL RONDÔNIA, Rua Aní.sio Serrào, N® 2100,

Bairro Centro, CNPJ; 04.092.714/0001-28 - CEP 76963-804 - FONE 69 - 3907- 4118/4098.

Sendo assim, cumprindo pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante a prestação

de serviços. Declaramos que a empresa cumpriu com a execução do serviço licitado, não e>àstindo em

nossos registros quaisquer atos que desabone sua conduta e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

2^.
Cacoal/RO, 07 de abril de 2021.

Paulo Henrique Carvaís Pimentel
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Decreto n" 6987,'PMC/20I8

".SEMOSP"-Avenida: Araçamba, 2296-[ndusirial-CacMl/RO-Tcl.: 3907 4098
Email: pnic.semcKp.eacoal@email.com
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ARRENIUS DA SILVA PINTO EIRELLI ME (É DE KASA SERVIÇOS)

CNPJ N" 05.513.005/0001-31

AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 750 B, CENTRO, CACERES-MT

CEP 78200-000

FONE 65 3224 2846 EMAIL : atac!>dc/a)kasnm»guzine.c»m.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Empresa ARRENIUS DA SILVA PINTO ME, (É DE KASA SERVIÇOS) CNPJ
N". 05.513.005/0001-31. sediada na Avenida Sete de Setembro, n°. 750 B, bairro Centro,
CEP 78.200-000, nesta Cidade de Cáceres-MT, ATESTA a quem possa interessar, que
a empresa S. S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI inscrita no CNPJ sob n"
17.745,728/0001-45, com endereço a Avenida Porto Velho, n. 2315, sala 02, Centro,
Caçoai, estado de Rondônia, executou ser\'iço's a esta empresa, com locaçao de
maquinários e equipamentos pesados diversos, -tais como caminhão pipa, rolo
compactador, entre outros, com romecimenio de combustível e ntão de obra de motorista.
nSo havendo nada que desabone a conduta da mesma, tendo executado o contrato n"
03/2018, com excelência estando apta a desenvolver referida atividade nos tennos legais.

Foram executados os seguintes ser\ iços, nas quantidades abai.xo:

- 04 unidades de caminhão irrigador tipo pipa sendo 45 horas;

- 01 rolo compactador por 20 horas;

- 01 unidade de Mini Pá Carregadeira por 45 horas;

Setido o que nos cumpre atestar, nos colocamos a disposição para quaisquer
esclarecimentos, ^

Cáceres-MT. 12 de Junho de 201'

RENIUS DA SILVA PINTO

RG 11600721 SJ/MT

CPFN" 695.704.691-53

PROPRIE TÁRIO DA EMPRESA E DE KASA MAGAZINE

CNP.I N" 05.513.005/01)01-31
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Hon. I4:22'21

Rcsiuni: «UMSRS

Valores Em: Moeda Corrente Errcerrado em • Dezembro/2022

ATIVO

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

BENS NUMERÁRIOS

CAIXA

DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA

BANCO DO BRASIL S/A

CRÉDITOS

DUPLICATAS A RECEBER

DUPUCATAS A RECEBER

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

INSS A RECUPERAR

ATIVO nAo-circulante

IMOBILIZADO

BENS EM OPERACOES • CUSTO CORRIG,

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

MOVEIS E utensílios

DEPREC-AMORT.EXAUST/ACUMUL.CORRIG.

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA

3.066.08

3.066.09

501,68

501,68

3.057.006,49

3.057.008,49

211.667,97

211.667,97

430.979.74

2.719.11

424.861.74

3.398.89

(220.877,62}

(220.877,62)

[Anual]

3.272.264.23

3.587,77

3.268.676.46

210.102.12

210.102.12

TOTAL 00 ATIVO 3.482.366,3S0B

Reconhecemos a exaOdSo do presente Balanço Patrimonial, somando tanto o Ativo como o Passivo a importância supra de
RS*"*'"*3.482.366.35. bem como suas demonsiraçfles.
Sob as penas da lei. declaramos que as inlormaçOes aqui contidas sâo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas eles.
/\slnformaçfies foram extraídas das foinasnr. 0071 a 0075 do Livro Diário nr. 0009 registrado na Junta Comercial do Eslado: ROsobnr.
20230156404. em 28/03/2023.

A Sociedade nSo possui Conselho Fiscal Instalado.
A Sociedade não possui Auditoria Independente.
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Hora; I4:»:}J

Valores Em: Moeda Corrente Encerrado em - Oezembro/ZOZZ

PASSIVO

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

CREDORES POR FUNCIONAMENTO

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

SIMPLES A PAGAR

IRRF A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDEN

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR

PRO-LABORE A PAGAR

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

LUCROS / PREJUÍZOS ACUMULADOS

PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCRO/PREJUEO DO EXERCÍCIO

968.634,07

958.039.07

10.595.00

599.783.69

189.468.53

40.872.52

367.304.28

2.138.36

1.150.000.00

1.150.000,00

763.898.59

655.638.28

108.260.31

[Anual]

1.588.467.76

1.568.467,76

1.913.898,59

1.150,000,00

763.898,59

TOTAL DO PASSIVO 3.482.366,3SCR

Recontiecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somando tanto o Ativo como o Pa^ivo a importância supra de
RS*** 3.482.366.35. bem como suas demonstrações.

Sob as penas da lei, declaramos que as informaçOes aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por iodas elas.
As informaçOes foram extraídas das folhas nr. 0071 a 0075 do Livro Diário nr. 0009 registrado rra Junta Comercial do Estado: RO sob
nr. 20230158404 , em 28/03/2023.

A Sodedade não possid Conselho Fiscal Instalado.

A Sociedade não possui Auditoria Independente.

CACOAL/RO, 31/12«022

ANTONIO PER£[RA DA 5U.VA

SOOOADMINISTRADOR

CPF. AOB.0ae.M24)4

RG:«64 6UISSP/RO

AMTONIO MARCOS CAVALCANTE

Rooossaiaz

CPF 333.7Sa.B22«4

RO. 3S34irySSP/RO
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Hora i4Jiy

Romutti mn}.w5

Valores Em; Moeda Corrente Encerrado em • Dezembro/2022

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO DO BCERCICIO

REC.UQ.DÉ VENDAS DÊ PROD.E SERVIC

REC-8RUTA DE VENDAS E SERVIÇOS

VENDAS DE SERVIÇOS

VENDA DE SERV MERCADO INTERNO

DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS

ISS

SIMPLES SfftEC.BRUTA

7.937.837,97

7.937.637.97

(1.154.029.31)

(304.832.03)

(849.197.28)

(Anual]

7,937.837,97

(1.154.029.31)

Receita Liquida 6.783.808.66CR

C.M.V. CUSTOS COMERCIAIS

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

COMPRAS DE MERCADORIAS

(-)DEVOLUCOES DE MERCADORIAS

(6.929.46)

(7.099,46)

170,00

(6.929,46)

Lucro Bruto 6.776.879,20CR

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS GERAIS

MATERIAIS AUXILIARES E DE CONSUMO

ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM PESSOAL

SALARIOS E ORDENADOS

FERIAS

13SALARI0S

FGTS

PRO-LABORE

DESPESAS GERAIS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

TELEFONE E INTERNET

AGUA E ESGOTO

ENERGIA ELETRICA

RESULTADOS FINANCEIROS ÜQUIDOS

DESPESAS FINANCEIRAS

JUROS Ê MULTAS

DESPESAS BANCARIAS

(45.543.90)

(45.543.90)

(6,551.959,31)

(5.262.415.77)

(289.655.70)

(544.957,92)

(414.673,27)

{20.056,65)

(65.099,14)

(48.000.00)

(7.397.96)

(2.434.08)

(7,267,10)

(45.981,45)

(29.295.53)

(16.685.92)

(45.643.90)

(6,617,058.45)

(45,981.45)

Resultado OperAntes Provisões 68,296,40CR

RasuHaito Antes Prov.lRt 68.295,40CR

Lucro do Exorcicio
68.295,40CR

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos resportsabilizamos por todas elas.
As Informações foram extraídas das foibas nr. 0071 a 0075 do Livro Diário nr. 0009 regisirado na Junia Comercial do Estado: RO sob nr,
20230158404. em 28/03/2023,

A Sociedade não possuí Consetho Fiscal instalado.
A Sociedade nso possui Auditoria independente.
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K.Ut.X; mOIODISTI DUiRci- UTOi»!) Hnru lAÜ.JS

PEOREIRAS/MA

J lima/202_d_

Valores Em: Moeda Corrente Erwerrado em • Dezembro/202Z

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
I

Sob 35 penas da !ei. declaramos que as infonoaçOes aqui contidas sao verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As IntormaçOes (oram extraídas das folhas nr. 0071 a 0075 do Livro Oiáno nr. 0000 registrado na Junta Comercial do Estado: RO sob
nr. 20230158404 . em 28/03^2023.

A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.

A Sociedade não possui Auditoria Independente.

CACOAL/RO. 31/12/2022

ANTONIO PERaRA OA SILVA

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF 409 088 4A2-CH

RO-ASASSS/SSPIRO

AMTONtO MARCOS CAVALCANTE

ROatS38aiO-2

CPF 333 7SeS224H

Re:353417ffiSP/RO



0I8S ODOt S S. SERVIR TERCEIRIZADOS LTQA

TOeeCMKO CACOAL/RO

t7 74a72aa00l-4S I.E.: (BOOOD03791SS6

Página 5 de 7

ANÁLISE ECONÕMICAn^INANCEIRA
Ano 2022

VtWOtZ COfUaKTE

ATIVO CtRCUUANTE

PASSIVO CJKCIJUKTS

3.272.2«<.23

A empresa (em RS 2.09 circu!aiUe para cada RS 1.00 de dívida.

UQUms SSGA
ATIVO ClRClJUkNTE

ATIVO CIKCUUNTE CSTWR

PASSIVO CtRCOUAKTEPASSIVO CtRCOUAKTE

3.272.2C4.23

0.00

l.&00.4ei.

A empresa tem R$2.09 disponível para cada RS 1.00 de dívida.

10 CMMTAt De 6IB0 PTOMO

A7ÍVC ciÃiruuürrc

• ATIVO REÂLI2AVKI. A LÔW.TO WíAiO

•  CirCLILWTe

i  VhSdIVO EXiaiVU, A tiONGO PRAZO

PE0RÉ1rHÊ^^25

Proc(BJJil22í'202j5„

3.27S,2«<.?J

210.102,12

l.&60.«eT,T€
o; ao

———- 1.912.191.59

A empresa possuí R$1ill 3.898.^ de Capital de Giro Prdprio.

3  uoutus oauu.

ATIVO oiRcuiJwre

• ATIVO FL£AttKAVEt A tO^^TO PRAZO

PASSIVO ciPrutJwrE

*  PASsivc cxisr/x:. a lossii prazo

a.2T2.2€4.23
210.102.12

t.56B.4€7.1S
0.00

A empresa tem RS2.22 para cada R$ 1,00 de dívida.

SOlArtHCU «ML

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIROItAKTE
PASSIVO Exicível a lonco prazo

3.4P2.3fiC.H

I.&Vd.467.?«

O.OO

A empresa tem RS2.22 para cada RS 1,00 de dívida ex^íval.

ZMOeiUZAOO DO IKVESTC

AtU-O PERMÁrtEtíTE

> TOTAL

210.10:.12

ATIVO TOTAL 3.402.366.35

Ativo Permanente representa 6.00% do ca^Mal em giro.

5  SMDnnOAMmD

PASSIVO CIP.CTJUWTS

*  PASGn'0 GKIG2VCI. A LOr;GO PAA20

1.560.467.Tfi

C.OO

ATIVO TOTAL 3.492.366,35

Capital de terceiros representa 45.00% do Investimento total.

tmeiLlZADO DO CAPITAL PRDPRZD

ATIVO PERKWíKTJTE Jl9.lQi.lZ

fA7»I»0SI0 llOtItCO I.S13.998,59

Ativo Permanente representa 11.00% do capital prdprio.

e  PSHTABIL10AD6 DO ZNVESTlMtm TOTAL

mCRO LlOUlDO 69-295.40

Armi TOTAL 3.4 52.56C.35

O lucro líqutdo, antes do IR è de 2.00% sobre o capital em giro.

9  BPITAatLlQAOE 00 CAPITAL PROPRIO

tU^9 tlOUlK! <9.795, ,0

rATBIKaüa Liwirc 1.913.899,59

O lucro líquido antes do IR é de 4.00% sobre d capital prâpdo.

CACOAL(RO). 31 de Dezembro de 2022.

ANTONIO MARCOS CAVALCANTE

CONTADOR

RO OO5308/O-2

CPF: 333.758,622-04

RG:353417/SSP/RO

ANTONIO PEREIRA DA SILVA

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 408.008.442-04

RG: 464.6gS/SSP/RO
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • RONDÔNIA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • RONDÔNIA CERTIFICA que o profissional
identiricado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da aüvidade contábil nesta data. de acordo com as suas prerogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-LeI n." 9.295/46.

Página 6 de 7
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l]QílZ/202_dL

Informamos que a presente certidão não quita nem Invalida quaisquer débitos ou infrações que.
posteriormente, venfiam a ser apurados conb'a o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

# CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • RO
Csrtldaon.*: R0r2023taoai)17a0

Nomo; ANTONIO MARCOS CAVALCAHTE CPF: 333.756.82244

CRC/UFn*R0-00538ar0 Categoria:CONTAITOR
Validade: 27.0SJ023
Finalidade: BALANÇO PATRiUONlAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Uvro: BALANÇO PATRIMONIAL
N" 009/Exercido: 2022

Confirme a existência deste documento na página hllp;//201.33.23.187/spwRO/princip3l.htm. mediante
número de controle a seguir

CPF ; 333.756.822-04 Controle : 3202.S084.6026.6967



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Oesburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICaI
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Certificamos que o ato da empresa S S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA consta assinado digitalmente por:

DBfriFl^ÇAO pO(S),A?SJNANTEO)
CPF/CNPJ

33375682204 ANTONIO MARCOS CAVALCANTE

40908844204 ANTONIO PEREIRA DA SILVA

fe|^JUCER

CSRTXPICO O iSai&TM BM 31/03/2023 OBaSO SOB H* 20230169503.

PROTOCOLO; 23Ô169S03 D8 30/03/2023.

CÓDIGO D8 VBRXFXCAÇXOt 12304369076. OfPJ OA SEDBl 17745726000145.
IIXR8: 11301061571. COM BFSZTOS DO RBOXSTRO 8Ks 29/03/2033.

S 8 S8RVTC05 TESCBXRtSASOS LTDA

LEZLâON COSTA DB SOUZA

SBCR8TÍRXO•OSSAL

tAo#.«spreBefAcil.ro.goT.br

A valàdede documento. •« sc^teeeo* Slee au^eico A co»pcevaçao de aue autenticidade qoo reapactivoe pect«lB«
Infermetido aed« teapectilvoa cddlgoa de voriCieaçAr».



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo,
conferido e autenticado por EDILSON PESSOA BEZERRA , sob a autenticidade n° 12304173295 em
28/03/2023, protocolo 230158404. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (httpy/www.empresaíacil.ro.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Município:

identificação de Empresd

S S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

Número de Registro: 11201081571

17745728000145

Caçoai

Tipo de Livro:

Número de Ordem;

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

inicio e Termino da

Escrituração:
01/01/2022-31/12/2022

Assínantefs)

33375682204

40908844204

Nome

, ANTONIO IVlARCOS CAVALVANTE ROQ05388

I ANTONIO PEREIRA DA SILVA

CRC/OAB

tJUCER

CERTiriCO li AOTEKTiaiCXO CM 28/6^/2023 14:02 SOB N' 202301S8404.
naiOCOVO: 230ise404 DS 24/03/2023. CÕDISO OS VERiriCAÇhO:
12304113295. HIBE: 11201061571.

8 8 SEBVICOS TESCEIRIZADOS LTBB

E0n.3CH PESSOA BESERM

BBSPONSAVGl. PELA AOnttTICAi;XO
POttTO VSI.EO, 28/03/2023

a^r^Mfccil.co.gov .bz

h v«l3ddd« dff9l« d»cun«ntc, »e Lrp.c«a90, íl:;á dr» «u» 4rfl«ntt..-ld4dv fros t«BpV9t,Lvds paftftlA.
inidifMiiiu rtflpndrivnB cAjUgos dit tfflril>c«c4o.



LIVRO OUBIO

Firma: S.S. SERVIÇOS TERCetaiZAiXra LTDft

Insc. Eat: 00000003791066 CNPJ: 17.745.V28/U001-4!)

Igina 1 de 93

Hr. de Ordem: 009

LIVRO DlUlZO

TBRKO DE LB8RT0RA

Contém este Livro 00092 folhas numeradas

eletronicamente por processamento de dados, do número

00001 ao aümero .00092 e servirá para- ü lançamento das

Operações prOprias de estabeiecinento ahaixo identilieado

referente ao período de 01/01/2022 a 31/12/2022.

S.S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTOA

Kua Pastor Heleno Jose do Oliveira . 1715

Bairro: Vila Verde

CEP: 76.960-366 CACOAL / RO

CNPJ: 17.745.728/0001-45

Insc. Est: 0000no03791866

Registro na(0> JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO OE RONDOHIA JUCER

Em: 13/03/2013 NIRE: 11201081571

Exercido Sodal Encerráüo em 31/12/2022.

CACOAL / RO. 01 de Janeiro de 20Z2.

ANTOMIO PEREIRA DA SILVA

SOCIOAOMíNtSTRAOCn

CPF. 409.<»<I.442JM

RS 4S4.685SSP/R0

ANTONIO MARCOS CAVALCANTE

COMTAOOR

CRCROQCajSBlOI

CPF: 333.7ãe.82244

RG:3S34Í7 55PRO



(IIM 0001 S.S. SERVIÇOS TCTCElklZADOSUax

70.'M04M CACOAl I RO

l);i}72R'U(IOI-4i I.F- UOOOQWliT-IKM.

UetiKliMK-íii™: AUrUNlO MARCOSCAVAUTANTH

Número do Livro: 000009

N.tiKJ:.! njOI«I»7l njullt«. );(.OiJOIl

UVRO DIÁRIO "•
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Hon \S:}b'*2

Re|laro: 99mw

Data de Refeféndd.:01/0i;2022 á 31/12/2022

Datadoloo

0</Ol/rO22

04/Ü1/2W2

D</ai/2022

Q4/01/2&22

04/01^2022

0</OW2D22

0</0U2022

Oã/01/2022

OWOt/2022

05/01/2022

05/01/3Ü22

07/C /2022

0t/o;/2052

0?/U1/2'022 <7 42

Q-Í/01/2Ü22 4743

01/01/2022

07/01/2022

01/01/2022 4146

01/01/SQ22

OI/Ul/2022

01/OW2022

01/01/202 4143

01/01/2022

01/01/2022

07/01/2022

10/01/2Ü22

10/01/2022

ID/OI/2022

30/01/2022

15/01/2022

15/01/2022

17/01/202?

17/01/2022

IV0W2022

11/01/2022

19/01/2022

19/01/2022

19/01/2022

t>;0l/20S2

2ft/01/2M2 3^40

20/01/2022

20/01/2022

20/01/2022

70/01/2022

20/01/2022

2O/01/2Q22

Norno Oi Conta

CÁtXÁ

ca:xá

CAtXA

BANCO QO BRAStl. S/A

BVíCO D<3 BRASIL S/A

APUCAClâ nBANCEBlA

MATl;RtÁ]S USKtirM$ S PE CQhSUMO

PURUA5 BAiCAKIAS

CAI&A

CAIXA

OnitílAIXlS E &A2AAI0S A PAOAP

tnO*iAUtl£ A BACIAS

CAiXA

BAHa> 00 msti s/«

BANCO 00 BMSlt S/A

BANCO DO BRASIL 6/A

BANCO DO BBA51L fi/A

SANCO PO BAA$IL^/A

BANCO DO BRASIL S/h

Fcrs A Ascouies

DCSFUAS BANCIkHlAl'

DESPESAS BABCAklAS

OeStBSAS BANCARIAS

DESP&SAS BAHCUrIAS

DESPESAS BANCARIAS

CeSPEAAS BANCAftlAS

CAIXA

BANlO l>t> BRASIL S/A

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

KinShS BANCARIAS

CAIXA

A6UA B ESSOTO

BANCO DO BRASIL 5/A

BANCO DO BAA51L B/A

tensas BANCARIAS

leSPEAAS BANCARIAS

BANCO DO BRASIL S/h

BANCO DO BRASIL S/A

DESPESAS BANCARIAS

DtõfESAS IM^CAAIAS

CAIXA

BANCO DO BRASIL $/h

baia:o do BAAsri. d/a

IKSS A ASCDPESLM

RXTSNCOES LS IHÍK2ST0S A RBCOIKRB

CKEHCIA nXTBiCA

nCÜDPSAS 8ANCM1AS

205.W.604)

CofflDcaa Cro. HF. 6Q091 ACERTCOW

Al/rCH ILALe CERTIFICADOKA LTDA

iftsgat» d«? apli£ac40

SACOS

HONORAJUOS CQKTAfiEIS.

wyst

AES6A7F Oe ABLICACAO

Ccflpraa Cio. Kf. 60031 ACEAtC«i

AtmiRlQADB CERTIFICADORA LTBA

âCiXrftAPios coerrXans.

•«•■Totais do CHB 2»m92-D

PaijaMAte dv SaIaitIa»

P<i9AS«nte dv Pffo-labore

Patsesaaio do Saldtlaa

Paq«ri«n\o <S9 Pr^-tACOto

•■«•Tola» 00 OfB. SOS.ÒQS.I
PAilèxcnto ód rüTS

UONãAARlOS OirTAABtS.

HONORÁRIOS COHTASEId.

HONORÁRIOS CtKTASEIS.

ttONCAAHIOS CWTABEIS.

HONORÁRIOS CONTÁBEIS.

HONORÁRIOS CONTAfiSlS.

PdQttdr.te dft TwãS

nOMAARlOS CCVTAKU.

HONORÁRIOS CONTÁBEIS»

IKMOAARIOa cct/Mbeis.

NUNOPARIOS CONTÁBEIS.

KOrfíRARICS COÍTASSIS»

IIDNCkAAlOiS CCNTABSIS.

•««■TalabdoOtA 22070J

H<»ICfAAI05 CC47rAâ£ÍS.

HONOfARlOS COinASEIS.

HCUnHAAlOS. CONTÁBEIS.

HCpHQAARÍQS CONTÁBEIS.

•««•tfltaiooOta 4Xe^i
ro<snfiiito Conf llT

Pganenie Conf KF

Ba7«ÜB8Q0CAB 201.1

HONORABIOS CCNTAaSiS.

HONORÁRIOS CONTASUS.

H9N3RARIU5 CONTABSIS.

HWORARIOS CC*>TAB£tS.

••««TolaÜ Oo Dia. 20.1

HOÍ40RARIO5 CCNTAfiElS.

MCUfCRARlOS CCNTAB5IS.

HOHOFASJQS CCS.TABS;S.

IIONORARIOS CCiNTASEIS .

•«•■TéiaiadoDIa 20.1

PACTO. DE ENeBCrlA SLSTRICA

HCH<CRMU05 CONTABEsS.

UCIKORARIQS CUNTABEIS.

CWFENSACAO IttSS

CWrCUSACAO INSS

PM2T0. DE ENERGIA ELCtftICA

IICNORAR105 CtaiTABSlS.

e»«A Traruportv 1.02$,;

4rca,oo4)

PO.OO-C

3S4.CDH.C0-D

12S.<3e2,42*D

B7>50-C

1-2S.092.42-C

154.6011. 60«C

170.00*D
gi.SD-D

28S046,S2<
2O4.02f.6D-Ç

919«00-C

304.026, «O-a

919.00-P

^.QOS.O&C
21.331,35 •€

220,%0-C

J. 50*C

lO.SD^C

A.StHC

U.4S-C

lCi;4S-C

21.911.35*0

22Ô.5&-B

J, 4D-D

10,50-D

l,50-0

10. 4S-D

10.4S-S

22070.2SC
4.0DO.OO-C

€6. 00-C

4.000. OD-D

««.oo-r

Aoeo.oo-c
3Q1,00«C

2t)t,00-D

20t.00>C

10.45-C

lD,fl5-C

10, 4ã-D

10.45*D

20.B0C
10.45-C

10,45-C

30.<5-D

1U,4S-D

20.6OC
605.00-C

10.i%-<

i.so-c

<10,30*0

43n.3Q-D

liOS.tiU«D

10.4b-D

f.02&.Z$C
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OsUcdLâO Nr. LKta Fd Cortt NometftConta

S KSrt.'!» fiAKOUSlAS

BANCO 00 BRASIL S/A

CSSPtSAS BANCARIAS

37b I I TELEFONA S IRTEANET

BANCO FT) BRASIL SfA

DUPLICATAS A RECfíBR

DUPUCATAS A AeCi:B£S

WPL1CATAS A aJCCRBEA

I5S A REOIPERAR

ISS A PECUPERAR

tS£ A hKTUf-EAAP

VUIBA ne S8AV ItíKAra 1NT>.IUA>

VEIOA DE SERV MERCADO {«ÍTElüO

VENDA ÜL aun HEACAEO UlTEfUn

ÜZSPZSAS, aAHCAAIAS

DTI^LlCATAS A REORER

DUPUCATAS A RECCDCR

DOELlCATAS A RECUSA

SU7LICATAS A RECEUU

DUPLICATAS A RSCUER

DUPLICATAS A ASIitóP

D07LTCATAL A RECLDER

DUPLICATAS A PECOCT

DUPLICATAB A RECSBPP

DOTLtCATAS A kECfcBSR

DUKtCATAS A RECUrJl

A RCCUÍSRAA

!FS A RVUPERAR

I8E A RECUPERAR

ISS A R^CUeSMLC

tLS A RXCUP7RAP

ISS A RECUTERAR

2SS K RECUPERAR

15S A PtnPÍSAP'

tSh k RECL-PtRAlr

ISS A RECUPERAR

ISS A RECUPERAR

VENDA ti£ TEPV KRPCAEO

VENDA UE òí-M rtERCADO

VhlHA OL SERV MRCAIO

VESEA Üi 5E.4V MUCAM»

VENDA DE ÂERV HEACADO

'/EI/DA &e SEAV KERCAfC

VENDA LS SSRV KtRCA»

VENDA QE 5ERV tOUCAtO

VEHDA PE 'ÍESV MÊRCACt

VEKIA DE KIKV KEKCADL

VEHDA DE DEKV «KRUALO

«Oe TrempcPl»:

HDifCftARIOS COKTAffSlS.

s^Totan do Oi&

HONOAAKIOS COÍITABErS.

riCMORAAlOS eOfTABEIS.

}<a9S$-o

PACTO. LE TELEFOÍÍE E INTERNET

PACTO. DE TELEFOUS B XNTEAKET

HceoRAR.IOS CCtlTAfiElS.

Pce^táciA dft AerviQQ osnl HF S

Pre«tAC<>*o d« Mrvico coaf NF 10

Preaugao dO aetvtço coai NF U

RSIENCAD DB ISS SOBRE NF. 0

RETENÇÃO DE ISS SOBRE KF. 10

RETE2KA0 CE X$S SOBRE HT. II

PtastRCAo de tarvica maC MF 9

PseatACRP dd Ml viCd ecnl KF 10

de aorVtco <v>nf KF U

HONORÁRIOS CONtAflKIB»

Pe«nAca& de itervtco ewf HF L3

PceetAçaa de ecTvtca cdaI KF 14

Fe«Pt«cao de eetvica ccml KF IS

PrestecAo d« aerutca cvnl KF IT

Prea^AÇAO da ««rvlcd ccaC NF 10

Presta;ao da «ervii*a «mf ííF 19

Pre^tecno de •«cvica coaS HF 20

PmCâCAO de eervtcd eoAt Nt ^

Pr«st«cao de-aervlco ceai HP Zt

Px»^tecep da eervlco ccni NF 23

Ptuucea de hexvlva c«nl NP 24

kZlilKAO PE tss SOBRE tff. t3

AETCKCAi PS :S9 fiÕBRE KF. Xt

USXíKM: DS XS8 SOBRE HF. H

REtSNCAú KB SCeU HF. 1.7

KETEHCAU » 255 SOSPS Hf. IB

R£T£*ttl%0 m; 155 60BRS NF. 19

KETZctCAO DB (ES SOflRB . 20

PETEHCAD DE £55 SOBRE HT. 2S

RETENCaO D£ XB5 BWRB KF. 22

RETENÇÃO DF ISS SOBRB KT. 23

R£?£HCAd DE 155 SOBRE 27. 24

Prea^ecea da Rorrxco conf KF 13

Prmaveo da aervtço canC KF 14

Preataceo da aervico caat NP IS

Pxeata^eo de «erviço coaI KF 17

preeueaD de aervUa eent fíZ 19

PceatAcao de eervice raní Nf IP

pT«isieceâ de serviço cenl NF 30

Pxostecno dc flnrvlco eanC NP 21

Preatecoa de sexvlca eenf HF 22

?ro9toc<*a de mcvícd eoAf HF 23

Peestacau de sorvica ceni KF 24

1039.26^

J.bO-D

1.029.3SC

l4rÜ»-C

H.OO-L

Id.oic

390« AO-C

14 me,83<c

9.53»,23»D

IOS.34 3,10-D

52.071.$b-D

3R.5O3.0S-D

109.5044P0-C

54.792,W-C

4l.OM.OO«^

«eTOttddDOiB 244.310.310 344310,3t-C
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3VOi;2112S

iwouico:

WrLICATM B RECEBER

WfUCIiZh& A

COfttCATAfi A RECEBER

DUPLICATAS A RECKHER

CUPl.trATAS A AECmR

DUPLICATAS A RECKBÓ

DUPLICATAS A RECSREA

ISfi A AECUPmH

iSfí A RECUPERAR

ISS A AEOJPEiVX

25S A RECVEEMA

ISS A AECUPEXAA

155 A RECUPEAM)

ISS A AECUPEAAA

VKHtiA tit SEKV tWFCAZC

VCKtA LC Sttrf KfaACAfiQ

\ZKÍ^ Tít SSKV KEACAÜ^J

VENtiA PE S^V KEACA:^

VEKtlA CiE SER? HEACADO

VEK&A b¥i SER? MEACADO

VtMUS P£ SERV KTRCADO

SAXCO DO BRASIL 5/A

OESPtSAS EABLAJUAS

SAÍtUO 00 SAASa S/A

BMA^O M BRASIL S/K

DUPLICATAS A RECEBER

ARTECtP/CÂO ES }S SKUAlQS

tSS A MCVPEftAk

SIMPLES A PAGAR

lAMr A AECQUIEP

)MS5 A AC^LHSA

INSS A RECOLHER

INSS A RECCLIiCR

INSS A PECOUZE

:(Í55 A AP^CLKER

t(l5S A KECCLHEH

F^TS A BECOLHER

FGTS A PECCLHtR

FEEIAS A PAGAH

»TRIAQ A PAUAR

rthlAS A PAGAR

FTRIAS A PASAR

PEAtAS A PASAft

rEPIAi» A PAOAK

SCIMO TE&CtXRO A PVUUi

DEC2ND T^ACEtEU A PASAA

ORPKKADOS S ̂ lAAIOS A pAGAH

ORCOUrOS £ SALAS205 A PAGAR

OtZSãiAiGS S SAUAIOS A PAGA)*

OPDEKADOS £ SAIjCcTOS A PAGM»

OPCCKADC»; £ S/LAHÍOS A PAOAK

rcMtaçAe tü» snrviçQ canf RF 2S

P<vit«cs« d« serviço <»'nf IT 2T

Proate&ao Ge serviço coef NT ZB

(<r«!âc«çeo de ftervlça conf IJF 29

PiesLoçao de eerviço eonf RE }t

Pte»LeoAP de «ezvlçe cont Rf U

Pie&teiao de eervlço eotit Rr }S

HETtERCAO D£ IGS SOBAS Hf, 2S

RETERCAu ÜE ISS SOERS RP. 2?

RETENÇÃO DS ISS SOm Hf. 26

RETBRCAâ DE iSS SüBRE t/T. 29

RKTERCAO Ot ISS SOBRE W. Ti

ArTERCAO VI :SS SOBRE Hf. E2

RRTERCAO DS TSS SOBRE KT. SS

PzeetACM de Rerviço «wnf RF 29

Preetacae de eenriço cenF RE 2?

PteRSaçeo de «etvzço eent RE 26

Pretiaçeo de aervtço cent IIF 29

Piostaceo de serviço conf HF 21

PteetAcee de serviço eenf KF )2

feesLeved de serviçe eouf NF 3)

^ToCUdDDta 4&442JS'0

dONORARXOS CWTABEIB.

KrmpRARlCS COITTABEZS.

e»*TolA| do DtB 10,AS^

PAGAMENTO Il£ RESCISÃO.

rALTD PC FERIAS COHrUPiOl FOLSA CE FACTTO

HOÍAIRARIOS CORTASEIS.

UQRÜRAMiOE CORTABCIS.

Pzesteuee de lervtçe eenf RF Si

PACTO. 13 BALAfilO

RETEncAQ X tSS SG^£ Ht. U

Ptoviseo RAftr SUipieB

Prwiseu de IRSS 6/ Saietlee

PzçvisAo csnf. FelKe 91/2022

PruvieAe çnnf. Folhe 01/2022

PCdMineo de IKSS S/ BAiectes

9i wufte dt IKSS t/ Eeieriofi

CunlQRae Fdlhtt

PcçvkeAo ranf. Fol^ 01/2022

Ftsvisno eant. Felhe 01/2022

>'?dyss6c coAf. folhe Oi/2022

Cenferme tolhe

Contosew foibe

Condene tolha

PACTO CS FERIAS CCMFOM PDLUA DE PASTO

Vcoviseo de IHSS s/ seionos

PACTO. 12 SAUAIC

Provisdo cenf. folhe dt/2032

TtcMtUo cont. rolhe ni/2022

PrcvLi4o eonf. Folhe 01/3022

PrnvisAo eonf. Folha 01/2022

iTcvutSo eent. Telho út/2022

4.409.90-C

U.9i^.fA-C

ssssaA Tranaortv; 3&06e.0»0

46.442.69^

lO.lS-C

10.4S-D

10.45^

É.285.5»<

22.3TV,4S-0

Í3.072.57-C

1.320. 3^-0

26.El 9,72-c

2T.;U,3X-C

• 9,71^

1.663.1B-G

191.36'C

4.231.4D-D

2SS.2Bl.07-C

lê.7Ü7.i»-C

20.007,70-0

39<2r4.62-C
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R^tuDo: «wnUH

Número do Uvro: 000009 Data de Refèrència.:01/01/2022 á 31/12/2022

NamtaaCarua

OfiDOtAIOS t SfilMtlQS A PAGA»

OACeUEOS E EALAA!C& A PAOAP

OAUKASCE l SAtAfiSCS A PAGAI»

ÜHD&HA^ Z SALAAIOE A PATrAR

OADEI(A£X}$ E \iXMlOS A PW»

OROnUEOS E 5AI^;OS A PAGAR

QPMKAECS E ShLMlOS A PAGAA

«HURtIASOS C ShMXOS A PAGAR

OAOUZASOE £ £MAAfÜ5 A PACtAR

OASKAÜOS t GA1AR20S A PAGAR

OROKUADOS £ SALAAJC^ A PAGAR

ORDOtADOS £ SALAJUCS A PAGAR

OR]:>E»ADOS E SMMICS A PAGAR

OPKNAtOS S »LARlâS A PAGAR

OACeNAMS £ SAAAA205 A PAGAR

OMOtACOS E SALAAtU^ A PAGAR

01(r«M-UC« L SATJUiCwff A PAUAR

OttUE2<A4XX í EAUR103 A PAOAP

PPQ-IPMZ A PAGAR

FflO-Lh£OA£ A PAGIÜt

AZmSM h PAOAH

MlSCtSASr A PAOAA

RASCtSAO A PASAK

p}.5Ct£A0 A PMAA

PrSCI&RO A PAGAH

PCGCISAO A PtCJií

AESGTSA2 A PAGAK

VOtbA D£ SSRV WGUIASO IITTEIWO

Sjm£5 ã/nCG.RRUTA

COJAAOSIKHA £ nm^toftso

sAtARioE £ ratnnateã

GAUAIOS £ OACEHAPâS

SIAIAATOR E OKOEAUÜ^

5AL4K10S E 07^EHA£C5

RAIAATOS E OPSOASOS

$AlAAtO$ E C^£i(AfOi

SALWZ05 £ OKDfiKAZCS

5ALAA105 t 0RIISHAE05

SAIAAIQS £ CAD£XA1CS

OAIAAZOS E OHl^EKADr^

9XLART0S E DRDtrNADC6

salar:os e orcckados

SAiAAXCS e ORt»e»AJttS

SAIARtâS E DACEKAIOS

SAtAAlGS £ 0ft&O<AC6S

dAiARlGS t ORUUIAIOS

3AZARiC£ E ORnUAUOS

SAURiOS £ cmt«»AECã

•De TruRsporto: 36 046,O&O

ProyiiRo C0B(. PoLAa 01/2023

ProriiAe coM. Folha 01/2023

PtuvioAo eoA<. Folha 01/2023

ProviaAo eon£. Folhâ 02/»22

aviaAo eant. folha 01/3022

Pzoviale «QAt. Pol&A &1/3022

Provioao coAt. rolna 02/2022

tGT FLP.RSf.HE^ 01/2022 VAIE TRANSfORTE

PcovisA^a «ont. Folha 01/2022

Piav&aio cjtiC. Folha 01/2032

IKt. np.{^,H&S 01/2022 AVISO PRÉVIO OU

PsoViaAo e«ni. Falha 01/2022

ProvioAo aeol. Felhs 01/2023

Piovitâo eeal. rolha 01/2032

Peovitae ea IHSS O/ Salarioa

Frivianu da IfíSS 5/ Salariea

(yt.n.P.A£f.KeF 01/2033 KUt7A COSraPAtUAL

ProvisAo eebt. Folha 01/2022

PtovtaAa «QBt. folha 01/2022

PcQ.ii9Ao OonC. Fo^ha 01/2023

Pcoviafto GOaE. folha 01/2022

PcovibAo conC. Folha 01/2022

FrovxsAe folha 01/2&32

CouCcm* CplhA

Proviflâo »nr. Folha 01/2022

Ftov U40 CQftl. Folha 01/2023

PAGAMENTO SE REUCIBAQ.

ProBtacBO de serviço eonf MF 14

Prevloaa OAM Slnplos

PtovuAa conS. folha 01/203Z

Ptcvt»AK cont. Folha 01/2022

ProviaAo oont. Folha 01/2032

ProvtaAo cont. Folha 01/2023

PcovioAo conf. FolhA 01/2022

Provtaio eont. folha 01/2022

Pxsivlaáe conf. Folha 01/2022

ProviaAo con;t. Folha 01/2032

ProvivAc coní. Folha 01/2022

PiovisAo eÃI. Folha 01/3023

Provisão eant. Folha 01/2022

Provikflo «onf. Folha 01/2092

pToviaAo oonf. Folha 01/2032

ProviaAe Canf. Folha 91/2022

ProviaSo CB»f. Falha 01/2022

Psov4alo canf. Folha 91/2032

Proviaáu conf. FoiMA 01/2922

novisAo eortí. FolAa 91/2022

PtTJVSflAa eonf, Falha 91/2033

CoRfospa folha

CoRlen^e folha

Confocae folha

Caníocae falha

Provirão eonf. Folha 01/2023

PcoviaAo conf. Folha 01/203/

rnmpofiar SAlM.er^O

3d4 274.63-C

2.93»,4e-í

44.2P,12-C

32.099,£4-€

lO.Oil». 7T-0

29.019.72^0

1.212.0D-C

?4l.£&-C

21.279,J2-C

19.973.57-D

3S1.rol,07-0

^3?,4y>0

18.707.19-0

20.997.2ê-0

12.009.«4-P

3.774. 07-D

K2he.3S-D
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PcvAt«CBo tio fcrvico CoM Hf 3&

PxuAiACAO ttft Mrvico coaf KF 3$

Ff«BC4çad'd» sorvico cerif KF Tf

PxAiCAcfto da aatvlcd. coiiP HP n

FxvatdCfrO d« aci-viçc ctint Vf 39

FxcAiacao de Mtvtçi: coaC NF <0

Ffe&CAÇBO da •arrVTC conf MF 41

:»ToiinadoCNa: 89.659,080.

FtaaCacae de pervLce conC Jff, 43

FcflffCAÇfto de larvlço eeof HF 44

HfTTACAO tS 155 SOÍffé HT. 43

Hr.tfiCAO az XSB SOUS KT. 44

Pt«»tAC40 da »«iylc9 cca< KP 43

Frectaçao de serviço eaftg NF 44

aT«»ddbiK 11.63Í.1SO

HOmMftIOS C0N7AS6:S.

i^eoAtacao de lervuo csnf 'IP

pxesieçao da eetvico cont NP ^2

P<estacaa de sarvica ccmf RP S3

Ftesucaa de aervice coni KF 84

Prentacaa de eecvica eenf nt S&

PrealAcnc de secvlca coní KF 86

Praetacaa de aeteiço «ao.t KP 8^

FtetftJCAa dê sex-vlce eatil KP 88

Prestacaa da aervice COtil KP S9

PreataçBO de aarvlçe ceaf ItF 40

Fceatacae da têtvico saaf Nf 61

ÁsníiCÁo CE 3SS som sr. 8t

RrT£JitAD C£ 36S 608RE UP. Í2

lO.OÍií».'''C

•Í39.1Í-C

5.949,fl7-C

574 466^480

1 893.607.270

3l.5cl,M-D

900;89.D

375,:2-0

9.729, 37-C

Nr LmíO ti NemadaCorUa

Oe Tronaporta.

U UALARtOS Ceetorme folha

Ftovtada Caat. PolKe 01/2032

27.ini31-DPiovisAo conl. rolha 01/2027

Provisão coet. PeiAa 01/2022

nKSFESAS BAKCARIAfi HCUêlMKIOa COKTABEIS.

OEfiPESAS BMtCAAIAS HOKÚXARIDS CarrAfiEÍS.

PXrUPSKACAO r£ mSPBSAS tWT.np.ftsr.wES 01/2022 vaie TWLSSPOprE

m:CUPEHACAD OP. tiESPESAS IKl .n.P.AEf.MSS 0U2082 AVISO PAmO CES

HCCUPESAEAO CE DESPESAS m.rtP.AEF.KES 01/2022 HVLTA OXfYilATUAL

571468.480

1.39E0O7,27-OssTotAci dO Más

DtrPLTl^ATAS A RRCEREA Prootacao de oerviM KF 95

DUrLlCAJAS A níCZiíZH FreAt^Sao de aervieo eenf Kr 36

DOPLlCATAS A KRCEBEU Fxeatacao de lerviec canf UF 37

FUPLlCATAS Á HECZHER Pceatacaa de aeivico ccnf SP 99

DUPLICATAS A RECEEEh Pxeatacaa d« aetvlco ccaí HF 39

Praatace» d« s«rvtc« ceni KP 40DUPLICATAS A PBCeSXP

1KJFL1CATA5 A PECCBER P;«fltaca9 de aarvtca scaf SP 41

ISS A PECtlFEMR RETBICAD DE !5S SOfiRE KF, 39

tSS A FLECnPERAR RETEUCAO DS X5S SDBAE HP. 30

tSS A B£Cm>ERAP PCTEKCAO DE 3SS 60BRE KF. 37

PETtKCAC IS SS5 SCCAE KF. 392SS A nszwtM»

!S5 A Ux-l^PERAA HTTEdCAO S iSS SCAAE U'. 39

RmKCAO QA 15S SCBAE KF. 40ISS A AECVPCAAA

RETENÇÃO SE ISd SOBAF KT. 4110C A AECt^PERAP

VCHOA DE Sj^PV KEPCAUO

VENLA DE SERV MERCADO

VEKDA DE SERY KEPCADO

VrOIM J>R ECKV tCRCADO

VtiiCA DE SXJtV MERCADO

VENÇA CS £EAV HEACALO

WOtas 9EPV HiACADO

[RIPLICATAS A RECIi^Eft

CflPLICATAS A PECtMR

ISS A RECUPEIAA

ISD A KECUPERAA

02/02/2d22 VSKLA 13 S2AV KZJtCAfiÜ tKTiAWD

VEKUA CE SEAV MEPCA&O TKTtPitt

8AKC0 DO SAASIL 9/A

DUPUCATAS A KSCU&P

DUPLICATAS A f£C£U9

DUPLICATAS A RMIER

DUPLICATAS A RECEfiER

DUPLICATAS A BECEIISR

II^PUCATAS A RECChEi*

DUPLICATAS A PECtUP

OOPL CATAS A PEC£»P

DUPL CATAS A RSCUIER

UUnLICATAS A RFCRSEA

DUPLICATAS A REsXBCT

SãS A RSCUPEPAh

!5S A RECVFEPAA

23.279,32-C

39. 90t>,69'G

4.449, d5-C

89.659.080

9,391.53-p

11,639.18C

13.995,9W0

61.537.9ê-D

24.709.23-0

2.797,lb-D

25.174, 63«í

"ATmrtiWar 166.330.5^0
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0i/02/2d22

OJ/02/5022

03/02/2022

03/02/2022

03/03/2023 43S6

03/02/2022 <3b1

Q3/O2/2022

03/01/2022

OÍ/02/2W2 43€ú

03/02/2022

03/02/2032

03/02/2022

03/02/2022

03/02/2022

03/02/2022 43S«i

03/02/2022

03/02/2022

03/02/2032

03/02/2022 4339

03/02/2022 4300

03/02/3022 4 7&9

04/02/2022

04/02/3022

04/02/2022

04/02/2022

0l/0;/2O22

04/02/2022

OS/02/2022

0&/02/2O22

0b/f>2/2O2Z

OS/O2/2022

03/02/2022

07/02/2022

07/02/2022

07/02/2022

09/02/2022

()»/O?/2022

10/02/2022

10/02/2022

J 0/02/2022

10/02/2022

71/02/2022

2 S/02/2022

15/02/2023

15/02/2022

15/02/2022

15/02/2022

ttoiM da CUinti

:S3 A AS20;SWI

tss A R£a.TEAAA

tos A KdJHMM

193 A A&CUPCDM

152 A SUCCUPVAAA

tSS A fl£C0F£SAK

153 A R£CtJ5SAAR

ZSS A AECU2£S(AA

ISS A AeCIP£AAA

VCKtA tZ KEUCACO l»r>;Al4f>

VEHUA nS 5EAV KSMÇkDO IStTtAS#»

VCNQA Vt 5£AV KfACUO T»TTA»>

VUrjA CE 5£SV «tSCADO 1UTEI>4M

«SNDA DE SERV KBkCACO INTEKMO

VEUDA I>E 61RV HOCACO iKTEWiO

voJCA ce mtv tKtzMu

VUmA 02 ZtRV KfiRCArO SHTZWK

VEHOA DB SERV MtRCAOO

VraCA rc SERV KERCAOO IIHER/IO

VSROA CZ ££AV tOMASO ItfTVMO

OZaVZSAS fiA2>CAAlA5

CAIXA

CA2HA

HAWCO DO BRASIL a/A

SVRLICATAS A RSCEBEA

DUPLICATAS A FÍCASER

DESPE»5 BASCARTAS

CAIKA

CAIXA

OftDEHADQS C SAURtOS A PAOA»

PAO-UVORE A PAIAS

CAIXA

CORItRCECORES CtACIOHAIS

razs A FZCCLHIA

(•KiEVOLUCOeS DE MERCADORIAS

&A/(CO DO BRASIL S/A

DEOPBSAS BANCARLAC

CAtXA

BAlíO to BRASIL S/A

ROnURAAlOS CCR7A3EIS

UESPESAS BANCARIAS

BA2IC0 00 BRASIL S/A

DBSPESAS BANCARIAS

CAIXA

BAhiCO PO BRASIL S/A

ACUA Z tsaaio

DESPESAS BANCARIAS

HmãRCO

DOTlWUpWlR 166330,23^

RETEKCAO UB ISB StORS Hf. 53

RcimiAo OE rss sobre i^r. M

RETENÇÃO Un ISS SQSRS Rf. 55

KemCAO DE IS5 SOSRS KF. 55

RSTSNCAO CE ISS SCdU HE. 57

RETENÇÃO ns rss S08BB Nt, 5S

RETENÇÃO DE 155 5»RE NF. S9

RETSRCAD DB IfiS SOORE Kf, 50

RSTEOCAS DE ISS SQB^ HF. Cl

PcnitacAO dt ««rvACO cent U£ 5V

PniátacDO d« snrvtco conf NP 52

PreAtAdiaO M MrvLOO CO/lf KT 53

PrestACM d» servlcB dmlt K? 54

PCfistocao do BB) viço CflJif N? 55

pt£AU<«â d« svsviço cem/ Bf 56

P<63tscao df ien^co ecnf S? 57

/leetaçao da aerviço c«nT Uf 58

PxaaLo^Ao do aervico cofit Hf 58

Pr«»Lacao do oorrioo ccnT N? CO

PtoetBçao do «orvico conf NF St

HONOkAKIOS CONTASfilS.

«•^TouwdoOlB 171.407.48.0

RECEBtXSZTO

RT.CZarMSNTO

WKORAAiQS ccerrAscis.

ACiEBlXBITO

PXCBBIíSrTO

MNQRARIOS CONTASSIS.

«vTolKdoOlft 1.005856,14-0

Pa^assonte d» Solorsoa

pAjAnence do Pc&^Laboce

Pa<;(ua(mto do SaXarioo

PaoAOo&Ro d# Pro-I^bore

««TdWddo Or 3n.«34.9W

PaqoTMnCo do rOTS

C-^volucae Hercedor&o NE 62328

fAgosonto dO fuTS

Devolução Ketcodotlo MF 62326

ssuiotafsdDDia

NCNORARIOS CCCTTAfiEIS.

KCrNtSRRRIDS CCNTASElS.

s*cT0t«5 00 OO:

IfC-NQWlDS CONTÁBEIS.

iraífCRARlOS C»rABEI5.

MONDRARtOS CtWTABEIS.

MOUOKARtDS CCHCAfiETS.

:aosT0t8ÍS do OtO:

HOÍrWbRtCiS CONTAbSIS.

HONORÁRIOS CCKTASBIS.

sssTótSifl do Os:

rd«i«aLa Cenf NF

hC««;(OiR:0S CCÍfTABEIS.

P^AAanta Conf NF

HOUQKVRIOS CONTÁBEIS.

«•sTolU 00 Do

28286.850

Valor

7.0&O

UT.ál-D

54rÍ,04'D

U5»6:-D

2.<'7,40-D

337.83-D

1.002.750

112,61-0

337,91-D

1.013.48-0

8.724,37.C

6.619.SQ-C

3.M5,7«-C

24.546,95-C

2.808,79-0

fi4.0U,38-C

8.72»,.P-C

25.91U,9ã-C

Í.909, 79-C

e.72>,37-C

28.199, n-C

7,00-0

in..407.4w:

390.516.26-0

615.339,43-0

1CI.45-C

3S0.5U,29-C

6li.3?9,4I-C

30,45-0

1.005.B&5,14-C

370.356.:7-<

2.079.69-4:

370.356.27-®

1.079.49-0

371 434.DSC

29. lU, Bb-r

no.ocj-o

26.116,«5-D

no.oo-c

282a6.BfrC

789.S5-ir

T89,e5-D

7M.86.C

4.00O.Dti-C

37,3S-C

4.000.00-0

87,35-0

4.097.35.C

20.70-C

20,80-0

2O.e0-C

20l,'i9-C

7.15-C

;ü:.59-p

7,75-0

208.3^C
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ffom» da Conta

twuo uo muail sfk

D^.áPlSAS hU^CARlAS

i3 I CA2XA

^77S I EJfCRSi;^ ^LETAÍCI^

IC14 aAMCO UO BRASIL S/A

1606 DrsrKCiAS BWr.ARtAS

fiAÍKTO l» BRASIL S/A

mPllCATAS A MCEbliA

tVPLlCAIAS A RECKBCR

MPLICATAB A RfCBBER

ffJPLTCATAS A ACC&BSR

DUPLICATAS A KECS8»

DUPLICATAS A ASCZBDl

DUPLICATAS A AECEBSt

DUPLICATAS A RKCeBES

DUPLICATAS A MCOJEB

CUPLTCATAS A RECEBOt

DUPLICATAS A BECWR

DUPLICATAS A pscsan

tCPLlCATAS A ABOÜU»

tOPLlCATAS A AKCeSEIt

DUPLICATAS A KCEEB»

DUPLICATAS A UreROt

DUPLICATAS A RSCÍSHA

miaCATAS A BccsacA

DUPLICATAS A higgBCT

SUPMCATAS A TXCZBBt

DUPLICATAS A AECUfi)

DUPLICATAS A WSgraW

DUPLICATAS A PHi EBSR

DUPLICATAS A RZCE1IB)

tUr LICATAS A PECE85H

DUPLICATAS A HBCESER

DUPLICATAS A UCES&A

CCPLSCATAS A MOM

ISS A RECUPSUA

ISS A RCCUPERAS

2SS A KECSFEWUl

iss Â

ISS A MSnlPKAAA

st A RCCUTCflAP

ISS A P£CnF0lAft

IS6 A RRCUKRAR

isn A PfCUBEAAP

ISS A PECUPERAII

ISS A RSCUPEAAA

lÜÜ A (iECUPepAR

ISS A hECUPERAP

I.^S A RECUPCilAR

IS$ A AECUPERAP

ISS A RECUJ^RAP

H0MDRARIÚ5 CWTASSIS.

MCf^H^APIOS CaiTASSlS.

PACTO. 1% EMERGIA SLBTAICA

PALTU. DE KMStUIlA CLE^ICA

sTtfMOOCXC 605.7

MaSORAAIOG COKTASEIS.

>IÍ>W>RARIOS COTTABB3S.

«6T0t8»OoD« Í2.4

PATT&. ce rELsrxcE t ttfrws?

MC^fORARIOS COUTASESS.

PrastAÇAo d0 florvlço conf MF 62

PiesLacao da ««rvice tooX Vt 66

PraaCACao de flocvioo ««fnf NF 6C

PrtMcacPO 6o fiocvioo oonC NE C

PcoaCACoo cto ««rviço conf K? 66

PtoatAcaa àt secviço cad( .UP 69

PrestacAo úh acmeo oinf NF To

preotAÇAo rto oertaco conf NF 71

P:efttacoo de setviCQ codf NF 72

prcetAcao do aorviço cont NF 7S

PreoLaçAo de serviço çvnt WF 74

PreoLacAO de eervicc co^vt NP 76

IrutAçoo de 4«niC9 conf NF 76.

Ptentacoo de aecvaco cwit NP 77

VrasiocAo de aorvico coaf NF 76

VreutAÇdG de tocvlgo eonF NT 60

freaLAcao do oervíco oeaF KF 61

Proscacan de aorvtco conF NF 6F

pJORÇâÇâO de aotvtço cotiC .NF 63

Pse^L^Ceo do oerTico cenf NT 64

Pr&i&Loceo de «oiviço eonf NF 96

Pregtecas àe Berviçc ecnf NF 66

PxeotoçAe do aecviço osnF NP 67

Pc*flt»coo dc dor^ido cdof NF 8B

Proatoçoo de oorvico conC tff 66

PreMocoP do ooivice conF NF 96

FT«.«ioToo de serviço eont ÜT 91

r-xestocoo de oeivice sant NF 9Z

RETEKCAO cm 195 S09PS K?. 62

RETCbCAO Oe ISS SOBRS NF. 69

RETEVCAD DR ISS SCSPC NF. £6

hrmtcAo tt ISS scbpc nf. st

RETWAO fie ISS soawc NF. «6

AETSNCAD Ci£ ISS SCSU NP. S9

ACTBNCAd D£ ISS SOfiRC KF> ^0

?r.TtíMj%o or. ISS sobre »f. ti

FRTFKCAO DE I&S SOBRE llf. 72

ORTPJCAO DS ISS SORE NF. 73

RETENÇÃO DE !S5 SCBRC NF. 74

KKTENCAfi DK I9S ROSPE NF. 75

mENCAO OC 16S SO&RE IIF. 76

HCTENCAD OE ISS SG6RE Rf» 77

FtRTEHCAD DR ISS 5@Ri: NF. 76

RtT»>CAO DE ISS 5ÍK)RR NF. 60

Trenspotdr 449.7151

20S.4S-C

60L,7t-r

e09.75C

9:,4U-C

92.40^

3IS.0D-C

ir.397,<)0-D

19,903.Í£-D

105.343,1D-D

52.671.5b-D

13.3 67. 09-1»

72,570.19-D

13,397. b(J'D

20.649.64-0

8,637,32'D

3.()4e.0l*D

14.397.73-D

I65.06-D

2CL.06-D
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Dtfo douto Coiilo I Norm d» Coctt

rsfl K hscLTrw»

ISS A íl£CUmAR

!Sí; A REdUPSRAp

iss A aecuruM

IAS A P£a!1>tllAA

15S A aEOJVEÍLNS

ISS A RErUPfiRAR

iZO A R£CumAF

A R£arFaAn

ISS A R£CUP£hAA

3fiS A PSOUWA

Its A llC^I'EaAft

VB»IA Ct£ HCKCADO

V^RDA bE H£PCAnO

VTJrTA l>e SERV HCftCAZJO

VmA tr& ££3r/ KEACAtO

VEtJtA D£ KSMXTArO

VeilCA &€ SfiUV N/.ACAM

VEVliA 5SR/ H£HCAb9

vm?. :e KEPCAZd

VEUAA HE SERV KERCADO

VB7IUA DE SERV HCRCAfO

VIUUS Ot SEAV KCACAtO

VE»M ES Sm KEftCAlV

V9<ÍM n£ SDtV KRHCAl»

'/VitX DE SEHV KLACALO

Ct SERV MCACACO

veUDA DE 5ERV KERCAno

VEVPA UC SERV M«irrA£0

vurw. Dé a£HV

VCfItJA DE. SUÜV HRTCW

VE7ICA DE BRRV HRKrAEO

VIMA DE SSSV KPtCACO

VUDA DE 5£»V KCRCADO

VEHDA DE 5ERV KP.RCADO

VE(Í|3A DE SERV NERCAX»

VSrrA DÊ SERV KEACADO

VEKTiA C:£ S£nV HJ3CAD0

VE2JEA DC SVKV MERCA»

VSTVUA C« SERV HCRCA»

T&tXECRfE Z liTTtWtt

OeSPUAS EArfCARÍAS

aA.*3C0 U fiAAStt S/A

IHrplICATAS A WCfMh

DUPItCATAS A PJCCbSeR

LUPLICA7A5 A RECC6ER

»PtICATAS A R&CPAEA

DUPLICATAS A kRCKtt&R

»PLICATAS A RECRU»

:DS a BfCUFERAR

ISS A RECUPSRAP

rSS A RECUPERAR

»DeT(»n$pone 449.716.61-0

PETENCAS D£ ISS SQDPE HF, BI

AE7ENCA0 CE ISS KffiRE Kf. d3

fíETEI^CAC LR ISS SGSRC KP. 63

KTtlKM DE ISS SdBAE r;p. 64

RC7S;CA(3 OE ISS SOEU KT. 65

AEIEKCACI re ISS S06AE KT. 66

HETLMTAO ÜK ISS SOBRE MP. B?

RETmCAO D£ XSS SOfiRE UP. BB

AEISACAO PC 3SS S03AS ItT. 66

hCTtMT.AO PE ISS SOlKE IIP. 66

RCTEKCAO OC ISS SCÜM: NF. 6X

TtmstzAo PE U9 scaas kt. s2

Pra$tavAA de .lervlco eoa( HF 62

PtestacAO de eezvÁoo ccuif 6S

Vreete^ee de serviço conf HF 66

Pceetoceo do oereiço eonf HF 67

PieetflCM de aerviço con? HF 69

Preflioceo de «erviço eont KT 69

P;estecâe de eervtço con^ KT 70

Pf«4teceo de ««rvi«e eonf HF 7}

<*re«t0Cee de ser vice emC HF 7£

Pe0»teo<u) de lerviço conf kf Ta

ppeeuçAO de aezvice eont HF 74

Pseateuo de aemce conf HF 7S

Pcooteceo de serviço cont ÚF Tfi

Preeteceo de eerviço cont HF 77

PreiLAceo de aervico nnf HF TB

CreetecAO 4e «ervico cuif KF 60

Ptea&A^o de arsvíco conf HF Bi

Pcetcacfto de serviço evní .HF B2

PrestoCeo de eervlcv cont HF 62

Preei^çdn de ̂ ctvico cont tlF 64

Pieatecod de servlce cont HF BS

Preetacao de eervlte cont HF 66

Peeecoceo de eervico conf HF 67

Pieetecso de «eivico eonf NF BS

Pseacoc40 de service eort HF BB

Areececâo de oecvico cont HF 9d

Pre^tec^ de eervice cont HF 9t

ireacace-ã de service cont HF 92

«A^c. CE TCurrrcE e ircTEiuiET

HUKriMAIOS CQHTÁSEIS.

«eelAttS do Cta 4S2.W.4B.D

Conpsas Cte. KF. 7136 V.P. CE OUVEIHA W

HONURAPiOS CCH7AEE1S.

PreateceO de serviço eaaí HF 92

Proateceo de eervico eoot HF 94

PttaCA^e de aervice ecat KF 99

Ptearecea de «ervico eent HF 96

Proatecao do úbcvíço ccml HF d^l

Preaceceo de aerviço eml HF 96

A£T8.'CAa Ce 1$9 ECSHE KF. 93

KP.T&HSA0 OS ISS 60&RS Ur. 94

PETKHPJ^ ns ISS 9C£lPG Uf. 9S

467,6S-C

lhKt\'V

12.966, JCK

4i.P74.tiO<

109. 664,

H.74r,W)-<

i3.d?í»,ao-c

7S.500, m-<

32.946. :dk:

21.477,ua-í

B.955,04-C

4.4ri9.99«C

14.939.74-C

4S2760,4»C

7B,0O-C

31.39^

39.862.97-D

ST.SOe.SB^D

3S.992.73-0

1S52W<QftO
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OoUOoUtt CWtf KofTMMCoruA

ÍS5 K K£CÜFEi)AR

ts& X {'Enrveuft

làS A »£a;P£dAB

VEKM f^e S£HV M20CM1O lÍITi:R»l7

VlJffiA QC FSfiV K»CAZX> 2i47£HIO

VE»UA CE SERV HZRCA£lO XhTEiUM>

VEm)A » SEAV mftCADO ftrrRKHO

VC/40A ÜE SERV KEffCA» IKTKMK»

VZUU l.Z Sy-ZfiV MBPi^IACO IHTUM

CCHrk>lS D£ »ehCA£K»lAã

fiKi]|*E£AS BAKSAfttAS

BAJtO CO &RtólL S/A

&v;>LiCA7AS A

ÍSS A AECUPERAft

FOMO£CeCCR£S Í(Aft{»AIS

M3 VCROA tit Sm K£flCAWP IKTBWO

H62 KA7RK:AI5 AUX1LIAII£5 í DC COjÜUM

J«U I HATCSIAIS AVXILIAJIES E D£ CMJSWa

JBflC I tSSrEÜAá fiASCAA2AS

W/M/2Ô22 SAT^O m &AA£tt S^A

mfUCAIAS A wwg

A MLCt/nPAA

3:í!i3 VS»rJA fiS &£RV I4KACWW IHtPJtM»

DESPLSA^ BWCABIAS

StttfLEâ A PACAh

tMF A SCOÜlEh

lARF A R£COt.M£ft

IKSS A RECOLHEfl

Í14SS A ASCaLfiEII

im h WOLHEA

(HSX A ASCOIHZK

StJSC A »X9LHZn

SCtS K aXCOlESa

rm A B£casj^

rcR!A5 A fhr.u

rzniAS A RACM

DfiClHO nSCElAO A PA&AK

Gfin VAmS E SALARtOS A ('AilAM

ORWJACOS 5 SALARtO? A RACAR

CRICMADOS £ fiALASIOS A PAGAR

ORE^JJADQS £ SAIJiRIOS A PAGAR

OR&EJiAnSS S SAtAArOS A PAGAR

09WIASOS t SaLARIOS A PAGA»

cmyjATCs c lalapxos a pagaa

CAWimUU £ SAUAlOiS A PAGAM

OMI£MADOS C SMAAIOS A PAGAR

*«06 Tmpono: 155 266.oe-0

AE7SKCA9 t'E (SS SGOAC NF. 96

RK71KVA9 Dt ISS SOBRE NF. 91

RUTEKCAO OS l$S SOflnS MF. 9S

pe«$tACM ri« ««ruiieo conf MF 93

r««»tacao de ««rvi^e e«or RT 94

l'r«atacao de a«cvt«o eonf nr 95

rraecacAO de serviço smt NF 96

Pe«stHC*o de serviço coAf KP 97

PrsetACse de sesvtço coaf KT 98

Centras Cít. Vr. «136 V,P. OE <n.1V£IRA M£

Howmtos CONTAKIS.

<*«Totfs ao £ta ise5eo.6>>o

Constes Cie. liT. 6S673 CENTEK UM

CflHSACIAL S THPOMTADOAA t.TOA.

HOrKmAAlDS CWrASElS.

PtesiAÇso de serviço conr NT 99

BHTtMCÃC DB IS9 SML Hf. 99

Cospptts Cfe. KF. (&673 CENTtlA SOti
COaSlCiAi. t WPOmOQRA LTOA.

PtescBÇse do serviço eoot NF 99

UoRfires Cie. HF. 65673 CtRTSA BCB

CmSRClAL E tKPCPTADOItA UTOA.

Ai Cfe. Vr. 66673 CERTSA dOb
Cat£^CSAl E MPÒA7AMA ETtA.

HOKOXARtOS COICABEtS.

'  MOMCAAR:OS COKT/tSElã.

Ptesnecsc de serviço ceot UF 100

RETERCAO CE }SÍ SWB HT. iOO

Ptsflcscse lie sorvtçfi fioni HF lOO

MOH09A9.S06 COHTASEXE,

PASASimO nt HE5C1SA0.

pArna v& fsacas coNroME fouía oe .pagto

PtT/iffse DAAP SR4*les

confome ioihe

Ptoviseo Ge IMSâ 6/ ̂ ierios

ProvlsAfl eenf. Falbs 02/3022

PtevisAD eenC. Pelbo 62/2632

Provisão de }M5S 5/ Selseioa

ProvisBO 4e tMSS 6/ Seleetci

Pzavisdc cenC. Folhe 02/2022

pfoviAéo cear. folhe 02/2O22

Provisão coar. folhe 02/2022

Cooierae CoIAa

KAJTC ve PEAIAS COt^FOme FQ&aA n PAmO

PirviPBo de IRStS 6/ Solerioe

ProvUAo cenf. Ftolha 02/2022

Stovtsâe eonf. folhe 02/2022

Provlffàe eení. rolhe 02/2022

Previeso conf. Folhe 02/2022

Provlfi&o cnrif. folhe 02/3022

HofisAQ CâDl. folM 03/202?

PrevlsA» ceril. Fàthe 02/2032

Provisão couC. Folhe 03/2022

Pruvisfio eortf. Folhe 02/2022

ATmoertar 2470.81-0

40.4r7.52-c

6.59U,B0-C

60.135.ÉO-C

37.431,34-0

lO.QOO,00-C

1». 66-C

14.731.7B-C

4.?n,40-0

U.721.7fi'0

lo.ono.uo-o

Ífl,6e-5

30.05S.84-C

66,69-C

12.387,50-0

l2.U1}6,/0-C

12053.0»C

8.211,5Í»-C

51.l&3.n-C

30.21-0

637,4 5-C

96.391,69-0

96.103,36-0

11,939.)6-C

379. SCí, J6-C

532. 49<

26.141.S1-C

28.9S7,at-C

9fl.9lH.C?-C

26.866.02-C

734.S75.30C
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Nf LhCSD n

29/0:/2tí2Z

NomodAConUi

09£ltiMC$ E SAtAKtOS A fMM

CRCtilÀLCS E SÁMMQfi A PAGA»

0ADC»ACOS t SAUkAlOO A PAr.AR

0At<D4AEQS £ &AUW:OS A PAGAA

PADCKAi»S E 5ALAIU0S A 9M/I»

^DCNADOS & BALAAIOS A ?ACM<

OVUVÜdtOS S SALAA10& A FAGAfl

CIlOrUACOS S SALADtCS A PAGW

OAnpJlASOS S SAlAAl'» A MA»

oflDeHADO? t &axaa:o& a PAGAA

aRUU4A£C« £ OAURtOa A ÍMM

OADCíUDUS £ SAtJWOS A PAGA»

9R0-LABORE A PAOAA

FRO-LABORE A PArMt

RSSCISAD A EAGAPI

RS^:&Aâ A P/fiAJt

RtSCtSAO A MAR

mcXSAD A PAAA»

MC13A0 A PAGAR

RESCISÃO A PAOAA

RESCUAO A PAGAft

AESCESAO A PACAR

RE^tSAO A PAUAR

RESnSAO A PASAR

SIHPLSS S/fteC.aRVTA

eOPArCOHNHA t K£mTOS;o

SALAHIOS C 0RDEMACC5

saiaaios e QAQCHADOS

SfOARtOS E CPDEMAtiOS

SÃLAKU-> t CÁ&£JíAM5

SAUAtC» C fiRDCKAm

SALARtdS E OftdEtfAO»

SAlAAtOS E CROSMUOS

SALAAIOS E emmCADOS

&ALWI10S £ ORDeAADQS

SAUÜHU £ OALSttADCO

$AUAI09 t tKSSMÜC^

2AlAR!OS £ UAIiCUAOOS

RAtARIOS f OftDKAACOâ

SAIAR:0S £ 0W££rA£OS

SAUUi:OS E ORDEIIACQS

SALWIOS E ORMJtAraS

SALAAtOS R OHr»MCAS

SALARtOâ K C«HS|1A0C«

13 £ALAAXO$

RECUFCRACAO C£ RESPESAS

R£CUP£RACAO t/T. Dfc;5V£SA9

sDeTrBiupOftv. 2.47GS1-D

Pi4V],flAo cont, k*elha or^C022

Provlsâ» cont, fQÍ£« 0;{/S022

Prcvisde conf. FolhA 02/2022

tfrr.FLP.REK.KES 02/2022 VALE TftAHSPCftTE

Rt4;vi900 Cipfii. FolAa 02/2032

PrevIflOu cenf. Folha 02/2022

rwr.FXip.uf .isã 02/2022 aviso pacvio oãs

Pravi&áo eoní. Toltá 02/2022

Pcdvlula eont, Folha 02/3022

P7tivi»ao do SH6S 5/ Salarios

k>T9ylafto 4e 2K5S S/ £alanos

pT.9vt94o dont. I^lha 02/2022

PTOVlaAo ranf. Falha 02/2022

P20VXSA0 eoni. folha 02/2022

Prevtaáo cunt. Folba 02/2022

Provi efte l^»nC. Folha 02/2022

ProvUAo rant. Folha 02/2022

Ptoviado eoot. ^Iha Q2/2022

Coniorae folha

PteviaAo ranf. Folha 02/2022

pravLfldo eonf. Folha 02/2022

rreviaâo eont. Folho-02/2032

Pta^ifAo ranS. Palha 02/2022

PAGA21£Kro PS R£SCISM.

Ptoviaao CMiP Elaplea

pcovj.aao ranf. Falha 02/2022

Piovialo eoní. Falha 02/2032

PrevieOo eonf. -Folha 02/2022

Prbv^eSe conf. Folba 02/2032

Iroviaâc croftf. Falha 02/2022

Pxnv^Me cohf. Folha 02/2032

ProVieAo eonf. Falho 02/2032

Pcaviaão e9nt< Folha 03/2022

PravioAo eonf. Folha Q2/2032

ProviaAo eonf. Folha 02/7022

ProvlaAo cght. Foihd 02/2023

Proviaaa ooaf. Falha 02/2022

Pcoviaao ecBf. folha 02/3022

Pcoviafid eOnt. Folha 03/2022

PraviBdo cenf. Folba 02/2022

rraviado eonf. Folba 02/2022

Proviado canf. r«lhe 02/2023

Praviaíu conf. Faina 02/2023

PieviAla conf. Falha 03/2022

previada conf. Felba 03/2032

Pruviafto cenf. rcltaft 03/2022

Proviaíc eobf. Folha 03/3032

Frwisao eonf. Folha 02/2022

Confoíme falha

Pravisla conf. Folha 02/S022

previaAo ceof. Folha 03/3022

ProvicAa cenf. Felba 03/7022

iNr.PLP.REP.MES 02/2Q22 VAU tSANSPORTE

IKT.FLP.AEF.WU» 02/2033 AVISO PRÉVIO DSS

^«TettseeOii 781£49.»0

724 VÍ.3K

5.0S1,!.4-C

13.490.&9-D

IS.320.Si-D

01.142/ '^'•D

13.«ÜO.

11.939, \a-j>

399,990. 76-&

2a.4-(l.93'D

29. »t. 91^0

2.927.40-p

>.P3-D

3.01$.71 -P

94.919. 42-D

39.890. <I2-P

1S1.39-D

469. S$-D

2.0:!),49-D

3e.l03,}g-P

t.2i:.oo-p

15.320,$$-C
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3.i22i4a.e7C

MadaLcto Conu NomediCoraâ

sToUiii da Mta 3.122 146,67-0

wocuo ro &>Asu .n/A HC2n)8AATOS CCÍfTAeEI^.

DUPLICATAS A A£CEfi£9 PrcBLfiçAQ de Dcrviço conf NF IQ1

DUPLICATAS A KECRUER

DUPLTCA7AS A ggCtBfft

DUPLICATAS A flggtgffi»

DUPLICATAS A BECEfiER

DUPLICATAS A RHTEBZR

tiUPLICATA-T A ASCEniR

O2/D3/202;

PrciLeCA9 de •ervtco coní Iir 102

Psettaçfta de ««nf RP lud

PceAtdÇM de Mrvice csnf llp lOi

P;66tAVM de aetviça eiwf HF Xi}%

DUPLICATAS A A8CEB£R

DUPLICATAS A fiíOStSÃ

DUPLICATAS A R&CEIl&fl

DUPUCATAS A RXCEBEB

t9â A RECUPERA»

TSS A RECUPERA»

ISS A RLC7PSAAP

IS5 A RECUPERA»

IS5 A R&CUPERA»

tSS A RECUPErAR

tSS A RECUPSFA»

ISS A ASCUPESUU»

ISS A RECUPERAR

ISS A RECUPERAR

ISS A RECUPPIA»

VENDA lE dCRV KERCAlfi

VENDA E21: SEAV MlRCADC

VeiILA Fft SSKV KERCADO

VENDA Ue SEAV KSRCA»

VCIIDA DE SOAV nencADO

VRIDA tt rERV MPRCADO

VENDA I f. Sm KEACAEO

VENDA K SCBV HCRLAPO

VEBCA » TEkV KEACADO

VENHA DE SERV MERCADO

VENDA C£ 0£RV MERCAM

nCSPESAS SANCARZAS

I0S4 &ANCO DO BRASIL S/A

4836 DESPESAS BANCARIAS

lOH &AI«CD M ARASIL 6/A

3R06 DESPESAS BA2>CAIUAS

QRDCKADOS E SAIJ^IOS A PA6AR

PK>-tABOftC A MULA»

BANCO DO BRASIL S/A

2064 PfTTS A HECOLKB»

IPQê DESFIAS CAKCAAIAS

Pt«4t0d4a de serviço cenf ST lOfl

Pceitaçeo de «ervicd ceAt NE 107

PrvaCQdAO de aexviçe eenf nr 106

Pr«»T6daa de aeivlço ccnt Nr 10»

PrealACftB dn tervLco cecC Ki* 110

PreatAdaa de aerviee ceat NP 111

RC7EUCA0 DE ISS tOSír. tíf. 101

RCTENCAU DE ISS SOBRC NP. 102

R£7B}«CA0 DE ÍLS fiCSAE KF. IQ3

ATTENCAD PE ISS SOQRE NT. 104

RETENÇÃO S TSS SOSE »P. lOB

RETENÇÃO S IDS MRE ttP. 106

RETENÇÃO SE ISS 9CM 1^. lOT

RETERCAO D£ ISS SCUE NP. 109

RETENÇÃO DE ISS SOSRE IfT. !d»

RETERCAO SE ISS SOSIE líT. 110

HETCKAõ DE iSS SOSK KF. U1

Pre»té<ea de tetvlço cenf NE lôl

Preatetfiie de aervice eoRf NP 10?

Pee^tAi^õ de aervice eenf KE 103

PreaCAÇao de aerviçc coflS UE 104

PtfffltRçea dc aeeviçd ecat NP 100

cs«af«;eo de eereiee eenf UF 1Q6

Rrpâf.Aceo de aervico eonf NP 107

Pt«£tec«o de aetvlço eopf Nf 106

PieiiACeo de iereiçç CMf HE 10»

Preatecau de eervico cenf NP ITO

Psceteçeo de aerv^ç» edn/ NP 111

RONOR/VdOS CONTASELS.

HONORÁRIOS CCt.TABEIS.

HONORÁRIOS CCNTAÜEIS.

KOin^iRARICS Ct4«*TAfiE15.

HeLH':hA»I05 COirTABEIS.

:s9«rO(U do Oir

PaçAeento de selarida

Pâgaoenta de Pco^Lebcxo

PAíjaaer.ta de Seteriea

Pá^oeento de Pee*Laboc«

pflQeftnnLo de EüTS

HCSIOAARIOS corrABcis.

PA^Annnto de PCTS

HONORÁRIOS CCtfTASElS.

41.291,66-D

12.367. 5í5-D

<1.1&4.04-D

12.39?,«-D

12.397,30-0

4.129,lT-0

20.64&.94-D

90.2<;.Tn*D

<2.934,00*C

U<99$, 20-C

42.6IO.62-C

12.69S«2Q-C

I2.a96.20-C

4.293,40*C

2I.4TT,00-C

4.293.40-C

H.49e«B0'C

20,21-0

261.696.43^

Í,09-C

1,09-P

1,06C

IB.IO-C

nao-c

929.936, H-<

329.939,39-»

531.016,66C

Id.TôS.ST-C

i9.790.ST-D
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□«a do Lcto Cena 1 NocnvdiiwQTta

\0Í* BANCO DO BRÀSII SM

L£2rC£A5 BAh*lUBIA5

1014 BANCO DO BRASIL SM

iRQ« OeS PESAS BAnCAAIAS

CAtAA

BANCO DO BRASIL S/X

BDJIOPAAtOS CWTUESS

SUS PESAS BAVCAAIAS

i014 DANÇO VO flRASU SM

3uOe fiESPESAS BAÍICÃEIAS

2^,09'Z

2H.09-D
10 U BANTTO CO BRASIL S/X

3fC6 ttSrZSXS BANCARIAS

BMCO DO BE.\S1L S/A

UIPLI CATAS A fiCCEBSR

ro PLlCATAS A RECEnZA

nrft:CATAS a becehea

tss A RECUPERAR

ISS A RICUPSftAA

tSS A BECVPCMR

VKNPA ÜZ SSAV KRACALlO llltERNO

VENIA DE SEAV KERCAOC JirtEliW

VFJItA DE SEKV MERCADO IHTEANO

ACUA Z 5SGOTO

teSPRSAS BANCARiAS

ICM aWwO UO BRASIL SM

3e06 DESPESAS ãAKMAlAS

1T,0S-C

19.0S*0

TMKC\ DO BRÁSU S/A

IBOC I D&dPEPAS BANCARIAS

lOK BANCO CO BRASIL SM

3606 SUPESAS BANCARIAS

CAIXA

377^ I EKERSIA ELET^lCA
eiH,47-C
37,9b-C

d7.B64C

392. 4b-C

M-C

1014 BANCO DO BRASU <3.'A

}eOA DrSfESAS BANCARIAS

CAIXA

BAJfiZCI DO BRASIL S/A

tELCPtME i. tmPNrr

DESPESAS BANCARIAS

tOU BANTU DO gRASIL 5/A

lâCC DESPESAS BANCAAIAS
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.M/03/2022

24/03/2022

íd/C3/20?2

29/03/2022

2ií/03/2«2

29/03/2022

29/09/2022

29/03/2022

29/05/2022

29/03/2022

29/03/2022

29/03/2032

29/03/2022

29/09/2022

29/03/2022

29/09/202?

29/03/2022

29/0VZO2?

29/03/2022

29/03/2022

29/03/2022

29/03/2022

29/03/202?

29/03/3022

29/03/2022

29/03/3022

29/03/2022

29/03/2022

29/03/202?

29/03/2022

39/03/2022

29/03/202:

29/03/2022

29/03/2032

29/03/202?

29/03/202?

29/03/203?

29/03/202?

29/03/2022

29/03/2022

25/03/2032

29/03/202?

29/03/2022

Í9/02/2Q2?

29/03/2022

30/03/20;?

30/03/202?

30/03/202?

30/03/2022

50/03/202?

30/03/2022

50/03/202?
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Data de Refe/enda. 01/01/2022 à 31/12^3022

I Nivrie da Conla

10 U SMCO DO BHASIL S/Á

3í06 DESPESAS SATímiAS

lOU WKO ZC BRASIL S/f»

390F QESFfAAS SMCAAIAS

HMCO DO BRASIL S/A

EUPLICATAS A KhCEBSH

CUPIICATAS A R£CCUA

CVTL {CATAS A R£CE9^

ru?ltCATAS A RCC£ã£R

R/PtlCATAS A RECESSff

DUPLICATAS A MCODl

IXJVLtCAIAS A racsãsR

raPLlCATAS A R£CEa£R

tnPLXCATAS A R£C£9£A

tOFilCATAS A UCCBESa

tATPLtCATAS A AECEBCA

DUmCATAS A RECllâER

DUPLICATAS A ll£C&B£B

A RECDPSHAU

2SS A B£CUP£VAR

:ss A AfCVmAA

I$S A RECJPmA

X5á A AEOJPUAA

tSS A r.ECUrCKAA

ZSS A R£CUP£1U\A

Z5S A A>rUP£JtA;>

ISS A ft£CJP£AAA

:ss A AECVrERAA

rss A AECUf^VAA

I5S A RECUfTJLAA

ISS A RBCUPCRAk

VD4UA UE SUV MERCADO

VENDA OS ÜUV ULRCADO ZKTBWQ

VDiQA VE SEKV KERCAGO WlBWfO

Vt3IL\ rZ SCAV XERCAtO XieTEMQ

VENDA UR SKKV KEBCACO HTERNQ

VENDA {»E SEAV KEKCASC tmum

VEXUA DE SEAV KERCASC rnsANo

VEHtiA LF. SEAV MERCATO nrrí9M

/EtíCiA DE SLAV KERCADC Il/TERKO

VERDA DE S/AV KEACAA» i:r7ERK0

VEROA tíZ Se«V HTECADO CNTEAM]

VENDA DP. SKKV KCRCAiO llfTPR>ÍQ

VENTA TC .TCAV XE&CAKI iNTEfmO

L£9T£SAS BANCAD IAS

BANCO DO BRASIL S/A

SCrPLICATAS A KECLBLA

DUPLICATAS A KZCEUEk

DUPLICATAS A ACCEflEA

CUFLÍCA7A5 A RECEUfiH

DUPLICATAS A RECE8EB

DUPLICATAS A RSCRBEA

Hiatânco

HONOBABIOS COKTABCrS.

flONORAfilos carrAbeis.

»^T(AMdoOia ie,fiD>0

HOKCRAPiüs cc*frAbeis.

ÜOfUAAMlOS ccsnABCis.

=TottttdoOia. 2,aM3

HoKC«AKios conrAsEis.

Pee»tAOau do jervxco conf KT ns

PrefitATAo da aosviço eon' NP 116

PrepTa^ao do ootvi^ con< KT IIT

PTOBtACAO dc lorvico C8»( KF 110

PsftfttACA» d« kervsco eonf NP 119

Prestação do datvice conT NT 120

Pceatacdo de serviço eonf KT 131

Preacaçeo üo ttorvice eesf HP 122

Pseetaç«e oe lervice ceoT KT 123

Preeteçfto d« ••cviço cont HP S?4

Pceacaceo de «arvicp ceaf NP I2L

Pseataveo da aaeviçe eenf KP t2S

Preatocao d« oerviça csdf Nf 1?*'

RETSICXO DP TSS SQBAE RP. 115

BcraccAs de tss sobre hp. lU

AETEHCAO DE 1S5 SCfâE Rr. llT

ELTENCAf» » ISS SCSPS RP. UO

HETENCAO LE ISS SDfiRE NP. 119

NETENCAO DE ISS fiíSRS NP. 120

RErs4CA0 DE ISS StffiltE HP. 121

RETENÇÃO DE ISS SOBRE Rp. 12?

RNTENCAO DE iSS SCePE H7. 123

9STSHCM os tâS SOePE KP. 124

AETWNCAO CR ISS SGSAE NP> ISL

RS7ERCA0 DL ISS SlSRAS Nf. 126

R^VCAO CE tSS SOBPE MP. 12?

Pteateceo de aervico eenf K7 115

PreatAçea cte aarviçe codí RT tl€

PtedtacAO de aereico «aaX nr IIT

Preetiicee de lervlçe eeaf Nf 119

Prefitflcao de aecvlco cenf ,Nr 119

Peeatiicee da aerViçe oeoS NP 120

Presteveo de aervicc eenf HP 121

Pceatacao de «ervice eedl NP 132

Prestação de aeteica ewl NP 125

Pcestaceo de aervico eeaf HP 124

PcoataçAO de aervlce cenf NP IS5

PresteC4o da serviço conf NI* I2E

feestaçse de serviço ceef HP 127

BôNOEAPlOB CCKTABEIS.

=H=sT<MdoD« 39aS07.49O

UQiKRf^ios corrAficis.

Prestaceo de serviço oonf Hf 120

PtestaçAO de serviço eanf NP 129

Preatacae de serviço eenf NP 130

Psesteçaa de serviço eoef NP 133

Preatacee de s«rv»ce ceaf HT 153

Prestação de aerviço coaf NP 134

e»ATmi8pwtar aftS».3SO

le.oo-D

1800^

3,0l1*C

2,00-0

2,004:

lU.a9-C

S9.455«Ol-D

4.12S.17-D

4.129, n-D

4.129.1T-P

1.129,17-a

E.J50,>4-fi

L.sas,>4-D

6.565,94-C

15.159.24-D

52.«'»1,S5-D

39.505,fi6-D

ni.936.66-D

36.4Ú3,45-D

5.600.47-0

l«C.?3-3

146.25-9

ICb.Sü-D

106, 23-D

552,40-D

265.06-9

? 61. O6-0

529, 76-0

J.12Ü.4S-P

1.590,34-0

4.50A,34-P

1.549,27-0

95.055.49-C

4.?95,4Gh:

4.295,4D-C

4.295,40-C

4.395,40-C

9.59n.8a-C

5.646,0Q-<

6.a4V,CS-C

13.6»6,DÇ-C

54.792, W-C

41.U94.QO-C

116.44 .l,ÜO-C

4C,0>?,72-C

10,99-0

39S667.<frC

Sl,00-c

12.581.50-0

20.645.64-0

U.JflT.gtJ-í:

12.966.?0-D

4.Í27.1--9

4. W9.17-0

11.0CLC
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DatadoLdo Kr. Lacto Fa Conto Noma da Conta

6e.Sâ$.3d-DOaTranMone

WPtICATAJ A PRCESER pcttoeoctto de fi»rvteo cont

CUPLtCAT» A HECE&S»

CJFLICATAS A RECEHER

fJVfltCAns A utcus^

DUPLICATAS A H&CthKSi

ouPLicAxtvs A uc&aeft

DUPLSCA7A5 A atCTffPft'

DUPLICATAS A MS3SR

DUPLICATAS A RSOLSER

in;PLtCATAS A RLCCUeR

DUFLtCATAD A KCtM

tUPllCATV A AÍCSfi£A

tUPLICATAS A AL^CUiSB

DUPLICATAS A RCCLSEA

QUPT.lCATAS A ReCEBTA

;SS A RtCVPKAAR

3&5 A UCUPCAAh

2SS A A£CUt>e)iAA

ISU A uainRAR

lae A HECUPEKW

19J n AECUPPHiÜl

iSS A toCüPtAMR

lÜS A SfiCUFCAAP

155 A btECUPtUA

156 A R£CUtWiK

liS A R£CUPHAR

135 A BEC7PCTAK

3SS A WCUPEAAR

JQS A RfCUPEAAA

SSS A KEOiPKRÁK

7Sr A usroptMA

2S3 A RSCtrprPAA

7£S A RECUPrOAII

155 A PSCUPEKAF

156 A (lECUneOAR

'.^(DA OE SUtV KEPCACO

VZ7.SA D£ SOrV HAOCADO

VE/IQA a SEAV HT.ACA»

VSMV» DE StAV MinCADO

VDOiX bt SEKV H£ACAUO

V£KnA ÜZ SiAV HtATAEC

VEMQA CE SRRV HtKADQ

VEMDA D£ SCAV KEPCADO

VEI*DA ['£ atW MPRCADO

VEHSA se Sfi^V HKACACO

\TlWh DE SKAV KCACAOO

VFlfDA QE Dtpy HStCADO

VEKQA PE SEhV HEPCASQ

VCliDA DE snv HEACADO

VEHCA D6 &HRV NEACADO

VSj/EA ne SERV KSRCASO

VEKDA DE SEAV K&5CADQ

venA PL SERV HEACADO

VE7^ âCAV HEACAfiO

Preslaco*) de ««rvtço cont

PxestA^ee de (wxvice eenf

Pxfi»táCao de aemse coal :

PfetLiWM de aervtco cant

PzMtjii;«o de «ezvieo cont .

Prexcacoe de servido eent

PeeslAcafl de serviee eonf

PreatocAo de sezv.tçe eent

PresxeÇAO de serviço cont

Pcestscee de aervide cont :

PzeKsdse de servido cent >

Ptestedoo de eervlco coftt

PreatAÇso de serviço eonf

Peesr.flCM de serviço eonf >

nmiiCAO 9e :s5 s<An Kr.

P2TB<CA0 DE t$S S^AE HT.

AtrcfvAD oe !ss scttF vr.

AXTEHCAU DC IAS 9C9ME TÍF.

mEVCAi> DE 355 SOBAK HF.

R£Te2ir'A0 D£ iSS SODRE KF.

PEn»CAO DE iSS SOM Kf.

RETtJKAO PE ZfiS SCSAC 717.

RETCMIAO ÜL I5S SCSAZ TtF.

FmUiM* DS 35S SQEHE »F.

AEiEí^itAD DE iSS $«Ml NF.

R£T£jlCAú DE 135 SCBAE KF.

REVENCAO DE 135 SCEAE HF.

RETEKCAO DE X&S SODAE KF.

EÜTEMCAO OE 7S$ SGtOS ttP.

FETEACAO DR ISS SCM HF.

astcmsa;) de iss sosae kf.

RETEKCAO BB tSS SOME KF.

ACTCKCAU DE ISS SQBME HF.

RÍTKKCAÜ DE ISS SOSHE NF.

Pr^scACsto de servido eoat

F;«si«CAC de eervico eoat

fre«CAC4fi de sttiviea coef

P««siocee de sêrviço eoat

Pi'esCAdoc do serviço eoat

Prestsdso do servido eoat

FteStdcod ds SEiVide coftf

Pt^tisdoe de seevtco eonf

Pses^avna de serviço eont

Ptesc.ceo de servida coef

Pisstsvsti de Serviço cant

PreA'*vea de serviço eonf

Prescsdso de aervice ceaf

Prustecod de eeevlco eonf

PccstscBu de secVtcc een/

Prestscee de «ervice coaf

Prustecs>e de service eonf

Pre^tAÇso de servido cont

Proscecoo de serviço eonf

33.033,34-D

ij.iot,5c-e

45.420,9S-D

t2.3H"»,6i»-C

24.7-»5,Dl-D

<14.070. SM

33.%<6-D

rmnspoftsr. 4d1.017,000

U.906.M-Ç

21.47T,üO-C

12.696,?0-C

12.696,?0-C

C4.4J1.0D-C

34.365,2Q-C

U.554.&dH:

i;.«9C,70-C

47.J4»,40-C

347.Daa40O



aiW nbül S.S-SOtVICUSTEAClilHI/AtiOSLTDA

CACOAL/RO

l7,7M.t»<»01-4.5 I.E.. oouMV»j;yiíiu

LloncUdO Rn: AMTONia MAKCXIS CAVALCANTE

Übuttr»; limnhti J Um, JSJ6:JS
Rt^Wr». WU931i(

LIVRO DIÁRIO

NCrmero do üvn): 000009 Data de Referância.:01/01/2022 â 31/12/2022

Ccnis I Nômade Coma

33^1 VEIIliA 31 CERV HEROU» ÜfTEiUK)

33b3 VZntiA iit. SERV HinUTefiO TTiTEMIO

I;CSP£:=A:i BANCAPtAS

SANCO no SmtL 9/h

OURLICATA^ A IttCtiES.

OUrtíCATAS A RMMA

A RCntBER

CATAS A toCEBBA

ih;pl:ca7as a receber

PVPI.ICATAS A RECEBER

DOM.SCATAS A RECEBER

DVPLlCATAS A (aCTRER

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBBR

DUPLICATAS A RECEBER

ISS A RECUPERAR

I9S A RECUPERAR

;S3 A RECUPERAR •

ISS A KECUPERAR

255 A RmiPERAR

155 A KBOJPERAR

ISS A kECUPERAR

ISS A HECUPCHAR

(SS A RECUPERAR

ISS A RtrUPERAR

StHPLES A PASAR

tART A RECOLHES

IftSL A UCOLilU

SKOS A RECOLHES

IIISS A RECOLHER

IHSS A RECOLHER

IKSt; A RECOLHER

IHSS A RECOLHER

fUTS A PICOLTIES

F67S A RECOLHER

FERIAS A RACAK

FSB1A9 A PAOAA

FERIAS A TAGAR

FERIAS A RASAR

fShIAS A PACAR

miAS A PACAR

FTPIAS A PAGAR

ceetHO nstceiho a rasas

PROVISÃO DE FERIAS

PRWTSAO LC FERIAS

PAOVISM W mtlAS

0RDRNAM5 £ SALAS109 A PACAA

OBDEHALXS E "^AUÜUCS A PAGAB

ORDEIU^LiOS Z RALARIQâ A PAQAR

ORDEHArCS t SALABIâ A PATeAP

DoTnnsportB 4610l7.Ct

Pe«5to«de d« «crvACQ gor.t HF

Prejtaçdo de secvsço ecn( UF Ii4

U^jORARIOS CCerrABCIS.

PACAKEHIO 55 RESCISÃO.

PA^TTO l'Z FERIAS COHFOiUa FOLHA OE PASTO

PACTO C£ FERIAS COHFORKE FOLHA DE PASTO

HONORÁRIOS CONTABRIS.

Psooto^ao de eerytcB cant HF 161

Prestação de oRtvlço çoftf HF 152

Ps«»t-flC«o 4e tecvics coni HF ISS

Ptesiacsp de serviço eonf HF

Prestação de serviço ee»( HP 166

PreaCAÇflo de aervLço eenf NP ISB

riesisceo de setvlçs cenf NF 16ft

Ir«u|tacfto de serviço conT flP IfiO

Ptestsçeo de serviço eont NF 141

Prusteçao ds lervlço coof NP 143

Prestação de serviço cont I^P 144

hrmiao CS ISS sem mf. isí

RETENÇÃO CZ ISS fittRE KF. 1S2

FtETtHCAO OE 2S$ SCttU NF. 163

RETENÇÃO CE ISS SOBRE HF. 164

RETENÇÃO DE 2S8 SOBRE NF. l&S

pmscAO Ce 1SS soors nf* ise

RETUfCAO os 155 SOBRE NP. 165

RmHCAO OE ISS SOBRE NF. 160

RETENÇÃO CE ISS SOBRE HF. ibl

PJ3ENCA0 IS ISS SOBRE HF. 164

Isevvsee CAAP Steplcs

Piuvisae da IKSS 5/ SaUrlos

iToeisAe eçní. Folha 011/202?

ProviBJle eenf, Polhà 03/2023

Pruvieeo d« 1H55 9/ SAlorloR

confenae Colhà

Prçviiso da 2K5â S/ Saletloa

rrevisAe çqbT. Peihs 03/202?

ProvisBe éênT. Felhs 03/2022

Piçvisda eonf. Felhs 03/2022

Cenloras folAs

CoaCocsu toUih

Cenrenrie TelbS

Cfinferee Folhs

CRAfenut (olho

Cor.rorsB (eliiA

PAGTO DE FERIAS CONFCMS FOLHA t$ PASTO

Ptâvieao de IB55 S/ Soiorioa

Cant pfovLsao

Conf provisão

PACTO DE rERTAE COHFOAIQ POUtA DE FACTO

PmvisRe eent. F«lAs 03/2023

ProviaRo eonf. Poihs 03/;022

PioviflAe ecAf. Felh» 03/202?

PravivRo eont. Felhs 03/202?

3A7.93a.4CLC

4.296.40-C

4S1028.004:

9.?T5,0J-C

10.939*1€*C

14.357,73-1>

I06.70?*7í-C

3R.634,00-C

l.:0fi*27<

40.?19*9!W:

397,10-C

2a4.5e-c

10.H9*I«-D

ll.603*9?-C

]R3.33 9*4ú-<

•ATrwKpgrtsr nST.BftO



ttm 0001 5. & sexVkxk tucorezados uoa

CACOAL^Wi

I7.74).72«AIQUM) L£: CI000000979ISM

LkMneiida Pan; ANTONK) MARCOS CAVALCAKtfí

RIJLEj hSll08l$7l OuklUy: UlUfSUI)

UVRO DIÁRIO

Eág
1  rfcn«i|:i;v\;i';v'A ^ T
Ir., . /Vi\ V«lO, .r.2 ̂  t

iína 17 de 93

llcn l$:26:4$

j^uHd; 9V2fl}3SS

Númem do Livro: 000009

Nr. Lacto PI CouB I NonMcMCama

sco« Trerispona

Z SALAPIOS A PACAA

OKHEKAMS E SALAAiOS A ÍAOAR

3Í/C3/2Q22

51/0372Ü22

JV03/2022

n/03/2d23

Data de ReferenGia.;01/01/2022 d 31/12/2022

"IT-C

ORC£Wi£Oã B SALAA:06 a PACJkA

ORSHAfOS E âALAAIO$ A ÊASAA

ORBEKAMS K OAIAAIOJ A PAOAR

QRABNAOOS E BAURlOfl A PAOAR

OAKKADÜf E SALAPIOS A PAGAR

OADERAfCB t saíamos A PACAR

OftCfTlASOS E BASAAEOS A PAGAR

OaCâSIACCfi B SAIAMOS A PAGAR

ORZCKAfÚS & SAÍAMOS A PAGAR

QADBUDO!] £ PALAKIOS A PM2AR

OR1£NU>05 £ SAIARIOS & PASAB

ORDBnAPOC B SAIABSOS A PAGAR

OR£enA£OS B SALÁRIOS A PAGAR

OADSUt^ E SALAAICS A PAGAR

ORCSNAKS B SAIARSOS A PAOAR

ODEÇNADCS B SAIARtOÁ A PASAft

OftOEHAtQS e salaKiob a PASAR

aRX£KAÍ>C!S E SAIAMOS A PAGAR

PRO>LABUHS A PAGAM

PRO-LARDfie A PAOAR

RESC75AO A PAGAR

RESCISÃO A PAGAR

RESCISÃO A PAGAR

RESCISÃO A PAGAR

REãíaSAO A PAGAR

RESCISÃO A PAGAk

AESCSSAO A PAGAR

RESCISÃO A PAGAR

VEHDA m SEHV HPMCAfiO INtBlWO

VEKDA DE SEMV MERCAM IKtbUO

VEH&A DE SIRV MERCAM HTTERm

VEKQA DS SERV MERCAM INTERNO

VEVCA DE SBRV MERCAM IMTEKW

VEKUA DE SERV MERCAM IMIERNO

VEROA DE SBRV HERCAfiO TKrERNO

VCimA K SEHV MERCAM IKtERNO

VBf&X DE SEHV MERCAM IMTEAMC

TEKOA DE SEHV KPRCAM TKrEEWO

^^'GA DE SBRV MERCAM IRTERHO

S2»eí£S S/RIX.flRVZA

COPA* COSlimA K REPEITQRIO

SAIARIOS £ QROBNACOS

SALÁRIOS t ORMHACCfl

sAlARIOS S OfiUtJUlXKS

SALÁRIOS B QftDCMAMÁ

SALASIQS E ORDENADOS

SAlARinS R QRCBHAMS

SA2ARI0S i ORDENADOS

SALAR30S B ORDEXArCS

ShMXOÜ t OtoJUlAMS

8A1AR10S E OADIHACiOS

SALAJUOS f. ORtCKAMS

PrwxBSe eohf. Pollie 03/2022

Pcc7S»Ao conr. roIh« C3/2072

PcovxMa euAf. PolhA 09/2022

PiOTisâo conf. rolha OR/202?

Ptovxsèo i»nf. Púlh» 03/^022

PxevlsBo cemr. Poiha 03/202S

P»iriaBe» e«n(. Pdlha 03/2022

PsoviiAe «ddC. rolha 03/2022

IKT.r^.W.KES 01/2622 VAU TRAKDPORTC

^rertaOo conl. folha 09/2023

ProvisAo conf. folha 09/2023

ProvirAo cont. rolha 03/2022

£KT.np.8£r.HES 02/2032 AVISO PUmo DtS

ProviiBo eont. rolha 09/2022

ProviflSa <oor, folba 03/2022

PrcTxsSe «ent. folha 03/3033

Provisão do INSS 6/ S&larias

Ptoviaao <le IKBS S/ Salacifls

CffT.VLP.AEP.HB5 03/2022 KDLTA CONTRAtUAL

Proviao cont. ToUi* 03/202Z

PravxflRo eonf. Palha 03/2022'

Provsftlc conC. folha 03/2022

PcovisAo codE. Folha 03/2027

ProvicAo coht. rolha 09/3022

Provi>Ao cenf. Tolha 03/2022

Coftferoie folha

Confdtao Tolha

Ptovi9àò canl. Palha 03/2022

Prc.-iaao coflC. folha. 09/2022

PAGAHEirrO DE RESCISÃO.

Ptoatacao do nrvlco coi^ Nf 1>á

Prcataçao <t« aorvlro csnl Hf ti2

Prftata«:ao ha aarviço eoa/ KP 1^3

Prestação de aervlçe cofif HP 1%I

Prearacaa da aorvico cobI NT 15^

PresLAçao do aorvsço. eenf lif 164

Proscaçao do serviça cvrd NP tSO

frestacoo do lorvieo conZ NP IfO

Prastaçaa da servin «onf KP COl

Praatacao da aerviço eohí KF 143

Pceataçao da rerviço «eaf Wf ISI

Provi800 OARP 3iaDl«o

ProvioAo eonf. folha 09^2022

PcovisAo coal. folho 03/2022

Provi aSe ootif. Pd lha Q3/2022

FrovisOo <onf. fetha 03/2022

Provtaèe conC. Folha 03/3022

p.rovte4â conf. folha 03/2022

ProvraAo eonf. folha 03/2022

ProvioAo cçnf. Folha 03/3022

ProvisAe euni. folha 03/2022

PravtaOa conf. folha 33/2022

PxoViaSo eonf. folha 33/2022

ProvjsAo aonf. Folha 33/2027

100.I64.7I-C

36,T24,63-C

13.4M,2«-D

16.066,34-D

1.261.34-0

F.27%,63-0

Trsnspemr Bdiesasi-o

14.9.\&.74-C

|06.t«,Tl-D

13.005.24-0

n.'jD3. 46-0

993..MR*40^0

75.024. 44-0

24. 794. 77-fi

3.343, SZ-D

4.J66.74-D

100.444. ?t-D

3G.?24,€3-D
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Conoi I Nono 0a Conta

sAmAIuo? k oRnerucos

ÜAUillIQi t

-=z=oo TfBAlwlo 881

I  rcovUA» goní. rolha 03/2022

PcovloAo cohl. rolha 03/2022

PrcviBAb eonf. rolha 03/2022

P<o«í«Ab eonC. rolha 03/2022

ProvtBAb eotit. folha 03/2022

ProviBtD eabf, rolha 03/Z022

ProvxAo eoBC. rolha 03/2022

Ptov&sio coAÍ. rolha 02/2032

Coníona folha

confom telha

CohfoRae folha

Confarsw folha

ProvuAo eoftC. fOLha 03/2022

8aB.829.G2-C

18,G6-0

2.3». 20-4»

40.219.99-0

16.066,3e-C

Cwa do Leio

SALAKlOâ K OAOEKAOCC

2ALAJ< OS E 0«l£UA££â

SfãJAlQS t OPaCMAECS

3A1A91M e OaDfflROQÍ

OALAilTOS E OROEKÁSOS

SfdJAlOS £ OMXKAtCS

CObforAO fQLba

Previvèc eonf. folha 02/2022

CoAf pToviaao

Canf piavlaaa

COhfetitt lolAa13 IXLMUOS

13 SALVUOS Cantama falha

PfcviaAe conf. Folha 03/2022

PtoviBfiü «onf. folho 03/2022

PrGV4eAo conf. folha 03/2022

31/Q3/2022 U:5P£5A3 !iAlCAR2A5 ilQHOflAhlOS CCWrA&f.l8.

31/03/2022

31/03/2W2

UCUPKAACAO nc n^PCSAS ;»r.fir.P£f.KES 02/202? vaie TRAKSPonts

FUECUPBRACAO OE U89PS5A8 IHT.fLf.AEr.NKR 03/2022 AVISO PRÉVIO MUS

Jírt.íl.P.Btr.kKS 03/2022 WÍL7A llOílTMAtUALRECUPEBACAD DE DESPESAS

ssTotBlSdODtC

T^AáS do MAt 2.664 582.17^ 2684.582.17-0

GAfiCO CO BRASn. S/h

DUPLICATAS A KECZECB

tSS A AECUPSAAH

33S3 VEKtA S€»f KKAtC niTESNC

DESPESAS BAtCAaiAS

1014 hAhCO DOSIASIL S/A

39C«v DESreSAS GAhCAAlAS

BAHCO DO BRASIL S/A

tnPLTCATAS A hSCEECB

CAC£HAD35 E SALMICS A PA^

2H3 PBO-LABM A fAfiAR

0ESPE&A5 BANCARIAS

BAXCO 00 BRASU S/A

DESPESAS tUiOAJM

13 CAIXA

1014 BANCO CO BRASIL S/A

QUPJ.lCAIAS A RECEESA

1199 I 155 A RECUPERAR

rOTS A KECOLHER
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^«cmeOiaCcma

VSUDA DC SSKV KBRCAOO tTTTErRNO

3006 I fiEâP£âft5 ÊANCAAIAS

1014 BMCO CO BRASIL á/h

atíoe I &ESPEs?AS BANCARIAS

3743 M<7iumAAros curcAB&is

BANCO DO BRASIL S/A

DESPESAS BAKCAKIAS

BANCO CO BRASIL S/A

D£SPECAS BAUCARIAS

6A>ÍC0 ro BRASIL L/A

DESPESAS BMICARIAS

1014 I PAMCO DO BMSTL S/A

3S0G I DESPESAS BMICARITiS

IS/Q4/2D22

tS/a4/2022

13 CAX>CA

U62 ANTBLIPACAÜ SiL SAlARlCâ

15/ú4/2022 ACUA E E5C0TQ

BANCU CO BRASn. S/A

IHSS A RECüLBCR

INSS A REO^UIER

JDROS E KULTAS

DESPESAS BAMCA5XAS

13 cap;a

13 CAtNA

BANCO UO BftASXL S/A

INSS A BECOLHES

JUROS E KULTAS

DESPESAS BANCARIAS

n  CAIXA

1(J14 fiMA-C LQ BRASIL S/A

ENERGIA Elétrica

3fiO£ I DESPESAS BANCARIAS

BANCO CO BRASIL 6/A

fELEFCB/E E INTEIGÍEr

CCSms/iS QAin!AftlAS

BsDfi TrvTsporla; 42.484.42-0

PzMCsçao <Jb sesviço coaí NF 167

HQ!roRAfc:05 COMTASEIS.

asaTotaiS do Dia- 43.012,36-0

KCINCtIAIIIOS CCtITASEU.

HOLUKAMIOS CONTÁBEIS.

sssssTolsé do Da;

»UI.':»<ASIOS CONTASEtS.

HOHUHAIIIOS CCNTABEtS.

"ssssKTulsaOO Da:

NdNDmios ccerrAasis.

HWDIURIOS CCNTABEIS.

=::s^«TDla> do Da

AMOXM»

3.in.««

KOHORASIOS contábeis.

SOraiRMU-OS CCiMIABEIS.

=Tolal8adQc

KOlOIUiilOS CONTÁBEIS.

KONOSABtOS CQUTABEIS.

=Toiíisdoaa;

HOHUW.JIIOS coítAbeie.

HONORAAIOS CONTÁBEIS,

==Totai5.oo Da

I>9aúienlci Cont NI

Vfora AoiAiiTMiEinc balarioi

BAS7C AI>2AK»KEtrtO SAUXIOS

^garejanta Coní «F

reasaTMSiS do Da: 3

PAQfiHENTO CC I»SS

EHaKEHTO CE INSS

Pa9RiD«ntoa d» Juroo a HuLtas

HOKaRARtOS CCÉlUlim.

PAQAHEinS UE' INSS

PAOmUÍTU tl£ IKSS

I Paqaoefitos <lo Jutôa e KultftS

I BONOSASIOS CONTÁBEIS.

=n>T0ld8 do Da 33.515.61:0

PASAHEina CE inss

Paoanniicoa de Juaes e Multas

uQNanARias ccktAeees.

PAOUtEUTC CE mss

FaOamsnCDB de Jures a Haltaa

KímaRAftios conABEis.

===Tótas do Da 5526^tó

PASTO. DE ENEKSCA ELtTRICA

XONSAXRIOS CCHTft&EIS.

PACTO. DE ENEROIA ELETBICA

HONoaAmos coirrAsEis.

""Tola» 00 Da 61

PAOID. DE TELEFONE S niTESCST

K0M0RAÍ11C6 COBTAEEIS.

PACTO. DE TELEfOKE S lOTESNET

HOKORAEIOS CONTÁBEIS.

=esTats:a do Da' 4(

41.854.20-C

43012,330

3S,35-C

39USO

a.ooo.oo-c

a.ooo.oo-D

4.009,000 .

IS.OO-C

«.8B-C

3.1SS.420:

3'».990,7S.k:

ST.íSS.IS-D

33515.81-0

42,3S-e

4.<89,aS-D

S.S2S,S2-C

eoi,Ba-c

619.660

390.9S-E
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Norna da ContaDaUdoLao

WKü CO BRASn. s/A

^CSPe2^S BAKCW!XS

BAWTO CC BBASrL B/A

DOPUCAtAS A ascZESR

:£5 X REfUPEAAS

vntVA ce sEftv xeacam urmuD

COtfftAS CA MES£A£CftIA5

IÍLS9L5A3 aMJCARIAS

SAI«» to WXSli. Í/Â

OK£P£BA£ BANCAftTAS

BANCO DO BRASn. S/X

DUPLICATAS A R2CE&SB

IFS A RECUPES^

VSmA D£ BER«' WCA1K> ItHWO

UUFESAâ SARCAAIAS

&A»CO DO BRASIL S/A

DUPLICATAS A RECEBER

bUPLTCATAn A RcccaeR

DUPLICATAS A BLCEBER

DUPLICATAS A REC&fieh

DUPLICATAS A MICSÜZX

DUPLICATAS A BECEBSA

DUPLICATAS A RSCEBEA

DUPLICATAS A ÈECEMR

DUPLICATAS A RECEBEM

DUPLICATAS A SSCBSER

DUPLICATAS A ASOSER

CUPL!CATAS A MCZaiA

DUPLICATAS A RSC5SEP.

DUPLICATAS A MCEBEA

DUPLICATAS A RECS9ER

DUPLICATAS A RECRBER

DUPLlOiTAS A RECKfiER

DUPLICATAS A RSC55ER

CUPUCATAS A KSCEBSR

DUPLICATAS A RZCTER

DUPLICATAS A RSfTRSS

DUPUCATAS A RKEBSA

DUPLICATAS A MCKHER

DUPLICATAS A RSaSEA

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RSCTRER

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RBIEflER

DUPLICATAS A AECEUER

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

K&N0PAA20S CCWTAnKIS.

KOIWnARlOS CCflTAllKIS.

c«af>r69 cr«. irr. suo? cora s oAirrciS ltda
HE

mWORARlOB CCprTABBtS.

PmHtRÇdo àm ««tvioo co&f BP 166

RETEKCAO CC {5S SOfiRR VT. t6fl

FrtistAcao da actvico coaf UP 266

CoaprA» Cr«. Xf. SaOT CORA & SAHTQS LTDA

KE

HOKIRARIOS CCHTASCIS.

UorCRAAICS COKTABESS.

HSNCiRARIQ? CWTABEtS.

HD4«0RAR20S Ct^TASEIS.

PscdtAOoo d« flerviço cenf IIP 270

i>E7IIICIM> OE I5S SOCOte IfT. fO

PnacâCBD dp iervlco cenf Mf

HoNCPAPfos ctxnAnns.

«TotMitoOic aa.fisi.ei-o

HONDKMllaS COnASEla.

pfCAtacee de eervlço cenf Nf' 171

PceAt«C"a dn aarvlça conf WP 171^

rcBHléCRO dtt 0«rvLo<i cenf HT 2T3

PcantacAO d9 narvlgo cent NIT 27&

Pr«»tA«Ao da eotvloo ccní IIP ITS

PfttRttfCAd d» a«»viço vdnf HP ITV

PfAdLáÇBO da MrviCO CODf IIP 176

p{«»t«<aD d» oerviTO corvt SP PS

Pc«Bt,«<^o d« AACViÇQ eonf NP 160

Ps«RC4cao da aarvice emí DT 161

Ps«RL4oaa d« «aivico cení IIP 162

Pr«<tA0A0 da aaratco onE DF 163

PseaLaoM da Mraio eonl MF IftS

Pseatacaa da wviod <ont Hf 166

P£«»iacA9 úa AaxvicD eoDf UP 161

PxaácaaAo 4a Htvieo cobí JIF 166

PcctfiacAO da sarvico ecftt NP 106

pr«aTACAe de aarvice coní NP I6d

Prescacao dft aarvico esaf NP 191

PsaacasAA de aervioa con? UF 192

PzastacAa da aervica cenf NP 193

PzaatacM da aarvlco conf HP 191

Pzastaçae da Aerviço cehf NP 166

praatAçae da servi?e eonf UP 196

PtcitocAO da aoreico cenf NP L97

PreatACAO dc serviço conf NP 19D

PcaatAcao dd sarvlce coer NP IBV

Reont.rtcae do serviço ccAf NP ' «100

PzcirtacAO do serviço cent NP 203

RreatscAo de sorvi co conf UP 209

RmetAcao da serviço cenf ilP 264

PrastAcac da snrvics ccnl NP 209

RtuebecAo da service cnnf NP 206

aorA Trampcdar SfiftSOO.SI

;ia,uo-c

l.so-c

liO,oo-ü

l.SO-D

2£6d.8»C

I,6S-C

lB.0?d.D3-L

2.&30,93-D

)».LL9.96-C

2,6S-D

» 561.61-0

2,65-C

12..J97,60-D

4.129.n-D

4.i23,37-D

Ul.S27,01-p

39.â01,CC'D

S9.25S.<9-C

V3.167,59-0

66.996,91-0

60.010,56-0

13.033.31-0

13.367,50-0

lT.3$7.5D-0

2U.515.61-D

9,âOS.27-D

1.663,00*D

13.61?, 51-D
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Nr Ldda Pú Conta NomadaComa

29/0^/2022

29/04/2022

29/0Á/2M2

25/04/2022

29/04/2022

29/04/2022

OOTLICATAS A RBCBBER

RXF1.ICATA7 A RfCfiSSA

MSUCATAS A UC^EH

HIPUCÁTAa A aSCCSEA

DU2LZCÁ7AS A AfCEfiSR

Oa?<.ZCATA5 A RECEasa

DUPLICATAS A RECSSER

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RBÍEBBl

2SS A RECUPERAR

2S5 A RECUPERAR

ISS A RECUPERAR

tSS A RECUPERAR

ISS A RECUPERAR

ISS A RECUPERAR

ISS A RECUPERAR

ISS A RECUPEAAR

*..<5 A RECUPERA^

ISS A RECUPERAR

ISS A BECOPERAR

A RECUPERAR

ISS A RECUPERAR

rSS A RECUPERAR

ias A RECUPERAR

ISS A RECUPERAR

rSS A RECUPERAR

rSS A RECUPERAR

ISS A RECUPERAR

I9S A RECUPERAR

I6S A RECUPERM.

tSS A RECUPERAR

US A RECUPERAR

Z6â A RECUPERAS.

ISS A RECUPERAR

TSS A RECUPERAR

rSS A RECUPERAR

!5S A HECUmAA

ISS A ACarPBRAR

tS9 A RECUPERAR

rSS A RECUPERAR

ISS A RECUPERAR

TSS A RECUPERAR

ISS A RECUPERAR

ISS A RBCÜPtRAA

ÍSS A RECUPERAR

XS6 A I^CUPERAR

ISS A RECUPERAR

ZSS A RECUPERAR

ISS A RECUPERAR

TSS A AECURERAj)

ISS A RECUPSAAE

roRuEcEC^ass w^kucais

2015 fSRirECEOORES tlACICeiAIS

ssssDe Transporte: 568.eOÚ.S9-D

PtMtacao úst coaí ST 207

p£e9tdi;ao dft s&rvico conC KT 208

PcesLdçoo de serviço codE KT 209

Prestação de serviço ecnf Uf 210

Ptesteçao dé aervi^ eaní NT 2U

Prestação de aervlço eoaí itf 212

Prestação de aer^iço eaftf MF 213

Prutaçae de aervlço cooE N? 224

Prestação de serviço codE IIP 2Iâ

RSTEríCAd Ce 155 SffitRÊ NF. 171

ftSTEUCAU CiE JSS BOBRE itr, 112

{L£Te:Ra.O DE ISS 56fiRS Nf. 113

RBTEUCáO DE ISS SQ3RE KF. ITB

AETBUCAO DE TSS SCBI^ UF. 176

RETEIICAO DE 2SS SOBES 1IF. 177

RETEDCAO 0E ISS SOME T/F. PB

RSTFUCAC tS tSS SCiSBK NF. P9

RETCKCAQ VS JSS S<»R£ KF. 150

mSUOO DE ISS SOBRE DF. 181

RmüNCAO VX 155 SOBRE Nf. 1B2

RETERCAO DS L5S SOBRE HF. 193

AS7BNCA0 UB ISfi S^B£ NF. tSB

RETENÇÃO SC TSS SOBRE DF. L55

RETENÇÃO DR ÍS5 SOBRR NT. 167

T^TRTlCAO DB tSS SOBRE NF. 166

RETENÇÃO ES ISS S08RE VT. 1B9

RETENÇÃO DC ISS SOURB NF. 190

RETENÇÃO □£ ISS SDBRC UT. 191

RETENÇÃO DE iSS SOSRS NF. 192

RETENS^O. DE TSS SUSRE NF. 193

msNCAO UE ZSS SOBRE NF.. 194

RETENÇÃO &£ ISS SOB^ HP. 19S
RETSHCAO DE TRS SOBB£ NF. 196

R^TENOAO DE ISS 505KE KF. 19?

RETEKC/^ DE iSS 30BRS t/P. 198

RETENÇÃO DE ISS. $Oâ|l£ NP. 199

RETENÇÃO DE 25S SOBRE NP. 200

RETENÇÃO ES ISS SflEBE }ip. 202

RETENÇÃO DE ISS SOBRE UF. 203

RETENÇÃO PE t6S SOBRE HF. 204

RETENÇÃO D£ ISS SG6RE HF. 208

RETENÇÃO DE 259 50BRE HF. 208

RETENÇÃO DE ISS SOBRE NF. 207

RPTCNCAp Dtv 155 SOBRE 209

RETENÇÃO DE ISS SOBRE HF. 209

RETENÇÃO DE ISS SOBRE KP. 21D

RETENÇÃO t£ tSS SOORE Ht. 211

RETENÇÃO D£ 15S SOBRE NF. 212

KtTFHCAO DF T55 SrâRB RF. 213

RETENÇÃO DS ISS SOBRB NF. 214

RETENÇÃO 0£ 155 50SRE HF. 218

Caapr/m Cfe. HF. 66962 CEtfTBB BOS
COKEFtClAL E lílFORTAtoRA LTDA.

Cçinpiaa Cfe. HF. 66977 Ct14TER SOB
COMERCIAL E IMPORTADORA LTBA.

==A Transponar 61Z169,01 -O

2.tSC

l.<n;o.3«-D

266,Ô6-D

3.623. 09'D

146.90-0

89,X9-D

t50.6?-D

Ze22,£5^
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FitDalaSoLcio ConXd I Nom« da Conía

2Vd4/2022

29/04/2022

29/04/2022

10/04/2032

VEÍflA ?E SERV MERCAM IKTEfWO

VEimA 05 5ERV RCRCACO ISiEMlO

VENDA QE SCRV HTRCACO INTERNO

VENDA DS SCRV HCACACO JHTE^

VEirOA Q£ SERV MERCADO INTERNO

VENDA D£ SERV MERCADO lUTERlSO

VEIfDA DE SERV MERCADO INTERNO

VEirOA DE SiiRV MERCAM INTERNO

VENDA DE SERV MERCADO INTERNO

VENDA CX SERV HCRCAZX) I^rTERNO

VÉNDA DE SERV MERCADO INTERNO

VENDA DE aZRV MERCADO INTERNO

VEinJA DE SERV MERCADO INTERKC

VEHOA QE SERV MERCADO INTERNO

VENtlA ÜL SERV MERCAM INTSBNO

VENDA D£ SERV MERCADO INTERNO

VENIA 0€ 5BRV KERCACC INTERNO

VENDA D£ SERV MERCADO INTERNO

VENDA DB SEBV MS^tCADO INTERNO

VENDA DE SBRV HStCADO INTERNO

VENDA C£ S£RV MERCADO INTERINO

VENDA DE SERV K3CAD0 INTERNO

VENDA ue 5ERV MB7CADO

VENDA UE SBRV MERCADO iNTtlRKO

VENDA De SERV i^CAUl? INTERIfO

VENDA 05 SERV MERCADO INTERNO

VENDA DE 9SBV lOTCADO IWTERI/U

VENDA DE SERV MERCADO INTERNO

VENDA 05 SERV MERCAM INTPUtU

VENDA QE NERV HEACAEO INTERNO

VENDA QE SERV MEACADC INTERNO

VENDA ng SBRV MERCADO INTERNO

VtNDA DE NERV MERCADO INTERNO

VUiDA DE SBRV MERCADO INTERNO

VENDA D5 S£RV MERCADO INTERNO

VENDA DE SERV MERCADO INTEANQ

VENDA DE 5ERV K5HCAEO INTERNO

VENDA 05 STJlV MERCAGC SNTDUfO

VENOA Oe SERV I^ERCACC INTERNO

V^IUA DE SSRV MERCADO INTES2I0

VENDA DE SERV MERCADO INTERNO

VENDA 05 S5RV MERCADO DITERNO

HATERIAI^ AUKTlXAReS E Qtí COHSOm

JiEl ] MATERIAIS AllXILlARES E tit CONSQMO

leud DEsi^As s;4rcARiAS

n  CAIXA

11R2 ANIECIPACAO DM 8ALAM(^

SIKPNBS A PAGAR

XRRT A RECOLESR

IKSS A RECOUSE

INSS A AECOLKBR

De Transporte. ei2.169,01•

Px^tâCâO de oervico conf HT 571

Preõtaçae de serv.ico eoaf NF 172

PTestAOâo de serviço cont NF 173

PresCdOae de serviço eanf NF 17&

rcestadao do serviço eoní NF

pfastAÇao de serviço conf Nf 177

PtAOtOCAO de SRCviço cnnf NF 178

RzofiLACâo de sozvlçe e(»f HF 179

PreaCftÇAo de s&zviço çenf Nf 180

Prestação de serviço conf NF 181

Prestação de serviço ccmf NF 133

piestaçao de S4^viçe conf NP líl

Prestação de serviço conf NF 135

Prestação de serviço Conf KF I8S

Prestação de serviço ct^ NF 157'

Prestação de s«rV4ÇQ conf NF 133

proataçAo do serviço conf NP 189

Prestação de aecviço conf NF 199

Pxõstaçao de aervlço çohf NP 191

Prestação de serviço cdnf NF 192

Prestação de serviço conf NF 193

PrcstnçAo de serviço conf NP 194'

Prestação de serviço conf 193

Prvatacao de serviço conf IfF 198

Prestacoe de serviço ea»t IfF iST

Prestecao de 9«rvsco eonf NP 193

Proacaçae do adrviço conf NF 199

Peoataçao de serviço conf NF 2QD

Iicestacso de serviço eoof NP. 203

Peestaçoo de aorviço conf 203

Prastoçan de serviço conf irr 204

Presuçao de serviço conf NP 203

Preacaçao de serviço eonf NF 208

Prestação de serviço conf NF 207

Prestação de serviço conf NP 203

Preataçao de servxco conf NF 309

Prestação de aervico Cmí Nf 210

Preatacae de serviço tnmf IfT 211

Pzostaçae de serviço eanf NF 212

Prestação da aetvico eanf Nf 211

Preutaçad de serviço conf NP 214

Prestacao de seutLco cdaf NP 2X5

Compra» Cfe. NF. 66032 CENTER BOB

CCt^lCIAL E mPORTADORA ITOA.

CagfiTfts Cie. Nf. «69''7 CENTER 8GB
CCMERCIAL B IMPORTADORA ATDA.

HONORÁRIOS CONTÁBEIS.

PAGMIENTO DE RSdClS&Q.

PAGTG DE m IAS CONFOIDffi FOUIA OS PAf^O

ProtfifiEo ceaf. Polha 04/2022

ProviDAO DARF Slspie»

Prcrvisao de tNss S/ Saiar-ioe

PiQvioAo ecmf. Folha 04/2022

PiTvtsjn conf. Folha 04/2022

ATran9pOrfar ^.796x»43

:2.96f, 30-C

IU.433.00-C

4l.fi94.0n.c

61.641.OO-C

33.498, OÜ-C:

93.620.On-C

€2.926,46-C

34.363,2D'C

4.295.4Ú-C

32.flfl€.2Q-C

t2.68e.20"0

21.477.OO-C

9.987,93-C

14.167,80^C

1.374.23-C

1.2C0,00-D

2.65-0

61S091.0&C

7,Dg2.76"C

n.475,26-C

2.995,93-C

70,233,42-C
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Atilam 9920j^fl$

Oata de Refefôncjd.:01/0l/2022 â 31/12/2022

DatBdoLoo I Nr Ueta I Fd NameosCcnla

30/04/202? 3406

39/04/2022 3407

30/04/3022 340B

30/04/2023 J4II

30/04/2022 3399

30/04/2Q2? 3410

30/04/2022 3379

30/04/2022 33S9

Í0/C4/S022 3374

30/04/3032

30/04/3022

30/04/2022

30/94/2022

30/04/2022

30/04/2022

39/04/202? 3374

30/04/2022 3375

10/04/3023 1376

30/04/20?? 3377

39/04/3023 337S

30/04/2022 3361

30/04/2032 3363

30/04/2023 3365

30/04/3023 3367

30/04/3033 3366

90/04/2012 3390

39/04/3032 3391

30/04/3023 3392

3O/04/2023 3393

30/04/203? 3397

30/04/2032 340?

30/04/203? 3403

30/04/2022 3404

30/04/3022 340S

30/04/30?? 3408

39/04/2022 3409

30/04/2022 341?

30/04/2Ç?2 3423

30/01/3033 3415

99/04/?02? 3411

30/04/2033 3iU

30/04/3032 33SO

30/04/2022 3382

30/04/2Q32 3364

30/01/2033 338C

10/04/2G22 3399

30/04/2022 3400

30/04/2022 3401

30/04/2022 3961

30/C4/2Q72 5Ú?3

30/04/2023 3390

30/01/2922 3373

30/C4/202? 3374

30/04 /20?:• 3375

ItiSS h R£CUU!E>

2»Sâ A WOUOK

ZK&5 A RECOLHEH

1KS5 A flECOLIOSl

FCT£ A ílEilOMieJ)

rST6 A aUCUliREJI

FERIAS A VkQAk

FEBIAS A PAfUK

FEAJAi A FAQW

FEA2AS A PAOAA

miA$ A PMKH

rEATAS A PArMR

fSAlAf A rAfiMl

n£CI>» TEflC5UU> A PAGAA

CA££HA£CS E KA'aARIOS A PAGAR

CIPI£HA£«S E ÍALMduS A PAOAP.

Oa£E?U£CES r. SALAAIOS a pagar

OAfiUlADeS r. SALARI03 A PAGAA

ÜASW^ E GJU.Utt05 A PAGA»

OMXUMXa E &ALAPSOS A PAGA»

OflDEIttCOS E SALARI9S A PA«GAA

OAESKACOS E MLAAXÔS A PM»A

oniENADOS r. SALAAtOS A PABAE

0PJJ£»A0O9 t EAUAXOS A PAGAR

QM3£UAS)05 E \MJ^ICS A PAGAR

gAI%»A£CS S BAIAAtOS A PAGAR

OhJEKAPCG £ SALAIUCS A PACAR

ORISXAWS E SAtARlOS A PAfiAA

gpI^NACOS £ SAUAXOS A PAGAR

ORSEItACCtS £ SA1AA105 A FAGAP

UROmOQS Z SALAPSOS A PAGAR

OAQCKAUCG R BAUPtOfi A PAGAR

OfLCÉMSXX t SALÁRIOS A PAGAR

0RS3XACCS E £ALAmoS A PAGAR

OSmAtoS £ EAZJUtíOS A PAGAR

OftDERAOQS Z SALARIOS A PAGAR

oaomoce e saurxos a pa;;ar

OPOEKAOOS C JALAKtOS A PAGAR

OaC&tArOG t SAURI05 A PAGAR

PAO-LAfrOPE A PAGAR

PRO-LAfiCRE A PAGAR

PS&CISAO A PViAft

RESCIiTAO A PAI\P

Rli-SCISAO A PAGAR

AE^ZSAO A PAGAR

RESCISÃO A PAGAA

rESCXSAO A PASAA

A&5C2SA0 A PAlAft

RESCISÃO A PAGAR

SIMPLES S/n>;C< BRUTA

COPA^COEXNMA % REPEITORXO

SAIARIOA E OUVHAOOS

5AIAR10S E OSDEUAIXlS

SUARXOS E oAcmccs

HlUfiOCO

«bDs Transporia t TSR.SO-O

Provisão do tNSã $f $^àtí09

Csníome Iolh«

Frovi»>»a do INSS S/ SAltcioa

PnrviAla ctmt, Folhâ QA/1Q2Í

ProviAáo <s«ní. fdlha 04/Z0:p

Psovioío eonC. folha 94/Z023

ConfecM folha

CoirtacBo folha

CoDfomo foiha

ConfezBa foiba

CcnfocM folha

Confemo folfut

PAGrO trs FERIAS CONPCRME {m»A DE PACTO

Provtaoe da INSS 5/ Solaeloa

ProvitAo «.*onf. Polba ô4/20â2

Pr^iaAo eonl. folha 04^2022

PsovUAo eont. Folha 04/2022

ProviaSe ewif. folha 04/2022

ProvtaAo dont. Folha 04/2022

PcotlaAo eenl. polba 04/2022

PzsviaBD eonf. KolAé 04/2022

FioviiSo conf. folha 04/2022

pzavisAo cant. folha 04/2023

ProPiaAo cont. Folha 04/3022

Pzovi^s donC. Feibft 0.4/2023

FtDVUêO CO At. Folha 04/2022

m.FtP.MCf.HES 04^2023 VALE TRANSPORTE

Fzaviaio eonf. Folha 04/2032

PsdviadO conf. folha 04/2022

Praviaio conf> folha 04/2023

tnr.FtP.flEP.HP^ 04/2022 AV159 PfUSVIO OES

p;cv2.sA9 conf. Folha 04/2023

PrtiviaAo caat. Folha 04/203?

ProVioAo coAt. Folha 04/20?2

Ptuviaao de INSS fi/ Salaries

Fr«vi«Ah 00 imiS S/ salanoa

Pravlafio e«hf. Folha 04/3022

IITT.FtP.RSF.HEO 04/3022 HVtTA CWnRATOAt.

ProvaaAa erinf. Folha 04/2022

ProvisAo oaaf. Folha 04/2022

ProvisAo ceof. folha 04/2022

Previaae con(. Folha 04/3023

PtevlBAo canf. folha 04/2023

ProvibSo coht. Folha 04/2022

PcoviOdo çunf. Folha 04/2023

Cohfohhe folha

ProviaAo conf. folha 04/20??

PtevisAo eorvt. rolha 04/3023

PAGAMENTO OC RESCISÃO.

Prortano DARF SlD^laa

PrcvifiSo e«inr. folha 04/2022

Provi«ao conf. Folha 04/202?

PsevraAo eOnl. Folha 04/2033

PravsoAe conf. Folha 04/3033

«sATrsnsoortir 568704.34.0

Vabr

07 666.034^

1CI.Í3-C

T44,23-c

3P.»33.04»C

U1.J2-C

7l,S0-C

4a.sis«of)-c

s«o.oo<

343.40-C

6.34<«00*C

e.737,€3-C

3, J7&,4S-C

764,33-0

I?.47S.26-0

I63.33-D

u.&:ia.93-c

IOS.004.91-C

SJ2,49-e

20.307,?l-C

39.939.38-C

3.363.40-C

4.474,00-C

99.90l.09-C

37.99S.S4-C

&.332,40-C

3.666.40-C

U.7R6.fO-D

t6.J3i,6?-D

:.9n,9>-o

19S.29-C

4.0S4.6e-C

3;06l>. 19-0

2.S34.19-D

1.501. IV-C

I.Í64.40-C

>9.033.09-0

I3e,<4-C

150,7l-C

6B2.61-h

i.iss.es-c

133.33-0

l.3!2.üO-<

44.0Q-C

I.U4.92-C

443.74-C

6i.se-c

2.l76,S5-<

3.349.98-C

7S2,99-ç

7.023.76-0

70.233,43-P

l3.Ttt6, 90-C

1&.639. 93-0

3»C.404«9l-S

512.49-D

6&3«63,88^
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Nonv» 09 Certa

SAUAICS C ORIENATCS

£ gl»FSNA£Oã

2AL^a!Q$ £ OM«HA£«£

OAIJUUCS E 0U£UhCC3

SAUVtlOS 8 ORDENADOS

SA1A9I0S E ORDEKMCS

SALA»» Z ORfZtmOS

SAM30S E OADEJMaoS

SA1AR2QS C ORM^KAOOS

dAlARIOS £ QftnzUADOS

gUAIUOS t OftfifiHAKS

SALUaC£ E OROeKADOS

SAUkRIâS E OADEKADCS

DAIAAlfiS E D»SmKX)S

SALAA108 l QAM34M09

5ALUXOS £ üHDEKAm

SALMIOS t OBOtKMS

li SAlARtOS

AEOJ^RAtXAD It teEPSSAS

aeojprRArAú üp. i/Upesa;

REOVPERACAO L-E DCSPC5AS

DUPLICATAS A PfrCBER

OUPUCATAD A REOAB£R

DVStlCATAS A RCC£fi£8

DVPLTCATAS A MCESSâ

DOPIXCATAS A PECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

DUPttCATAS A P£C£BCR

rUPLSElATA^ A RECEBE A

DUPLICATAS k HECEDEB

DUPLICATAS A PCsTEBER

OUPL CATA3 A BECESER

I5S A BECUFCKAH

!SS A RECUPZAAA

tSS A ACCUPZPA»

ISS A RECUFCRAB

«T/Oi/2032 tSS A PECUPEAAB

tS£ A RECUPERAR

ISS A RECUPERAR

ISS A RECUPEMU)

ISS A RZCUPEPAA

ISS A PECUPEFtAn

Transporta 58ft794.34.0

P;ovlaAo Ciitité foLIia 04/202*

PcovlftAb cant. FeUi4 04/2P22

PtoytaAo caa£. Folha 04/2022

TtovUAo Ctinf. Fdiha D4/20Z2

PtovuAo coDf. Fülhft 04/2022

Piavjsáo Mnl« folhe 04/2022

PxensòP eanf. Folha 01/2022

Ptôviséâ c«nf. Fòlba 04/2022

Previsão <an£. Folha 04/2022

ProvreAe eont. Fólha 04/2022

PxevleAo eoAl. Folhs 04/2022

Pr<rvis4o conf. Folha 04/2022

PcevisAo eoftf. Felba 04/2022

Previsão eoRf. Folha 04/2022

PcovioAo oonf. Folha 04/2022

Provisão conf. Folha 01/2032

PreviaAe conC. Folha 04/3022

Ceafensò lolha

Corvferaa folha

co&ferM folha

Canterse folha

Previsde eonf. Folha 04/S022

Proviséo coftt. FelbA Dl/2022

Cofifotise fol^a

Provia Ao ont. Folha D4/2C22

PrcviAâe cenf. Folha 04/202?

ProvisAe «aní. Folha 04/2022

IKT. FLP.REF.KES 04/3022 VALE TRANSPORTE

im.Pl.P.UF.»S& 04/2022 AVISO PB£VtO DES

im.rtr^.w.KG 04/1022 hulta cce/TAAtUAL

^totaadoOa B7S.57&.3AO

«ToWflOoMAs 2eâ2.1S0.47.O

Preetoçao da eorviço cehf KF 216

Pr«flr.ACae «ie eerviça eonf NF 217

Preetaaaa do sorvi 7» eonf IIF 214

ProBiecao da servigo caof RF 220

pteatecao do aervlço eenf NF 221

PioitaçAO d« serviço oanf NF 322

ProataçM dè serviço ceaf NP 323

Proetacsa de serviça conf Hf 22A

PresLJcae d« serviço OOAf NF 327

PresiacAO do aervxco cdaT UF 220

Ptcfilecaa da serviço conf NF ^3A

HSttRCAU Oe ISS SOBAS RF. 236

BETZNCAO DC 26S SCSU MT. 217

RETShCAO CS TSA ACCSt MF. 219

KfiTfdrAO OS iSS SOBU KF. 220

titmtCM DE ISâ SOOUt RF. 223

pC7T3jCAÚ DF tSS BCSBE 222

B£?E»CAD Ce iSS ACOUtA RF. 2íi

BfTEdCAO Ve ISS SOeSE 225

BSTERCAO W. SSS SO&ftE RF. 237

RETERCAÜ Üf. ISS SABRE IfF. 32B

$5y-9$3.$9C

30.3fl7,7j-p

29.>3i,26-D

OA.eOl.OB^O

37.891». S4-0

4O.6ii.0d-fi

t6.335.A2-C

B76A7$,3eC

2«2.160,47-C

<6.430.45-0

12.387,50-0

12.367.50-0

24.776.01-0

U.397.ÍO-P

91.694.48-0

4^1,•'0-b

»ATrenH0tlsr. ^.TOd.D^D
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ftiyob/ío?2

02/ti5/2022

o:/Qit/:o22 4S03

02/01/2022

4&0S

02/úã/2022

02/01/2022 4107

D2/01/2D22

02/OS/;022

02/OS/2022 4S10

<i;/0&/2022

02/01/2QS2

04/OS/202?

04/01/2022

04/Q&/2022

04/01/2022

01/01/2022

01/01/202?

01/01/2022

01/05/2022

01/O1/2022

01/01/3022

01/01/:022

00/01/202?

üe/01/202?

Dl/01/3022

07/íb/?022

07/01/2022

01/01/2022

01/01/2022

01/01/2Q22

O»/01/2022

01/01/202?

00/01/2022

10/05/2022

10/»5/?022

10/05/2022

10/01/3022 4123

10/01/2ÍÍ22

10/01/3023

10/01/2022 4814

U/ÜS/2022

U/01/2022

Cwla NomoosCema

<35 A 8CC0PCKA1Í

viirrA oi: sinv keacaco iKTKcoto

VEHM oe SEAV KUCADO 12í7?KKO

V22(CA DE SEAV KEftCADO IITTEJLNO

V£«DA at SOV KErlCÁDO IKTSIWO

VEIinA CC SRRV mCA&O IKTEfiNO

vsm D£ SEHV KSRCADO llTTEflKO

VBifDA rf S5HV nSCADO IVTEÍIKO

VKHLA ES 5CAV HE9CASO l»m770

VEÜDA P£ OBKV HEfCADC INTEtUdO

VEKDA DS SOiV ME9CAD0 H/TEMlO

VEKDA tS S»V KEÜCADO INTEfUjO

lOU BAirO r<9 BÁAStL Sfk

2011 rtinKECtDCHBS nACIOlMZS

3662 HATE«1A:S AUXI DIAAES S CQM511KD

3106 tSSrcSAS RAKCAAU?

CAUIA

n  CAIXA

U  CAn<A

U21 1KJH70ATA5 A UCKBER

214? OR.nEHACIOS E PAlAAtOS A PATIAI»

2143 rnO-UkfiORK A PAliAR

CA3XA

&W:i) DO 9MSU. S/A

Sg^LICATAS A fiECCBEA

tSSftZAS aA74CAA:A5

CAIXA

ms A RECOUEA

CAIXA

CAIXA

BANCO DO BRASIL 8/A

SZKPIXS A PAGiMt

JW65 R K9t?Ad

nCSPESAS ãAKCARIAS

CAIXA

BANCO 00 BRASIL C/A

mPLZCATAS A RECVBE3»

lEâ A RCCUTCRAA

VERTIA uE SRAV H£RCA» INTERNO

Un«0RAAIO5 CORTABSIS

OESPC&AS UARCARTAS

1014 BANCf? CO DAACIL S/A

3606 DECrCSAL &A»C.^ÍA5

Htitânco

««snDe Transporte. 269705.08-0

ktTERCAO D£ 2S3 SOORS »P. 229

TceitAC«9 â« «etviçt» conC Rf 21C

UeotoCAO ̂  ««tvlço conf ST 21T

PceSLac-AO 06 Aflcviço coof Rf 21B

Pccacacao aorviçe conC Hf 220

PreaciQAo Ú9 ««rvtoo cont RP 221

Pr«aiacfio ào mxvIco coní KF 222

PítistacAO 0e <ffrviC0 coDi Rf 229

PrnccocAO Ce aerulce conT HP 221

ffeKacM d« serviço canf MF 237

Cre«cacs3 de sexvice ront RP 228

PteiL.cafi de serviço conf HP 729

•m<"Tola>l»Dia. 273473.aM>

noHQPMUCS comAscis.

conft» cfe. HP. 670Í1 ccinm &oe

CmEnClAL S IHPMTAICM LTM.

Conpi» Cfe. Hf. b7ds:) Clm£A EOB

CCKCHCIAL T IMPOSTATOIU LTDA.

liOnORARlDS CORTAâETS.

00 (te 1,996.60-0

àe SAlerioa

Pacsaencd âs Rce"libere

MXEBIREffTO

RfCEBIKENTO

Paq&aento de Salsrloo

Pec&nente de Pre-Labere

<S»OUr 1.117.24S.G$Õ

PECEBIXZATD

ttOKORARlCl C$BTABStS«

RlCERlXaiTO

KOHORAftIQS CCBvTAUtS.

I II' ^Toac00Dia 263715,100

Pagairv&to de FOTS

P«((«;aitto da FCT5

«—»T6tató Dia 40.6B6,3CO

pAcsMnto Siaplaa Raeionat

PagaMniaa da Juros < HuUes

HORCMJUCS vOKrAfiElÜ.

Psooaencd Siaplee Recleiiai

PS94ftencos do. Juroa e Kultaa

HORiaRARtOS ContAfiETS.

>MusToa«OaO^ 5,21^1.330

HOliWAlGS ca^tABerc.

HOKCRARIOS CarTABEIS.

Rreatacoe d« servtca canf RT 330

RCTtRCAO DE 1S8 fiCBlIE HF. 230

PreacocBo de tereice eooC RT 230

HONORÁRIOS CWTAfiEIS.

II0N3MRTO5 CCVrARElS.

n*»TetaisdoOia. 1£926.fl^

ROdOkARXOS CDKtACEIb*.

MONÚhARlQS CONTÁBEIS.

08 Ora 1B9,6&0

Valor

0.00-D

3.767.82-ti

42.^54p90-C

4.295.4yH:

8.180,80<

47.249.40-C

12.aH6,20^

U.A66.20-C

4.215«4Qh:

35.772, 4t7-C

4.2R1.40-C

273d71.eDC

ITg.SO^C

l.B2n,O0'D

1966,60^

I55.fi9i,38-C

I.078*68-C

560.271,00-d

1C0.?71,00*£

111,681.38-0

1,070.6Ô-D

1.117245.064:

M3,108.00-9

211,50-C

219. 5QO.fJ0-C

211.50-0

siarss.soc

40.681,

iO. 685. 3(3-9

dOeB5.3&C

4.640,11-C

J.5:»7,72hT

3.10-C

4.640,13-9

1.187,73-9

J,SO-0

6241.3^

4.0D0,0D-C

46S,aO-C

«.396.40-9

92'.56-9

».46J.96-C

I.OOQ.OO-O

465,00-9

t2.928.86C

IV?, IQ-C

168,10-9

t89.5(9C
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DMbiMUIO

12/05/2022

12/S5/202:

12/05/2012

12/05/2022

Bsss:

J-Í/Ü&/3033

)3/0&/2022

lJ/«5/2022

13/05/2022

Nr Lado TU NomeCaCxita

OANOC* tK> IICASn. S/A

HACIONAIS

luTsnrArs KmiLZíMS & os ccaouho

DSâFESU BMÍOAIAS

CAIXA

CArXA

SlMVLfiS k VMkk

Smas E HUL?Aã

I&/05/2Q22

1 S/05/2022

CMXA

ACUA E ESCUTO

BAISCd tXí hMAil S/k

OES?S5JlS BAi<UAAlAS

BMZO 00 BAASU S/A

OESTES AS AAHCAfttAfi

ii/OS/lQti

10/05/S022

VB/0&/2022

16/05/0022

;e/05/2022

U/05/3022

IS/05/203?

16/05/2022

lB/05/2022

l P/05/2022

10/05/2022

19/05/2022

10/05/2032

10/05/2072

19/05/5022

19/05/2022

10/OS/2D22

BAKCÚ to DRA&IL S/A

CBjPUCATAS A ACCEfiSA

DUPLZCATAS A AECZ&E8

DUPLICATAS A RECSBEA

DUPLIOlTAO a 9ECEBEP

DUPLICATAS A RtCÍSEH

:s$ A PscuruAA

ISS A PECDPEPAJl

tss A RSCUPUA9

SSS A P£vUl'EPA»

C5S A RSCUl LAAit

VENDA DE SKRV HBRCADO ZNTEÍUIO

VCmA DE .1EAV KRCAOO tlTTCUIO

varDA ÍE SEAV HDiCADO UTCIUfilr

VEIrTA tt 3ERV MLPCAIO llfTSANO

USNDA DÜ SEPV KCPCADO IlEZZPAO

ILFSPSSAS GAI1CAAIAS

CAIXA

SIMPLES A VACA»

ELTaeiA KunitcA

jrjSÜS £ MULTAS

CAIXA

?elsit«;í: t xtrthmt

SA2KO CO HRASIL S/A

DESPESAS flANUARlAS

20/05/.2022

30/05/2022

20/05/2072

20/05/2025

20/05/2022

20/05/2022

22/05/2022

22/05/2022

asss

22/0S/2O22

23/06/2022

Ht&nyio

1ÍCI.S0RAA1Q4} CCf*TMS15.

Ccs^rflP cfe. üf. 6T;74 CEKTEft BOfi

CCKEACIAL £ IHPORTAftM ITQA.

Cea^fAS Cfe. KT. 612T* CEKTEA 009
CCKE8CZAL £ iHPORTAfiOEA LTDA.

HCBiOPAAIOS CtffTAfiBlS.

»«T0(Blltf0 0l9 lW.K-0'

Tftgâsenta Slsities Mdcteeal

Pe^aficfttos 4e Jurai e KulCâi

PajaseRto SiAplei KacienaS

PecfeâflfiCôa de Juroí e nilufl

BsTetas ck} Dis ^21.13-0

Poeeence Cenf IfT

pgaaeRto ConT ÍT

B»Tota»doDla 201,650

KDifiOAAAIOâ C(»rA9£U.

HCMTPARtOS COirrASElS.

00 CU W.OOO

KI3N0RAA10S C0NTABE3E.

KONcRAAtos cctirAatcB.

siBTeUttdoDtt 0,600

HOltORAAIOS COrrABElS*

Tn^taçea dc lervice etmf MF 231

Preataseo cte lervlce cimí MF 532

Preitacoe de «ervi^ eenf NF 533

rtctacaoee oe lerviço conE NF 231

Pxesiaceo de lervicti eanf KF 235

KETCnCAO tc 155 SrBBg ?«F. 231

HTTESCAO te 155 SC6kt IfF. 232

FETEBCAO St 153 SOUfi KF. 233

RETENÇÃO CC 1S5 SCâAS Uf, 234

tmsíiCAa vt 109 oiasaE i/r. 235

PceaLaçaa de eervioe coef NF 291

PreatAoae ao iarv4C9 coaE hy 232

FieaCATao d« aervlçe eeoT DF 233

Pxeiteçea de svtvloa conf NF 234

Frestaiêae de ictrlce conf NF 235

HONORÁRIOS CCtfTA&BlS.

aaTOtti* 00 Ob 25.\99,92-0

PAUTO, oe CHEAOIA ELCTiaCA

Peg-aoenEo Slsplei tfaeieeal

Fei}r»ientea de Juroí o Kulcae

êegerenco Staplee Miclonal

FACTO. DS BirCflClA CLCTPtCA

FagAsencoi de Juros e HuIcba

00 Oã 2W.4A-0

PASTO. U£ TELEFONE E INTERNET

PACTO. DE TttíFOCT t IHTEBÜET

^TeiMOoOiA

HC4ORAR105 CCNTÁReU.

HONORÁRIOS CUNTAfiElS.

mgTfrfai» (JQ Q|A; 34.fifl-D

1.311, V2-D

19.00-0

13S0;92-C

}n,S9-D

5.24-C

SU.03-0

0,:4-o

121.13^

20U55-«.C

201. 55-0

201.S5C

aei.oo-c

395.00-0

385,OOC

0.50-C

9,50-0

9;S0C
3«6D-C

S.221.99-D

2.T09.50-0

10.414.92-D

l.S94,0fl-D

3.101,33-0

350,41-0

112,2€-D

416.26-0

<0,20-0

l24,05-&

fi.4T2,44-C

7.600. 0?-e

10.034.20-4:

1.H2.29-C

3.226.00-C

3.50-0

.26.190,32'C

<O5.09-C

1.729.5fr-C

j<7,9frH:

1.720,50-0

G05,8d*0

302,69-0

2flS7.44.C

390,53-C

390.530

390.5^

34,59-C

34,58-0

34^-C
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DtfadoLcto Nr. Laetoj FiI

25/0S/Za32 4519

35/05/202? 4530

25/05/2022 4521

25/05/2022 4522

25/05/2022 452)

25/OS/2922 4524

25/05/2022 45:5

25/05/2022 4526

2B/GS/2922 1577

25/05/2022 4 528

25/05/2022 4539

25/05/2072 «519

25/05/2022 4520

25/05/2022 4521

28/05/2032 4522

25/05/2022 452)

25/05/2022 4524

25/05/2022 4525

35/05/2022 <526

25/05/3022 4537

25/05/2022 4529

25/05/2022 4529

25/05/2022 4519

25/05/2022 (520

25/05/2022 4521

25/05/2022 4523

25/05/2023 452)

25/05/2022 4524

25/05/2022 4525

25/05/2022 4536

25/05/2D23 452?

25/05/2(532 45:«

25/05/3022 4529

26/05/2022 4630

26/05/2032 45J1

26/05/2022 45?2

28/05/2022 45)3

36/05/2032 45)4

36/05/2022 4535

2C/O5/2022 4536

36/05/2022 4537

36/05/2022 15)0

76/05/2022 4591

36/05/2022 4532

26/05/2022 4639

26/05/21522 4594

36/05/2022 453S

26/95/3023 46)6

26/05/3022 4537

36/05/3023 45)0

26/C5/2022 45)1 1

"• UVRO DIÁRIO

\Ua I$J6 4?

Data de Refeféncía.:0l/0l/2022 à 31/12/2022

Corta I Koma da Canta

1014 &VCO CO tlRAStL S/M

3»0£ C££PESAS t)A.NTj>J>TAS

&U?L:CJ17AS a RKCÍHES

DUPLICATAS A KECeBCA

tUrPLlCATAS A RECmH

CUPLICA7A5 A ItecRIiaR

COPtlCATM A »£CE!l£A

tAmt:CATAS A aCCEDCA

mLlCATAS A ACCCaSA

R77LTCA7AS A RSCCBEA

DUPLICATAS A fltxm

DürLTCATAS A ACtlEBEA

SVPLICATAS A ASCESER

ISS A ASCUPEAAS

3SS A ReCUPEKAÂ

SSS A ASCUPSHAR

l&S A RECUPm»

75S A RECUPEMR

ZSS A RECÜPCAAR

ZSS A lUXVi^fRAA

ISS A KECUPEM

Z5S A SECUÍCAAA

ISS A AecUPtAUt

155 A nmpesAA

VBSM Tit M£KCADO ÍHTSAMCi

VENDA DE SCftV HLACADO ZHTEANd

VOQA tit SEay MBfiCAW TMTEKM

•^fíOA DE SEAV KEACACD tmWO

VENSA CiE SEAV HEACADO SVTEAMQ

VEHTA DE SERV MJUCADO tTfTEAW

VENDA DE atRV KKKCAZX) INTERNO

VENDA DE SCAV NERCASO IMTEtWO

VENDA DE 5£AV MERCADO INTEPJA/

VENDA DE 5EF1V KEJeCADO iKTERjtO

VSNSA DE ££RV HEHCAIO IirTEÍUtO

CVFL2CATA2S A AKCtaiCA

DUPLICATAS A AECfiflER

DUPLICATAS A lECZfiEP

DUPLICATAS A RtCEfl&R

DUPLICATAS A AECEBEK

fiOPLlCATAS A lECEBKP

DUPLICATAS A PECEBEP

DUPLICATAS A RECmS

:S£ A RECUPCAAA

ias A SECUPCtAPl

PS3 A ftECDtERAA

ttS A AECVPtaAA

SSS A RSCVPEAAA

ZSS A RECUPERAS

I8S A RECUFEHAA

ISS A RSCUT^AR

VEAA V>t 5£RV HERCATO 7NTERND

VENDA Dt SERV MEP.CACC I»TE3U'0

Misiânco

KONORAR]« CÜNTABeiS.

EOHQRAAIOS CCmAEUltS.

«xTttttftâdM

PiestaçsQ d« s«eviçe eonC

Preec«c^ dd ftdrviçe eooí

NF 2iCi

KT 237

FtesLACdd de flvzvtci) eonf UP 2Sa

PrdfiCACdo dl) BdrvZC« cmt HE 235

ProdCdUAO de ■ervic» eacif NF 240

PieAt4C»a de serviço cea5 NF 241

Pr«8C4ç«o de Mivicd coaE KF 2ti

PreacsçAO de Mrviço eoaí VT 24)

Pzeeceçeo de eerviçç ceai N? 244

PrestaçAo de satviço eeoí UF 246

Prestação de aerviçe eonZ N7 240

RETtJICAQ DE ISS SQARS KF. tU

RfTEHCAD CC ISS S^AS RF. 297

U7ENCA9 CC 19S SCUS NF. 2)6

PfiTENCAO DE ISS S0&P2 NF. 295

RElrE.*KAO OE tSS SWE ST. 240

RETENÇÃO DE TOS SOBRE NF. 241

RETS^CAO tm ISS SO&RE irp. 242

EETS9KAD CS iSS S0M£ NF. 249

R17QÍCA0 CE 155 êWS NP. 244

RETENÇÃO K ISS SQbRE Nf. 245

RETEirCAO OE tSS SOUÚ NP. 246

PxeBtBCAo de secvlce coní KT 296

Pzesteveo de aecviço coaE Uf 2)7

Pre^eVAo de te <vide eonC NF 2)8

Ptetudeo de tervice eoaf KF 235

PrePtecAO de serviço eenf KF 240

Prescecee de oeeviç« conf WT 341

PresTeCM de nervice coM NP 242

Presteçeo de eervico çaot NP 243

Pzeetecae de serviço coaf NP 244

Pxertdceo de aerviço conf NF 245

PreAUcee de aerviee coaS NP 346

fium.-tttatt do.Oa ^.sor.soo

rtesteces dn aorvi«o cenf NP 251

Pre$t»CAO de »«cyiçs ranc KF 254

PrBAtAcao de flerviço cmt NF 255

Presncee de dervico cmf Hf 354

Preatedeo de aeeriço eoaf KF 357

PrM&eCao de derviço eenf NP 258

PreapAceo de aeirlce oonf fíF 255

PtostAçee do aervico c^nE NP 260

MvTElCAO DE tS5 SOOPE {tF. ii\

RETENÇÃO CE ISS StSBS RF; 254

RETEKCAD DE tS8 90S5S HF. 355

RETENÇÃO DE tdS SCSAC Kt. 25$

HETEHTAÚ DE tSS DCEAS NF. 357

RE7I»CAC DB tSS 5QMS HF. 358

R£TtH£AO UE ISS DOBBE HF. 259

RSTEKCAO DE I6S SOBRE NT. 260

PreezACAA de «etviçe eesf KF 251

PresteçAo úa eecvlço eor.f NF 754

«asiBSBA TnmpMr 7&312,4M

S9,l9'n

59.10C

128.510.55'D

39.50).^a-D

59.255.49'D

13.X67,8!>-C:

6.51)9.54-0

6.59). 54-d

89.996«n-£

1.514.09-D

L.514.09-D

9.028.96-0

l.$U.O)-D

4.771.9I-D

1.590.94-5

3.)H5.5l-D

S)0.tlH>

265.96-0

265,06-0

9.C29.99-0

60,95-0

60.9S-0

\3l,90-D

60,95-D

129.2e2.Q9-<

I1.C94.IJO-C

6Kf4i,0O-C

U.cse.oo-c

6.649. 0O<

6.eo.oo-c

93.670,00-C

1.574.n^c

1.574,*»-C

).U5.96-C

1.574,99-C

354 907,mm:
18.730.49-0

24.0)2.58-D

6.495,48-D

).»0V.29-D

7.157,l»-D

3.44$,U9-D

9.048.91-0

H.637,)2-D

673.54-D

♦67. SOO

259.«-D

t57.)B-D

308.1)-D

96.50-D

122,74-0

347, 72-D

;7.404,ü)-C

r5.OOO.O8-C

42 4U,11'C
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Número do Livro: 000009Deta de Referêncla.:01/01/2022 á 31/12/2022

Dats âo Leio Nr. lasio FilNome da Conia

VENTA DE SESW >lEftCMK> ISTEíWÔ

VemA DE SCW KBFICADO 12»TER2IO

VOmA DE SEBV MEfiCAW INTESHD

VE2ÍDA DE 55KV KE^CAOO IKTEBHO

VENDA DE SSOiV KER£AOO UiUMO Z$/0b/2W

26/DS/2Q22VtitÜk DE SEMV KEACADO INTSRND

BANCO CO BBA^I. S/A

DUPLICATAS A BEGEBER

DUPLICATAS A RECEBER

DUPUCATAS A RECEESR

]&S A RfCUPÍUM»

15S A RECUFEMlK

I5S A AECUPEMA

V£2;C1A £% SEAV K£R£AOO lUTESUa

VfiBDA DE SliKV MERCADO UÍTERiW

Vb2;DA DE SERV MERCADO j^KTERNQ

DESPESAS BANCARIAS

BANCO DO BRASIL S/A

DUPLICATAS A PECSBCR

fiUPUCATAS A RECEERB

DUPLICATAS A RECEBER

ISD A RECUPERAR

TSS A RECUPERAR

2SS A RECUPERAR

VEinjA DE SCRV HEPCADO INTERIO

VENOA Oe S&RV MERCADO mmuD

VENDA DE 5SRV MERCADO

DESPESAS BANCARIAS

BANCO DO BRASn. S/A

SCPltCATAS A RECEfiCR

DUPLICATAS A ftSCEBKt

DUPLICATAS A KECEBeR

DUPLICATAS A BECEBEft

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECElSa

DUPLICATAS A R£CEB£Í1

DUPLICATAS A RECEBEB

DUPLICATAS A aB2Ê£ft

OOPLICAXAS A' PEfBRKR

DUPLICATAS A AECedER

DUPLICATAS A RSCCBEB

CUPUCATAS A KÈOBJLn

DUPLICATAS A KECSBCR

DUPLICATAS A RECBB&H

DUPLICATAS A AECEBBfi

DUPLICATAS A WCEBa»

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

J1/Q5/2D22

3l/05/?,022

OoTfBWporlft- 73312,48.0

Ptuataçao de aetvlçc conf UF 266

Preflcacao de serviço coqí Kr 26S

PtOfiCAçao de serviç« canf NT 2&7

PceatftCfto de earrtca ooní HF 256

PeeatACAu da serrlce eonP HT 25V

Pces(aeeo de service eenf Nf 260

««atoando Dia ?S.312,490

HONORÁRIOS CCfilTáBElS.

PseBleçd» dá Be£vL^e eenf NP 2^

PreeieuAO de serviço eoal Nf 262

PreBiaçe» de seevico conC NT 263

RBTEHCAO C4: ISS SQB^ NF. 261

HTTCNCAO DE ISS SOBRE KF. 262

RETENÇÃO Oi ISS SOBRE HF. 26)

Preacacaa de serviço eenf IIF 261

>restacAO de serviço conf BF 262

Prestação de setvice eent NP 265

HONORÁRIOS CONTÁBEIS.

14417,08.0 »roaa do CHa

HONORÁRIOS CONtASSIS.

Prestação de eervlco ant HF 264

PcesLeçso de serviço eonf HF 2CS

pssacocso de serviço cbef NP 266

RETENÇÃO DE ISS SOBRE NE. 264

RETEBCAO DE ISS SOBRE NP. 266

hETE/CAO P5 X5S SOBlíS HF. 266

PrestoCAO de serviço conf NF 264

prestaC40 dó serviço eõrtf HF 26S

Prescaceo de serviço csnf HP 266

HoNomtos CDtfrmts.

PACAMmO VIS RESCl&AÚ.

PA/»A!.aH*TO. Vi TH55

PeçAflientas de duros a Multes

HCMlAAAIGlS COHTABKIS.

PrestAçao de serviço conf DF 26$

P/esteçse de eerviçe conf NF ^6

Prestação de serviçe conf NP 271

Prestaçee do serviço eoa£ HF 272

Prestecso de sexvicc ce&£ NF 273

Prestação de serviço cdnf HF 274

PrestsçAo de serviço cohC HF 275

Preataçso de serviço odC vt 276

PieataCAo de servlcc eonf HF 277

PceataçAo de setvlcc eenC KF 27$

Preertaçeo do serviee eortf HF 27$

Preetaçao de serviço conf NF 260

Presteçeo de serviço coDf HF 261

Proatecso de servics reoC Hf 262

PresteÇBO de serviço eosf Hr 263

PeesCâçdo de serviço «rif HT 264

FrasLaçeo do fiorvlco conf Hf 265

Prestação de serviço conf HF 266

Presteçee de serviço cenf UF 367

««ATransponar 14B.BBB.7!

7S.312.48C

195,25-C

14.317,08C

3B,S5h:i

<0.343.11-»

4l.$67,2<-C

w.es-D

4&t46.ÕãC

t95.e42,l5-C

22.710.42-3

I2.U2.23-0

3<.a22.65-D

15.U0.26-D

4.S42.U6-D

1.5U.03-D

3.026,06-0

16.C54.31-0
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Número do Uvro: 000009 Dala de Rereréflcia.:01/D1/2022 i 31/12/2022

NdrriA âá Cúntft

Jiyo&/2«2

(<UPL:CA7á5 a BicniEf

\ÍS A

155 A 2UCUP21FAA

iSS A 9£CUPtM9

18S A {UaiPURAR

tS5 A

XSS A R£Ctrf:£KAIi

1$$ A RSCUrCRAA

165 A R£CVPK&\A

rss A R£Ci;i<efiAR

196 A PZCiireM

186 A KfCUPERAR

tSS A ÜfCUmAR

188 A AECQPCKAR

!88 A SUeUPUAR

t.15 A RSCtlFEMR

1S5 A REOIPCPAA

ISC A KECUPBRAR

IS8 A 1I£CUP£BAK

198 A RECUrmR

1S8 A ASCUPtMB

SWm A PA<»A

Mr A UCOlKfiA

INSS A nfCOLHFA

INSS A B£C0UIE(I

lUSS A AECOlHER

INSS A REC2LRER

tMSS A UCCímfl

IHSS A 5£C0U£R

rcrs A RfCcüisA

m& A RCCOUSA

DÍCÍM TZACSI50 A PACAA

ONCENACOS F. SAIAAIOS A FAGAA

ORteXADOS e salaaios a moar

OHUCMADOS £ SAIARIOS A FA&AN

ORDEKUXS e SALMICS A FA5AN

mCÇlASCÍ t SAUÜllOS A FAâAR

OAKNAfOS E SAIAAIOS A PAOAN

ORDCNATCS 8 SALA910S A PAOAB

ORCeWiDOü E SÁtANlOS A PAOAH

OiUEMASCS E SAUsMOS A PACAA

0Rr&9£0S e SAtANlOS A FAM

CRGS^AEvkS C SA2AAS65 A fAM

OAORHAICS 8 SALAAI03 A FAClA

0AD£KM»3 £ SAIAUOS A FACAK

ORGCKAOCIS £ 3A1JUIID3 A FAGAA

0R££3tA£Câ E $ÂÍM»t03 A PASMt

OUENACCS r. SALARICS A FAOAF

OCO&NACC5 £ &UAAIOS A PACAA

aRa£NA!>eS £ :iauaios a pagar

OBtZSHATOS C rJOAPlÚS A PAI5W

0P5UUCCS E UALARIOS A PAGAR

C(«ZNA£05 E AAUAtOS A PAOAP

ORCiaiACIOS E SAUkAlOS A PAGAR

De TfanBport» 149.888,7S^

Prea&4CA& 4« pezVLca cpaf NP 284

AETtHCAO Dt 158 SOSSE NP. 259

P£T£inJU3 D8 ISS SOBAE NP. 270

AET£»C10 DE IS5 NT. 371

REmCAO DE TSS S09AE KT. 372

ATTENCAfi DA 1^ ̂CORS NP. 273

RTTZNCAO DE !S8 S08Rft HT. SK

RETDKAO EE SS8 SOtPt KT. 275

ATTENCAO Ot t$S SâtlRE NP. 276

AETUCAD DE Z3$ 5C8AE NP. 2tT

RETENÇÃO DE 155 SOBAE HF. 279

RETENÇÃO DE ISS Smi£ NP; 278

AmiCAO DE ISS SC9A£ NP. 180

NETCNCAO DE ISS SOShS NP. 281

RmNCAO DE iSS SOURE NP. 293

RETlkCAO OS 355 SOm NF. 283

RETENÇÃO DS ISS SMi NP. 284

AETENCAO DE 158 SCSBE K7. 285

RETEINTAD DB tS5 SOBAE NP. 286

RTTENCAD DE 288 SOBRE KP. 287

RETENÇÃO CC 35S SOUe NP. 285

Provtaao DARP

Pr«v;44e 0« INSS 9/ SetatiM

Pravvvâo cwt. rolha 05/2022

PtavisAo conf. rolha 05/2022

P^oviBflo de IK59 3/ SaUfiOa

Ptovjiao d« !líS5 8/ SaiAl Loa

PeovtsAo eoaS. Folha 05/2022

PAOAHENTQ tFE .lNSB

Piovisao COAÍ. FOlba 05/2022

pToviaAo eoní. Folha 05/2032

Pro/iaao df TSlSS 5/ SalAl loa

Provuéo cDflf. rolha O5/Z022

pfovuAo donf. rolha 0&/202S

PsovLaAo ctmf. Folha 06/2022

ProviaRfl co&f. Folha 05/3021

PsoviaAo coaf. Folha 05/3073

PcoviaAo <Q«t. Folha 05/2032

Provtade conl. Falha 05/2023

Previsão ccmf. Felh» 05/2022

PsoviHIlQ coaC. Folho 06/2023.

Provi Mo coní. Polha 05/2033

PcovLaRo çsnt. Folha 05/2022

PtoviaAo corri. Folha 05/2032

INT. rU'.H8P.H&S 05/3O?2 VAL& TRAHSPORrS

PcovioAo eoAi. Telha 05/3fl2C

Provisáe CobC. Palha 05/2033

IKT.rLP.REf^KES 05/2032 AV2S9 FBfiVTO PE5

Provtoda ccnt. Folha 05/2022

ProviaSe «ronf. Folha 05/3083

ProviA Ao conP. Felha OS/3032.

Psoviaao de SRSS S/ Salarida

Previsão ae !NSS S/ SaUtios

ProTUÁe coni. Palha 05/2033

301.397.48-0

P.QM.n-fi

i0ã.293,Ú3-C

26.B71.34-C

34.953. 94'C

16.04 3. 9S-C

300.499.01-C

5;»2,4 9-C

20.011,43^

lé.)69,5<-C

32.45.6.49-0

39.353,73-0

5.O0&«2C-D

11,310,19-11

1.956,42-C

75.077,49-Ç

1.443.13-C

31.471,íi-D

ATmniporW: midt72-0
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Número do Uvro: CHX)009

3445

»i/os/,ej? 3446

DI/05/?«:2 3422

ai/QS/íMS 3424

3.1/ov/icja J433

ajyoi/:»:; 3435

35/av/;o2i 3426

31/QS/:02S .1962

ji/05/;'wi 4544

4546

31/05/2D2J 4546

3t/0S/2O22 4547

SX/ÍWiMZ 4549

íl/tUiozi 4540

ai/OS/2U22 4550

31/05/2022 45M

31/05/7022 4552

3J/O5/2022 4553

3]/05/2a23 4554

3i/a5/2023 4555

31/05/2022 4556

31/05/2022 4551

31/05/2022 4559

11/01/20:2 4556

31/91/2023 4560

31/05/2023 4561

3:/05/2«Sr 4562

31/05/2022 4502

31/05/2022 5024

31/05/2021 3429

31/05/3022 1 3416

31/05/2022 3417

31/45/2022 .7416

31/04/2022 3415

>..r
91/U5r2022 1420

31/65/2032 3421

31/05/2022 3472

31/OV3032 3423

31/05/2032 3424

31/05/2032 J425

31/05/2Q22 3426

31/05/2022 3421

31/05/2022 2129

31/0'3/2022 34J?

31/05/2022 3429

31/05/2022 2439

2447

31/05/2022 34)5

31/05/2022 2426

31/05/2022 2433

31/05/2022 2434

31/05/2022 2144

31/05/2022 3446

31/05/2022 4952

Honi I3:2(>^47

HepBTO. 9930m5

Data de Referènda.:Q1/01/2022 ò 31/12/2022

Nr Udo ] Pú Coniâ UtsmdiCem

l>f(C*LAK)X£ A ?AQUI

A rAâM

RÜSC^SAQ A PAAAff

KESCtSAO A fAÚAPi

mciSAO A fAUff

WCiSêá A PAAAK

I^&CtSAO A PACAK

KESCISAO A PAOAk

VUDA OC 5EAV HLUCÃSO IMTEMt3

VtHÜÁ CE SERV KEHCACC XKTCiUrO

■mtOh C£ SEAV HSPXMO DrrSAH9

VENDA DS S£llV KEHCAOO Z^nrBWO

VaiDA US ff&IÍV KERCAtO tmAIA)

VttiiA D£ £EAV KEft;:AfiC XSTEMO

VtROA C£ £SAV KEAGCO INTCMO

VfclNtlA 05 5FSV NKAr;Ai;â SNTCAMl^

VENDA Ct 5EAV KERCADO Sr^TEA^^O

VENDA Z£. SEAV KEPWG XNTEAKO

VtNOA D£ S»V KEACACO 2R7EAK0

VENDA K StM H&ACASO !frTEWM9

VtNOA 05 S5RV KKACAl» SNTElUn

'/CnOA 05 fEAV K&HCACO (NTEDNO

VENDA ES 5»V KCrrAfiO IK7WU

VEN6A DE S5AV KKACADC XNTEfDIO

VENDA ES SCRV NEIICADO lirTESNO

V£NCA VS 5BIV KEACAi^O :NTDU.*0

V£»UA CS SZiCf KSACAfiO SATEfiNú

VIJUIA r-E SSAV KS{(CA!)â INTBAKO

SEKPUSS S/ACC.DNOTA

CO{V..COZt!niA £ ASFE270AIO

SALAFIOS r 0WENAI»5

SAIARIOS E 0R0CUACO9

SAUASOS E ORD|DtA£OS

SALAAIC4 t OPiPEtmiOS

SALAAÍOS e OUBtUMS

2AUJIIC5 E OMDCNAOCS

AAURIQS E OAfiBHACOfi

SAVkAXDS C Wi\ÍWÍO&

SAIAAIDS E OUtUASnS

SALAAIOS l OADEnA&OS

5ALAA:o8 E QA&EHADQA

SAUAtOd A «EDCNADOE

EAlAAtOS e OADEKAfiO^

OAlAArOS E CADEMALOS

SAtAREOS £ ORbtNACO!:

SAtARIOS e OACENADOS

SALA5U.CS e OSÍZKACDS

lUXAS

msAS

1) 8ALAIâO£

roTS

FfiTS

PR0-EA9OKE

WhOS t KJUfiS

MSIQWO

B«0«Tran5^& 225.13t.73>D

Mtc.i;Í0Afi âonf. Felha 0ã/20«f2

PruvlftAe cear. EoSM 05/2022

Pr0Vi»AQ 6oaf. Folha OS/2022

ProvtcAfi conf. Folha 05/2022

Coafacse fo2ha

Pto.-tsAc mt. rolha 05/2022

PteviaEc coat. Follia 05/2022

PASANENTO 05 SOESClAUí.

PreatAcao d« aervioo coft' RP 209

Ptejtaçae de aervl^ ecni ur 2^0

PcoMAOae de nerrUo eost Kf 221

Pteate^ao da serviço coaf RF 2''2

Preftt«cea de aemço eenC NP 212

Pseaiaçâo de aetviçe csaf NF 2li

Prektaçao da serviço cont KF 215

Prestecao de flecvica eent KF 2?5

Pteateoao da «ervice cah< tct 2ii

PioatACae de «ervico coar Sir 2iB

rcentacao da serviço eooF Slf 219

Preatacao da «ervico eont NF 290

rxe»*.eces da aervico Cimr NF 2B1

PieriAÇâO de serviçQ eoní NF 2B2

Eveatacao de serviço crmf NF 292

Preaucao de aatvico conC NF 2Bi

FieStacad de aerviço eenf JIF 299

Presiaced de. oemco cooE NP 296

Vrestaçae de serviço eaat HF 29t

Prentacao de «ervica cont Hp 299

Provisão DAMF Slnpkea
Provis&e canf. folAe 05/2022

Provis4e ceaf. Feíhe 05/2022

Pswicao eeaf. folhe OS/2022

pcovisfio eon£. rolhe 05/2022

ProvisBo coar. Folhe 05/2022

rtovj»4o eoo;. Folhe 05/3022

FroviUo conf. Folhe 05/3022

Provi Ma conf. Foíhn 05/2022

Proviale cenf. Folho 05/2022

ProvuBd eoof. Folhe OS/2022

Prr.viseo eoat. Folha 05/2022

Provsefio conf, Folha 05/2023

PmvisBe conf. Folha 05/20Z2

rxmMs ca&t< rolhe Oh/3022

ProvisAo eofif. Folhe 05/2022

ProviaAo coaí< Falha 05/2022

PseviBAo conf. Folha 05/2032

ProviMo eoaS< Feihe 05/2022

PraviqAo dcst. folbe 05/2022

Praviseo conf. Feihe 05/2022

Cunfertoe falha

PrsvLaeo eoaf. Palha 05/2032

PrcrviiAo conf. Folha 05/2022

proviafto cant. Folhe 05/2022

PagaoencoB de Juras e Kulcaa

TranspCRtar. 1191.140;2(FO

Valor

eoem.07^

131.J2-D

1.3S3.00-C

24.586.10»C

32.e?4,1<-C

r3.?36,8?-C

24.579,«3-C

19>.B4?.15-D

23.624,7n-C

12.Í99,54-C

1.574.9B-C

1.571,

3.149,90-C

4.734.94*C

J.574,91I-C

9.449.89-C

1.574,9a<

36.224.54^

4.734,94-C

4.7?4,9<-C

lS.74V,9a-C

4.721,94-C

1.574.55-C

3.14).76-C

n.324,:'9-<

4.724.94-C

3,14Í.96-C

9.449.ea-C

108.393.02-ü

5.í)B5.26<

19.643,99*0

200.693.03-0

532.49-0

20.611.63-0

16.VC9,54-0

3.137,40-D

65,61-0

4.400,9^0

24.596,30-D

32.454.69-D

39.352.73-0

5.534,«0-I>

S.<»0H.6a-D

75.077,4»-D

J.095,U-C

69-37-D

3.764,53-0

73.736,67-0

2<.576.53-D

72.074.74-0

4.129,40-0

34.453, M-0

l.:ií,íO-D

J.nSi>. 7V-R

1.17a.503.49-C



mu, ouni S.S.SraVlÇOSTHlCBlIUZADOSUTDA

J(l.«JVOSO CACOAL/RO

l7.74».73(Win01J5 It: DUUWIWaMlSto

ticcnCMdoPm: AfflONIO MARCOaCAVAU-ANH!

KUtf.: tl;MtMlS7] BíU

Página 31 de 93
llorv 15:26:48

Regimo; 9620)385

UVRO DIÁRIO "*

Número do Uvro: 000009

OataooLcto Uf Ucto Pil Conui NQtne da Conta

Data de Refefentía.:01/01/2022 â 31/12/2022

Da Transporia 1.101.140.7&O

hoiiokáai&s cwTAaeis

jín.FLf.ftzr.ffis 1)5^:32: vale nwNspofiTí:

If.T.fLí.PCF.KES 05/23:: AVISO PRÉVIO SfSS

»To(MdoDe nOM^.OOO

ssTols>SdDMès 1417B07.6frD

3868 ÇtSVtSP£ UWV<UAIAS

38U BgCypCMulAO fi£ CtireSAS

381S SEOfEhACAJJ L£ 0SSê£5A£

Valor

1 178 503.494:

Ur30-D

li.210.IS-C

t,40.í3-C

1 101 t57.0w:

3417807.a&C

5AHC0 K> HRASrt S/A

DESPESAS HAIfOAiCAS

CAikA

CAXXA

CAIKA

DUPLICATAS A WCEBSIl

CAtEXAMS £ SAiAASúS A PASAIl

PRc>«LA&ME A PACAA

392»

50S02032

39;»

1014 BAIIC» DO BRASIL S/A

390€ DEOPLSAP BAMCARIAS

CAIXA

BAHCO CO BKAStL S/A

rWECEDQRRS IlAClOKAlS

0B4 FI7TS A RCCDUBR

304 COMPRAS D& UBRCACORTAS

3808 OeSMCSAS BAnCAAtAS

1014 &IMCO DO BRASIL 5/A

3S06 DESFfSJu: HAIlCARtAS

1014 MÍICO DO BiUCfíl S/A

3906 DE^PSEAS nAKORRiAS

31153 CAIXA

BAIICO DO URAStL S/A

ttCUIORARtDS CWTAbSlS

despesa:! tiAVCAUAS

4Q30

4830

33.94-C

33-34-1)

15/09/3022

15/08/2022

lS/OS/2022

15/06/2022

17/06/2022

17/06/2022



ao/oc/rnj;

JflíOC/202?

50/06/2032

20/06/102;

21/OÍ/2B21

51/06/21)55

AMA

22/06/2DU

22/06^2022

22/0C/2022

22/06/2022

esta

23/06/3022

22/06/2022

24/06/302?

24/06/3022

2A/06/2O32

2»/06/3Q22

a6/06/2022

20/06/2022

20/06/2922

20/06/2022

20/06/2022

20/06/3023

26/Q</3022

20/M/2022

20/06/2022

26/00/2032

3B/00/2D22

28/06/S023

28/06/3033

29/06/1032

28'C6/S022

29/06/2032

38/06/2Ú22

2e/06/2m

26/06/2032

38/06/2032

38/06/2033

38/06/2023

29/06/2023

39/06/2022

30/06/3922

30/U6/3032

30/06/2922

30/06/3032

30/06/3023

CAIXA

BAIICO (X) bJiASlL S/A

£^70.0TA fLlTKlCA

D&S?&SA£ BASCAAIAS

BANCO CO hAASlL S/h

C82fK5A2 BAIICAAIAS

CAtXA

fiXNCCl DÜ nULTtl. S/A

TELEzrOfffi S JírTEANET

P&SmAã BANCMtAS

EANCO &0 SPA.niL S/A

n»Hiu:eccPEs naciuiais

KATTRIAÍS ALRtl.lAAE3 S SE C0N50H0

OE8PK3!Aâ BARCAAIAS

BANCO to BIVASIL S/A

DESPESAS hA/KAAXAS

OVrLlCATAS A RECÊBER

DUPllCAtAS A P&CEBEA

IHJPLI^VkTAS A KECEBER

USVUCAthS h HECBBER

OOTt tCATAS A UMBER

OUPLICATAS A 8ECES£R

2N9S A RECUPaUP

luss A recupeuar

TNSS A UCUPQUlA

1N65 A prXUPERAR

IN96 A ABCUPCBAn

1N2E A P&CUPRBAR

A RECUPERA»

35â A RECVPERAA

ISP A R^CUrCflAA

!E$ A RRCUfZRAA

tSb A PECUrtVi»

IS5 A PfCUpeAAR

VSKOA DC JUV KSfCAX» INTERNO

VERCUV p£ SEHV HCPCADO tiTTERNa

vauA D£ SCAV MERCADO INTEUlO

VENDA OR SEAV HERCADO INTERNO

vsiibA te r;K<rv hercm» mcRNo

VENTV^ tz 5eAV KE9CAD0 XKTEMiO

&ANCO DO BfUSit S/A

&SS PESAS (íANCARÍAS

PASTO. OS tJdEfiCZA EUITRICA

U0»/)AAR20S COirrAflSIS.

PAÍTTO. US EHCTCIA ElCTlCA

ffOr-UAMJCS CCN7AAETS.

00 62S«62-0

honurapsos corrABCis.

HGNOQAATOS CCKTASBIS

»»ToUttOOOia 4T,4A£I

PAITTO. C£ TELEPOHS E INTlCWffiT

HQJTnftAAIOS CONTABEIE.

?Aff70. DE TELEFCQiR R TWTEANST

HOWMATôS CCNTABSTS.

M»«TotMOoOta

flOfOAAATOS C»<rAfiElS.

Ccst»r4» Cf«. HP. 69130 CCNTER BGB

CXZSRCIAL E IHPOATASOAA E7UA.

Cdspzao Cfv. »P. 68130 CSHTEA B0S

COMEKCIAI. e tMPOHTAtOAA LTDA.

Hor«08AAicfi carAssis.

rsuTotatsooOia tlH7<4^}

rtONOAAATOS CWTAUIS.

IiaMDAAKlQA CCKTABEU.

tt̂ TotttsâocxA taa.9^

PttfAtòÇâO de flerviiso cenf NP 292

Pcttetacao de aervico conf Hr 392

fznecaoaa de serviço ccsi NT 294

Pccbtocoo de «exTico eonf Hr 290

Pf«n-sCAO de sotviçe coDf Hf 297

PzssUçso dc serviço cocf HF 298

:kSS AE7U0 ur 262

IK£S RSTtCO «F 393

IHRS RETIDO »T 394

XKSS RCnDO NP 299

rWÊS HETI» NF 297

INSS UBTIDO kp 789

nrrcHCAO c£ xss soAre np. ?92

muicAo D£ iss soawt ur. m

PETEVCAO D£ SSS SCSPE »P. ?»4

RETSnCAO os ISS SOBAS NF. 299

PS7ENCAD X ISS 5C08B NF. 2>7

PC7ZKCA0 S Í85 seus iJT. 298

Ptcstscaa de aervico cení NP 298

Pres^acAO de serviço e«n( W 293

PiestAcse de service cenf NP 294

Picaidcaa de setvice conf NP 29S

P<eai.>eAi> de aervics cooi NF 397

•'rviCncaa de serviço conl tiP 298

«nToaadoOs âiAlBd.OM

KOmRAAtOS CetiTASETS.

liONC^AATOS CONTÁBEIS.

»eTO(»dD{^: 22,40;D

PAGAKKtlTO CE RESCISÃO.

AJCSTE £€ FERtA5

PACTO FERIAS

PACAHEKTO X INSS

PeQAMrites de Juros e Kultds

«•A Trwwrtar Z271.fM

31.90-C

6P9.52-D

Ji.so-r-

62B.â2<

4;«<4h:

n.44-c

41.4«

3.093,4C-C

36« 00^

3.Q93.46-n

36,OO-O

aiT0,4&C

n,29-C

12.I30,20-C

13.130,20'^

:7,29-D

42 147.4frC

106. 93-C

106. 9J-e

10e.83-C

S7.474.9B-D

34.993.33-0

104.949,97-D

U.6€l.ll'D

!».930,5S-D

79.698.71-0

6.760.61-&

1.530.34^

13.961.Q2-S

l.S06.78-n

7W.39-D

10.296,2D-D

2.386,51-0

1.690.34-C

4.7?J,01-D

6>0,1X-ÍI

266,06-D

J.623,08-0

61.64t.00-C

4;.0d4.0Q-C

123.3e3,,00-C

t3.696,00-C

6.849.OO-C

83.620.00-C

a40TB4.fi&C

23.40-C

22,40-0

22.40.C

34.638.64-C

3.271,63-0

634.66-C

4.486.36-C

l. 10"',24-C

MiOW.S^
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7O/OW2022

30/0672012

00/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

3,0/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

aO/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

3JJ/06/2B22'

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022.

30/06/2022

Jfl/OÍ/2012

30/06/2822

30/00/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/OE/2022

30/06/2022

30/06/2022

lB/06/2023

30/06/2022

30/06/2022

38/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

3O/06/2D22

30/06/2022

30/D6/2022

38/06/2022

30/06/2[tZ2

30/06/2022

30/06/2022

Oala de Referêncía.:01/01/2022 á 31/12/2022

Nome A Conta

&MKO CC BRASIL S/k

DUPLICATAS A PiCÍBtR

QtiPLTCATAS A PECSBER

IHS5 A RECTPBW

Ur^ A

ISS A AECUPEAAA

lâS A A£DJPSSAA

91HPL£S A P>âAA

IPAF A ?SCOX.R£A

ITIAF A RSCOLKES

XHSS A ?£COLKFR

1HS5 A AECOLUEB

ni96 A ASCOLKBA

1KS5 A P£COI.HEA

X>f5S A RfCOUflTR

A R£COIiK£R

FGTS A 7£C0LKEA

FGTS A AECOUSA

FERIAS A PkÇAk

A FASAP

QSCIKD TFACFIAO A PAGAR

PROVISÃO DC FCRTAS

PROVISÃO DE POETAS

PROVISÃO DE FERIAO

ORUfVAQOS E SAUkfaoS A PACAR

ORCEMADCiS E 5AW10S A PASAA

ÚRI^ftAMS E SALAAI.PO A PAGAR

OPDEKADOS E SUAAIOS A PAGAR

CRDQLADCS E SALWIOS A PAGAR

0RQ£}}AD03 E SAtARIDS A PASAR

OROEMAX>GS F SALAfilOS A PAOAR

OíG^ERASOS E SAliAftl» A FACAA

OAPEKACOS E SAIARIOS A PAGAR

onnstiADos t saiarios a pagar

ORDEKADCS E SALARIOS A PAGAR

OR?13tADC5 E SAIARIOS A PAGAR

ORDENADOS E RALARtOA A PACSkR

UADENADCS £ 2ALAA1VS A PAGAR

ORTOIADCES E SALARSOS A PAGAR

ORDEUADOS E SAIARXDS A PAGAR

QAl^KADOS E SAL^^QS A PAGUt

CPmHADOS E £ALAAÍOS A PAfiMt

ORDENADOS E SAtARIOS A PAGAR

ÔRD£UADOS £ SALARIOS A PAGAR

ORDENADOS E SAIARIOS A PAGAR

OUSNADOS S SALaRIOS A PAGAR

QUINADOS E SklARIOS A PAGAR

ORSENÃOOS E SALAR105 A PACAR

PRO-IABORE A ?MAR

PRO-DABORE A BAGAR

RESCISÃO A PAGAR

RESCISÃO A PAGAR

RESCISÃO A PAGAR

SESCtS;'^? A PAGAR •

»=s08 Tf»8porte: 2271, 30.866.5&€

RONOHARXOS CCNTABEIS:
5,92-C

PcetiinCAO de õervicQ cent Hf 299
30.262r 00^

PrQotaÇâo de aervlco coní NF 301
9.077,92-0

VISS RETICO 2T 299
3.912,96-0

IKSS RmCO tí? 301
i.ns.oo-o

RCnXCAO DE rss SOBRE 29. 299
1.376,62-0

RETSXCAO DE ISS SQBSZ RT. 301
412.66-0

Ptovieao QARF SiARlCA
65.666,0&-C

Provisão dtr 2NS5 S/ Saleeios
336,01-C

Con£ozne íclha
2'.271.63-C

Pecvis&o cont. Folha 06^20.22 1.952,22-0

ProvtoSo coní. Folha 96/2022
Í.537,a9-D

Ptovsaae do INSS Sf Salaties 440,96-4:

proviaao âe 21155 5/ SfiUrioi 2J.027,96-C

Pxovis&o cone. Folha 0672022 U3,32-C

PAGA>{EOTO DE INSS
4.496.35-0

Provisão oonf. Folha 06/2022.
3.747,94-G

ProVUBo coof. folha 06/2022 24.170,40-C

Confonee iolha

FcAVisoo de S/ &Tnfi»» 440,96-D

Conl provisão 475,91-C

COAÍ ptoVisaa 159,64-0

PACrC FERIAS
634.S5-D

Provisão cont. folha 06/2022
13.750,€9-0

ProvtcOo co:^. Folha 0673022
204.893,27-0

Provisão ccnt. Folha 06/2022 S32.49-C

Prov.A4o 4»aC. Folha 06/2022 15.910,14-C

PtoviaAo canf. Folha 06/3022 9.923,31-C

Provisão COnf. Folha 06/2022 3.094,41-C

Provisão canC. Folha 06/2922
4.363.67-0

Pcovjsão coní. Tolha 06/2022
1.809,56-0

provisão coni. Folba 06/2022
141,68-0

Pzovisão cunT. Folha 06/2022 34.012,92-0

Provisão ranf. Folha 06/2022 39.564,Cl-C

PrDViaAo conT. Folha 06/2022
5.535.32-0

Provisão coflt. Folha 06/2022
2.676,48-C

PCovUão eonf. Folha 06/2Q22 246,22-D

IhT.PLP.REF.ieS 06/2022 VALB TRANSPORTE B.593,08-D

Provisão csnX. Folha 06/2023 I.e52,'22-C

Provisão cpnt. folha 06/2032 5.59C,3J-C

Pxovhsáo coAf. folha 06/2022 6.26l,97-C

irrT.FLP.afiF.XES O6/2022 aviso prévio des
6.2«Ü,01-O

Provisão conf. Folha 06/2022 â7,74-D

ProvUão conf. Folha 06/2022 1-537. 19-C

psoviaoo de 1U5S s/ Salários
23.027, 96-ti

Provisão de CH58 5/ Salários 138.01-D

Provisão «saol. folha 06/2022 T14, J2-C

PsDviaão cenf. Folha 06/2022 (33, 3?-D

Provisão eonC. Folha 06/2022 1.2Í2.00-C

Pcovrsão coni. Tolha 06/3D3S
16,00-Ç

Provisão ceiii. folha 96/2022 2fiB,5S-C

Provisão eoRÍ. Folha 06/2022 796,73-C

Provisão coni. Folha 06/2023 ;j0.S4-C

«SKSATransportar 66.237«8d>0 £07.099.43-0
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3o/tií/sa2j

3O/0S/2M2

3C/l}«/3022

NflineaaCbn^a

R£SC:£AO A I>AâA3(

BSSCISAO A RMSAA

R&SCISAO A B/i^aA

MISCXSÃO A PACAR

A£$C.t£AO A FASAR

AS^XSAO A PACAR

R£SCXSAO A PA&AR

VilKDA StSiV K2RCAD0 tJfTEIUfO

VUfDA Oe St^V MERCADO IBtERKO

SIMPLES S/R£C.BRUTA

COPA.COZniOA E REfElTOfUO

SAIASUC5 X OBI^lASOâ

SALARI05 S ÔSDBHADOS

SAIARIOS E OADaiAOOS

SAIARIOS 5 ORDEKAU05

SALARXOS E ORDEKADOS

SAUWZQS E 0RDEXIAI309

SALARXOS E ORDENADOS

SAIARZOS B ORpElIADOS.

5ALARICS E OPDSnADOB

SALAPrOS E 38DÊHACOS

ÜMMilOS 5 ORDENADO^

SALÁRIOS £ DRDEaiADOS

SAIARIOS E CAÚSl^ADOS

SAIARXCS E ORDENADOS

SALARIOS E ORClElfAfiOS

SAIARIOS E ORCsnAKJS.

SAURIOS E QRDBNADOS

SALÁRIOS 5 OASEMADOS

SALARIOã E ORDENADOS

SAl^rOS E ORDENADOS

SAIARIOS B ORDENADOS

L3 SALARIca

U SALAAIOS

JUROS e MULTAS

DESPESAS BANCARIAS

RECtJpCRACAO DE DESPESAS

HKCUPERACAO tS I&SPESAS

OeTmmpofte. M.237.85-D

CobfOtBe EolUâ

CQAfosaa fftlhn

PspvLsSo cenf. F^lba 06/2022

PrpvisAâ coiaí» FoIhA 06/3022

ProyisAo e«nf. rolha 06/2022

PsovtsâD eonf. folha 06/2022

PAGAMENTO I£ RHSCÍSAO.

Proa^Cao de aerviço cobX* 9T 299

Preatapad de oervice çenE M? 301

ProVino CS^F

PzaviaSo coní. folhe 06/202?

PcovisAo cenf. folha 06/S022

Provl«Ao mt. rolha 06/2022

Feovuaci oenr. Folha Oè/2022

psovlaAo ceof. Folha 0c/20?2

ptOVi^SO conf. Folha 06/3022

Provzaaa conX. Folha 06/2022

PxoTioio eenf. folha 06/2032

Pcev&^o conf. Folha 06/2022

ProviBáo con(. tolho 06/2022

Pzeviaáo conf. tolba 06/2022

PsoviaSo conf. fOlha 06/2022

PreviaAo ceof. folho 06/2022

fEovIsào cens. folha 06/2022

Pcoviaâo ceni. folha 06/2022

Pcovlaâo conf. folha 06/2022

Provisão conf. tolho 06/2022

Previsão cenf. folha 06/2022

PtevisAs cont. felhã 06/2022

Previa Ao eenf. foll^B 06/2022

Provi&Ao ceni. folha 96/2022

PrevloAo CenS. folha 96/2022

PiDviáAo ccnf. folha'06/2022

PcoviaAo conf. folha 06/2022

ProviaAa cenf. folha 06/2022

PravUAo Ccnf. folha 06/2022

Cenf previsão

Cenf praviaao

confotaa fclha

Confottts feXho

Provi»Ao cenf. felha 06/2022

ProvtsAe cenf. folha 06/2022

PeovisAo cenf. folha 06/2022

Panasontea de Jeres e Kuliaa

HONORÁRIOS CONTÁBBIS.

XT^.fLP.REt.MES 06/2022 VALS TltANSPORTE

INT.FtP.REP.fflS 06/2022 AVISO PRÉVIO lES

507,060.43^

&.B36.63'C

24.&2B,5<>D

3&.5T1.<9-C

10.663.60-C

65.656.Ob-D

13,750,69-D

20<.B63,27-D

15.910. H-B

34.012,62-0

3à;564.0i-D

714,P2-D

2l.i?0,40-D

«ssse«T01âi9 Oo WOs

591.954.ad-0

1.839.942.43.0

591.954,98-0

1.039942.43-0
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Número do Livro: 00Q009

ORtadOLcfòNr LsetO

0*/07/2Q225051

04/07/2022S0S2

04/07/222?5053

04/07/20224S72

04/Q7/20224573

04/D7/20224S74

04/07/20224575

04/07/20224576

04/07/20224S77

04/n7/20n4579

D4/D7/20224S7S

04/07/20225051

04/07/20225052

04/P7/20225053

04/07/30224,572

04/07/20224572

04/07/30224573

04/07/20224574

04/07/20224575

01/07/20224576

04/07/20234577

04/07/20224579

04/07/20234579

04/07/20224572

04/O7/20224573

04/07/20224574

04/07/30224575

04/07/30224575

04/07/202?*577

04/07/20221570

04/07/20224579

05/07/20223622

05/07/20223930

05/07/202245S0

05/D7/3Ü224581

06/07/202245S2

05/07/20224593

05/07/20224584

05/07/20224580

05/í?7/2022<581

05/07/2Ü22458?

65/07/20224583

Ú6 /07/20224594

05/07/2022393?

05/O7/2D223930

<15/07/2022<580

05/07/2022<58i

05/07/2023458?

05/07/20224583

05/07/20224584

NomoddCwia

CAIXA

CAIXA

CAIXA

DUPLTCA7AS A ftÜC&BVK

DtiPtiiCATAS A Kscisask

DUPLICATAS A ASCEBEA

U/PLICATAS A kECEBÊâ

WPL2CA7AS A t^CEB»

DUPLICATAS A R-gCEHEft

DUPLICATAS A PECEBEft

OUPLICAZAS A XECSBCX

DUPLICAR A i^C&BeR

0Ü7I.ICA7AS A ASCSSEA

DUPLICATAS A KFCEBEA .

tKSS A ASCUPflPAP

HSS A R£CUP£AAR

:rs a RECUPmsL

ISS A RECUPERAR

ISb* A RECUeüRRR

XSS A RECUPERAR

rSS A RECUPCW

ISS A HECUPLAAR

ISS A RECUPERAR

VENÇA Út SERV MERCADO IKTBRMO

VENDA DE SCAV MERCADO TNTEfUÍO

VENQA DE SEAV H4RCAD0 INTERNO

VBJUA DE S£IIV HE.PCADO INTERNO

VENDA DE SSAV mc^ INT&ANO

VEIIDA Dfi SEAV MERCADO INTERNO

VENDA DE 5ERV HBRCAbO IHTEAUO

VENCIA DE 5ERV MERCAI» {irrERNO

CAIXA

CAIXA

DUPLICATAS A RtCefi&R

DUPLICATAS A EECÊBIÍR

CSJPLXCATAS A ICECEfiER

DUPLICATAS A HLCBBS»

DUPLICATAS A RECEBER

tSS A RF^UPEPAA

ISS A RECUPERAR

ISS A RECUPERAR

ISS A RECUPERAA

ISS A RECUPERAS

QRUEHADOS £ SAUAIOS A PACAA

PRO-LARfíRE A PACSAP

VENDA G£ SEAV MERCADO ntlERNCi

VEtlDA K SERV tSRCADO tmiUXJ

Venda de seav hxrcaco ikteiuio

VEKtA DE SERV MfiBCADO LETEfiNO

VENDA Dfi SERV MERCADO UTEANO

Paia deRefefencia.:01/01i2022 â 3i/l 2/2022

Vator

RECRBIMENTCt

415. 6fl9,0G-D
RECEBtKEHTO

RECEBIMOITO
42O.50P,M-D

Pre»t0OAD 4e serviço conf NF 313
10.56?, n-0

Prestaçeo d« servlçe eoo? HP 311
4.994,66-0

Piestaçse «Se «ifvlco oenf tff 315
4.290,32-D

presLOfiAs de serviço cobC KT 315
4.230,32-D

PtesteçAo de serviço conE NF 317
4.3^6,92-0

Prueteçao de serviço coaf N? 319
9.637,32-D

Preacacea de serviço eoaC NE 315
3.049,81-D

Prestação á*t serviço donf NP 320
2.446,83-0

AECESIHENTC
375.800,00-C

(15. 66d,00H:

(20.5â0,Q.0-C

JNSS RCTrro «r aii
1.366.66rD

RETENÇÃO DE ISS SOBRE NP. 313
461,52-0

RETENÇÃO Dfi 295 SDfiRE SE. 314
201.08-5

RETENCAil DE ISS 908^ .«T; 315
172,72-5

RETENÇÃO Tít ISS SQBBS If. 319
nr.72-D

RETENÇÃO DS ISE SOOSE NF. 317
172,99^

RSTfiNCAO K tSS SOBRE TIF. 319
347.72-0

RETEffCAO DE ISâ SOBRE NF. 310
l?J,74-D

REIEVCAO DE ISS SOBRE NF. 320
98.50-D

Prestação de serviçc coai HF 313U.442,35-C

Prestação de eecviçp eenl NF 31<
5.195.76-C

PrestaçAo de aezviçe eoal HF 315
4.463,04-0

Prestação de serviço coeit MP 316
4-463,04-C

Prestação de serviço cõnF KF 3174.469, flO-C

Vceataeao de servia eoii? NF 316
8.985, Oa-C

Preetaçdc de serviço eonü HF 319
3.171.55-C

PrestoÇ90 de aesviço ceei NF 320?.5<5,33-C

s^Totois do Õw 1Di;257.a0S,0l<C

pBçui^nto de Salacioe
312.920,44-C

FaçaaeAto da Pro-I^bere
l- 07B,69-C

Prestsvao dó serviço canl NF 321
16.730,49-5

Prestataa de serviço conf NF 32224.032,56-5

PreacaçoA de serviço coaÍ UF 3237.157,18-5

Presloçoo de uervlçe ceef KP 324
3.509,25-n

PreoteÇAO de serviço coBf NP 325
6.435,49-5

umivzho K ISS scapE ks. 3?i673,54^5

R£TET<CAO Ce ISS SOBftS NF. 322
967,50-5

RETENÇÃO ÍX ISS SCfiMl W. 323
289,I3-D

RETSirCAO tSS. tSS SOBRE NF. 324'
157,38-D

RfTEKCAO C£ ISS SOBRE HF. 325259.00-D

PaçaAenlfl de Selarloa312.920.44-D

Psoamento de Pro-^lebere
1.078,ee-D

^reateçoo da serviço Afil HF 321
17.4Ofl,03-C

Prestação de service eenl tíf 322
2&.00D,08-C

Pzefltocao de serviço ceof HF 3237.4<5,31-Ç

Preetacoo de serviço coní NF 324
4.06€,S9-C

PcestnCoo do serviço ee&£ NF 325
6.694.56-C

nsTotais do CAa 37s.609,68^374.60e.e^C
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Ht 1900 I Fíl

3971

l3/0'/2022

15/0 V2022

t</07/2022

14/07/2022

5Í/07/2&22

15/07/2022

2W/0?/2Da2

25/07/2022

20/07/2023

?tJ/07/20?2

21/07/2022

2W07/2022

21/07/2022<994

21/07/20224995

21/07/20224940

1/07/2022

: 1/07/5023

21/07/2023<993

21/07/2022

21/07/20224949

2:/a?/2022

22/07/2022

22/07/2022

25/07/2022

29/C7/2022

29/07/2Q22

27/07/2022

27/07/2022

a 'ih:

:ti/O7/2022

/e/07/2q?2

20/07/2022

29/07/:022

Somo 09 Conto

CUIVA

FCW A MCOLMllí»

ÜAKCO DO BRASIL S/A

DESf-tSAS BA.VCA91A$

CAIXA

Hai;i»/Ü(105 CONTASttS

MB d BH 1*BB 1

BAliCO IJO BRÁSa S/k

D£$nSAS &MCARUS

UAliCO CO êllAdlL $/A

CCSF££A5 BA51CMIAS

üküco DO bra0:l s/a

DBSMKQAS BANCARIAS

BAlfCCr Cfi BRAStL $/A

tiSftSkll BANCARIAS

CAIXA

ACUA i escoro

CAIXA

eAirCO DO BRASIL 5/A

eNeKClA CLCTMCA

DE9RUA5 BANCARIAS

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

BANCO DO MA5IL S/A

SIHRLCS A PACAft

OlftBLfS A RACAR

jVRcs e miUAS

JUR^ S KULTA8

DEORRSAS BANCARIAS

CAIXA

BANCO DO BRASIL S/A

TBUFOKX S INTERNET

D£SREÍIAfi BANCAR IAS

BANCO to BRASIL d/A

CmcSAS MNCARSAS

BAIKO LX> BRASIL S/A

DESPESAS BANCARIAS

CAIXA

BAIICO DO UAAStl S/k

COHFRAS BE KERCA£«3RtA£

DESPESAS dAIKAAlAS

Data de Referencia.;01/01/2022 à 31/12/2022

vakv HiMónea

Pagamento de FGTfl

^ed&Rento do fdTS

««TolsedoDa- 27.B)8.2«.0

KniíCfUfllOS CdlTASEiS.

KSRUNtOS COcrABCI!.

:>o>T«ttl*«eOiX 024,11»

HUÜUKAKIOS CCKTABEIS.

tlOHDSADlOS CWTASBtS.

iisoToias do Oia 4.000,0»

HCnMRARIOS COdTMKrS.

hm;.iilmi:qs corr/Acis.

«sTuMOadia SV3»

KG!RIIN9I0S COm/lBEIS.

HwofiMsos <:a(T/«ei$.

loooTecssdfiOia 27.3»

KONOriAÜIOS CCUT4££12.

IICinKAIlIOS CiaiTXBEIS,

"«Tetsitdaaa; te9.4»

HUlroilMIOS CONTUSIS,

KQ)KJuui:os carrABEid.

■«soTol^doaa 2.6»

r7iirr'iTi Conf !7

Pgus«&tâ ConC Nf

^•«Tocais doIRb: 203.89-0

PAGTO. DE ELBTTLtCA

lioHOMAios MnrAwts.

rACTO. oe EMEIICIA ELETniC4

KOMl»AX20S CaUTMZtS.

oieTdttldsDia: 784,6»

ragazenie SiJcçle* MacIOBAl

PA<9asonc»5 oe Jucoi e KultAf

Fo9<tB4]nto SLft|>le4 HACloest

TugaB«Atofl do Joroo a

NOtICIKAAII» CQtfTAâHIS.

VfllJiUfiBnLO Sto^lofl NáCiofIAl
P«9<a)ento BLo^oi Noelopol

Dag&soQLoB de Juro# e t<ul(oJi

Pflq<3«nteo do Juceo o KultAS

RnffSlARIOS C<3nTAfiBIS.

««sralaodoOtf 8,634.21.0

PACTO. DE TtLSrONl S JtTTtRKET

UQHOÍMtlOè CONTÁBEIS.

rACTO. DE TEUfONS £ INTBRKET

K&Nr«ARJOS CONtAfiEIS.

As»ret84 Oo te 462.1d-O

HCNCAARIOS CCNTASEIS.

HaStAARIOS CnNtABEIS.

t^TeUsOote 42.32-0

HONiTRARIOS CCNTAbEIS.

MONURARTOS COKTABSIR.

:«e»Tolatsdote 28.06-O
Cniiiar48 CU. NP. 91 J. 8. SILVCAIO filMlLl

Ha^RARlOS ccntAseis.

Carpraa Ctc. NT. 81 J. S. BitVERIO ElRELl

IIDNCAARIOS CCN7ABEJ8.

>ssTo(asdOte 370634-0

J7.9U.24-D

279^BM
624.1D-C

fi24.10-D

624.tCLC
4.007,00-0

4.0QO.OO-D

4.oco.a^c
91,35-C

91,33-1)

91.3^

27.3B-D

2;.aw:
lb9.4G-C

I59.40-D

169,40-C
2,SO-C

2.90-D

2.90C

Í03.99-C

2Q3.«^D

203.e»C
60^.41-C

100, 15-C

GOS.Bl-D

1Q9, 15-0

m.»c

4.t:0.96-C

;.5J4.97-C

1.734,09-?

3M.7D-C

n6,S9-C

4.92S.0O-O

l.734,0»-&

1.5J4,SND

399.7C-D

130.59-0

S 634^1-6
390, 23-C

390, 33-D

91,>l-D

482.14C

42,>2^

42,32-0

42.3Z-C

?5,ce-c

29,00-0

28.0(^
n.69o.oa-c

IC,J4-Í

3.490,00-0

3«-D

3.708.M
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r3/07/i0ii

Ziiai/iaii

29/07/2022

29/07/2022

29/07/2022

39/07/2022

29/07/2022

29/07/2022

29/07/2022

29/07/2022
XAAA.

W/07/2022

30/07/2022

30/07/2022

3fl/07/2C22

30/07/2022

30/&7/2P22

M/07/2022

30/07/2022

30/07/2022

30/07/2022

30/07/2022

30/07/2022

30/07/2022

3Ô/07/2022

30/07/2022

30/07/2022

30/07/2022

30/07/3022

90/07/2022

30/07/2022

30/07/2022

30/07/2022

30/07/2022

30/07/2032

30/07/2022

30/07/20.22

30/07/2022

30/07/2022

30/07/2022

30/07/2022

30/07/2022

30/07/2022

30/07/2022

30/07/2022

30/07/2022

30/07/2022
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3I/07/20;2

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/3022

Momo 08 Conta

CUIVA

CAJXX

OAHCO 00 BRASIL S/A

awco IX> BRASIL SM

PORHECEDORES KACIONAIS

ntSS A AECÔUSK

riATUBIAlS AmCt^lAACS t Dt CONSDKO

JimuS l MULTAS

D£9?Í1SA& BAUCAiUAS

CeSFUAS ftANCAmS

DUPLICATAS A RECEBER

OCrPUCATAS A AZCEA&A

DUPLICATAS A SECESKR

DUPLICATAS A R£C£9£A

DUPLICATAS A RECEBEU

W PUCATAS A RECEBE»

DUPLICATAS A RSCmfl

DUPUCÃTAS K RECEBSA

DUPLICATAS A ACCEBER

n^SS A RECUPERAR

IHSS A RECUPERAR

1»SS A RECUPERAIS

IVSS A RECUPERAR

1!ZS5 A RECUPERAR

LNSS A RECUPiOAR

n^SS A PECUPSSAR

lUSS A REGUPSIAR

U(S5 A RECUPeSAR

ISS A RECUPERAR

IdS A RECUPERAR

ISS A RECUPERAS

tSS A RECUPERAR

ISS A RECUPERAS

ISS A RECUPQUSR

CS5 A RSCOBEFAR

ISS A RECUPERAR

ISS A RECUPERAR

VSÜDA OC SERV KERCAP9 ZrfTfiRHQ

VE»t>A 0£ SEAV KSRCAOO XtfttlWO

tm>A QE SEAV KESCAJX) UrTERltO

veuha de serv mercado iitteri^o

VENDA DE SERV MERCADO UrTEUR}

VENDA DE SERV MERCADO XKTERSQ

VENDA bl SERV MERCADO INTERNO

<fESnA DE SERV MERCADO IHTERNO

VE3fDA DE SERV HEHCnD(> INTERNO

Histônco

PAíSÁHSNTD DE INSS

PâgomentoB te Sucos e Malcea

HONORÁRIOS CONTÁBEIS.

HONO^IOS CONTÁBEIS.

Coüipraa Cfe. KT. «SP07 CS}(^ Ett
CCPCKC7AL E IKPOATAECflR LTUA.

CAIXA

tlBOIN68 A RSCUPCAAR

SIMPLES A PACftR

3dbBIRRf A RECOLHER

IRAP A RECOLHER

PAâWITO D£ INSS

Ctimptaa Cf«. Nr« $89?? OENTER B09
COMERCIAL t U4PORTAEORA LTllA.

PagoffenLQS te Juros e Mutcas

HONORÁRIOS CONTÁBEIS.

KONORARI&S CONTÁBEIS.

«TOUUS* tXB 7 219,02-P

Prentàçao te aervLcc coiiE NP 327

Preacacas te 8«rvi?e coof KP 328

Proseaçao Be wrvloQ cenf NP 329

Psestaçae de oervlcc ooot Nf 330

Prefltttcop lie aervlgc cofiT Nf 331

Freotaçao te tecvtcâ coaf NP 332

Prestação te serviço eõfif NP 333

PfestftÇte te service cteC NP 334

PrestftCte te wrvlçc coaf Nf 337

1885 R£TICO B7 327

INSS RETIDO NP 323

ia$S RLTICiO icr 323

INSS RET7D0 Nf 330

lUSS RSTXDC \t? 331

INSS RETIDO Vf 332

INSS RETIDO NP 333

1N55 RETIDO NP 334

INSS RETIDO NP 337

RETENÇÃO PE tSS S<7BirE NF. 327

RETENÇÃO CS Z56 SOBRE NF. 32$

RETENÇÃO IS iSS 50TC NF. 329

RETENÇÃO t« ISS NF. 33P

RETENÇÃO OS 19$ SOfikS »F. 331

RETENÇÃO D£ ISS SOBRE HF. 332

RETENÇÃO DE ISS SOSPE UF. 333

RETENÇÃO I£ 1S5 S4SRE HF. 334

RETENÇÃO IS (SS SÜBto tlF. 397

Pr«dtaç4a de serviço conf NF 327

Pcesisteo de serviço ceof H? 32$

PrestecAO de aerviee ceof HF 329

Prestaçe» de eervico eenf NF 330

Peestaçap te iarviett ednf UF 331

.Preacacae de serviço ççtif Nf 332

FresLaçeo te servicv conf KF 339

FreSLAcae de serviço cent Uf 334

PcesLacao de serviço conf NF 337

=ToCB«te'OM: 300.4te.11-0

FAGAMEiriO PE RESClSAQ.

PACTO SfZ FERIAS CONFORME POUiA DE PASTO

VALOR C91PENEAS0 DE tU95.

l eovL&jk.) &ÁPE SlJ^ee

Previsão te INSS 9/ Salari-oo

Cenfomc foLte

ss«A Transportar O.OCLO

1., 163.18-C

4.7B-C

12,$1-C

1.5SQ,00-C
4.4$e,2&-0

I-.iSfl.OQ-D
1.163,18'D

4,78-0

12,R1-D

7219.02-C

&í.474,se-r»

36.732,49-0

u.eai, u-o

11.661, n-0

S.63D.35-D

iio.7eD,S2-n
I

7B.tee,7i-n

$.136.43-0

S6.094,eú-D

$.7B0,âl-D

4.746,36-0

1.506,76-0

'1.506.76-0

763.39-P

14.314.41-D

10,296.20-0

• 661,96-0

3.364,07-0

2.965.b1-0

1.669,95-0

? 530,11-0

530.11-0

265,06-0

5.036,07-0

3.623,09-0

233,59-D

I.lB3,54-2

61.641,00-C

<3.l48.7f)-C

13.69«.0D-C

13.696,UO-C

6.$49.0D-C

13O.l3l,00-C

93.620,GO-C

6.030,00-C

30.562,41-C

^^04,11-C

164249,Ç7-C

1.675.70^

21.949,35-C

9$.62I,3Ô-C

339,en-c

16S,20-C

i4i5oase-c
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Número do üvro: 000009

OMa Oo leio I Nr. lacto I Fil

Oâtade Refe(«ncla.:01/01/2022 â 31/12/2022

3i/0-j;2022

31/07^022

31/07^2022

ai/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/(}7/3022

IR5S A RfiCOLHEA

I»a5 A RÊCDLKER

INSS A ABCOim

tVSü A RECOIKSR

INSS A nSCOLKTH

INSS A RSOOI.R»

INSS A n&OQUirR

ms A RZCOLHEK

KPTS A tóCOLM£fi

FERIAS A RAOAR

mus A PAGAR

miA£ A PASAA

PERTAS A PAGAA

FERIAS A PAGAR

mlAS A PAOAA

FERIAS A PA<Uft

DECIXO TERCEIRO A PAGAR

ORieAAEOS Z SAIAMOS A PA.âAR

QR!:EKAS05 Z saiamos a PAGAR

OUiENAOOS Z SALARtOS A PAGAR

ORrEKACO» E 5ALARI0S A PAGAR

OP-DgHACCS £ SAIAMOS A PAGAR

ORfiEKALCS E SALARIOS A PAGAR

ORDENADOS S SALARIOS A PAGAR

ORIIEKACOS t SALAMOS A PAGAR

ORDCNACOS 5 SALAR203 A PAGAR

0R0CNA0C5 S SAURtOS A PAGAR

ORCSHAt^ Z SALARIOS A PAGAR

OROP.HAnCS F. SAliARTOS

ORDENADOS E SAIASIOS

ORDENADO? E SAUJtIQS

ORCEHADOS t SAURI05

aRSENACOS g SAURiOS A PAGAR

ORCENAGCS Z SAURIOS A PAGAR

ORlSnADtS E FhlMJOS A PAGAR

OAOEKACC5 T. SALARlOS A PAGAR

ORDEIIADOS E SA'LAa!OS A PAGAR

ORDENADOS E SALARiOS A &AGAR

CMUDfOlADOS Z SALARIOS A PAGAR

0ACEHAD05 £ SALARIOS A PAGAR

CADENAG05 £ SALÁRIOS A PAQAR

PRC-LABORE A PAGAR

PRO'tAãORS A PAGAR

RSSDISAO A PASAA

RESCISÃO X PAeSP

RESCISÃO A PftCAR

RESCISÃO A PAgAR

RESCISÃO A PAGAR

RESCISÃO A PA»A

RESCISÃO A BAORR

RESCJ5A0 A PAGAR

RESCISÃO A PASAA

SIMPLES S/R£C.BfttI7A

COPA,COZINHA E MraiTüRIO

Do Transpoia: O.O&O

l^roviBAo conf. Folha 07/2022

Proviete conf. F^lbn 07/2022

Confome folho

ProvioAo de tHSS 5/ Solozias

Rsovisao de IK^ Sf Salacios

PxeviMo col^f. Folhe 07/3022

VALOR CCKPENSADO D5 INSS.

Provia&o ccnf. Polhe 07/2082

Ptoviedo coaE. Folhe 07/2OZ2

Conferae Colhe

Conforme folhe

CoftfonDO folho

Contonns Colho

Conforsee folhe

CoeZokflie Colhe

PAGTO DE FERIAS CONFORME fOLNA C£ EACTO

Pcovisoo do INSS S/ SelesL99

Previ.a9a conf. Tolhe 07/2032

Provieflo conf. Tolhe 07/2022

PcfivlaSo conf. Tolhe 07/2022

FrovLA&o conf. ToIím .07/2023

Provioâa ccat. Folho 07/3022

PeovieOa oonf. Folha 07/2022

Pcovls&o eenf. Folho 07/3023

PrâVi.aSg cenf. Falhe 07/2032

PtovisSq conf. Folhe 07/2033

PravlsSo cunf. Tolhe 07/2022

Frcvlfiflo cenf. Folhe 07/2022

proWiiaa WRf. Folhe 07/2022

provioSO CDhC. rolhe Cl7/2032

Provisão conC. rolhe 07/2022

INT.FlP.RET.ms 07/3022 VALS TftWSmiE

ProvIeSo conf. Folhe 07/2023

Previsão conf. Folhe 07/2022

Iin.FLP.RET.hFS 07/2022 AVI^ PRÉVIO HSS

provieSo eàfit. Talha 07/2022

Provisão conr; rothe 07/3022

Provisão de INSS S/ Selarioe

Pcovisoo de INSS S/ foleslos

Provin&o conf. Tolhe 07/2022

Pmvisâo conf. Tolhe 07/3023

Travisío eenC. folhe 07/2022

provisAo csrif. Folho 07/2022

ProvisAo coeC. Folhh 07/2022

Provi aso csnf. Folhe 07/2QS2

ProvteSo confi Tolhe 07/2Õ32

Coeíoree Colhe

Provisão conf. Tolhe 07/2Q22

Provisão eoA£. Folhe 07/3022

ProvzsSO eoRl. Tolhe 07/2023

PeovsBôo cenf. Tolha Q7/ZQ|2

TAGAKHKTO W. RCSCtSM».

Provisão OARf SU^les

ProvlsSo conf. Folhn 07/3023

141.200.9GC

21.94$. u-o

34.8S3.&9-C

1E&,30-S

1.975,79-0

14.097,87-C

2l3i396,3l-C

I5.«27,e8-C

39.291.R5-C

<1>.Í65.33-C

5.E69.S4H:

2.7U,3B-C

24.346. OS-0

54S,92-G

U302,40-C

066, 6e-G

5.€00,01-G

19.249,67-0

90.621.36-0

«A Tronspodsr. 180.383.79*0
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R^utro:

Número do Livro: 000009Data de ReferânDã.:Ot/01/2022 à 31/12/2022

Data do Ido I Nr Udo I FUComa NQfna da CofUa

31/07/2022

31/07/2C22

SALABIOS & CflOSKXQOS

BALAÂllOS E ORQDCADOS

SAJAÜIOa E OAQEKApQS

SAI^IOS £ OHOmSOS

EALAR£OS t OAAIUCAZX»

SAIAAICS E âflCSNACOS

SALAAtOS E CHU1£M£0S

SJMJüaOS E OEID£}Í^DOS

EALWIOS E QROeimCOE

SAIAI^IOS 1 GKiKmaXiS

SJOAIIIOS E OROetCACOS

E <;mOEj(AS^

SAiAfuos e QsaaifJsos

EAUJUCS c aRCejlA£0&

SAURÍOS E QtfSZÜKOOô

SALARtOS e OROEHAJaCB

SAtARIOS E OROEHADOS

SaiARlOS E OROmSOE

EAtARlOâ E 0f«fi£KAfi05

SAmiOS E ORtIEKAOOS

U SMAFIOS

EECEtEKAÇAO £S t£iPS$^S

RECUREftACAO t£ OEEPESAS

DUPLICATAS A A6CEBER

SUPIil CATAS A RECEBER

OOPLICAIAS A RECEBER

HJPL:CATAS A ÍECEBER

CVPl.»CATAS A RECEAR

W;PL!CATAS A RECESF.R

m/PUCATAS A A£CE^

DUPLICATAS A RECEBER'

DUPLICATAS A RECEBSt

8UPUCATAS A NXtSeA

DUPLICATAS A AEC&BCft

ISS A RECUPEItfR

rSS A RECUPERAR

ISS A RECUPERAR

rSS A TSCUVEFAA

TSS A hECUPKftUt

XS£ A RfiCUPEAAR

ISS A RECUPERAR

ssaDeT(an«paia: ie0.363,79>D

Pzevl»â9 COUf. FoLhA 07/2022

Pffovi&âa conf. FoIhA 07/2023

ProvioAo cerni. roUut 07/2Q22

PsoTlsip coni. rolba 07/2022

Prévioao rânf. roIKa 07/2022

PcevisOp ceni. Folha 07/2022

PxeviaOa coAÍ. Folha 07/2022

PcGVloáa eorii. EoLaa 07/2022

Provi afio eoni. Folha 07/2022

Provi«fio con<. Folha 07/2022:

ProvisRe kw.(. Folha 07/2022

Provisão coitf. Folha 07/2022

ProvisAâ ccni. Folha 07/2022

Provisão coni. Folha 07/2022

Previsão COAÍ. Falha 07/2022

Proviodo conf. Folha D7/2U22

Provisão cosi. rolha 07/2022

Provisão conC. Folisa 07/2022

ProvisSo COmC. Folho 07/2Q22

Provisão evní. Folha 07/.2022

Cenrçinv folha

Cohferóft folha

CenforcHu folha

iZflttíome folha

FrovisAo conS. Folha 07/2022

Pzotfiaâo coaf. Folha 07/2022

ProvUSo coní. FOihí^ 07/2032

ProvtaAo csnf. Folha 07/2022

Conforoe folha

Prvvtsav confi Folha 07/3022

Ptovtaao conf. Folha 07/2022

Provin&Q conf. Follui 07/2022

lH7.FLP.ttEr.KES 07/»22 VftLS TRAHSFORTE

Í.ST.rLP.BEF.KES 07/2022 AVISO PREVlO DES

—^TotâksdoMéi

5âd080;&i-0

2.074.037.04-0

Preotdcoo de serviço conf HF 338

Pre&tuçoD de serviço eenf VF 338

Prescacso de sex-v.ico ceaf NF 340

Prvítaceo de oervivo conf EF 341

Prestaca.o ào aezvlco conf KF 343

Pzestacao da aervlco couí HF 343

Psesthcho de oervlcQ conf HT 344

Proflteçso de aervlco eoni |IF 343

Proutacao da esrvico conf JíF 346

.Praatacâc da serviço «onf HF 347

Prestacao de serviço conf KF 348

pxrEHCAO c% ISS Soaêh hf. 336

XETEKCAO D£ 358 SOBR£ HF. 339

RETENÇÃO DE 2SS SOBRE HF. 340

RE7CHCA0 06 385 SOfiRE NF. 941

AZTEHCAÇ CE I5S SCBRC KF. 942

RfTFUlCAO Cs :SS S09RE HF. 343

RETENÇÃO D£ !5S SOflRB NF. 344

BscA Transpodsr: 10i.342,S

578.623.324:

14.097,67-8

2J3.39Cj,33-D

532,49-Ü

l€.6?7,68-0

4.380«OQ-O

38.201,85-8

iQ.489.23-D

6.689,64-0

713,71-1?

2.600.ÚO-O

066,60-P

24.653,59-0

I.3i2.nrt-D

ÍS74.837,W-C

29.33C,30-D
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Data de Rerer9ncl8.:01/01/2022 â 31/12/2022

NcmadaCoftU

ZSS A MtC^rPAR

itiS A RECUPERAR

:6S A RECUPERA*

2&S A RECUPERAR

VtKOA &£ SERV HSRelKM

VesrCA D£ SERV ̂ShCAlX?

VCHDA &E 5SRV MERCAEO

VEMXA OL StRV KERCADO

VEJ7DA DE SSRV KSeCAZC

\%KDA Vt SERV ttfRCAOO

WtA t£ A£RV MERCADO

VEKCA DB StXV MERCADO

VtKOA Zt SGCV MERCADO

VUICA D£ S&V e4ERCAD0

VK2S1A DE SERV MERCADO

bKKO DO RfUmtt 9/K

mrUAS BAÍR7VIIA5

BAMCO DO 8RASIL 5/A

&£S»5AS ãAKCARlAâ

dO BFJV&IL S/A

T>UTL1CATA5 A RECEBER

DUPLICATAS A fECEBSA

ISB A RBCUPERAR

15P A RECUPBRAR

VFJ2DA n£ 5£RV SffifCAM IR^AHO

V££UA DE S£RV MEhCADO IMTEAMO

DESPESAS BANCARSAS

HMKD DO BRASIL S/A

DUPLICATAS A RECEBER

)KS5 A RECUPERAS

ORDENADOS E SALAAXOS A PAfiAR

PRO-XABORE A SACAR

VEKSA DB 2SRV MERCADO IKTBRNO

r«SnSAS BAfAZARlAS

FUTQ A MCCUIÍR

BANCO DO BRASIL S/A

DESPESAS BANCÁRIAS

DANÇO DO BUSU S/A

IIESPUSAS BANCARIAS

DANÇO DO BRASIL S/A

DUPLICATAS A AECEBER

IKDS A RECUPFAAR

l$S A RBTJPEPAR

Oo TmrtsfXPio:

RETENÇÃO DE ISS SQSRB IIP.

AETEMCAO DE TSS SOBAS NP.

RETENÇÃO DC ISâ SObRE NP.

RCTWAU K I5S SOABZ NP.

Pre^titcan d« Mrviço oorvt

Pr«&LA<;oo 0o aervlçc eoaf

PpeaiDeoo â« serviço corif

PraacaçAO «o «ervtco conf

PraauiCAO 0« aerv;ce eonf i

PreotacAO 00 corviçe eoaf

Prvataçoo 0o aervico cool

Pfftft^açao 0e aar/içe eenf

Praatacao M Mrviço eoAf

Preatacaa 0a aetvkço eoaf

Prestação d« aetvico ceaf

HONORÁRIOS Ca/lABEtS.

RONoMduos conrAsns.

«vsTottllOoDkB

utwoBARios carrAziEts.

HONORÁRIOS COUTAflBIS.

BBEsTolaifl 00 OÍR

R&NORARioa cwrAacis.

PreBtâ(.oo 00 afrtviça cenf

Pn.'DtAçao de Barvlçu cojiI

M:TEHCA0 de ins S08H£ HP.

REtCKCAO DE ISS SQbU Vf.

Prertacan de aaprlco canf

Prestação de sorvlço conf

HCe^OftARIOS contAbels.

Paoojbento ao Salariea

Paçaaento de Pza-Letore

KDNQBARIOS CONTÁBEIS.

Presta caa de Mrviço eoáf

INSS PEnCO NP iSl

Paoaaento de Selarlea

PeflAsento de Pro*LaMro

Preatocao de serviço conf

HONORAAIOS COtlTASEIS.

IZOBZSM

3e&149,8*0

d. rcSTS

fagrtúisnCo FSTS

^.ToUM do Oia

HONCHArteu CpirrAUEiS.

«SMaRAJCOS COIlTABF.tS.

uwoHAHrM canTAneii.

ÍICIKOÍURIOS COKTAOEIB.

i^TolnidoOla

HQMniuuiian contábeis.

HuNOnASIOS CONTÁBEIS.

FrofiLoc.'> d. aervico eonS

INSS RETIDO lir

RETEK-jio ns ias MOifis: Kr.

suA Transfonír.

0,000

31«,35-D

ji.:to.w-c

30.51T.32-C

1C&051,78C

T.4J-0

I,000

263,«B-C

t2062Z6O

JTe.262,8T-C

)3.934,30-D

}26.26:,ST.n

SB.Tes.BB-C

3»t49640

M,9Í0.T9-C

2S.960.T9-D

2&S60.79C

30.4S-C

30,450

ÍO.OO-C

ÍÔ.OO-O

20,000

«.ODQ.Oa-C
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UVRO DIÁRIO

Número do Uvro: 000009 Ddta de Referêncfd.:01/0l/2022 â 31/12/2022

Conu Nome dd ConidDalBGQLSlD

IJS3 VEtmk Üf. SERV KEACAUC IKTCIOlO

iia EütíoMits carrABEis

3106 DESPESA£ MNCARIAS

mi QAIC9 W fiSlASi:. 5/A

201S r^wxKOonrs nr^twf.ts

(V04 Ca&fÁS PK MERCADORIAS

SeOb XSPISXS BA»CAIliAS

10U &AJKO ro PRASCL S/A

SUOC DESPESAS UAMCAAIA5

RAMCO DO IRASIL 5/A

3766 I AtniA E ££0070

DESPESAS EAMCASltAS

l6/0S/202r IAJ4 BAffCO do fiKASa 5/A

3tfUC I CSSPS&AS HAMCAA!AS

1014 I BANCO CO BRASIL 5/A

3?06 DESPESAS BANCARIAS

Í0i4 BANCO DO BRASIL S/A

36 PC I DESPESAS UAÍICAJCAS

aAJÍCO SO SHASIL 5/A

iXU A RECOLHER

3Ü4I6 DESPESAS 0WCAMA5

13 CAIXA

377b I SKEAGIA ElJrTRrCA

BANCO CO BRASU. 5/A

SLETOME t lUTERMET

3BDC fiBSPESAS BAHCAAIAS

ID14 BANCO CO BRASIL 3/A

3606 DESPESAS RAHCARIA8

1D!I BAIKrO DO BRASIL S/A

3606 tCBFESAS BAfrCABIAS

IDU I BAKCO DO BRASIL S/A

3606 I DESPESAS BANCARIAS

IDM BANCO 00 BRASIL S/A

30 06 DESSUAS RAílCARtAS



ai» 0001 S.S-SERVIÇOS.TiaiCEIRJZAtXlSUTUA.

CACOALiRO

T.715.7:&OOUM5 i£.. oaxBooinitbO

lieaEiKlDpin ANTUNIOMARCÚSCAVAiXANTE

HL1LL. MMIWI.-» Í>6VB>I5 \PrOC.>
\fV-S. .

"" LIVRO DIÁRIO*"

lina 42 de 93

Uea

Número Oo Livro: 000009 Dâla de Referénci3.:0l/01/2022 â 31/12/2022

rMTTMÔaGontBDatBâoLetô

WVO DO DHADIL D/A

LtUPLfí^ATAS A RKCEfiKR

Mf?L!CATAS A PtCEBER

KÍRL1CATÃ5 A UCZRCR

SMJPLtCAtAiS A atCtfiSR

DUPLICATAS A ARCSÊSft29mnqz2

DUPLICATAS A AKEPFR

DUPLICATAS A lUTCBEA

DUPLÍCATAJ A h£CtfiZA

DUPIJCATA.q A RECEBER

DUPLICATAS h PSCEbER

DUPLICATAS A RECEasA

DJPLICATAS A

DUPLICATAS A 9£CEA£ft

!âS A RECUPERAR

CS5 A R^UPEKAR

tSH A RECUVSRAR

tSS A A£CUPPIU»

:S4 A PICUPEAAA

ISS A RECUPrUR

1S5 A RSCUPKRAR

1S5 A RSCUKRAB

2SS X RSCUPERAR

ISS A BECUPEPAR

IS8 A RECUPERAR

tSS A RECmWR

SS A RECUPERAR

VDmA DE SEAV KEACADO

VENDA DE SSSV KERCA»

VENDA DE SEHV HRRCADO

Vm» Q£ StKV KLRCADO

VCJCA DE ^ERV /SRCADO

CE SERV KCRCADO

ViieLA CE SERV HERCAfiO

2á/Di/2ái2 veKTA Ce SKRV SOIKCADO

VEJIDA CE SERV HEKCADü

VEJICA D£ 5EAV MJtRCATC»

VamA C£ SERV MERCADO

van» DE SERV MERCADO

VENDA DE SfIRV HQCADO

DSSPSSAS BMKDWTAS

oAtaro » BRjutcL s/a

rQWizaax»tâ naciohi^s

ZN» A RECOUnSA

WmOMS AUXILIAM» Z SE COttSCSiO

JUROS E MULTAS

DESPESAS UANCAAtAS

S.S/OS/2022

29/09/2022

30/Qe/ZD22

HCINDRARIOS CONT/âSZS.

Ft«eto<AO de dccvlco c«riZ ttP 3S4

pseft4«A» de lerTKo conZ RP 3»

?re«Lfl<ae de ceni KP 3SS

PtesLacae de aervico conZ NT 3ST

Pr^alACaa de aervice cenf RP 35S

PreatacA» de aervico conf Uf 359

RreateSAO de eezvtco conf RP 360

EcMteçAO de aesVice ecnf HT 361

Pzeataçie de aerViçe conf NP 362

PseataCAo de service conf NP 363

PseslAceo de teceico uni Wr 3S4

Pz«acs«ed âú aetvico ceftf Mf 3S5

pr«aL4<aA de aemea canP ar 3SS

AETERCAO » l$S SOeRE KP. 354

RETELCAO CE ISS SOBRE NI'. 35è

AETERCAO DE 2SS S^RS NF. 356

nsrrucM os iss scbbe ht. 35t

mcRCAo c$ j.sa sod»t iir. 35»

RSTCRCAO OE ISS SOORS tff. 355

RCTECCAO Ce ZSS S.CSRE NP. 3dO

RRERCAO CS ZSS âCSRE NP. 361

RETENÇÃO CS IS5 SOBRE NP. 362

RERUCAO DE l!>S SOBRE NP. ICâ

RSTBbCAO CE tSS SOBRE NP. 364

HETEfiCAO DE. ISS 5Q9AS NP. 365

RerxdcAo is iss sgoas np. 366

Premtsveo de aervtee «ce^r NP 351

Preazeeea de aereiee eenf HT 355

Pceatecao de «ervico cení NP 356

Preste?AO de aervlce cdaf NP 35f

Prestação d» aeeviçe cenf KP 3SB

FreatACAD de servaCo cosf NP 359

Pzeitecao de aerviçe cenC &r 36D

PreataCAO de serviço eenf RP 361

PreatA;«o de serviço c«nf NP 362

Pceacaçaa de service eeflf RP 363

Pseatscee de aezvice rooí RP 364

PreatHCAo de serviço eonf Rp 365

pecarocAO de adsvtco ctat RP 366

KWfOPARIOS CONlAaSTS.

«Tttua do DIA. 1 TB.BSS,fî D

PAGAKCRTQ Dt INSS

Psçsser.cea ee Jures e Muitea

Hi:>R0iiARta5 CONTABETS.

Ceni>rflfl Cídi IIP. .69512 ClUrCZR'606

cotEírríAL t iHFoanzwBA ltoa.

PAWCNTO DP. XKSS

Cre^rsa Cfe. NP. 59512 CERTEE BOB
CCHEACIAL r. ZMEOATASCRA L7DA.

PagsníffntoB do Jures e Multes

HUNORARIDS C0RTÁBCI8.

tssTcUr» do Oia 1.47S.M

20.147.3S-D

29.336, 30-D

2l.270,55-C

«.964,04-C

J0.517,32-C

900,00^

3€».33*0

900,00*D

206.01-a
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Nr. Laaa

31/09/2022 3V&9

31/08/2022 3819

31/08/2022 3983

31/08/2022 3891

31/08/2022 4980

31/09/2022 <981

31/09/2022 4983

31/08/2022 <983

31/08/2022 903i

31/08/3022 9039

31/08/2022 3388

31/09/2022 3SÇ1

31/08/2022 389<

31/08/2032 3863

31/09/3022 388<

31/09/202 3989

31/08/2022 3889

3.1/08/2022 <989

31/08/2022 4987

31/09/2022 8096

31/06/2033 m>9

31/06/2033 3584

31/09/2022 3588

31/09/2022 3378

31/09/2022 1084

31/09/3022 9571

31/09/2022 3572

31/08/3022 3 989

31/09/2023 3944

31/06/2023 9533

31/09/2022 9534

31/09/2022 9S35

51/08/2022 9538

31/08/2032 9597

31/09/2022 9538

31/09/2023 3540

31/09/3022 95<3

31/08/2022 9544

31/08/2022 3548

31/09/2022 9548

31/09/2022 9550

31/09/2022 3551

31/09/2022 3552

31/08/2022 9553

31/08/2022 9554

31/09/2022 9555

31/09/2022 3558

3i/ce/:o22 9583

31/09/2022 3569

31/08/2032 358S

31/08/2022 3587

31/06/26?3 9573

31/09/2022 9569

31/08/2022 3570

31/09/2022 3\3?
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^^^^-tJSlííeRéferènci3.;01A31/2022 & 31/12/2022

u CAÍJtt PAríAHeinO OE RESCISÃO.
h4-v

19 CAIXA AJUSTE DS rSP.IAO
50.66-D

U CAIXA PASTO fERJAS
;?4,19-C

19 CAiXA PAuTO 19 SALARtú 118.79-C

19 CA2XA PAGMEmu PT. tífSS
3CB»3J«C

19 CAIXA PnottoAntoi» 46 Jutot t KultM 2OC,0i*C

19 CAIXA PAGAMim W iVRS 4.488.25-C

13 CAIXA p496BfiAtc6 de Juros e Multu I.2.t5.67-C

1180 UJ56 A fiearF£AA£ VALOR CCNFEJ^SADO GE IHGS. 4.5)7.n-c

2049 $jx?;.es A PhTM PrevLftftD OARF Sili|iUs 59.579.47-C

2055 mi A WQtMP Coeforoo folha
50.86*€

7055 uer A Hscoiriffi» ProvL»D 40 1U5Â 5/ Salarios 44b.03<

2083 1»&* A nSCOLHUR pTOVtaAo coaC. Folha 06/3022 l.9bS,28-D

2089 INSS A BECÚUlnR Provi6dD e&nf. Poln* 06/2032 t.5»0,20-D.

2069 :K55 a REC0LIL66 Provme 4« 1U5S S/ «AlArlOd t28.0I-C

2n«3 1R58 A &£COUl£ft ProviAiB da 1X49 Sf Sold^o» 25.747.1â»C

2069 9K&S A aggntAgg Proviado enaf. Folha 06/2032 ?06.43-C

2083 TNSS A RECOLHER PAGUSt/TD OE IHSS 3C6.33-Ü

2083 IVSS A RECOLHER PAGMGXTO OS LKSS 4.489.?5'D

2883 IHU A RECOUI/A VALOR «MPEirSADa OS IffSS. 4.532. U-h

2084 rClE A RUQUZR Prov&oao coh<« folha Od/2022 3.68tí,47-C

9084 ÍGtS A RECCUESR Provisão coRl. rolha 08/2022 26.966, 93-C

2109 miAS A ̂ ACAR Cohfocor folha 50.69-0

2103 FERIAS A PAGAR AJUSTE tS FERUG 50.66-C

2104 D&CniQ TERCEIRO A FAOM ProviHO â« IN6S 9/ Salarioa 438.01-0

2105 fwnuM t)t rtitihs Conf pEoviaao U8, U-C

2105 PRCVISAO OR mtAS Conf provtaoc 56.05-4:

:i05 PWVISM tt FERIAS PAm FERIAS 334. IM

2106 FRCVISAO ECCIHQ PAGTO 19 SAURtO 118.78-0

2342 gbsbkííúí t salarsos a pagar PreotaAo ceaf. folha 08/202? tS.C30.«2-C

2)42 GR^ACOS C FALARIOH A PA5AR Proviofio co&f. FelhA 08/2022 339.575,íS-r

2142 QRECUAJTOS 5 EAIARIOS A PAGAR Pi-oviAfio eonf. f«lbe 09/2022 59Í.49-C

214? ORlâKAOOfi t OALAAtOS A PAGAR Pkovís&d eonf. FolhA 0fi/?O22 ie.5<6,00-C

214? Oft£GÍAOâS £ SALAAtOS A PAGAR Provisáo cenf» folha 09/2022 8.51P.98-C

3147 CSGSMADOS E SALASlIlS A PASAR ProvioAo cocff. folha 06/292: 3.434,93-C

2Hi OREeUADOS E SAUfilOS A PAGAR Prevuao eonf» folha 06/2022 *.307,43-C

2142 oRn»:»Aro3 c salaaios a pagar Provi9Ao eonf. folhA 08/2022 6.196.01-C

2142 OACEKALOS £ S&LAMIOS A PAGAR PiffviflAa eonf. Folha 08/2C^ 490.66-C

2142 0R0EMA0O3 C SALARIOS A PAGAR PXI3VÍ0A3 eonf. Folha 08/2022 40.667,10-C

214? ORISRAJIOS £ SAIARIÔS A PAGAR ProvisAo eonf. Folha 09/2022 <1.912. U-C

2149 0R:CKA£C6 £ EALARICS A PAGAR ProvioAo coof. rolha 08/202? 5.889.7â-C

3143 ORSeiAIOS £ 5ALAS2CS A PAGAR pBcviaao eonl. folha 08/2922 2.90P.60-C

214: OR&£»AK» l SALAR:« A PAGAA Proviaâe eunf. Folha. 08/2922 1.093.00-1)

2142 (MOSCADOS t aMM:0& A PAGAR llfT.rLP.RSr.KBS 06/2032 VALE tRMQPORTE 9.960.OJ-O

2342 ORDEtlADOS E QALARIOS A PAOUi ProvioAo cohf. folha Q8/2C33 1.955.36-C

234? oasseams e saiamos a pagmc Provi«Ee eonf. folha 08/202? 3.554.<3-C

214? OPOSUAMS e SALARICS A FACAR PedviUo cml. folha 08/2022 3.0l7.ai-€

2142 0U1SKA2QS £ OALAPtOS A PAGAR Proviaâo eoftf. Felh» 08/2032 114.18-0

3142 OAmA£C$ £ lALMlTCfi A PAGAR ProviaAo eonf. folha 06/2023 l.M)0,20-C

3143 OREETUBOS E OAIARIOS A PAGRA Puviaao 4» IMSfl 8/ SAlarioa 3S.7<7.U-£>

2142 OROEUAOQS £ CA LAR108 A PAGAR Proviaao 4o IHSS S/ aolarloa 445,02-0

?142 ORSaíACOC e SALAP1<£ a PAQAR Previa80 ranf. folha 08/2032 J61.4H-C

3U3 PRO-LA&SRG A PAGAR PravisAe eont. folha 08/2023 70ê.43-0

2143 PK0-LA2tCR£ A PAGAR Prov;aAe eanf. folha 68/2022 1.676. 6b-C

2144 RESCISAC A PAGAR ProvxsAo Tvnt. Folha 06/3932 R5.U-C

'  — in«Mi»*..-M.gg»ynOTaagTt»tA Troftsoonar 90179.12'D 624882,42^
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H<n: tS 2A 5a

KfSUiro:

Datd de Ref^ncid.:0l/01/2022 à 31/12/2022

Nome lia Cemt

ai/os/ío:?

31/08/2022

31/C8/2022 3^45

31/08/2022

3i/08/?ft?2 3S43

31/08/2022

31/08/2Q22 3&bB

31/08/2023

71/08/2022

32/08/2022 396b

31/08/2022

31/08/3022

31/08/2032

31/08/2032

31/08/2022

31/08/2022 3S14^

31/08/2022

31/08/3022 3b3H

31/CG/2032

31/08/2022 3S40

31/08/2022

31/09/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022

31/C8/3U22

31/09/202

31/09/2022

31/D8/2022 1849

31/08/2032

31/09/2022

31/08/203?

31/08/2022

31/08/202? 3bfi2

31/08/202? J573

31/08/303? 3960

31/08/3032

3I/Q8/?022

31/08/?0?2

3l/0a/?fl32 3b51

31/0B/2O33

31/08/2022

31/08/2022

31/08/2022 3S70

31/08/2022

31/00/2022 1881

31/09/J02

01/03/2027

01/08/7022

01/n8/?O22

01/Ô9/2022

01/09/2022

R£5CZSA& A PAÍLW)

RESCISÃO A TAOAR

RESCISÃO A PAúAR

RESCISÃO A PAOAR

RRSCISAS A PATrAR

RESCISÃO A TAUA»

RESCISÃO A ¥KM'

ReSCCSAfi A PMIAI»

RESCISÃO A PAOAA

RESCISÃO A rAQAH

SIH7US S/RCC.UmA

C02A,C0£IN'HA t RErEtTCRIO

SAUAios E caoexACos

SAIARIi/S E Q»7DfAD0S

OALAmOS t üAUSnÁOQS

SALARlOS E OROENAiJOS

SAIKR1<»& t oamAECS

SAUAIOS & 0»FJIACV33

SAIARIOS 6 «OEHNDQS

SALÁRIOS t OUEKAMS

SALÁRIOS E »47;DIA£OS

SALAR1C8 E CaUCMAtOS

SALAXIOS E OROBHArOS

8A3AR2(» £ OII0ENAOO6

SALAittOS E OROBHAtlOS

SALÁRIOS P. ORIIRKAOOS

SALÁRIOS E MÜEKAECS

SALAA30S e OfiOEKADCâ

SAIAniCOi E OSUeUACOS

3MART08 E OACICÍJAÜOS

SAlAUroS E ORSEXACOf

SAUAtCS E oarCHAtoS

SALÁRIOS C OACnOUlOS

SAIARIOS r ORMUUbOOS

[lAUTjirOS t 0RDK»Át«8

FERIAS

PERIAS

FERIAS

FERIAS

13 SAZAAICS

IJ SALAAIOS

rcTS

PCTS

TRO*LABORE

JUROS E MULTAS

JUROS £ MULTAS

REOrTERACAI^ t£ ÜtSVtSÂS

DUPLICATAS A RECRSER

SUPLlCATAS A FECERER

DUPLICATAS A RECCBER

OUPtlCAlAS A RECEBER

nrPLlCATAS A RECEBES

HlUÒr«D

=BDe Transpons. 50.179,120

PrevKÁa cenf. Folha 08/2022

Frevsfrdo eenf. FoUia C8/2032

PsovitÁa ecnS. Folha C6/2022

ProvisAo cstil. Folha .08/21)22

Prsvl»A6 eonf. reUra DV/2Ú2?

CoMom* folha

Cofi/orw» falha

Srovtalo conf. FOLha Dff/3023

PteviaSa eant. Tolha 08/2032

PACAMttrro DE RSSCIffAD..

Previaao OART Sia^loa

ProviaSQ conf. Folha 08/2022

ProviaAe conf. Folha 09/3022

R/evii&o eflftf. FolhB 08/2022

PtoviaOo cont. Folha 09/3022

Praviaaa eanc. Folha 08/2022

PtovtaSo ranf. Folha 09/2023

Pr^9ie8o cont. Folha 08/2032

Píoviafto cant» Folha 09/202?

PcovitAo «wif. Folha 09/303?

Provitáo cont. Folha 09/2023

RroviaAo ronf. Folha 09/3032

Frovioao eonf. Folha Dt/2022

PrevtBAa aent. Folhi 08/2022

FnsvUÁo eonf. FoXln 08/2022

FcovlaAo cont. Folha 08/2023

Pcevlaâo eant. folha 09/3022

Proviada «anf. folha 09/2022

FxBViado eenl. Folha 08/2022

Pravia8c» cnnt. Folha 06/3022

Provin80 conf. Folha 08/2022

PeoviaSo coaf. Folha 01/2022

Provia4o oonf. ̂ iha C6/2023

Prov.aSo conf. Folha Cfi/3023

Pc«w;a8a ceiif. Folha O0/3fl32

FraviaAo cení. Folha 00/3023

few.mlo conf. Folha O0/2Q22

cen? provi48*0

Com provioao

Ccaforvio falha

Cooroiaa folha

Provi BÁs nof. Folha 09/3023

Provi»8o «eni. Tolhi 01/2023

PrevLeAo caat. Folha Q0/303Z

PegasiontoB do Juvob o HUltaa

pAiaaonioB do Jciroa a Hultaa

J}f7. TLP.Kl.r.MBS 09/202? VALE TRAIISPCST

«—Toiaado Oia 551.3S3.61-0

«ssToUWdoWta 119a032.ei-O

valor

S24.663.83C

20l,il-C

lv,13-C

6:7,ab-c

77?. 97.C

tD7,27-H:

b.4HL.80^

U8.S3-C

9,b(8.9l-C

3.182.31-C

16.20?.6<-D

93.579,47-0

t.083.00-C

15.610.43-I>

230.875,:3-0

573,49-0

18.54», 00-0

».519«99-S

3.814, 02-B

95,tC-C

4.3fl7.43-D

205,91-0

8.134,01-^

U.U-0

480.£<-0

637,95-0

<0.»C7;jd-o

773,97-0

41.812,11-0

107,37-0

5.809.75-1?

3.906,90-0

7.551.41-0

3.017,41-0

U4,1B-C

701,08-D

8.549.81-0

2.181.31t&

t08.1Í-D

5i,Q5-D

9.4es,9ü-D

146,13-0

l.a>8,<7-D

29. K8, 83-0

1.874,05-^

3U4.0I-0

U?18,a7-í»

S.3CA,93-v

SS1 059.91C

1190 032.61C



OX/Ofl/2022 4677

01/09/2022 4626

01/09/2022 4629

01/09/2022 4630

01/09/2022 4631

01/09/2022 4637

01/09/2022 4633

01/09/2022 4627

01/09/2022 <623

01/00/2022 4524

01/09/2022 <6?S

Ol/OV/2022 4626

01/09/2022 4627

01/Õ9/2022 4£2a

01/09/2022 4679

01/09/2022 4630

01/09/2022 4631

01/09/2022 4637

01/09/2922 46)3

01/09/2022 4522

01/09/2022 4623

0]/0<l/2Q32 4674

O1/09/2Q22 I6S5

01/09/2022 4675

01/Ü9/20U 4637

01/09/2022 4624

Dl/97/2022 4674

ÔI/Ü9/2Ü22 4630

01/119/2022 4631

01/09/302.2 4637

01/09/7022 4633

01/09/2022 4672

Ül/OW/2022 4673

01/05/2022 I5:<

01/D9/2O22 4 625

01/09/2022 4676

01/99/2022 4627

01/09/2922 <628

01/99/2022 <679

01/09/2922 '  4630
01/09/2022 4631

01/09/2022 4637

01/09/2022 4633

0?/09/2QZ3

«a/OV/2022

02/0 5»/2023

OÍ/OÍ/2D22

02/CV2022

^2/09/2022

<12/09/2022

02/09/2022

03/99/2022

Oa/09/2022

SUPl.:CA7A5 A n£Ck:BKS<

CATAS A MCÍAtA

OUFMCATAS A lUSCEBOR

CVP1<ICA7A5 A KECr.UtR

«JPLSCATAS A 2*;CZ0ER

MPt-tCATAS A RCCEOEft

OUVUrCATAS A R2CEKEA

IHSS A REn:?£RAIl

rJlSJí A ASCl^EnAP

rwss A BBCVPEHAA

XHSS A HECITPSRA^

}irS5 A ftOJVtfiM

ItíSS A ASXUPESAA

UiSS A AECüTfiAAf

lASS A HE/;UP£4AA

IIIBS A t(£CUmAR

INSS A VitOimM

ZNSS A BCCUmAK

SNSS A aSCVPOAP

<SS A S&CVP£AAA

rss A R£CUP£AikR

ISS A RECUPERAR

LSS A RECUrETUR

;S3 A RECUTESAR

IBS A HBCUPSRAR

rS& A AECUPCAU<

Í5S A UOJPEPAA

ISS A RECUPERAR

ISS A HEOJEERAR

ISS A RECJPE&AR

ÍSS A REC^RAR

VZ»UA QB SERV KSACA170 UtXtMa

VE3ÍDA DL SSRV KRRCADO llfTEWO

VEhtA » SEStV KERCACD ItfTERMO

VERSA UL SSKV HERCAOO 2KTBAU0

VZNOA ÜE SERV HLACAOO INTCARO

VERCA Xtf. SERV NTRCADO IHTER}R>

vomA ne sor/ hsrcado ih-mm

VERDA QE SEKV HlHCAnO IRTERNU

VDfDA l't SERV MERCA» 3NTQLV0

VOR2A DE SSRV KER^A» ZVTKRilO

VCmA OE REAV MERCADO llfTERNO

VENDA £>6 SIM KERCAD9 ItrTKHRO

rc BRACiL S/A

DUPLICATAS A i^rCROEf.

WPttCATAS A RKCeSER

DUPLICATAS A RECECER

DUPLICATAS A RECEBER

irtss A ueraPSAAA

lí^SS A PECVPCHAR

IKSS A aSCUTERAR

ÍHS3 A RECUPERAR

rSS A RECUPERAR

KiltOnEO

«nDo Transpota: 104 t7ã,34-Q

fri^tCACse d(i serviC« conf MT 3^9

Picstficoe üc svrvic9 conl Nf dOO

Pccgtacaa A«rvico cooC DF 201

Pfi3«C4ç<td dc Aetvico canf NP 202

Pe«At49*s de Aervtce eenP NP 394

P;«9tAC»o d« «ervlcu conf NP MO

Ps<9oteç&í> <iA aerviça donf HP 207

IM59 RETIDO NF 279.

2NS9 RETIDO NF 373

IHSS Rsnco rir 376

INSS RRl» Nr 33i

iriSERETlCONT 379

IHSS BETICO NP )7»

tru:s RETIDO MT 380

INSS RETIDO MT 381

INSS RETIDO MP 3£3

ttOS RETIpO Nr 394

INSS PETIOO Nr 393

INSS RETI» NT 397

RETLMCAO tH tSS SCBRE NP. 374

RETEI^CAO S£ ISS 99BRS NP. 373

R£TEI«CAO Oe ISfi SC8RS RP. 3?€

RETE}>:».Ü OE ISS S06RE KT. 3T7

RETCKCAO t>f. ISS SG«R£ NP. 379

ALTENCAO tt IfiS tOM NP.. 379

RtTGNCAÜ OE 2ES SCftRE NP. 390

RE7FNCAD K SSS SQSRE W. 361

RETT.NrAO DT. ISS SOBRE NP. 353

RETENÇÃO D£ ISS SCfiRE HP. 384

RSrSSCAO DE ISS SCAM HP. 38S

IIETEKCAO DL 19S SOBRE IIT. 387

pxeptaoda d« aozviço eoní NT 374

P(es(acâo Ofí servi<e eent HT 37&

PifTSCffCAd 4« aar^oa coa! UT 376

PrAst4T«o 09 Hrvieo eoní NP 377

Pr«Btacao d» flofcvico cant Ut 379

PT«ftCacAo de lervioo cenC MT 378

Pteauiwo dA aervidc eaní NP 3P0

Px«fttocAO de necviço conf NP 3tfl

/lestecee de eetvice conf NP 3B3

Pseaiecee de wvtCd emt NP 304

Prest^cee de eervice oonf NP 3SS

PceatüCfle de aervtçõ conf NP 397

«ssToasdoOís 41fi;304.5lM3

MONOAARIOS COiTASSlS.

Pies'.«<40 de aes viço eonP HP 390.

Ttescaceo de eeretoe emt NP 359

Psesteceo de serviço eoat NP 390

Presiepto de servido euf Kf 391

INSS.RffTIDÔ BP 306

!ri35 RfTIOO NP 389

INSS RETIDO HP 390

IHS9 RETItO NP 391

RETCMCAO DE ISS SOBRE }lf. 398

^^Irwsçonar. 97.836.100

V«or

0.00^

ie.íb7,77-D

80.936.03-D

3€.20e.SD'O

9.0&;«22-D

l3.07J.«I-0

$S.lC7.Cí-D

34.BI7.6I-D

4.;i9.?8-D

6e:.7i-o

«02.71-0

2.41D.65-D

5.729,76-0

3.410.«5-&

n.U1.9D-0

4,67a,7Ü-0

l.U9.<7-0

1.489,53-0

7.129,4>1-D

4.473.08-D

1.4<9,24-D

212.05-0

2l2.0b-O

640.19-0

3.014.43-0

646.14-0

3,909, 37-0

l.ã4«.D5-D

411. 51,-D

594.41-0

2.507.>2-0

1.573.71-0

37,44n.0O-C

5.479,20-C

5.479,20-C

21.9ie.80-C

52.052.4a-C

21.»l<.ttg-C

to;.o;7,3o-c

43.5)3.60-C

io.fia3,<ci-c

U.359.36-C

54.904.Ol-C

40.654.4Q-C

419.304.SOC

l.OT-c

4.52i;. lO-D

35.320.78-0

2.332.22-0

44.341.92-0

564.64-0

4.564.9B-0

301.3&-0

9.732,J9-D

205.76-O

f.OOC



mu OMI S.S.SEHV»;'ÜSTEHCEIKIMnoSl.íDA

LACOAL/ RO

ir745.»UXIUMS l.i:: onMUIKl)7VllMi

UsRiOklo Pm: ANroMOMARCOSCAVAl.L-ANTE

Proc.l.
LuitIUii- r:4Mlipi)

pí^IírÃs7mã
Página 46 de 93

Kür»: lSi:b:50

tUtino» 492053Kf

ÜVRO diArio "•

Número do Uvro: 000009 Data de Reíeréncid.:0l/0t/2022 à 31/12/2022

Dotado Ldo Kr. lodo FU

Úi/09/2013

NomocfiiCama

iS& A RECUrbtJA

ISS A fl£a7P£FAK

A RECtIÍ«lAA

VZKIA tC SÇfiV KEKAãC lltmo»

VtNQA nc 5EAV HEACASC im»0

VENUA tiC SWV KSRÇA&O (tfTSWO

vEtmA dk sehv mercaco lumiso

D&SP&SA5 BANCA|tlA2

«aDa TcansportK 97.930.11

HBTERCAO DE ISS SOBAS fír. W

RmnCM &£ 2SS SOBRE (tr. 7»Q

kCTCaCAO os ISS soe» KF. 391

p^vat^eao de serviço coof íff 990

PrvstecAO de serviço eoftt KT 399

Ptestaceo d» serviço ccmf K7 390

Pee»tecao de fiarviço çonf |f7 391

KOYraAAiLlDS CCNTAfiSrS.

1OT.667.0O>O,

BAHCO M SMll S/A

FCT& A RCCDIKSR

0RDO1A003 E SALABIOO A PAGAR

PAO-IAÜOHE A PAGW

CEersrAS AAltCAAiAS

fiidtCO 03 URASa â/A

DESPESAS âAfCARIAS

{Uu'jCO to BRASIL ?/A

DESPESAS BA>R;ARXAâ

B/UtCO DO UKAStL S/A

DESPESAS HWOARtAS

H02KAARZ0S CtatTASLlS

BAJjCO CO BRASIL S/k

DESPESAS nAHCARIAS

DO ARASZL S/A

DESPESAS BAirCARtAS

BAJCO eu BRASIL S/A

WFLICATAS A RECEBER

C0RLICATA1 A RECKSlni

INSS A RECUl^tRAR

INSS A RECUPERAR

ISS K ReCt/PeRMt

ISS A RSCVFCRAR

SIKPUS A PACAB

VENDA OS St»V KOrCAEO TNTEJUfD

VEHLA DE SERV MERCADO IKTESKQ

JtTRO? R NtILTAS

DESPESAS UANCAAIAS

»se«Minut*TQtBi»doOte:

I'egeB«nco de Saiecie»

pAgaBenCe de FSTS

Fegasedte de ?rD'leb(»re

<<UKAAAIOS CCNTASEtS.

Padooenco de l'Xrr5

Jiagflftehte de SeLaciej

ReQMiento de Pro^Lobore

ngMixutos cchtAbc;s.

»nniiiir--seTol8t» dO DÍS

I  >ICtX!kMtlOS COnABEIS.
I H«nRwi:os canAsErs.

IIUIICPAPIOS 70UTM1E1S.

liaiiOtlAIIOS CCWTABtTS.

=3sT9tas do 0«

iioirasAiiros cqTAeeis.

tia.xiRARios corrAseis.

xawmios ccKTAfiEis.

HgKCRAProS «DRABEIS.

HoiigxMCQS corrAsetB.

tlflh.tUKtOS CtKTASEIB.

iimiruunioa coíirABCis.

II0S0IUJM05 COKTAfiStO.

«:ToUi> 00 Dia 22.000

PaOBMato Hacionnl

Paoaaoníofi de duros s Mjltos

nB)rJM.i:os ccktAB£!$.

Pioslaciio da serviço conr lir 392

1'raaUçao çio serviço canf MP 391

iUS; REtlOO HT 393

Illf!: RET!!» SF 311

prrRKCM) OS T5S sisu ur. 392

PSTFJiCfiO DE !35 SCSPE 17. 193

FoossencQ Bisfilsa tfaeians!

Ftestscso da leivlco ennr nr 191

reQBC4Caa de letvlçe çonf NP 39S

Pa*j(UDefitos de Juree e KiJ tee

iio!rai<Afi.t05 aarrABEts,

'•'ToUisdsDIa 10.n4,67«

1,0110

i.eos.oí-D

n.«9».ío-c

J.U9.ÍÚ-C

».no.sn-c

1,00-0

101.6a7.9CkC

H9.-JW.H-C

H.OD.kO-C

26.061,40-0

aiS.TIí.ií-D

l.6'10,22-0

37e.e99.26C

091,5C-C

297.S(kC

U.U-C

M.73C

S8.9S-C

se.9ec

«.OOO.OE-C

dOOO.DOC

Í91.25-C

2Z.OOC

l.nn.si-c

«.036,00-C

439,44-0

3,J6-D

ia.S34,S7C
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Número do Livro: 000009 Dala de Refierèncla.:01/01/2022 â 31/12/2022

NomSMC^r^

ÜAKCO DO BSASU S/A

roBKrac<AeA nACfCHAis

OMadoLclD Ui. lÈtíD FH

FGANECETOW IMCliKAIS

CnSftAS Qt MUlZAQCaUAS

CCKPRA5 DS KEACADCRf AS

AJCA £ eSMTO

D&SPSSAS bAStCAStAS

HAKCO DO HRAntl. 5/A

mPZM QAMCAA AS

DO &AAS2L 3/k

»5fFSAS bA}:£AA:AS

BASCO ÍC fiflAâlL S/A

52MPLE3 A CAiSAA

tAAF A MCnUliR

£imsau ̂ LatAioA

JtTRDS C MULTAS

0£&F£SAS BASCARIAS

SA.VCO DO BAASa S/A

&£SrESA2 BANCAS!A£

aA>fCO CO BKAStL S/A

3ÍI5S A UCO]J{R

rruroifE s cMrowrr

JUROS R WJLTAS

0£SP£SAS BMCARIAS

SASCO 00 fi&ASlL O/A

CesFC&AS HAJiCARlAfi

&ANCO DO BRASIL 5/A

DESPESAS GAI^rSJCAS

BAUCO CO BRASIL S/A

r&SpeSAS tMfCAR)A5

BAÍJCO DO BRASIL S/A

DESPESAS BAI CANTAS

FçoACntâ Conf NP

HONORÁRIOS COKTAfiCtS.

Cccftra» Cte. Hf. 20693 BONl» t BôtUR LTQA

- HE

CoaçhtiUi Cie. Hr. >0699 BCBItN £ BCWI» LTtlA
- HE

Cospsac Ce«* NT. 20999 ÈOÜW £ B0H2» LIDA

- ME

Cot^ras CU. 20691 £ IKUII» LTDA
- >e

F^saesto Conl WF

SCRQAAUOS CSiftMtS,

«»Totais 09 Da 1.021

ilOMORARTOO COflTAfiGIS.

KOKOftARI</S CONTAfiStS.

««Totss 00 Da 32.91-D

HO»OKAA:OS COMtAB£IS.

hqkqrar:o5 coacAbeis.

s«Tot8í»OoOia 9.630

PASTO. C£ EMEROÍA BLETSCA

PdOsmnln simplas tfoelonal

Pao9soni0s do Jijrod v Maltas

fAttSCBHTO t>£ Wf.

ÜOrtQWlGS CONTÁBEIS.

Fa.orainta Siaplaa Kaeioal

FA&UeKTO UE IRPP.

pfissto. Dfi e&ERoiA etemcA

PadosHniott do Jocda o Maltoa

iidioaAaios cv/tAbsis.

7.617.190

HOlXiAANIOS CCR/TABEIS.

HCNWWtIOS CMITABEIS.

«Totais 00CM

kAtrrO. D£ TBLEfOHE E IMTERUET

PAGAMENTO D5 INSS

PdçsBcntos de Jurea e

x^ngftARios cgntAbeu.

PAOAíeNTO D£ 2K$S

pAâto. oc Tr.LEfom: s unfisuiST

P»;aaenLo9 de Juroe e Kaltea

KONORARICO CQMTAflCTS.

19Sro.490

HaSORARIOS CCNTABEIS.

KOf^AAtOS CCNTABEIS.

«lotas doOs

HCNORAAIO.S COirrAllEIS.

HQMOSARlUd CCNTAVStff.

zsTotas-doOc

HCHDFAAlC^a COKTAfiflS.

HCN^A.AtOS CCNTAfiCTS.

«TotaaooOia:

UaNORARIOfi OVnAAKlS.

m»4CRAR10!2 CONTABSrS.

«Tctaa doDia

«TI,37-0

203.TB-O

1.02f99C

fl.49C

110L.C9-0

7617.190

",ca-c

6.09C

39{I.27-C

19.C47* H$-C

1S.049.96-D

1fiS70.69C

4.66-C
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Número do Livro. 000009 Dala de Refer6ncia.:01/01/2022 à 31/12/2022

OBtaODLCO Conn ^4cmealCcnB

30/09/3032

30/^9/2022

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

3D/Ú9/2022

BWOO DO HRAS^L 9/A

CESF&SU! D/JiCARlAO

BAICQ DO BRASIL fl/A

IHfiS A RECUÍSAS

S!K9tK0 A PAâ&R

iimr A RecQLBSR

[RRF A RSCOUSP

(flAT A RBCOLHEP

aSS A ACCOUISR

IKS5 A RCCOUSfl

IK&5 A ACCOLBER

UTSS A AECQlflEk

A ptcoim

IKS& A REtiKilSA

A RECOLHEM

tf»5£ A RECOLHEM

TGtS A RSCOLFEA

rOTS A UCCOLHEH

FBB2A5 A FAGA&

FTRXAâ A 9A2AR

IXRIAS A FAfiAA

nRTAE A PAíSAh

FEBSAS A P/âAA

FE9ÍA5 A 9ACAR

FERIAS A PAGAR

FERJAS A PAOAM

HBCXMQ TERCEIRO A PAGAR

catywAops t fiAUAsas a pagar

CAQI»A£«$ £ SAlARtQS A RtôAR

ORCEMADOS t SA1AAI03 A PAGAR

0<U>E)IAD0S e SAlARtOS A PAGAP

ORL-ENADOS & SALAMIOS A PAGAR

ORKHADOS E ÍALAAlOS A PAGAR

CRSHASW e SALAHI05 A PAGAR

CRCCHADOS t AAlARSaS A PAGAR

ORGEHAm £ SALARtGS A PACAA

a!lC«2iA£OS S 3ALAM!05 A PAGAK

csaxAíios e saiamics a pagar.

ORDENADOS £ SALARIOã A PAGAR

ORTRHAOOS E SALARlOS A .PAGAR.

C^CTNADOS E SALARICiR A PAGAR.

OAC^HAGOS e SA1AA105 A PACAR

QRBMIOS 6 SAlUsia*^ A PAOAA

ORCDIADOE t GA1AR105 A PAGAR

ORiSNAÜOS S SALARIOS A PAW

ORDENADOS E EAÍARIOS A PAOAA

OPCF:RArOS l SMARtOft A PAGAR

CRDEKADOS £ EAIARIdS A PARAR

Pi^LADOPZ A PAGAP

PRO-LABC^E A PASAR

IIONORAAIO:; COITAfiEIS.

HOtIORÂRICS COtrTASBT£.

PAGRifEItTO DE KB9CSSA0.

PAS?â CE FERIAS CCtfRUUe FOLKA DE PWO

PAGUSKTO CE 1^95

PagaiMnUíB do Jutdà o MoiCao

ttCMORAPIOS CC9rrAB£I0.

VALOR C9{PEMSA£0 CK IRSS.

Ptavtsno DARF Slnptfio

CtiDÍomo lolha

Preriue â« tffSS S/ SaIrsíor

ProTiaSa csnf. PoIAa 09/2022

PeevLiAo cenf. Folha 09/2023

PzevisAc. coai. Folha 09/2022

Provi>Aa dQ 1NS9 S/ SolariDB

CootujsM folho

ProTisAo d« IB$5 S/ SolMioa

PcsvliAo conf. rolha 09/2022

PRGAKEÍP/O DS SKS9

VALOR CCPtFEIlSADO 0£ 2HSS.

ProvisAo conf. Folha 09/3022

Proviano conf. Folha 09/2022

coateao folha

Coníorxo folha

CenforiDQ folha

CofiSorao folha

Conierw folha

Coblocao folha

ConCorm! Colha

PAG70 CE FERIAS COIFORIS nSUU XB PACTO

froviaav do IHSS 9/ SolatlOa

ProviAÁo conf. Folha 09/3022

ProviAÁo coaf. Palha 09/3022

PeovUAo eonf. Folha 09/2022

FzovsoOb cofif. folha 09/2022

P£i>vra4D conf. FothA 09/Z022

Ptevioâo irenf. f^lho 09/9022

ProvieOo conf. Folha 09/2022

FrovraAo conf. Folha 09/2022

ProvlaAo nnf. ̂ Iha 09/3022

Prcviaho «ehf. Fblha 09/2022

PC9Via&n cenf. Folha 09/2022

Provi MO co&E. Folha 05/3022

PioviiAo eenf. Folha 09/2022

iNT.n.p.nr.MES 09/2022 va:£ TmiispaTE

Prsviaao rent. Folha 09/3032

ProvlsAo cenf. Folha 09/2032

PcdviaAo cenf. Folha 09/2022

Provt MO conf. FOlba 09/3022

Ptogiano de TNSO 0/ Salarloa

Provi aao do 77^9 9/ Falarloa

ProTtsâo conf. Folhe 09/2023

FraviMo eoaf. Folha 09/3^22

Provi Mo cone. Folha D9/2022

13.1S7,b3-C

2é,ei?,03-C

105; 27«,49-0

1.329,92-0

422,93-C

39.409.72.C

36.eU.01-ti

29.914.89-0

16.746.77-C

293.440,27-C

19.119, 21-C

lR.493,3h-C

43.352,59-C

)9.£6fl.9f-<

Z9;409,72-0

s AImportar 96073.97.0 647670,57C



qiM OUet S,S.SERVtVOSTERCIllHIZAOasLTOA

l'.T4S.72&W)|.tS

<'A11>AL'R0

IX- OUUQOUUntUA

Lktad>lo Fn ANTOSIO klARCUS CAVAU-ANTE

Ni.AX- JI2»ld)l»7l IMUItetJ ISAUJUI)

*" UVRO DIÁRIO "*

^ina49de93"PEQRglFWSfMA pá(

Hwb; 15 36 51

Número do Livro: 000009

OSaOoleie W.Udo Rl

Oala de Referéndd.:01/01/2022 d 31/12/2022

30/99/3ÔS2

30/09/3033

30/09/3033

30/&9/Se23

30/09/3032

3D/09/3023

NomonaConia

CRO-LAiKsRE h PAGAR

R£SC:5A0 A PAGAR

RESCI^ A PAGAR

R£SC:SAO A PAGAR

RRSCfSAO A 9ACAR

fZSClSAQ A PAGAR

ftil5C:SA0 A PAGAR

RESCISÃO A RACAR

SIMPLES S/REC.BRUTA

COPArCOZXimA £ REVEITORTO

COPA. COSSKilA l RCFCITORIO

RAiAAIOS l OftlCUAMS

fiAlARTCã e t»UMDOS

SALAAr05 E OAOUtADOl»

SAlARtDS E ORSEUASOS

âAlARlOS E OMIEKADOS

SAtARTOS E a?l«KAS:rS

SAiARTOS t OROESiAPOS

SALARIOS E OROERAIOS

$MAUO$ E CRPEVAPOS

SAIAATOS E OROtUtACOS

BALAR20S E

SALARTCS K OM>fi}tAOOS

SALÁRIOS t ORfifiUADOS

SALÁRIOS e OfUBKADOS

GALAR 103 e Q«J%j(ADOS

3URC0 B KJLTA&

DESPESAS SWrARZAS

RECUPERACAO CE DESPESAS

BAKCO DO BRASIL R/A

SOPLICA7AS A UCI.HtS

DUPLICATAS A RECEBER

lUPLICATAS A RECEBER

mrPLtCAtAS A RECEBER

CUPttCATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECCHER

LCPUCATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEEER

DUPLICATAS A RECEBER

D» Transporto 06.573.97-0

PfovLflOo een£. EoIhA OI>/2/)22

ProviaAo c«n:. Tolt» 00/2022

Contdnw» toIbA

PcBVlrAo cení. rolluk 09/.20U

ProvLAOo conf. PoUu» 09/2032

Pe«yir3o eo&f. Folha 09/3022

ProviaAa cenf. POl&a 09/2032

FAGÁKBKTO CE RESCISÃO.

Provi a«o DARf Siapi««

PcovLsAo conf. foUiú 09/2022

PtotUSq conr. FoltA 09/2022

Provi«Ao eeflf. rolho 09/2032

PtovliAd coar. Peibo Q9/2Q22

Provi»A9 conf. folha 09/2022

PzovlaAo conf. Folha OS/2022

PtevitAo coní. folha 09/2032

FinvJiAo conf. Polhé 09/3022

PtoviiAo coaC. folha 09/2022

Provi»4o conf. rolha 09/2033

Peovmo conf. EViüha 09/2022

Provi»Ao conf. folha 09/2022

Ptovia&D cenf. Ftolha 09/3022

Prevu&o coaf. Folha 09/3032

ProviaAo conf. E^alha 09/2022

Provi»Ao eeaf. F^lha 09/3022

Proviaao conf. Folha 09/2022

CohfarM telha

Cenferse telha

CenforBo folha

coiifecaa folha

Canforaa felba

PrevisÁo cenf. FOlha 09/3023

ProvsaAo conf. Folha 09/2032

PruvItiAo conS. Falha 09/3032

ProviaAo conf. Falha 09/2072

ConfDCM folha

Prevjoao coa:. folha 09/3Q33

Prevsado ceeS. folha 09/3032

Proviflfto cenf. folha 09/3022

PA^onantoa Oe Juxoa a Hultaa

HONORÁRIOS COKTA&ÊIS.

IKT.FLP.Ríf.XES 09/30:3 VALE TRANSPORTE

sTouadeMOft

67eSda.330

I621.036.fi&0

HONORARlf^B CDNTAaSlS.

Prantacao Ce oervrce cenf UF 392

PlvacAcaa Ca «ervice conf UF 399

Preatocou Uo aaevrcc conf Uf 39&

Pxaatocae áa «arvice conf NF 39T

Prontacao 6e servipo conf Vf 39E

Preatacae de eerviço conf UT 399

Psaotdcao da sarvtço conf NF 400

Pr«*t4cao de aerviça conf HF 401

Proatocoo de sevvice conf Uf 403

ATraniporlan 464.404,0'

647670,6T-C

2.534.0U-C

u, js^iSa-D

101,336,49-0

U.74€,Tl-0

2S3.440.33-0

16. Il9,2l-a

19.49J.3S-D

43.3U,39-D

39.(41,94-0

39.914.89-0

1521X06.60^

I3t.^O.l0-D

toa.380.83-0

1S.06S,93-D

32.430.62-0

46.11<,69-D
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NCimero do Livro: 000009 Oau de Refer6nc}a:01/01^22 à 31/12/2022

Nr. UctD RI Coftt NQm«<nCM

DUI^LCCATAS A HfCCflER

DUPLICATAS A PICSdCA

DUPLICATAS A RCCSfiEA

DUPLICATAS A RRCSlfilIA

DUPLICATAS A AECCDOt

DUPLICATAS A RKCtàfiS

DUPLICATAS A RtCtfi»

DUPUCATAS A RRCEUCR

DUPLICATAS A UC^R

DUPLICATAS A PSCTSCP

K/PLICATAS A RDCSDEt)

DUPtilCATAA A KECEIULA

DUPLICATAS A USCZSO»

DUPLICATAS A fOÇtM.»

tVPLICAJAS A PSCSS&A

DUPLICATAS A RgCTftffR

INSS A PSCUPSAAR

IHSS A RaCOTDVA

IRSS A ilACUPtRAA

IK&8 A PSCVPDMA

IHSS A RSOfPKRAA

IKSS A RECITPSAAA

IltSS A PSCUPSPAA

IlrSS A RKCUPCPAP

IlfSS A RSCUPEPM

IKSS A HECUPLFAA

INSS A P£CUPCAAA

IV9S A RSCUPSAAA

ISS A ACCOPSRAP

CS9 A P^PBRAM

ISS A PECCPSAAH

ISS A peCUPEAAA

tSii A pDCUPeRAR

ISS A RECUPERAR

ts9 A

ISS A AECÜPERAfl

ISS A RECUPERAR

ISS A RECUPERAR

iss A pccumuA

ISS A RECUPERAR

t9Í A AECUPERAR

ISS A AECUPfiAAà

ISS A BECUPSAAA

ISO A RECUPERAR

isa A RECUPERAR

IS8 A RECUPERAR

ISS A RECUFEEAH

ISS A RECUPERAR

rSU A RECUPERAR

ISS A RECUPERAR

ISS A a£CUP£RAPç

ISS A RECVPEAAA

VEimA RS SEAV HERCALO JIlTERM)

VEIADA &E SERV HERCADO JKTEBRS

DsTrpr«pdRâ:

P;«BtsCAO Sft MfVlCft CD&f :

PcoBt^CAQ Sft «erviçe »nf .

PrRBCncao 4e ãntvíço ccnf

VtenKfiÇAa ú9 MrviÇQ «mi :

Pr«9L«ÇAe de eervtco cxuit .

PceeLdcee 8e serviço cnof .

Pr«0L4Cito de serviço eooí

Prnâtecoo de serviço <M'n£

PrflBistfAO de aervico coaf

Preatscee de serviço caoE

Presvscoo de. servtço eont

PrefltdcsB da Borviço Cont

RreiisceQ da serviço cnaX

frestecee de serviço csnl

PresLscao de serviço ca&C

PrusLacae da. Bervice çonf

IlfSS RETIDO »r JH4

lA^ES RLTICIO fi? m

isss arriDO tir

INSS RETIDO Ur 99T

tsss RCTIPO NP W

IKSO RETIDO NP 39»

lUaS RETIDO UF «00

1»SS RETIDO HP «Oi

IlfaS RETIDO Uf «03

INSS RETIDO Ur «M

IMSS RETIDO Hf «05

INSS RETIDO ur «20

kBTCKCAÜ DS ISS SOBRE UP,

UTf.WtAO DE IBS QOBAS UF.

RETENCAD US £08» UF.

RETKUCA4 DE ISS SODAS UP.

RrrEUCAO DE IRS SOBRE KF.

RETFNCJU) DE ISS SÚORE itT.

RETESTAO CE ISS S«H£ »F.

RETENÇÃO D£ ISS SGBSC UF.

RETENÇÃO DE 150 SOBRE UF.

RETENÇÃO DF. IBS SOBRE VT.

RLTENCAD DE ISS SODAS St.

RmaCf^o DE ISS sapt »?.

DETtLNCAO DS 159 SOBRE UT.

AStENCAD D£ ISS SOBRE UP.

RETENÇÃO DE 155 SCeRE UF.

RETENCAD K ISS SCeBS UF.

RETENÇÃO OS ISS SODAS Ttf.

DC IBS SORAE OF..

AETXUCAO D£ ISS SCePS NP.

RETENÇÃO CE ISS SOBRE UF.

RETENÇÃO DE ISS SOBRE UF.

RETENÇÃO DS ISS COBRE Ut.

PeTENCAD DE 135 SOBRE UF.

RETF.eCAO CE iSS 501ME ST.

Pr«Jit«cao de serviço çoaT

PiesLecao de serviço <nnf

A TranipDrtar:

3,89^

39.336.10-0

2.966.02-0

36.396.90-0

n.$«9.lO-P

.1«.133»95-D

3).966.16-0

19:,11-D

120»<6-D
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Número do Livro: 000009 Data de Referentía.:01/01/2022 â 31/12/2022

NômadaConta□BiadoLciD

03/{0/2022

Oa/10/2022

07/10/2022

fl 1/lÚ/2022

SEAV

sm 24E»CAK)

SfiAV HCKÚAiCO

SSAV KEAírAM

SeAV MBÜCAfin

SCRV HUCAÜO

âERV HSDCADO

âERV HZPC/dJO

SEAV mcAso

senv HSHcAfio

SCAV^ n&MCASO

ffUV HEKCACfi

SEAV .

SERV MERCAI»

S£RV tURCATO

StRV HIRCAOO

OZRV HERCApg

âShV HSRCAOO

SERV KEhCW

3f.M mEnCA&O

SSKV HERCU»

SERV MKRCAU/

SERV KERCACO

BA^^IAO

OARCO DO BRASIL fl/A

miTCAIAB A RECCaSA

CmfRAS tFE NERCATKlftlA::

DESVESAS SAJíCARIAâ

BANCO Cio BRASIL S/A

ORCEMADOS S SAUkRIKt A RASAR

FRC-tABM A RASAR

OBsresAs bancaaias

BAJJCQ BO BRAS7L S/A

Ce£!«&AS BAUCARIAS

BANCO DO BRASIL S/A

rCTS A RSCOUiKH

despesas BAMGARtAS

&AI1C0 DO.BBAAtL S/f>

CAPITAL SOCIAL

romaaaios contábeis

DESPESAS BMiCARlAT

^ftaaaaaaOeTnUWpoilff 777202,77^

Pr«flt<ic«â do SMvtçQ eonf NP 39 S

Pr«it4Çde de conl NF 39t

Pi«&(ACee de s«fT;co cbnr NP 399

PrefttACAO de 8«^1C8 conf UP 399

PzcBteceo de serviç» esní NP <0Q

Fsestdçeo de aervlCO eonf NF 401

Preetecee de «ervtoe eonf NP 403

Ptefttecoe de serviço eonf Kf 404

Preetaceo do serviço eonf MP 405

PrecioçAO de eeryiço eonf NF 409

PieetAÇeo de servi cd eonf VF 407

Rsesteceo ee serviço ceat NF 409

Pfeai4C«e de temco eoaf KF 409

Preetdcoo da serviço eonf NP 410

PteeCftçoo de Serviço eonf HF 411

FresLsCAd de service eonf NF 432

Prestação de ■ervicd eonf NF 413

Proétscao de serviço cent NF 414

FreJtAçao da serviço eonf NF 415

PrcBtJiçeo de serviço eonf NT 4X6

Prescsceo dê sarvico caaf NF 417

PreatsçsG de serviço eonf NF 418

Presuceo de serviçç eonf NF 420

UO^jOtVRfOS CCNT^BBIS.
«8.LL..4 iróiaudbOb n7^7B-0

Cospra» Cfe. NF. 24023 PiCAÇMj WTbS LTBA

RECEB! MINTO

ROtiCPARlOS CONia^S.

Coaprss Cfe. NF. 24923 P1CABU7 M0TQ9 LTOA

396361.120

37D.695.804

HONOflARICd; ccntAbsis.

PeiIsMonto de Selerlos

FoçaAente de Pro^tebore

ÜOKGNARinS COHTAfiBlS.

PaçsaontG de Selertes

PaçaeeniQ de Pro*tabete

SDNOAARIOS CCfTTASlS.

«soTouadoDÍB

NOrtORARIOE CâNTABBTd.

H0K0PARÍ02 CCNTAaEIfi.

PaOA&ento da Ptrrs

KcnopARics canrAfiSiB.

F.guinnlA RTTR

smcsAnios cexTAsEts.

■S^OHIIIBOR 3a7eí.H43

H0t«1FAR105 CCKTABESA.

sntegreUacAO do cepitel social eonf o me
eentreto raçiotredo na )iieet

KCviORAKlOS CONtAsEIS.

iatedrairaeso do capitei eocrel coafome
contrato reotatreda na ;ucer

NatORARlOâ OSnAfiCId.

HONORÁRIOS CCntAfiSIS.

««Teiala db 0« ?64.C^.08iO

17 726.300
U9.5O<i,00-C

U8. 490. 92-C

26.593,<9-C

iM.9H3,29-C

77.É03,2&-C

Sl.JTO.M-C

30.537,32-C

42.754,94-C

71720^ 7&C
456.16-C

395.900,000

395.900,000

306361.12-C
377.546.200

377.540,20-0

3796ft|.6^
24,95-C

24,950

24.9»:

30.n45.9l-C

7V9.5P-C

30. "15,97o

7J9,5SO

aOTSS.SBC
4.oeo.<jc-c

TCQ.OOO.tiaO
Q4.09-C

700.00D,Cki-C

I.OOO.dÇ-D

B4,05-D

704.064,08^
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DSUdOLOO

1U1D/2D2:

11/10/2Ü2J

11/10/302:

ÍWÍ0/202Í

11/10/2023

Nj-iU- i.juiuiiinj Oiultec llt

13/10/2022

13/10/2022

14/10/2012 4S6B

14/10/2022 4se9

I4/1O/2022 4970

H/10/2022 4971

H/10/3022 4972

14/10/2022 4972

M/10/2Q23 5000

M/10/2022 $001

14/10/2022 6002

14/10/2022 6U03

Í4/10/1Ú22 &0Ü4

14/10/2022 Í>0'J5

14/30/2022 &Ü09

M/10/2023 5007

M/lô/2022 4005

M/10/2022 500C

34/10/2022 bA02

M/10/202S 50/14

14/10/202? 50U4

14/30/2022 4*3>^<>

M/30/3Q22 (970

M/10/S033 4972

34/10/2022 4969

M/10/3022 4971

U/10/2022 4973

14/10/2022 5001

34/10/2022 5003

14/10/2022 5005

34/10/202: 50O7

14/30/2022 <1905

lb/10/2022 39Õ1

tS/30/2022 .1691

17/10/2022 1 4906

17/10/203? 4U06
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NecnetisConiÉ

RANCD 00 BRASIL S/A

DliPl^CATAS A RECEflBR

:ss A saicunw

cs ssRv itfACAOo nmsuQ

13E5?E£A£ UU^CARfAS

BMKO tX> BlUStL 5/A

DBSPSSAS QAHCAJtlAS

CAnu

cArxÁ

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAtXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAtXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

&ANCO CO BMSSL $fk

SIKPLES A TACAA

S.IKPIfS A PAâAA

SIKPLE5 A PAíMA

SlKPliES A VKAA

INSS A RZCOLXEK

INSS A ÍHCQUÍSS

IRSS A MCOtKESi

JVMS L KpLTASt

>nmâs t MULTAS

JUROS f. WJtTAS

JU9CS S MULTAS

JUPOS E MULTAS

JUROS t MULTAS

JUROS e MULTAS

DCSPeSAS BMICAAtAS

CAIXA

ASOA t ESGOTO

^  ' I Bejtuny í

Odla de Refefénc)a.:01/01/2022 â 31/12/2022

Vslor

BAMCO DO BRASIL S/A

USSVfi&AS BANCARIAS

UMZO IA ARASIL $/A

ÕESPZ5AS RANCAAIA2

BANCO DO BRASIL S/A

LSSSESAS bAI^CAKIAS

HQNC/RARtOS CCIITAAEIS.

Pr«BLBCAO dft AArviço c«nf NT (22

RETENÇÃO V>t IS5 SOM HT.

PresLA^aB Oe satvlcd ccrvt NF 422

HCHORARIâS CWTAseiS.

«TotenosOa 2.77U1-0

mXJÜRAAIOS CONTÁBEIS.

HOMRAAIOS ca/r ABE L5.

TotMdoOia 14.4»

FAOAMSNTO X INSS

FA9flBenLOA dft Jutea e

SACAMSm DK INSS

pAçAoenio» Ca Juto» o Multas

PAGAMENTO PC INSS

Pa^asentoa Na Jutoa e Multa»

Pa^r^wnLO Siaaslaa Hfitiaaal

Pagaacntoa da Jura» « Multa»

SaçaMftVo SUeplft» Nacloca!

Pai^aBieiitot da Ju40b • Hultaa

Payeaante Siaplaa Nade na 1

Pa^aMAtoa da Jucás a Mulcaa

Raçaaatito Skoplea Hseleoòl

Pft9aui2t9B de Juxai e Itoltaa

KOQAAAIOS CONTASEIS.

FagoMAto SiiRplea Maelenai

FagasAAto Sisiplaa Nadional

Pauasenta Sks^lni Keeleaai

Fa^asKnta Surplea Macl^al

PAGAMENTO SE ÍUSS

FAIMCBKTO LC INSS

PACAMSKTO CE INB3

Pagaoontos de Juros • Moltm

p»9«HsTitos da Jncok a K&ltas

PA$ae«Atda de Juros «

PaçascAtoa da Juces a Multas.

FAgaaantoa da Juroa e Multas

Peganentos de Jucoa e Koltac

Paçaüiontos die Juro» a MiLtaa

HONORÁRIOS CCHTAfiMS.

"«TolwaoOia' IftãZt.OM

Fç^scnte Cor.' 1/?

fOdaonio Cnn( Np

•saToa» <10 Om: ZM.OIM}

HOKORAílIOS CmrrABBIS.

HQIigmiOS CU<T/«C1S.

»»T«» d9 Oia 10,8»

HOARAAIOS CO/T Asei 5.

UUK0RAS>:Ci5 COTABStS.

a»Tot«doOiA 22M)

KONOMRios carrAVEis.

UOKOA&KIUS COoTAUESS.

,BTQU4daOia 2d,S0«

2.LI

jD?j.n-r/

T."U,6^-C

^4,s:-rf

2m2^-C
U.45-C

34.45-D

14.4SC
3'»L.:€'C

:io,(4-c

pi>.26-c

210,44-C

176,36-C

;iD,44-C

1. fl0,30*C

4.B7b.58-C

I.1V0;23-O

1.70,

4 5B,ã6-C

1.743. la-c

4Sa.4€-C

2,3lS-C

4.e!>7,5UD

4.a7S,5B-D

1.743.33-D

1.743. SI-lJ

nft. Ifi-O

37fc.?€'&

37tí,26-U

210, 44-D

21U,44-U

219.44-r

l.7IO,2fi-D

5.nO,13-D

466,44-1'

456,«6-ti

."!,9Q-D

18321,OOC
204,07-C

204,0(1-0

2CM.OOC
10, vo-c

I6,9n'ti

l&BOC
22.14-C

22.34-0

Í2.U-C
:'9,so-c

2«,50-P

26.60*C
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DataooLcio

aAhCO VQ fiUvAÍL s/A

tNthr,lA SLnUtn

DtSPKSAS BA»CA]i;A5

7ZLEFCKS e

SAhCO GC BRA3IG S/A

KUWZCECOASS fAC!C»UtS

CWPAAS Vt MKACAIXAIAS

D&5Pe5A5 BASfCARlAS

bAiico to atuvsiz. s/a

lAAP A A£CObKeR

t^VtSfJ aAiCARlAS

BANCO CO BKAatl. S/A

ritSft&ÃS BMlOiAtAS

bAHCO 00 BMStl S/A

INSS A Í4£C0Z.UKA

JVPOS e MOiTAil

0€SPESA2 BMICAAIAS

BANCO DO fihASItr S/A

czspesAs bancm:as

SANCO 00 efkAsa s/a

2US5 A RSCVPEhM

5IM»t£S A PAttA

INAr A ascotuiiA

IRAF A RECCLNU

iRAr A secoLKon

SNSS A SECOLHUt

2H$S A PtCtlMty

2KVS A AECOIKU

INSâ A ABilOlMRA

INSS A SfCOLKEA

INSS A KBCQUXP

TTTZS a PXCOUtU

Pcrs A SACQUSR

FCAIAS A PACAA

OBCtNO TEDCBIf^ A PAíSaA

OROEZ/ACOS F. SALABTO^ A PAGAP

OAOOUOCS B SAUBfOS A PAíViA

ORtCKRSOS £ SAUmiOS A PAGAS

OHDCNAIOS E SALAHICS A PAGAR

Da(a de Re@ância.:01/01/2022 â 31/12/2022

PACTO. DE ÜIÍEROIA EtETUCA

honoraa;U3 contjUeis.

PASIú. CE EbtlUTIA ELETRICA

HoiMKAii:os carriKts.

PAt-Tú. DE TEI.EFOirÉ B tnTElUlET

PACTü. PE mEroin t íhtewiet

=Toaí4 00 Oic S3A-0

B0»9M>:c>3 COKTASRIS.

Cosprna Ct«. NF. liTí HCaieiiO E IttRTTHHASa
tm»

ConptAI cfe. Hr. HORem E KAHTtMKMM
tíOA

HCNOUiRIOE CONTMEIS.

PASAfaiTo cfe ixn.

KCMOnARtOü COHTASIS.

PACAHEtTO CE 2RPF.

B9»oiuri:us csnrABEis.

HONORÁRIOS CONTÁBEIS.

BUnORABIOE COnTASEIS.

—°TotM do Oir

PASAKEtrro K 1K5S

p44«iDaRt«j de CorON m Hultss

RCHUMRIOS CONTABEia.

PASATOUrrO DE 1S$S

09 Juzâe * Hultee

BLTiOCAPIOS CONtASEIE.

=>To(asaDl>E

HCKlftABIüS CIVtABSIS.

HUKIAAPIUS CCKDASEIS.

2í13,riJ},

PASAKEHTO DE «ESCISAD.

PASMIENTO SE INSS

Pavarniniflo do Jocod o Xultao

HOHOPAIIIOS CCtnASEtS.

VAU» ctMPENSACO SE IHSS.

p;oviaou EApr Su^ls»

Confacuo folho

Provlono do 1H5S £/ Salotto*

Ptoviaho coar. rolha ie/2Dd2

ProviaAü acní. Folho 10/2022

Proviioo d« 1KS5 S/ SoloMo*

Proviioo do ikSS Sf solorles

ProvloAo osoC. Folha ia/2S}2

PAGAMENTO D£ INSS

VAIOR COtIPENSADO DE INSS.

ProviiAo fonf. ̂ Iho 10/2022

Provjsfio coftT. Folho 10/2027

Conforoo folha

Pnvlaou do IHSS S/ Saloilea

Provlila «inr. folho 10/2022

Prcviioo enaf. Folho 10/2022

ProvloAo cont. Folha 10/2022

PlovllAo oont. FBlho 10/2<I22

Stt.OKl

J»3,S2-C

3M. »2-t

3a3.S2C

3S.T6-C

70,e0-D

3S.TS-D

1H.7BC

«Sl,0'-C

8S2.1SC

3.«-C

3.flM

l.SSt.72-C

JiBbh. 72-B

2SI3.11C

7:f-c

?,87d:

t<.203,OC-0

28.7*1,9S-C

3S.S3S.R7-C

•«=A T/aiMpOítW. 3&iss;edO

29.J9i.03-C

20.7BI,»S-D

29.99<.BS-C

420,I19-D

19.:iB0.20-C

;S9.14«.B9-C

ia.C<l,29-C

19,899.05-C

4S3440,9B.C
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Número do üvro: OOOOOQ Data de Refefénda.:01/01^022 â 31/12/2022

Com» NortvMCom»

31MQ/2022

31/10/2022

3,:/IO/2022

MCEtiAL^SS E SALMIOS A

CRDy.KADCS S SALÁRIOS A PACAR

09mikt)QS t SAURtO? A PAUU^

E SALARIOa A PACAh

OnWlADOS E SALÁRIOS A PAGAR

t 3ALARI0S A PA2AR

OROK2Ua)05 L RALAAIOS A PAGAR

ORlJEtZACOS t SALÁRIOS A PAGAR

ORiJEJtACCS E SALAKtoa A PAGAR

CRI£KAC05 E SALARI^ A PAGAR

ORimiA&ÚS E SRtARIOS A PMAk

âROEHAOQS Z SALART03 A PACAR

nni£KA£«s e smarios a pacar

C2RC€M£05 E SAIARIOS A PAGAR

CtU^OtACOS e SALARLOS A PAGAR

ORDEHAOOS E SAI ARIOâ A PAGAR

ORnKATiOS E SA3ART0S A PAGAR

ORSWAM S ÍALAHI05 A PAGAR

fPJ>-lÁÍM£ A PAGAR

PROUBORE A PACAR

PRO-L&aOR£ A PAGAR

RESCrSAO A PAGAR

RSSCtSAO A PAGAR

RESCrsAO A PMAR

HERCLSAO A PAfiAR

RESCtSAO A PACAR

RESCISÃO A PAGAR

RESCtSAO A PACAR

RE5CIQA0 A PftCAR

SIMPLES S/SEC.BRUTA

copA.cozuniR s RcniTaiio

CâPA»CQZ2»iA l RSPSITOmiO

SAIAAIOS t CRCmilOS

SAlAAtCS E OAPCRASOS

SAIARSOS £ MCEMASOS

3ALAR10S E ORCEMAPO^

fiAULRJOS B OAT^RNAfiOS

8ALAR:oS E ORIlEltAZOS

SALARtOS t ORRRAtOS

SALA»20$ E CA&EUaS»Q5

SALARtOS t OROERAnoS

0ALAR20S £ GROCMAQOS

SAIASIOS £ OROEUA&OS

SAIARCO^ E OBDIWAOOS

flAIARXOS £ OPCERADOS

SALARtOS S QRS&ftAWS

SA1AR20S E OfLOCUAOOâ

SAURlôS E OPCEMAEIOS

SRIARIOS E ORCEttADOS

fiALARlOS S 0AÜ6MADÔS

2) SAlARlOa

D» Tmnsporte. 35.Q26.W.D

Ptc»víoOo ennf. Polhe tO/2022

ProviMo eeat. tolha 20/2022

FrovLsSe conS. PoLho 10/2022

PtoviMo con{. Polhd 10/2022

Ptovlale eoftl. folh» 10/2022

PsoviaAo vAf. FolhA ;0/2022

Provi«Ao eeJiC« PoLIl» 10/20*2

PfdvioAo flonf. FOJhA 18/3022

Prev2tf»i> cefif. PolhJi 10/3022

nrr.PLP.efr.K&s 10/2022 vale tMtzPOKrt

Fxev&KÍP cenS. Palha 10/2022

ProviaAo con(« falha 10/2022

IVT.rLP.RSr.KES 10/2032 AVLEO PRÉVIO OCA

ProviaAo ceai. folha 10/2022

l>revta«a úe IRSS $/ Aal&rloa

Previflao o« ir<39 5/ SaLiciotf

lK7.niP.Ur.Ii» 10/2022 }piUTh CWrRAtttAL

Provia&9 caaf* folha 10/2022

Provi4Aa canf. folha 10/2022

PteviMo coRí. folha 10/2022

PraviASa canf. folho 10/2022

Provi «Ao eoat. folho 10/2022

ProvSflOa MoC. Folha 10/2022

Provioao conf. ToLha 10/2O22

Pruvl.rtOo Gonf. fOthn 10/3022

Conlonm felha

PravtASa eonf. Folha 10/30?2

provi Mo cant. Folha 10/2022

PAOAHEKTD CE EESCISAD.

Praviaao DARF SliSpIes

ProvilAo coof. falha lQ/3032

ProviaAo cent. Folha 10/3023

Provi MO eonf. folha 10/2022

ProviA»o emf. falha 10/2022

PcoviMo eonf. Folha 10/2422

PxovlMa cent. Folha 10/2032

ProvibAü eonf. FOiba 10/3022

riovioAo eont. Folha 10/2022

ProviMo coaS. Folha 10/2022

PrAv:aAo eoRÍ. fOlha 10/3422

PioviâAa eofll. Folha 10/2422

ProviaAo eonf. folha 10/2422

ProvisAo eoat. Folha 10/2422

ProvLMo eon(. Folha 10/2032

PiovraAo cent. Folha 10/3432

ProviflAo canf. folha 10/3432

ProvlaAo eoai. Folha 10/2422

Provia&o cool. Folha 10/2022

PtovisAe CCAÍ. Folha 20/3423

Piovraflo conC. folha •10/'3422

iToVifl&o mi. folha 10/2422

PiaviaAo eonf. folha 10/3922

CoRfoRio folha

PiovioAd eonf. Folha 10/3422

«A Timpodar SC.32&27-b

463 aaO.O^C

j.ftia.Pi-c

40.S1S.3&-C

10.189,07-0

2S.794,03-0

361,03-D

l.b79,:2-0

l<.203»<l6-0

3í.t9S,97-0

19,384, 3C-0

2&9.240. C9-0

1».Í4&«2S-D

19.096.4&-O

4$.323. M-0

40.5Jh,2S-0

600.011^11-0
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0vn/2p77

QUli/2023

OUPLtCATAâ A S£rtStR

WPtJCATAS A íiXaSSR

DUPLICATAS A tüSCESSA

CUPLiCATAS A flUXSSi

WmCATAS A PtCESSA

DUPLICATAS A AECEQEA

PUPtlCATAS A ASCKfffiR

DUPLICATAS A PCCEBZH

DUPLICATAS A ALCEDSR

DUPLICATAS A FSCSDSR

DUPLICATAS A AÃCZSAIt

DUPLICATAS A WZOASS

DUPLICATAS A WCSbZA

DUPLICATAS A HACERCA

DUPLICATAS A toCZmER

IHSS A BECUPeMAft

IIISS h UCUPLMi*

tW53 A PECUPDUSA

tKS5 A UCDPEPAL

tUSS A AECVFCPAP

mss A nscuPCPAR

lUSS A AECUPEPAA

XV93 A RECUPERAP

lUSS A RECUPEPAA

1»SS A PCCUPrPAA

IIISS A UCUPePAA

SSS A PECUPEMA

155 A AECUPERAA

158 A RBCUPEPAA

:SS A AfiCUPERAP

tS5 A pecurPAAR

tSS A HECUPKAAH

1S5 A RECUPEPAP

155 A |l£CUP&»Aft

188 A RCCUPePAR

ISS A AECUPERAA

aDft Transporte: 562 32ô,27-0

PjovidAo FoLhA tO/vO>2

IrbVieAo conf. foltu» 10/?D?C

p*:;AMnt9S 4< Ju;os e HuUe»

nottr«AA)QS ccuTAsns,

IUT.FU.fl2r.3eS lD/2022 VAL£ THABSPOtfTE

rKT.FLP.AEF.HES IQ/C022 AVIU PREVIC VSS

llíT.rLP.BÊf.íeS 10/2022 MULTA COSTRATUAL

S«Totais 00 Mte: 2 07O77D.62-O

PfAatâCAC de ««tvico conl UP <?3

PfesLAcao <te serviço corif MF 424

Preataceo do «esvlco coaf UP <2&

P:e*tAcac de serviço coaf KF <2i

Pteetacao de serviço coof Mf <2T

Prestação de serviço ccof BP 425

PsfiStaçao de servi Ç)0 conf KF 429

Piestacao de serviço caal KF 430

Prestação de seivlce ceni KF 433

Prestacas de secviçv <on( UF 432

Prestação de serviço coof KF 433

Pcestacae de serviça ecfif KF 424

Prestação de serviço cenl KF 436

Presteçso ite serviço eonf KF 437

PcesiáÇBO de serviço ccnf Kf 436

Presteçflo de serviço cosf KF 439

PcustacsQ de serviço coAf KF 440

Pzefitbçao de aeiviço eení KF 441

FtcstsçAO de serviço conf Ht <42

Pitscacae de serviço cenl UF 443

Prcsteeaa de serviço conC KF 444

PtesCaeap de seiviço eent 446

PreateçsQ de serviço ecmf iiF 446

Ptestacdo da serviço conf VF 447

INSS RETIDO KF 423

INS.S RETIDO KF 424

tU6r> mico Kf 426

tK55 RE?:ec KF 426

(KS6 Afinco KF '427

tWSL RÊTCeO KF 426

tHM mico KF 426

fUSS RETTOO KF 43Q

1N05 RETIDO NF 431

IN65 RETIDO KF «33

IH55 RETIDO KF 433

RfiTlKCAO T£ ISS SODAS KF. 423

RETfiKCAO Z€ ISS 50BRZ KF. 434

PETEKCnC* DS ISS SO0RS KT. <26

RfitfiNCAO SZ ISS SODAS KF. 426

RETEKCAO àZ ISS SOBU KF. 427

RP.mCAO Ofi IS5 SOBÜE KF. 426

AfiTYJIZAO 05 155 50BA6 KF. 429

RLTEKCAO St ISS SOH9£ Hf. 430

RE7EKUAO C£ 782 SOBRE HT. 431

RCTEIICAO 05 755 SOSAÍ ítT. 432

eoooii.ii-c

615727,32-C

2870 770.K-C

;2.eio.5r-t»

iL.Oáí.o;-:!

U2.''íV,«0-D

13^,783, l(l*D

9:.67?,71-D

40.600. 07-D

20,447,38-D

29.336.30-P

14.372.18-D

674,73-0

17.445,lO-D

674,73-0

974,73-D

11.67&,27-D

«Atran^ertar Mes^e&o
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Conb I Um «la OjiiêSOatadilcU)

01/t:/30?2

MMnW

1Í3/UMÍi

. D£ »AV WRCA&O

PS S&AV hERCASO

. DE S&iV KKmIAPO

OS SCKV {(E9r/.D0

PE SSI%V MftRuApO

SAL SRHV IIEPCAPO

K sr.w

^ SbiV Wtí:hr>3

PS SEjaV KEIíJMO

:£ KLf.rAPO

» fWÍ XSRCA£0

. 'j£ a». V£nc*.ta

X  KTRCAKJ

PA: ÍW

u iÁrv

Dk SiTkV tJt.lÇKTU

.  Peüv hkíi';a:«j

. « r. JS/.r

ii« :

DP .11/fCÁÍiO

le Unv «tiuu:AS*o

:.C !tf6V «UICÁtO

L<.2 S&JIV .'<3>CM>Q

. ]IS tjT^V K^r^oo

IDN M Hn/4ÍÍS.

29v'Í r;s5vr-AÍ &AJ»JO<rAS

liArf<.» :>7 av^v.ts, 8'«

LUr^tiCArAS /.

toas A ••

THStf / PTCV;',.fApl

A 7£SUní^

VfdüA De] llkRCA^}

VPJ.kíA t? $ÍÍ\iC^ Htíí*;ADO lífTfiKWfJ

DS^£SAU aA.:c^'(A*

»0a TmnipgHe

>E7ÍJICÁD PS iSP soMz ur.

kFTSiiCAD DE tss SOSKE »P.

I.EtEltCAO DE ISS SOfWS NF.

AETEKCMi pr 1?:8 SOfiRE NF.

aETéwao <>E tss Aoane nf.

PEtUCA.' i>r l;38 8CME NP.

fA.TGjOO PE ISS fiCBPE NF.

ps 2ai SCB9& HP,

SiTCKCAO PB !»J$ S03U ftV.

KÈ DE 7RS SOdUE KF.

Xe..rí.k.6p pK .t9C SOflgfc NP.

PETt:».A< Pt M SC&l NP.

DC H.N SCAUi NP.

^NOiJ DE tSS som NP.

íxeati^^o <le kecviCd ««nl

tí0 ae{<.*li:(» cQnf :

H<A*.4c<i» tfe serviço ronf

?r7et i«.4C áf> CfTi/iCA eoal :

P/'<e4tis9J de eerviço coaf '

Pr«iMAr;66 <te «eivlcu cnnt .

ft<isiiiaCB9 de acividu csnl

d* :eevi£9 pcnt .

P.ert.twAi d« certneo rsanf

Prastac^i^ <te .«rvice coot

lxti\'içiía Q9 aexvico cont

PrtTu;'>c;ii do «ouf .

fr»;Bt*cao úé BÊJVtço cení :

Pie^lACev de e^ot

lttj«kiiC49 de ̂ ervi<e k^nt .

?rcot içáf> de Mieii^d conf

dd dervicd eoQf

r.e;vHceo d« bikv^c^ c«r.r

de Jer^içc cdnf

io .'vrvscd redl

P%ev.b<;d«i de ie.dVH*c coM

de sr.vicd ci<nf

?c<4X »64io de aervlipd coei

Pt*4SM^*iv «•! Rwr^i;;:* cunf

B<Vd|MdODift

mTAásis.

hfJ/'.PS.k:ii2 CÁ''TAaB.25.

-«eT'A^Vda Oo*

.^Lwv.VJlaS CCÍÍTA^S.

P.câr»C40 lin ojnf

de oerv.icu cenf .

:nf: tis;IDO NP 445

titss F:;tiPO hv 44>

A<?;i RE tut ptaa nr.

pç i5s sasas mp.

.Frej.}e«t> de e«(va.efi conf

I're9t:acef. de ea>rvi<;n cotif .

(.NâN»>i9d CONTSSEU.

^TaiMdoO^

083.648,84-0

O.CO'0

44J,HS-D

2«.5ft3.<e-C

J7.7::.>í-C

Í12.A^4.H-Z

159. &DD.BD-C

lflg.l#<4.50-r

n.oi.íf4-<

U.4Dy.4ü-C

stt.sn.sz-d

663 646.84.C

n.35-C

7Í.43e,0U-C

rfi477.0OO
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DaiaooLc»

(Sb/H/20Z2

O^n 1/2022

OÍ/11/202J

Ü7/JÍ/20Í?

07/11/2022

07/13/2022

07/15/2032

07/1172022

Q7/U/2022

07/11/2022

00/11/2022

D6/11/2022

09/U/2022

09/11/2023

10/11/2022

10/11/2022

10/11/2022

lD/ll/2022

14/11/202}

14/11/2022

15/U/202J

lS/Il/202:

lfi/U/2023

lfi/tl/2fi22 4974

16/11/2032 &000

16/11/2022 soai

lC/iI/2022

16/11/2032

16/11/3023

l6/n/2022

15/11/20:: 500B

16/11/2022 SOIõ

16/11/2032 6033

16/11/2023

lS/U/3022 4979

16/13/202: 9C09

1C/U/2C22

16/11/2 032 4923

i7/n/:o::

17/11/2022

16/11/2023 4925

1 B/13/2022 4925

MomBcaConiA

CAIXA

.S 6AUA(0S A 9AGM

l^iWVai

CATXA

DO 9HASi|> 3/A ..

KJPUCA2AS A tUCEbCS

155 A R^9£6AA

r0T5 A RfCOUCEA .

VEKDA SE SBRV.HEftCAtC imAKO

n;5l-E6A5 SARCA9IA6

bA!:CO CO EftAElL S/A

Ce^PESAS SMOARIAS

bANCO to SACiU S/A

CrSPEAAS EANCAAIAS

CAIXA

h/Ü^O CO BkASIl. SM

HOSOAARIâS CinTAdElS

OSStE&AS BAWCAAIAE

bA}>CC< 60 ESg^lL S/A

&XâpE£Aâ 67«CAATA<I

CAIXA

A6UA E ESGOTO

CAIXA

CAIXA.

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CATXA

CAIXA

9AXC0 » BRASIL S/A

AIWU5 A 9AM

9Wt£S A 9AGAR

IHA/' A RECOLHE»

tH5S A RECOLHER

JUROS E WLTAS

JUROS £ MULTAS

JUROS 5 MULTAS

fi I&£9&SftS BANCARIAS

BAKCO DO BUSIL &/A

DESPESAS BAKCAAIAS

EAMCO CO BRASIL S/A

DESPESAS BAKCAAIAS

I

Kutóncs

Fagacunt:» 00 StlArtoB

MgiB*ato Oe Pic-lâ&otr>

Oo SalArioa

'aga&cri*.^ Fso-Lt&cr»

«ATOtOrtaoaK 388.710.11

í^agoSionlo do r.GT9

UQHCWKIS ÇCKTteECS.
PrAAtoCAd 09 iUvacD conf MT 430

ÍETZfiEAQ BE ISS 50B8E ItT. 480

Pogiuumta d* fpTS

Pcga4ft09D Us Sfiivico corif Ht 4.30
UC1K«M>110S cottrAsEis.

«ATOCHOeDit 3361S.1:

BOn-UKWCQS COlITtóEIS.

KCKvWMi I IT.S CONUSBIS.

'A.fTotSilOaDta: 233.3:

KtWWWiln.l COíTABEIS.

KaiOtiyiICIS C£HT*BS!S.

^aatmmood* 2re.li

B0S0M8105 COATteSiS.

KQHOilARlOB CONTÁBEIS.

KOKUPAHIOS CONTÁBEIS.

N^iãMAICiS COTASEIS.

=Aero4asaote d.ttaoi

hOfiOMAAios ccirrAsEIs.
BMblWlIOS COUTA^ta.

«ATotMdoOc 89.S'

Ps;a::efilQ Conf KF

?3&M:nlc CoQt BF

»Tomi ou Dia: TCMi

pAcwourro cs ihss

PeqAuntoa d« Jurei e Multai

Siaplei MicioraI

PaifAsenCui 4« Juree e HulCai

Pai^anantft siifilAa <liâLen<U

Pagamonfoi tfs Jucai & Multai

PAGAMEUTO Oe IRPF.

UaSOtAPlOS ÇSTti^M.

Pifoscnto ãieplu NaclonAl

FasiMtito SLnplea il«eiciul

PAGAMENTO OE ÍRFF.

PAGAMENTO CE tH5S

pQ9aa«Aioi de Jurei e Multai

Pa.jannces de Jurei « MuKai

Pe-jBraervtna de Jutep e MtjUai

HCNORARIOS CCMTABBIS.

««TotaidoOc ia376r42

R0KCRAR20S CCMTAaSlG.

{{^'OPAAIOS Ca/TASSIS.

issTotmdopiA 2^08
KflH^RAHIOS OXrrAfiSIS.

XOMOPAAIOS CONTÁBEIS.

s^TotiftdoDuc 22.B1

2.\3H.n^C

3e$.57;,92-L

2.136, 36-L

960 710, tâ^

}0.422»O2«C

IL7,4S-C

2.92U0S-D

I17,flD-D

3tl.423oOJ'D

3.03S«6$-C

157.4^P

33eiai2<c
:7\n<

374.11-P

223,31*C

376, 19'P

7TB.1M:

4,0\i0,00<

UO. 47-C

4.OOO,Q0-P

100,47-0

4.100.47«C
09.51*C

69,61-D

9B.61-C

JU3. P9-C

203,»9-D

20S,00C
37'/y«7-C

212.46-C

4.d9M2-C

l.74&,5l-C

1.746,lí-<

17T.4Õ-C

917.66-C

S4.S9-C

4.691. U«D

1.746,13^

>17,56-P

379.67-0

Z17..4M

1.740,31-P

477,4ú-D

14.S9-P

10379.42C

.M,03-D

n.o>c
27,6\-C

22.61-D
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NtfrnaáComaoaudoLcm

tv$s A r^SCQWZM

mRCtA fiimicA20nu2W

JUPiOS Z KULTAa

RAl^CO to BRASIL S/A

DeCPZiSAâ SA>KJUIIAS

TtLZratZ E IKTERNtr

BA2IC0 CC B9A21L 5/A

DPJjfBSAS BMUJLRIAS

BMICO BO B9AS\u S/A

m src2As &uicar;a£

30/uyms

R 13 SAIAEIOS

IK3S A ttSCWOM

SIMPLES A P>£A»

SIMPLES A PA£AA

mP A 8EC0UER

SWP A RSCDUER

IMSS A KECOUIEK

IVSS A aeCOLHER

IKSS A RECOLHER

IHS& A RECCLMER

IttStí A RECOLHER

IHSS A RECOLHER

rCTS A RECQUiER

OAtXHAUS E SAUA úâ A PAÁUR

ORDEllAfiOS £ flAlAR]fiS A PASAR

OPOEHAIpOS E SAJARtOS A PAOAI»

OROESADOS E SALÁRIOS A ?/ü£AR

ORtCHAItiS E SAIAAIOS A PAOAR

DHCrJUSC$ t SAURIOS A PACAR

CnORHADâS E SAl.AAJOS A PAOAR

ORXSKAtOS t SALAA20S A PAGAR

ÒUSMASOS E SALARÍOS A PAGAA

OROafADOS £ SALAKinS A PA»P

OROlcnAíigS t SAiARIOS A PAUAA

PWTTC». 0£ ENERGIA ELETOICA

FAJlMtUTO LE 7KSS

PaíjMSfrttt»» d« Juros e ftjltss

PAr«A»JCO St iWè

PASTU. CG EHElISIA ZLETAICA

PofjoiijrnioA de ̂ ureo « KitltAS

«TolMdDOiC 3tC

HOfOPARios cartAfitrs.

)KiNPItAp:oS Ci;NTABEtS.

•ToMoOoDIs i

PA7T0. CS TSLSrONE E IKTIXtlET

pMptu. ce msníNE t urcEUiET

KQMPRMÜOS COtITAfiECS.

KcncKAfiios :(9(tAbeis.

"Toas do Os

KOW.IIASríS COlfTABElS.

HCtltlHAKIOS POKTAllKia.

=*Talin<to01a

HUSOPARIOS CSh-rmiO.

IIWKACIOS CCHTABSIS.

=°>Totan do Dia

HQKOftUIlCS CWTASEIS.

HOsoiiAitios cenWEts.

PAUiUCIRO DE citns

PsDas«nCco de Jiuoa « Hiúta»

PATJUCZIITO ÍE IKSS

PaooBenXDa de Juroo eNuitao

Paqaoturco SunploB NecLofrel

Peijantitos de Jure» o Holcn

Conferee ívSh»

VALO* rCMPQISAOC CS tlÚS.

Pao4»nco Stnple» Eeeiohei

ProylRSO DARP filnplos

ProviflAO M INSS $/ SR^IiriM

PtovisAo conte FoII>« 21/2033!

Provisão codc. TQ.ihtt iiyms

ProvisAfi de tN32 0/ solsrifii

PrciVLtfAo wts FolAA n/2tl22

PAGAMEj/TO EE 2N3S

PAGAMENTO DE INSS

vALox GWPsnaADo te ihss.

Provas&Q conf. Folho 2-2/2032

ProvasAo eonf. Folha 12/2922

Provasío eonr. rolha !2/2032

Pravia&a eonf. Folha 12/2022

ProvisAo conf. Folha 21/2032

Prernaso ea&t. Folha 11/2022

ProvicAO conf. Folha 22/2032

l'(uvlsAo conf. Folha 21/2032

Provi aAo canf. Felli* L1/2D22

ProviaJt opDf. Foliia 22/2033

Provi aso coBf. Folha 2 2/2022

TeuviaAo conf» Folha 12/292?

zm.»c

304.50-C

12p24-C

J2e24-rD

tt.U<

469,hO-C

«ARpSOxD

489.»^

9,7a-C

9.7Z-C

13,30<

12.3»C

4.«dAr?h*C

ATrsnapoRflr 37.84e;r^

3SS.ei3.14-C

3A.3S?.)S-C

2.746,12-0

243.SSt.4»-£

2$.390.S?-C

2â.3SB,Íb-0

4l.sa7.01-c

I8.16:.60-C

3«S.62;.I>S-C

M.733.?e-C

30.3S4.ÚS-C

7SO,00-C

45.S2'»,«-C

3.a94.SF-C

<1.4;7, 60-C

047785.57^
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ÚstadoLâol Nr. tac(o

Data de Refeiend3.:01/01/2022 á 31/12/2022

31J/II/2MÍ

ao/n/202?

OUeKADOS & 3ALARtO& A ÍACAA

OfiierUDÚS t SAUA105 A PAQAM

GREeKAPOS E fiAlARlOS A

OWiEIZADOS e !AU!ÍH£(>5 A PAOAR

0B£lZ!ttD05 E ÜMJSIOS A PAGAA

OflDEtrADCS e SALAHIOS A (ACAA

PAO-LABORE A FAâM)

FflO-LA&OR& A FAQW

FRD-LA2I0R& A tMhS»

S3KF1SS Si^AEC.OHQTA

COFA^COimA l AErSITüAlC

5A2AAIQS E OKC&RAOQS

j^AUUtlOS E IMMUUOS

SAUIAI03 S OnPRNAZiOã

SAUAtOS £ GfitKHkOOS

S ORCmAOOá

CIAIAHIOS E ORCKIlAfCE

£AL»1&5 £ OECEMADOS

EAÍAA105 E WEBAtOA

SALÁRIOS e flkLERACOS

EArAAlQS E OMUNAfiOS

SALAAtOS. £ 0WEHAM5

SA3AAI05 S ORLCNAOeiS

U SAUASÚS

JUROS g MULTAS

JUROS E KULTAS

JUROS E tWUTAS

ALCUTEKACAD D£ bE?TESAS

BA) CO DO BRASIL S/A

CfJPlJCATA^ A HRCEE&A

DJPLtCAlAj A >ECEE£>

UIFLtiATAS A RECEBAS

DUTLtCATAS A RECCflSR

DUPLICATAS A PECMEA

DUPLICATAS A k£CES£9

DUPLICATAS A RECELER

DUPLICATAS A AüCERJ.R

DUPLICATAS A RECnSER

tZrPLICATAS A RECEDEA

DUPLICATAS A AECEhOt

DUPltCATAS A RECCIieA

DUPLICATAS A RJDCEPER

LKJPL CATAS A RECEBER

INSS A RZCDPtRAh

ms A RECUPCAAR

IIISS A ílgCDPERAA

lUCS A RECtfPERAfl

INSS A KSCUPBRAH

INSS X RSCOFERAR

INSS A SECUPCAAR

Tninaportft 37.S46.240

pfOviaEo conf. Polh* l3/2o::

lN7.n.P.R£E.»e5 n/r023 vale IRANSKftTg

PcoviMo cont. folhA

PtcATtMO de IIISS 5/ Salarioe

Reovliuib de INSfi $/ SaLertoB

Pcoviafto conf. FethA lt/a02^

PtovipEo conf. Folha 11/2022

PfuviaSo <onf« Folha 11/2D22

PPOVkft«io «MiC. Folha 11/2022

Previsão DAM Siupte»

PrevLUe fionf. folha 11/2022

PcorvlaAo co&f. Folha Xl/2022

ProvialD eonf. Folha 11/2022

PrevisEo cosi. folha 11/2022

PcovIsOd conf. folha 11/2022

frcrvtaOo conf. folha U/2022

Psoviaoo conf. folha U/2022

ProvlsSo eoQÍ. Folha U/20Z2

Prwiato cosf. Folha 11/2022

PtovlsSn eonf. folha lL/2022

PeoviaAo eODf. Folha 11/2022

ProviflBo coaC. folha 11/2022

PtoviMa conf. FOLha 11/203?

CoMoraa folha

ProviaEu conf. troíha i1/2022

ProviBâo eoaf. folha 11/20??

FaqjiAontoa de Juros o Ko-íta»

.Pavanenrea da Juca» a Kuicas

ragruBontoe de Jurou o Multas

2llt.KLP.REf.KES U/20?? VALE TRANSPORTE

»«rot»doOia eseaiâ.t^

Tocàa ao U«s 2003106.54^

llCNOPJÜltOS CO/rAfiSIS.

Prnatacae de aervice conf HP 411

Prestacae de servlçe ceaf NP 45?

Pcaatacao da sarvico oont HP 453.

rteatacao da sarvico conf MF 454

Piealaçaa de aarvlco eonf WT 455

Pcvataçae de serviço cacf ST 455

Peealacaa da serviço ceof Sf 4S7

Prescoçao de aeiviga conf SF 45il

PcesLaCBO do aervlce coaf K7 <59

Ptnstflceo de serviço coaf SF 4<0

Pcestacao de aervlca enf ST 401

Prenteceo de serviço cimf SF 4C2

Preatacee de sarvico eonf Hf 404

Prestação da secvlce eonf TTF 405

INSS RETriig tsr <51

iNSd urriOQ sr 45?

INSS k£TltO Sr 453

INOS RSTTtQ Uf 454

INSS UrriM SP 455

;o.rK.3i-D

35.390,52-D

143.551.45-D

Í0.I43,£0-D

2E5.422.0.5-D

U.733.'0-0

2D.394.05-D

3.591.73-0

45.53'.05-D

2.894.56-0

41.4)7,6B-D

155.873.14-0

41.587.Ol-D

1U.2]Z.3J-C

20»106.54C

J2.630,53-0

15.097.Ol-O

U3.153,59-0

135.793.10-0

7.543.50-0

92.777,<9-0

39.423.74-0

10.375. 99-0

5.37?,04-D

61.461. 36-V

14.620.91-0

INSS RFTIDC sr 454

INSS RCTICO SP 457

ATronsporlaf «90:745.05^
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.  I Rtfglilro: «30JSKÍ

Número do üvro: 000009 Oala de R6rerèndd.:01A)l/2022 â 31/12/2022

Cena HemaOàCena

01/12/^022

IMâS A

i}:&3 A A£caíi:»AA

A ÍOCUPEPAI^

IKSS A lécU'P£RAA

INSS A lltCUPeilAIt

X)}$S A AECUfEftAf<

urss A KECUCRRAk

:ss A REOIFSAAfi

tss A RSCUAUAA

tSá A KlXUPeAAR

15S X UCUPCAAA

tss A R£CUVKAAIl

ISS X RECUPOUS

ISS A R£CUPUAA

:ss A RfCUPERAR

2SS A ftmrcRAX

fSS X MCUPRW

tss A RSCUPUAR

tss A AECUPWR

ISS A R£CUP£AA8

V&tfDA CG SEAV MSNCACO

VENSA C2 SGRV HEACAfiO

^*EflCA V% SZM HEfICADO

VS2Í^ DG SZRV HBACADO

VEtroA » sr.w McncAPo

VEKDA t>Z Sr.RV HZI^CAOO

vmx c£ srnv hercado

VSníA DE SEAV HEACADO

VEMIA DE SÜFV KSICAEO

VENQA de SCMV >tf.RCADU

VENÇA iX 3T.M MUCADO

VENEiA ü£ SKAV taV-CAPO

VOCIX DE StSKV rfEACADD

VENTA DE SEAV KEACADO

DESFIAS BAífCAAiAS

BANCO fW BUSrL S/A

DOFLtCATAS A HECCGER

wpLtcATAs A ucem

CUPttCATAS A AtCESS

DUPLICATAS A RKCEBSR

DOFLrCATAS A RECEBER

DUPLICATAS A |ieCE9?|R

mm.rcATAs a mcedbr

nJPI.ICATAS A RECEOER

cuH.:cA?AS A toceasa

iSS A RECUPERM

ZSS A UCITREUA

ISS X RECt/rCRAS

tSâ A UCUPRAAX

tss A AKCUPERAJi

SS5 A RECUVEMP

ISS A RECUFSAAA

:SS A RECUPERAR

»sD« Transpons.

INSS Rmpo nr 4ss

INSS Rmco Kt M

I.SSi RSTtDO m 4M

tNSS HSrm HT 4 st

IK5S RETItO HP 4i2

ÍHSS RBTIDO NF *tii

tU6S RETIDO NR iS5

RETWAO DE ISS SOBRE NF.

ATTEnCAO DE tSS SOBIUt NF.

RETENCAD H 125 SOBRE HT-

RC^NCAO » ISS SOriRE Hf.

ACTENCAO CE iSfl SWZ NF.

R&TSNCAO CE tSS SOBRE RF.

RETEflCAO DE tSQ 808RS NF.

RETEKCAO CE JSS SOBRE NF.

WinCAO tt IBS SOBIIC N7.

RTTEKCAO DC tSS SOBRE NP.

nmucAo SE isa sobre nf,

RmWCAO DE tss SCãRE KF.

RETENÇÃO SE ISS SOBRE NF»

Prea^AÇAA fie eexvlfio fiooT

fie eetvififi e«af

RseatACAfi fio «exviço corT

PcestAcAO fia service cenf

Pteecncad fii» aetvtctf cenf

PresCacao fie «ervsfifi conf

Pseetecao fie eervtço coof

rxectaçAQ de eerelçQ eonf

Prest&cAo fio lerelfio ceoS

Pc9ftnc4us de eexviço cont

PreataçAo fitt setviço ceot

t-ce&Ueae fie eetvlce fionf

Vreate^fi fie eerv4ce eexil

Pseataçae fie aexelce eecf

E0N0RAP1Q5 CONTÁBEIS.

6»ee2,4S*D

HINIOPARIOS CW7tótl9.

Pcescecao tíii aetviçe cenl

Prescacae òe eesvice fianG

PXMCeçea de sexvice cetif

PcesSacaa de aerelçe eenf

Pffts-ecaa fie tervifio eeaf

PcMtâvea de eexviçe cenf

PrescAÇAO da tervice conP

Pceataeee fie «erviçd een<

rseeCAcee fie eervxcp eoof

RETENÇÃO OC ISS SCBRC NF.

RSTSffCAO CE ISS 8(»RE NF.

RETENÇÃO K tSS SOime NF.

RETE^O DE IS8 SOBRE

RETENÇÃO DE ISS SOBRE KF.

RETENÇÃO 9E IfO SOBRE NF.

DE ISS SOBRE NF.

RTTElíCAO DE I5S SORE W.

s»A TfBftsponar

12.77-0

r»,L4í», iti-i'

II.39B.lfi-D

17.T22. JJ-C

lM.91T.4n-C

IM.S0D.69-C

V08,9U3.2íi-C

4Í.31R. 04-C

l7,'Pv;.no-c

72.4J?.Ov-C

6200a2.42'C

23.368. O-D

29.ÍH,Í0-n
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Numero do Uvro: 000009 Data de Rererencia:Cll/0l/2022 à 31M2/2022

i^oneOdConu

ISS A

VC£DA rc Se.HV MLf^CÁ»

VDIOA DE SEfiV NZAOrO

VUKA DB SBAV

VEJirA C5 b£>V nUCA£'0

VCTA n£ SAftV

VTilCA Dr &EAV HCBCADQ

93S3 VElfPA ac SICAV MfrKCAtO

33S3 m^DA U StM i4Xí(?AD0

VUrtíA DE ibfr/ Mt^CADO

li&5PB»AS PANCÁRlfiS

rUrLiCAlAS A ucib£»

\0U hw-x PO AAA&it. uf\

&H1 C^iAMfOúS Á &AmU(:0S a fAM

7llt>-*JlWAK A lAÜAA

ZUPiSAS

feiJiCü 1X3 S/A

DDFL] CAIAS A REVIDUA

Wi.\ChtM A P%CBSSP

i-t;MiCA7A6 A htcesn

frvrLZCArA» A nci.u»

JSI A HeCUrSM

nj A ACa/rUAR

ISS A AEdJtVFAJt

:S£ A RSCUFJ.>AA

viirtíA i»e scAv «'.M-ArKí jhtsrbo

vr<rPA te 'Iphv M/ÇatCAnc rfí?*KW

VKVTjA Tlk: 2KAV HAMCAT»

VkltUV. Ui .s&AV TinSA^ÍC

UJP£S'iS MAAMIAS

AAWC .lO ./A

jíTfü A M-:a'FV--

t^*rre;v« siurAAU^

Hús/.ixv.cs

ÍM>C< V. FFaJU f/ó

k f^vuv.i

LT^ .• 1 Kii/j} UpV^CA^f.tS

i< fhAci:. .'«/A

nispfifAj iv.hcsr:/..^

8Rfi3BsQ0 7nV>SpO(tft

PK^^UCAO l£ }M SWRB NP.

rj9at4c^ Se serviço esof

!'r«st<c»e de »«.cviça eoflf

FriecasAd de <ervivo conf

Ftnst«CAe de isTviçe cBaf

rifljt.Kuo oft i>r^iCO conl

Ffnutiecoo do setvico abí^I

Pi«BV\co6 do eervicfl i:«Mt

ProsteC»? de eorvi^v lonl

Dr«i»to,'.so de serVicv cnnl

HJ^niuwücs ccrtTAaets.

96.aS9.7M

ÁR-ir.BtttííTO

hel iRCHuno

F9V8)MAT9 de SdjefioA

r«LjULonco de Pso^Lebere

FOKuirAAro? CO^rTAfilUcl.

lAOn&SAtu de f»aileriof

/ArAffcrte de Í«v-La£.stt

HoeMooios canAfi£is.

HANOóAxr.ts cerrASEiii.

FrrstJ.^dO de «ervies cor.r

Pre9<:<nC«o de norviço ctnt

Preatttcao <te eecvlco ronf

de mivíço cvtt

&{.?EhrAO te. xs» sc^PE nr.

•letrü+^Á' R ici vr.

hi^ rjAUí) rt iss S06IA Hr.

fif.TTjiiMj M ics srane ki.

t'Ci}.>4ncac de bervlCQ eonl

t'i çb s-irvtc*: «on/

t'r«rei<»cen oo ao<vl«o uanf

vt«j'.ov6d do aervlc» uonl

h:44ljaa:.!C€ cttrrAaeis.

r4.*x«*xttto de PCTi

hCIA.i>10S i:C«nAS£S8.

CO F^sTS

Hn«D>ARlCS caCTA^S.

U) Dia

Hulii:iA>»:DS COTirAfiEXS.

HQ<.iw.;c5 conr^r.^.

Ba^uHAadoC>Ar

F.*.3iWAte QZ XAPir.

CCrtY/8£]3.

PACAiiet^rc DE Í*êf.

h<V{CHUJ(lCS COtilAUlS.

^•astoliSdoOfff

u fí;.\-rwR:cs rcNvAficu.

'iCyHnpJ(.{t>5 COSTA&EXf.

A^Tcl^ddOiO

760 363.00-0

t.6ff7.6M

17.6Q.C

/n, U'P

2Í.369,2d-C

iO.M7.32-C

986&97M

359.3f»2,0i?-D

3M.3C2.00-C

759362,000

m.oox.flo-c

39:.804.90*P

393965tSe-C

i&e.«2-c

id48f.3ac

n.s«7.oi-c

193. M-Í!

íl.WÍ.Ol-D

143, M-O

41.7S0JM

«.MQ.OO-C

4.000,00'D

Ámo&c

t.6S7:64.C

sní». 7ÍI-C
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J9/i;^202í

J9/J?'203í

2S/1Í/;02Í

2S/V2/;022

29/1J/2022

29/12/2012

29/12/2022

29/12/2022

29/12/2022

29/12/2022

■ «IT

30/12/:022

30/12/2022

3.1/12/2022

>i/i?/;ôa2

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/Í2/2022

31/12/2022

31/12/r022

3W12/2022

31/13/2022

31/12/7022

31/12/2022

31/12//022

31/12/2022

LIVRO ÜIÁRIO

Proo.

Ifls.
Rub.
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Data de Refãr«ncia.:01/01/2022 á 31/12/2022

Nr Ucio

lS/U/2022

tS^/12/:022 4939

1&/W/2022

15/12/2022 4039

l$/12/2022

19/12/2022

20/12/2022

20/:2/2022

20/U/2Q22

20/U/2022

21/12/2022

21/12/2022

22/U/202?

22/\2/2VZ2

32/12/2022

32/i:/2022

20/12/2032

26/iJ/2022

Conbi I Noniu 0* Com»

CAIXA

BAMCtO IO BWll. S/A

ACUA E £3<»OrO
u  '

t£Sf>t3Aâ WCJf31ÁS

SAnro ro unAsuL 5/a

r%S2ESAS aAlMlAS

13 CAIXA

1014 BAMCO 00 aRA.9U S/A

3''7â EKEAGIA ELETAICA

3ÕOti I>tSP£0A5 BANCARIAS

lOH .9AICC0 DU.BUUIU.S/A

3t06 0£5PeSAS BAÜCAHIAS

x9 CAIXA

1014 DC BAASIL 8/A

3?St TELErOIffE E INTERNET

3eo« ssresAs bavcartas

1014 Banco do awisti. s/a

jEOfi IS5PESAS BANCAAIAS

1014 BAWâ DO fiSAStl S/A

aOQE bESPESAS BANCARIAS

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

BANCO PO BRASll. 5/A

SIMPLES A PACASI

SIMPLES A PAGAS

JUROS £ WiTA?

Junrc r KJTTAS

atSPCSAS aVCAAlAS

BANCO bC BRASIL S/A

0CSPE3AS BANCARIAS

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

AKTECirACAO tÜ 13 BAIAAXOS

ANTECSFACnO PE 13 SAUAIOS

(HSS A RKbPEAAN

ISS A KECUPXXAR

f»l£C£DQ6£S HAClCEt&ifi

mar a REcoxjfER

[RPr A RECOLHER

LRRT A RSCOLKF.R

IHS$ A AEC0U4EF

iaS£ A RECGLUER

rVBS A RECOLHER
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Número do Livro: 000009 Data de Refer0ncla.:01/01/2a22á 31/12/2022

Dâa doidD Nr. Lafio Pd

iHSa A ReCOLHSR

irRd A RECOU^

1N55 A RECOUSA

1KS5 A RECOtREA

1N50 A RECOUIER

Ui$S A RfiCOLSlft

rsT5 A UCOLHU

nrs A KECOLHEF

FERIAS A PMIAR

rf.niAs A PAcm

miAS A 9UMt

FEA2AS A PASAA

FZn2A5 A PACAA

rUlAS A PASAR

n-:AtAS A TAW

FEA!A5 A PÀÜÂSi

FEAIAS A PA(UR

fEUAS A PAGAS

D5C}>» mCtlM A PAOAA

reCTHO TEHCeZRO A tlAOAA

eeUMD 7EAC899 A PAGAS

DeciNO 7&iicf.:k> a vaoaa

DECIIC TEACStRO A PAGAS

DECIKO TERCE2»0 A PAGAR

KCIKO TERCEIRO A FAâAR

DtCIHO TERCEIRO A PAGAR

DEC2H0 TEHCEIAO A HAOAR

DECXMD TQiCZIRO A PASM

GKIMO TEACSraO A PAGAR

tiECIMO terce:AO A P«UR

PAA*!SA0 EKC!H9

OROmAOCS S âAIAPtOA A PACAR

CAUltAOOS C SAtAR:aS A pasar

OtfSSSKKCS^ t EAIARXOS A PAGAP

OFlCERArCS £ MM.10S A PAGAR

ORAUUQS £ EAURtOS A PACMA

ORÍASAKjS E 2UIAR!00 A SAGAK

CRECHADOS E SAIARIOS A PAGAR

gRtSTADOS E &A1AAJ93 A PAGAR

oROAUADce r. 5aiar:i« a pata^

OREAHAOce B SAUAS96 A PAOAR

ORWItAOQS E PAIARIOS A PACAP

ORDCHAOQS S AAIAAIOO A MOAR

OROCKAOC6 E SA1M103 A PAGAR

ORDENADOS E SAIARIOE A PAOAR

ORCeiAXS E SAtRRiOS A PAfiAA

OhCEKAOOâ B SAtARlOfl A PACAR

OROeMA£<e B OAURSOS A PAOAR

OPOfi24A£<e E SAURIOS A PAGAR

ORrmWUK» K GALARIOK A PAGAR

OBOENATOS E BAIAR20S A PAGAR

OPOEKAK^ K OAIARÍOS A PAGAR

ORCEHACCS E &U^2C5 A PAGAR

PRO-EAOCAE A PAOAR

»MTranspaiff 295104.17-0

Cunterse foltiA

Pteviano db lílSS s/ Gal&rloa

P:crY;Me de tHSS S/ SeIer:oa

PiQviaPo conl. Folhe 19/2072

Proviaoo dn tHSS $/ Sftldrloi

VAIOR COlPaiSAOO CE :K£5.

PcovsaAd <onr. Polha 12/202?

PtcvisAo d»nt. PbIím u/20?}

Conleme {eLhA

ronfocBe tolha

Centonae tolha

CcH)foTie« tolhn

Contorno tolhe

Contorne tolhe

Cantof^o tolho

Conto:ao tolha

ConfortHa folha

PAGTÜ DE FERIAS CCN»^UCS FQUW C£ PAGTQ

Confoitte foiM

Contoroe tolliii

Cfinrot»e tolha

CQntnrae tolha

Cootorae íoiha

Contuttw tolha

ContocRO fe^hft

PccviBAO coAt. Folha U/202?

Proviasa de IKSE S/ .lAlvrlM

PrcTlaaa de IN9$ S/ Salasies

AtrrEClPACAO It 13

PACTO GE 13 COSPTSRW: PCLUA S PACTO

:h:7.ri.p.R&p.KEs 12/2022 saURio hatersh)

ProvinAo eont. Folha U/20?S

prevIeAo cont. Folha U/?0??

Provi«40 cont. folha U/203?

ProvlaAu cont. Folha 13/2023

Psovto&o cenf. Folha 12/302?

ProviaIo cont. Folha 12/2022

Provielfl cesta Folho 13/2023

Provinlo cont. folho U/30??

Ptov.BlO cont. FolhA 12/2022

Provi ala coht. Folha 13/2023

ProviaAO eent. Folhe 12/202?

Provi ato cont. Folha U/2023

SnT.PIP.RSP.HE8 13/2033 VALE TRAHSPOATE

PcevtaAo cont. Palha U/2Q23

Pravtsâo cont. Telho 12/3032

m.np.RSFalftS U/2023 AVIGO PRSVSQ SES

Provi«Io CAhf. Folha U/2022

Previaèe coht. folha 12/2020

Prevlaõu de l»SS 5/ SalASlOR

Prov.iae dc INfi? 5/ Salorioa

Pzoviaao de IHlíS S/ Salarloa

PssviaAo ootit. Folha t2/203«

FrvviaAe cont. Folha U/202?

e&465.4frC

2.í»9à.D*-C

23.J(J«,5T-C

3o.::i, 34-D

«O.T5J,<»2-c

27.07l,8T-c

3«,79S.»<i'C

69.609.1>-D

16.252,01-C

51,976,3Ü-C

231.049,99-0

li5.H73,n-0

23,306.57-11

407,127.Í4-IV

346.?96.94-r

l7.flC?6.56-C

J0.517.J5.C

).421.10-C

44.236,69-0

4?.G62,â(J-C

* 7e02S0.80<D

26.105.Q4-ti

i.e7B:i$7,2ec
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UVRO DIÁRIO

n/ir/io:;

n/sí/íoií

31/13/20Í2

31/IÍ/J02?

3t/12/302í

31/12/2022

31/12/2022

31/13/21)22

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/3022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2023

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022 I

31/12/2022 '
31/12/2022

33/12/2022

31/12/2022

3.1/12/S022

11/13/2022

31/12/3022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2012

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/3022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2052

31/12/2022

31/12/2032

31/12/2022

31/12/2032

31/12/2022

31/12/2023

NomaoiCemsl^IttOAco

2HJnOLÂBOiS A PACXHrrev:&0Deor.í.Folha12/2W2

2143PROLABOflS A PA6MRrevuEflconf.folhoIÍ/2B22

2144»lâ^3dA0 A fMAAPtoviaBocen£.Folha12/2022

2141M3C15A0 APctr/isèoeenf.FOlho12/2022

3144USCiShO A fkMPcovísAj) eonC.rolha13/2022

2H4USCtSAO A FMAHPFovlftEo «on(.Falhfl12/2022

2144»£SC:âAO A P343AAPtOTiftAo eent.Folha12/2022

2144P£SCISA0 A BAr.AllPAGAMENTO ES RESCIEAO.

2953LUCRO/FHEJU7to DO KXfiRCIClÚAPORACAO 00 ASEULTAM 00 EKSfiCICiO

3353VLNDA DE SERV HBRCWO I»rER3«3AFURACRJ3UO RS51N.TAD0 W EXERCÍCIO

3382ISSDESPESASCE ISS RETIDO

33B2AmftCAO .00 REfitTLTADO DÚ EXERCÍCIO

3397SIHPU5 í:;R£C.dRErTAAPORACAO 00 mvnkto cc excrcicio

4104CCHFRAS SE H£flCAICTlA5APCRACAO DO RESULTATO 00 SXSRCICIO

4924^-IKVOI.UCOSS DE HUCASOHtAd1 APORACAODO nSSULTADO CO E>2AC1CZ0

3662KATZR2AIB AÜXltlAP&S t UE C7M3WO1 AKAACAO 00 SSSirtTAOO CO EXERCÍCIO
3663COPA. COEI!ÍIU £ HErriTORlQlirsvLeAo«onf.Folho12/2022

3663COPA. COEIHHA E REFEITORLOPBWIBAODESCONTO VALE ALIMEnTACAO

3701SA1AAI03 E 0I>DeHADO8rs:«vi00ocorT.FoUlA12/2022

3 701SALARIOS e ORTENAOC^fcevitioconT.folhol2/2022

37013ALAAI05 t ORDENAMCBOf.Folho12/2032

3701BAlARia^ E onoENAroBPeovisíocoof.rolhoU/2022

3701SAÍAAlOS E ORDENAMPS9Vl«6ficaof«Folho12/2022

3701ãAIARlOa t ̂(DrKAWFtvvi«3«cent.FolIk«12/2022

3701salarioí: i OACEj;AobsPeuvlftBoeanf.Folho12/2022

3701&AIARSOS E CHUraiAMPer9l«ft9c»of.Folho12/2022

3701SALAAldS E aROnUUiúSPrnvv^Aocoot.Folho12/2022

3701SAUkRieui t oftcr.MftpoüPiov] eAocanl.FolhoU/20S3

3701SaEARICS E OSSU0^05Frevislvcoíif.Folho12/2022

37015AÍ.AAI03 e 0.4£&NAfn£PrcviMaCOfif.Telho12/2022

3701SA1.ABI0C e OftPENAiXlSPruvlcAúednf.Poino12/2022

3701BALAAIOS E OWSIALOSpeavi>6o«onl.Fplboia/2022

3701SALARIOS r. ^ENAEOS1 Pr6Vl44Qe«n2.Folho12/2023

3701t ORLADOS' FrevitBncont.Folho12/2023

3701SALARSce t ORHNAMPtov4«laceof.Folho12/2023

2701»A1AASC^ e ORCSNADOSP;evi»Ao<onf.folho13/2022

37019A1AAI0S E OAOENACCS1 PP^nSAO DBilCmTO VALE AUKEKTACAO

3701SAIARSOTt E ORDENAM1 PRO;*1SAOCE8CC9ITO VALE ALINENTACAO

3701SALARICO E OR£«KM«S1 AFORACAO 00 RES8LTAD0 00 EXERCÍCIO
37Ç)3FSAXA.^1 CflnlesiMtolbA

3703FERIABConComotalb«

3703FERIASC^nfctaelOlhA

37Õ3miAS1 CaAf7ca« lolluk
3703F£ffXA5ConfomflColha

3703PtRlABConferMfDlb»

3703FERIASCer.farMColha

3703FERIASPtovasAacociC.folho17/2022

3703FERIASTrevisAseonS.Folho 12/2012

3703FERIAS1 AIKI8ACM3 DO RESULTADO £0 EM»CtCtO
370413 UALARlOdConforiBoroLho

370113 SALMIOSCcnfemColho

770413 EALARIOSConfoTMfolha

370413 5Al:.\Rí05*CânfonteCotho

370413 SA1ARIC5CQBEdmfolha

Data de Rererâncla.:01/01/2022 â 31/12/2022

Valor I

1.878.157,28Í

2.43<,CJD>C

63â.3l-c;

io»oc-c

J4S.OQ-Ç

3463 94*C

2.621.

66.299. 40"1:

304.03; .43-1'

1O4.032.43>C

Í45.197.20-Ç

17D.BO-D

<9.543.S4-C

J.OiZ.^Í-C

£S.365.92'&

l4.i4B.39-0

746.2BB, 94-0

17.846.55-0

24.537.35-0

3.544.37-D

3.42MO-D

630.31-0

9.300. 97-D

50.00-0

729.03-0

545.00-0

l4..^U.IÍ9-&

2.502.24-0

4r.Ç«.C0-0

3.797. 6«-O

139.91-C

1.123,49-0

132.22-0

65.305,42-C

176.445,20-Ç

5.2€2.*:5,77-C

490.B9-D

121.70-0

l09.2t-0

297,13-0

27.074»Ô7-0

34.795.24-0

9.599,81-0

1.040,81-0

246,94-0

269.655.7B'C

397,37-0

16.252,07-0

3.255.32-C

4.^85.84-0

2.754.35-0

&974.225.&2<;
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OaU 09 Leu Nr Laao Fd

N.IJLEj I|2dl(l8li'l OdtRe». li.UMUl)

31/17/70??

3l/l?/30:?

31/U/2022

31/17/302?

31/IJ/M22

31/1J/2d:2

31/IJ/2022

11/IJ/J02?

31/12/28??

J1/12/S0Í2

81/12/2023

31/12/202?

31/12/2022

31/12/2022

31/l2/?022

31/12/2022

UVRO DíARIO

^ta(T)ad• Canis

3eoo

3793 37fl£

360U

3811 1711

5C6S

òt>C6

bOÊ9

&a7Ü JBüe

37»7 3B1&

379í;

3Sr07

',i SJÚMlOfi

n SAUKPIOS

'.S SAU^tOS

rsTs

ríTS

Vfns

PMOLAfiOftS

ftOSiOtMilOS CcelTABEiS

TMfXflJB E IWTMJET

ACUA E ES<»rD

EMatOTA CliETn:CA

JUAOS t HULf Mt

h£S?tSf^ KM7CWXAS

UCÜPCRACAO t£ LeSPESAS

BECv?eRACAO ne nssrr.^

BEa^ERACAO tt CZSkKSA;»

TÉÕBÉíRÃsíMft Páair^ 65 de 93
l  ̂ —mgrn|; <«50»«5

Data de Referenda.:01/01/2022 ã 01/12/2022

Nistenco

•-«DeTiwupatK 96CD 555.90-0

CoD£eiKtf £ãl>M

i^DnfoFM

AKSWSCAO CO AESOLTACO DO EX&CXCtO

i^tcviBAo coní. faiiià 12/2922

("{QViSAd cvní. Falha 12/2022

APUAACAO DO mUUADO DO DCSHClCtO

FcovsftAo coo^. Folha U/2022

APtJAACAO DO RãSm.TArO DO EX£SC7CI0

AVURACAO DO RESUITABO DO EXERCÍCIO

A^URACAO DD RETUIitAl» DO EXSDCXClO

AmACAO CO USVUADO DO EXERaClO

AFUR^O i>ú RFfiÜLtADO LC raAUIClD

AFUhACAO DO USDLTAfiO 00 EXERCICIO

AFURACAU DO XEODmDO DO CXíttCiCCO

t!f7.F:.F.H£f.MES 13/2022 VAIE TUJ^PORrC

IMT.ii/'.RBF.MC3 12/2022 AVJSO PREVtO DE5

i KoyzsAo Descor>ta VAi.e AtoouTACAo

t=^Jçmúí0i9 10.0/9 3^91-0

«TotauOQM«» U0a2151.97-0

8974 225.S2-C

22t.OH9.9^-r«

544.957, ««;<

120. OO-D

<0.751,íl2-n

4I4.ft7.1,27-C

:.4:4.0v-0

20.056,Ú5-C

4e.OÔO.O')-C

7.397,«-C

2.414,0f«C

7.267,lO-r

29.2S5.53-r:

16.«65.$2-C

9.?3:,€7-C

3.390,2®-C

n6.445,2a-D

10070 3^91-0

12.032 1S1.97-C
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Valores Em: Moeda Corrente

UuliRcg.

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO

CACOALI r^ü

■pIÕBÉíR^^íEéâgink 66 de 93
lproo\
FLS- ,
R-.f.

1 • Dezemt)ra/2022

Classificação Tiitiodo Coma Saído Anleno) MovloaOébilo Uovio a Credito Saldo Atual

1.697.275.47-D 14.399,166,62 12,514,077,74 3.482,366,35-D

ATIVO CIRCULANTE 1.387.173.35-D 14,399.168.62 12.514.077.74 3i72.264.23-D

disponível 302.153.e5-D 6.294.424Í3 6.592.990.31 3.587.77-D

1.01,01.01 BENS NUMERÁRIOS 1 -275.23-U 6-294,424,23 6.292.613,37 3,086,09-0

1.01.01,01,1 13 CAIXA 1.275Í3-D 6i94,424Í3 6.292,613,37 3,086,09-0

1.01.01,02 DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VIS 146,270.02-0 145.768,34 501,68-D

1.01.01,02,1 1014 BANCO DO BRASIL S/A 146,270,02-0 145,768,34 501,68-0

1-01.01-03 APLICAÇÕES DE LlQUiDEi IME 1S4.eoe.60-D 154.608,60

1,01.01,03.1 1020 APLICACAO FINANCERIA 154 008,60-0 154.608,60

1,01.03 CRÉDITOS 1-085,019,50 0 8.104.744,39 5.921.087,43 3,268.676,46-D

1.01,03-01 DUPLICATAS A RcCBBER 1.085.019,50-0 7^80-369,68 5.308.380,69 3.057.008,49-D

1,01.03.01,1 1121 DUPLICATAS A RECGBS? <,0âS.019,S0-D 7,280,360,68 5 308.380,69 3,057.008,49-D

1,01.03.08 CRÉDITOS DÊ KUNCI0NARII7S 166,906,42 166,906.42

1,01.03.08,1
1.01-03-08.1

1162 ANTECIPACAO DE SALARIOS-

1163 ANTECIPACAO DE 13 SALARIC
2.995.93

163.910.49
2,995,93

163.910,49

1.01.03, TRIBiíTÜS A RECUPERAR/COr 657.468,29 445,800,32 211,667,97-0

1.01.03,09,1

1.01.03,09.1
1180 INSSA RECUPERAR

1199 ISSARECUPER^VR

352,636,26
304,837.03

140,968,29
304.832,03

211,667,97-D
0,00-0

ATIVO NAO-CIRCLiLANTt 210,1ü2.12-D 210,102.12-D

1.05,03 IM0BILI7AD0 210,102,12-0 210.102,12-D

1.05,03,01 BENS EM OPEPACOeS - CUS f 430.979.74 D 430-979.74-0

1,05.03.01.1

1,05,03.01.1
1.05.03,01.1

1612 COMPUTADORES E PERirERK
1622 MAOIJIN,^ E tOülPAMENTOS
1623 MOVEIS □ UTENSÍLIOS

2.7i&.n-0
424.8<i1./4 D

3398.89-0

2.719.11-D
424,861,74-0

3,396,89-0

1,05.03.02

1,05,03,02,1

OEPREC,AMORT.EXAÜSrr.'ACU

1708 (-)DEPREC'ACAÜACüWUIaU/

220,877,62-C

220.877.62 C Ri
220.877.62-C

220,877.62-C
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Rcipaan <l«3D.13Ki

"■ BALAleCfTE DE VERIFICAÇÃO""

CACÜAL/RO [Anual]CAL.ÜAL I RO [Anual]

aassincaçSo Conta Tllulo da Conta

2  PASSIVO

2.01 FASSIVO CIRCUIANTE '

2.01,01 CREDORES POR FUNG10l<tAMi

2.01.01.03 FORNECEDORES

2.01.01.04.1
2.01.01.04,1
2.01.01.04.1

2.01.01.05

2.07.01.01

2.07.01.01.1

Em - Dez«Ttbro/2022

Saulo Aniefiof Moirio a Dôbito Movto a Credito Saldo Aluai

1.597.275.47-C 7.015.170,07 8.900.260,95 3.482.366.35-C

4SÍ .672,28-0 7.015.170,07 8.131.965.55 1 568.467,76-C

451-672,28-0 7.015.170,07 8,131.965.55 1.568.467.76-0

38.138.90 38.138,90

2.01.01.03.1 2015 FORNECEDORES NACIONAIS 0.00-0 38.138.90 38.138.90 0,00-C

2.01.01.04 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 165.633,28-C 55.030,38 856.081,17 g6S.6S4,07-C

2043 SIMPLES A PAGAR

2056 iRRF A RECOLHER

2062 RETENÇÕES DE IMPOSTOS A

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

169.896,47-C 51,004,68 849.197.28 958.089,07-C
5,326,51-C 3.615,40 8.883.89 10.595,00-C

410,30-C 410,30 0.00 0,00-C

286.039.00-C 6.922.000.79 7.235.746,48 599.763,69-0

2.01.01,05.1

2.01.01.05.1

iOI .01.05.1

2.01.01,05.1

2,01.01.05.1

2.01.01.05,1

2.01.01.05,1
2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2053 INSS A RECOLHER

2064 FGTS A RECOLHER

2103 FERIAS A PAGAR
2104 DÉCIMO TERCEIRO A PAGAR. -

2105 PROVISÃO DE FERIAS
2106 PROVISÃO DÉCIMO
2142 ORDENADOS E SALARIOS A P,
2143 PRO-LABOREAPAGAR

2144 RESCISÃO A PAGAR

59.203.06-C 268.865,92 399,131.39 189.468,53-0
21,811.35-C 395.812,10 414.873,27 40.872,52-C

0.00-C 120.751,74 120.751,74
0.00-C 445.661,63 445.661,63
0.00-C 1.037,63 1,037,63

18.99-C 118.78 99.79
1.037,63

99.79

0.00-C

0,00-C
0.00-C
0.00-C

204.026.60-C 5.355,141.54 5.518.419.22 357.304,28-C
2.138,36-C

0.00-C

979,QÜ-C 18,897,29 20.056,65
0.00-C 315.714.16 315.714,16

768.295.40 1.913.898,59-0PATRIMÔNIO LIQUIDO 1.145 603.19-C

700.000.00 1,150.000,OO-CCAPITAL SOCIAL 460.000.00-02.07.01

CAPITAL SUBSCRITO

2472 CAPITAL SOCIAL

450.000,00-C

450.000.00-C

700.000,00 1.150.000,OO-C

700.000,00 1.150.000,00-C
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llon: I9.»:M

Rtltino: <N7aS3K$

Classificação

3

3.01

3.01.01

3.01.01.05

3.01.01.05.1

3.01.03

3.01.03.06

3.01.03.06.1

3.01.03.06.1

3.01.20

3.01.20.01

3.01.20.01.1

3.01.20,01.6

3.01.30

3.01.30.06

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.41

3.01.41.01

3.01.41.01.1

3.01.41.01.1

3.01.41.01.1

3.01.41.01.1

3.01.41.01.1

3.01.41.05

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.51

3.01.51.01

3.01.51.01.1

3.01.51.01.1

Conla Tllulo da Conta

RESULTADO DO EXERCÍCIO

REC.UQ.DE VENDAS DE PROC

REC.BRUTA DE VENDAS E SEF

VENDAS DE SERVIÇOS

3353 VENDA DE SERV H4ERCADQ IN

DEDUÇÃO DA RECEITA BRUT;

IMPOSTOS INCIDENTES SOBR

3362 ISS

3387 SIMPLES S/REC.BRUTA

C.M.V. CUSTOS COMERCIAIS

CUSTOS DAS MERCADORIAS'

4904 COMPRAS DE MERCADORIAS

4924 (QDEVOLUCOES DE MERCADC

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS GERAIS

3662 MATERIAIS AUXILIARES E DE 1

3663 COPA,COZINHA E REFEITORIC

ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM PESSOAL

3701 SALARIOS E ORDENADOS

3703 FERIAS

3704 13 SALARIOS

3705 FGTS

3711 PRO-LABORE

DESPESAS GERAIS

3743 HONORÁRIOS CONTÁBEIS

37S1 TELEFONE E INTERNET

3756 AGUA E ESGOTO

3775 ENERGIA ELÉTRICA

RESULTADOS FINANCEIROS L

DESPESAS FINANCEIRAS

3804 JUROS E MULTAS

3806 DESPESAS BANCARIAS

Em - Dezembn3/2022

Saldo Anieriof MovloaDéCito Movto a Crédito Saldo Atual

0,00-D 8.358.905,73 8.427.201.13 58.29S.40-C68.295.40-C

0.00-0 8.358.905.73 8.427.201.13

0.00-D 0,00

0,00-0 0.00

0,0D-D 0.00

0,00-D 1.154.029.31

0,00

0.00-D 1.154.029,31

0.00-D 304.832,03

Q.OO-D 849.197,28

O.OO-O 7.099.46

O.OQD 7.099,46

O.OO-D 7.099,46

O.QQ-D 0.00

O.OO-D 110 909,72

O.OO-D 110,909,72

O.OÜ-0 45.543.90

0,00-0 65.365.82

O.OO-D 6.864.440,59

0,00-D 6.799.341,45

65.365,82

65.365,82

0.00

65.365.82

63.295.40-C

 7.937.837,97 7.937.837.97-C

0.00 7.937.637,97 7.937.637,97-0

0.00 7.937.837.97 7.937.837,97-0

9.31 0.00 1.154.029.31-D

9,31 0.00 1.154.029,31-D

304.832,03-D

849.197,28-D

6.929,46-D

6,929,46-D

7.099,46-D

170.00-C

45.543,90-D

4S.543.90-D

45.643.90-D

0,00-D

247.382.14 6.617.058,45-D

247.382.14 8.551.959.31-D

0,00-D 5.529.797,91 247.382.14 5.282.415,77-D

0,00-0 289.655.70 0.00 289.655.70-0

0.00-D 544.957.92 0,00 544.957,92-0

0,00-0 414.873,27 0,00 414.873,27-0

0,00-0 20-056,65 0,00 20-056,65-0

0,00-D 65.099.14 0.00 6S.099.14-D

0.00-D 48.000.00 O.OO 48.00a.00-D

O.OO-O 7.397.96 0.00 7.397.96-D

0.00-D 2.434.08 0.00 2.434.08-D

0.00-D 7.267.10 0.00 7^67,10-0

0.00-D 222.426.65 176.445.20 45.981.45-0

45.981.45

20.295,53

16.685,92

45.981,45-0

29.295.53-D

16.686,92-0

3.01.51.02 RECEITAS FINANCEIRAS 176.445,20 176.445.20
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BALANCETE DE VERIFICAÇÃO

CACOALíRO [Anual}

.roM

W «92UI3U

Em • Dezembro/2022

Saldo Anienm MovloaOebHo MovtoaCrédilo Saldo AtualTitulo da ContaClassrficaçâo Conta

0,00-D0.00-D 176.445,20 176,446.203815 RECUPERACAO DE DESPESAS3.01.51.02.1
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Rculúm: WIIUSU

FECHAMENTO DO BALANCETE'

"^RElRASíMA
;02^

Total do Ativo

Total do Passivo

Resultado (-) Zeramento

3.482.366,35-0

3.482.366.35-C

0,00-D

Total do

Total do

Total do

Total do

Total do

Total do

Total do

Total do

Total do

Total do

Total do

Total do

Resultado.

Resultado.

Resultado.

Resultado.

Resultado.

Resultado.

Resultado.

Resultado.

Resultado.

Resultado.

Resultado.

Resultado.

. mês: 01

. mês: 02

. mês: 03

. mês: 04

. mês: 05

. mês: 06

. mês; 07

. mês: 06

. mês: 09

.mês: 10

. mês; 11

. mês; 12

Resultado Consolidado 12

Resultado do Mês

126.613,65-D
204.415.56-C
421.436,36-0
76.964,90-0
198.593,29-0
90.545,20-D
5.326,35-D

207.096.57-D
43.064,58-D

207.657.87-0
40.048,28-D

374.148,15-D

66.295.40-0

Zeramento

0,00-D
0.00-D
0.00-D

0,00-D

0,00-D
0,00-D

0.00-D
0,00-D
0,00-D
0.00-D

0.00-D
68.295.40-D

68.295,40-D

Acumulado

126.613.65-D

77.801.91-0
499.238,27-C
422.273.37-0
620.866.66-C
530.321,46-0

524.995,11-0
317.898.54-0
274.833,96-0

482.491,83-0
442.443.55-0

0,00-D

0,00-D

Diferença 12 0,00-D
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BALANÇO PATRIMONIAL*"

^flS.

Encefrado em • Oezembro/2a22

ATIVO

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

BENS NUMERÁRIOS

CAIXA

DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA

BANCO DO BRASIL S/A

CRÉDITOS

DUPUCATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

TRIBUTOS A RECUPERARCOMPENSAR

INSS A RECUPERAR

ATIVO nAo-circulante

IMOBILIZADO

BENS EM Operações - custo corris.

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

MOVEIS E UTENSÍLIOS

DEPREC^ORT.EXAUST/ACUMUL.CORRIG.

(-) DEPRECIACAO ACUMUUWJA

3.086.09

3.086.09

501.68

S01.6S

3.057.008.49

3.057.008.49

211.667.97

211.667.97

430.979,74

Z719,11

424.861,74

3.398.89

(220.877,62)

(220.877.62)

[ Anual ]

327Z2&Í23

3.567.77

3.268.676.46

210.102.12

210.102,12

TOTAL DO ATIVO 3.482.366,3508

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somando lanio o Allvo como o Passivo a Imporlânda supra de
R$"*"*"3.482.366.35, bem como suas demonstraçOes-

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sOo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

As InfonnaçOes foram extraídas das folhas nr. 0002 a 0066 do Livro Diário nr. 0009 registrado na Junia Comercial do Estado: RO sob
nr em / I

A Sociedade n6o possui Conselho Rscal instalado.

A Sociedade náo possui Auditoria Independente.

CACOAL/RO. 31/12/2022

MtTONIO PEREIRA OA SILVA

SOaO AOMINISTRAOOR

CPF.409 088 44244

RG: 4e4.e9S/SSP/RO

ANTONO MARCOS CAVALCANTE

RO0053BBrO-2

CPF 333.78682244

RG 3S3417/SSPVRO'



OIU 0M1 S.ÍSES1VIC<)STHIIHRUMX1SLTDA

TiMWWJ CACOAL/RO

l7.;4$.T2SDUOI-4] I.E.: l»C<IOOU7y[(l«i6

Uc«k|«1» Pm: AKTUNIO MARCOS CAVAUrANTE

ValofesEm: Moeda Corrente

N.I.K.I;- limilisisri [>>ulte(.. 19AtJ>3<]l3 1 PrOC>

Ifls.
mub.

... balanço patrimonial **♦

PÉÕRfíR^ii^^^^^igmi 72 de 93
rQ I InOZíZOZ^ 1• „ lluni| IJJfc»

V^^-~TCr^wu;i ..TflMKS
JL' -1

Encerrado em - □ezembro/2022

PASSIVO

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE

CREDORES POR FUNCIONAMENTO
OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

SIMPLES A PAGAR
IRRF A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIOEN
INSS A RECOLHER
FGTS A RECOLHER

ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR
PRO-LABORE A PAGAR

PATRIMÔNIO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO
CAPITAL SOCIAL

LUCROS I prejuízos ACUMULADOS
PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS
LUCRO/PREJUIZO DO EXERCÍCIO

966.6B4.07
958.0S9.07

10.S9S.00
599.783.69
189.466.53
40-872.52

367.304.28
2.138.36

1.150.000.00
1.150.000.00

763.898.59
655.638.26
108.260.31

[^ual]

1.568.467.76
1.568.467.76

1.913.898.59
1.150.000,00

763.898,59

TOTAL 00 PASSIVO 3.482.368,3SCR

Reconhecemos a exaUdâo do presente Balanço Patrimonial, somando tanto o Ativo como o Passivo a Importância supra de
R$""'^.4e2.366.35. bem como suas demonsIraçOes.

Sob as penas ds lei. declaramos que as InformaçOes aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As Informações foram extraídas das folhas nr. 0002 a 0065 do Livro Ei^ârío nr. 0009 registrado na Junta Comercial do Estado: RO sob
nr em / I

A Sociedade não possui Coretího Fiscal instalado.
A Sociedade não possui Audiloria Independ&tte.

CACOAL/RO. 31/12/2022

AMTONIO PEREIRA DA SH-VA

SOCIÚAOMIWSIRMXR

CPF: 400 068 44241

RG:4S4rasrSSPIRO

ANTONlO MARCOS CAVALCANTE

ROOOS368/O.Z

CPf 33S7SaaZ24>«

RG. 3S3417ISSP/RO
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Encerrado em - Dezembro/2022

DEMONSTRAÇÃO 00 RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

REC-LIQ.DE VENDAS DE PROD.E SERVIC

REC.BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS

VENDAS DE SERVIÇOS

VENDA DE SERV MERCADO INTBíNO

DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS

ISS

SIMPLES S^EC.BRUTA

7.937.837.97

7.937.837.97

(1.154.029.31)

(304.832.03)

(849.197,28)

[Anual]

7.937.837.97

(1.154.029.31)

Receita Liquida 6.783.806,eeCR

C.M.V. CUSTOS COMERCIAIS

CUSTOS DAS MERCA(X)RIAS VENDIDAS

COMPRAS DE MERCADORIAS

(-)DEVOLUCOES DE MBÍCADORIAS

(6.929,46)

(7.099.46)

170.00

(6.929.46)

Lucro Bruto 6.776.879,20CR

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS GERAIS

MATERIAIS AUXILIARES E DE CONSUMO

ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM PESSOAL

SALARIOS E ORDENADOS

FERIAS

13 SALARIOS

FGTS

PRO-LABORE

DESPESAS GERAIS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

TELEFONE E INTERNET

AGUAE ESGOTO

ENERGIA ELETRÍCA

RESULTADOS FINANCEIROS UQUIDOS

DESPESAS FINANCEIRAS

JUROS E MULTAS

DESPESAS BANCARIAS

(45.543.90)

(45.543.90)

(6,551.959,31)

(5.282.415,77)

(289.655.70)

(544.957.92)

(414.873.27)

(20.056,65)

(65.099,14)

(48.000,00)

(7.397,96)

(2.434,08)

(7.267,10)

(45.981.45)

(29.295.53)

(16.685.92)

(45.543.90)

(6,617.058,45)

(45.981.45)

Resultado Oper.Anies Previsões 68.295,40CR

Resultado Antes Prov.lRI 68.29S.40CR

Lucro do Exercício
68.296,40CR
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I.H.: ffloaooojmsM N.Ubfc.: Il2>liuai97l

ijccnnata Pn. ASTDHIO MARCOS CAVALCAKTE fes-
Vç^u;^

HeglRfl}: RniOMS

Valores Em: Moeda Corrente Encerrado em - Dezembro/2022

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
I

Sob as penas da teí, declaramos que as informaçOes aqui contidas sâo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As Inlormaçdes foram extraídas das foibas nr. 0002 a 0065 do Uvro Diâno nr. 0009 registrado na Junia Comercial do Estado: RO sob
nr em / I

A Sociedade nSo possui Conselho Fiscal Instalado.

A Sociedade não possui Auditoria IrKJependente.

CACOAL/RO, 31/12/2022

[Anual]

ANTOtIlO PEREIRA OA SILVA

SOCIOAOMíNISTRADOR

CPF: 40«.QS8.4424t

RG. 4S4 BSSrSSPirtO'

AKTONIO UARCOS CAVALCANTE

RooosasaxM

CPF 3»7Sa22«4

RG 353417ISanRO
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Hora: 14.51:42

PEDREIRAS/MA

anAuse econômica/financeira ProcíP^ J j t>"^/202
AfíO^C22 FLÍ> p<

l  tigunas correhtb
ATIVO ciscuLAírra

PASSIVO CiPvVLWfTI

A empresa tem R$ 2.09 circulante para caria R$ 1.00 de divida.

2  ugu»l« 8SCA

ATIVO CIPCULATfTB

- ATTVO CIBCyLAKTE ESTOQUE

PASSIVO CIACULANTE

3.212.244,33
O.CÔ

A empresa tem RS2.09 dl^nível para cada R$ 1,00 de divida.

10 CAPITAL ifPeitÁ- nesssLiQ^ I
ATIVO ClPcyi-*%V7t >.372.264733

•  ATIVO PCA1I2A.TI. A LOWiO PRAZO 310.102,12

' PASSIVO CIíJTl.TJillE l.!>6B.4€t,16
•  PASSIVO tlXrSIVCI A LOiífiCi PaA20 0.00

l.DU.fiM.Sa

A empresa possui RS1.913.B98.S8 de Capital de Giro Próprio.

UOOIDKZ CZUl.

ATIVO CIFWLAJITE 3.ÍT2.Í6..ÍJ
• ATIVO RCAUZAVEL A LOUGO VSfJOO 210.102.13

24ÍE
PAS9TV0 ClRCULAríTE l.Ste.44t,76

-* PASSIVO OnOiVEl. A tCKGO PHAZO 0.00o.oo

A empresa tem R$2.22 para cada RS 1,00 de dívida»

4  «OtVtMClA OCML

ATIVO TOTAL

PASSIVO ciHcuíAírrs

PASSIVO íxtaivu, A LOHGO mzo

l.S60.<67.14

0,Ci7

A empresa tem RS2.22 para cada R$ 1,00 de dMda exigíveL

"Õ fiCieiL12A&0~D0 XmSTXKSnO TOTAL

^ ATIVO PEMtAJíOfTE 210. 303,12

ATIVO TOTAL 3 . 482. 36S.35

Ativo Permanente representa 8.00% do capitai em giro.

s  Mtvnuwrto

PASSIVO CIBCUIAIITE 1.149.461.TC

•  PASSIVO LXtOIVEl \ LÜNGÜ PRAZO O.ÜO

ATtVO TOTAL 3.433.366.H

Capital de terceiros representa 45.00% do investimento total.

7  ZMDerLZEAM OO CAPITAL PWPRtO

ATIVO PQV(AIIE)r;{. 210.102,12

PATRI>10?aü licunu 1.913.898,59

Ativo Permaneme representa 11.00% do capital prúprto.

i  AEMTABIUDADS DC XMVKStOSMTO tOtAL

LCCP6 L5CUIDO 69.2it,i<>

ATIVO TOTAL i. 4P2. 3 04, 35

O lucro liquido, antes do (R è de 2.00% sobre o capital em giro.

9  AZmABILlBADX 00 CAPITAL 91CPRE0

U'C»Cl Liouro» tíl.2SS.«0

rATRiHoma iiqiiiik j.su.ass.iü

O lucro llQuido antes do IR é de 4,00% sobre o capital pniprio.

CACOAL(RO). 31 de Dezembro de 2022.

ANTONIO MARCOS CAVALCANTE

CONTADOR

RO 006388/0-2

CPF: 333.756.822-04

RG: 353417/SSP/RG

ANTONIO PEREIRA DA SILVA

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 406.088.442-04

RG: 464.695/SSP/RO
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Kan:

Rcflaiu IM30338Í

PLAigO PAORAO CONSISANET

1.01.01

1.01.01.01

1.01,01.01.1

1.01,01.01.1

1.01.01.02

1,01.01,02,1

1,01.01,02.1

1,01,01,02.1

1.01.01.03

1.01,01.03.1

1,01.01.03.1

1.01.01.03.1

1.01.01.03.1

1.01.03

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

iproc;

FLS.

iRub.

bens numerários

13 CAIXA

15 NUMERÁRIOS EM TRANSITO

depósitos bancários A VISTA

1014 BANCO DO BRASIL S/A

1953 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

1954 CCLA-SICOOB

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA

1016 BANCO DO BRASIL S/A

1019 BANCOS CONTA APLI.FINANCEIRAS

1020 APLICACAO FÍNANCERÍA

1021 POUPANÇA

CRÉDITOS

1.01.03.01

1.01,03.01,1

1.01.03.01.3

1.01.03.01.3

1.01.03.01,3

1.01.03.01.3

1.01.03.01.5

1.01.03.01.6

1.01.03.02

1,01.03,02.1

1,01.03,02,1

1.01.03,02.1

1.01.03.02.1

1.01.03.02.2

1,01,03,02.2

1.01.03.03

1,01.03,03,1

1.01.03,03.1

1.01,03.03.1

1.01.03,03.1

1.01,03.03,1

1.01.03.03.1

1,01.03.03.1

1.01.03.03.1

1.01.03.08

1,01.03.08.1

1.01,03.08.1

1.01,03.08,1

1.01,03.08.1

1.01.03.08.1

1.01.03.08.1

1.01.03.08.1

1.01.03.09

1.01.03.09.1

DUPLICATAS A RECEBER

1121 DUPLICATAS A RECEBER

1122 (-) DUPLICATAS DESCONTADAS
1125 {') CRÉDITOS VENCIDOS E NAO LIQUID
1126 (-) FATURAMENTO PARA ENTREGA FUTUR
1136 (-) CHEQUES DESCONTADOS
1127 SAQUE DE EXPORTAÇÃO

1128 (-) SAQUE DE EXPORTAÇÃO DESCONTADO

TÍTULOS A RECEBER

1129 CLIENTES (RENEG CONTAS A REC)
1131 EMPRÉSTIMOS A REC. DE TERCEIROS

1134 DEVEDORES DUVIDOSOS

1135 EMPRÉSTIMOS A RECEBER

1119 (-) RECEITAS FINANCEIRAS A TRANSC.
1120 (-) TÍTULOS DESCONTADOS

DEVEDORES POR ADIANTAMENTO

1017 BANCOS - CONTAS VINCULADAS

1022 DIVIDENDOS PROPOSTOS A RECEBER

1024 CHEQUES EM COBRANCA

1025 CHEQUES DEVOLVIDOS

1132 JUROS A RECEBER

1138 ADIANTAMENTOS A SOCIOS

1140 ADIANTAMENTOS A FORNECEDOR

1144 ADIANTAMENTOS PARA SERVIÇOS

CRÉDITOS DE FUNCIONÁRIOS

1141 ANTECIPACAO PARA VIAGENS

1159 ANTECIPACAO DE LUCROS

1160 ANTECIPACAO PARA DESPESAS

1162 ANTECIPACAO DE SALARIOS

1163 ANTECIPACAO DE 13 SALARIOS
1164 ANTECIPACAO DE FERIAS

1166 EMPRÉSTIMOS A FUNCIONÁRIOS

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

1180 INSS A RECUPERAR
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1.01,03,09.1

1.01,03,09,1

1.01.03.09.1

1.01.03.09.1

1.01.03.09.1

1.01.03.09.1

1.01.03.09.1

1.01.03,09.1

1.01.03,09.1

1.01.03,09,1

1.01,03.09,1

1.01.03.10

1.01.03.10,1

1.01,03.10,1

1.01,03.10,1

1.01.03.10.1

1.01.03.11

1.01.03.11.2

1.01,03.11,2

1.01,03.11,2

1.01,03.11,5

1.01.03.11.5

1.01.07

1.01.07.01

1.01,07,01,1

1.01,07.01,1

1.01,07.01,1

1.01,07,01,1

1.01,07,01,1

1.01.07.01,1

1.01,07,01,1

1.01,07,01,1

1.01,07,01,1

1.01.07.01,1

1.01.07,01,1

1.01.07.01,1

1.01.07,01,1

1.01,07.01,1

1.01,07.01.1

1.01.07.01.1

1.01.07.01.1

1.01.07.01,1

1.01.07.01.1

1.01.09

1.01.09.01

1.01.09.01.1

1.01,09.01.1

1.01.09.01.1

1.01.09.01,1

1.01.09.01.1

1181 PIS/PASEP A RECUPERAR-CRED.PRESUMI
1182 PIS/PASEP A RECUPERAR
1183 IRPJ A RECUPERAR

1184 ■ CONT.SOCIAL PAGO POR ESTIMATIVA
1185 COFINS A RECUPERAR

118o SIMPLES NACIONAL A RECUPERAR
'1187 ,CSLL A RECUPERAR
1188 ICMS A RECUPERAR

•1197 IP! A RECUPERAR

1198 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE
,1199 ISS A RECUPERAR

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

1101 APLIC.FINANC.RENDIMENTOS POS FIXAD

1102 APLIC FINANCEI,RENDIMENTOS FIXADOS

1103 ACOES

1104 DEBENTURES

PROVISÕES DE PERDAS

1190 (-) PROV P/CREDITOS DE LIQ.DUVID.
1191 (-) PROV, PARA PERDAS
1192 (-) AJUSTE A VALOR PRESENTE
1195 (-) PROV.P/REDUCAO AO VAÜDE MERC.
1196 (-) PROV, PARA PERDAS

ESTOQUES

ESTOQUES

1201

.  1202

1203

1204

120i> .
1207

1208

1209

1210

1212

1213

1215

1216

1220

1221

1222

1223

1224

1225

(-)MERC,DE CLIENTES
PRODUTOS ACABADOS

PRODUTOS EM ELABORACAO

MATÉRIAS PRIMAS

MATÉRIAS AUXILIARES

MATÉRIAS DE EMBALAGEM E ACONDICION

MATERIAIS SEMI-ACABADOS

MANUTENÇÃO E SUPRIMENTOS EM GERAL

IMPORTAÇÕES EM ANDAMENTO

MERCADORIAS PARA REVENDA

MERCADORIA EM TRANSITO

ESTOQUE EM CONSIGNACAO

ESTOQUE DEPOSITO

ALMOXARIFADO

(-) PROVISÃO P/RED,AO VALDE MERC.
(-) PROVISÃO P/PERDAS EM ESTOQUES
(-) AJUSTE A VALOR PRESENTE
REMESSA EM GARANTIA

MERC,DE CLIENTE P/CONSERTO

DESP.A APROPRIAR EXERC.SEGUI

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR

ENCARGOS FINANCEIROS A APROPIAR

ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPIAR

ALMOXERIFADO

ALUGUEL A APROPRIAR

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

1.05.01 REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
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PLANO PAORAO CONSISANET

1.05.01.01
1.05.01.01.1
1.05.01.01.1
1.05.01.01.1
1.05.01.01.1
1.05.01.01.2
1-05.01.01.3
1.05.01.01.4
1.05.01.01.8
1.05.01.01.8

1.05.01.02
1.05.01.02.1

1.05.01.03
1.05.01.03.1
1.05.01.03.1
1.05.01.03.1

1.05.01.06
1.05.01.06.1
1.05.01.06.2
1.05.01.06.3

1.05.01.07
1.05.01.07.1
1.05.01.07.1

CRÉDITOS
1300
1302
1303
1304
1307
1308
1309
1316
1317

CONSORClOS
CLIENTES
TÍTULOS A RECEBER
EMPRÉSTIMO A DIRETORES
ADIANTAMENTOS A TERCEIROS
(-) CRÉDITOS VENCIDOS E NAO LIQUID
IMPOSTOS A RECUPERAR
(-) PROVISÃO PARA PERDAS
(-) AJUSTE A VALOR PRESENTE

TÍTULOS E VALORES
1318 TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

to

DEP. E APLIC.DE INCENTIVOS FISCAIS
1319 FINOR
1320 FINAM
1321 FISET

PARTICIP/ÍCOES NAO PERMANENTES
1330 CREDSIS LESTE
1331 (-) PROVISÃO PARA PERDAS
1332 (-) PROVISÃO P/RED.AO VALOR DE MER

DESPESAS ANTECIPADAS
1333 PRÊMIOS DE SEG.A APROP.A LONGO PRA
1340 . CONSORClOS

1.05.02 INVESTIMENTOS

1.05.02.01
1.05.02.01.1
1.05.02.01.1
1.05.02.01.1

VAL.DAEQUIU.PAT(PART.PERM.OÜT.EMP
1504 ACOES
1505 EM SOCIEDADES CONTROLADAS
1506 EM SOCIEDADES COLIGADAS

1.05.02.02
1.05.02.02.1
1.05.02.02.1
1.05.02.02.2
1.05.02.02.2

1.05.02.03
1.05.02.03.1
1.05.02.03.1
1.05.02.03.1
1.05.02.03.1
1.05.02.03.1
1.05.02.03.2

1.05.02.04
1.05.02.04.1
1.05.02.04.2
1.05.02.04.2
1.05.02.04.2

1.05.03

1.05.03.01
1.05.03.01.1
1.05.03.01.1
1.05.03,01,1

AGIO OU DESAGIO DOS INVEST.(-)AMOR
1510 POR DIF.DE VAL.DE MERCADO DE BENS
1511 POR VALOR DE RENTABILIDADE FUTURA
1512 POR FUNDO DE COM.INTAG.OU AC.COMER
1513 (-) PROV.P/PERDAS PERMANENTES

AVALIADAS PELO MÉTODO DE CUSTO
1520 PARTIClPACAO EM OUTRAS EMPRESAS
1521 PARTIClPACAO EM OUTRAS EMPRESAS
1523 FINOR
1524 FINAM
1525 FISET
1527 (-) PROV.P/PERDAS PERMANENTES

OUTROS INVEST.PERMANENTES
TERRENOS E IMÓVEIS P/FUTURAS INSTA
(-) PRO,P/PERDAS PERMANENTES
(-) DEPRECIACAO ACUMUL.CORRIGIDA
PARTICIPAÇÃO EM FUNDOS DE INVESTIMENTO

IMOBILIZADO

BENS EM OPERACOES • CUSTO CORRIG.
1605 BENFEITORIA EM PROPRIEDADE DE TERC
1606 INSTALAÇÕES
1607 CONDICIONADORES DE AR
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PAORAO CONSISANET Proo.C^J \í)ÚD202
FLS.

Rub. ^

MARCAS.DIREITOS E PATENTES
PROGRAMAS DE COMPUTADOR(SOFTWARE)
IMÓVEIS (CONSTRUCOES)
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS
CONSTRUCOES

TERRENOS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

MOVEIS E UTENSÍLIOS

VEÍCULOS

EDIFICAÇÕES

FERRAMENTAS

APARELHOS DE COMUNICACAO

PLANO

1.05.03.01.1

1.05.03.01.1

1.05,03.01,1

1.05.03.01.1

1.05,03.01.1

1,05.03,01,1

1.05.03,01,1

1.05.03.01,1

1.05.03,01.1

1.05.03,01,1

1.05,03,01,1

1,05,03.01,1

1.05.03.02

1,05.03,02,1

1.05.03,02,1

1.05.03,02,1

1,05.03,02,1

1.05.03.02.1

1.05,03,02.1

1.05,03,02,1

1,05.03,02,1

1.05,03.02.1

1.05,03,02,1

1.05.03.02,1

1.05,03.02.1

1.05.03.02,1

1.05.03.02.1

1.05.03.02.1

DEPREC.AMORT.EXAUST/ACUMULCORRIG.

(-) DEPRECIACAO INSTALAÇÕES
(-) DEPRECIACAO ACUMULADA
(-) DEPRE.BENFEIT.EM AREAS ARRENDA
(■) DEPRECIACAO DE IMÓVEIS
(•) DEPRECIACAO COMPUTADORES E PERIFÉRICOS
(-) DEPRECIACAO OBRAS CIVIS
(-) PROVISÃO PARA DEPRECIAÇÕES
(-) DEPREC, MAQUINAS E EQUIPUIPAMENTOS
(-) DEPREC. MOVEIS E UTENSÍLIOS
(-) DEPRECIACAO VEÍCULOS
(-) DEPREC.S/EDIFICACOES
(-) DEPRECIACAO IMÓVEIS
(-) DEPRECIACAO FERRAMENTAS
(-) DEPREC,EQUIP.DE PROC,ELETR,DAD
(-) DEPRECIACAO DE CONDICIONADORES DE AR

MOBILIZADO EM ANDAMENTO1.05.03.03
1.05.03.03.1
1.05.03.03.2
1.05.03.03.3
1.05,03,03,3
1.05.03,03,3
1.05.03.03,3

BENS EM USO NA FASE DE IMPLANTACAO
(-} DEP.DE BENS EM USO NA FASE IMP
CONSTRUÇÃO EM ANDAMENTO
IMPORTAÇÕES EM ANDAM.DE BENS IMOB,
ADIANTAMENTOS PARA INVERSÕES FIXAS
ALMOXARIFADO DE INVERSÕES FIXAS

ATIVO DIFER 001.05.08

GASTOS DE IMPLANTACAO E PRE-OPERAC1.05.08.01
1.05.08.01.1
1.05,08.01.1
1.05,08,01.1
1.05.08.01,1
1.05,08,01,1
1.05,08,01.1
1.05.08,01.9

GASTOS DE ORGANlZACAO E ADMNISTRAC
ESTUDOS,PROJETOS E DETALHAMENTOS
JUROS ACIONISTAS NA FASE DE IMPLAN
GASTOS PRELIMINARES DE OPERACAO
GASTOS C/CONSTRUCAO DE ANDAMENTO
DESPESAS A APROPRIAR EXERC.FUTURO
(-) AMORTIZACAO ACUMULADA

PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE PROD1.05.08.02
1.05.08.02,1
1.05.08.02,1
1.05,08,02,1
1.05.08.02.1
1.05.08.02.1
1.06.08.02.2

CUSTO
SALARIOS E ENCARGOS
DEPRECIACAO ACUMULADA
GASTOS GERAIS
OUTROS CUSTOS
(-) AMORTIZACAO ACUMULADA

GASTOS DE IMPLANT.de SIST.E METOD.
1830 CUSTOS
1831 (■) AMORTIZACAO ACUMULADA

1.05.08.03
1.05.08.03.1
1.05.08.03.2
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1.05.08.04

1.05.08.04.1

1.05.08.04.2

PLANO PADRAO CONSISANET

CUSTOS DE REORGANIZAÇÃO

1840 CUSTOS

1841 (-) AMORTIZACAO ACUMUUDA

"PÊDRÊÍRÃE'MA

,  i .5.

;02_.5_

ATIVO COMPENSADO

1.85.01 COMPENS.REF. BENS TANGÍVEIS

1.85.01.01

1.85.01.01.1

1.85.01.01.1

1.85.01.01.1

1.85.01.01.1

1.85.01.01.1

1.85.01.01.1

1.85.01.01.1

BENS DE TERCEIROS

BENS REC.EM COMODATO

BENS REC. EM DEMONSTRAÇÃO

BENS REC. A TÍTULOS DE EMPRÉSTIMO

BENS ADQUIRIDOS C/LEASING

BENS DE TERC EM USO P/CONTRATO ALU

AMOSTRA GRÁTIS REC.P/DISTRIB.

MERC.REC.Pn^RANSFORMACAO

1.85.01.03

1.85.01.03.1

1.85.01.03.1

1,85.01.03.1

1.85.01.03.1

BENS EM PODER DE TERCEIROS

1921 BENS ENTREGUES EM COMODATO

1923 BENS ENTREGUES A TITULO DE EMPREST

1924 MERCADORIAS EM TRANSITO

1927 BENS ARRENDADOS E/OU ALUGADOS

1.85.04 COMPENS.REF.BENS INTAGiVEiS

1.85.04.01

1.85.04.01.1

1.85.04.01.1

1.85.04.01.1

1.85.04.01.1

DIREITOS E RISCOS CONTRATADOS

1942 SEGUROS CONTRATADOS

1943 HIPOTECAS CONTRATADAS

1944 VENDAS CONTRATADAS OU A CONTRATAR

1946 BANCOS CONTA CAUCAO

1.85.04.02

1.85.04.02.1

1.85.04.02.1

OUTRAS COMPENSAÇÕES INTAGIVEIS

1951 TRANSF.D/FLS.(LUCROS OU RESERVAS)
1952 CAPITAL DESTACADO PARA FILIAIS

PLANO PADRAO CONSISANET

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.1

2.01,01.01.1

2.01.01.01.1

2.01.01.01.1

2.01.01.01.1

2.01.01.01.2

2.01.01.01.3

CREDORES POR FUNCIONAMENTO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRÉSTIMO BANCO DO BRASIL S/A

BANCO DO BRASIL - FINAME

BANCO DO BRASIL S/A

EMPRÉSTIMOS DE TERCEIROS

DÉCIMO TERCEIRO A PAGAR

(-) ENCARGOS FINANC.A TRANSCORRER
BB GIRO RÁPIDO

2.01.01.02

2.01.01.02.1

2.01.01.02.1

2.01.01.02.1

2.01.01.02.1

2.01.01.03

2.01.01.03.1

DEBENTURES

2036

2037

2038

2040

FORNECEDORES

2015

CONVERSÍVEIS EMACOES

NAO CONVERSÍVEIS EM AC0E5

JUROS E PARTICIPAÇÕES

(-) DESAGIOS A APROPRIAR

FORNECEDORES NACIONAIS
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PLANO PADRAO CONSISANET
PEDREIRAS/MA

Proc.mUi^^OZ ̂
2.01.01.03.3

2.01.01.04

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.04.1

2.01.01.05

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.05.1

2.01.01.06

2.01.01.06.1

2.01.01.06.1

2.01.01.06.1

2.01.01.06.1

2.01.01.08.1

2.01.01.06.1

2.01.01.06.1

2.01.01.06.1

2.01.01.06.1

2.01.01.06.1

2.01.01.07

2.01.01.07.1

2.01.01.07.1

2017 SERVIÇOS DE TERCEIROS!A pAGAB_

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

2041 FUNRURAL A RECOLHER

2042 PARCELAMENTO DE IMPOSTOS

2043 SIMPLES A PAGAR

2044 COFINS A RECOLHER

2045 PIS A RECOLHER

2047 IRPJ A RECOLHER

2048 IRPJ A RECOLHER
2049 ISS A RECOLHER

2050 ICMS A RECOLHER

2052 IPI A RECOLHER

2053 PROVISÃO PARA lOF

2055 IRRF A RECOLHER

2058 INSS CPP A RECOLHER

2060 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER

2062 RETENÇÕES DE IMPOSTOS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDEN

2046 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER

2054 PROVISÃO PARA DÉCIMO TERCEIRO

2056 PROVISÃO INSS FERIAS

2057 PROVISÃO INSS DÉCIMO TERCEIRO

2059 PROVISÃO FGTS FERIAS

2061 PROVISÃO FGTS DÉCIMO

2063 INSS A RECOLHER

2064 FGTS A RECOLHER

2065 SERVIÇOS DE TERCEIROS A PAGAR

2103 FERIAS A PAGAR

2104 DÉCIMO TERCEIRO A PAGAR

2105 PROVISÃO DE FERIAS

2106 PROVISÃO DÉCIMO

2142 ORDENADOS ESALARIOS A PAGAR

2143 PRO-LABORE A PAGAR

2144 RESCISÃO A PAGAR

2145 GRRF A RECOLHER

OUTRAS OBRIGAÇÕES

2066 PENSÃO ALIMENTÍCIA A PAGAR
2067 JUROS A PAGAR

2068 CHEQUES A PAGAR

2069 CONTAS CORRENTES

2070 SEGUROS A PAGAR

2071 ENER.ELETR. AGUAETELEF.APAGAR

2074 ADIANTAMENTO DE CLIENTE

2077 CONTAS A PAGAR

2078 JUROS A PAGAR

2081 HONORÁRIOS A PAGAR

DIVIDENDOS E PARTICIPAÇÕES

2101 DIVIDENDOS A PAGAR

2102 PARTICIPAÇÕES A PAGAR

2.03.01

2.03.01.01

2.03.01.01.1

2.03.01.01.1

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMP. E FINANC. A LONGO PRAZO

2079 FINANCIAMENTOS ESTRANGEIROS

2271 SOCIOS E DIRETORES
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FLS.

r-iv,'.b.
2.03-01.01.1

2.03.01.01.1

2.03.01.01.1

2.03.01.01.1

2.03.01.01.2

2.03.01.01.3

BANCO DD BRASIL S/A

EMPRÉSTIMOS DE TERCEIROS

BANCO DO BRASIL - RNAME

TÍTULOS A PAGAR

(-) ENCARGOS FINANCEIROS A TRASCOR
JUROS A PAGAR DE EMPREST.E FIANC.

2.03.01.02

2.03.01.02.1

2.03.01.02.1

2.03.01.02.1

DEBENTURES

2282

2283

2284

CONVERSÍVEIS EM ACOES

NAO conversíveis EM ACOES

JUROS E PARTICIPAÇÕES

2.03.01.05

2.03.01.05.1

PROVISÃO P/RESGATE DE PARTES BENEF

2297 RESGATES

2.03.01.06

2.03.01.06.1

PROV.P/FISCOS FISCAIS E OU/PAS CON

2298 FISCO FISCAIS

2.03.01.07

2.03.01.07.1

OUTRAS OBRIGAÇÕES

2080 CONTAS A PAGAR

PATRIMÔNIO LIQUIDO

2.07.01 CAPITAL SOCIAL

2.07.01.01

2.07.01.01.1

2.07.01.01.2

CAPITAL SUBSCRITO

2472 CAPITAL SOCIAL

2473 (-) CAPITAL A INTEGRALIZAR

2.07.02 RESERVAS DE CAPITAL

2.07.02.01

2.07.02.01.1

2.07.02.01.1

2.07.02.01.1

2.07.02.01.1

2.07.02.01.1

2.07.02.01.1

RESERVAS DE CAP TAL

AGIO NA EMISSÃO DE ACOES/QUOTAS

ALIENACAO DE PARTES BENEFICIÁRIAS

ALIENACAO DE BÔNUS DE SUBSCRIÇÃO

PRÊMIO NA EMISSÃO DE DEBENTURES

CORRECAO MONETÁRIA CAPITAL INTEGRA

RESERVA DE CAPITAL

2.07.03 AJUSTES DE AVALIAÇAO PATRIMONIAL

2.07.03.01

2.07.03.01.1

AJUSTES DE AVALIAÇAO PATRIMONIAL
2520 AJUSTES DE AVALIAÇAO PATRIMONIAL

2.07.04 RESERVAS DE LUCROS

2.07.04.01

2.07.04.01.1

2.07.04.01.1

2.07.04.01.1

2.07.04.01.1

2.07.04.01.1

2.07.04.01.1

RESERVAS DE LUCROS

2530 RESERVAS DE LUCRO P/DECISAO DA AGO

2535 RESERVA LEGAL

2536 RESERVAS ESTATUTÁRIAS

2537 RESERVAS PARA CONTIGENCIAS

2538 RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR

2539 RESERVAS DE LUCROS PARA EXPANSÃO

2.07.05 AÇÕES EM TESOURARIA

2.07.05.01

2.07.05.01.1

AÇÕES EM TESOURARIA
2540 SUPERAVtT/DEFICIT ACUMULADOS

2.07.06 LUCROS / PREJUÍZOS ACUMULADOS
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2.07.06.01

2.07.06.01,1

2.07.06.01.1

2.07.06.01.1

2.85.01

2.85.01.01

2.85.01.01.1

2.85.01.01.1

2.85.01.01.1

2.85.01.01.1

prejuízos ACUMULADOS \ p,
2744 (-) prejuízos ACUMULADOS „
2952 LUCROS ACUMULADOS \l^
2953 LUCRO/PREJUIZO DO EXERCÍCIO

Proc.

IFLS.
Rub.

PASSIVO COMPENSADO

COMPENS.REF.BENS TANGÍVEIS

BENS DE TERCEIROS

2905 BENS PARA DEMONSTRAÇÃO

2906 BENS REC.A TITULO DE EMPRÉSTIMO

2907 REC.MERCADORIAS EM DEPÓSITOS

2908 REC.MERCADORIAS EM CONSIGNACAO

2.85.01.03

2.85.01.03.1

2.85.01.03.1

2.85.01.03.1

2.85.01.03.1

2.85.03

2.85.03.01

2.85.03.01.1

2.85.03.01.1

2.85,03.01.1

2.85.03.01.1

2.85.03.04

2.85.03.04.1

BENS EM PODER DE TERCEIROS

2921 ENTREGA DE BENS EM COMODATO

2922 ENTREGA DE BENS P/SIMPLES DEMOST.

2923 ENTREGA DE BENS A TITULO DE EMPRES

2924 MERCADORIAS EM TRANSITO

COMPENS.REF. BENS INTAGIVEIS

DIREITOS E RISCOS CONTRATADOS

2942 CONTRATOS DE SEGUROS

2943 CONTRATOS DE HIPOTECAS

2944 CONTRATOS DE VENDAS A ENTREGAR

2945 CONTRATOS DE COMPRAS A RECEBER

OülT^S COMPENSAÇÕES INTANGÍVEIS

2951 LUCROS E/OU RESERV.TRANSF.DAS FILS

PLANO PADRAO CONSiSANET

3  RESULTADO DO EXERCÍCIO

3.01 REC.LIQ.DE VENDAS DE PROD.E SERVIC

3.01.01 REC.BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS

3.01.01.01 VENDAS DE PRODUTOS E MERCADORIAS
3 01 01 01 1 3321 VENDA PRODUÇÃO PRÓPRIA

3 01 01 01 1 3322 VENDAS MERCADORIA MERCADO INTERNO
3.01.01.01.1 3333 VENDA MERCADORIA MERCADO EXTERNO

3.01.01.05 VENDAS DE SERVIÇOS
3 01 01 05 1 3353 VENDA DE SERV MERCADO INTERNO

3.01.01.05.1 3355 VENDA DE SERVIÇO MERCADO EXTERNO

3.01.03 DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA

3.01.03.01 VENDAS CANCELADAS
3 01 03 01 1 3360 (-)CANCELAMENTOS/DEVOLUCOES MERCAD
3.01.03.01.1 3361 (-)CANCELAMENTO DE SERVIÇOS

3.01.03.04 ABATIMENTOS

3 01 03 04 1 3366 ABATIMENTOS S/VENDAS MERC.E PROD.
3.01.03.04.1 3367 ABATIMENTOS S/SERVICOS
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rêDRÜRÃS/SÃ
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FLS. -

3.01.03.06

3,01.03.06,1

3,01.03,06,1

3.01,03,06,1

3,01,03.06,1

3.01,03.06,1

3.01,03.06,1

3.01.03.06.1

3.01.03.07

3,01.03,07.1

3.01.08

3.01.08.01

3.01,08,01.1

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIARIA
ICMS DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA
ISS

PIS/PASEP S/RECEITA BRUTA

COFINS SOBRE REC. BRUTA
PIS S/FOLHA DE PAGAMENTO

SIMPLES S/REC.BRUTA

AJUSTES A VLR.PRESENTE CLI.LIQ.REV
3394 AJUSTES

CUSTOS DOS PROD.VEND.E DOS SERV.PR

(•) CUSTOS DOS PROD. VENDIDOS
3395 CUSTO PRODUTO

3.01.08.03

3,01.08,03.1

3.01.08.07

3,01.08,07.1

CUSTOS SERVIÇOS PRESTADOS

3396 CUSTOS DE SERVIÇOS

AJUSTE A VAL.PRES.OE FORCED.UQ.RE

3401 AJUSTE

3.01.15 CUSTO DE PRODUÇÃO

3.01.15.01

3,01.15.01.1

3.01.15.03

3.01.15.03.1

3.01.15.05

3.01,15.05.1

3,01.15.05,1

3,01,15,05.1

3,01,15.05,1

3,01.15,05.1

3,01,15,05,1

3,01.15.05.1

3,01,15,05.1

3,01,15,05.1

3,01,15.05,1

3,01,15,05,1

3.01.15.07

3.01.15,07,1

3,01,15,07,1

MATÉRIA PRIMA DIRETA

3410 MATÉRIA-PRIMA

OUTROS MATERIAIS DIRETOS

3440 MATERIAIS

MAO-DE-OBRA DIRETA

3470 SALARIOS E ORDENADOS

3472 GRATIFICAÇÕES

3473 FERIAS

3474 13 SALARIO

3475 INSS

3476 FGTS

3477 AVISO PRÉVIO E INDENIZAÇÕES

3478 ASSISTÊNCIA MEDICA E SOCIAL

3479 SEGURO DE VIDA EM GRUPO

3480 SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO

3481 OUTROS ENCARGOS

OUTROS CUSTOS DIRETOS

3493 SERVIÇOS DE TERCEIROS

3494 OUTROS

3.01.15.09

3.01.15,09.1

3.01.15,09,1

3,01.15,09,1

3,01.15,09,1

3,01,15,09,1

3,01.15,09,1

3,01.15,09,1

3,01,15,09,1

3,01,15,09,1

3,01,15,09,1

3,01,15,09,1

3,01.15,09.1

CUSTOS INDIRETOS

MATERIAL INDIRETO

SALE ORD INDIR.SERVDE PRODUÇÃO

SAL.E ORD,INDIR.AOS DEPTOS DE SERV

GRATIFICACOES(INDIRETOS)
FERIAS (INDIRETOS)
13 SALARIOS (INDIRETOS)
INSS (INDIRETOS)
FGTS (INDIRETO)
AVISO PRÉVIO E INDENIZAÇÕES (INDR)
ASSIST.MEDICA E SOCIAL (INDIRETOS)
SEGURO DE VIDA EM GRUPO (INDIRETO)
SEGURO DE ACIDENTES DO TRAB. (IND)
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3.01.15.09,1

3.01.15.09,1

3.01.15.10

3.01.15.10.1

3.01.15.10.1

3.01.15.10.1

3.01.15.11

3.01.15.11.1

3.01.15.11.1

3.01.16.11.1

3.01.15.11.1

3.01.15.11.1

3.01.15.11.1

3.01.15.11.1

3.01.15.12

3.01.15.12.1

3.01.15.12.1

3.01.15.12.1

3.01.15.12.1

3.01.15.12.1

3.01.15.12.1

3.01.15.12.1

3.01.15.12.1

3.01.15.12.1

3.01.15.12.1

3.01.20

■  PÊDRÊÍRÃSíMA

PLANO PAÜRAO CüNSlSANEfProo. Q3Jii2^202_^
FLS 20:2^
Rub.

3513 OUTROS ENGARGOS"aND]RÊ"TOS)
3514 HONOR.DA DIRET.DE PROD.E ENC.(IND)

CUSTOS INDIRETOS DE OCUPACAO
3530 ALUGUEIS E CONDOMÍNIO
3531 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES
3532 MANUTENÇÃO E REPAROS

CUSTOS IND. DE UTIL. E SERVIÇOS
3540 ENERGIA ELETRICA (LUZ E FORCA)
3541 AGUA

3542 TRANSPORTE DO PESSOAL

3543 COMUNICACOES
3544 REPRODUÇÕES

3545 REFEITÓRIOS

3546 CORREIOS E MALOTES

DESP.GERAIS INDIRETAS DA PRODUÇÃO

3471 PRÊMIOS DE PRODUÇÃO

3550 RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

3551 TREINAMENTO DE PESSOAL

3552 ROUPAS PROFISSIONAIS

3553 CONDUCOES E REFEIÇÕES

3554 IMPOSTOS E TAXAS

3555 SEGURANÇA E VIGILÂNCIA

3556 FERRAMENTAS PERECÍVEIS

3657 OUTROS

3558 DESPESAS Cl MATERIAIS P/ USO

C.M.V. CUSTOS COMERCIAIS
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3.01.20.01

3.01.20.01.1

3.01.20.01.1

3.01.20.01.1

3.01.20.01.1

3.01.20.01.1

3.01.20.01.1

3.01.20.01.1

3.01.20.01.1

3.01.20.01.1

3.01.20.01.1

3.01.20.01.1

3.01.20.01.1

3-01.20.01.1

3.01.20.01.1

3.01.20.01.1

3.01.20.01.1

3.01.20.01.1

3.01.20.01.5

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

ENT.DE MERC.P7TRANSF.DEP0SIT0

COMPRAS DE PROD.P/INDUSTRIALIZACAO

ESTOQUES NO INICIO DO EXERCÍCIO

COMPRAS DE MERCADORIAS

COMPRAS DE MERCADORIAS TRIBUTADAS

COMPRAS DE MERCADORIAS ISENTAS

COMPRAS DE MERCADORIAS A VISTA

COMPRAS DE MERCADORIAS A PRAZO

COMPRAS DE MERCADORIAS DIFERIDAS

COMPRAS DE OUTRAS MERCADORIAS

ENTRADAS DE MERC.POR DEVOLUÇÃO

ENTRADAS MERC.Pn-RANSF.DA MATRIZ

ENTRADAS DE MERC.P/TRANSF.FILIAIS

ENTRADAS MERC.PRODUCAO PRÓPRIA

ENTRADAS MERC.RECEBIDAS EM DEPOSIT

ENTRADAS MERCADORIAS REC.BONIFIC.

CUSTO P/INDUSTRIALIZACAO DE PRODUT

(+)ESTOQUES NO INICIO DE MES
(-)MERC.USADA EM OBRA
(-)DEVOLUCOES DE MERCADORIAS
(-)TRANSF.MERC.PARA AS FILIAIS
(-)TRANSF.MERC,PARAA MATRIZ
(-)MERCADORIAS DANIFICADAS
{-)MERCADORIAS PARA USO PROPRIO
(-)MERCADORIAS DOADAS/BONIFICADAS
(-)MERCADORIAS SINISTRADAS
(-)MERCADORIAS DE TERCEIROS
(-)I.C.M.S. S/COMPRAS BOU ENTRADs
(-)ESTOOUES NO FINAL DO EXECICIO
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3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.01.6

3.01.20.05

3.01.20.05.1

3.01.20.05.1

3.01.20.05.1

3.01.20.05.1

3.01.20.05.1

3.01.20.05.1

3.01.30

(-)ESTOQUES NO FINAL DO MES
(-)TRANSF.DE MERC,P/0 DEPOSITO
(-)MERC.RECEB,EM BONIFICACAO
(-)ICMS CREDITO PRESUM.20% S/FRETE
{■) MERO. REC. EM CONSIGNACAO
H PIS A COMPENSAR
HCOFINS A COMPENSAR

APURACAO DE CUSTOS DIRETOS
CUSTOS TRATORES/IMPLEMENTOS VENDs.
CUSTOS PECAS E ACESSÓRIOS VENDIDOS
CUSTOS OUTRAS MERCADORIAS REVEND.
CUSTOS DE MERCADORIAS E SERV.REFAT
CUSTOS DE IMÓVEIS VENDIDOS
CUSTO COM VENDA DE MERCADORIA

DESPESAS OPERACIONAIS

3.01.30.01
3.01.30.01.1
3.01.30.01.1
3.01.30.01.1
3.01.30.01.1
3.01.30.01.1
3.01.30.01.1
3.01.30.01.1
3.01.30.01.1
3.01.30.01.1
3.01.30.01.1
3.01.30.01.1
3.01.30.01.1
3.01.30.01.1

3.01.30.02
3.01.30.02.1
3.01.30.02.1
3.01.30.02.1
3.01.30.02.1
3.01.30.02.1
3.01.30.02.1

DESPESAS COM
3601
3602
3603
3604
3605
3606
3607
3608
3609
3610
3611
3612
3613

PESSOAL
SALARIOS E ORDENADOS
GRATIFICAÇÕES
FERIAS
13 SALARIOS
INSS
FGTS
INDENIZAÇÕES
ASSISTÊNCIA MEDICA E SOCIAL
SEGURO DE VIDA EM GRUPO
SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO
OUTROS ENCARGOS
PRO-LABORE
PIS/ABONO RENDIMENTO

COMISSÕES DE VENDAS
COMISSÕES
GRATIFICAÇÕES
13SALARI0
INSS
FGTS
FERIAS

3.01.30.03
3.01.30.03.1
3.01.30.03.1
3.01.30.03.1

3.01.30.04
3.01.30.04.1
3.01.30.04.1
3.01.30.04.1
3.01.30.04.1
3.01.30,04.1
3,01.30.04.1
3.01.30.04.1
3.01.30.04.1

3.01.30.05
3.01.30.05.1
3,01.30.05.1
3,01,30,05.1
3.01.30.05.1

OCUPACAO
3630
3631
3632

ALUGUEL E CONDOMÍNIO
DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES
MANUTENÇÃO E REPAROS

UTILIDADES E SERVIÇOS
GAS
ENERGIA ELETRICA
AGUA
TELEFONE, TELEX E TELEGRAMA
CORREIOS E MALOTES
REPRODUÇÃO
SEGUROS
TRANSPORTE DE PESSOAL

PROPAGANDA E PUBUCIDADE
3648 PROPAGANDA
3649 PUBLICIDADE
3650 AMOSTRAS
3651 ANÚNCIOS
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3.01.30.05,1

3.01.30.06

3,01.30.06,1

3,01,30.06.1

3.01.30.06.1

3-01,30.06,1

3.01,30.06,1

3.01,30,06,1

3.01.30,06,1

3.01.30,06,1

3.01,30,06,1

3.01,30.06.1

3,01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01,30.06.1

3.01.30,06.1

3,01,30.06.1

3,01,30.06.1

3.01.30,06.1

3.01,30.06.1

3.01.30.06.1

3-01.30.06.1

3,01.30.06,1

3.01,30.06.1

3.01,30,06.1

3,01.30,06.1

3.01.30.06.1

3,01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01,30.06,1

3.01.30.06.1

3.01.30.06.1

3.01.30.07

3.01.30.07.1

3.01.30.08

3.01.30.08.1

3.01.30.08.2

3.01.41

3.01.41.01

3,01.41.01.1

3.01.41.01.1

3.01.41,01.1

3,01.41,01.1

3,01.41,01.1

3,01.41,01.1
3,01.41.01.1

3,01.41,01.1

3,01.41,01.1

3.01.41,01.1

3.01.41,01.1

3.01.41.02

3,01,41,02,1

3.01,41,02.1

3,01.41,02.1

3652 PESQUISAS Dt MERCADO E DE OPINIÃO

DESPESAS GERAIS

3646

3647

3654

3655

3656

3658

3660

3661 .

3662

3663

3664

3665

3666

3667

3668

3669

3670

3671

3672

3673

3674

3675

3676

3678

3679

3683

3684

3685

3686

3687

3693

DESPESAS COM ALIMENTACAO

LICENCIAMENTO DE USO SISTEMAS

BRINDES

DESPC/PATROCINIO

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
DESP.C/PINTURA

VIAGENS E REPRESENTAÇÕES

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

MATERIAIS AUXILIARES E DE CONSUMO

COPA,COZINHA E REFEITÓRIO
COMBUSVEIS E LUBRIFICANTES

JORNAIS E REVISTAS

DONATIVOS E CONTRIBUIÇÕES

LEGAIS E JUDICIAIS

SERVIÇOS PROF.DE AUDITORIA

SERVIÇOS PROF.DE CONSULTORIA

serv.prof.de recrutamento E SELEC.

serv.prof.de segurança evigilanc.

serv.prof.de treinamento de pes,

combustíveis e lubrificantes

fretes

consertos e pecas

serviços resp.tecnicos e prof,

LOCACAO de maquinas

exames

uniformes

despesas ca/eiculos

despesas com INTERNET E TELEFONE

manutenção de imoblizado

alugueis e condomínios

serviços de terceiros

impostos e taxas

3677 impostos E TAXAS OPERACIONAIS

PROV.P/CRED.DE ÜQUIDACAO DUVIDOSA

3680 CONSTITUIÇÃO DO NOVO SALDO

3681 (-)REVERSAO DO SALDO ANTERIOR

ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM PESSOAL

OCUPACAO

3730

3731

3732

SALARIOS E ORDENADOS

GRATIFICAÇÕES

FERIAS

13 SALARIOS

INSS

FGTS

AVISO PRÉVIO E DEMAIS INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS
ASSISTÊNCIA MEDICA E SOCIAL

SEGURO DE VIDA EM GRUPO

SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO
PRO-LABORE

ALUGUEL E CONDOMÍNIO

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZACAO

MANUTENÇÃO E REPAROS
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3.01.41.02.1

3.01.41.03

3.01.41.03.1

3.01,41.03.1

3.01.41.03.1

3.01.41.03.1

3.01.41.03.1

3.01.41.03.1

3.01.41.04

3.01.41.04.1

3.01.41.04.1

3.01.41.04,1

3.01.41.04.1

3.01.41.04.1

K.I.Rf. n»i<nir.I OuRcg.'

PLANO PADRAO CONSISANET

3741 SEGUROS

UTILIDADES £ SERVIÇOS
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HONORÁRIOS

3744

3745

3746

3747

3748

ENERGIA ELETRICA

AGUA

TELEFONE.TELEX E TELEGRAMA
CORREIOS E MALOTES

REPRODUÇÃO

TRANSPORTES DE PESSOAL

DIRETORIA

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

CONSELHO FISCAL

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

HONORÁRIOS MÉDICOS

3.01.41.05

3.01.41.05.1

3.01.41.05,1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01,41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05,1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.05.1

3.01.41.07

3.01.41.07.1

3.01.41.07.2

3.01.41.07.3

3.01.41.07.4

3.01.41.07.4

3.01.51

DESPESAS GERAIS

3712

3733

3743

3749

3750

3751

3752

3760

3761

3762

3763

3764

3765

3766

3767

3768

3769

3770

3771

3772

3773

3774

3775

SERVIÇOS PROFISSIONAIS AUTONOMOS

ALUGUEIS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

DESP.C/VEICULOS

DESP. DE COMBUSTÍVEL. PEÇAS E PNEUS
TELEFONE E INTERNET

TAXAS E EMOLUMENTOS

VIAGENS E REPRESENTAÇÕES

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

MATERIAIS AUXILIARES E DE CONSUMO

COPA,COZINHA E REFEITÓRIO
CONDUCOES E LANCHES

REVISTAS E PUBLICAÇÕES

AGUA E ESGOTO

LEGAIS E JUDICIAIS

HOSPITAIS E REMEDIOS

SERVIÇOS PROFISSIONAIS CONSULTORIA
SERVIÇOS PROF.RECRUTAMENTO E SELEC
SERV.PROF.SEGURANCA E VIGILÂNCIA

SERV.PROF.TREINAMENTO DE PESSOAL

DESP. BANCARIAS

MANUTENÇÃO IMOBILIZADO

ENERGIA ELETRICA

DESPESAS COM PROVISÕES

CONTRIB DE PROVISÃO P/PERDAS DIVER

CONTRIB.DE PROV.P/DESP.C/RISCOS CO

REVERSÃO DA PROV.P/PERDAS DIVERSAS
IMPOSTOS S/OPERACOES BANCARIAS

REVER.DA PROV.P/DESP.C/CRED.E CONT

RESULTADOS FINANCEIROS LÍQUIDOS

DESPESAS FINANCEIRAS

JUROS PAGOS OU INCORRIDOS

DESCONTOS CONCEDIDOS

COMISSÕES E DESPESAS BANCARIAS

JUROS E MULTAS

CPMF

DESPESAS BANCARIAS

VARIACAO MONETÁRIA

lOF
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3.01.51.02

3.01.51.02.1

3.01.51.02.1

3.01.51.02.1

3.01.51.02.1

3.01.51.02.1

3.01.51.02.1

3.01.51.03

3.01.51.03.1

3.01.51.03.1

3.01.51.04

3.01.51.04.1

3.01.51.05

3.01.51.05.1

3.01.55

3.01.55.01

3.01.55.01.1

3.01.55.01.1

3.01.55.01.1

PLANO PADRAO CCNSISANET
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RECEITAS FINANCEIRAS —
3810 DESCONTOS OBTIDOS
3811 JUROS RECEBIDOS OU AUFERIDOS
3812 REC.DE TÍTULOS V1NC.MERC.ABERT0
3813 RECEITAS SOBRE OUTROS INVEST.TEMP.
3814 RECEITA SOBRE APLICACAO FINANCEIRA
3815 RECUPERACAO DE DESPESAS

OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS
3825 VARIAÇÕES MONETÁRIA

3826 CORRECAO MONETÁRIA ATIVA

PIS SOBRE RECEITAS FINANCEIRAS

3827 PIS S/REC. FINANCEIROS

VARIAÇÕES MONETÁRIAS DE OBRIG.CRED

3828 VARIAÇÕES DE OBRIGAÇÕES

LUCROS E PREJ.DE PART.EM OUTRAS SO

PARTICIPAÇÕES

3830

3831

3832

PAR.NOS RES.DE COL.ECONTRL.MET EQ.

DIVIDENDOS E REND DE OUT.INVEST.

AM0RTI2ACA0 DE AGIO OU DESAGIO INV

3.01.55.03

3.01.55.03.1

3.01.59

3.01.59.01

3.01.59.01.1

VENDAS DIVERSAS

3835 VENDAS DE SUCATAS

GANHOS/PERDAS EM ITENS MONETÁRIOS

GANHOS/PERDAS EM ITENS MONETÁRIOS

3845 GANHOS/PERDAS EM ITENS MONETÁRIOS

RESULTADOS NAO-OPERACIONAIS

3.20.01

3.20.01.01

3,20.01.01.1

3.20.01.01.1

3.20.02

3.20.02.01

3.20-02.01.1

3.20.03

3.20.03.01

3.20.03.01.1

3.20.03.01.1

3.20.03.01.1

3.20.03.01.1

3.20.03.02

3.20.03.02.1

3.20.03.02.1

3.20.03.02.1

3.20.03.02.1

3.20.03.02.1

CORRECAO MONETÁRIA DO BALANÇO

CORRECAO MONETÁRIA DO BALANÇO

3840 CORRECAO MONETÁRIA DO BALANÇO

3841 ENCARGOS COM DEPRECIACAO

OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS

3843 OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS

GANHOS E PERDAS DE CAPITAL NOS INV

GANHOS E PERDAS DE CAP.NOS INVEST.

3850 GANHOS E PERDAS NA ALIEN.DE INVEST
3852 RESULT.NAO-OPERAC.EM INVEST.EQUIP.

3853 BÔNUS DE ACOES

3858 FUNDOS ESTATUTÁRIOS

GANHOS E PERDAS CAP. NO ATIVO DIF.

3851 PROV. PARA PERDAS PROV.NAREAL.INV
3855 BAIXAS DE ATIVOS IMOBILIZADO

3880 VENDA ATIVO IMOBILIZADO (INST.EL)
3881 CUSTO DE VENDA ATIVO IMOBILIZADO
3882 DIF.CONVERSAO DE VALORES



OtUfr 0001 S. S. SERVIÇOS TERCEIUZADOS 1.T0A

CACQM.-RO

ItTJS.nMCUMS LE: OOOOSOOSmSúlt MAL: IIMIOIISII UiuRff. IJUt.-TOl.l

U«aa«to AS70NIO MARCOSCAViOCAffTE

3.20.05

3.20.05.01

3.20.05.01.1

3.20.05.01.1

3.20.05.01.1

3.20.07

PLANO PAORAO CONSISANET

PROV. P/IR, CONT.SOCíAL,ADIC.EST.

PROVISÃO P/IR, CONT.SOCIAL.ADIC.es
3860 PROVISÃO PARA IR.

3861 PROV.P/CONT.SOCIAL

3862 FATES/FUNDO DE RESERVAS

PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES
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3.20.07.01

3.20.07.01.1

DEBENTURES

3870 DEBENTURES

3.20.07.02

3.20.07.02.1

EMPREGADOS

3871 PARTICIPAÇÕES

3.20.07.03

3.20.07.03.1

ADMINISTRADORES

3872 PARTICIPAÇÕES

3.20.07.04

3.20.07.04.1

PARTES BENEFICIÁRIAS

3873 PARTICIPAÇÕES

3.20.07.05

3.20.07.05.1

INSTIT. OU FUND.DE ASSIST.PREV.EMP

3875 PARTICIPAÇÕES

3.20.10 LUCRO/PREJUiZO DO EXERCÍCIO

3.20.10.01

3.20.10.01.1

3.20.10.01.1

RESULTADOS APURADOS NO PERÍODO

5801 • RESULTADO APURADO

5802 RESULTADO DO PERÍODO
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - RONDONIA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - RONDÔNIA CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n." 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.# CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - RO

Cartidão n.°: RO/2023/00001695
Noma; ANTONIO MARCOS CAVALCANTE CPF: 333.756.B22-04
CRCaiF n.° RO-OQS3SBro Categoria: CONTADOR
Validade: 25.06.2023
Finalidade: LIVRO DIArIO

Uvro: DIARIO
N« 0091 Exerctcio: 2022

Confimie a existência deste documento na página hcip://201.33.23.187/spwRO/principal.htm, mediante
número de controle a seguin

CPF : 333.7S6.B22-04 Controle : 9123.1693.1320.2262
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1.IVBO OZARZO

Firma: S.S. SERVIÇOS TERCEtRIZADOS LIDA

Insc. Esc: 00000003791866 CKPJ: 17.7fl5.728/0001-45 iProC-CaU^C,

EIVRO DIÁRIO

Kc. de Ordem: 009

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém este l-ivro 00092 folhas numeradas

eletronicaaeace por processâmènto de dados, do nõmerd

OOOÓl ao Rilmero G00B2 e serviu para o lançaneDro das

Operações pr^cias do estabelecimento abaixo identificado

referente ao período de 01/01/2022 a 31/12/2022.

S.S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

Rua Pastor Heleno Jose de Oliveira. 1715

Bairro: Vila Verde

CEP: 76.960-368 CACOAl / RO

CMPJ: 17.745.728/0001-45

Insc. Esc: 00000003791866

Registro na Io) JOKTA COIERCXAL DO ESTADO OE RONDOHIA JDCER

Em: 13/03/2013 NIRE: 11201081571

Exercício Social Encerrado em 31/12/2022.

CACOAL / RO. 31 de Cezeabco de 2822.

AMTONiO P0SIRA CM SU.VA

SOCIOADMtRfSTRAOOR

CPf A090S8 44244

RO 4e4695&SPIRO

ANTONK) UARCOS CAVALCANTE

CRC R000S3BBO2

CPF 333 TS6 02244

RG35J417SSPRO
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Secretaria Especial de Desburocraiização, Gestão e Governo Digrtal

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa S S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA consta assinado digitalmente pon

IDEm"lFICAÇAO .DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ

33375682204 ANTONlO MARCOS CAVALCANTE

40908844204 ANTONlO PEREIRA DA SILVA

eSRTIPICO tt kirrBimCAÇSO BX 38/03/302a 14i92 SOB M* 20320158404.
PROTOCOLOt 230158404 DB 24/03/2023. MIU: 11301081571.
S B SBKVTCOS T8KCB1BIZM08 LTDA

EDIC.IÍOH PESSOB BEZERRA
REBPOHSAVEt. PBLA AOTBimCAçXO

POSTO VELSO. 38/03/2023
•opr«a*t«eil.ce.gov.Or
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.Dedrciras.ma.Eov.l)r/

Processo Administrativo n" 0911002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N" 042/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender
as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS CNPJ: 32241345000123

LTDA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mall: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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Improbidade Administrativa e Inelf^bttidade—

Certidão Negativa F'EbREÍjíAS.'.'/A

proc.cÇiijí:q2;;?02^

_ e

Certifico que nesta data (06/12/2023 às 13:56) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 32.241.345/0001-23.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httn://divulQacandconia$-tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6570.A7D9.CBEB.D817 no seguinte endereço; httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/aulenticar certidao.ohc

GsFBdo em: 06/12/2023 as 13:56:57 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, GÉIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 32.241.345/0001-23

Ccrtifica-se que, cm consulta aos sistemas cPAD e CGU-PJ c aos cadastros CEÍS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corrcgedoria-Geral da Uniào, NÃO CONSTAM registros dc
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Dexiaca-se que, nox termos da legislação vigente, os referidos cadastros comolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD r CGU-PJ consolidam os dados sabre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Eixeculivo Federai

O Cadastro Sacionul de F.mnresus Inidônem c Susnensus fCEfSí apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

•)resiis 1'untiias < r a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas fCFPlMl apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:53:42 do dia 06/12/2Ü23 , com validade até o dia 05/01/2024.

Link para consulta da vcrií >://certidoes.cuu.gov.br/

Código de controle da certidão: CkTZp5LyOxX2cq7rqjKb

Qualquer raswa ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTESINIDONEOS

Nome completo: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 32.241.345/0001-23

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inídôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nâo constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenaiórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de inlcrposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:59:10 do dia 06/12/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
htlDs://contas.lCLi.gov.br/ords/tVr>=lNABIl.lTADO:5

Código de controle da certidão: 7HMX061223135910

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Data da consulta; 16/11/2023 10:35:31

Identificação do Conttbuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 32.241.346/0001-23

PEDREIRAS/MA

A opção pelo Simples Nadonal e/ou SIMEl abtange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LIDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacionat: Optante pelo Simples Nacional desde 12/12/2018
Situação no SIMEI: NÀO enquadrado no SlMEI

+ Mais Informações

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nadonal)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Exlst«n

Infcmnações de Períodos como MEI Transportador Aut^omo de Cargas

Períodos de qualificação Mel: Não Existem



!  1 mfmomFAchJ""i"ii>n, „
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado Ce Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

Iproo.,
FUS.

IRub. —f.m-U'IOOVEBWO OOI
PAClLlMMtANHAO:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Cenilicamn que as mlarmaçfies abai>eeonslam úes documenlos an|u<yatfas

nesla Junls Comeioal esão vi^nti» na dais da sua expetSçás.

Nsme Empresarlat: COHTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTSA PratDOilo; MAC3303M7Se7

MRE : 21600093505

Natureze Jund'ca: SooetUdu EitsxeMna miAiM

NIRE (Sede)
21600098505

CNPJ

az-adi^s/cooi-aa

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade

12/12.2019 12/122018

Endereço Completo
Avenida SANTOS OUMONT. N« 2027, CANARIO - TuriaçuAW - CEP 65278^300

Objeto Social
4120-4/00 - Construção de edilldos 4929-0/02 - Serviço de transporte de passagevos • locação de automóveis com motorista 3811-4/00 • Coleta de
resíduos não-perigosos 4211-1/Q1 - Consimção do rodovias elerrovias 4211-1/02- Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 4213-
8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recrealivas 4313-4/00 - (%rasdO
lerraplenagem 4321-5/00 - Inslalaçáo o manulonção elétrica 4329-1/04-Montagem e Instalação do sislomase equipamonlos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 4399-1/03 -Otiras de alvenaria 4399-1/05-
Perfuração e construção de poços de água 7711-0/00-Locação de automóveis sem condutor 7719-5/99 - Locação de outros maios de transporte não
especiricados anlericrmante, sem condutor (ônibus, motocicletas, caminhões, reboques) 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes 6129-0/00 - Atividades de limpeza não especiiicadas anteriormente 9329-8/99 • Outras atividades de
recreação e lazer não especiiicadas anteriormente (eventos como organização de telras e shows de natureza recreaclonai) 4647-8/Ot • Comérdo
atacadista de artigos de escritório e de papelaria 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos do iniormática 4651-6/02 - Comércio alacadiste de
suprimentos para iniormática 4679-6/99 • Comércio atacadista de materiais de construção cm gera) 4729-&99 - Contércio varejista de produtos
alimentícios em geral ou e^eciallzado em produtos alimentícios não especiíicados anteriormente (produtos naturais o dietélicos, congelados) 4753-9/00
• Comércio varejista especializado de elotrodcmésticos o equipamentos de áudio evídeo 4754-7/01 • Comércio varejista de móveis 4789-0/05 -
Comércio varejista de produtos saneantes domissanltários7112-0/Q0-Serviços de engenharia 4221-9/02-Constru^o do estações o redes de
distrilHiiçâo do energia elétrica 4222-7/01 • Construção de redes de abastecimento de^ua. coleta de esgoto e construções correlatas, exceto oljras de
irrigação 4222-7/02 - Obras de irrigação 4292-8/02 - Obras de morrl^em liidustii^ 429^5/99 - Outras obras de engonharia civil não especiiicadas
anteriormente (construção da estruturas com tiranies. obras de contenção) 4312-6A>0l^rfurações e sondagens 4322-3/01 - Instalações hidráulicas,
sanitárias a de gás 4391-6/00 • Obras da fundações 4759-8/99 ComérciD varela de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente (bandejas, badas, abridores, travessas, pratos, colheres, talheres, copos e artigos samdhanles)

Capitai Social i
RS 1.000.000,00 (um milhão reais)
Capital Iniegtalizado i
RS 1.000.000.00 (um milhão reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Praao de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome
ROBSON RAIKARO DE

JESUS FERNANDES

CPF/CNPJ

606.214.033-26

Participação no capital
RS 1.000.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indelerminado

Dados do Administrador

Nome

ROBSON RAtKARD DE JESUS FERNANDES

CPf

606.214.033-2S

Témlno do mandato

Indeterminado

Llilimo Arquivamento
Data

10/07/2023

Número
20230896387

Ato/eventos

310/310 - OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

Situação
ATIVA

StetuB

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida aulomallcamente em 16/11/2023, às 14:36:35 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenilcidade no ht1ps;//www.empresafaci1.ma.gov.br, com o código 5KJSAK0P.

CARLOS ANORÉ DE H^ORAES PEREIRA
Secretario(a) Gerai



Governo do Estado do Maranhão
FAciL-iurutnift^B Sficíalafla de Estado de Indústria e comerão • SEINC

Junta Comertíal do Estado do Maranhão

f/tlV OOítBWOO
FAcn.

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SiNREM

Cenilicamo&Cjua as mtoimaçóes abili<ocarMlam<to5 dacumgntos arguivados
nesla JunTa Coirtefciat g vigsfitos na úaiada sua axpadiçâo.

Cenificamos que CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTOA
encontrai registrada rtesta Junta Comerciai, como segue:

NiRE 216(H]098505

ONPJ 32^1,34Sf0001-23

Endereço Completo Avenida SANTOS OUMONT, N* 2027, xxxxx, CANARID • TurfaçuMA - CEP 6S27fr«00

Protocolo: MAC2303047576

Situação
ATIVA

Slatus

SEMSTATUS

Arquivamentos Posterloros

Numero Descrição

OtJTROS OOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA I

EMPR^RIO

BALANÇO
TRANSFORMAÇÃO

OUTROS OOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

REENOUADRAMENTO DE MICROEUPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

OUTR^ OOCUMENTOS DE INTERESSE OA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAQ DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BAUNCO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAQ DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ATO CONSTITUTIVO

10/07/202320230395387

04A)7/2023

09/12^022

3IM1S/2022

20230873344

72160003850

20221071920

20220609926

2021109SD1D

14/05/2022
23/08/2021

20210958120 20^7/2021

20210641134

20200691422

20200691422

1005/2021

2S4}e/30á)
2S/03'202Q

12/080020
24/O1/S020

24/01/2020

17/102019

12n2/2G18

12n20016

20200410784

20200066951

20200066951

20191112860
20180790854

21600038505

EstacenidaoIoiefnlildááitpiTnitleaTnenlflem 16/11/2023, ás 14:38:11 (norário de Brasiria).
Se Impressa, verificar sua aulen^Bdádiy^ltpiaV/iMvw.ernptasafadLms^ovjir. com o código QGBQMQR.

MAC2303M7576

CMRLQS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
'1 .daaeiá^}Qeral
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme ari. 17 da Instrução Normativa n' 03, clc 26 abril de 2018)

32.241.345/0001-23

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

AVENIDA SANTOS DUMONT, 2027 - CANARIO - Turiaçu / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgavcrn3n1entais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666, de 1993.

Emitido cm: 14/11/2023 18:19 1 de 1



KtÔRElRAS/MA

M1U)02J.2Q2J±\

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIG\F

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 32.241.345/0001-23 DUNS®: 92""*65

Razão Social: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Nome Fantasia: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/06/2024

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

^^Portc da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados;

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (hup;//«trwn.tst.jus.br/certidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

'  Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

31/03/2024

26/11/2023

12/05/2024

15/01/2024

25/12/2023

31/05/2024

Esta declaração i uma simples consulta c não tem cTeito legal

Emitido em: 14/11/2023 18:19
CPF: 606.214.033-26 Nome: ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES
Ass:

1 de 1



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

Página 1 de 2

PEOREIRAS/MA

ProcAtyClji^.Çi3202
FLS.

Rub, P-

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A  Empresa CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, com ato
constitutivo registrado na Junta Comercial em 12/12/2018, NIRE:
21600098505, CNPJ: 32.241.345/0001-23, estabelecído(a) na AVENIDA
SANTOS DUMONT, 2027 , CANARIO. Turiaçu - MA, CEP: 65278-000, requer a
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as
penas da Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006.

Código do ato; 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Turiaçu - MA, 23/08/2021

ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES
Titular/Administrador

* £slt OocUmenlo fol goivio no portal Empmaa Fitíl



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

jL Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
p  Secretaria de Governo Digital

/' Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2 de 2

-^OREIRAS/MA

iProc.i 02-3-
ASSINATURA ELETRÔNICA fls

Rub.

Certificamos que o ato da empresa CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

I
identificação DOtS) ASS!NANTE{SJ

■ B. ,,

CPF/CNPJ 1  Nome

60621403326 R08S0N RAIKARD DE JESUS FERNANDES

CBRIiriCO o RBSISrtlO BH 23/08/2021 ISiSl SOB V 3031109S010.

PROTOCOLOS 311095010 DB 33/08/2021.

eÕOlGO BB VBRIPICAÇSO: 12100209939. OITJ DA SBDBl 32241345000133.
HlItBs 31400098505. COM BPSITOS DO RBSIStSO IHi 23/08/2031.

«iUCEMA COWTAC COtOtRCIO S SERVIÇOS BIRBLl

lIlian THERESA RODRIOÜES HEBCOXCA
SBCSEEJÜIIA-GBRAL

www.aprMflfAcil.Aft.96v.br

X Vflitdadfl deacs docunencc. c« lnpr«0iio. nu}n»to i crasprevacSo «J« ow» aut«ntictcUd« &oa partflifl.

infenuAde bauo re0peceiVoB códsçea de veriticacAD.



P^KblHAS/MA'

DECLARAÇAO ÚNICA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 042 / 2023

PROCESSO LICrtATÓRIO 0911002/2023

DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art, 299 do Código Penal

Brasileiro, que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação,

obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a

superveniéncia de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2" da

Lei n° 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências

de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do §

4® do Art. 26 do Decreto Federal n® 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese

de Impugnaçâo;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as

penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos,

normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,

Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e

verdadeiras;

6 - Que não possuimos, em nosso quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n®

9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a)

órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vinculo familiar

com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na

área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior;



PEüREIRAS/MA

8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagen ^ |
abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5° da Lei 10.520/oàíSlZ:,^—_
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e

outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas

sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e

informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre

vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n"

123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a

qualificação como (Microempresa / Microempreendedor individual /

Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo),

estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos

enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4® do Artigo 3° da

LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008,147/2014,

155/2016 e Decreto Federal n° 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências superiores.;

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão

Eíetrônico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou

suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,

estando apta a contratar com o poder público.

Turiaçu-MA, 07 de Dezembro de 2023

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 32.241.345/0001-23

07/12/2023 10:06:43

Assinatura Digital: 7EA981E0E7AD33CD7P41810E2EF1C946

ROBSON RAIKARD Assinadodcfotmadigiul
pof ROBSON BAIKARD DE

DEJESU5 JESUS

FERNANDES:6052 feíinandesío621403326
Dacíos;20B,12,071(Ha08

1403326 U33M
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 32.241.345/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 09:54:39 do dia 10/06/2023 <hora e data de Brasiiia>.

Válida até 06/02/2024.

Código de controle da certidão; 9F7C.5BD3.7533.8730
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPR^A—
Procíi

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIREL ̂ ^3

Pelo presente instrumento de alteração do Ato Constitutivo. ROBSON RAIKARD DE

JESUS FERNANDES, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade de Turiaçu -

MA, data de nascimento 08/09/1994, portador da Carteira de Identidade (RG): n°

0399110320100, expedida por SSPDGPC/MA em 10/12/2013 e CPF: n' 606.214.033-

26, residente e domiciliado na cidade de São José de Ribamar - MA, na Estrada de

Ribamar, N® 201, Bloco 14 Cond. Riviera, Vila Santa Teresinha, CEP: 65110-000,

único titular da empresa CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI com sede sito

a Avenida juscelino kubitschek, n® 617, centro, Turiaçu - MA, CEP: 65278000.., cujo

ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão

sob NIRE: 21600098505 em 12/12/2018, devidamente inscrita no CNPJ

32.241.345/0001-23, resolve alterar e consolidar a empresa de acordo com as

cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado neste ato o endereço da EIRELI para a

Avenida SANTOS DUMONT, n® 2027, Bairro Canário, Turiaçu - MA, CEP: 65.278-
000.

CLAUSULA SEGUNDA • Ficam inalteradas as demais cláusulas do instrumento

constitutivo do registro de Empresário Individual e demais alterações que não foram
atingidas por esta alteração

Em virtude da modificação ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo, com o
seguinte teor:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A presente empresa gira sob o nome CONTAC

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI e usa a expressão CONTAC COMÉRCIO E

SERVIÇOS como nome fantasia, com sede a Avenida SANTOS DUMONT, n® 2027,

Bairro Canário, Turiaçu - MA, CEP: 65.278-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto social da empresa é:
4120-4/00 - Construção de edifícios

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista
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3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos

4211 -1 /01 - Construção de rodovias e ferrovias i
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Proc.i!>1 ^
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

4313-4/00 - Obras de terraplenagem

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4399-1/03 - Obras de alvenaria

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente,
sem condutor (ônibus, motocicletas, caminhões, reboques)

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
(eventos como organização de feiras e show/s de natureza recreacional)
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado
em produtos alimentícios não especificados anteriormente (produtos naturais e
dietéticos, congelados)

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos

de áudio e vídeo

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

7112-0/00 - Serviços de engenharia

4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e

construções correlatas, exceto obras de irrigação

4222-7/02 - Obras de irrigação

4292-8/02 - Obras de montagem industrial
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

(construção de estruturas com tirantes, obras de contenção)

4312-6/00 - Perfurações e sondagens

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4391-6/00 - Obras de fundações

4759-8/99 Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (bandejas, bacias, abridores, travessas, pratos,

coiheres, talheres, copos e artigos semelhantes)
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CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de duração é por tempo indeterminado.
~PED'ffiifiAsyiCÍÃ "

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 1.000.000,00 (

0 qual está totalmente integralizado em moeda corrente naciona do Hãisl

CLÁUSULA QUINTA - A empresa é administrada pelo seu titular, ROBSON

RAIKARD DE JESUS FERNANDES a quem caberá dentre outras atribuições, a

representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a

responsabilidade do titular limitada ao capitai integralizado.

CLÁUSULA SEXTA - O término de cada exercício social será encerrado em 31 de

dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado

econômico do ano físcal.

CLÁUSULA SÉTIMA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos ftns e efeitos de

direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa

modalidade.

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado

da empresa.

CLÁUSULA NONA - O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido,

por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação,

que o proiba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido,

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussâo. peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011,

§ r, CC/2QG2).

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro de Turiaçú, Estado do Maranhão, para

resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivo da EIRELI.

O instrumento de Alteração Ato Constitutivo da EIRELI, será assinado em 1 via de

igual forma teor.

Turiaçú - MA, 25/08/2020

ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digitai
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ASSINATURA ELETRÔNICA

PEpREIRAS/MA I

PI R M
Rijb ^

Certificamos que o ato da empresa CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digítalmente por;

I
r- IDENTÍFICAÇAO DO(S)>tôSINANTE(S)

60621403326 ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES I

JUCEMA

CERTIFICO O REOISTRO U 2S/0a/2OaO IfiilS SOB H' 30300«91422.

PROrOCOLOl 200691422 DB 25/08/2020 lOlIl.

CÚOIOO DB VBRirZCACSoi 12003884456. HlBEl 21800098505.
COnAC CMlilIClO B SERVIÇOS BIREbl

LlUAN TUESESA RQDRIGDES KENDOHÇA
secRSTiiítA-oenju.

SXO IDtS. 35/08/2020
ww.a19r41afBeXl.mA.gov.br

A validade deiiee docusieiita, se ieBreeeo. fica nu)osca * soaticovaeio w aua autantleldids nea taapeocivse porcala.
tnSomondo aaua respeccivoa cddlsoa da verificaeAo.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDIC
í  PEDREIRAS^MA

■Aproc.íi^í nu;P /20:

NUMERO DE INSCRIÇÃO
3Z.241.34S/0001-23
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

TfnjLO DO ESTABELEOMENTO (NOVE DE FANTASIA)
CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS

DIOO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÚMICAPRIICIPAL
41.20-4-00-ConstrucSo ds edifícios

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perígosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02-Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças a calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia olétrtca
42.22-7-01 • Construção dc redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
Irrigação
42.22-7-02 - Obras do Irrigação
42.92-8-02 • Obras de montagem industrial
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de tonapienagem
43.21-5-00 - ínstafação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.29-1-04 • Montagem o instalação de sistemas a equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-04 - Serviços do pintura de edifícios em geral
43.91-6-00 • Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras do alvenaria
43.99-1-05 • Perfuração e construção de poços de ãgua
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório o de papelaria

CODtGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LíJGRADOURO

AV SANTOS DUMONT

CEP

65.278-000
BAIRROIDISTRITO

CANARIO

NUMERO

2027

uuNiapio
TURIACU

COMPLEMENTO

TELEFONE
(98) 8538-0314

ENTEFEOEFtATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SrrUAÇAO CADASTTM.
ATIVA

DATA DA StTUAÇAO CADASTRAL
12/12/2018

MOTIVO DE SrtLlACAO ÍDLDASTRAL

□A7ADASITUACA0ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RF8 n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/10/2023 às 16:25:23 (data e hora de Brasília).



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PEDREl:

Proc.(PU
FLS.

1 1 :í;b.

NUMERO OE INSCRITO
32.241.345/0001-23

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CODIGOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNOARIAS

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de Informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para Informática
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
47.29-6-99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios náo
especificados anteriormente
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis
47.59-6-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não espocificados anteriormente
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
49.23-0-02 • Serviço do transporte de passageiros - locação da automóveis com motorista
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 • Locacão de automóveis sem condutor
77.19-5-99 • Locacão de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 -Aíuguol de máquinas O equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
93.29-6-99 • Outras atividades de recreação e lazer rtão especificadas anteriormente

COOIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SAKT05 OUMONT

NUMERO

2027

COUPIEMEMTO

CEP

65.276-000

BAlHROrtJISTRrrO

CANARJO

município

njRlACU

ENDEREÇO ELETRÚNICO TEUFONE

(98) 8538-0314

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR|

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA srrUACAO CADASTRAL
12/12/2018

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL OATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/102023 às 16:25:23 (data e hora de Brasiila). Página; 2/2



» 
A

l ■I
i ^

,0 >
:

33
'

'-
( m i > IvÓ im

;
«

i

"Ô
.

ra 'Z •••
4 ,1. 'Í

«
|l 

I 
S

S 
||x

n
S 

®»
5í

í
I

 gS
^S

12
 

o 
S

F
3

D

\l 
° 

IS
r

í i
 é

i

's
 

-

A á- m •5
,

C
: g Io

»
í»

'
Ti

'
ff

l' fl I 0
'

B >
•

n
- lí

n
 %

'y
.n

M
IS S1 

f
® 1

 I

s^
eji

0^
5;Z

a
o

 
•*

2
5 }l!i
!^l|

|
?i i

! í
1 i

Si
jll

:
 'B

C
R

S
â

fl
 T

I 
"O

l&
s
l



DeteneimA rooos os CSTABELECIMSNtOSOO eMPKiaAOOKCOtfJACCOMÍKaO esenvicos LTDA ■ INSCWÇÃO 32Jtt345/OOOS-23

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COOROENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

iPfOC.
WlS.
Rüb-

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

INSCRIÇÃO: 32.241.345/0001-23
DATA E HORA DA EMISSÃO: 14/11/2023, às 17:11:57, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identifícado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empr^dor que conste do cadastro previsto na Portaria Intermínislerlal MTE/SDH n* 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições anâlogasa de escravo.
3. Conforme artigo 103, $ 2S da Portaria MTP n' 667/2021, a certidão ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados i Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão especfflca perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atuallada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n* 667, de 8 de novembrodc 2021. Emitida gratuitamente.

m
Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço; https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certldao/Validar

Código: M3TG7UDK8V

A autenticidade também pode ser veriftcada a partir do QR Codeao lado.

Página idel



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração
^^1

Proc.

FLS

Rub

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKi, sob a autenticidade n° 12309922067 em 05/07/2023,
protocolo 230876110. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gQv.br) e informar
o código de verificação.

Nome Empresarial;

Número de Registro;

CNPJ:

Município:

^IIIP;" •• Identificação de Empresa

CONTAC COMÉRCiO E SERVIÇOS LTDA

21600098505

32241345000123

Turiaçu

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRiO

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

60621403326

77273044334

Ndmei

ROBSON RAIKARD DE JESUS

FERNANDES

DIVANiLSON ABREU LIMA

,CRC/OAB

MA9234

CBRTIFtCO A AOTEtlTICAÇÃO EH 05/D7/2023 0$i3S SOB H* 2023<I87S110.
BROTQCOI.O: 230B76110 SE 04/07/2023. cfiSIGO SE VSItIFICBÇ&Oi
123099220S7. HIREi 21OOOO90SO5.

COirrAC COH&RCIO B serviços LTDA
JUCEMA

ISABELA FALCSKl

RESPONSÁVEL PELA ADTQlTICAÇXa
SSO LDÍS, 05/07/2023
«B7reBafaell.lu.gev.bC

A valldMa BeM dscumoma, ia Impiasáó, flca sujailB EompniviiiV <le sua aulantiaaade nos fe^sctlva ponais,
inrsfmsnílo ma tasoecOvcs cAgos de venncaAi.



Voltar linpriniir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.241.345/0001-23
Razao CONTAC COMERaO E SERVIÇOS LTOA

Social:

Endereço: - av santos dumont 202? - / - / turiacu / ma / 65278-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:ü5/12/2023 a 03/01/2024

Certificação Número: 2023120521522258624176

Informação obtida em 06/12/2023 15:57:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.241.345/0001-23

Certidão n": 34185272/2023

Expedição: 11/07/2023, às 16:38:59
Validade: 07/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CONTAC comercio b serviços ltda (matriz e filiais),
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 32.241.345/0001-23, NÃO CONSTA COmo

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CQJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

SúviüBfi C cftdEí.cai;.



^REIRAS/MA ^
IProc,«1^202^

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 255738/23 Data da 17/09/2023 13:49:18

Inscrição Estadual: 125848692 CPF/CNPJ: 32241345000123

Razão Social: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Endereço:

'*^elefone:

AVE SANTOS DUMONT, 2027 CEP: 65278000 - CANARIO

(98)85380314 Município: TURIACU UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/01/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

^de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 31/10/2023 17:48:14



pêdréírãswa 2^

GOVERNO DO ESTADO DO MARANWiÃfO^
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N" Certidão: 068565/23 Data da 20/09/2023 20:39:06

Inscrição Estadual: 125848692 CPF/CNPJ: 32241345000123

Razão Social: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Endereço: AVE SANTOS DUMONT. 2027 CEP: 65278000 - CANARIO

(98)85380314 Município: TURIACU UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/01/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

■" CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 31/10/2023 17:48:44
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Secretaria da Fazenda
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

USUAflIO: S0S214033aS

OATA: 31/30/3033

HOAA; 17:45

INSC. ESTADUAL: 12.584.eSS-Z

RAZAO SOCIAL; CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTOA

ÚLTIMA ALTERAÇAO; 10/07/2023

SITUAÇAO FISCAL REGULAR

MOnVOS FISCAIS:

SERASA: Não

SnUAÇAO CADASTRAL ATIVO

MOTIVO CADASTRAL -

crfa:npj:

RAZAO SOCIAL

NIRE:

mICIO DE ATIVIDADES:

AGÊNCIA RECIONAL

TIPO DE SOCIEDADE:

REGIME DEPAG.:

DATAOBRIC. NFE

CORREIO ELETRÔNICO:

32.241.345/0001-23

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTOA

21600008505

12/12/2018

41 -AGÊNCIA OE PINHEIRO

SOCIEDADE empresaria UMITADA

SIMPLES NACIONAL

01/04/2010

DADOS GERAIS

INSC. CENTRALIZADORA: - ■  P

Iproc.

IfLS. __
T1P0PES80A: JUR|DICA\ _

CAPITALSOCIAL 1.000.000,^^^'
UFRE: SO-UFREi/BArftAJHsS^

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OlhjMCO

OATAOBRIG.EFO: -

ÁREA UTILIZADA: O

ENDBIECO OE ESTABELECIieNTO

CEP &S27&40D

ENDEREÇO AVE SANTOS DUMONT NÚMERO: 2027

COMPLEMENTO: -

PONTO OE REFERENC.: - BAIRRO: CANARIO

CIDAOE: TURIACU ESTADO: MA

TELEFONE: (98)85384314 FAX -

C^ CAIXA POSTAL
-

ENDEREÇO FISCAL

CEP —

ENDEREÇO AVE SANTOS DUMONT NUMERO: 2027

COMPLEMENTO: -

PONTO OE REFERENC.; - BAIRRO: CANARIO

CIDADE: TURIACU ESTADO: MA

TELEFONE: (98)85394314 FAX: -

CEP CAIXA POSTAL: 90000-000

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

1 4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

2 4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

3 4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

A : 4213600 OBRAS DE URBANIZAÇÃO ■ RUAS. PRAÇ/S E CALÇADAS

5: 4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA

6i 4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO OE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS.

7 4222702 OBRAS OE IRRIGAÇÃO

8 4292802 OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL

9 4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

J0_ 4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

11 4312600 PERFURAÇÕES E SONDAGENS

12 4313400 OBRAS OETERRAPLENAGEM

13 4321500 instalaçAo e manutençAo elEtrica

14 4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANITARIAS E DE GAS

15 4329104 MONTAGEM E INSTALAÇAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇAO EM Vl/^ PÚBLICAS.

16 4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDiFlCiOS EM GERAL

17 9329899 OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO Ê LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

18 4399103 OBRAS DE ALVENARIA

19 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

20 4647901 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E OE PAPELARIA

21 4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

22 46S1602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

23 4679699 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GEFIAL

24 4729699 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODITTOS ALIMENTÍCIOS

25 4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECÍALÍZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS OE AUOIO E VÍDEO

26 4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS



/< a <t ÍI ^

Secretaria da Fazenda i

FICHA CADASTRAL DO CONTRlBtni^^^g||S"""

>1759899

<1789005

4923002

7112000

7711000

7719S99

7732201

3811400

4391600

CNAE • AT1VI0A08S ECONÔMICAS

DESCRIÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA DE Ol/TROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO I4A0 ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCAÇAO DE AUTOMpVEIS COM MOTORISTA
SERVIÇOS DE ENGENHARIA

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

LOCAÇAO de outros MBOS de TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS AOTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

ATIVIDADES DE UMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

COLETA DERESÍDUOSNAO-PERIQOSOS

OBRAS DE FUNDAÇÕES

REPRESENTANTES LEGAIS

CNNfCPF NOIiefRAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO

S0621403326 R0B30N RAIKARD OE JESUS FERNANDES 205-ADMINISTRADOR

6Q621403326 ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES 101 -SÚCIO

AÇÕES JUDICIAIS

DATA REVOGAÇÃO OOC. CONCESSÃODATA INCLUSÃO

Nlo BXMtsm Açdüi Judiciais psni essa inecrlçáo estadual.

OBRIGATORIEDADE I CREDEHCIAMBTro

TIPO DATA INICIO DATA FIM sruaçAo

ICMS 12/12/2018 -

AUvo

NF-e 01/04/2010
"

Ativo

INCENTIVOS I REGIMES ESPECIAIS

DATA INICIO ' DATA FIM

Nlo oiíslem Incsnllves/Reglmes Especiais paia essa InscilçSd

SITUAÇÃO

Página 2 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU - MA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ARRECADAÇÃO
Rua DR. Paulo Ramos - Centro

CNPJ n»63.4S1.363.0001-63

ALVARÁ DE LOCAIJZAÇÂO E FUNCIONAMENTO

ln«criçB« Municipal: 0037ft-i

Contribuinta: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS ElREU
Noma Fanuk.: CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOSNoma FanUft.:

caafviUu; zoza

Volidadv: 31/12/2023

CPF/CNPJ: 32241345000123

ROlInaertçlo Eatadual:

Enderaco: AV SANTOS OUWONT. 2(Q7 - CAN/^0
CEP: 6527B000

Complemento;

AUvidadas ■
4'®*" C«nMnjp*oe»»i»«0«»

^"400 Couo do naatfuop nép^anqBaap

C«aeuçto(l.»to».ti«rará.

4^""" nnan p«* ainriBa;*o «m piM» KtimaiM ■ arapofiM

Hofirte de FandenHnanlfr:

MaledeSeiTuna SMudo

Oaa:(»;0Od»AU:10dW:00 Oa*.-UM:O0 Ali: lldW.-OQ

Domingo

Das: O Ali: O Das; O Ali: O

ObsanraeOes:

Paio documanto da varíficado Fiscal para CoealbaçSo de mu estabelactmento durante e
•KBfCicla acima r^erido, conforma o CMIgo Trlbtrtirio do Turiacu, Lei n* 634/2014, de OS de decembro da
2014. B—

r

rOsla da Abaitucs:'

12/12/2018

TURIACU • MA. 12)01/2023

' Saciauria Mimlrliial da /

CNPJ:63.451.363/0001-63 ^
PREF.MUNICIPAL DE TURIAÇU
Rua Df.Pauto Ramos N®143Centro

CEP'65278-Ü00
^  Turiaçu -MaiuiMiau J

rH JL J.IJ.

ESTE ALVARA devera SER /FIXADO EM LOCAL VISÍVEL A FISCALÍZAÇAO DA PREFEITURA
MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE
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Rasultade da Consulta SIN1E6RMCMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC! 32.241.345/0001-23 Inscri$So Estadual: 12.584669-2

RazAo Social: CONTAC COMERaO E SERVIÇOS LIDA

Regime Apuracao: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE SANTOS OUMONT

Número: 2027 Complemento:

Bairro: CANARIO

Município: TURIACU UF: MA

CEP: 65278000 DDD: Telefone: 85380314

INFORMAÇÕES COMPLEHENTARES

CNAE Príndpal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍaOS

CNAEs Secundários

Cddlgo Descrigio CNAE

.4799594 OUTRAS OMAS DE ENCEWiUtlAavtL NÃO ESPECIFICADAS ANTEfUORMSfrE

j4}l}&0a PEnFURACÚcSESONDAGEIVS
4}n400 OSRASDETERRAFUNAGEH

|432IS0a INSTALAÇÃO EHANUTEttÇAOElfTMCA

14323301 INSTALAÇÕES NlORAinJCAS.SANrrÁRtASEOESAs

'  T^ONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIFAMENTOS DE IlUMINAÇÃO EI 4A2S104 sj(,Au2;,ÇÍ0 gM VIAS PÚBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS
; 4330404 SERVIÇOS OE PINTURA OEEDIFtaOS EM GERAL

: 9329B99 OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LA2ER NÃO ESPECinCADAS ANTERIORMENTE

I 4399103 OdRAS DE ALVENARIA

; 439910S PERFURAÇÃO E CONSIRUÇAO CE POÇOS OE ÃGUA
. 4211101 CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E FERROVI«

. 4647801 CDKERaO ATACADISTA DE ARTTGOS DE ESCRTTÕRIO EDE PAPELARIA

' 4651601 i COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

' 4651602 , COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

: 46T9699 I COMERCIO ATACADISTA CE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

I COMÉRCIO VAREJISTA OE «COUTOS AUMENTÍaOS EM (SRAL OU ESPEOAUZADO EM,4r7»w9 PRODUTOS AUMENTlaoS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

•  COHÉRaO VAREHSTA eSPEOALCEADO OE HfTROOOHÉSTTCOS £ EQUIPAMENTOS OEI 475J9M 4yp,o £

'pTSATOI COHÉRaO VAREHSTA OE MÓVEIS
. .....Ko COMÉRGO VAREJISTA OE OUTROS ARTIGOS OE USO DOieSTICO NÃO ESPEUFICADOS■4/S98S9 ANTERJORMBíTE

'478900S COKéRaOVAREJISTAOE«ODUT05ãANEAhTESOOMlSSANlTÁRjOS

, 4933002 SERVIÇO OE TRANSPORTE OS PASSAGEIROS -UJCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
14221102 PINTURAPARA&INAUZAÇÃOEMPiSTASROOOVTÁRlASEAEROPORTOS

Í7U 2000 SERVIÇOS DE ÉNGENMARU
! JTltOOO LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

LOCAÇÃO OE OUTROS MEIOS M TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.7719S99 SEM CONDUTOR

ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
]  ANDAIMES _ _ _
I 9129000 ATTVIOAOES DE UMPE2A NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
' 3911400 COUTA DE RESÍDUOS NÃO-FERIGOSOS

, 4391600 I CORAS OE FUNDAÇÕES
4213800 ' OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4221902 I CONSTRUÇÃO OE ESTAÇÕES £ REDES DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELÉTRÍCA

I CONSTRUÇÃO OE REDES M ABASTEOMENTO DE ÁGUA, COUTA DE ESGOTO E
I CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OBRAS OE IRRIGAÇÃO

4222702 : OBRAS OE IRRIGAÇÃO

4292902 ; OBRAS OE MONTAGEM INDUSTRIAL
4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAC^S ESPORTIVAS E RECREATIVAS

SltUBçáo Cadastrei Vigente: HABILITADO
Data desta SltuaçSe Cadastral: 17/02/2022

httpsi/ZsIsteniasl .se^.ma.gov.br/sinlegra/jsp/consulIaSIntegra/consultaSntegraResutladoConsLina.jsf
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OBRIGAÇÕES

NFea partir rie Ql/0t/201ü - (4651602-4651601), 01/07/2Ü10- (4647801-
[CNAE"S): 4679699), 1S/C7/20I9 • (Cievido emissão voluntária),

EOF a partir de:

CTE 8 partir óe;

□bs^ação: Os dados acima esCSo baseados em informações fornecidas pelo próprio
conulbulnce cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oporiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 31/10/2023

Número da Consulta:

r.o.ii n,:

iVC5.-' •jiilviOu)w;li' Sisba'Cí3Ti;Ç. - ZOdü-Juu

https://sÍ8lemas1.sefez.ma,gov.br/smtegraflsp/consuIlaSlntegra/cortsullaSinte9raResuUadoCon8ullB.jsf



PREFErrURA MUNICIPAL DE TURIAÇU • MA
HUMOPtOOETURUCU CNPJ: 6U91363000I63

RUA OR. PAULO RAMOS. H" Stl • CENTRO

M  MbUM»* Com*Mp; (C4(UrVB: WUWVWW J

Iproc-O.
\FLS.,

FICHA CADASTRAL DO M06IUARÍ0

COtmWUMTE

CÚdítfO:. 0003IO

Nome: CONTM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

MmcFant.r COKTAC COMEROO E SBIVIÇÚS LTDA

EnbtnKO. AV SANTOS DUHONT

CANÀnO

TTIRIACU

CNMJ- 32H1346D0012S

PISMIT;

FR 3DZ7 CEP: 65278000

ConpiMTMMile:

Edadr): MA

Caitagro: 800306

Etxiereto: AV SANTOS DUWONT

Bairro; CANArK)

^ABELECIMENTO

tP- MT? CEP: «KTSODO

Com^gruMilo:

nnuai

InscEstAdual; 13SB48693

Aíwlu/a I2n2/20l0 Proc

Junta Comordai; 21600008605

EscrtMo:

FoneEac:

smis;ao oi • Ativo

N* EmpteoaOcs; o

Inse MuntcipiO.' 0032C-1 Horário do FundonamontO' Om: Até

DADOS GERAIS

Pracassu:

N* Rog Peaseal Jurxi»

Emaii Lae:

rii» d* Empma: SOOEOAOE POR COTAS UMtTAOA

TipolSS: K

OptaneSN: S

03

OptaneSN: S

 • Sobf» Faturamento 1000000,00 Tloo da Catfastro. ComardelSafvl

Regitno EapocHá Mereamproaárto (ttE| EtdgftiKlsds ISS- Ealgtval

Atividade. Corietruçao de edliclA <- -^d# teeWuue nto^ertBoeoe. Conetrupao de toduviei e lerrovlai, Ptnlure pg»

Ootaaa BwáWcieaaí I)pe ipiliili OMe. hèiío Ffai

tIODW 0700 a< ■■'tnlacéace S«r>««aer>l«ttveee«acnrutU.iiigiatvlm.a*cAiola,ivfaaniuno,
Seniça CSRiúu{AocMI.>tienvtsiçio. Eiapo». malejmtaenla,

Mwewfito» Bcwghip»»

Cjnicufto. por e*.AilUrocie. emprellorfv ou oubemptotada, ilo olirt» e* eiamtru(4o civil. hliMuilai ou oWtrteJi o do ouTfu obra* ■omtawiiM*,
InckiKvo •endogee. peffwofio d» poçoi, ucovefto, eronaocm • Iriigcdie, lorravdiRidim. povenontiei», cenenrUgom « • InottiecòoemontBgota
d>|nduta>.po9oioa4iilpMnontautnc>tsotemoo>>twn(od*m«reMe>M»vodu>lde> sMopraoUdordecorvdeoefero dd leeMdi praeloededod
urvieae,qu*fled t«4aila*eKllSL
M)UW)7 07.00 üi-»^Mta(Asoe Servtçei rdcttvo» c «epeiewri». «r»dl»iiir». aecdcole. «»b—«ree.

flm(a cerwfiutde ol«l menulentie, liepeic, leele e»*!**,
■jiiieiiiiiia ̂ cc^^i<■^■c

V«^iç*o.ceh^l.r■^»^>^te.>r^cb^«>■Oáe.lreal^Mn^».^«dIll^■«l.«»p^eo*Q«<^«e1lllKieaneld«lhr».l»^^dBedeu^f teMfciM aadiBMr

000014 14.00 Oi-frawcteds CfOtci» telatlvu» e dei» d» twerdrae
.tnviçn

intuucleimsitaeemdeepMhae. ni«gulcuee»euip«fwrea«.lnotuMveiMntBe4<ninduMrW.aneMdneeeaeMnollraLeafeU<VdmMecain
mileiW par «M temetfde

Có*g» pmwpei AtMdadaena

3BII400 H CoMa da rMichna lú»panooea*
4I201M S Cen(tru(de da adtidM

4011101 N CanalTUçio de radenai a fotcnriaa
4211103 N PlWure pere alwaitanae aw piati» radevtniaa a narocetloj

PRfFEíTURA UUNICIPÁL 06 IVRIACU -

^ t t rtprMwçAo Ia]
i^lSíAfá^ A«( tff eilfir^l itM «rittnUn AitfWÉAl biJ

-rAuine jmrENTSTOMurHviccNOddstii
Sifciini UAft>4tUl.TdlACAA0O«0«2EvS0
0ala*<«ri itrtldOU 14170] SrMiii>4nla4.IU(.44.
retic MO <6 ru>E)> IU0.31 fSíW ataai mu
TMdWíoa -
r.oiMli ••Ilw>d4a4ut J
f«lp»Jr»»i»tí«»luf br u V
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4331X04

430*600

4.-199103

4393105

4753900 N

4764701 K

47»m H

4789005 H

4333002 N

7112000 N

rriiooo N

771^99 N

7732301 N

B129000 N

S329899 N

CMooAlMra

-pÊDãfiSÃSiM^ ̂ 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURU
MUNiaPIO UE njRIAÇU CNPJ: 634âl363000163 \
RUA OaPAUUO RAMOS, rf&M-CENTRO l
Rd CtOoMl *0 IWAaria • Con«A*i. [ Odntro.-nmr.-OiUur I

OaUEiMuio: OftOBQOZS

H<ni:

EunUo: 2023

Uadna: NTTO

PíqIbNiI: am?

RCHA CADASTRAL DO MOBIUÂRIO

Ob>a» dv urtiininfto • run, pn(u e cMfadu

CondiuçBo d* MUtáei ■ ioda de dsUIbuiçâD da «nsBle MMriea
Comdnifio d* rada* da aèMtadmeMD da igua, ealatt daaagota a canaMçdau eorraliUa, aBMe atem d» tnlgaçáa

Outrse abna da anoamiaria eivl nlo a^adtkadaa anlatlamwnla

P«f4UtafOn a aendagan»

ln8talaçàeaMdnHileas,unlt8rUiedi gá»

Uentagam a maulaçto da aistaniaa a aqidpanianlM da lAaninaflo a aliMHaaçloani via püWcaa, portoa a aarapertot

8an»5oa da fiinhjf a de adUlcloa em gatM

OMu da lundaçàas

Obm da alvanaila

Pwluttçao e coraUiifae de pegat de tguB

Cemdrde atacadista da iregea da caarftato a da papMna

Camdde atacadista da aqulpamanlaa da Moiatádca

Cemáfao adacadiila de aiRVimentn paia Menniliea

Coméicla atacadista dc matcrtiái de cdRitTOção om flaral

Cemátcld vvopsU da piedutN aCmatlclas ara garaiau aapadsibade ara praduiM almantklDS nie aapaeHleadq

Caméfcla varejLsla capeciaRiado da idsPDaainéitkoa • «gulpamantes da iudiaa vCdao

Cdmártlg varelbca de mcwett

Camárdo varatMa de outres srllgaada use aomaaUea nèo npidHtidai aniaflennanta

Camerda vtra|lata da produloa aanaantw dondcaefMWM

Strviçe de iremporle dc piwageltoa - leeacão da atAmevelc cem meleitdia

Seivtçoe de angeaKarla

Locaçlo de atitcndvds sam cendulor

Laeaçliudauuirasmuda (ti liiiiia|i(iiT(iiiin leparili ailiie atilaiItainaiiin anii inrrtiilnr

AAigual da maquinas a aquipsmanioa para cenalivçfeeam epiodai, axcate«tdaeaed

AlMdadg do Bmpeu n9e msietWcadn antariemanta

Outras aiMdadM de reaeaçio a laiai ido aspacHteadM mcasWmcnle

arddo Qaaatpio Oata Eielaalo Om VaMMe OMVaMM

AL VARA DE UCfcNCA

ALVARA DE LCENCA

HISTt^RICO

Düta- KVOd/KZa Login; ORLANDO ÍMPREASAg ?* VIA GERAL

iiV

Camnciseeull gui iciiinli iDlacSCiat r<ereeu(So 1^
1*< ea sna'"*' evi m fd ■afiiiratea Aaear J-Muisna LJ
• Tju*(4ia'AurEHma8UueiVTri.u<JEwsio( V
Sacrnarti UAMA (ZALUMa CARSOSO AavEDO
evalHart tSOIIMStSAT-M SmaamnlaaiMSaa n

RH It raOEP RW.2I rOHP RW»i. Van' |*|
iduRHtu Amck)
Cen4iia» â Mtll M» tm
Mie» fM»» lini »;» Br ^ ^

PREFEITUnA MUNICIPAL DE TVRIAÇU
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 63 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 63 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 005, referente
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social
em 31/12/2022, da empresa CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
estabelecida no(a) AVENIDA SANTOS DUMONT,n' 2027. bairro CANÁRIO.
CEP 65278-000, cidade Turiaçu, estado MA, inscrita no C.N.PJ.
32.241.345/0001-23 e registrada na(a) Junta Comercial do Estado do Maranhão
sob o n® 21600098505 por despacho de 09/12/2022.

Turiaçu-MA, 1 de Janeiro de 2022

Olvsnílson Abreu Ltma

CPF: 772.730.443-34

Contador, ORO 9234/MA

Robson Ralkard de Jesus Fernandes

CPF. 606214,033-26

Sócio Administrador
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 63 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 63 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n" 005, referente
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercicio social
em 31/12/2022, da empresa CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
estabelecida no{a) AVENIDA SANTOS DUMONT, n' 2027, bairro CANÁRIO,
CEP 65278-000, cidade Turiaçu, estado MA, inscrita no C.N.P.J.
32.241.345/0001-23 e registrada no(a) Junta Comercial do Estado do Maranhão
sob o n" 21600098505 por despacho de 09/12/2022.

Turiaçu-MA, 31 de Dezembro de 2022

□tvanllson Abreu Lima
CPF; 772.730.443-34

Contador; ORC 9234/MA

Robson RalKard de Jesus Fernandes
CPF: 606.214.033-26
Sãcio Administrador
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Secretaria de Governo Digitai
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ASSINATURA ELETRÔNICA

RI I

Certificamos que o ato da empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LIDA consta assinado digitalmente por:

O_D0{S

CPF/CNPJ Nome

60621403326 ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES

77273044334 DIVANILSON ABREU UMA

JUCEHA

CBRTiriCO A AimWriCAÇlO BH OS/Ol/iOai 09:JÍ SOB tf* 30230S7S110.
HWfOCOLOi 330076110 08 04/07/3033. HIRSt 21S0009B505.

COMCAC COHÍRCIO t SBRVIÇOS LtSA

I8ASELA PAUPSXX

RBSPOHBAVBL PBEiA AtFTEMTICAÇSO
SSO LU{6. DS/07/2033

■tfprvBAf4cl3.aB.gey.br
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n." 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.>: MA/2023raoa02l69

Nome: DiVANiLSCN ABREU UMA CPF; 772.730.443-34
CRC/UF n.o MA-009234/D Catogorís: CONTADOR
Velidade: 10/12/2023

Finalidade: EOrTAISOEUCITAÇAO

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir.

CPF : 772.730.443-34 Controle: 1127.2068.2696.3010
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PREFEmiRA MUNICIPAL DE TURIAÇÜ - MA
município de turiaçu
RUA DR. PAULO RAMO& N« &R • CENTRO

CHPJ; 634S13630001C3

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
o SETOR DE TRIBUTOS da PREFEITURA MUNICIPAL DE TUHIAgu • MA, CERTIFICA, para os «na

que se lizercm ncooesários, qu^ a pessoa jurIdica/lisIcB a soguir relerenciaoa não registra ddblios mobiliários
com os coiros púülws municrpais até a presente data, ressalvado o dreilo da Fazenda Municipal de oxigir o
recolhimento de débitos, trtbutãnos chj não. constituídos antertoonanto a osla data mesmo durante a vigériDa
dessa prazo.

Contnbuime:

Caaasuo; 000306 inscnçAo Municipal: 00326-1

Contnbuime: CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CPF/(^P.
Nome Fantaeia: CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Endereço' AV SANTOS OUMONT. 2027 Cumpiam'

CPF/(^PJ

Eitderoç^ AV SANTOS OUMONT, 2027 Ccmpbm

. 32241345000123

CEP: 65278000

tJiUadc Abertura: 12/12/2016

BAirro: CANMIO CEP: 65278DOO
CKj4V^: TUfílAÇU' MA

Inscfiçâo Esu 125848692 Ditía üc Abedura: 12/12/2016

CNAE

«I — uoa

CdaiM M ttti&iOê n4» AWio**

C#^'geied» redewi» •

p.iApAiMnsntftatAovmonuraasiAlnM* wroponcs

CHwfcae »toiW44»tO«6H>t,yÉJMseElÉ»<W

CTO/S^do • r«Mi rfO »Mr*U^6s «EW»! «MM

Cz>*ie»i.t*oòpre4*oadt

Ositt zOim t^áoUcMé» iW»H(ibiiéiiH

PvIurA,*^ t

kwueaçôe» ne» e^cM, wwtn e w pi»

^  1ii ifflÉtri(to m nMptrif i»nn g fiwiilM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU - MA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ARRECADAÇAO
RUA on. PAULO RAMOS, IP&M-CENTTtO

CNPJ: OMsiaesoooiss

CEFmDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS
o üopaftamcnto Murucpal Os Arrecaoaçao oa preieRura Municipal oc ruRlACJ. a foquoninoiiio

da pessoa interessada CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇC® EIRELl, CERTIFICA, para os ima quo so li2urorii
necessárioe, que a pessoa juridicalísica a seguir relerenciada não registra débrtos moWüàiíos com os coircs
púbbcofi muncfpalB aló a precento data. ressalvada o cSreíto da Fazenda Munidpal de exigir o recolhimento dc
débitos. Iríbuiarios ou náo. conslituidos antodormenie a esta data mesmo durante a vlgénda desse prazo.

Cadastro:

Cnninbiiinia

Nomn FnniHSia

bndnraçaT

Bairro:

Inscrição Eit

000306 Inscrição Municipal. 00336>1

COMTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELl CPFiCNPJ; 3224134S000123
CONTAC COUÊRaO E SSIV1C06

AV SANTOS DUMONT, 2027 Complam:
CANÁRIO
niRIAÇU-MA

125648692

CEP: 6S278000

DatetfeAberbJrB: 1Zn2/201B

—AlJvMaded) CNAE - —-

CoRfiruplo de editictas
CoMb da rasIdiMA nS(>.perioaMs

CurftniçJo da ledcwlax a lerroviaa
Pinuia para atnalitHçào em pncas rodoiténte • aaroponiH
Ocras do uitMnLração • ruas. praças e caJçadat
ConsVuçto do «dacdes o radw de (SttnIwisao de «Twata slétilGa
Corsinição da rodos de aOcstodnvinio de dgua. caleu de esgota e construções coneblas. ocetu obras de IrrigagAo

Obras de imsaçdo
Cicriis de momageni Indiednal
Cnr.sirüçAo da •nsudâcAas taipaniMis e reruwdmu

Ouiras obrss de engenharia cMI nao especdicadas «maiinmiente

Parluiaçuei e sondagens

tntialaçúes hidraulisas. seNiaiuu c dv gis
Muaajgetn a ini,tal3çiu<Je «ilunuiioeqiiipamenlosde<umlnaçâoealna6zaçioem vias fAiblIeu, partos a sareporlua
AliuldaJK d* Binptua nSu eiamcKicadok eirienatmatM

0taEsão: lUIMrSinS 16:11:18 ValidadH

Número/Coniiolo da CarUdão: F4BtS2AE9iOSSAC3F4BtS2AE»lOSSAC3

Ucuãrio;

ICNPJ: 63.451.363/0001-6:-

—y Sv yy':>X  /) Ru#Or. Paulo Ramos fiPUS
QRhANO£íSlÀGNO RiágRO Centro

OIRETOÍÍ«eT(RRECADACAO E TRIBUTOS CEP 65.273400
i  Tunaçu Id^
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PREFEmJRA MUNICIPAL DE TURIAÇU • MA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ARRECADAÇÃO
nUADH. PAULO HAMOS. «♦ S/N • CENTHO

CNPJ:U4ã1963(K»Tej

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA - ONDA
o Departamenio Municipa de Arrecadação da p<efeilura Municipal de TURIAÇU, a requenmenio

da pessoa interessada CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS l.TDA, CERTIFICA, para os fins que se nzerem
necessários, que a pessoa jurldica/tisica a seguir relerencíoda náo r^iatra débitos mobiSárioc com os cofres
públicos municipais até u prasenia data, ressalvado o d'reito da Fazenda Municipal de exigir o rocolhlmonto de
ctóbilos, tributários ou nSo. coristüuidos anlerionnenle a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 000306 Iracriçâo Mtmlcipat: 0032ft-t
ConUibuInie: CONTAC COHÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CPF/CNPJ: 32241345000123
Norne Fanla&ia CtWTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTOA
Errdereço: AV SANTOS DUUONT, 2027 Cütnplem:AV SANTOS DUUONT, 2027

Inscrição Est..

CANARIO
TURIAÇU-HA

CEP: 6S278000

Oala de Abertura: 12N2a018

Mrvldada<t)CNA£

ConsuuçSu ite «UÜckH

Colou do leeUuos nJo-porigown

ConctruçSo <30 loOovtas o foi/nvlM
Pimira pam sinamoçje om punas nxtoviartac s aeroponoe

úcras 00 wbanUoçâc - ruas, praças • calçacLic

Construção <3a eslsçoss o lodus do aeit'tiu;cao 00 energu oUtnca

Construção de rocies <le DtxmoeinMnlo <h> «gua. coMa ds oseeto • cenniucòM MrrolatiM. «teoio obrw d« MgaçftD
Ouvas obrns de onoantiana <avii nho ospoaKadw «ntarionnonia
Puiluraçáaa e sondagens
lii&lalsçúM tildriuiicas. sairílUias ede gU
Montüdvfn v In tistaç^ d> Usionas a •qupamenlo» daAunnaçèo e wialeeçdo am via» piAlcaa. portos e asroporioa
AilviUadiM da Umpoia nlo inpodIieBdas aniarioimanu

SorviççedecdnUaadoixlilIcloaenigeral
Otias da lundaçtea S |
ob.»doawn«ru • CNPJ:63.451.363/0001-63'
PofluraçaoecdRstniçãddepoçMdcéaua pgcp MUNICIPAL DÊ TURIAÇU^o«^«.«an««daaacr.dno.d.p.p-an, Rya^Dr Pauto RaílIOS NM43Cônlf(
Comdreo «tacadiata de aquipamantos de inrormailea ituai/i.tD
Com^roootacddúindesupilineitlokpariisilcsmâlica CEP 65278-000
Corndrciomacud^uaematfiiiaisdacçnsifiiçAoBmgftral 1 TLiP*Bfnt--Mafan*it!t]
Comeittt varojbia deproduloti aUrnarnfcioa em geral 00 eapecioUzado ont piodulsí<)lim0tilc|MAâ^^dpc)tlcados anlodormen
{toniéaon varejista espaeuUzadn de eietccdomestisos a «lupemanios de Audu t]
r.nn.er«v«a,.*tsdemove.* ORLANDO MAGNO RIBEIRO
Comerco vareilata de outro, artigo» de
Comércio vaio^ibt da produtos saneanlss dorn-ssaniliiios

de tfaneporiiWMÍ»8i>lW:3fcaçto cc MaIüWws cofflWigy»8« Usuário: NETO

Ni&MraKdAimuttNübftKiao: sssasssespFanss

iranítüo

> anloriormen

tlBUTOE

Usuário:

to
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Turiaçu

CERTJUDONE-VUNTU - 422023

Código de validação: 0965CEB69D

Número da guia: 23058001001641989.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS

CERTIFICO a requerimento verbal da parte interessada que revendo os
Programas de Distribuição de Processos Cíveis desta comarca, no sistema de
Processo Judicial Eletrônico - PJE- constatei a INEXISTÊNCIA de Ações de Falência e
Concordata distribuídas contra a empresa:

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

NOME FANTASIA: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ; 32.241.345/0001-23
ENDEREÇO: AV SANTOS DUMONT, 2027, CANÃRIO, TURIAÇU/MA.

Certifico finalmente que a Secretaria Judicial a meu cargo, é a única existente
nesta comarca de Turiaçu-MA. Dada e passada nesta comarca de Turiaçu, Estado do
Maranhão, aos 08 (oito) dias do mês de novembro de 2023. Eu, Slllas Makson do R.
Vieira, Auxiliar Judiciário, digitei.

Turiaçu, 08 de novembro de 2.023,

DYHELLE CHRISTINA CAMPOS MENDES

Secretária Judicial de Entrância Iniciai

Vara Única da Comarca de Turiaçu
Matrícula 208967

Documento assinado, TURIAÇU. 09/11/2023 19:04 (DYHELLE CHRISTINA CAMPOS MENDES)

CERTJUDONE-VUNTU - 4220231 CMlgo: QS65GEB69D
Valide o documento em www.tjma.ius.brA/alIdadoc.pIi

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumaCansciente
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KbTADO l>() MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL »i: IIACUKI

CNPJ {MIO: Oú.151 -J19/(H>01-20

Proo.l
FLS..

lONetSAS/MA
ClJ.J^à202_£

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

PREGÃO PRESECIAL 01/2021

Declanunos para os devidos fins (juc a empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EiRELi. inscrita sob o
CNPJ:32.241.345/0001-23, sediada nn Avenida Sonlos Duinont, n® 2027, Bairro Canario.Turiaçu/M A que nos foram
prestados com bom desempenho e nada lendo que desabone a condula do prestador, os serviços descritos abaixo c
com as seguintes características:

ITEM DESCRIÇÃO

ESCAVADEIRA MIDRÀULICA SOBRE
ESTEIRA. Motor turbo mínimo de 95HP,

volume mínimo dc caçamba 0,60m', peso
operacional mínimo de 14.000 kg; movido a
Diescl; demais acessórios; ano/modelo a

partir de 2.009.

RETROESCAVADEIRA de Pneus S8kw;

tração 4x4; mínimo 80 HP dc potência ou
similor; movido a dicsel; ano/modelo a partir
de 2.009.

PA CARREGADEIRA HIDRÁULICA.
150 HP de potência ou similar; volume
mínimo de caçamba dc i,50m'; peso
operacional minimo de 8.160 kg; movido a
diesel; demais acessórios confomie padrão
do fabricante; a máquina deverá ser
acompanitada de manual do operador e
catálogo de peças; ano/modclo a partir de
2.009

CAMINHÃO BASCULANTE
(CAÇAMBA) TOCO; 02 eixos; Potência
mínima 160 cv; Capacidade de 6 m' ou
similar; Ano de fabricação não inferior a
2009; peso de carga útil mais carrocería dc
ütc 9.930 kc-

CAMINHÂO BASCULANTE
(CAÇAMBA) CAMINHÃO PESADO
TiPO BASCULANTE. Potência mínima

190 cv; Capacidade dc 9 m' ou similar; Ano
de fabricação não inferior a 2009; peso de
carga útil mais carrocería dc até 16.220kg

QUANT/HORA

4.400

Endereço: Avenida 07 de Setembro ns 210, Centro, BacurI, Maranhão. CEP 65270.000



f©§
*••••*' • V''

ESTADO DO MAUANIIÂO \ProC.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI ^FUS-

CNPJ {MF). 06 151 419/0001-20 : R>.«b

-pÊÕ^ÍRÃSTMÃ ^
r^\\rnnJ202j2^

Bacuri/NÍA. 05 de Janeiro de 2022

^  Josc Rosendo dc Santana

Sccréiarío Municipal dc Admnistraçáo c Finanças
Respondendo pela secretaria de ícifracstrutura

Endereço: Avenida 07 de Setembro n® 210. Certtro, Bacori, Maranhão. CEP 65270.000



Balanço Patrimonial
Empresa: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTOA- CNPJ: 32.241.34S/OU01-2Í
NIRE: 21600098505 • Data: 09/12/2022

Endereço: AVENIDA SANTOS DUMONT. Complemento:. N.": 2027.
Bairro: CANÁRIO. Cidade: Turiaçu, Estado: MA, CEP: 65278000. Telefone: (98) 86380314

Conta Descrição

Iproc?
FLS.

Rob.

pêõr6íRAS^ma ^
'ü vvno;2o_2-=i.

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.03

1.01.01.03.01

1.01.01.03.01.0001

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.01

1.01.15.01.01.0001

1.07

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0001

1.07.04.01.01.0003

1.07.04.01.01.0004

1.07.04.01.01.0005

1.07.04.01.01.0006

1.07.04.21

1.07.04.21.01

1.07.04.21.01.0001

1.07.04.21.01.0002

1.07.04.21.01.0003

2

Z01

ioi.oi

2.01.01.03

2.01.01.03.01

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0010

2.01.01.03.03

^01.01.03.03.0010

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

i07.01.01.01.0001

"• Ativo "*

AUvo Circulante

DIsponiblItúBdes

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

Contas Correntes

Bartco do Brasil S/A

Aplicação Financeira l.iquidez Imediata

Aplicação Financeira

Aplicação Poupança/BB

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Prúprios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Reverrda

Ativo não Circulante

ImotHllzado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Senriços

Terrenos

Máquinas e Equipamentos

Veículos

Mãveis e Utensílios

Equipamentos de Iníormálica

(-) Depreciações. Amortizações e Quotas de Exaustão

(-) Betrs Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

(-) Veículos

(-] Equipamentos de Informática

(-) Máquinas e Equipamentos

Passivo •••

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trab^histas. Previdendárias e Fiscais

Obrigações Trat»tnistas e Previdenciártas

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Salários 3 Pagar

Obrigações Fiscais

Simples a Recoltrer

Pairimúnio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Soda! de Domidllados e Residentes no Pais

Capital Subscrito de Oomidllados e Residentes no Pais
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Fortes Coniátál

31/12/2022

1.325.002.65 D

310,797,25 D

215.431.56 D

155.958.30 D

155.958.30 D

155.958.30 D

969.61 O

969.61 O

969.61 O

58.503.67 D

58.503.67 D

58.603,67 D

95.365.67 D

95.365,67 O

95.365,67 D

95.365,67 O

1.015.205,40 D

1.015.205.40 D

1.093.409,00 D

1.093.409.00 D

SOO.OOO.OO D

80.000,00 D

105.509.00 D

2.900,00 D

5.000,00 D

78.203,60 C

78.203,60 C

42.203,60 C

4.000,00 C

32.000,00 C

1.326.002.65 C

105.781.53 C

105.781,53 C

105.781,53 C

4.110,25 C

921.81 C

293.21 C

2.895,23 C

101,671,28 C

101,671.28 C

1,220.221,12 C

1.000.000,00 C

1.000.000.00 C

1.000.000.00 C

1^000.000,00 C

Data de Encerramento: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo; RS t.326.002,65 (Hum Milhão Trezentos e Vinte e Sâs MU e Dois Reais e Sessenta e Cinco Centavos).

Turiaçu-MA, 31 de Dezembro de 2022

Olvanilson Abreu Lima

CPF: 772.730.443-34

Contador CRC 9234fl^A

Robson Ralkard de Jesus Fernandes

CPF: 606.214,033-26

Súdo /Vtmlrtlstrador



Balanço Patrimonial
Empresa: CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTOA - CNPJ: 32.241.345/0001-23 |
NIRE: 21600096505 - Data: 09/12/2022 I

Endeffiço: AVENIDA SANTOS DUMONT. Complemento:, N.'; 2027. L!
Bairro: CANARIO, Cidade; Turiaçu, Estado: MA, CEP: 65276000. Telefone: (98) BS380314

PEÇREr
ProoMl^t:
FLS.
Rnh,

/202_â_|

2.07.07

2.07.07,01

2.07.07,01.01

2.07.07.01.01.0001

2.07.07.01.01.0002

DescrlçBo

Ouiras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

Lucro do Período

Página 2 de 5

Fortes ConléWI

31/12/2022

220.221,12 C

220.221,12 C

220,221,12 C

41.626,51 C

178,594,61 C

Data de Encerramento: 31/12/2022

Vator de Ativo e Passivo: RS 1,326.002.65 (Hum Milhão Trezentos e Vinte e Seis Mil e Dois Reais e Sessenta e Cinco Centavos).

Turiaçu-MA. 31 de Dezembro de 2022

Dlvanllson Abreu Uma

CPF; 772.730.443-34

Contador CRC 9234/MA

Rcbson Ralkard de Jesus Fernandes

CPF: 606,214.033-26

Sócio Administrador



Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa; CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTOA - CNPJ; 32,241,345/0001.23
NIRE: 21600008505 * Data; 09/12/2022

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Endereço: AVENIDA SANTOS DUMONT, Complemento;, N.": 2027.
Bairro: C/kN/^IO, Cidade; Turtaçu, Estado: MA. CEP; 65278000, Telefone; (98) 85380314

Pfoc.t

n;-b. "

RfcL'REl(<AS..'.i.\

(+) 010

010.01

010.01.02

O1Q.0t.O3

H 020

020.01

020.01.05

(") 030

(-) 040

040.03

(») 060

(-) 070

070.01

070.03

^  070.04
070.04.02

(=) 110

{=) 150

{-) 200

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Mercadorias

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Receita Liquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendloos

Custo dos Serviços Prestados

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Despesas Financeiras

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.RerHta e Contitb. Social

Resultado Liquido do Exercido

Página 3 de 5

Fortes Contábil

01/01/2022

31/12/2022

883.849.48

883.849.48

132.140.00

751.709,48

74,822,44

74.822.44

74.822.44

809.027,04

564.078.28

564.078.28

244.948,76

66.354.15

48.662,41

8.446,63

9.225.11

9.225.11

178.594.61

178.594.61

178.594.61

Turtaçu-MA. 31 de Dezembro de 2022

Divanilson Abreu Lima

CPF: 772.730.443-34

Contador CRC 9234/MA

Robson Raikard de Jesus Fernandes

CPF: 606.214,033-26

Sdcio Administrador



Página 4 de 5
Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Empresa: CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 32.241.345/0001-23 Fortes Conlâtill
Endereço: AVENIDA SANTOS DUMONT, Complementa:. N.°: 202'/, Bairro: CANARíO, Cidade' lurieçu, Eslado: MA. CEP: 65276000, Telefone: (98)
65380314

NIRE: 21600098505-Data; 09/12/2022 r— |

Hot. 1 - contexto Ope«ctonal

A empresa CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA fe uma empresa rie natite«" -nvriJica Empresaria de
Responablldade Limitada Unipessoal que atua no ramo de prfeStaçãq^VI^- -Bexa;«a?g5s—preponaerantemente
vinculado ás atividades de contruçâo civil e afins, está situada no Estado do Maranhão â Avenida

Santos Oumont, n" 202", Bairro Canário, Turiaçu, CEP; 55.278-000, e é representada pelo seu sócio o

Sr. ROBSON RAIKARD DE JESUS EERMAMDES.

Hota 2 - Basa da Preparação a Apresentação das Demonstrações Financeiras

A CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos

administrativos, por meio de processo eletrônico.

Os registros contábeis contem o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo

documento de origem e.sterna ou interna ou, na sua falta., em elementos que cpAprovem ou evidenciem
fatos e 3 prática de atos administrativos.

Motá 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

Conforme Resol. CEC 1375/11 e CFC 1296/10 os valores contabilizados neste grupo Se referem aos valores
de numerários existentes ou a disposição que compoen o capital social da entidade.

3.2 - Bstoqnes

Os estoques são demonstrados pelo custo médio de aquisição ou produção, inferiores, respectivamente,
ao custo de reposição e ao valor de realização.

3.3 - Tmeibillzado

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação

e leva cm consideração vida útil e utilização dos bens .[Resolução CEC No. 1.17T.09 (NBC TG 27).

Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos beneficios econômicos desse item do

imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido.

3.4 - D^reeiação

As taxas de depreciação proporcionais ao tempo de uso considerando sua vida útil conforme Res. CFC

1177/09.

Mota 4 - Patrimônio Liquido

4.1 - Divisão do Capital Social

O capital social está totalmente integralizado em moeda corrente no pais, e e no valor de RS

1.000.000,00 (um milhão de reais), pertecendo 100% (cem porcento) ao Sócio Administrador o sr. Robson
Raikard de Jesus Fernandes

4.2 - Resultado do Bxozcicio

O patrimônio liquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, acrescido
do resultado do exercício peciodo, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, enquanto náo

computados no resultado do exercício em obediência ao regime de competência, as contrapartidas ds
aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos do ativo e do passivo, en decorrência da sua

avaliaçao e preço de mercado.

Mota 5 - Evantos subsequentes

O administrador declara a inexistência de fatos subsequentes ocorridos â data de encerramento do
exercício que venham a ter efeitos relevantes na situação patrimonial e financeira da empresa que
possa provocar efeitos em. seus resultados futuros.

Turíaçu-MA, 31 de Dezembro de 2022

OlvanIiBon Abreu Lima

CPF: 772.730.443-34

Comador ORO 9234/MA

Robson Ralkard de Jesus Fernandes

CPF: 606.214.033-26

Sócio Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA .

Certificamos que o ato da empresa CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA consta assinado digítalmente por:

I
IDENTIFICAÇÃO 00(8) ASSINANTC(S)

CPF/CNPJ

60621403326 ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES I
77273044334 blVANILSON ABREU UMA

CERTIFICO O REGISTRO SK 04/07/3023 IBiSD SOB N< 20230073944.

PROTOCOLO! 230973344 DE 04/07/2023.

CÚOIGO DB VERIPICRCXOi 12309903095. OtfJ SA SBORl 3224134SD00123.
HIRB: 2160O099S0S. COX EFEITOS DO BEOISTRO Oli 04/07/2023.

JUCEMA COHTAC CONfBCIO E SERVIÇOS LTDA

CARLOS AKORâ DE NORABS PEREIRA

6 ECRETAR10 - ORRAL

mnr.vsqirsiafiicil .axa.gor.br

K vtltâade desAaAeACO* fle LepxeA0o. tldA au)elto á cet&pcovaç&o d« auit «ucenticidade npe ratpuctivw pertdla.
Lnf&rmnndd ueun reppactlvea codlgon de verlflcaçS».



CONTAC COMERCIO E SERVI

Av. Santos Dumont, n° 2027, Canário, Turiaçu - MA, CEP: 65.278-000

CNPJ: 32.241.545/0001-23, NIRE: 21600098505

índices ECONOMlCOS E FINANCEIROS

a) - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ILG = ATIVO CÍRCUl-ANTE > REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

Página 1 de 3

PÉÕRÉÍRÃSíMÃ T

RS 310.797,25 + 0

RS 105.781,53 +0

ILG =

RS 310.797,25

RS 105.781,53

b) - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

ILC =

RS 310.797,25

RS 105.781,53

c) - ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

.\TrVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG =

RS 1.326.002.65

RS 105.781,53 + 0

ISG =

RS 1.326.002,65

RS 105.781,53

ISG= 12,54

C) - Índice de endividamento total

lET = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE
ATIVO TOTAL
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CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Av. Santos Dumont, n' 2027, Canário, Turiaçu - MA, CEP: 65.278-000

CNPJ: 32.241.345/0001-23, NIRE: 216000985(» prlil^iRAS/MÃ

RS 105.781,53 r O RS
T = lET =

RS 1.326.002,65 RS 1.326.002.65

Turiaçu-MA, 31 de dezembro dc 2022.

CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Robson Raikard de Jesus Femendes
Sócio Administrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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pedreiras/ma

Proc.

FLS.

Rub.

Certificamos que o ato da empresa CONTAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digltalmente por:

"  |DENT!FlCAgÂpDO^)ASSINANTE(S}
CPF/CNPJ Nome

60621403326 ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES

77273044334 DIVANILSON ABREU LIMA

JUCEMA

CERTIFICO O RBOISTRO EH 10/B7/2023 OS:SS S08 H* 20230895387.

PROTOCOLOt 23D99S367 DS 07/07/2023.

CÓDIOO DE VERlFICRÇXOi 12310152172. CNPO DA SSOBl 32241345000123.

NIRS; 21E0a09BSDS. COH BFBnOS DO RBOISTRO BMl 10/07/2023.

CONTAC COMÉRCIO £ SeRVIÇOS DTDA

CARLOS AHDRi OB MORAES PBRBIRA

UBCBBTjÚtlO-SSRAI.

www.aopeosAfaoil.ma.gov.bc

A VAlldulB dente dueuinento. se lepreBeo. iíoa eujelco 4 eonproveçío de eua auteoclcltíacie Boe rospeetlvoo portale.
laloçmanOe eeue reapectlvoe codisoe de verlflceçAo.


